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RESUMO

A presente tese trata do direito Guarani pré-coionial que fora 
violado nas Missões Jesult icas do Paraguai pela introdução do 
direito missioneiro, com a interferência da tutela religiosa legit imada 
pela teoria da incapacidade indígena.

O primeiro capítu lo refere-se à natureza do direito dos povos 
sem escrita e demonstra a existência do direi to Guarani, 
apresentando seus componentes: as relações internas e externas de 
governo, o direi to penal e o direito civil.

O segundo capítulo contempla a questão dos justos t í tu los de 
posse e de domínio sobre a terra e os habitantes da América, a 

discussão da natureza dos índios, os primeiros defensores dos 
índios, a idéia da incapacidade indígena e a necessidade de tutorá- 
los e a legislação protecionista.

O terceiro capítu lo faz uma breve análise da presença da 
Igreja Católica na América e suas relações com a Coroa Espanhola 
e da fundação das missões jesuít icas platinas. Também aponta a 
tutela jesuí t ica através da organização po lí t ico- jur íd ico- 
admin is tra t ivo-m i l i ta r  das reduções, além da tutela sobre o direito 
civi l  e sobre o direito penal.

O quarto capítulo expõe a diferença entre o dire i to 
consuetudinár io Guarani e o direito missioneiro de origem canônica 
e espanhola, e a conseqüente anulação dos princípios básicos que 
regiam o antigo direito indígena, comprovando-se a violência que a 
população Guarani sofreu. Aborda ainda a reação à tutela re l ig iosa
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pela defesa do direito de ser Guarani e pela busca da l iberdade e da 

independência perdidas.

Em síntese, a tese objetiva, no f inal, estudando o passado, 
comprovar que a tutela - que deveria garant ir  e proteger os direi tos 
indígenas sem tolher a sua l iberdade indiv idual e independência 
coletiva - serviu a interesses alheios, sendo ut i l izada como um 
instrumento de coação e cerceamento desses direitos.
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ABSTRACT

The present thesis deals with the pre colonial Guarani r ights 
which was violated on the Paraguayan Jesuit  Missions by the 
in troduct ion of missionary right, with the interference of the 
legit imated religious protect ion by indigenous incapacity  theory.

The first chapter refers to the nature of peoples without 
wri tten rights and shows the existence of guarani right, presenting 
its components; the internai and externai government relat ions, the 

penal law and the civi l  law.

The second chapter refers to the quest ion of fair t i t ies of 
possession and domain of the land and inhabitants of America, the 
discussion of indigenous nature, the f irst indigenous defenders, the 
idea of their  incapacity and the necessi ty of protect them and 

protect ionis t  legislation.

Thes third chapter makes a brief analysis of Cathol ic  Church 
presence in America and its relations with the Spanish Crown and 
the foundat ion of Jesuit  Missions in the Silver River Region. it aiso 
points out the Jesuit protect ion through the po l i t ica l- jur id ica l-  
admin is tra t ive-mi l i ta ry  organization of the reduct ions, besides the 
protect ion over the indigenous penal law and civi l law.

The fourth chapter bares the di fference between the Guarani 
consuetudinary right and the missionary right of canonic and spanish 
origin, and the consequent anulation of basic principies that ruied 
the ancient indigenous right, confirming the v io lence that the 
Guarani population has suffered. It aIso mentions the react ion to



rel ig ious protect ion by the Guarani defense and by the search of 
f reedom and of the lost independence.

In synthesis, the thesis goal, at the end, studying the past, is 

to prove that the tutelage -  which should guarantee and protect the 
indigenous rights without taking their  individual freedom and the 
col lective independence -  served to other interests, being used as 
an instrument of coation and restrict ion of such rights.
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RESUME

Le sujet de cette thèse est le droit des Guaranis de Ia période 
pré-colonia le qui a été violé dans les Missions Jésuit iques du 
Paraguay dú à l ’ introduct ion du droit missionaire avec 1’ in tervention 
de Ia tutelle rel lg ieuse légit imée pour Ia théorie de 1’ incapacité 

indigène.

Le premier chapitre rapporte sur 1’univers du droit des 
peuples sans écr i ture et démontre qu ’ il ex ista it  le droit Guarani 
présentant sa composit ion: les relat ions à 1’ intérieur et à 1’exter iéure 
du gouvernement,  le droit  pénal et le droit civil.

Le deuxième chapitre aborde Ia question des légi t imes ti tres 
de possession et de domaine sur Ia terre et les habitants de 
TAmérique, Ia d iscussion de Ia nature des indiens, les premiers 
défenseurs des indiens. 1’ idée de 1’ incapaci té indigène et le besoin 
de les placer sous le régime de Ia tutelle et aussi Ia légis la t ion 
protect ionniste.

Le trois ième chapitre fait  une brève analyse de 1’existence de 
1’Eglise Catholique en Amérique et ses rapports avec Ia Couronne 
Espagnole et de Ia fondation des Missions Jésuit iques dans Ia 
région de Ia riv ière de Ia Plata. Ce chapitre montre aussi, Ia tute l le 
jésui t ique au travers de 1’organisation po l i t ique- jur id ique- 
adminstra t i f -m i l i ta i re  des réduct ions jésuit iques, en outre, de Ia 
tutel le sur le droit civil  e sur le droit pénal.

Le quatr ième chapitre mettre en évidence Ia di fférence entre 
le droit consuétudina ire des Guaranis et le droit missionaire
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d ’origine Canonique et Espagnole et par conséquent,  1’anulat ion des 
préceptes fondamentales qui régissaient ranc ien  droit indigène, por 
jus t i f ie r  Ia vio lence qui Ia population Guarani a soufert. Aborde 
aussi, Ia réslstance à Ia tutélle relig ieuse pour défendre le droit 
d ’être Guarani et Ia recherche de Ia l iberté et de 1’ indépendance 
perdue.

En synthèse, 1’object i f  de cette thèse est, à Ia fin, en étudiant 

le passé montrer qui Ia tutel le  -  qui devrait garantir  et protéger les 
droits indigènes sans gêner sa l iberté à chacun et 1’ indépendance 
colect ive -  à été au service des intérèts d ’autrui, ut i l isée comrne 
instument de contrainte et rognure de ces droits.
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INTRODUÇÃO

A temática a ser enfocada nesta tese, a respeito da prática 
da tutela re l ig iosa e da violação do direi to Guarani pré-colonial nas 
missões jesuít icas platinas, surgiu da preocupação de demonstrar, 
através de exemplo prático, que o direi to or ig inário dos povos 
indígenas não foi reconhecido pelos conquistadores que, amparados 
por teor ias teológico- jur íd icas, criaram o conceito de “ incapacidade 
indígena” e a f igura da "tutela indígena" legit imando a intervenção e
o etnocídio das populações nativas americanas.

I -  QUESTÕES PRELIMINARES

Com relação à delimitação do tema (def in ição do assunto),
será descrito aqui o direito Guarani antes da chegada dos europeus,

i
apresentando-se a polêmica em torno do discurso da incapacidade 
indígena e da sua necessária tutela. Também será apresentada a
tutela re l ig iosa e o sistema ^normativo implantado nas Missões

/
Jesuíticas do Paraguai, ambos fundamentados na teoria da 
incapacidade indígena. E, através do conhecimento destes dois 
sistemas juríd icos, o indígena e o europeu, será possível identi f icar 
a d i ferença entre ambos, como forma de elucidar a negação do 
'd ireito do o u t ro '1, através do desrespeito e da violação do direito 
indígena que ocorreu sob a tutela religiosa.

1 A problemática do "outro", surgida com o descobrimento da América, é muito bem tratada por 
Enrique Dussel, quando afirma que: "A 'conquista' é um processo militar, prático, violento que inclui 
dialeticamente o Outro como o 'si-mesmo'. O Outro, em sua distinção, é negado como Outro e é 
sujeitado, subsumido, alienado a se incorporar à Totalidade dominadora como coisa, como 
instrumento, como oprimido, como 'encomendado', como 'assalariado' (nas futuras fazendas), ou
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A formulação do problema está centrada na questão de que, 

antes da chegada dos europeus à América, as populações 
indígenas tinham cultura e história próprias, seguindo seu ritmo 
normal de desenvolvimento. Frente à situação colonial,  t iveram de 
reelaborar o seu cot id iano para manter alguns aspetos de sua 

cultura.

A etnia Guarani era a mais numerosa que habitava o sul do 
continente americano. O contato com o colonizador, através das 
diversas formas de exploração da mão-de-obra indígena e pelas 
missões religiosas, causou impacto cultural às populações da 
região. Como representantes do Estado Espanhol e da Igreja 
Católica, invest idos do poder tutelar e imbuídos do espíri to da 
c iv i l ização cristã ocidental , na crença da sua superior idade étnica, 
os jesuítas impuseram a sua cul tura aos Guarani. Para os 
religiosos, assim como para os demais europeus, os indígenas eram 
seres inferiores, incapazes e dependentes, desprovidos de rel igião, 
polí t ica e direito.

Desta forma, in troduziram ao cot id iano da vida Guarani o 
dire ito missioneiro, fundamentado no direito espanhol e no direito 
canônico, negando o 'direito do ou t ro '2, vio laram o direito Guarani 
or ig inário, fur tando- lhes a l iberdade e a autonomia anter iormente 
desfrutada, t ransformando os seus tutelados em eternos 
dependentes.

como africano escravo (nos engenhos de açúcar ou outros produtos tropicais)". (DUSSEL, Enrique. 
1492. O encobrimento do outro. A origem do mito da modernidade. Petrópolis: Vozes, 1993. p. 44)

? A negação do "direito do outro" significa o desrespeito ao direito indígena original e aos direitos 
humanos dos índios.
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No que tange à identif icação no tempo e no espaço, será 
estudada a nação Guarani orig inária da Bacia Amazônica, que à 
época da conquista no século XV já se encontrava no sul do 
cont inente sul-americano ocupando os vales dos rios Paraguai, 
Paraná, Uruguai e Jacuí, até a costa atlântica. Parte dessa etnia, no 
período de 1609 a 1768, f icou sob a tutela rel ig iosa das Missões 
Jesuíticas do Paraguai, que se local izaram na região do Guairá no 
Paraná, no sul do Mato Grosso do Sul, no nordeste da Argentina e 
Rio Grande do Sul e no Uruguai. As teorias teológ ico- jur íd icas a 
respeito da condição do índio surgiram no século XVI, na Espanha e 
na América, em decorrência das questões éticas que apareceram 
no contato entre conquistador e conquistado, e continuaram 
in f luenciando os espanhóis dos séculos XVII e XVIII, o que pode 
ser averiguado na prática tutelar dos jesuítas nas missões.3

A importância e a justif icativa da escolha do tema é o de 
demonstrar o impacto que as populações nativas americanas 
receberam no contato com os conquistadores e os mecanismos 
teór icos e legais ut i l izados para jus t i f icar  a sua exploração e a 
usurpação de seus direi tos.

A América era povoada por diversas etnias indígenas, que no 
contato com o europeu sofreram um choque demográf ico-cultural.  
Demográf ico, em decorrência da guerra da conquista, das doenças 
transmit idas pelos brancos e da intensiva exploração da mão-de- 
obra indígena, como a escravidão, a "encomienda" e o 
"repart im iento".  Cultural, como conseqüência da incompreensão, do 
desrespeito e da destruição da sua cultura pela imposição da

3 A idéia da incapacidade indígena e o exercício do poder tutelar ainda vigoram neste século, no 
Brasil e em muitos países da América Latina.
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cultura oc identa l .4 Desta forma, houve uma ruptura na histór ia dos 
povos, americanos que passam bruscamente a fazer parte do 
colonia lismo europeu, pertencendo à c iv i l ização cr is tã-ocidenta l.  
Inseridas em tal contexto, as populações indígenas tentam 

reelaborar a sua cultura.

Part indo-se de uma visão etnocêntr ica, desde a época do 
descobrimento da América, existe consenso de que os indígenas se 
achavam desprovidos "de fé, de lei e de rei". Por essa concepção, 
não se admit ia qualquer manifestação rel igiosa, regras de convívio 
social e l iderança entre os índios americanos. A crença na 
superior idade e na onipotência do modelo da sociedade cr is tã- 
ocidental não permit ia aos europeus perceber outra verdade além da 
sua.

As populações indígenas possuíam as suas regras de 
convívio social,  o seu direito consuetudinário , que lhes foi negado 
por fal ta de compreensão e respeito e também pelos interesses da 
dominação colonial.

Ao se depararem com outra realidade sociojurídica na 
América, os espanhóis chocaram-se e não entenderam as di ferenças 
entre o direi to espanhol de tradição romanista e o direito 
consuetudinár io das sociedades indígenas, fundamentado, 
basicamente, na responsabi l idade coletiva, no sistema da 
reciprocidade e de solidariedade, prior izando os interesses colet ivos 
sobre, os individuais. Isto vai aparecer como algo antagônico, 
tota lmente diverso da sociedade burguesa individual is ta ocidental.

4 Como o direito está inserido na cultura, pode-se afirmar que, em decorrência, haveria a destruição 
do direito indígena pela imposição do direito ocidental.
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À época da chegada dos europeus, a tradição migratória entre 

os povos Tupi-Guarani estava em plena expansão. Os Guarani já 
ocupavam áreas que atualmente compreendem o Paraguai (sudeste 
e leste), a Argentina (nordeste) e o Brasil (nordeste, centro, sudeste 
e leste do Rio Grande do Sul, oeste e leste de Santa Catarina e do 

Paraná e o sul do Mato Grosso)

Estima-se que a população Guarani chegou ao século XVI 
com a cifra de 1.500.000 a 2.000.000 habitantes, sendo a mais 
numerosa etnia que habitava o sul do cont inente .5

Na Região Platina, pela premente necessidade de mão-de- 
obra da coroa espanhola, o grupo mais afetado foi o Guarani. 
Submetido ao "repartimiento" e à "encomienda", teve sensível 
diminuição populacional através da intensiva exploração a que 
esteve sujeito. Algumas tr ibos resisti ram e rebelaram-se di f icul tando 
a ação colonizadora. Outro fator que ajudou a dizimar esta 
parcia lidade étnica foram os constantes ataques dos bandeirantes 
paulistas para escravizar os índios.

Paralela e poster iormente à 'encomienda ' ,  algumas facções 
Guarani e de outras etnias indígenas foram integradas à tutela das 
missões jesuítas, que representavam para os indígenas uma forma 
de l ivrar-se do genocídio, mas não do etnocídio.

Na América, os jesuítas serviram aos interesses coloniais da 
Monarquia Espanhola, ocupando o terr itório, defendendo as suas 
fronte iras, e, através do poder tutelar, atuando como ef ic iente 
v e íc u lo 1 de divulgação da cul tura cr is tã-ocidenta l européia,

5 MARTINS, Maria Cristina Bohn. Os Guarani e a economia da reciprocidade. São Leopoldo, 
1991. Dissertação (Mestrado em História - Estudos Ibero-Americanos), Universidade do Vale do Rio 
dos Sinos, p. 176.
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"pacif icando" os indígenas, cr ist ianizando-os e "c iv i l izando-os",  
in tegrando-os aos marcos da sociedade espanhola da época.

Nas Missões Je su í t icas 'do  Paraguai, cr iadas em 1609, por 

intermédio de uma rede de relações de poder, foi implantado um 
sistema de normal ização que transformou totalmente as prát icas 

cot id ianas dos Guarani.

A constatação da di ferença entre o direito indígena 
consuetudinário  e o sistema de normal ização das reduções, v iabi l iza 
o entendimento da ampli tude do choque cul tural pelo qual passou a 
população Guaran i.6

Assim como os demais colonizadores, os jesuítas 
necessitavam de embasamento teór ico- juríd ico para legit imar as 
suas ações no continente americano. Os rel ig iosos buscaram nas 
d iscussões teo lóg ico- jur íd icas do século XVI, a respeito da condição 
humana do índio, fundamentos para sua prática missioneira e para 
sua tutela rel igiosa.

Aos olhos dos europeus os indígenas eram seres inferiores e 
incapazes de se autogovernar;  assim, através do regime tutelar lhes 
trariam a c iv i l ização e a conseqüente "humanização",  legit imando a 
transmissão e a interferência cultural, inserindo-os em nova ordem 
sociocultural.

Em suma, através do estudo do direito Guarani pré-colonial,  
do direi to missioneiro e do fundamento da teoria juríd ica da 
incapacidade indígena e da prática da tutela rel igiosa, ter-se-á 
melhor compreensão da in terferência autoritária do poder tute lar 
sobre as comunidades indígenas e as conseqüentes transformações



ocorr idas no seu dire ito e na sua cultura, durante o processo de 
colonização, os quais ocorrem até hoje.

O objeto da pesquisa visa, especif icamente, atender a 

determinação do Curso de Doutorado em Direito da Universidade 
Federal de Santa Catarina, que exige a entrega e a defesa públ ica 
de uma tese orig inal e inédita para conceder o título acadêmico de 
Doutor em Direito, sendo a área de concentração em "Filosof ia do 

Direito e da Polít ica".

O objetivo geral desta tese é comprovar, pela diferença 
entre o direi to Guarani pré-colonial e o dire i to missioneiro, que a 
prática tute lar in terferiu de forma autori tária e unilateral na cul tura 
indígena, t ransformando o or iginário direi to Guarani.

Os objetivos específicos são;

Apresentar a natureza do direi to dos povos sem escrita, 
expondo as várias opin iões de autores sobre o tema, comprovando a 
sua existência na sociedade Guarani. Descrever do direito Guarani 
pré-colonial as relações internas e externas de governo, o direi to 
penal e o seu direi to civi l .

Contéxtual izar as teorias teológ ico- jur íd icas que surgiram 
com o descobr imento da América em relação à ocupação e à posse 
da terra, à exploração da mão-de-obra indígena e á condição 
juríd ica do índio. Apresentar os teóricos que pregavam e 
just i f icavam a exploração dos índios e os que defendiam os seus 
direitos. Ressaltar a teoria teológico- jur íd ica da incapacidade 

indígena como base legal para as relações que se dariam entre

® Não se trata aqui de emitir um pré-julgamento, rotulando os europeus de maus e os indígenas de 
bons, mas sim de demonstrar o contraste entre estas duas sociedades estruturalmente distintas.
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conquistador e conquistado. Expor e discut ir  a legislação 

protecionista.

Demonstrar o regime tutelar que se introduziu no cot id iano e 

na admin is tração interna das missões, através da organização 
polí t ico-administrat iva, da justiça, do sistema mil i tar, do direito 

penal e do direito civi l.

Colocar f rente a frente o direito Guarani pré-colonial com o 
dire ito missioneiro para destacar a d ivergência entre ambos. 
Apontar a insat is fação de alguns indígenas que buscavam a 
independência da tutela missionária para resgatar a sua antiga 

l iberdade, autogestão e o direito de ser Guarani.

A hipótese central da tese é a de que, nas Missões 
Jesuíticas do Paraguai,  houve a violação do direi to Guarani pré- 
colonial pela imposição de um direi to al ienígena, o direito europeu 
sobrepondo-se ao dire i to indígena, legit imado pela teoria juríd ica da 
incapacidade indígena e a conseqüente prática do poder tutelar.

II - QUESTÕES METODOLÓGICAS

Uti l izaram-se, nesta tese, os métodos de abordagem  

indutivo e dedutivo, pois parte-se, genericamente, da natureza do 
dire ito dos povos sem escrita (opiniões de diversos autores sobre o 
assunto), para chegar aos casos concretos (o direito Guarani pré- 
colonial e de outras etnias indígenas), como forma de comprovar a 
existência de um direi to nas sociedades ágrafas. Uti l izam-se as 
discussões teóricas a respeito da condição juríd ica do índio e da 
legislação protecionista até chegar ao caso concreto da aplicação



da teoria da incapacidade nas Missões Jesuíticas do Paraguai. 
Parte-se tambérri da experiência histór ica da tutela rel ig iosa 
exercida nas Missões Jesuíticas do Paraguai, para chegar a uma 
general ização teórica referente à v io lação do direito dos índios 
americanos durante o processo de colonização européia, que tem 

seus reflexos até os dias de hoje.

A ampli tude das questões aventadas e as diversas áreas do 
conhecimento que englobam esta pesquisa necessi tam de 
procedimento metodológico que prior iza o enfoque  

interdisciplinar, abrangendo as seguintes disciplinas; o Direito, a 

História, a Antropologia, a Etnologia, a Antropologia Jurídica, a 

História do Direi to e a Filosof ia do Direito.

A in terdisc ip l inar idade, tão apregoada atualmente nos meios 
acadêmicos, auxil ia a democratização do saber, dif icul tando o 
monopólio do assunto a ser estudado por uma única área do 
conhecimento.

Por se estar estudando um grupo social ágrafo, que pertenceu 
a período histór ico remoto, não deixando registro escr ito do seu 
passado, ut i l izaram-se informações de comunidades remanescentes 
que ainda conservam algum tipo de memória (estudos referentes a 
alguns grupos Guarani atuais); de trabalhos históricos, 
antropológicos e jur íd icos referentes a grupos comparáveis (que 
trazem informações a respeito do direi to consuetudinário  de outras 
etnias americanas, realizados no passado e no presente) e da 
documentação referente aos Guarani produzida pelo mundo colonial.

Isto s ignif ica que toda fonte documental que se possui sobre 
o Guarani, ou mesmo sobre outras sociedades ágrafas, foi 
e laborada por outros povos, pertencentes a diversos períodos
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históricos, sofrendo a influência da ideologia do mundo no qual 
estavam inseridos. ! Por isso é necessária a preocupação não 
somente com a veracidade das fontes obtidas, mas também com os 
seus signif icados, com o conteúdo ideológico do seu discurso. Desta 
forma, é importante fr isar que as informações aqui contidas não são 

verdades abso lu tas .7

Quanto à teoria do direi to dos povos sem escrita em geral, 
u t i l izaram-se obras de Antropologia Jurídica e História do Direito 
que tratam de outros povos da América e da África.

Na pesquisa do discurso da incapacidade indígena na 

América Espanhola, buscaram-se obras de História da América, de 
Filosofia do Direito e sobre a legis lação colonial da América 
Espanhola.

Com relação ao direito missioneiro foram consultados l ivros 
de História da Europa, História da América Espanhola, História do 
Brasil, de Direito Espanhol e da legis lação colonial na América 
Espanhola.

Por último, apresentar-se-á a estrutura da tese (plano 
adotado para o desenvolv imento do assunto) que compreende 
quatro capítulos.

O primeiro capítu lo trata da natureza do direi to dos povos 
sem escri ta, contemplando a opinião de diversos autores sobre o 
assunto, demonstrando a existência de um direi to na sociedade 
Guarani. Refere-se às relações de governo interna e externamente,

7 Meliá afirma que "cada época descobre seus próprios Guarani", e classifica a relação histórica e 
ideológica bibliográfica da etnologia Guarani da seguinte forma: a etnologia da conquista, a etnologia 
missionária, a etnologia dos viajantes, a etnologia antropológica e a etnologia etno-histórica. (MELIÀ, 
Bartomeu et al. O Guarani. Uma bibliografia etnológica. Santo Ângelo: Centro de Cultura Missioneira, 
1987. p. 20)
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examinando as formas de l iderança grupai, as relações guerreiras 
com outros grupos, assim como o direito dos pr is ioneiros de guerra. 
No direi to penal são demonstrados a di ferença entre o direito penal 
públ ico e o direito penal privado, o objetivo e t ipos de penas, a 
responsabi l idade penal, a regulamentação da caça, os crimes contra 
o patr imônio, os crimes contra a pessoa, os crimes contra os 
costumes, os crimes contra a família e o suicídio. Aborda ainda a 
questão do direito civi l , apresentando o direito de famíl ia, das 
sucessões, de propriedade e as relações de trabalho.

O segundo capítulo refere-se ao discurso da incapacidade 
indígena. Inicia com a questão dos justos t ítulos que seriam a 

preocupação ét ico-legal de como conquistadores e conquistados se 
relacionariam em termos de domínio das terras e dos bens, a guerra 
da conquista e a exploração da mão-de-obra indígena. Aparece 
também a discussão da natureza dos índios, se eram humanos ou 
não, até chegar à conclusão de que eram homens inferiores aos 
europeus. Neste contexto se manifestam os primeiros defensores 
dos índios. Também surge a idéia da incapacidade dos índios, 
sendo necessário que fossem tutelados, tanto pelo Estado, quanto 
por part icu lares e pela Igreja, cr iando-se a legis lação protecionista.

O terceiro capítu lo contempla a in terferência da Igreja 
Católica na ocupação do terr i tór io  Americano por intermédio do Real 
Patronato. Traz à discussão o momento histór ico em que surgiu a 
Companhia de Jesus, os seus objetivos na América e a cr iação das 
Missões Jesuíticas. Demonstra as relações po l í t ico-adminis trat ivas 
das Missões Jesuíticas do Paraguai com o Estado Espanhol e seus 
representantes no Novo Mundo, e também com os superiores da 

Igreja Cató lica e da Companhia de Jesus, em Roma e na América. 
Aponta a admin is tração tutelar dos jesuítas, através da organização 
do cabildo, seus cargos elet ivos e as formas como se processava a
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justiça, a organização mil i tar, o seu direito penal e o seu direi to 
civil.

O quarto e úl t imo capítu lo procurou demonstrar a di ferença 
entre um e outro sistema juríd ico, o direito Guarani frente ao direito 
missioneiro, relat ivo à organização polí t ico- jur íd ico-admin is trat iva,  à 
guerra, ao direito civil  e ao direito penal, a transformação ocorr ida 
nos quatro princípios básicos que regiam o direito Guarani, 
evidenciando-se o desrespeito e a vio lação à cultura Guarani. E 
também apresenta uma reação contrária à tutela religiosa de alguns 
índios reduzidos lutando pela defesa do dire ito de ser Guarani.
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1 - O DIREITO GUARANI PRÉ-COLONIAL

A temática a ser enfocada neste capítulo, a respeito do 
d irei to Guarani pré-colonial,  surgiu da preocupação de reforçar a 
teoria da existência de um direi to nos povos sem esc r i ta ,1 e 
consequentemente nas populações que habitavam o sul do 
continente americano à época da chegada dos europeus, e que tal 
d irei to não foi devidamente respeitado, recebendo forte in terferência 
cultural que causou a sua transformação e até mesmo a sua 
extinção.

Também cabe ressaltar a importância da desmit if icação do 
direito ocidental como paradigma incontestável, assegurado por um 
aparato estatal e apresentado por uma codif icação escrita.

A questão da existência ou não de ordenamento juríd ico nos 
chamados povos ágrafos foi discussão que se estendeu a este 
século. O direi to era sempre associado à f igura do Estado e da sua 
codif icação escrita. Era muito di fíci l ,  à maioria dos jur is tas, 
conceber outras formas de direito, que não aquela já consagrada 
pelo modelo ocidental .

O principal grupo indígena que terá um sistema juríd ico 
estudado será o grupo Guarani; porém, pela escassez de dados, 
especi f icamente em relação ao direito Guarani pré-colonial,  também 
serão colhidas informações de outras sociedades indígenas

Conforme se verá no decorrer deste capítulo, John Gilissen põe em dúvida a abrangência da expressão "direitos 
primitivos", preferindo o termo "direitos dos povos sem escrita". Acatando a opinião do autor citado e ainda 
respeitando as modernas concepções da antropologia, neste trabalho utilizar-se-ão sempre os termos "povos e/ou 
sociedades sem escrita ou ágrafas", pois trata-se de sociedades "não letradas" (conforme os padrões ocidentais de 
escrita). Mas é necessário deixar registrado que, além de transmitirem a sua cultura pela oralidade, tais 
sociedades também utilizam o grafísmo para simbolizar a sua memória social. (VIDAL, Lux. (Org.) Grafismo 
indígena. São Paulo: Nobel, 1992. p. 292-293)
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(pertencentes, em sua grande maioria, ao grupo Tupi), que 
enriquecerão a pesquisa e contr ibuirão para preencher algumas 
lacunas. Todos estes dados serão tratados por analogia, por 
entender-se que a sociedade Guarani pré-colonial é uma sociedade 

ágrafa como outros grupos étnicos americanos pré-colonia is. Para 
evitar futuros mal-entendidos, é importante fr isar que se estará 
tratando do mesmo objeto de estudo quando referi r-se às 
sociedades sem escrita, às sociedades indígenas e à sociedade 
Guarani pré-colonial.  Falar-se-á, genericamente, dos povos ágrafos, 
trazendo exemplo concreto do direito Guarani pré-colonia l ou do 
direito de outros povos indígenas pré-colonia is que não ut i l izavam a 
escr i ta .2

A nação Guarani pertence ao tronco Tupi-Guarani,  or ig inár io 
da Bacia Amazônica. No início da Era Cristã houve uma separação 
desse grande grupo em decorrência da expansão de movimentos 
migratórios em direção ao sul do continente. O grupo Guarani 
seguiu a rota dos rios Madeira-Guaporé-Paraguai,  e o grupo Tupi, 
rumando para o leste, seguiu o rio Amazonas até o l i toral, d ir ig indo- 
se, depois, para o sul .3 A part ir  daí formaram-se duas cul turas 
distintas.

Vários foram os fatores que impulsionaram tais ondas 
migratórias: o aumento populacional,  o esgotamento dos recursos

Esta pesquisa utilizou-se de dados de uma determinada etnia, principalmente os Guarani e outros grupos 
indígenas como os Tupi. Optou-se. neste trabalho., por respeitar a norma culta da "Convenção para a grafia dos 
nomes tribais", estabelecida em 14 de novembro de 1553, pela Associação Brasileira de Antropologia - ABA, no 
que se refere à utilização de letra maiúscula para os nomes tribais, mesmo quando a palavra tiver função de 
adjetivo e sempre mantê-la no smgular.(RICARDO, Carlos Alberto. "Os índios" e a sociodiversidade nativa 
contemporânea no Brasil. A temática indígena na escola. Novos subsídios para professores de lo. e 2o. 
graus. Brasília: MEC, 1995. p. 34)

3

MARTINS,Maria Cristina Bohn. Os Guarani e a economia da reciprocidade. São Leopoldo. 1991.
Dissertação (Mestrado em História - Estudos Ibero-Americanos) Universidade do Vale do Rio dos Sinos, p. 180.
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naturais das áreas povoadas, as guerras e a conquista de outros 

povos l im ítro fes.4

Em conseqüência dessà constante movimentação migratória, 
os Guarani t iveram mais contato com outros povos, vindo a dominá- 
los, impondo-lhes a sua cultura, principalmente através da língua, 
realizando o fenômeno chamado de "guaranização".  5

Apesar de suas pecul iar idades desenvolv idas no 
d istanciamento de dois milênios, os Tupi e os Guarani mantiveram 
semelhanças entre si que vão permitir, "quando conveniente e 
necessário, aproximações e analogias em relação aos Tupi, como 
recurso analít ico para os Guarani" .6

Mas é bom sal ientar que se tem plena consciência da 
diversidade das sociedades sem escrita e que jamais se conseguirá 
encontrar uma padronização dos seus sistemas juríd icos, pois são 
"inúmeras as tr ibos de outras formações étnicas e c lassif icações 
l ingüíst icas,  é óbvio que nunca pudesse haver uniformidade nos 
elementos jur íd icos e sua ap l icação".7 Inclusive essa diversidade 
foi e está presente entre os diversos subgrupos Guarani, podendo- 
se af irmar a existência de várias cul turas Guarani.

Sabe-se que a maioria dos dados disponíveis sobre a cul tura 
indígena, tanto no presente quanto no passado, trata de povos que 
passaram por algum processo de aculturação. O contato com

Id.. Ibid.. p. 182.

Id.. Ibid., p. 196.

Id., Ibid.. p. 181.

7
MICHAELE. Faris A. S. O direito entre os índios do Brasil. Cadernos Universitários. Ponta Grossa: 

Universidade Estadual de Ponta Grossa, n. 18„ dez. 1978. p. 34.
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comunidades indígenas "que ainda vivem no 'estado natural '  é 
quase impossível,  tanto no sent ido l ingüíst ico como cu l tu ra l ” , 
levando amiúde “a avaliações errôneas e equívocas." 8

Entre os Guarani atuais e os pré-colonia is existem di ferenças 
signi f icat ivas em decorrência de largo processo de interferências 
externas, que ocorreram com a "mestiçagem, mas sobretudo pela 
imposição do sistema da 'encomienda' e pela redução missioneira 
de franciscanos e jesuítas, formas econômicas e polí t icas que 
operam a mudança radical da sociedade 'pr imitiva"' .  9

Segundo Egon Schaden, o grupo Guarani já se apresentava 
na época da conquista, em decorrência do isolamento físico, 
div id ido em subgrupos regionais, com denominações di ferentes, 
possuindo "apenas relativa uniformidade no tocante à língua, à 
rel igião, à tradição mítica e a outros setores da cultura." E que, nos 
últ imos quatro séculos de ocupação européia, apagaram-se a 
maior ia das diferenças or iginais, desin tegrando-se "as primit ivas 
conf igurações comunitár ias, levando a reagrupamentos diferentes, 
que não podiam deixar de conduzir  a elevado grau de nivelamento e 
homogeneização culturais."  Contudo, apesar da di f iculdade de 
estudar a cul tura Guarani como uma unidade, "acima dessas

FLEISCHAMANN, Ulrich et alii. Os Tupinambá: realidade e ficção nos relatos quinhentistas. Revista 
Brasileira de História, São Paulo: ANPUH/, vol. 11, n. 21. set. 1990/fev. 1991. P. 130.

9
MELIA, Bartomeu et al. O Guarani. Uma bibliografia etnológica. Santo Ângelo: Centro de Cultura 

Missioneira. 1987. p. 19. I

Apesar de ainda empregar-se em diversas áreas do conhecimento o termo "primitivo" para determinada cultura, 
homem, povo ou sociedade, evitar-se-á, neste trabalho, o seu uso. seguindo a opinião de Manuela Cunha: "Na 
segunda metade do século XIX. essa época de triunfo do evolucionismo, prosperou a idéia de que certas 
sociedades teriam ficado na estaca zero da evolução, e que eram, portanto, algo como fósseis vivos que 
testemunhavam do passado das sociedades ocidentais. Foi quando as sociedades sem Estado se tomaram, na 
teoria ocidental, sociedades 'primitivas', condenadas a uma eterna infância. E porque tinham assim parado no 
tempo, não cabia procurar-lhes a história." (CUNHA, Manuela Carneiro da. (Org.) História dos índios do 
Brasil. São Paulo: Companhia das Letras, 1992. p. 11)
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diferenças indiscutíveis, há um fundo de elementos idênticos ou 

semelhantes. " 10 '

Assim como não existem mais os "autênticos" Guarani, 
aqueles que não tiveram contato com o mundo ocidental, também 
pode-se dizer a mesma coisa "dos direi tos arcaicos" que "hoje 
sofreram numerosas transformações pelo contato com os direitos 
europeus. É, portanto, quase impossível encontrar ainda um direi to 

'p r im i t ivo1, no 'estado puro' " ,11

Apesar da divisão "art i f ic ia l"  do sistema juríd ico da sociedade 
Guarani pré-colonia l em relações internas e externas de governo, 
em dire ito penal e em direito civi l,  todos estão regidos por um único 
f io condutor, formado por quatro princípios básicos: a valoração dos 
interesses colet ivos em detr imento dos individuais, a 
responsabi l idade coletiva, a sol idar iedade e a reciprocidade. Todos 
estes princípios estão intimamente l igados e normalmente se 

confundem.

10 SCHADEN, Egon. Aspectos fundamentais da cultura guarani. São Paulo: DIFEL, 1962. p. 11, 1.

Diante de tanta complexidade, convém apresentar a classificação dos diversos grupos Guarani, considerados 
históricos e modernos, elaborada por Meliá:
GUARANI HISTÓRICOS (séculos XVI-XVni)
ARECHANE; CARIJÓ: GUARANI "DE LAS. ISLAS" (Chandules ou Chandrís); CARIO; TOBATÍN; 
GUARANBARÉ; ITATIM; GUAYRÁ; PARANAYGUÁ; URUGUAYGUÁ; TAPE; CAARÓ; TARUMÁ; 
CHIRIGUANO (Chiriguano-Chané); KAYNGUÁ * (Caaguá, Caayguá, Cahyguá, Caigang, Cainguá, Canguá, 
Montanés, Cayguá, Kaa-iwa, Kainguá. Kaiuá. Kayguá, Ka'ynguá, Monteses, Painguá)
GUARANI MODERNOS (séculos XIX-XX)
PAI-TAVYTERÃ (Abá, Avá, Caiuá, Cavoá, Càyowá, Cayuá, Guarani-Kayová, Kaiová, Kaiowá, Kaiwá, 

Kavová, Kavowá, Kayuá, Pan, Terenohe, Teyi, Tey); AVA-KATU-ETÉ (Apapokuva, Avá-Chiripá, Avá- 
Guarani, Ava-Katú, Ava-Kwé-Chiripá, Cheirú, Chiripá, Nhandeva, Nandeva, Oguauíva, Tanvguá); MBYÁ 
(Apyteré, Ava-eté, Baticola, Caavguá-Byá, Jeguaká, Jeguakava, Tenondé, Mby'a, Mbia, Mbüa, Mbwiha, 
Tembecuá, Tembekwá, Yeguaka-va. Tenondé); CHIRIGUANO (Ava, Isoso, Mbía)
* "Kaynguá (os do mato), com suas numerosas corrutelas fonéticas e variantes ortográficas, é uma denominação 
genérica que se aplicou aos Guarani não reduzidos nas Missões nem integrados no sistema colonial de povoados. 
No século XIX prevaleceu para designar os índios que ficaram livres no mato, conservando o modo de vida 
tribal."
(MELIÀ, op. cit., p. 20)

11 GILISSEN, John. Introdução histórica ao direito. Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkian, 1986, p. 32.
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Não se pretende, neste estudo, formular um modelo do direito 
dos povos ágrafos ou mesmo do direi to indígena pré-colonial,  mas 
através das várias informações obtidas, levando-se em conta as 
l imitações desta pesquisa, chègar o mais próximo possível do que 
foi o direito Guarani anter iormente à intervenção cul tural européia.

1.1 A NATUREZA DO DIREITO DOS POVOS SEM ESCRITA

As sociedades indígenas pré-coloniais, assim como as demais 
sociedades humanas, são homogêneas, isto é, indiv isíveis. 
Qualquer separação do juríd ico, do econômico, do religioso, do 
polí t ico e do social é artif ic ia l,  pois existe uma rede de in terl igações 
de todas as ativ idades humanas, não sendo possível, na prática, 
isolá-las. Mas estes são art if íc ios ut i l izados pelos pesquisadores 
como forma de fac i l i tar  o estudo e a análise de determinados 
setores da sociedade.

No caso das sociedades indígenas pré-coloniais, que são 
menos complexas que as sociedades modernas, a d i f iculdade de 
separá- las por categorias sobrepuja-se "sob pena de muti lar-se o 
perfi l desta soc iedade."12 Separar o direito dos demais setores das 
sociedades indígenas torna-se complicado, porque o direito está 
in tr insecamente l igado à rel igião, à moral e aos costumes, o que 
Gil issen chama de " indiferenciação",  ou seja, "as diversas funções

CALLEFI, Paula. O traçado das reduções jesuíticas e a transformação de conceitos culturais. Vcritas. Porto 
Alegre: v. 37, n. 145, mar. 1992. p. 90.

12
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que nós dist inguimos nas sociedades evoluídas - rel igião, moral, 
direito etc - estão ainda aí confund idas."13

É natural combinar "prescrições de ritual, moral, agr icultura e 

medicina, que nós consideramos como prescrições juríd icas",  não 
separando a rel ig ião da magia e a magia da med ic ina.14 Até mesmo 
na antigüidade, o direito se mesclava às prescrições civis, 
rel ig iosas e mora is .15

Segundo Malinowski,  as regras sociais não são estr itamente 
juríd icas, como as regras de boas maneiras, de jogos, de 
divert imento, de moral, de religião, de produção artesanal. Portanto, 

não há um discernimento do que é juríd ico, do que não é ju r íd ico .16

Por muito tempo não se aceitou a existência de um direi to nas 
sociedades indígenas. Desde o descobrimento da Am ér ica^par t indo-  
se de uma visão etnocêntr ica, era consenso que os índios não 
tinham "Fé, nem Lei, nem Rei" .17

Essa idéia da ausência de um sistema juríd ico nas 
sociedades indígenas perdurou até recentemente, porque o direi to 
indígena não estava de acordo com os padrões do direi to europeu, 
por não possuir  " inst i tu ições tais como são def inidas nos sistemas

13 GILISSEN. John. op. cit., p. 35.

14 MALINOWSKI, Bronislaw. Crimen y costumbre en la sociedad salvaje. Barcelona: Ariel, 1978. p. 66.

15 SUMNER MAINE. Henry. El derecho antiguo. Parte General. Madrid: Alfredo Alonso, 1983. p. 22.

16 MALINOWSKI, op. cit., p. 67-69.

17 O autor, por isso, justifica que o gentio vive sem justiça e desordenadamente. (GANDAVO, Pero de 
Magalhães. Tratado da terra do Brasil. Belo Horizonte: Itatiaia, 1980. p. 52.) Claude d'Abbeville também 
partilhou desta opinião quando disse que "sem fé, nem sombra de religião, jamais tiveram lei, nem policiamento 
fora da lei natural." (DABBEVTLLE, Claude. História da missão dos padres capuchinhos na Ilha do 
Maranhão e terras circunvizinhas. Belo Horizonte: Itatiaia, 1975. p. 255.)
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romanistas ou do common law, por exemplo: a noção de justiça, de 
regra de dire ito {ruie o f law), de lei imperativa de responsabi l idade 
ind iv idua l" . ’®

Chase-Sardi chama de "e tnocentr ismo juríd ico" a posição de 
vários autores, tanto de esquerda quanto de direita, como Marx, 
Engels, Kelsen e Radcl if fe-Brown, que vinculam o direi to ao Estado, 
não aceitando a existência de direito nas sociedades sem escrita 

por não haver organização estatal. Afirma, ainda, que é necessário 
atualizar-se com as modernas invest igações antropológicas, que 
chegaram à conclusão de que não há sociedade humana sem 
cultura, muito menos sem direito, ainda que não possua o chamado 
"Estado". 0  direito tem por base a cultura, const ituída 
fundamenta lmente pelos costumes herdados socialmente ’’®

Em sua obra inti tu lada 0  dire ito  entre os índios do Brasil, 
Faris A. S. Michaele defende a existência de um direito indígena e 
aproveita a oportunidade para cr it icar os autores que não part i lham 
da idéia:

"Para a maior ia dos t ra tad is tas  da ve lha trad ição ,  bem 
como para o comum dos estud iosos e pessoas de mediana 
cul tura,  ta lvez  soe um tanto es tranho semelhante  t í tu lo .  
Acos tumados a apenas v is lum bra r  va lo res  ju r íd ico s  onde se lhes 
apresentem ins t i tu ições  c iv i l i zadas ,  de cará te r  permanente,  ou 
normas e pr inc íp ios  dev idamente  cod i f i cados  para o uso das 
soc iedades po l ic iadas,  nem sequer  lhes ocor re  possa o 
fenômeno ju r íd ico ,  conquanto encober to  pelas naturais  nuances 
da conv ivênc ia  psíquica dos povos se lvagens,  também 
demonst rar  v igênc ia  plena e in c on t ro v e r t ív e l . ” °̂

>8 GILISSEN, op. cit., p. 36.

CHASE-SARDI, Miguel. El derecho consuetudinario indígena y su bibliografia antropológica en el 
Paraguay. Asunción; Universidad Católica, 1990. p. 49, 17-18.

MICHAELE, Faris A. S. O direito entre os índios do Brasil. Cadernos Universitários. Ponta Grossa: 
Universidade de Ponta Grossa, n. 8, 1979. p. 5.
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Autores há, como João Bernardino Gonzaga, que não 

concordam na íntegra com a af irmação anter iormente citada, 
conf irmando apenas a existência de . "meros costumes, t radições 
oralmente conservadas, em geral de natureza mística; e simples 

regras de convivência."^^

Embasado em pesquisas de etnólogos e sociólogos, admit indo 
que não há uma "noção universal e eterna de justiça",  mas que ela 
pode variar no tempo e no espaço, Gil issen confirma a existência de 
costumes dos povos sem escrita que "têm um caráter ju r íd ico 
porque existem aí meios de constrangimento para assegurar o 
respeito das regras de comportamento.” ^̂

Susnik entende que, para manter a in tegr idade e a ordem de 
qualquer grupamento humano, é necessário exist i r  um "guia legal", 
capaz de regular a convivência social, def in indo as condutas 
proib it ivas, com força moral suf ic iente para prevenir  os atos 
socialmente reprováveis. ^

Esta questão é muito bem elucidada por Wolkmer:

“Toda cul tura tem um aspecto normat ivo,  cabendo- lhe  
de l im i ta r  a ex is tenc ia l idade  de padrões, regras e va lo res  que 
in s t i tuc iona l izam  modelos de conduta.  Cada soc iedade esforça-  
se para assegurar  uma dete rminada ordem social ,  
ins t rum enta l izando  normas de regu lamentação essenc ia is ,  
capazes de atuar  como sis tema ef icaz  de contro le  social .  
Cons ta ta -se  que, na maior ia das soc iedades remotas,  a lei é 
cons iderada como parte nuc lear  de contro le  social ,  e lemento 
mater ia l  para preveni r ,  remedia r  ou cas t iga r  os desv ios  das 
regras  prescr i tas.  A lei expressa a presença de um Dire i to

GONZAGA, João Bernardino. O direito penal indígena. À época do descobrimento do Brasil. São Paulo: 
Ma.\ Limonad s/d. p. 2 1 .

22 GILISSEN, op. cit. p. 36.

23 SUSNIK, Branislava. Introducción a la antropologia social. (Ambito americano). Asunción: Museo 
Etnográfico "Andres Barbero", 1988. p. 121-122.
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ordenado na t rad ição e nas prát icas cos tum e i ras  que mantêm a 
coesão do grupo soc ia l . ” '̂*

Diante do pensamento destes autores, pode-se conclu ir  que 

os povos ágrafos realmente possuem uma forma de ordenamento 
juríd ico, tota lmente diverso do direito europeu. Talvez por este 
motivo não tenha sido compreendido suf ic ientemente, e tenha sido 
colocada em dúvida a sua existência por tanto tempo.

A este respeito, Gil issen afirma:

"O que choca o europeu ou o amer icano são as 
d i fe renças  fundam en ta is  entre os d i re i tos  a rca icos  dos s is temas 
ju r íd icos  dos povos europeus e assim põem em ev idência  alguns 
dos p r inc íp ios  cons iderados fundamenta is  dos d i re i tos  arca icos:  
so l ida r iedade  fam i l ia r  ou c lânica ,  ausência  de propr iedade 
imob i l iá r ia  e de responsab i l idade ind iv idua l ,  e tc . ” ^̂

Desde o século passado, etnólogos in f luenciados pelas 
teorias posit iv istas e evolucionis tas procuraram expl icar de maneira 
muito singela o aparecimento do direito nas sociedades sem escrita. 
Segundo eles, o seu surg imento passaria, obrigator iamente, por 
vários estágios de evolução, começando pelas uniões de grupos, 
passando sucessivamente pelo matr iarcado, pelo patr iarcado, pelo 
clã e pela tribo. Atualmente, dispondo das informações concedidas 
pela etnologia juríd ica, o evolucionismo juríd ico pode ser fac i lmente 
refutado, uma vez que nunca fora comprovado.

Summer Maine foi um dos fundadores da antropologia juríd ica 
moderna, mas ainda se enquadra nâ teoria darwinis ta quando 
c lassif ica o dire ito antigo em três estágios; o d irei to divino, o dire i to

WOLKMER, Antonio Carlos. O direito nas sociedades primitivas. Fundamentos de história do direito. Belo 
Horizonte: Del Rey, 1996. p. 17.

25 GILISSEN, op. cit„ p. 35.
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consuetudinário  e o direito representado pela lei. E segundo 
Wolkmer, também possui uma postura etnocêntr ica;

“ Sua concepção soc ie tá r ia  parte de uma lenta evolução , 
cujo processo permit iu que o Dire i to t ranspusesse  o per íodo 
ant igo do 's ta tus '  para a fase moderna do ‘c o n t ra to ’ . 
Na tu ra lmente  t ranspareceu,  em sua clássica e erudi ta 
invest igação,  a super io r idade da cul tura  ju r íd ica  européia 
moderna sobre a ingenu idade e o pr imar ismo normat ivo  das 
soc iedades a rca ica s . ” ®̂

Contr ibuindo para o estudo e para o conhecimento do direi to 
dos povos ágrafos, John Gil issen expõe as suas características:

a) são direitos não escritos, conseqüentemente com 
limitações na abstração das regras jurídicas;

b) por se tratar de comunidades auto-suf ic ientes 
economicamente, com pouco contato entre si, a não ser em estado 
de beligerância, são numerosas devido à grande quantidade de 
sociedades sem escrita, e são diversas pelas di ferenças que 
apresentam entre si;

c) são extremamente in f luenciadas pela religião, pois o 
homem pr imit ivo vive eternamente atemorizado pelos poderes 
sobrenaturais , não conseguindo d ist inguir  uma regra juríd ica de uma 
regra religiosa;

d) por não haver uma distinção nít ida entre o juríd ico e o não- 
juríd ico, são "d ire i tos em nascimento".

Tratando das fontes do seu direito, o autor citado, enumera 
basicamente quatro;

WOLKMER, op. cit., p. 19-20, 26.
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a) o costume é a pr incipal fonte, sendo sempre respeitado 
pelo temor aos poderes sobrenaturais, assim como pelo medo da 
opinião pública;

b) as ordens declaradas verbalmente pelas autor idades do 
grupo, pela repetição periódica, tornam-se leis inesquecíveis;

c) o "precedente judic iár io",  ut i l izado pelos chefes e anciões, 
para decid ir  sobre s ituações semelhantes às anter iormente julgadas;

d) os "provérbios e adágios", integrantes da memória coletiva 
de uma sociedade.

Gil issen também põe em dúvida a abrangência da expressão 
"d ire i tos primit ivos", preferindo "direitos arcaicos",  porque permite 
abranger sistemas sociais ju ríd icos de níveis muito di ferentes na 
evolução geral do direito; porém, ju lga mais apropriada a expressão 
"d ire i tos dos povos sem escrita".^® Afirma que, às vezes, o direi to de 
alguns povos sem escrita pode ser mais desenvolv ido do que o 
daqueles que já têm conhecimento da escri ta. E traz o exemplo da 
Áfr ica negra, que teve, no passado, regime juríd ico mais 

desenvolv ido do que hoje, quando já dominam a escri ta; não existe, 
portanto, um "direito arcaico", mas sim vários "d irei tos a rca icos " .^

Chase-Sardi enfat iza a importância do costume como fonte do 
direito, pr incipalmente nas sociedades indígenas, chamando a

27 GILISSEN, op. cit. p. 35-38.

Como já foi mencionado anteriomiente, optou-se pela nomenclatura; "povos sem escrita".

"O estado de evolução dos direitos das etnias africanas, por e.\emplo, varia de uma etnia para outra. Certas 
populações, nomeadamente na Nigéria, na região dos Grandes Lagos do centro da África (Buganda, por 
exemplo), na Zâmbia (e.xemplo, os Lozi) conheceram uma organização política muito próxima da do Estado 
centralizado governado por um Rei assistido por funcionários e governadores locais; noutros sítios, um sistema 
de tipo feudal implantou-se e permaneceu durante muito tempo." (GILISSEN, op. c it., p.33-34.)
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atenção para a forte tendência do início do século de exclu ir  o 
costume do âmbito do jurídico, convertendo a "norma jur íd ica num 
verdadeiro fet iche, dotado de vontade e força próprias." Mas afirma 
que o pensamento juríd ico atual já está mais f lexível para respeitar 
o "d irei to dos grupos", que possuem normas com caráter 
consuetudinár io dignas do amparo legal. Nesse caso, a sua 
preocupação centra-se no direito consuetudinário  dos grupos 
indígenas que deve ser respeitado como tal nas suas 

especif ic idades. ^

Existem diversas opiniões em relação às causas que motivam 
os povos sem escri ta a obedecerem à lei. Malinowski afirma que 
eles são seus legít imos cumpridores e que raramente a violam, 
obedecendo com mais fac i l idade do que o homem moderno. 
Contrário à concepção de que obedecem "automaticamente e 
r ig idamente todos os costumes por pura inércia", faz nova 
in terpretação da principal função do direito, que seria "conter certas 
tendências naturais, canal izar e d ir ig ir  os instintos humanos e impor 
uma conduta obrigatória não espontânea", assegurando, assim, "um 
tipo de cooperação baseada em concessões mútuas e em sacri f íc ios 
or ientados para um fim comum.

Conforme a opinião de Susnik, o indivíduo não é 
"escravizado" pelas normas reguladoras, nem "ameaçado" pelas 
sanções coerc it ivas, mas é "socia l izado" em decorrência da sua 
dependência do grupo, isto é, o indivíduo é induzido a um tácito 
conformismo.

30 CHASE-SARDL op, cit., p. 16. 70. 

MALINOWSKI, op. cit., p. 26-27, 78-79.
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“ La es tructura social  de cada comunidad acond ic iona por 
su propio carác ter  un dete rminado com por tam ien to  social ,  
in tegrando las normas reguladoras_ de cohesión social ,  
cooperac ión social  y unidad soc ioceremon ia l ;  es tos t res 
factores actúan de una fuerza soc iomora l  que induce a los 
indivíduos a un tác i to  conformismo,  s iendo, por lo general ,  
censurable una manifes tac ión  de d iscon fo rm idad  o de opos ic ión ;  
va r ios  mecanismos soc ia les,  si bien no in s t i tuc iona l izados ,  
permiten el deb ido control  social  que es parte de la v ivênc ia  
soc iopo l í t i ca . ”32

De acordo com as considerações de Clastres, a obediência à 
lei é um desejo sociológico que tem a sociedade de permanecer 
indivisa. Para ele, vio lar a lei seria alterar, mudar o corpo social, 
introduzir  a inovação e a mudança que ele mesmo repudia. A lei é 
or ig inár ia de um tempo "mítico" e "pré-humano",  legado pelos 
ancestrais  ou heróis cul turais. Ela é que mantém a ordem social, 
exigindo apenas o respeito à t rad ição .33

O autor acima citado ainda ressalta que na juventude os 
indivíduos são submetidos aòá chamados "ritos de in ic iação".  
Através da dor física, própria dos rituais, "a sociedade dita a sua lei 
aos seus membros, ela inscreve o texto da lei sobre a superf íc ie dos 
corpos", que determina a cada um: "tu não vales menos do que 
qualquer outro, não vales mais do que qualquer outro." A cicatr iz 
deixada no corpo é a testemunha de que o indivíduo aceitou 
submeter-se às regras que fundamentam toda a vida social do 
grupo. Desta forma, não é permit ido a ninguém esquecer a lei nem 
v io lá - la .34

32 SUSNIK, op. cit., p. 121.
Sabendo-se da existência da controvérsia entre a utilização da tradução em citações de língua estrangeira, devido 
à semelhança do português com o espanhol e por tratar-se de assunto referente à América Espanhola, optou-se, 
nesta tese, mantê-las no idioma original.

33 CLASTRES, Pierre. Investigaciones en antropologia política. Barcelona: GEDIA, 1981. p. 202,72.

34 CLASTRES, Pierre. A sociedade contra o Estado. 5 ed. Rio de Janeiro: ERCA, 1990. p. 180-182.
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Durante o período da iniciação, o jovem recebe todos os 
ensinamentos que const ituem o ideal da conduta comunitária. Após 
o seu término, pode considerar-se um homem, com plenos direitos e 

obrigações frente à comunidade.35

Já para as mulheres os ritos de in ic iação não são tão 
rigorosos. Nas comunidades Chamacoco, as mulheres não têm 
direito a uma inic iação públ ica como os homens, mas recebem 
ensinamentos transmit idos por viúvas, sobre a tradição e os direitos

r ic :

femininos.

Gonzaga opina que dentre os costumes em geral estão os 
regulamentos juríd icos, que não são encarados como normativos, 
mas sim como algo essencialmente vital, "sacrossanto e def in i t ivo",  
não podendo ser questionados, muito menos in fr ing idos.37

Em suma, o Guarani pré-colonia l respeitava a tradição, 
obedecendo às normas de convívio social insti tuídas pelo grupo, 
porque as sociedades indígenas são tão homogêneas que as normas 
juríd icas, morais, rel ig iosas, de produção e outras se confundem. 
Todas essas regras são vitais para sua sobrevivência, 
pr inc ipalmente pelo meio natural em que vivem e pelo seu 
conhecimento tecnológico. Violar a lei seria sentenciar a própria 
morte, pois o indivíduo ter ia poucas chances de sobrevivência caso 
fosse ignorado ou abandonado pelo seu grupo. Além do que, existe 
todo o envolv imento psicológico de sua mentalidade. Burlar os 
costumes seria desrespeitar os tabus, seria irar os deuses e a

35 CHASE-SARDI, op. cit., p. 185.

36 O autor não enumera quais são estes "direitos femininos", e o que se tem observado, é  que nestas sociedades, 
as mulheres tinham mais obrigações do que direitos. (Id., Ibid., p. 185).

37 GONZAGA, op. cit., p. 39.
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natureza, trazendo conseqüências catastróficas ao indivíduo in frator 
e à comunidade em geral, colocando em risco a in tegr idade do 
grupo.

Fortalecendo a confirmação de que existe um direi to entre os 
povos ágrafos, foi trazido para esta discussão o exemplo dos 
Guarani.

Mesmo não possuindo tr ibunais legalmente const ituídos nem 
leis escritas, possuíam o seu direito e a sua justiça. 0  conceito de 
lei existia na língua Guarani, representado pela palavra TEKO, que 
signif ica "ser, estado de vida, condição, estar, cos tume, le i , 
háb i to " .^  As idéias de " lei natura l", "conformidade com os maiores", 
ou " conformidade com o direito costumeiro" eram representadas 
pelas palavras TEKO REKO, TEKO RAPE e TEKO MÉÊ. Também 
possuíam a noção de "conduta boa", pela palavra TEKÓ PORÂ, e 
"conduta má" pela palavra TEKÓ V A Í .^

Egon Schaden diz que os Guarani entendiam que as boas ou 
más ações não eram deliberadas por livre arbítr io, mas, que os 
indivíduos agiam por instinto, f icando isentos de qualquer 
responsabi l idade moral sobre seus atos."*®

Chase-Sardi expõe alguns conceitos Guarani referentes ao 
direi to, como se pode perceber pelo quadro aqui reproduzido:

MELIÁ, Bartomeu S. J. El "modo de ser" Guarani en la primera documentación jesuítica. 1594-1639. Revista 
de Antropologia. São Paulo: v. 24, 1981. p. 7.

PERALTA, Anselmo & OSUMA, Tomas. Diccionario guarani-espanhol. Buenos Aires: Tupã, 1950. p. 142.

SCHADEN, Egon. Aspectos fundamentais da cultura guarani. São Paulo: DIFEL, 1962. p. 104-105.
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NANDE-PAI-TAVYTERÂ NANDE RETA

Bertoni afirma que a Const i tu ição dos Guarani está contida 
"nos conceitos morais, transmit idos por tradições e poemas, 

~sa n u u i iddua-po la ro l igião e pela m ito log ia" .42

Após esta exposição teórica a respeito da natureza do direi to 
dos povos sem escrita, serão apresentados alguns exemplos 
referentes às relações internas e externas de governo, o direi to 
penal e o dire i to civi l , do direi to Guarani pré-colonia l .  Será 
detectada a presença dos quatro pr incípios básicos que norteiam o 
direi to pr imit ivo Guarani: a supremacia dos in teresses colet ivos 
sobre os indiv iduais, a responsabi l idade coletiva, a sol idar iedade e

41 CHASE-SARDL op. cit., p. 141
Teko Katu (Código oral. leis e normas), Tekó Porã (valores éticos, virtudes sociais/reciprocidade, 
comportamentos individuais). Teko Marangatu (fé. ritos religiosos), Nande Reko (conjunto da cultura), Nande 
Pai-Tavytera (nação). Nande Reta (território).

42 BERTONI. Moisés S. La civilizacion guarani: religión y moral. Asunción-Buenos Aires: Indoamericana, 
1956. p. 211.
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a reciprocidade. A seguir tratar-se-á, especif icamente, do sistema 

de l iderança polít ica e da guerra.

1.2 RELAÇÕES INTERNAS E EXTERNAS DE GOVERNO

1.2.1 Sistema de Liderança Polít ica

Como foi visto, realmente há um direi to entre as sociedades 
indígenas pré-colonia is, e esta af irmativa será reforçada no decorrer 
deste capítulo. Neste momento serão apresentadas as relações 
internas de governo (o sistema de l iderança polí t ica) e relações 
externas (a guerra e o direi to dos pr is ioneiros de guerra) por 
entender-se que tais questões também pertencem ao mundo 
juríd ico, uma vez que existem regras pré-estabelecidas que são 
aceitas e devem ser respeitadas por todos, para que se mantenha a 
harmonia social.

Não há consenso entre antropólogos e cient istas sociais, 
quanto à existência de poder polí t ico nas sociedades indígenas. Uns 
entendem que só existe poder quando há o uso "da força como 
forma coercit iva de garant ir  conformidade social e o acesso a ele 
está l imitado a apenas alguns indivíduos, como ocorre no Estado." 
Outros consideram que o poder sempre está presente, até mesmo 
nas sociedades " iguali tár ias", isto é, o poder "apresenta-se difuso e 
espalhado pela colet iv idade, na forma de grupos de pressão, 
controle social, direi tos e obrigações pessoaiò", sendo 
"incompatíveis com a existência de central ização estata l. "  43

43 RAMOS, Alcida Rita. Sociedades indígenas. 2a. ed. São Paulo: Ática. 1988. p. 65.
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0  pensamento de Pierre Clastres está de acordo com a últ ima 
posição, sustentando que^ s  sociedades indígenas são sociedade^s' 
"sem Estado", não havendo um órgão de poder polí t ico porque o 
poder não está separado da sociedade, porque é ela quem o detém 
com totalidade, com vistas a manter seu ser indiviso. Acrescenta, 
ainda, que são "sociedades sem classes - sem ricos que exploram 
os pobres - , sociedades sem divisão em dominadores e 
dominados."44

Mas, como salienta Alcida Ramos, tais sociedades não são 
igualitárias, havendo distinção entre " indivíduos ou categorias de 
indivíduos".

"Existe  sempre a d i ferença entre homens e mulheres,  
entre jo vens  e velhos, entre adu l tos e cr ianças.  Sobre essas 
d i fe renças  f ís ico -soc ia is  é possíve l  cons t ru i r  d i fe renças  
soc iopo l í t icas ,  o que gera lmente  ocorre:  os homens tendem a 
exercer  maior  domín io  sobre as mulheres do que v ice -versa ,  e 
os mais ve lhos  sobre os mais novos. Há, também, cons ideráve is  
d is t inções  em persona l idades  e hab i l idades pessoais;  há os 
bons e os maus caçadores ,  os bons e os maus xamãs, os bons e 
os maus oradores.  Essas d i fe renças  ps icossoc ia is  podem 
também tornar-se  a base para d i fe renc iações  s o c io p o l í t i c a s . ” 45

Apesar de haver d i ferenciação entre as categorias de 
indivíduos, nas sociedades indígenas; o poder do líder era l imitado, 
o respeito dos membros da tribo fundamentava-se na persuasão e 
não na coerção.46 "A regra, no entanto, foi a quase total falta de 
efetiva au tor idade."47 Os chefes t inham mais obrigações do que

44 CLASTRES. Pierre. Investigacciones en antropologia política, p. 114-115.

45 RAMOS. op. cit.. p. 66.

46 ld.. Ibid.. p. 67.

47 GONZAGA op. cit., p. 37.
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privi légios; as suas decisões estavam pautadas na cultura e não na

sua vontade.48

A part ir  do momento erri que o líder transformar o seu poder 

de persuasão em poder de coerção, perderá todo seu prestíg io  
perante a comunidade, podendo ser des t i tu ído ,49 abandonado ou até 
mesmo morto,50 pois o "poder do chefe depende unicamente do
muito bem querer do grupo."51

O que confere legi t imidade ao exercício do poder são os 
atr ibutos do chefe como: idade, experiência, coragem, 
generosidade, dotes oratórios, habi l idade na guerra, na caça, na 

pesca e na agr icu l tura .52

D'Abbevil le presta assim o seu depoimento sobre a chefia:

“ E, em geral ,  o mais va lente  cap i tão,  o mais 
exper imentado,  o que maior  número de proezas fez na guerra,  o 
que massacrou maior número de in im igos, o que possui  maior  
número de mulheres,  maior  famí l ia  e maior  número de escravos 
adquir idos graças  ao seu va lo r  própr io,  é o chefe de todos, o 
pr inc ipa l ;  não elei to pub l i camente ,  mas em v ir tude da fama 
conquis tada e da conf iança que nele dep os i tam . ”53

Todas estas qual idades seriam uti l izadas em prol da 
comunidade; portanto, o que legit imava o poder do chefe eram as

48 CHASE-SARDI, op. cit., p. 85.

49 RAMOS, op. cit., p. 67.

50 CLASTRES, Investigaciones en antropologia política, p. 116.

51 CLASTRES, A sociedade contra o Estado, p35.

52 RAMOS, op. cit., p. 67.

53 D'ABBEVILLE, Claude. História da missão dos padres capuchinhos na Ilha do Maranhão e terras 
circunvizinhas. Belo Horizonte: Itatiaia, 1975. p. 255.



contraprestações que a comunidade recebia dele. Enfim, os líderes 
t inham mais influência e prestíg io do que propriamente poder.

Segundo Martins, as funções dos chefes eram várias:

“Cab ia - lhes  d i r ig i r  os empreend im entos  comunais  como a 
abertura das c la re i ras  na mata em que se far iam as roças, bem 
como as caçadas co le t ivas  e a cons t rução das malocas. (.. .) 
repar t i r  entre as famí l ias  nucleares  os lotes de ter reno obt idos 
através da derrubada da f lo resta ,  conduz ir  hab i lmente  as 
relações ex ternas  do grupo e manter  a paz e a harmonia
• , ti 54interna.

Além de tais incumbências, cabia ao cacique a obrigação de 
presentear os membros do seu grupo, "de maneira a constru ir  uma 
reputação de generosidade cavalheiresca."  Promovia grandes 
festas, inclusive com a part ic ipação das tr ibos amigas. Também 
recebia os v is i tantes com muita cordialidade, presenteando-os. Era 
uma espécie de reciprocidade acentuada, em que o chefe deveria 
ser o mais generoso de todos.55

Para que os caciques Guarani pudessem ser generosos na 
prestação de serviços, promoções de festas e distr ibuição de bens, 
era necessário que usufruíssem de alguns pr iv i légios capazes de 
lhes confer ir  o prest ígio econômico para manutenção de todas essas 
ativ idades. A "corvéia", trabalho gratuito nas plantações e 
construções do chefe, associada à poligamia, que propiciava a

54 MARTINS. Maria Cristina Bohn. Os Guarani e a economia da reciprocidade. São Leopoldo, 1991. 
Dissertação (Mestrado em História - Estudos Ibero-Americanos), Universidade do Vale do Rio dos Sinos. p. 205.

55 SAHLINS, Marshall. Sociedades tribais. Rio de Janeiro: Zahar, 1970. p. 138.

Na reciprocidade estão embutidas três obrigações: a de dar, a de receber e a de retribuir. Este sistema de 
prestações e contraprestações é uma forma de contrato em que não só o indivíduo mas todos se obrigam 
mutuamente, caracterizando a responsabilidade coletiva. Também se classifica a reciprocidade em generalizada, 
equilibrada e negativa. Na generalizada, "a expectativa de reciprocidade é indefinida a tal ponto que não pode ser 
claramente visualizada". Na equilibrada, "feita imediatamente, a retribuição eqüivale em valor, aos bens 
recebidos." Na negativa, "envolve a tentativa de obter algo sem dar nada em troca, buscando-se vantagens não 
retribuídas." ( MARTINS, op. cit., p. 144-145, 156-157, 159.)
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produção de bens gerados pelo trabalho femin ino das esposas do 
cacique, aumentava a capacidade da generosidade do chefe, que 
revertia em benefíc io do grupo. Desta forma, haveria uma junção 
entre o polí t ico e o econômico, reforçando a prática da 

reciprocidade.

Com base em Martins, pode-se af irmar a existência de dois 
t ipos de chefia entre os Guarani: a chefia por hereditar iedade e a 

chefia por poderes sobrenaturais. Os chefes hereditár ios pertenciam 
a uma l inhagem considerada nobre, adquir indo este direi to por 
nascença. Os chefes-xamãs eram aqueles que se sobressaiam por 
demonstrar qualidades mágico-re l ig iosas.56

Susnik também expõe algumas característ icas dos chefes- 
xamãs:

"El rol de los shamanes cumpl ía  con el man ipuleo 
mágico de las fuerzas  adversas y p rop ic ia to r ias ;  su poder  se 
basaba en el sen t im ien to  de la dependenc ia  de las fuerzas 
'sob rena tu ra les '  que el gen t io  ab ie r tamente  man ifes taba  y 
laten temente  te m ia . ”57

Nem sempre o sucessor do cacique seria seu fi lho 
primogênito, às vezes poderia ser um parente próximo portador de 
maior simpatia pelo grupo. Em caso de vacância do cargo, qualquer 
um poderia habil i tar-se à chefia, desde que tivesse apoio de 
todos.58

O poder do chefe dependia do apoio dos xamãs, f i rmando-se 
verdadeiras alianças, submetendo o índio ao poder da “ pa lavra” e

56 Id., Ibid.. p. 306-307.

57 SUSNIK, Blanislava. Los aborígenes dei Paraguay. Etnohistoria de los guaraníes. Época colonial.
Asunción: Museo Etnográfico "Andres Barbero", 1979-1980. p. 21.

58 CHASE-SARDI, op. cit., p. 150.
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ao poder da “ magia”^  Qualquer membro do grupo poderia tornar-se 
líder, independente da sua condição de nascimento. A chefia_ não 
era hereditár ia; o que se levava em consideração eram as 
qualidades, o carisma e o prestíg io do chefe.

Segundo Soares, o prestíg io era uma fonte detentora de 
poder impondo a l iderança sociopolít ica e determinando as demais 
at iv idades da vida Guarani:

"O cargo do cac ique é dado pelo pres t íg io ,  sem herança 
de posto.  É at ravés  do prest íg io  que um pai de famíl ia extensa 
to rna-se  chefe de aldeia,  e é a t ravés  do prest íg io  que 
concen t ra rá  as pessoas em torno de si, seja nas a t iv idades  
co le t ivas  agr íco las  ou guerre i ras .  É pelo pres t íg io  que fazem 
guerras  e tomam cat ivos,  e pelo mesmo fa to r  que t rans fo rm am  o 
in imigo em cunhado. "

Mas, o que ocorr ia às vezes, era o forta lecimento do poder da 
chefia, com a unif icação da l iderança polí t ica com a l iderança 
religiosa, causando a reclusão do gent io "a uma conduta precavida 
e receosa ®’

Aliás, é o que ainda ocorre hoje nas comunidades Guarani: 
"segundo os padrões t radic ionais  a chefia polí t ica do grupo coincide 
com a l iderança car ismática do sacerdote ou rezador". A noção de 
autoridade é t ransformada à de um pai bondoso, nanderú, "d iretor 
espir itual que quer levar os 'súditos' ao Paraíso do herói 
c iv i l izador” . Neste caso, parece que não há um acentuado

SUSNIK, Los aborígenes dei Paraguay. Etnohistoría de los guaraníes, p. 21.

SOARES, André Luís. Guarani. Organização social e arqueologia. Porto Alegre: EDIPUCRS, 1997. p. 215. 

SUSNIK, Los aborígenes dei Paraguay. Etnohistoría de los guaraníes, p. 21..

62 SCHADEN, op. cit., p. 96,65.
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forta lec imento do poder; a f igura do chefe-xamã identi f ica-se mais 
como a de um protetor do que propriamente de um opressor.

Outra forma de poder éntre as comunidades indígenas eram 
os chamados "Conselhos dos Anciões" ou "Conselho dos Chefes de 
Família-Grande",  que, segundo Schaden, referindo-se aos Guarani, 
"formam uma espécie de senado informal, de função consult iva e 
de l ibera t iva" ,63 deliberavam sobre assuntos relacionados a guerra, 
migrações, problemas do cot id iano e si tuações emergenciais.

Defendendo outro entendimento, Gonzaga acha que "seria 
enganador encará-lo como algo equivalente a um Poder legis lat ivo, 
executivo ou jud ic iá r io " .64

“O mais que se pode avançar ,  em matér ia  jud ic iá r ia ,  
será adm it i r  que o 'conse lho dos anc iões '  desse o r ien tação  para 
casos duv idosos,  que não encontravam imediata  e c lara solução 
premoldada nos costumes, assim como e luc idasse a comun idade  
sobre a a t i tude a tom ar  diante de algumas s i tu a ç õ e s . ”65

Além da existência dos conselhos, que diluíam a autor idade 
dos caciques, ainda pode-se acrescentar, como fator de l imitação de 
poder dos chefes, o fato de que os seus "subordinados" não eram 
dos mais discip linados e subservientes. "Entre os Guarani, cuja 
educação repressiva é quase inexistente, não se desenvolve forte 
senso de discip lina e de autor idade."66 Uma característ ica da 
personal idade dos indígenas é que "não há quem os obrigue a

63 Id., Ibid., p. 95.

64 GONZAGA, op. cit.. p. 31.

63 Id., Ibid., p. 32.

66 SCHADEN. op. cit., p. 65.
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obedecer, os f i lhos dão obediência aos pais quando lhes parece; 
f inalmente, cada um é rei em sua casa e vive como quer 67

Pode-se af irmar que a' organização polí t ica era, até certo 
ponto, democrática. A autoridade dò líder era extremamente frágil, 
apenas respaldada pelo apoio popular, baseado nos interesses da 
colet ividade. Como diria Chase-Sardi, o chefe não possuía 

"súditos", mas sim "par t idár ios" .68

A autor idade polí t ica do chefe também acumulava a 
autor idade judic iár ia,  não existindo órgão judic iár io  específ ico, 
composto de ju izes e tr ibunais. Tal atr ibuição f icava a cargo dos 
dir igentes aldeões, "que constituem um corpo deliberat ivo, 
normativo e apelat ivo, podendo aplicar sanções em vir tude de sua 
força coercit iva, regular idade representat iva e autor idade social" , 
cabendo ainda o papel de '"moderador',  estabelecendo 
compensações e indenizações por agravos a f im de evitar a 
perturbadora cadeia de vinganças contínuas e recíprocas." 69 A 
função do ju lgador consiste "em tentar obter o acordo das partes por 
concessões rec íp rocas" .70

Clastres afirma que a palavra do chefe não tem força de lei, 
ele apenas está munido da sua eloqüência, que "tenta persuadir  as 
pessoas da necessidade de se acalmarem, de renunciarem às 
injúrias, de imitarem os seus antepassados, que sempre viveram no 

bom entendimento."  71

67 GONZAGA, op. cit., p. 30.

68 CHASE-SARDI, op. cit.. p. 151.

69 SUSNIK, Introducción a la antropologia social (Âmbito americano), p. 123.

70 GILISSEN, op. cit. p. 36.

71 CLASTRES, A sociedade contra o Estado, p. 200.
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Gandavo também reforça esta idéia, quando diz que o líder, 
normalmente, não castiga seus subordinados pelos seus erros, "nem 
manda sobre eles coisa alguma contra sua vontade."72

Em grupos maiores, o poder judic ia l só era conferido a uma 
única pessoa, ao chefe do grupo, quando tratasse de ações que 
trousserem um "perigo público imediato", ou que pusessem em risco 
a coesão social, como a prática da fe it içar ia  e in frações indiv iduais. 
No entanto, em se tratando de pequenos grupos sociais, sob os 
condic ionantes das necessidades de subsistência, o que prevalecia 
era a vontade de todos no ju lgamento das ações socialmente 
reprováveis, que seria plenamente acatada pelo chefe, como 
"opinião púb l ica" .73 Além de autoridade civi l  e judic iár ia,  o líder 
também era autor idade mil i tar, auxi l iado pelos conselhos guerreiros 
formados por anciões.

A única exceção em que o chefe exerc ia poder com 
autoridade, ut i l izando-se da força, era nos períodos de guerras. Mas 
a autoridade fundamentava-se "na sua competência técnica de 
guerreiro". Após o término da batalha, independente do resultado, o 
chefe vol tava a ser um chefe sem poder.74

72 GANDAVO, Pero de Magalhães. Tratado da terra do Brasil. História da Província Santa Cruz. Belo 
Horizonte: Itatiaia, 1980. p. 54.

73 SUSNIK, Introduccíon a la antropologia social. (Âmbito americano), p. 123-124.

74 CLASTRES, A sociedade contra o Estado, p. 102.
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1.2.2 A Guerra

Os Guarani eram essencialmente belicosos: a guerra fazia 
parte do seu cot idiano. A '  própria palavra Guarani signif ica 

guerreiro. Gonzaga afirma que a guerra nas sociedades indígenas 
era regulamentada tanto no âmbito interno como exte rnamente .75 
Michaele endossa a idéia de existi r uma regulamentação da guerra 
no plano externo quando faz a seguinte afirmação:

"Entre  os grupos indígenas mais atrasados,  a guerra ,  
com as suas invest idas de improv iso,  const i tu ía  surpresa e 
obr igava a v io len tas  reações; já entre out ros,  do tados  de 
e lementos  cu l tu ra is  mais evoluídos, havia verdade i ras  
dec la rações  de guerra e t ra tados  de paz, revest idos de 
in te ressan te  fo rm a l ism o . ” 76

As datas que incidiam sobre as incursões guerreiras eram 
normalmente marcadas com relação a fenômenos da natureza, como 
por exemplo: no período da desova de determinada espécie de 
peixe, ou no amadurecimento do fruto de algum tipo de planta.

As decisões referentes à guerra eram tomadas pelo conselho 
dos anciães; "enviava-se um emissário, que dava ciência ao inimigo 
do que se decid ira."  Com o ritual de arremessar arco e setas sobre 
o terr itór io do inimigo, in ic iava-se a guerra. Para terminá-la e 
restabelecer a paz, era suf ic iente quebrar uma das flechas. Não 
havia vio lação da trégua, traição ou evasiva. Dizem que estes 
últimos procedimentos foram absorvidos dos costumes dos 
co lon izadores.77

75 GONZAGA, op. cit., p. 163.

76 MICHAELE, Faris A.S. O direito entre os índios do Brasil. Caderno Universitário. Ponta Grossa: n. 18, 
1979. p. 27.

77 Id., Ibid., p. 27.
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Até em relação às armas havia convenção tácita quanto ao 
tipo cujo uso era permit ido na guerra. Conforme Bertoni, as f lechas 
farpadas eram proibidas, sendo aceitas somente as "f lechas afiadas 
(lisas), cuja fer ida podia-se curar com fac i l idade."  Mas alerta que, 
entre determinadas etnias, como os Guarani e os Tapuia, não 
poderia haver qualquer espécie de convenção, nem tácita, nem 
manifesta ,78 provavelmente pelo crônico estado de beligerância em 

que vivam.

A maioria dos homens sentia elevada honra de ser guerreiro, 
destemendo a morte79, orgulhando-se de capturar e matar os 
in im ig o s^80 Tanto é que, no âmbito interno da tribo, era recr iminado 
socialmente o homem que fugisse da responsabi l idade de ser bom 
combatente. Ele "não só levaria uma vida miserável, com sérias 
d i f iculdades para obter companheira regular e merecer 

considerações dos outros, mas ainda seria excluído da sociedade 
sobrenatural",  pois acreditava que seria cast igado além-túmulo. 
Também era possível, em determinados casos, o indivíduo ser 
condenado à morte. Quando capturado, era preferível permanecer 
na aldeia do inimigo, mesmo sabendo que seria morto, do que 
retornar à tr ibo de origem, onde seria considerado covarde, sujei to 
a uma série de humilhações, e, quiçá, até à morte.81

A host i l idade entre determinadas tribos continuava geração 
após geração, trazendo "in imizade constante e hereditár ia."  Os 
membros do grupo jamais esqueciam quais eram as suas tr ibos

78 BERTONI. op. cit.. p. 173.

79 GANDAVO. op. cit.. p. 54.

80 STADEN, op. cit.. p. 172.

81 GONZAGA, op. cit., p. 163-164.
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in imigas.82 Desde a infância os meninos eram preparados para 
serem guerreiros, submetidos "a intensa doutr inação no sentido de 
canal izar e exaurir  todos os seus impulsos agressivos fora do 
bando, em direção ao inimigo sempre presente e contra o qual se 
vivia em permanente estado de guerra ."83 Os Guarani guarneciam 
suas incursões guerreiras com tropas de jovens guerre iros 
mil i tarmente educados.84

As mulheres também desempenhavam papel importante, uma 
vez que em todas as sociedades guerreiras elas eram as pr incipais 
incitadoras da guerra. Entre os Chir iguano-Guarani,  enquanto os 
homens guerreavam, as mulheres cantavam hinos bélicos, com o 
intuito de atra ir  a vitória e propric iar a captura de muitos 
pr is ione iros.85

Conforme Susnik, a convivência pacífica entre as tr ibos 
dependia de determinados fatores:

"El estado de la conv ivênc ia  pací f ica in tra t r iba l  o 
in te r t r iba l  ident i f ícase con la rec iproc idad pos i t i va ,  
copar t ic ipac ión  en ceremonia les  re l ig iosos  o en un 
emprend im ien to  de in te reses comunes, v is i tas  in te rg rupa les  
pautadas, c ierta homogeneidad ps ico-menta l ,  independênc ia  dei 
ambiente  de recursos  naturales  y la no- in te rvenc ión  shamán ico-
m ág ica . ” 86

Por outro lado, a mesma autora elenca assim os fatores 
causais da guerra:

82 Id., Ibid., p. 161.

83 Id., Ibid., p. 50.

84 SUSNIK, Introduccíon a Ia antropologia social. (Âmbito americano), p. 43.

85 Id., Ibid., p. 44

86 Id., Ibid.. p. 5
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"P r inc ip io  de venganza -una rec ip roc idad negat iva- ,  
v io lênc ia  in te r t r iba l  agres iva,  lucha por el espacio  subs is tenc ia l ,  
pugnacidad inst in t iva  categor izada,  r i tua l i zac ión  mágico-  
rel ig iosa de la an imosidad,  expres ión de una super io r idad 
e tnocén tr ica ,  v io lênc ia  adqu is i t i va ,  res is tenc ia  t r iba l  de fens iva ,  
d isc r im inac ión  étnica basada en p reconceptos  pautados,  
desequi l íb r io  soc io -demográ f ico ,  exa l tac ión de la v igoros idad 
mascul ina anímica, desa f io  como man ifes tac ión  de la ans iedad 
emocional ,  un acen tuado exc lus iv ismo e tno -c u l tu ra l . ” 87

Susnik também define em quatro palavras o conceito de 
guerra dos Guarani:

“a) 'marandekó ' ,  es un estado de exc i tac ión guerrera  y 
anímica co lec t iva ,  or ientada contra las t r ibus  que poseen t ie r ras  
fé r t i les ;  b ) 'marâmona'  es la expres ión de una prepotenc ia  tanto 
contra la per i fer ia  como expresada en las cont iendas  
soc iopo l í t icas  in te rparc ia les ;  c) 'marâná' ,  expresa el ethos 
an t ropod inám ico  de desp lazamien tos  mig ra tor ios ,  fomentados 
por los shamanes s iempre asoc iados  con 'guerrear '  y con la 
v ic t im ac ión  per iódica de los caut ivos;  d) 'marambotá ' ,  el 
gue rrear  deb ido al deseo de venganza,  in te r t r iba l  o in te rparc ia l ,  
p regonándose la v ic t im ac ión  dei adversar io  como una ob l igac ión 
dei desqu i te  soc ia l . ”88

A guerra dos Guarani era tanto defensiva quanto ofensiva. 
Quando derrotados e sentindo-se ameaçados, defendiam suas 
aldeias com estaqueamento ao redor e poços com armadi lhas. Essa 
tát ica de defesa também foi usada contra os espanhóis, no século 
XVI.89

Os guerreiros Guarani não visavam ao extermínio do inimigo, 
mas, o controle sobre os adversários e oponentes à sua expansão 
através da conquista, da manutenção dos espaços conquistados e 
da crescente expansão de suas fronteiras. A guerra também 
propiciava promoção na hierarquia social, pois a l iderança dos

87 Id., Ibid., p. 5.

88 Id., Ibid., p. 40-41

89 Id., Ibid., p. 41.
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caciques era mais acentuada em tempos de guerra, além de, somar- 

lhes vários elementos de prestíg io social, "como a valentia, a 
capacidade de reunir pessoas, a possib i l idade de ampliar a famíl ia  
pelo rapto (...), a poligâmia, a realização dos convites 
intercomunitár ios, os rituais de passagem." Outra hipótese, embora 
pouco provável, era a de que a guerra era usada para obtenção de 

seus despojos.90

A presença do branco trouxe grandes modif icações à guerra 
dos índios americanos. Vários foram os motivos que tornaram a 
resistência indígena inef icaz frente às invest idas dos 
colonizadores: a infer ior idade das armas, a falta de uma coesa 
organização sócio-polí t ico tr ibal, a agressiv idade e a mobil idade 
propiciada pelo uso do cavalo em combate contra tropas andari lhas.

As constantes derrotas das invest idas indígenas traziam 
descrédito à força dos seus próprios xamãs. A solução era a fuga 
para áreas ainda não ocupadas pelo branco, causando, desta forma, 
confl i tos interétnicos com os grupos que já habi tavam aquelas

91areas.

Com o avanço da colonização e da missionarização, 
aumentou o confl i to entre as tr ibos independentes, que resisti ram 
bravamente defendendo as suas terras, e as tr ibos já pacif icadas e 
cr is t ianizadas, "desintegrando qualquer resistência psicossocia l 
organ izada."92

90 SOARES, op. cit., p. 167-169.

91 SUSNIK, Introducción a la antropologia social. (Ambito americano), p. 43..

92 Id., Ibid., p. 8.
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A introdução de novos bens cul turais, como a valor ização, 
pelos colonizadores, da mão-de-obra escrava indígena, tornando o 
cativo de guerra um bem comercia lizável,  motiva cada vez mais a 
guerra entre tr ibos. Em vez de comerem os cat ivos de guerra, vão 
trocá-los como escravos. Assim sendo, a antropofagia é aos poucos 
abandonada, o signif icado da guerra é modif icado e a host i l idade 
entre as tr ibos beligerantes é subst ituída pelo interesse nos 

despojos de guerra.

A belicosidade de algumas tribos é aumentada com a adoção 
do cavalo para atacar as tr ibos viz inhas "pedestres, vít imas fáceis 
do cat iveiro."  Como conseqüência, as lutas in tertr ibais  vão provocar 

extermínio e destru ição.93

Na atualidade, a intensa ocupação, pelo branco, das áreas 
antes não valorizadas economicamente, e o aproveitamento 
industr ia l dos recursos naturais vão causar desequi líbr io  às 
possib il idades de subsis tência tradic ional dos indígenas. No início 
eles conseguiram resistir,  mas logo adaptaram-se ao novo sistema, 
"rompendo com a tradição das relações host is e competit ivas 
in te r t r iba is" .94

Alcida Ramos esclarece muito bem a questão da importância 
do terr i tór io  para as sociedades indígenas, e as conseqüências 
advindas da perda do seu espaço f ís ico original:

“ Por todas essas razões, f ica c laro por que o s ign i f icado  
de te r r i to r ia l idade  para as soc iedades ind ígenas não é o mesmo 
que para as populações nac iona is  que as rodeiam. Ex t i rpada de 
seu te r r i tó r io ,  uma sociedade indígena tem poucas chances de 
sobrev ive r  como grupo cul tura l  au tônomo. No te r r i tó r io  estão

93 Id., Ibid., p. 8-9.

94 Id., Ibid., p. 9.
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inscr i tas  as mais bás icas noções de au tode te rm inação ,  de 
ar t iculação soc iopo l í t ica ,  de v ivênc ia  e crenças re l ig iosas,  para 
não fa la r  na própr ia ex is tênc ia  f ís ica do grupo. A redução dos 
te r r i tó r ios  indígenas que tem sido uma cons tante  na his tó r ia  do 
contato entre índios e brancos, tem representado,  em cada caso 
específ ico ,  v io lênc ias  de vár ias  ordens, com a pr ivação cu l tura l ,  
social ,  moral ,  econômica e eco lógica das soc iedades

, 95indígenas.  ’

O nome do grupo geralmente se vinculava às caracterís t icas 
do terr i tór io  que ocupava, que era delimitado por acidentes naturais 
como rios, montanhas e campos, demarcando a abrangência do 
cacicado. Os seus l imites eram tão respeitados pelas tr ibos 
vizinhas, que nele penetravam apenas quando eram convidadas; 
caso contrário,  eram consideradas invasoras, podendo gerar uma 

guerra.96

1.2.2.1. O Direito dos Pris ioneiros de Guerra

Dentro desse contexto da guerra, os cat ivos obtidos em 
decorrência dela, enquanto permaneciam vivos, adquir iam os 
mesmos direitos "c iv is" de qualquer outro membro nato da 
comunidade. Eram bem tratados, f icavam em liberdade, recebiam 
boa al imentação e podiam obter mulheres. Não havia tempo 
determinado para serem mantidos vivos. Poderiam durar meses e

dia da execução acontecia 
suf ic ientemente gordo97,"às 
colar de contas, que eram 
sacr i f íc io " .98

95 RAMOS, op. cit., p. 18-19, 21.

96 CHASE-SARDI, op. cit., p. 167.

97 MONTOYA, Antonio Ruiz de S. J. Conquista espiritual feita pelos religiosos da Companhia de Jesus nas 
Províncias de Paraguai, Paraná, Uruguai e Tape. Porto Alegre: Martins Livreiro. 1985. p. 53.

98 GONZAGA, op. cit., p. 44.

até anos .J Segundo Montoya, o grande 
quando consideravam o pris ioneiro 
vezes lhe colocavam no pescoço um 
retiradas, uma a cada dia, até a data do
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Não era necessário vigiar os cativos, que embora f icassem 

em liberdade, tendo chance de escapar, não o faziam. Se fugissem, 
seriam considerados covardes e não aceitos pelo seu grupo

99 aoriginário. Acomodavam-se à fata l idade do destino. Alguns 
autores, como Gonzaga, afirmam que o fato de terem sido 
capturados era sinal de que foram abandonados pelos espír itos

1 noprotetores e entregues à vontade dos maus espíritos. Outros 
autores interpretam o desinteresse dos cativos pela fuga ao orgulho 
que sentiam pela forma como iriam morrer. 101

No dia escolh ido para a morte do guerreiro, fazia-se grande 
festa, para a qual eram convidadas as aldeias viz inhas amigas e os 
demais membros da comunidade. Part ic ipavam todos numa grande 
congregação entre amigos e parentes. Estas festas eram marcadas 
“pelo ritual antropofágico, no qual eram distr ibuídas entre os 
presentes as partes do corpo do inimigo morto, consagrando o 
pr incípio da reciprocidade que fundamenta as relações sociais entre 
os Guaran i . "102

Tais festas eram acompanhadas de muita "chicha", bebida 
fermentada de milho, batata, mel e mandioca. As borracherias,  ou

99 D' ABBEVILLE, op. cit., p. 230-231.

100 GONZAGA, op. cit., p. 44.

101 METRAUX, Alfred. A religião dos Tupinambás. E suas relações com as demais tribos tupi-guarani. São 
Paulo: Companhia Editora Nacional, 1979. p. 144.

102 DECKMANN, Eliane Cristina. O imaginário dos séculos XVI e XVII, suas manifestações e alterações na 
prática missionária jesuítica. São Leopoldo, 1991. Dissertação (Mestrado em História - Estudos Ibero- 
Americanos), Universidade do Vale do Rio dos Sinos. p. 295.
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bebedeiras, como eram chamadas pelos antigos cronistas, faziam 
parte do tradic ional modo de ser Guarani.

Sob a óptica dos observadores europeus, as festas indígenas 
representavam rituais de sobreconsumo e d is tr ibu ição comunitár ia 
dos recursos, um verdàdeiro sinal de imprevidência.^°^

Ainda há relatos de que "gritavam todo o dia, e noite; tudo 
são brigas e desarranjos". Gonzaga explica esta visão 
estereotipada, dizendo que "o que às vezes as testemunhas 
supunham ser brigas nada mais passaria de jogos e danças 
entremeados de combates simulados simból icos.

Como demonstra Susnik, o ritual da antropofagia era uma 
forma de batismo, que propiciava a in ic iação dos jovens ao mundo 
adulto e ao dos guerreiros:

“ El r i to de v ic t im ac ión  por  su p roced im ien to  s im i la r  al de 
los Tup inambáes;  el v ic t imar io  se iden t i f icaba  con 'Ia 
persona i idad '  de Ia v ic t ima,  tomando su nombre; según los 
cron is tas  dei  s ig io XVi,  los ninos de 6 o 7 anos fueron inc i tados 
a dar go lpes a Ia cabeza de Ia v ic t im a ,  m ien t ras  los adu l tos  los 
amonestaban de ser v a l ien tes -an im o s os . ” ’°®

Muitos cronistas europeus f izeram referência à prát ica da 
antropofagia entre os Guarani; dentre eles, ainda que longo,convém

Além dos rituais antropofágicos, uma caçada exitosa, uma colheita abundante, também eram motivo para 
promover uma festa. (SUSNIK, Branislava. Los aborígenes dei Paraguay. p. 133.) Ainda, "a semeadiu-a ou 
outra operação comum da agricultxua, quando tinham que resolver em junta pública algum assunto de interesse 
geral, ou declarar a guerra, em suma, as bebedeiras vinham a ser quase contínuas." (HERNANDEZ, Pablo P. 
Organización social de Ias Doctrínas Guaraníes de Ia Compania de Jesús. Barcelona. Gustavo Gili. vol. I. 
1911. p  73.)

MARTINS, op. cit., p. 290.

105 GONZAGA, op. cit., p. 110-111

106 SUSNIK, Introducción a la antropologia social.. (Âmbito americano), p. 42.
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citar o relato da obra de Cabeza de Vaca, Naufrágios e 
Comentários, pela sua riqueza de detalhes;

“Quando capturam um in imigo na guerra,  t razem-no  para 
0 seu povoado e fazem com ele grandes festas e regoz i jos ,  
dançando e cantando,  o que dura até que ele esteja gordo, no 
ponto de ser  abat ido.  Porém, enquanto está cat ivo,  dão a ele 
tudo 0 que quer comer  e lhe ent regam suas própr ias  mulheres  
ou f i lhas para que faça com elas os seus prazeres.  São estas 
mesmas mulheres que se encarregam de t ra tá - lo  e de 
o rnamentá- lo  com muitas plumas e muitos co la res  que fazem de 
ossos e de pedras brancas. Quando está gordo, as fes t iv idades  
são ainda maiores.  Os índ ios se reúnem e adereçam três 
meninos de seis ou sete anos de idade e co locam- lhes  nas 
mãos umas machad inhas de cobre.  Chamam então um índio que 
é t ido como o mais valen te  entre eles,  co locam- lhe  uma espada 
de madei ra nas mãos, que chamam de macana, e o conduzem 
até uma praça onde o fazem dançar  durante uma hora. 
Terminada a dança, d i r ige-se  para o pr is ione i ro  e começa a 
go lpeá- lo pelos ombros, segurando o pau com as duas mãos. 
Depois bate- lhe pela espinha e em seguida dá seis go lpes na 
cabeça, o que não é su f ic ien te  para der rubá- lo ,  pois é 
impress ionante a res is tênc ia  que eles possuem, espec ia lmente  
na cabeça. Somente depois  de muito baterem com aquela 
espada, que é fe ita de uma madeira negra muito res is ten te ,  é 
que consegue der rubar  o pr is ione i ro  e in imigo. Aí então chegam 
os meninos com as machad inhas e o maio r  deles,  ou f i lho  do 
pr incipal ,  é o pr imei ro a go lpeá- lo  com a machad inha na cabeça 
até fazer  cor re r  o sangue. Em seguida, os outros  também 
começam a go lpear  e, enquanto estão batendo,  os índios que 
estão em vol ta gr i tam e incent ivam para que sejam va lentes ,  
para que tenham ânimo para en f ren ta r  as guerras  e para matar 
seus in imigos; que se recordem que aquele que ali está já 
matou sua gente.  Quando te rm inam de matá- lo,  aquele índio 
que 0 matou toma o seu nome, passando assim a chamar-se 
como sinal de va lent ia .  Em segu ida, as ve lhas  pegam o corpo 
tombado, começam a despedaçá- lo  e a coz inhá- lo  em suas 
panelas.  Depois repartem entre si, sendo cons iderado algo 
muito bom de comer,  e vo l tam às suas danças e cantos por mais 
alguns dias, como forma de regoz i jo.

Era muito importante que todos part ic ipassem, pois 
acreditavam que através da ingestão de partes do corpo sacr i f icado 
da vít ima, absorviam "as suas vir tudes ou neutralizavam o seu 
poder". A deglut ição se fazia de forma discretíssima, pois as partes 

do corpo do cadáver eram misturadas com outros al imentos.

Este trecho trata da descrição do ritual antropofágico dos Guarani, no Paraguai, nas proximidades de 
Assunção, no ano de 1543. (CABEZA DE VACA. Naufrágios e comentários. Porto Alegre: L & PM. 1987. P. 
146-147. )
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Inclusive fazia-se uma papa ou um mingau, para al imentar as 

cr ianças de colo ,108

As mulheres capturadas eram tratadas como os homens. Mas 
poderiam ser conservadas mais tempo vivas, pela importância que 
assumia o elemento feminino na produção de bens materiais, numa 

economia de subs is tênc ia .109

Como relata Ulrico Schmidl, o sacr i f íc io  era comum a homens, 
mulheres, idosos e crianças:

“ Los car ios comen tamb ién carne humana, si pueden 
conseguir ia ,  lo que sucede cuando en la guerra hacen 
pr is ioneros,  sean hombres o mujeres,  sean jóvenes o v ie jos,  y 
los ceban como nosotros a los cerdos. Si la muje r  es joven  y 
boni ta,  la mant ienen durante un ano o más, y si en este t iempo 
no les complacen, la matan y ce lebran con gran f iesta y 
banquete como en nuestras bodas. Pero si l lega a v ie ja ,  la 
dejan v iv i r  hasta que se muera de una muerte  na tu ra l . ” 110

Também há relatos, com referência aos Tupinambá, de que se 
as mulheres da tribo que eram concedidas aos pr is ioneiros de 
guerra, ou se as mulheres cat ivas engravidassem, "nascida a 
criança, matavam-na em seguida, ou antes de fazê-lo, cuidavam 
dela até f icar grande, para só então devorá- la ." E se a mulher cativa, 
grávida fugisse, retornando a sua tribo, "estes também devoravam 
depois a c r iança ."111 É provável que nas comunidades Guarani 
acontecesse o mesmo, mas caso as mulheres pr is ioneiras fossem

108 MONTOYA, op. cit., p. 53.

109 GONZAGA op. cit., p. 109-110.

110 SCHMIDL, Ulrico. Relato de la conquista dei Rio de la Plata y Paraguay. (1534-1554). Madrid: Alianza 
Editorial, 1986. p. 155.

111 GONZAGA, op. cit., p. 86.
Sobre este assunto, diversos observadores europeus dos séculos XVI e XVII, dão o mesmo depoimento: 
D ’Abbeville, Staden, Gandavo e Léry.
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incorporadas como esposas, elas eram mantidas vivas e os f i lhos de 
tais uniões seriam considerados legít imos Guarani e não mestiços 

ou bastardos.

Todas as descrições existentes a respeito da antropofagia 
part iram de observadores europeus, que não entendiam o seu 
s ignif icado; aliás, era considerada, dentre todos os costumes 
indígenas, o mais bárbaro. Deve-se ter certo cuidado em relação ao 
uso dessas informações, pois é corrente, entre histor iadores e 
antropólogos atuais, a preocupação de fazer uma relei tura dos 
relatos quinhentis tas em relação aos costumes indígenas, 
pr inc ipalmente quando tratam da antropofagia, não necessariamente 
querendo questionar seu teor de veracidade ou ficção. Af irma-se 
que o “canibal ismo é um tema que não pode ser tratado sem uma 
certa parcia lidade na tradição cul tural ocidental , e a suspeita que se 
levanta é de que esses autores que nos relegam os únicos ‘dados ’

113disponíveis (...) tampouco estavam isentos dessa parc ia l idade.”

Quanto as suas reais motivações, Deckmann faz a seguinte 
observação;

"Os termos empregados para iden t i f ica r  os ind ígenas e 
descreve r  os r i tua is  an t ropo fág icos  revelam um ju lgamento  
decorrente  das ca tegor ias  do imag inár io  cr is tão oc identa l  e a 
permanência  de uma percepção e tnocên t r ica  que imped ia uma 
aval iação quanto às reais mot ivações  do costume de comer 
carne humana.

Uma das visões  in ic ia is  dos espanhóis  sobre a 
ant ropofag ia  considerou que os indígenas a pra t icavam 'por 
gu la ' ( . . . ) ;  foi levantada, pos ter io rmente ,  a poss ib i l idade de a 
an t ropofag ia  ter  decorr ido  de uma crônica fa l ta  de p ro te ín a . ” ’̂"'

112 SOARES, op. cit., p. 164.

' FLEISCHMANN, URICH ET AL. Os Tupinambá: realidade e ficção nos relatos quinhetistas. América 
Aniéricas. Revista Brasileira de História. São Paulo: v. 10, n. 21. set/fev. 91. P. 127-128.

DECKM ANN, op. cit., p. 287-288.
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Pablo Hernández considerava que o Guarani "devorava os 
corpos dos in imigos para sat is fazer à paixão da v ingança."115 Ao 
matarem o inimigo, "acreditavam estar vingando os seus mortos, e 
assumindo as qual idades de força, valent ia do guerreiro morto, bem 
como um novo nom e"116, e, ainda, neutra l izando o seu poder.

Viveiros de Castro sal ienta a importância da v ingança117 na 
sociedade Tupinambá e, conseqüentemente, nas demais sociedades 
indígenas, afirmando: "A vingança é a herança deixada pelos 
antepassados, e por isso abandonar a vingança é romper com o 
passado; mas também é, sobretudo, não ter mais fu tu ro ."118

Florestan Fernandes considera que a perda de um elemento 
do grupo em combate era fator perturbador do equi líbr io  social. A 
culpa era atr ibuída a toda a comunidade à qual pertencia o autor da 
morte. A vingança deveria pairar sobre o grupo responsável e sobre 
outros grupos sol idários a ele. No momento do sacri fíc io, o cataivo 
não estava representado a si mesmo, mas sim a sua tribo. O ritual 
antropofágico era a oportunidade de renovação dos laços 
in tragrupais e intergrupais de reciprocidade e sol idar iedade, 
restabelecendo a moral coletiva "e a segurança psíquica dos 
indivíduos." Era uma forma de punição colet iva e de for ta lec imento 
da sol idar iedade g rupa i.119

115 HERNÁNDEZ. Pablo P. Organización social de las doctrinas guaraníes de la Companía de Jesus. 
Barcelona: Gustavo Gili, 1911. p. 71.

116 DECKMANN, op. cit., p. 294.

117 O sentimento da vingança motivava grande parte dos atos praticados pelos indígenas, não somente a nível 
externo, com também a nível interno.

118 VIVEIROS DE CASTRO. Eduardo B. Vingança e temporalidade. Journal de la Societé des Américanistes. 
Paris: t. LXXI, 1985. p. 198.

119 FERNANDES. Florestan. Organização social dos Tupinambá. 2a. ed. São Paio, 1963. p. 119-123.
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Uma das causas que contr ibuíram para que muitas tr ibos 

Guarani aceitassem a vida nas reduções foi a "v io lência 
atemorizante" que se alastrou entre as "parc ia l idades Guayáes e 
Tape-Guaranis" em decorrência de "um estado psico-emocinal 
exaltado pela presença dos brancos em sua perifer ia, prat icando 
uma intensa vit imização endotr ibal e endoparc ia l . "^^

Assim sendo, "nos séculos XVI e XVII, os Chir iguanos 
organizavam grandes fest ivais  antropofágicos; era um fator 
psicossocia l de af irmação de sua 'superior idade' étnica"^^^

A antropofagia continuou a ser prat icada nas vi tór ias das 
lutas em que os Guarani e os espanhóis eram aliados, contra outras 
tr ibos que resistiram à subordinação aos colonizadores.

Como se pode observar aqui, a concepção de vida e o valor 
atr ibuído a ela, com relação ao estrangeiro (o pr is ioneiro de 
guerra), e até mesmo da vít ima para si mesma, é muito di ferente da 
concepção cristã ocidental.

A seguir desenvolver-se-á o direito penal, no qual também 
são discut idas a reciprocidade negativa e as di ferentes concepções 
de vida e de tutela sobre à vida, e ainda f icará bem acentuada a 
responsabil idade coletiva, a importância dos interesses colet ivos e 
a solidariedade.

SUSNIK, Introducción a la antropologia sociaJ. (Ambito americano), p. 41. 

SUSNIK, Los aborígenes dei Paraguay. Ciclo vital y estructura social, p. 149.

122 DECKMANN, op. cit.,. p. 292.
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1.3 DIREITO PENAL

A aceitação de um direito penal entre os povos sem escrita 
já é pacífica por muitos autores. E foi a partir dessa hipótese que se 
in iciaram no século passado, os estudos dos seus sistemas 
juríd icos. No começo deste século, Malinowski faz uma análise das 
sociedades ágrafas, admit indo a existência, também, de um direito 
civil  . Até então, só era concebida a existência de um direi to penal.

Os pr imeiros sistemas penais da Humanidade provêm da 

transgressão aos tabus, que era considerada crime, em função das 
trágicas conseqüências que poderia trazer ao grupo como um todo, 
porque "o homem primit ivo é envolv ido por uma cerrada rede de 
tabus a prometerem sanções inexoráveis contra aquele que os 
v io la r . "123

Nas sociedades indígenas existem normas pré-estabelecidas 
que definem os atos deli tuosos. O desrespeito às normas causa 
desordem social que deve ser rapidamente restabelecida. Para isso, 

é necessário que a autor idade tenha "poder de coação física, 
obr igator iedade imposit iva e sanções penais vio lentas, resolvendo- 
se as perturbações surgidas por in frações ou t ransgressões 
individuais ou grupais."  Para manter um efetivo controle social, esta 
mesma autor idade poderá incorporar outras normas "reguladoras ou 
compulsivas,  se assim o exigirem algumas novas c ircunstâncias 
v ivenc ia is "124

123 GONZAGA, op. cit.: p. 25.

124 SUSNIK, Introducción a la antropologia social. (Âmbito americano), p. 121-122.
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São considerados deli tos aqueles que ameaçam a "coesão 
social, contra sua ordem sociomoral v igente desde a inicial 
comunidade primogênita, contra a integr idade sociore lig iosa ou 
contra a unidade soc io terr i to r ia l " .125

Os direi tos da comunidade são mais respeitados do que os 

direitos indiv iduais,  resultando uma grande r ig idez na sanção a todo 
comportamento anti-social.  Ao mesmo tempo, existe intenção de 

procurar conci l iar  todo confl i to in te rno .126

1.3.1 Direito Penal Público e Direito Penal Privado

Apesar de as sociedades indígenas pré-colonia is possuírem 
um senso do coletivo muito acurado, nas suas relações internas há 
dist inção entre o direito penal público, que abrange ações que 
merecem a censura de todo o grupo "porque não atingiam nenhuma 
pessoa determinada, mas unicamente os sent imentos ou interesses 
gerais (v.g., covardia em combate, v io lação de certos tabus, incesto 
etc.)", e o direito penal privado, que abrange agravos dir ig idos "a 
pessoa determinada (homicídio, adultério etc.), caso em que os 
costumes estabeleciam o direi to de vingança em favor da vít ima e 
de terceiros a esta l igados". Mas nos seus relacionamentos 
intergrupais, prevalecia a solidariedade. Quando um membro do 
grupo era host i l izado ou morto por alguém do grupo adversário, 
"toda a comunidade se sentia atingida, cabendo-lhe o dever de 
vingança."  A sol idar iedade grupai só existia dentro do círculo dos 
aliados, ou seja, apenas entre os elementos do mesmo grupo.127

125 14, Ibid., p. 124.

126 GILISSEN, op. cit., p. 36.

127 GONZAGA, op. cit., p. 58, 61-62.
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1.3.2 0  Direito Penai Privado

Quando se defrontavam pessoas do mesmo grupo por motivo 
de ordem individual, o chefe poderia punir o culpado, mas na 
maioria das vezes não interferia, deixando que os envolv idos se 
entendessem^ “ Não procuravam, os outros, separá-los ou apaziguá- 
los; deixavam-nos até furarem-se os olhos mutuamente sem dar 
pa lavra ."128 Era a chamada "vingança privada", em que "os 
contendores se esmurravam, sem que os c ircunstantes tomassem 

par t ido" .129

Outra var iante era quando a própria vít ima não tinha 
condições de vingar-se pessoalmente, por estar enferma ou morta; 
evi tava-se a responsabil idade coletiva, como forma de manter a 
amizade entre as famílias envolvidas. A punição f icava ao encargo 
das famílias da vít ima e do cr im inoso.130 “Cabia então aos parentes 
do ofensor a in ic ia t iva de puni-lo, ou de providenciar a entrega dele 
ou de alguém em seu lugar, a fim de que os ofendidos pudessem 
exercer a vingança compensatór ia ."131

O deli to cometido entre parentes próximos normalmente não 
era reprimido por outrem, porque o cr iminoso "controla sua

128 LÉRY, Jean de. Viagem à terra do Brasil. 4. ed. São Paulo: Martins, 1967. p. 195.

129 GONZAGA, op. cit.. p. 37.

130 Esta prática de os parentes do agressor vingarem a vítima é uma forma de prestarem satisfação à família do 
lesado, evitando assim ruptura na tribo, garantindo a amizade entre as famílias envolvidas. (GANDAVO, Pero de 
Magalhães. Tratado da terra do Brasil. História da Província Santa Cruz. Belo Horizonte: Itatiaia. 1980. p. 
124.)

131 GONZAGA, op. cit., p. 118-119.
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in t imidade imediata e ninguém pode assumir o papel de v ingador ."132 
Susnik chama isto de "just iça pessoal", em que casos de vingança 
por "agravos interpessoais ou in terfamil iares" não podem ser 

reprimidos pela autoridade do grupo.133

1.3.3 Objetivo e Tipos de Penas

Segundo Gonzaga, nas comunidades indígenas a f ina l idade 
de apenar não é regenerar o infrator mas desencorajá- lo de vio lar 
normalmente a lei, e também expõe outros motivos:

"A jus ta  re tr ibuição pelo fato reprováve l ,  em obediência  
aos impera t ivos  ét icos que devem ser mant idos  e re fo rçados na 
consc iênc ia  co le t iva ;  a prevenção gera l ,  que visa,  at ravés  da 
comunicação e apl icação das sanções, a tem or iza r  a 
genera l idade dos membros do agregado,  convencendo-os  a se 
absterem da prát ica de cr imes ’ 134

Susnik tem a seguinte opinião sobre a aplicação da pena:

“ El s imple control  social ,  basado en las normas 
ju ra lesp ro tec t ivas ,  es esenc ia lmente  un poder  reprens ivo  o 
correc t ivo ,  raras veces d i rec tamente  repres ivo ;  se recurre  a 
medios es t im u la t ivos  para induc i r  al con fo rm ismo o amenazas 
de sanc iones sobrenatu ra les  para dom inar  las reacc iones 
ind iv idua les ,  a la cr í t ica o r id icu la r izac ión  públ ica para lograr  
una correc ión social,  a la presión de la op in ión públ ica para 
imponer  una acción colec t iva o so f renar  la d iscon fo rm idad

135ind iv idua l  o g rupa i . ”

Alcida Ramos demonstra que a defin ição de infração social 
tem suas variantes, pois o homicídio, o adultério, o incesto, a

132 LUHMANN, Niklas. Sociologia do direito I. Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 1983. p. 193.

133 SUSNIK, Introducción a la antropologia social. (Âmbito americano), p. 124-125.

134 GONZAGA, op. cit., p. 121-122.

135 SUSNIK, Introducción a la antropologia social. (Ambito americano), p. 124.
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prática da fe it içar ia , podem ser consideradas t ransgressões mais ou 
menos graves, dependendo da sociedade. Cada grupo "tem seu 
elenco de 'crimes' que são da alçada do grupo e não apenas 
assuntos domésticos, e tem também um elenco de punições 
correspondentes a esses cr imes"136

As sociedades indígenas possuem dois t ipos de coação que 
auxi l iam no controle social: "as medidas in ib idoras e as medidas 
punit ivas".  As medidas inibidoras, que eram muito eficazes, 
consis t iam em procedimentos informais caracter izados por situações 
que expunham ao ridículo, acusações de bruxaria e pelo fuxico. 
Quando o ato criminoso se consumava, tomavam-se medidas 

punit ivas, que variavam de intensidade conforme a gravidade do 
crime com et ido .137

A este respeito Gonzaga dá o seu depoimento:

“ Nos casos menos graves,  a reação cons is t i rá  em mera 
sanção moral ,  gerando di fusa reprovação da co le t iv idade .  Nos 
mais sér ios,  poderá haver uma sanção r i tual ,  que torne o 
ind iv íduo impuro, com per igo para si própr io e para os que com 
ele mantenham contato,  o que gera às vezes o seu apar tamento  
da comunhão social;  ou se chegará a verdade i ros  cast igos,  de 
var iada qua l idade, como sanção re ta l ia tó r ia .  Em se t ra tando  de 
de l i tos  pr ivados, os povos mais a t rasados de ixam à d isc r ição  da 
ví t ima responder  à ofensa, e até mesmo a compelem a assim 
proceder,  sob pena de deson ra . ” 138

Conforme o t ipo de delito o indivíduo poderia ser condenado 
ao ostracismo, à expulsão, a castigos corporais ou à morte . j  O 
isolamento em ostracismo colet ivo levava o indivíduo a uma vida de 
humilhações, restr ições e permanente censura, onde "todos se

136 RAMOS. op. cit., p. 61.

137 Id.. Ibid.. p. 64.

138 GONZAGA, op. cit., p. 57-58.
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recusavam a falar, olhar ou ter algo com os infratores, como se eles 

não ex is t issem".139

A descr ição do tratamento dispensado ao indivíduo que 

desobedeceu ao chefe da tribo Coroado dá idéia das pr ivações a 
que ele foi submetido ao ser condenado ao isolamento:

“ Não é mais admit ido na companh ia  de nenhum e é 
obr igado,  por ordem do cac ique pr inc ipa l ,  a v ive r  isolado, num 
rancho fora do alojamento (.. .)  É fo rçado a p rocurar  
pessoalmente as f ru tas e água necessár ias  para o seu sustento  
e reco lher  a lenha para fazer o fogo. ( .. .)  Só como pun ição a ela 
se submetem, porque tal serv iço cons ideram própr io de 
mulheres - indigno e degradante  para os homens. Este cast igo  
to rna-se ainda humilhante porque, cada vez que o cast igado o 
executa e passa na presença dos out ros,  car regado de fru tas  e 
lenhas, é ob je to de escárnio e de mofa,  d i f ic í l im o  de res is t i r ,  
dado o cará ter  orgulhoso desses se lvagens.  Daí se or ig inam 
a l te rcações  e lutas em que sempre sucumbe o desobed ien te ,  
que tem contra si todos os ind iv íduos  da tr ibo.  Se o 
desobed ien te  possui mulher,  é dada, pelo cac ique pr inc ipa l ,  a 
outro homem da tr ibo,  assim que se ver i f icou  a desobed iênc ia  e 
antes de o culpado ret i rar-se para v ive r  isolado. (.. .) 
cons ideram av i l tante  e a maior  pun ição entre eles,  de modo que 
pre ferem quase sempre a m or te . ” 140

Este t ipo de sanção que condenava o indivíduo ao 
ostracismo^ ret irando-lhe o "direito de reciprocidade", corresponde 
mais ou menos à perda de direitos c iv is ,141 pois suprimiam dele o 
dire ito à vida famil iar,  às relações de trabalho e à propriedade 
coletiva. A expulsão do indivíduo da comunidade correspondia a

ilipTJ-

uma pena de morte, pois era quase impossível sobreviver sozinho 
na selva.

139 RAMOS, op. cit., p. 64.

140 O autor foi capturado e mantido por dois anos. pelos índios Cainguangue no interior do Rio Grande do Sul, 
no século passado.(MABILDE, Pierre F. A. Boot. Apontamentos sobre os indígenas selvagens da Nação 
Coroados Matos da Província do Rio Grande do Sul. São Paulo: IBASA, 1983. p. 81)

141 ZARRATEA. Tadeo. El derecho consuetudinario de las etnias indígenas. Revista dei Centro de Estúdios 
Antropológicos. Asunción: v. XXIV, n. 1, jun.1989. p. 228.
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Em hipótese de covardia, o homem poderia ser repudiado 
pela mulher, que adquiria o direito de retornar à sua família de 
origem. Os cast igos corporais predominavam para os presos de 
guerra, que eram esbofeteados pelas mulheres e cr ianças da 

tribo.

De acordo com Gonzaga, nâo há informes relat ivos à 
existência de tortura nas sociedades indígenas, para obter 

conf issão^ '^

Mas, pode-se averiguar que as formas como executavam as 
pessoas condenadas à morte poderiam variar desde emprego do 
tacape nos rituais de sacr i fíc io dos inimigos, a aplicação de 
venenos, enterro de pessoas vivas, afogamento e enforcamento, 
este já sob a influência dos costumes europeus.^''®

A pr ivação da l iberdade só era empregada em determinadas 
ocasiões, "para deter os inimigos seguida à captura ou nas horas 
que precediam de imediato o seu sacri fíc io ( . .. )Tratava-se, enfim, de 
medida semelhante à 'prisão processual ' da atualidade".^"'®

No entanto, Moisés Bertoni conf irma a existência da 
escravidão entre os Guarani. Porém, os escravos eram tratados com 
dignidade, estando mais na condição de servos do que propriamente

GONZAGA, op, cit., p. 127, 

id . Ibid. p. 128-129.

Historicamente, o franco emprego da tortura, no âmbito judiciário, coincide com o aparecimento do chamado 
"procedimento inquisitório", em que havia um juiz incumbido de pesquisar a verdade e julgar, depois, de acordo 
com aquilo que pudera descobrir. (Id., Ibid .p. 128)

Id., Ibid, p. 127-128. 

Id, Ibid., p. 128.
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escravos. Não eram vendidos e trabalhavam basicamente na 

agr icu l tu ra .147

Susnik elenca algumas transgressões e deli tos que considera 
mais freqüentes nas sociedades indígenas e que mereciam penas. 

São elas:

"Homic íd io  - no s iendo acc identa l  o ' fes t iva l ' -  , incesto - 
cu l tu ra lmente  def in ido-,  la práct ica de mag ia -negra-  pel ig ro  
co lec t ivo- ,  d isconformidad rebelde, rapto de esposa ajena, 
reve lación  dei secreto in ic iá t ico ,  in f racc iones  soc io r re l ig iosas ,  a 
veces adu l tér io ,  danos a la prop iedad pr ivada o comunal,  
in jur ias a la clase l iderai ,  el no cumpl im iento  de las

' 1 4 8ob l igac iones  soc iales,  desobed ienc ia  po l í t i c a . ”

1.3.4 Responsabi l idade Penal

O indígena não procura entender as causas dos 
acontecimentos, mas suas origens. Assim sendo, é imputado sempre 
um responsável para todos os males que acontecem ao grupo ou ao 
indivíduo, mesmo tratando-se de fenômenos da natureza. O 
responsável pode ser um homem do grupo, um homem de outra 
tribo, um espírito, uma divindade, um animal, uma planta ou um 
objeto inanimado. Até mesmo os pajés, quando não obtinham êxito 
no tratamento de algum doente, atribuíam a culpa ao fe i t iço de

147 BERTONI, op. cit., p. 174.
Acredita-se que esta referência aos escravos estivesse relacionada aos prisioneiros de guerra, que permaneciam 
certo tempo na comunidade participando de todas as suas atividades, até o dia em que seriam sacrificados. 
Florencia Roulet também partilha dessa opinião: "Probablemente se tratara dei término tapii, con que eran 
designados los cautivos de guerra que serían sacrificados, y que fue interpretado por los europeos, a falta de una 
correspondência exata, como 'esclavos'." ( ROULET, Florencia. Fragmentacion política y conflictos interétnicos. 
Las condiciones internas de la vulnerabilidad de los guaraníes la conquista en espanhola. Revista dei Centro de 
Estúdios Antropológicos. Asúncion: v. XXVII, n. 1, jun. 1992. p. 172.)

148 SUSNIK, Introducción a la antropologia social. (Ambito americano), p. 125.
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algum inimigo do enfermo, que, às vezes, chegava a ser morto pelos 

parentes do doente.^"®

Em regra geral, não há distinção entre dolo e culpa, Na 
infração levam-se em consideração, as conseqüências e não a 
vontade do infrator. A ausência de intenção pode ser fator 
agravante e não atenuante, pois se compreende que o indivíduo foi 
movido por forças ocultas maléf icas, que devem ser repr im idas o 
mais rápido possível.

Também não há a ext inção de punibi l idade. Normalmente, a 
embriaguez, as al terações emocionais, a coação não são 
excludentes de responsabil idade. "Nem anomalias mentais que se 
apresentam, para o homem primit ivo, plenas de misteriosas 
s ignif icações. Sequer o sono importa, porque leva o indivíduo a 
entrar em contato com o mundo espiri tual.

Existem relatos de que os indígenas brasile iros usavam a 
desculpa da embriaguez para jus t i f icar  os maus tratos dispensados 
a suas mulheres, mas tal atitude, de acordo com a tradição 
indígena, não era considerado delito, permanecendo na esfera 
privada do âmbito famil iar.  Assim sendo, era pouco provável que 
algum crime t ivesse a excludente de responsabil idade por motivo de 
embriaguez.

Nesse sentido, Gonzaga assim preleciona:

GONZAGA, op. cit., p. 99-108. 

'50 Id, Ibid, p. 102.

‘51 Id ,lb id .p . 103-104.
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“ Nosso gent io não atentava para a questão da 
imputab i l idade.  Nem, pelas mesmas razões, lhe impor tava saber 
se houvera ou não cu lpab i l idade ,  - mesmo porque não v ig ia  
sequer  o pr incíp io  da persona l idade da responsab i l idade

__ ■ ■___i 1 1 152cr imina l .

As mulheres e as cr ianças eram as mais apenadas. As 
mulheres eram consideradas perigosas, pela aura mística da 
maternidade que paira sobre elas. As cr ianças por acharem "que 
nelas podia estar encarnado algum adulto já fa lec ido . "153

Baseado no princípio da "compensação", o indígena quer 
sempre vingar-se daquele que considera o responsável pelo mal 
causado, podendo ser homens, mulheres, crianças, animais e até 
objetos inanimados.

A vingança poderia ser realizada a qualquer momento; a 
punibi l idade nunca se ext inguia "nem pelo decurso de tempo, nem 
sequer pela morte do 'condenado '. "154

Há que se levar em conta, ainda, a questão da 
responsabil idade que, ao invés de ser individual como no direito 
ocidental,  era coletiva, "em que se nivelam num mesmo tratamento 
culpados e inocentes", fazendo "com que cada membro se confunda 
com o grupo a que per tence."155

A este respeito, Kelsen faz a seguinte afirmação:

"A culpa de um indiv íduo assume caráter  co let ivo,  
porque necessar iamente  se estende àqueles que v ivem com o

152 Id., Ibid., p. 112-113

153 Id., Ibid., p. 104.

154 Id., Ibid., p. 132.

155 Id.. Ibid., p. 114.
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culpado ou com ele mantêm es t re i tos v íncu los  soc ia is.  (. . .)  Um 
homem pr im it ivo  acha abso lu tamente  óbvio que a v ingança  se 
exerça sobre todo o grupo, não obstante  o del i to tenha sido 
comet ido por um só membro, e cons iderado jus to  que os f i lhos  e 
netos paguem o tr ibu to  pela culpa dos ascen den tes . ” ^̂®

O inverso também é verdadeiro. Quando um membro do grupo 
sofre dano ou vio lência de um elemento de outro grupo, a ofensa é 
ampliada a todos os membros do grupo ofendido; "o conceito de 
agravo à comunidade predomina sobre a infração pessoal", 
assumindo "a responsabil idade coletiva por seus membros frente a 

outros grupos.

1.3.5 A Regulamentação da Caça

Cônscios da importância da caça para sua sobrevivência, os 
Guarani regulamentavam-na com uma série de normas. Era proibido 
abater animais no período da prenhez e da amamentação e também 
coletar os ovos das aves.^^ O excesso no abate de animais era uma 
vio lação às regras tradic ionais, pois acreditavam que o agente 
estava sob a influência dos feit iceiros, que podiam instigar a cólera 
dos espír itos.

A at iv idade da caça envolv ia também obrigações pert inentes 
à vida famil ia r  e comunitária: "quem na sua aldeia pode ou não

KELSEN, Haiis. Società e natura. Turim: 1953. p. 37-38.

SUSNIK, Introducción a Ia antropologia social. (Ambito americano), p. 123.

l58BERTONI,op. cit.,p. 175.

HAUBERT. Mâxime. A vida cotidiana. índios e jesuítas no tempo das missões. Sao Paulo: Cia das Letras, 
1990. p. 29-30.
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comer tal ou qual animal, quais as conseqüências de suas ações 
r ituais anter iores à caçada e uma série de outras cons iderações."160

Entretanto, não é conhecida a abrangência destas proib ições 

e nem o tipo de pena a que estavam sujei tos os in fra tores.161

1.3.6 Os Crimes Contra o Patrimônio

Nos cr imes contra a propriedade, pode-se inclu ir  o furto, mas 
sempre com certo cuidado, pois a propriedade part icular era 

l imitada. Quase tudo era de todos. Além disso, a facil idade de 
conseguir  os objetos era tanta, que raramente ocorriam furtos. A 
não ser em casos específicos, como objetos que possuíam valor 
moral, como um troféu de caça.162 Ademais, por tratar-se de 
comunidades pequenas, em que todos se conheciam, bem como os 
pertences pessoais de cada um, qualquer desaparecimento era de 
fácil reconhecimento, podendo rapidamente identi f icar-se o 
in fra to r .163

Existiam, ainda, outras formas de detectar o ladrão. 
Aparecendo mais de um suspeito, o pajé tocava no peito de cada 
um; aquele que f icasse com as marcas vermelhas dos seus dedos 
era considerado cu lpado .164 A forma de cast igar esses infratores era

160 RAMOS, op. cit., p. 24.

161 GONZAGA, op. cit.. p. 60.

162 DE CICCO. Cláudio. O direito entre os índios do Brasil segundo Von Martius. São Paulo: USP.1973 . 
p.7.

163 GONZAGA, op. cit.. p. 51.

164 MÉTRAUX, Alfred. O índio guarani. Revista do Museu Júlio de Castilhos e Arquivo Histórico do Rio 
Grande do Sul. Porto Alegre: ano VII, n. 9, 1958. p. 54.
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decidida pelo chefe ou pelos anciães, e podia variar da simples 
devolução da coisa roubada, expulsão do grupo, até a morte .165

Apesar de não se identi f icar a propriedade privada com os 

moldes da sociedade ocidental, entre os Guarani se respeita a 
"posse pessoal de objetos". A pessoa que detém a coisa não se 
chama "seu proprietário",  nem "seu dono" ou sequer "seu 
possuidor";  só se chama "sua pessoa", ou seja, a pessoa que, 
naquele momento, detém a co isa .166

Bertoni explica por que havia quase total ausência de furto 
entre os Guarani:

“ Nunca el Indio Guaran i  sacará dei depós i to común un 
grano de maíz de lo que necesi te para la necesidad más 
apremiante  dei d ia.  La acusación o la. s imple sospecha de 
quere r  hacerse a l imentar  por los demás, de ser incapaz de 
costear  las neces idades de su fami l ia ,  esto para un hombre 
digno es un cast igo tan te r r ib le  que suf r i rá el indio 
padec im ientos antes de hacer uso de sus derechos,  y nunca 
tomará lo que en jus t ic ia  no parece co r responde r le . ” 16

Montoya também confirma que os Guarani não furtavam, 
v ivendo em paz e sem litígio porque não praticavam o comércio e, 
sem in teresse algum, socorr iam uns aos outros em suas 
necessidades. 168

Entretanto, na maioria das sociedades indígenas, quando se 
tratava de furto a inimigos e a estranhos, não era considerada uma

: 165 GONZAGA, op. cit., p. 144.

166 BERTONI. op. cit., p. 223-224.

167 Id., Ibid., p. 225.

168 MONTOYA. op. cit., p. 168-169.
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ação socia lmente repud iada.169 Portanto, um ato i l ícito só era assim 
considerado quando praticado entre elementos do mesmo grupo, 
caracter izando a reciprocidade negativa.

Sahlins explica bem esta questão:

“ No quadro t r iba l  um dete rm inado  ato é em si bom ou 
mau, independentemente  de quem possa envo lver ;  vai depender  
exatamente  de quem é o envo lv ido .  Roubar  os bens ou a mulher  
de outro homem é cr ime dentro  da sua própr ia comunidade, mas 
o mesmo ato perpetrado cont ra um es t rangei ro  pode ser um 
mot ivo de m ér i to . ” 70

1.3.7 Os Crimes contra a Pessoa

No que tange aos crimes contra a pessoa, a di ferença é bem 
acentuada entre a concepção cristã ocidental e a concepção 
indígena. Determinadas situações, que no direito ocidental são 
consideradas crimes, nos costumes indígenas não o são. O deli to 
contra a pessoa humana é entendido como crime, dependendo da 
condição do agente e da vítima.

Como se tratou anteriormente, existiam crimes que 
pertenciam à esfera do direito penal privado: os praticados por 
indivíduos do mesmo grupo, os chamados "agravos interpessoais ou 
in terfamil iares",  cabendo a vingança pessoal ou "compensatória".

Mas, o homicídio era considerado gravíssimo crime perante o 
Código Mbyá-Guarani, que merecia severas punições:

169 MICHAELE. op. cit., p. 33.

170 SAHLINS, op. cit., p. 35.
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“ En cuanto  a este caso, el homicídio,  sin embargo,  en 
ninguna manera admite componendas: se t ra ta  dei cr imen más 
grave que cometemos.

Por consegu in te ,  el purgar lo  (con la v ida) es la única 
manera en que puede haber jus t i c ia .

Durante largo rato permanece inmóvi l  el Cacique, con la 
mirada f i ja en el c ie lo,  sin pronunc ia r  pa labra;  luego pros igue:

- Portándose como si no hubiera sido enviado por mí a 
la t ier ra ,  ha obrado exc lus ivamente  bajo los des ign ios  dei Ser 
Fur ioso. A causa de esto -d ice nuestro  Pr im er  Padre- no ha 
amado s inceramente  en su corazón a sus buenos semejantes.

- Por conseguin te ,  noso tros de jaremos de es t imar ie ;  
hemos de ent regar lo  a aquel los que han de des t ru ir  su ser. Por 
tanto,  yo de ja ré  de insp irar le  bel las pa labras a t ravés  de su 
coron i l la  por in te rmed io  de mis hi jos de corazón grande.

- ( , . . )Acto  cont inuo, se procede a e jecutar  en el reo la 
pena de muerte,  recayendo genera lm ente  el papel de verdugo 
en muchachos pubescentes,  quienes deben in fe r i r  al reo las 
mismas her idas  rec ib idas  por la v íc t im a . ” 171

Em caso de homicídio ou lesões corporais graves, os 
parentes da vít ima podiam vingá-la caso não recebessem 
compensação da família do cr im inoso .172

As pequenas ofensas eram resolvidas imediatamente com 
discussão ou acabavam em luta corporal. As rixas normalmente 
começavam nas bebedeiras, que instigavam os ânimos. Dif ic i lmente 
faziam-se queixas ao chefe, porque era vergonhoso não saber 
defender a si mesmo.173

Se, de uma briga, mesmo por motivo fút i l ,  ocorre a morte de 
um dos adversários, não há nenhuma recr iminação, pois "é 
considerado muito louvável porque entendem que, com isso, provam 
ter coragem e não temer a morte ."174 Nas l ides não há nenhuma

171 CHASE-SARDI, op. cit., p. 100.

172 METRAUX. op. cit., p. 54.

173 GONZAGA, op. cit., p. 126.

174 MABILDE. op. cit., p. 84.
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in terferência de um terceiro para apartar os l i t igantes, tomar 
posição ou pronunciar alguma sen tença.175

O duelo era prática comum nas sociedades indígenas. 
Geralmente acontecia em fest iv idades, para que todos pudessem 
vê-lo e objet ivava restabelecer o prestíg io social do indivíduo. Era 
uma sanção competit iva, l igada ao princípio de autojustiça. 176

Normalmente as causas de um duelo envolv iam questões de 
honra femin ina, honra pessoal e honra famil iar.  Os duelos, por sua 
vez, também obedeciam regras. Os Guarani-Mbihá de Mondáeh, por 
exemplo, só podiam usar como armas o garrote, e, às vezes, uma 
espada de madeira muito dura com quatro arestas afiadas, mas 
nunca o arco. E, também existiam ju izes:

“ Las regias son las que la nobleza de carác te r  y la 
ju s t ic ia  imponen. Hay jueces  presentes que exigen si precisa su 
ap l icac ión y juzgan como nuest ros padrinos. Si el due lo  es de 
uno contra var ios,  aquél  se bate suces ivamente  con cada uno 
de éstos.  Si uno queda desarmado por el otro,  éste espera a 
que aquél  se reponga y recoja su arama. Los go lpes son 
d i r ig idos  en genera l  como para desmayar,  no m a ta r . ” 177

Era imoral o uso de armas numa luta com di ferente poder de 
destruição. Por exemplo: era considerada desigual a luta em que um 
indivíduo usava o chicote, e o outro, o facão .178

Conforme já foi dito, a morte dos pris ioneiros de guerra, que 
fazia parte dos rituais de antropofagia, era considerada como algo 
natural.

175 MALINOWSKI, op. cit., p. 75.

176 SUSNIK, Introducción a la antropologia social. (Ambito social), p. 122.

177 BERTONI, op. cit., p. 176.

178 Id., Ibid., p. 173-174.
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Era grande o número de pessoas da mesma comunidade cuja 
vida não merecia nenhuma tutela. No ambiente famil iar  era 
permit ida a supressão da vida de indivíduos, de acordo, com 

superst ições, necessidades de sobrevivência e questões 
sentimentais. Na esfera famil iar,  tanto o pai quanto a mãe tinham 
direi to de vida ou morte sobre seus dependentes. Da união entre um 
homem e uma mulher nem sempre surgia a responsabi l idade de 
garant ir  a sobrevivência1 dos descendentes e ascendentes.179

A sociedade era indiferente às desavenças entre os cônjuges. 
Muitas vezes, ocorr ia que um membro do casal praticava 
envenenamento contra o outro por motivos fr ívolos e ninguém da 
comunidade tomava conhec imento .180

Não existia qualquer t ipo de restrição à prática do aborto, 
pois dependia unicamente da vontade da gestante que, neste caso, 
dispunha l ivremente de seu corpcTJNa maioria das vezes a intenção 
da prática do aborto era apenas uma forma de controle de 
natal idade, pois as famíl ias indígenas normalmente são pouco 
numerosas por necessidade de sobrevivência.

Pela " l iberdade" sexual que existia era normal a gravidez de 
mulheres solteiras, sendo freqüente o recurso do aborto para se 
l ivrarem de uma gravidez indesejada.181

Antigamente, além da ingestão de plantas abort ivas, era 
predominante "a prática do aborto mecânico, realizando-se

179 GONZAGA, op. cit.. p. 134, 136-137.

180 Id., Ibid., p. 135.

181 SUSNIK, Los aborígenes dei Paraguay. Ciclo vital y estructura social, p. 9.
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massagens com golpes ou pressões sobre o abdomem por espaço 
de uma a três semanas."182 Além do aborto, também era praticado o 
infant icídio. Segundo Bertoni, tal prática era comum entre os 

Guaran i .183

Mas, para d iscut ir  este assunto, é necessário entender as 
duas concepções de vida das sociedades indígenas. Para os 
indígenas, as pessoas possuíam duas vidas: a primeira o indivíduo 
adquire ao nascer; a segunda, chamada "força vital", que seria a 
vida propriamente dita, apenas começaria na fase pré-puberdade, 
na qual os indivíduos part ic ipam dos ritos de iniciação que vão 
in troduzi- los a um novo "renascer sociobio lógico", adquir indo pleno 
direi to à vida. Portanto, na primeira infância as cr ianças não 
recebem a tutela integral do direito à v ida .184

O nascimento das cr ianças envolvia uma série de preceitos 
superst ic iosos e de sobrevivência do grupo, em que prevaleciam os 
interesses colet ivos sobre os indiv iduais:

“ El nac imiento,  la 'v ida nueva' ,  en su fase pre- y post-  
natal ,  es también en las soc iedades p r im i t ivas  un acontecer  
c r í t ico,  cuando hay temor  a la in te r fe renc ia  de las fuerzas 
mágicas, cuando los padres s iguen una ser ie de prescr ipc iones 
tabu izadas  para preven ir  danos o carac te r ís t icas  potenc ia lmente  
negat ivas para el fu turo recién nacido, y cuando se rea f i rma la 
sobrev ivenc ia  dei grupo soc iob io lóg ico .  85

Eram muitos os motivos que levavam ao infant icídio. Entre os 
Lengua, o ideal era que os f i lhos nascessem com um intervalo de 7 
a 8 anos, para garant ir  a vida das crianças até esta idade, quando

182 Id., Ibid., p. 9. .

183 BERTONI, op. cit.. p. 203.

184 SUSNIK, Los aborígenes dei Paraguay. Ciclo vital y estructura social, p. 7.

185 Id., Ibid., p. 7.
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seriam mais resistentes e independentes. Havia rígido contro le do 
nascimento das mulheres. Se no primeiro parto nascesse menina, 
seria estrangulada imediatamente. E também eram mortas as 
meninas nascituras quando havia desiqui l íbr io  entre homens e 

mulheres. 186

O nascimento de gêmeos era considerado algo anormal por 
acreditarem na interferência de espír itos maus. A segunda criança 
que nascia era el iminada ou, quando do mesmo sexo, ambos eram 
estrangulados. As crianças portadoras de anomalias genéticas de 

má-formação também eram mortas.187

Ainda eram el iminadas as crianças chamadas "órfãs sociais": 
quando a mulher parturiente ou lactante fosse abandonada pelo 
marido, se houvesse suspeita de que fosse concebida em adultério, 
se a mãe pr is ioneira ou raptada e quando a mãe morria durante o

■4 0 0

parto, ou no período da amamentaçao.

Os sonhos também determinavam o destino do recém- 
nascido. Quando a mulher sonhava durante a gravidez com parentes 
recém-fa lecidos, pr incipalmente quando a morte era atr ibuída à 
feit içaria, jus t i f icava-se o in fant ic íd io .189

Os interesses na continuidade do casamento eram motivo 
para a prática do infant icídio. A mulher, quando desejava evitar a 
abst inência sexual em decorrência da amamentação prolongada. A

186 Id.. Ibid., p. 8.

187 Id., Ibid., p. 9.

188 Id.. Ibid., p. 8-9

189 Id., Ibid., p. 9.



72

sogra, quando queria evitar que o genro abandonasse o grupo, em
1 onfunção do nascimento de muitos f i lhos.

Em outras situações, prevaleciam os interesses colet ivos. Em 
calamidades, epidemias, necessidade de rápidas e contínuas 
dispersões do grupo, matavam-se as cr ianças ainda lactentes até os 
5 anos de idade, para garant ir  a sobrevivência dos demais .191

Outro procedimento, já sob a influência do contato com o 
branco, era a venda de fi lhos e parentes próximos para serem 
escravizados pelos co lon izadores.192 Os Guarani também trocavam 
seus f i lhos por objetos "raros", t razidos pelos europeus.193

Segundo Gonzaga, os velhos inválidos, que não possuíam 
mais nenhuma força de trabalho, tomando-se um fardo para a 
comunidade, eram abandonados ou mortos, às vezes chegando a 
ser enterrados vivos. Não raro, quando já aborrecidos da vida, os 
idosos solic itavam aos seus a antecipação da morte .194

190 Id., Ibid., p. 9-14.

191 SUSNIK, Los aborígenes dei Paraguay. Ciclo vital y estructura social, p. 9.

O infanticidio ainda hoje é prática comum por algumas comunidades indígenas no Brasil que permaneceram 
livres da interferência estatal ou de missões religiosas'. Trata-se de meio de controle de natalidade que visa 

primordialmente a sobrevivência do grupo. Apesar de o infanticídio ser considerado crime perante a legislação 
brasileira, o Estatuto do índio, em seu art. 57 o tolera, de acordo com as instituições próprias, de sanções penais 
ou disciplinares contra os seus membros, desde que não revistam caráter cruel ou infamante, proibida em 
qualquer caso a pena de morte'. (LEITÃO, Ana Valéria Nascimento Araújo. Direitos culturais dos povos 
indígenas - aspectos do seu reconhecimento. Os direitos indígenas e a Constituição. Porto Alegre: Fabris 
Editor, 1993. p. 238.)

192 GONZAGA, op. cit., p. 85.

193 HAUBERT. op. cit., p. 302

194 GONZAGA, op. cit., p. 134-135.
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Para elucidar melhor esta situação, recorreu-se ao autor 
citado, pincelando-.se, dos seus escri tos, o cerimonial de morte de 
um ancião dos índios Goyaná:

“ Então os mais,  depo is  de o terem todo muito bem 
untado de resinas das árvores ,  e bem empenado por todo o 
corpo de penas de aves de vár ias  cores,  com muitas festas,  e 
bai les,  o metem dentro de uma t ina de barro,  que para isso tem 
preparado e acomodado em uma cova, que abrem na te rra ,  e 
lançando dentro  desta t ina,  ou ja rra ,  o desgraçado ve lho,  que 
caminhou para ela mais alegre,  e fes t i vo ,  que se fora para 
a lgumas pr imeiras  bodas, lhe põem logo em cima da boca da 
t ina um testo,  ou cobertura  do mesmo barro,  muito pesado, e 
lançando- lhe  terra,  f ica o pobre ainda em vivo duas vezes 
s e p u l ta d o . ” 195

Quando uma pessoa adoecia, cr iança, adulto ou velho, 
imediatamente era chamado o pajé para, com seus poderes 
sobrenaturais , neutra l izar o mal da doença. Caso não surt isse 
efeito, esta pessoa era abandonada, para que morresse 
na tu ra lmente .196 Era praticada uma espécie de eutanásia, nem 
sempre só com a intenção de a l iv iar o sofr imento ou antec ipar a 
morte que seria inevitável, mas também com o intui to de evi tar o 

ônus à comunidade de cuidar de um doente e alimentá- lo.

Gandavo relata a prática da eutanásia e do canibal ismo entre 
os índios Tapuia, no século XVI:

“ E he que quando algum chega a estar doente  de 
maneira que se desconf ia  de sua vida, seu pai, ou mãi, i rmãos, 
ou quaesquer  out ros paren tes mais chegados o acabam de 
matar com sua própr ias mãos (.. .)  E o peor que he que depo is  
disso o assam e cozem, e lhe comem toda a carne, e dizem que 
nam hão de sof rer  qus cousa tam baixa e v i l  como he a terra  
(.. .) que sepul tura mais honrada lhe podem dar do que mete- lo 
dentro  em si, e agaza lha- lo  para sempre em suas ent ranhas."  197

195 Id., Ibid., p. 135.

196 Id., Ibid., p. 89-90.

197 GANDAVO. op. cit., p. 141.
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A fe i t içar ia era o maior deli to sociocultura l.  Os bruxos ou 
fe i t ice iros  eram pessoas que usavam os seus poderes sobrenaturais 
para prat icar o mal, ao contrár io  dos xamãs, que os usavam para o 

bem. Sempre que acontecia algum mal a alguém, e o xamã não 
desse conta de resolver o problema, era atr ibuída a culpa a um 
suposto feit iceiro. As provas não eram mensuradas, apenas 
recorr ia-se à ad iv inhação.198

1.3.8 Os Crimes contra os Costumes

Homens e mulheres t inham vida sexual ativa antes do 
casamento. A v irg indade femin ina não era valorizada como em 
outras sociedades, mas existiam determinados tabus em relação a 
algumas práticas sexuais:

“À v ista do que até agora cons ignamos,  to rna-se  
por tanto óbv io  que se apresentavam incensuráve is  certos 
p roced im entos  que reputamos ofens ivos  aos bons costumes:  a 
sedução,  a cor rupção de menores,  a públ ica prát ica de atos 
obscenos. Em cont rapar t ida ,  ou tras  ações eram reprovadas, por 
representarem vio lação de tabus,  como v. q. a prát ica de 
re lações com meninas impúberes ou com mulheres durante  a 
menstruação, o não uso de s ímbo los  ind ica t ivos  da cond ição

«199sexual  da pessoa, etc.

O estupro cometido entre pessoas da mesma tribo era 
considerado ofensa grave mais à família da vít ima do que à própria 
vít ima, sendo severamente vingado. O Código Mbyá-Guarani, prevê 
as seguintes sanções:

“Aquel  que se haya apoderado v io len tamente  de una nina al 
lado dei camino recibi rá  numerosos azotes.  En caso cont rar io,

198 CHASE-SARDI, op. cit., p. 190.

199 GONZAGA, op. cit., p. 151-152.
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compensará  a la v íc t ima.  Si su v íc t ima muriera,  es 
ind ispensab le  que su agresor  m uera . ”200

Entre indivíduos de tribos diferentes, o rapto poderia ser o 
motivo de início de desavença t r iba l .201

O desrespeito às ordens dos mestres durante o período de 
iniciação, ou mesmo a revelação dos seus segredos aos não 
inciados, eram considerados cr imes contra os costumes, sujeitos a 
castigos que variavam da morte até a r id icu lar ização pública. 202

1.3.9 Os Crimes Contra a Família

A mulher t inha plena " l iberdade" sexual até o casamento. A 
partir desse momento devia f ide l idade ao seu marido. O cônjuge 
masculino não sofria nenhuma restr ição referente à infidelidade. 
Conforme o sistema poligâmico, o homem poderia ter quantas 
mulheres pudesse manter. Em algumas tribos Guarani, existia certo 

l imite: os homens só tinham o direi to de obter nova mulher quando a 
anter ior enve lhec ia .203 Portanto, dentro de tal contexto, só existia 
adultér io feminino.

Nem sempre as relações sexuais da mulher casada com outro 
homem que não o seu marido eram caracter izadas como adultério.

200 CHASE-SARDL, op. cit., p. 98.

201 GONZAGA, op. cit., p. 152.

202 CHASE-SARDI, op. cit., p. 186.

203 Z AVAL A, Silvio A. Orígenes de la colonización en el Rio de Ia Plata. México: Colégio Nacional, 1977. p. 
129.
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Quando as tr ibos Guarani recebiam visitantes, o chefe oferecia suas 
mulheres aos hóspedes, como sinal de cortesia. ^

Um fator que contr ibuía para a grande incidência do adultér io 
era a acentuada di ferença de idade entre os cônjuges. Os 
matr imônios eram promovidos entre meninas de 10 a 12 anos com 

anciães s e x a g e n á r io s .^

Os Mbyá-Guarani eram mais tolerantes com o adultério, 
podendo repudiar a mulher ou dar- lhe nova chance, sob pena de 
serem rechaçadas caso reincidissem. Já entre os Toba, a mulher 
era entregue pelo marido a um grupo de jovens, para ser 
c a s t ig a d a . ^

Conforme o costume dos Chamacoco, o adúltero só era 
socialmente reprovado quando o homem fosse de outro clã, ou se a 
mulher abandonasse a sua com un idade^^

Entre os Chané-Arawak, o marido tinha o dire i to de matar o 
homem e a mulher, apanhados em f lagrante de adultér io, ou poderia 
maltratar apenas a mulher. Entretanto, se o homem matasse o 

marido traído, o fato deixava de ser considerado c r im e . ^

O adultér io também se resolvia com os duelos, que eram 
celebrados durante as festas comunitár ias em g e r a l . ^

204 Id.. Ibid, p. 129.

205 CHASE-SARDI, op. cit., p. 106.

206 Id. Ibid, p. 99, 195.

207 Id, Ibid, p. 195.

208 SUSNIK, Los aborígenes dei Paraguay. Ciclo vital y estnictura social, p. 80.

209 CHASE-SARDl, op. cit., p. 196.
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Para os Chir iguano- Guarani, "os adúlteros perdem o direito 
ao usufruto do lote cu l t iváve l . "210 Os Tupinambá matavam a mulher 
adúltera ou então vendiam-na como escrava.211

O incesto era tabu universal. Nas sociedades indígenas 
constituía infração muito grave, implicava sanção sobrenatura l para 
todo o grupo.212 Era delito contra a coesão social e contra a 
garantia sobrenatura l da sobrevivência da comunidade.213 Através da 
delimitação do incesto é possível detectar toda uma categoria de 
parentes afins e consangüíneos de determinada sociedade. Ramos 
demonstra que a concepção do incesto é variável conforme o grupo 

étnico:

“ Mas o âmbito dos paren tes pro ib idos por ele e a carga 
negat iva do inces to var iam de uma soc iedade para outra;  em 
muitas são os paren tes pr imár ios,  imediatos :  pai, mãe, f i lhos ,  
i rmãos; em out ras são todas aquelas pessoas a quem são 
ap l icados  os termos de parentesco,  co r respondentes  a pai, mãe, 
i rmãos e f i lhos ;  em out ras ainda são todas as pessoas que 
cresceram ju n tas  e v ivem na mesma casa; e há ainda aqueles 
que incluem alguns af ins, como a sog ra . ”214

Para os Guarani, era considerada incesto qualquer união 
entre parentes do lado paterno.215 O incesto prat icado entre pai e 
f i lha era cast igado com a morte. Algumas parcia lidades étnicas 
repudiam qualquer t ipo de enlace entre parentes até a quinta

210 SUSNIK. Introduccíon a la antropologia social. (Âmbito americano), p. 127.

211 D'ABBEVILLE, op. cit.. p. 255.

212 SUSNIK, Introduccíon a la antropologia social. (Ambito americano), p. 127.

213 SUSNIK, Los aborígenes dei Paraguav. Ciclo vital y social social, p. 8.

214 RAMOS, op. cit., p. 54.

2,5 HAUBERT, op. cit.. p. 271.
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geração, especialmente contraídos com a sobrinha, por acreditarem 
que trar ia muitas desgraças ao grupo.

1.3.10 O Suicídio

Tratando da sociedade melanésia, Mal inowski diz que o 
suicídio não é um meio de admin istrar a justiça, mas uma forma de 
autopenalização por fal ta cometida, é "meio de escapar a situações 
sem saída, e a at itude mental que a acompanha é algo complexo, 
abarcando o desejo do próprio castigo, a vingança, a reabi l i tação e 
o agravo sentimental."-217

Apesar de não ter sido encontrada nenhuma referência à 
prática do suicíd io nas sociedades indígenas, especif icamente na 
Guarani, sabe-se que é ut i l izado nas sociedades indígenas atuais, e 

acredita-se não ser considerado crime, mas, um direi to.

1 .4  0  DIREITO CIVIL

O dire i to civi l  foi deixado por últ imo propositadamente, para 
enfat izar sua constatação neste capítulo, pois a concepção 
tradic ional da Antropolog ia Jurídica não admitia qualquer 
possib il idade de existência de um direi to civi l nas sociedades sem

216 CHASE-SARDI, op. cit., p. 149, 177.

217 MALINOWSKI, op. c it., p. 177, 114.
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escrita. Apesar de pr ior izar a lei cr im inal em sua obra Crimen y 
costumbre en la sociedad sa lva je , Mal inowski foi o primeiro autor a 
identi f icar a existência de um direi to civil  nas sociedades ágrafas:

"Acaba t ra tando,  igua lmente ,  dos conf l i tos  entre 
s is temas ju r íd icos  (penal e c iv i l ) ,  do d i re i to  matr imonia l ,  da v ida 
econômica,  dos cos tumes re l ig iosos,  do desenvo lv im en to  do 
comunismo pr im it ivo  e do pr inc íp io  da rec ip roc idade como base

y 1Qde toda a est ru tu ra  s o c ia l . ”

O próprio Malinowski afirma que as regras do direi to civi l são 
respeitadas não pela arb it rar iedade do temor a uma represália, mas 
sim por um "acordo da reciprocidade" em que todos serão 

benef ic iados.220

Ident if ica, ainda, quais são estas normas:

"Existe  una clase de regias  ob l iga to r ias  que regulan la 
mayoría de los aspectos entre par ientes ,  membros dei mismo 
clan y de la mesma tr ibu,  que f i jan las re lac iones  econômicas,  
el e je rc ic io  dei poder y de la magia,  el es tado legal  de marido y 
muje r  de sus respect ivas fa m i l i a s . ” 221

Gilissen constatou que antes do aparecimento da escri ta os 
povos já haviam "percorr ido uma longa evolução juríd ica",  
possuindo grande parte das insti tu ições civis hoje conhecidas: "o 
casamento, o poder paterno e ou materno sobre os f i lhos, a 
propriedade (pelo menos mobil iária), a sucessão, a doação, 
diversos contratos tais como o emprést imo."222

218

218 É importante deixar registrado que o direito civil das sociedades americanas pré-coloniais não é um direito 
formal, não podendo, portanto, ser analisado conforme os padrões do direito ocidental.

219 WOLKMER, op. cit.. p. 23.

220 MALINOWSKI, op. cit., p. 61.

221 Id., Ibid., p. 82.

222 GILISSEN, op. cit., p. 31.



80

1.4.1 A Família

A família era a base das relações sociais dos povos 
indígenas, e da insti tu ição do casamento emanava grande parte das 

relações jur íd icas entre os indígenas.223

A part ir  do matrimônio, vão or iginar-se os diversos graus de 
parentesco que estão centrados na f i l iação, na consangüin idade e 
na aliança, indispensáveis para as "funções econômicas do auxí l io 
mútuo e da compensação de necessidades, para o poder po l í t ico ."224

Ainda pode-se af irmar que "o grau de parentesco é o 
responsável por var iações no nível de reciprocidade, que pode 
var iar de forma 'generalizada' até a 'negativa',  dest inada, 

especialmente, aos não-parentes."225

O signif icado do casamento nas sociedades indígenas 
ul trapassava a mera união entre sexos opostos, alcançando maior 
importância na manutenção da coesão do grupo, através de uma 
série de normas e obrigações de convivência social que dele 
advinham:

“ Los conyuges deben acatar  normas de la co r res idenc ia  
extensa, acep ta r  la f i l iac ión  social  p rees tabe lec ida  de su 
descendenc ia  y observa r  la conducta pautada con sus par ientes
consanguíneos  y af ines,  s iendo las fami l ias  al iadas de ambos

226
con t rayen tes  un fac to r  impor tan te  para la membrec ia  g ru p a i . ”

223 DE CICCO, op. cit., p.6.

224 LUHMANN, op. cit., p. 184. .

225 MARTINS, op. cit., p. 366.

226 SUSNIK, Los aborígenes dei Paraguay. Ciclo vital y estructura social, p. 1 8.
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A célula básica comunitár ia dos Guarani era composta por um 
grupo macrofamil iar  unido pelo parentesco, chamada teyy. Suas 
relações comunitár ias eram pr inc ipalmente t rê s :

’"T am o i - tam y ' (abue los -n ie tos ) ,  af i rmándose la unidad
soc iob io lóg ica  dei I i n a j e ; ' ç i -ç iT  (madres- t ias  maternas),
de term inando la res idenc ia  uxor i loca l ;  y ' tovayá-
ta ic h ó ’ (cunados-suegros) ,  es tabe lec iendo  la mov i l idad
in teqradora de los nuevos miembros de la comunidad

2 2 7s oc io re s ide nc ia l . ”

Estes grupos comunitár ios residiam na casa comunal teyy- 
óga , que comportava até 60 famílias e "era a expressão da unidade 
socioeconômica". Sua estabil idade dependia da quantidade de 
moças disponíveis em idade de casamento, mais especif icamente de 
sobrinhas maternas acessíveis ao matr imônio do tipo avuncu lar .228

Quando um homem de terceira idade reunisse um número de 
pessoas suf ic ientes para formar um grupo econômico, era possível a 
fundação de nova casa comunal.229

Na associação de vários teyy  formava-se um vínculo aldeão, 
chamando-se tekóa, trazendo maior coesão sociopolít ica ao grupo.

"El c ic lo matr imon ia l ,  el in te rcâmbio  de 'mu je res y 
cunados '  const i tu ía  um v íncu lo  de rec ip roc idad más ex tens ivo  e 
in te rcom un i ta r iamente  más sóc io -o rgán ico ;  el matr imonio  
pre ferenc ia l  entre los pr imos cruzados,  c las i f ica to r ios  y no sólo 
genea lóg icos ,  adquir ia nuevas d im e n s io n e s . ” 230

227 Id., Ibid., p. 18.

228 Id.. Ibid., p. 18.

229 Id., Ibid., p. 18.

230 Id.. Ibid., p. 19.
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Segundo Susnik, para os Guarani a residência era 
estr itamente matr i local, isto é, após o casamento o homem mudava- 
se para a casa dos sogros, em função da importância do trabalho 
feminino. A única exceção em que se permit ia a patr i local idade era 

quando a noiva era órfã e educada por seu tio materno.231 No 
entanto, a descendência era patr i l inear, "o que garantia a 
reaf irmação social do homem na comunidade matr i loca l . "232

Soares afirma que a local idade da residência da família 
Guarani era indiferenciada, estando vinculada ao prestíg io 
masculino do sogro ou do noivo:

"Se o sogro tem mais pres t íg io  que o noivo,  a res idência  
é matr i local ,  na casa da noiva.  Se o noivo é chefe, e tem mais 
prest íg io  que seu sogro,  então a moça reside com o esposo,  o 
que aparentemente  carac ter iza  a pa t r i lo c a l id a d e . "233

Inserido nesse contexto da organização social baseada na 
grande família, o pátrio poder era ampliado, signif icando que os 
f i lhos não estavam sujeitos apenas à obediência aos pais, mas sim 
a qualquer outro parente adulto, que tinha autoridade para puni- los 
ou recompensá- los.234

Os f i lhos também poderiam f icar muito tempo residindo em 
outra casa que não a dos seus pais, sem s ignif icar desvinculamento 
da famíl ia. Eles t inham liberdade para regressar a qualquer 
momento, quando então os pais recuperavam o pátrio poder.235

231 SUSNIK, Introducción a la antropologia social. (Ambito americano), p. 25.

232 DECKMANN, op. cit., p. 439.

233 SOARES, op. cit., p. 209.

234 SCHADEN, op. cit., p. 64.

235 ZARRATEA, op. cit., p. 229
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As regras matr imoniais  preferencia is dos antigos Guarani 

visavam, especif icamente, in teresses econômicos e sociais. O 
casamento entre uma menina e um homem adulto caracter izava 
aliança de prest ígio social. Uma das modal idades desse tipo de 
matr imônio era a adoção de crianças por um homem ou por uma 
mulher, f irmando-se o casamento tão logo a criança at ingisse a 
ado lescênc ia .236 Esta prática é chamada de "escola matr imonial ' ' ,  na 
qual vai haver "a transmissão de certos valores culturais, através 
dos velhos, para a geração mais nova". 237

A união mais freqüente era entre primos cruzados, 
forta lecendo, assim, a al iança entre as l inhagens. Também era 
comum o casamento avuncular, ou seja, a união entre a sobrinha e 
o t io materno.238

Em caso de escassez de jovens disponíveis para o 
matr imônio, recorr ia -se ao rapto de moças de outras tr ibos, 
prat icando, assim, a reciprocidade negativa.

Também era normal haver união entre parentes afins, o 
levirato e o sororato. No primeiro, o cunhado casava-se com a viúva 
do seu irmão, af irmando-se mais como obrigação do que 
propriamente como um direito. No segundo, o viúvo casava-se com 
a irmã da sua esposa.239 Assim como não faltavam união com a mãe 
e a f i lha se o marido de uma delas morresse".240

236 SUSNIK, Los aborígenes dei Paraguay. Ciclo vital v estructura social, p. 84.

237 SOARES, op. cit., p. 1II.

238 Id., Ibid., p. 84.

239 SUSNIK, Introducción a la antropologia social. (Ambito social), p. 10-11.

240 SUSNIK, Los aborígenes dei Paraguay. Ciclo vital y estructura social, p . 84.
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A forma preferida de casamento era entre os membros da 
mesma aldeia, mas também prat icava-se o matr imônio extratr ibal,  
" resultando na formação de üma rede de aldeias al iadas que se 
unem em caso de confl i to com outras, ou pode ser apenas uma 
l igação entre famílias, sem maiores repercussões polí t ico- 
m i l i ta res ."241

A cerimônia do casamento era muito simples: após o 
consent imento da noiva, o pretendente consulta seus pais e em 
caso de aprovação, "leva consigo a noiva como legít ima mulher sem 
que se lavre nenhum contra to ."242

A inic iação sexual dos jovens estava proibida, tanto para as 
moças quanto para os moços, antes, durante e logo após os ritos 
in ic iáticos. 243

Era comum a promessa das meninas ainda crianças, 
entregando-as na idade de casar.244 Mas quando a mulher era 
entregue criança a seu futuro marido, era pro ib ida qualquer prática 
sexual antes da puberdade. Após os ritos de iniciação, as moças 
estavam capacitadas para a prática sexual com qualquer homem, 
independente de ser ou não o futuro marido. A part ir  do momento 
que se casassem, deviam plena f idelidade ao esposo. 245

241 RAMOS, op. cit., p 57.

242 LERY, op. cit., p. 189.

243 CHASE-SARDI, op. cit., p. 186.

244 DABBEVILLE. op. cit., p. 223.

245 GONZAGA, op. cit., p. 150.
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Normalmente os homens casavam mais tarde do que as 
mulheres, após os 30 anos. Era difíci l  haver moças nubentes 
disponíveis aos jovens varões, a maioria já estava compromissada 
com os anciães. Mas a prática sexual dos rapazes in ic iava-se 

relat ivamente cedo, pr incipalmente com a part ic ipação das mulheres 
idosas "cujos maridos as haviam subst ituído por esposas mais 

novas."246

Ainda existia uma forma de "matr imônio de experiência",  em 
que o casal morava junto por certo tempo para testar a "recíproca 
compat ib i l idade".247 Até recentemente esta prática era comum, como 
se vê a seguir:

“ Entre os Mbüiá, a in ic ia t i va  para a v ida amorosa é do 
rapaz. Há uma espécie  de matr imônio  de prova, (.. .) Depois  de 
entender -se  com a menina, o rapaz se di r ige aos pais dela,  não 
prec isando permissão dos própr ios  pais. Leva a companhe i ra  
para a casa paterna,  onde v ive  com ela por algum tempo e onde 
ela coz inha jun to  com a mãe do rapaz. Havendo f i lho or iundo 
das re lações e se 'se acer ta rem ',  isto é, se houver  acordo, 
t ra tam de casar.  O rapaz arma-se de coragem e pede l icença ao 
pai da jo vem,  ao passo que ela so l ic i ta  à mãe do rapaz . ” 248

De acordo com Bertoni, o genro t inha que demonstrar 
destreza como caçador, presenteando seu futuro sogro com uma 
caça. Esse tipo de at itude não s ignif icava o pagamento de uma 
dívida e nem o pagamento de do te .249 Mas Haubert afirma que o 
jovem pretendente só provava a sua capacidade para casar-se após 
ter matado ou apris ionado um inimigo. Até então não poderia  ter 
nenhuma relação duradoura com qualquer mulher.250

246 Id., Ibid., p. 151.

247 IcLIbicLp. 151.

248 SCHADEN. op. cit.. p. 67.

249 BERTONI, op. cit., p. 194.

250 HAUBERT, op. cit. p. 29.
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Após o casamento, no regime matr i local,  o homem cont inuava 
a ter, por certo período de tempo, uma série de obrigações para 
com os sogros, caçando, pescando e cuidando da roça.251 A noiva 

também tinha que provar a sua aptidão para o matr imônio, passando 
por uma série de privações antes do casamento, tais como: o 
si lêncio, a clausura, a obediência, a pro ib ição de comer carne e 

outras. 252

De acordo com o que determinava o código Mbyá, as moças 
deviam total obediência aos pais na escolha do no ivo.253 E, conforme 
a tradição Lengua-Maskoy, a mãe da noiva era quem dava o

254consent imento para o casamento.

A prática da poligamia era comum entre os Guarani, mas a 
poucos indivíduos, normalmente só os chefes t inham tal direi to, 
pois "uma poligenia general izada é bio log icamente impossível : ela 
é, portanto, cul turalmente l im itada."255 O relato de Montoya informa 
que os caciques chegavam a manter de 15 a 30 esposas. No 
entanto, Haubert afirma que não passavam de 3 a 4 esposas. 256

A família poligínica originava uma complexa rede de relações 
entre seus membros:

251 RAMOS, op. cit., p. 57.

252 BERTONI, op. cit., p. 195.

253 CHASE-SARDI, op. cit., p. 102.

254 SUSNIK, Los aborígenes dei Paraguay. Ciclo vital y estructura social, p. 80.

255 CLASTRES, A sociedade contra o Estado, p. 31-32.

256 MONTOYA, op. cit., p. 52.
HAUBERT, op. cit., p. 29.
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"Dos o más fam i l ias  nuc leares par t ic ipan dei mismo 
esposo y dei mismo padre;  se es tab lece una ser ie de 
in te r re lac iones  acond ic ionadas:  copar t ic ipac ión  sexual ;  re lac ión 
entre co-esposas;  re lac ión copar t ic ipada de los descend ien tes ;  
re lación entre los med io -hermanos;  relación de los hi jos dei 
hombre con las mujeres que no son sus madres; y, la re lac ión 
con la paren te la  dei esposo-padre  y de la espo s a -m a d re . ” 257

Em função de toda esta complexidade, era necessário o 
cumprimento de uma série de normas de conduta para garant ir  a 

ordem e o contro le social:

“Si es hab i tua l  la regia patr i local ,  todas las muje res  
v iven genera lm ente  en la misma res idenc ia ,  s iendo comunes sus 
ob l igac iones  domést icas,  si bien puede haber  chozas - 'hogares '  
d i fe ren tes  para ev i ta r  las f recuentes  tens iones  entre las co- 
esposas. ( .. .)  Las co-esposas  que conv iven,  no siempre  t ienen 
el mismo status domést ico;  la pr imera mujer  t iene el rol de ' la 
mayor ' ,  co r respond iendo  a el la la d is t r ibuc ión  de las ta reas  
domést icas.  Si las co-esposas  t ienen 'hogares '  separados  o 
v iven en su grupo domést ico natal ,  el esposo no mant iene una 
cohab i tac ión  res idenc ia l  cont inua,  s iendo un 'v is i tan te '  
per iódico y cooperador  econômico,  pero s iempre con el derecho 
de padre sobre la p rogen ie . ( . . . )  el esposo es ob l igado ( .. .)  
segu i r  el orden de ro tac ión de cohab i tac ión  sexua l ,  de 
d is tr ibuc ión  de bienes subs is tenc ia les  y de par t ic ipac ión  en los 
benef íc ios de trueque.

Hay cierta re lac ión un i f i ca tor ia  entre el padre y los hi jos 
descend ien tes ;  surgen, empero, f recuentes  tens iones  de 
r ival idad entre los med io -hermanos y también a lgunas 
conductas no s iempre soc ia lm ente  cont ro ladas  fren te  a las 
mujeres que no s.on sus madres.  (.. .) los h i jo s -descend ien tes  
t ratan de es tab lecer  su propia res idencia  neo loca l  y d ig regarse .  
La pol ig in ia  so ro ra l , ( . . . )d ism inuyen  las tens iones  y los 
desacuerdos  entre las co-esposas,  las que no son hermanas, 
adaptándose mejor  a las pautas de la conducta  exigida;  hay 
más so l idar idad entre los med io-hermanos,  y en cuanto  las 
mujeres  que no son sus madres, existe la re lac ión de t ia 
materna - sobr ino,  s iendo idênt ica también la paren te la  
materna. La po l ig in ia  sorora l  es a veces so lamente  una 
ant ic ipac ión dei lev ira to  o b l ig a to r io . ” 258

As mulheres desempenhavam as tarefas essenciais na 
produção doméstica, razão pela qual o aumento do número de

257 SUSNIK. Introduccíon a la antropologia social. (Ambito americano), p. 28-29.

258 Id., Ibid., p. 29-30.
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esposas in tensif icava a produção de riquezas. Na mesma proporção 
aumentava também o prestíg io e o poder do chefe, de acordo com o 
número de fi lhas e sobrinhas disponíveis para o matr imônio, que 
representava a adesão de maior número de guerreiros e 
t raba lhadores:259

“ La po l igamia  caracter izaba a todos los je fes  aldeanos;  
su proyecc ión social  era impor tante:  uma muje r  cons ign i f i caba  
' lote,  fuego, hamaca, prole' ;  por otra parte,  los je fes  podian 
mantener  una sól ida al ianza con toda la paren te la  de las 
mujeres,  éstas quedando en sus ' teyy' o r ig iná r ios  o ya v iv iendo 
en el ' tekó a ' de sus m ar idos . ” 260

Além da questão do aumento de poder e r iqueza que a mulher 
proporcionava aos caciques, através do trabalho e dos laços de 
parentesco que se formavam pelo matr imônio, no âmbito externo 

também possib i l i tava a art iculação de uma rede de compromissos e 
de al ianças polí t icas com outras tribos:

“ Esses laços, por sua vez, vêm acompanhados de uma 
sér ie de obr igações mútuas que t ranscendem  a mera união 
con juga l  que lhes deu or igem. V is i tas rec íp rocas,  pres tação de 
serv iços vár ios ,  desde econômicos e r i tuais,  levam as 
comun idades envo lv idas a se u t i l izar  do te r r i tó r io  comum que os 
contém, te r r i tó r io  esse que toma uma impor tânc ia  social  
ex t ra o rd in á r ia . ”261

A polig in ia também é just i f icada pelo fato de que, numa 
sociedade de caçadores e guerreiros, geralmente existem mais 
mulheres do que homens, sendo necessária para que as mulheres 
não fiquem desamparadas ou so l te iras.262

259 HAUBERT. op. cit., p. 29.

260 SUSNIK. Los aborígenes dei Paraguay. Ciclo vital y e estructura social, p. 84.

261 RAMOS, op. cit., p. 18-19.

262 FLORES, Moacyr. Colonialismo e missões jesuíticas. Porto Alegre: EST/Instituto de Cultura Hispânica do 
Rio Grande do Sul, 1983. p. 164.
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Diante do exposto, f ica evidente que o elemento femin ino 
trazia muitos benefíc ios à coletividade, pois até mesmo o homem 
comum que possuísse muitas mulheres em sua família era 
considerado poderoso, obtendo maior número de cunhados, que 
ocupavam posição de destaque entre os demais parentes.

Quando faltava o elemento femin ino na famíl ia, era prat icada 
a adoção de meninas órfãs com a intenção de, posteriormente, 
"presenteá- las a outros homens, que se tornariam seus cunhados, 
com a obrigação de defendê-lo na hora do perigo, repart indo comida 
e bebida. A mulher servia como um contrato entre os dois." 263

Mas, segundo Susnik, a prática da poligamia também poderia 
vir a ser forte instrumento de controle social com o objetivo de 
debi l i tar  "soc iob io logicamente" outras comunidades, subjugando-as 
e mantendo-as indiretamente dependentes, quando prat icado o rapto 
de moças de outras tr ibos:

" 'La saca de mozas';  los ' tuv icha '  se servían de 
pol igamia  no sólo para es tab lecer  sus re lac iones  con los ' teyy'  
vecinos, sino también para in teg ra r  a mujeres a su propia casa 
comunal,  reservándose el derecho sobre la prole;  además de 
este táci to  derecho de res idenc ia  je fa l ,  las mozas se 'sacaban '  
de sus ' teyy'  or ig inár ios  para m atr im on ia r las  con los varones  
' tuv icha-óga ' ,  t ra tándose en este caso de una v io len ta  
imposic ión soc ia l . ” 264

O casamento em geral era debi líssimo, ext inguindo-se com 
muita fac il idade, pr incipalmente entre os jovens. Seguido do 
divórcio, vinha a dissolução da família nuclear e o rompimento das

263 Id.. Ibid., p. 164.

264 SUSNIK, Los aborígenes dei Paraguay. Ciclo vital y estructura social, p. 20.
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alianças interfamil iares, causando desajuste no grupo doméstico e 
reordenamento das relações in terpessoais entre os parentes a f ins .265

Várias eram as causas do divórcio: a esteri l idade, a 

incapacidade do homem de prover o sustento da famíl ia, o adultério, 
a incompatib i l idade, a não-adaptação ao novo grupo do cônjuge e 
outros motivos. Em sociedades patr i locais  e patr i l ineares, pela 
l imitação dos dire itos sociais da mulher, cabia normalmente ao 
homem a in ic ia t iva do divórcio, caso contrár io a mulher seria 
rejei tada e cast igada por sua própria famíl ia. 266

Para os Lengua-Maskays o divórcio materia l izava-se com o 
abandono, pelo homem, do grupo domést ico da mulher. Era uma 
prática socia lmente reprovável, mas não levava a sanções 
poster io res.267 Entre os Tupinambá a in ic ia t iva do divórcio tanto 
poderia part ir  do homem quanto da mulher, podendo ambos casar-se 
e d ivorc iar-se quantas vezes desejassem. 268

Referindo-se às sociedades indígenas em geral, Alc ida 
Ramos diz que a posse dos fi lhos pequenos normalmente era da 
mãe.260 Mas em algumas tribos indígenas paraguaias, a part ir  do 
momento em que a cr iança soubesse falar, o pai f icava encarregado 
de educá-la e se por algum motivo isto não fosse possível, 
t ransfer ia tal obr igação a algum parente consangüíneo. 270

265 SUSNIK, Introduccíon a la antropologia social. (Ambito americano), p. 19.

266 Id., Ibid., p. 19.

267 SUSNIK, Los aborígenes dei Paraguav. Ciclo vital y estructura social, p. 80.

268 D'ABBEVILLE, op. cit., p. 223.

269 RAMOS, op. cit., p. 58.

270 CHASE-SARDI, op. cit., p. 178..
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Entre os Guarani, a f i l iação era indi ferenciada, isto é, os 
f i lhos das mulheres raptadas e das fi lhas adotivas t inham o mesmo 
status que os f i lhos legít imos, uma vez que a grande família 

incorporava parentes adotivos, consangüíneos e polí t icos. E 
reconhecem a f i l iação tanto pelo pai quanto pela mãe.

Soares também afirma que o prestíg io ter ia uma forte 

in fluência sobre a organização famil iar:

"É 0 p rest íg io  que determina a loca l idade e pelo 
pres t íg io  que se cons idera o 'va lo r '  de uma famí l ia ,  é a t ravés do 
prest íg io  que se reconhece a f i l iação , e por isso não há 
l inear idade. É persegu indo o prest íg io  que os casamentos  são 
'esco lh idos ' ,  e pela manutenção do prest íg io  que a po l igamia  foi 
um dos maiores  obs tácu los  à ação m iss ionár ia . "

Tratando dos Guarani contemporâneos, Schaden confirma a 
frag i l idade do casamento, just i f icando-a com a instabi l idade 
emocional e com a volubi l idade do elemento masculino indígena, ao 
af irmar que: ” Ele não conhece o amor romântico, borbolete ia nas 

relações amorosas e facilmente desmancha o casamento, deixando 
o f i lho com a mulher para unir-se a outra, fatos que, aliás, se 
agravam com a desorganização social.

Quanto à divisão dos bens, foram encontradas informações de 
que, habitualmente, a mulher f icava com a casa e todos os seus 
pertences.

Os tios paternos para os homens e as t ias maternas para as 
mulheres eram considerados os substitutos naturais dos pais. As

SOARES, op. cit.. p. 214.

272 SCHADEN, op. cit., p. 64-65.

273 CHASE-SARDL op. cit., p. 178.
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relações que se estabeleciam entre eles eram "colaboração, 
compreensão e auxíl io em todas as horas, seja nos r ituais de 
passagem, nascimento ou morte". 274

Outro costume indígena l igado à família era o do couvade, ou 
seja, o resguardo paterno após o nascimento da criança. T ra ta-se” , 
pr imordia lmente, de extensão, para o pai, de medidas de 
precauções necessárias à segurança do recém-nasc ido ."275

Para alguns grupos indígenas o couvade  é uma forma de 
"reconhecimento de paternidade",  mas para os Guarani representa 
unicamente "a sua segurança mágica e a saúde do f i lho (...), em vez 
de conduzir  á paternidade social, é, ao contrár io, decorrência dela."
276

Durante os dias do couvade , que perdurava até a queda do 
cordão umbil ical da criança, o pai devia recolher-se, não podendo 
trabalhar nem andar pelo mato, abstendo-se de uma série de 
al imentos proibidos, dormindo pouco e permanecendo em constante 
vigíl ia. 277

1.4.2 As Sucessões

Existiam vários costumes nas sociedades indígenas com 
relação ao dest ino dos bens deixados pelos mortos. Segundo

274 SOARES, op. cit.,p. 88.

275 SCHADEN. op. cit., p. 81.

276 Id., Ibid.. p. 81-82.

277 Id.. Ibid., p. 83.
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Gilissen, falecido chefe, normalmente os seus pertences eram 
enterrados com ele ou Incinerados. Mas os bens que podiam ser 
úteis à comunidade para suprir  suas necessidades eram 
preservados, "fazendo assim aparecer as primeiras formas de 

sucessão de bens."^^®

Cláudio De Cicco afirma que os bens deixados pelo pai de 
família eram repart idos entre os seus parentes, mas, a cabana seria 
do f i lho que casasse primeiro.

Com relação aos índios Guaná, os bens do fa lecido são 
repartidos igualmente entre parentes e amigos, sem pr iv i leg iar os 

filhos.^®°

Entre os Mbyá-Guarani do Guairá, só era permit ido tocar nos 
objetos dos mortos após feita a sua conferência pelo chefe. 
Posteriormente, os bens eram colocados sobre a sepultura e 
abandonados.^®^

Tratando do Guarani paraguaio contemporâneo, os únicos 
herdeiros do morto são seu cônjuge e seus fi lhos. Objetos de uso 
pessoal como roupas, adornos, a rede e documentos são enterrados 
junto com ele. Os Guarani da região oriental do Paraguai não 
conhecem o direi to de herança, pois os pertences do defunto são 
enterrados com ele após serem tocados pelos seus parentes.

278 GILISSEN, op. cit., p. 44.

279 d e  c ic c o , op. cit. p. 6.

280 CHASE-SARDI, op. cit., p. 86.

281 id , Ibid.,p. 101.

282 Id. Ibid. p. 144, 148.
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Os Ava-Katu-Ete cult ivavam a insti tu ição do hermanazzo  
adoptivo, na qual é estabelecido estre ito vínculo entre os irmãos 
adotivos. Em caso de morte de um deles, desde que não tenha 
const ituído família, todos os bens passam a pertencer ao irmão

'  983adotivo, e não ao irmão consangüineo.

1.4.3 A Propriedade

As sociedades indígenas também possuíam um tipo de 
propr iedade, tanto coletiva quanto indiv idual.  A propriedade colet iva 
é a mais abrangente e se inicia com a própria ocupação do 
terr itório. A terra, o ar e a água são bens considerados sagrados, 
aos quais o homem tem acesso para uso comum.284

Gil issen reforça esta idéia: “O solo é sagrado, div in izado; ele 
é a sede de forças sobrenatura is. Um laço místico, por vezes 
mater ia l izado por um altar, existe entre os homens e os espír itos da 
terra, e também com os mortos, os antepassados enterrados neste
.  .  I *  jj 285solo.

De acordo com as at iv idades econômicas desenvolv idas pelos 
povos indígenas (a caça, a pesca, o extrat iv ismo e a agricultura),  o 
grupo necessita de grandes extensões de terra, e seus l imites 
terr i tor ia is  devem ser r igorosamente respeitados por outras tr ibos. O 
terr i tór io é considerado propriedade da comunidade como um todo e

283 Id.. Ibid., p. 93

284 Id.. Ibid.. p. 143.

285 GILISSEN. op. cit.. p. 45.
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jamais poderá vir a ser a l ienado.286 O chefe divide a terra em 
parcelas que são distr ibuídas às famílias apenas por um curto lapso 
de tempo. "Não existe apropriação por prescr ição aquisit iva; 
qualquer que seja a duração da detenção de uma parcela ela deve 
sempre retornar à comunidade."287 Enfim, a comunidade é a 
proprietária da terra, e as famílias detêm a posse. 288

Susnik elabora um conceito de terra cult ivada por roçado:

"Son mayores los in te reses  posesor ios  de las fam i l ias  
ex tensas y de los l inajes.  La ' t ie r ra '  es un va lo r  econômico si 
cu l t i vab le  y cu l t i vada; los rumbos m ig ra to r ios  de los 
cu l t i vadores  t ienen por su f ina l idad básica la posesión de las 
t ier ras aptas;  no usándose abono, la t ier ra se agota 
ráp idamente,  ex ig iendo una cont inua y per iód ica abertura  de 
nuevas rozas. Las unidades loca les o c lán icas t ienen el derecho 
posesor io  de la t ier ra ,  pero son los grupos fam i l ia res  los 
di rec tos  usuf ru tuar ios  de la t ie r ra  cu l t i vada,  con derecho dei 
reclamo a nuevas ' t ie r ras '  ba ld ias .  El va lo r  econômico de 'la

289t ie rra ' ,  se asoc ia,  por ende, con el t raba jo  de rozado . ”

Quando excessivos, os bens decorrentes da produção fami l ia r  
eram dest inados ao grupo, mas quando insuf ic ientes para a 
distr ibu ição coletiva, eram consumidos apenas pelos membros da 
família. Em momentos de crise e de escassez a família carente era 
suprida por outras fam í l ias .290

Dessa forma, a redis tr ibuição "generosa",  fundamentada no 
pr incípio da reciprocidade, determinava a produção de bens,

286 DE CICCO, op. cit.. p. 5.

287 GILISSEN, op. cit., p. 45.

288 CHASE-SARDI, op. cit., p. 144.

289 SUSNIK, Introduccíon a la antropologia social. (Ambito americano), p.86.

290 RAMOS, op. cit., p. 42.
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tomando-se garantia fam i l ia r  contra a escassez e também sinônimo 

de prestíg io soc ia l .291

Interessante é ver o relato de D'Abbevil le a respeito da 
reciprocidade e da hospita l idade dos indígenas brasile iros no século 
XVII:

“ Embora possuam alguns ob je tos e roças par t icu la res ,  
não têm o espí r i to  da propr iedade par t icu la r  e qua lquer  um pode 
aprove i ta r -se  de seus haveres l iv remente .  D is t r ibuem entre si o 
que possuem e não comem nada sem o fe rece r  a seus v iz inhos.  
Quando vo l tam de suas pescar ias  ou de suas caçadas, com 
algum bom peixe,  a lgum veado, corça, ja va l i ,  paca ou outra 
qua lquer  presa, tudo repar tem cu idadosamente  de modo a que 
dê para todos.

São muito hosp i ta le i ros  entre si; onde quer  que se 
encontrem entre seus al iados, são sempre muito bem aco lh idos.  
Não lhes fa l ta então comida e o mais necessár io  ao seu 
d iv e r t im en to . ” 292

Sendo assim, os indivíduos que não se enquadrassem no 
sistema da reciprocidade eram socialmente rechaçados:

“ Uma das ações mais fo r temente  condenadas como an t i 
soc ia is  é a avareza; uma pessoa que tem, por exemplo,  mais 
facas do que necess i ta  e se recusa a d is t r ibu i r  o excedente,  é 
malvis ta e despres t ig iada ;  um l íder  de alde ia  que, 
s is temat icamente ,  se recusa a ser  generoso,  isto é, a dar  do 
que é seu quando lhe é pedido, acaba por perde r  sua 
c red ib i l idade como l íder  e, even tua lmente ,  a l i de rança . ”293

O espaço habitacional também era distr ibuído conforme os 
laços de consangüin idade e afin idades entre os seus 
ocupantes.294Todos os integrantes eram donos da habitação em

291 CHASE-SARDI, op. cit., p. 169.

292 D'ABBEVILLE, op. cit.. p. 227.

293 RAMOS, op. cit., p. 39.

294 Id., Ibid., p. 37.
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geral, mas internamente existia a del imitação de espaço indiv idual 
de cada um:

“ Quando vár ias  famí l ias  hab i tavam a mesma cabana, 
per tence a cada um o lugar onde armou a rede e onde acende a 
sua foguei ra ,  lugar demarcado por mourões, e onde t ra ta  de 
seus negócios par t icu la res ,  sem que os ou t ros  tenham parte 
neles,  onde guarda os seus objetos.

Quanto à questão da propriedade individual, as fontes 
confirmam a sua existência. Basta aver iguar no direi to das 
sucessões que, quando alguém falece, normalmente são enterrados 
com o morto os seus objetos de uso pessoal. Michaele afirma que a 
propr iedade indiv idual dos índios l imita-se às armas, alguns 
ornamentos e à rede. 0  restante, como a habitação, os utensí l ios 
domésticos e de trabalho, assim como os al imentos, são bens de 
família, pertencentes ao c l ã . ^

Referindo-se à fal ta de ambição dos indígenas—de acumular 
riquezas em metais preciosos, Hans Staden atesta: "Seu tesouro 
são penas de pássaros. Quem as tem em grande quantidade é rico, 
e quem tem cristais para os lábios e faces, é dos mais ricos."

Susnik argumenta que os bens tangíveis são produtos 
manufaturados, pertencendo de direi to a quem os produziu, mas que 
se trata de uma propriedade l imitada porque está sujeita, 
f reqüentemente, às regras de livre prestação e do uso coletivo. São 
eles: os adornos plumários, principalmente se associados a alguma 
experiência vis ionária; as canoas produzidas cooperat ivamente; as 
canoas pesqueiras que são de propriedade da família; as canoas

295 d e  CICCO, op. cit., p. 6.

296 m i c h a e l e , op. cit., p. 10.

297 STADEN, Hans. Duas viagens ao Brasil. Belo Horizonte; Itatiaia, 1974. p. 172.
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guerreiras que pertecem aos guerreiros. Não existindo, portanto, 
bens móveis excedentes, predomina o ut i l i tar ismo imediato.298

No entanto, segundo a mesma autora, os bens intangíveis  ou 
imateria is são exclusivos de seus possuidores:

"Los cantos revelados v is iona r iam en te  o las fó rmulas  
mágicas son s iempre una prop iedad ind iv idua l ,  si bien pueden 
ser t rans fe r idos  en la v ida dei prop ie tar io  y por vo lun tad  de 
éste. Los c lanes se cons ideran duenos de sus cantos  
par t icu la r izantes ,  t ransmi t idos  por los ancestros ;  los miembros  
c lán icos t ienen el derecho al uso de 'can tos '  y 'marcas ' ;  las 
t rad ic iones  m ito lóg icas  son una prop iedad t r iba l ,  acond ic ionado 
su conoc im iento  con frecuenc ia  mediante  el r i to in ic iá t ico ;  las 
asoc iac iones  cú l t icas  pueden tener  derecho posesor io  de sus 
câmaras sepu lc ra les ;  las leyendas re fe ren tes  a la v ida de 
pequenos grupos soc ia les,  sue len cons t i tu i r  una prop iedad 
fami l ia r ,  t ransmi t ida como una herencia  inmater ia l ;  los 
shamanes reva l i zantes  entre si por el acopio de los medios 
mágicos, cons idéran los  de su posesión exc lus iva .  Los 
ins trumentos musicales,  cons iderados  sagrados por su 
asoc iac ión con los espí r i tus  tu te la res ,  son la prop iedad 
exc lus iva de la soc iedad secreta de los hombres ; las máscaras 
r i tuales,  representando a los esp í r i tus  ances tra les ,  adquir idas 
por la membrecía  de alguna asoc iac ión  cú l t i ca ,  se vue lven la 
propiedad indiv idua l  de su por tador  299

Cabe lembrar que, apesar da existência da propriedade 
indiv idual dos bens tangíveis, na maioria das vezes eles não eram 
objetos raros. Pela abundância de matéria-pr ima e s implic idade de 
produção, eram de fácil acesso a todos. Além do que, a simples 
manifestação do desejo de obter a coisa era suf ic iente para que a 
recebesse como doação, f i rmando um compromisso de retr ibuí- la  em 
outra oportunidade. 300

Moisés Bertoni ratif ica a situação da rotativ idade da posse 
dos bens, demonstrando que não se reconhece a propriedade, mas

298 SUSNIK. Introduccíon a la antropologia social. (Ambito americano), p. 89.

299 Id.. Ibid., p. 90.

300 MARTINS, op. cit., p. 279.
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se respeita a posse pessoal dos objetos num determinado momento, 
pois "la persona, con relación a la cosa, no se l lama 'su propietario '  
, ni 'su duefio' , o 'su poseedor' siquiere; sólo se llama 'su persona', 

i-ara (yara), es decir, la persona que momentaneamente o en la 
actual idad detiene la cosa."301

1.4.4 As Relações de Trabalho

A divisão do trabalho nas sociedades indígenas era feita, 
basicamente, pelo sexo e pela idade; cada qual t inha uma par.cela 
de colaboração, sabendo, antecipadamente, dos benefíc ios que

302reverter iam para si e para o grupo. Toda produção tinha uma 

mot ivação fundamental que era "a possib i l idade da redis tr ibuição, 
que envolve um direi to e um dever". 303

As principais at iv idades femin inas estavam ligadas aos 
trabalhos domésticos, como: cuidar dos fi lhos, cozinhar e produzir  
artefatos ( f iação e olaria); trabalhos agrícolas: plantio e colheita e 
transporte da produção agrícola; da caça e da carga dos fi lhos nos 
deslocamentos do grupo. As jovens solte iras preparavam as bebidas 
fermentadas através da saliva. E as mulheres idosas tinham a tarefa 
de, nos combates, recolher as f lechas para os guerreiros, e nos 
r ituais de antropofagia l impar e cozer a carne do inimigo 
sacr i f icado.304

301 BERTONI, op. cit., p. 223.

302 Conforme as características socioeconômicas das sociedades indígenas, as relações de trabalho foram 
inseridas no contexto do direito civil, não cabendo mencioná-las no direito do trabalho.

303 MARTINS, op. cit., p. 148.

304 GANDAVO, op. cit., p. 54-55.
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Conforme Jean de Léry, as mulheres Tupinambá trabalhavam 
mais do que os homens e até mesmo na gestação não se furtavam 
dos trabalhos árduos do cot id iano.305

Aos homens cabiam, basicamente, as at iv idades guerreiras, a 
caça e a pesca. Na lavoura também derrubavam e queimavam a 
mata. Ainda construíam as malocas e as canoas, fabricavam arcos, 
f lechas e adornos. Os mais velhos part ic ipavam do esquarte jamento 
dos pr is ioneiros de guerra. 306

Existiam também os trabalhos comunitár ios, o chamado 
puxirão ou mutirão, que era reunião de esforços para realizar algum 
serviço que poderia ser colheita, caça, pesca, construção de casa 
ou de canoa etc, distr ibuídas conforme a fa ixa etária, formando 
grupos de crianças, jovens, adultos e velhos, essas at iv idades 
estre itavam os vínculos de parentesco e amizade.

Outra part icular idade em relação ao t rabalho nas sociedades 
indígenas é que "não existe uma divisão social entre classe ociosa e 
classe trabalhadora; também não existe uma div isão temporal entre 
tempo produtivo (trabalho) e tempo recreativo ( lazer)" .307

Normalmente não há nenhuma reprovação à ociosidade: 
grande parte do tempo é uti l izada para o descanso e para as 
fest iv idades, com uma constante al ternância entre os "momentos de 
labor com outros dedicados à sociabili-dade, à re l ig iosidade ou ao

305 LÉRY. op. cit.. p. 190.

306 MARTINS, op. cit.. p. 237.

307 RAMOS. op. cit., p. 25.
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l a z e r . C l a u d e  D'Abbevil le relaciona a alegria de viver da 
população indígena com a sua "ociosidade", conforme se constata 
nos seus escritos:

“ É por isso que v ivem alegres  e sa t is fe i tos ,  sem pensar  
em t rabalho.  Quando não estão em guerra  passam boa parte da 
vida no ócio, empregando o resto na dança, na cau inagem, na 
caça e na pesca, mais para a l im entar -se  e d is t ra i r -se  do que 
para jun ta r  r iquezas.

Pode ser citada, ainda, a indiscip l ina como caracterís t ica 
marcante nas relações de trabalho que se mantem até os dias 
atuais, isto é, o Guarani só trabalha quando quer, não obedecendo a 
ninguém, a não ser a sua própria vontade.

Também é importante fr isar que muitos autores, como 
Martins, consideram incorreta a qual if icação do trabalho e da 
economia Guarani como "mera economia de subsis tência", pois, 
apesar do pouco tempo dedicado ao trabalho, a sua produção 
ul trapassava o mínimo necessário para garant ir  a sobrevivência do 
grupo. É certo que não existia um excedente econômico capaz de 
acumular grandes riquezas, mas existia um excedente que permit ia 
"a hospi ta l idade generosa, a ajuda sol idár ia e a organização de 
grandes festas."^”

Constatou-se neste capítu lo a existência de um direito 
consuetud inár io Guarani, através de dados referentes aos Guarani 
e outras etnias, manifestado por um sistema de governo, por regras 
de guerra, por um direito penal e por um direito civi l . Tem-se 

presente, de forma sistemática, a existência dos quatro princípios

308 MARTINS, op. cit„ p. 243, 246.

309 D'ABBEVILLE, op. cit., p. 236,

310 SCHADEN. op. cit., p. 65.

3" MARTINS, op. cil., p. 246.
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básicos que conduzem o direi to Guarani pré-colonial :  a pr ior idade 
dos interesses colet ivos sobre os indiv iduais,  a responsabi l idade 
coletiva, a sol idar iedade e a reciprocidade.

A prioridade dos interesses coletivos sobre os individuais

Ficou evidente que a autoridade do chefe é baseada nos 
in teresses da colet iv idade. O líder só permanece no poder enquanto 
os seus subordinados se sentem benefic iados. Em alguns 
ju lgamentos de atos i l ícitos, a opinião públ ica prevalece sobre a 
vontade do julgador. Embora o ato seja assumido pelo chefe ou pelo 
conselho guerreiro, a decisão de decretar guerra normalmente 
representa a vontade da maioria.

Ficou claro que os direitos da comunidade são mais 
respeitados do que os direitos individuais. Eram considerados 
deli tos mais graves os que ameaçavam a coesão social e at ingiam 
os sentimentos ou interesses gerais, merecendo, essas infrações, 
maior atenção por parte dos líderes, na forma de punição, 
caracter izando o direito penal público. Os demais crimes envolvendo 
pessoas individualmente, sem causar transtorno aos interesses 
gerais eram resolvidos no plano interpessoal ou interfamil iar,  
caracter izando o direito penal privado. O infant icídio, o aborto, a 
morte ou o abandono dos idosos e a eutanásia não eram 
considerados crimes, uma vez que eram prat icados por in teresses 
de sobrevivência de todo o grupo. O estupro era considerado uma 
ofensa grave à família da vít ima e não à própria vítima.

Demonstrou-se que a maioria dos casamentos realizados não 
estava fundamentada na vontade individual dos nubentes por 
afetiv idade, mas sim nos interesses da tribo ou da família em formar 

redes de compromissos, através das al ianças polí t icas in tertr iba is
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ou mesmo internamente, pelos laços famil iares, na contraprestação 
de serviços entre os cunhados. Também averiguou-se que os bens 
dos fa lecidos, úteis à comunidade, eram preservados com o fim de 
atender às necessidades de tòdos. A propriedade coletiva era bem 
mais abrangente do que a propriedade individual. A maioria dos 
bens tangíveis produzidos indiv idualmente pertencia ao grupo e não 
ao seu criador; enfim, a produção de bens era dest inada a atender 
as necessidades de todos e não apenas de uma parcela da 
comunidade.

A responsabil idade coletiva

Na guerra e no ritual da antropofagia, o pr is ioneiro está 
representando a sua tribo e não apenas a pessoa dele. Isto s ignif ica 
que quando é ingerida parte de seu corpo, os indivíduos estão 
v ingando-se da aldeia rival como um todo, e vingando também os 
companheiros que morreram durante a batalha. A ofensa de um 
indivíduo da tribo contrária é estendida a todos os elementos da 
tribo adversa, sendo motivo suf ic iente para declarar guerra, na qual 
o conceito de responsabil idade coletiva é coligado ao da 
reciprocidade negativa ou agressiva. Isto demonstra que a 
responsabi l idade criminal é coletiva, ou seja, a ofensa é ampliada a 
todos os indivíduos do grupo do agressor, e cada membro se 
confunde com o grupo ao qual pertence, tanto interna como 
externamente.

No dire ito de família, também ficou evidente que à família se 
estende a responsabil idade dos atos prat icados por qualquer um de 
seus membros. Tanto os descendentes quanto os ascendentes são 
co-responsáveis. Assim como os "bens de família" respondem, em 
forma de "indenização",  por danos causados a outrem.
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A solidariedade

Foi esclarecido que, para manter-se no poder, o chefe deve 
ser sol idário aos interesses e às necessidades dos membros da 

tribo. A part ic ipação de um indivíduo na guerra signif ica 
solidar iedade aos seus ancestrais que lutaram e morreram em 
defesa dos interesses da sua tribo. A part ic ipação no ritual 
antropofágico é uma maneira de homenagear o colega morto em 

combate e vingar-se por ele. As festas promovidas na comunidade 
ensejam a renovação dos laços de sol idariedade entre os membros 

do grupo e entre as tr ibos aliadas.

Afirmou-se que existe, no direi to cr iminal, a sol idar iedade à 
ofensa individual, isto é, quando um elemento era host i l izado, toda 
a comunidade se sentia atingida, tanto na família quanto na tribo, 
causando intr igas entre famílias e guerras intertribais. Este 
sentimento sol idário também induzia a vingança de um grupo contra 
o outro.

Mostrou-se que, para existi r  harmonia entre os integrantes da 
grande família, é necessário haver solidar iedade entre seus 
membros, evitando-se, assim, a desagregação social. A propriedade 
colet iva e as relações de trabalho estão fundamentadas no pr incípio 
da so l idar iedade.312

A reciprocidade

O sistema de l iderança polít ica está todo fundamentado na 
reciprocidade, pois o prestíg io do chefe é regulado pela sua 
capacidade de ser generoso, e para isso necessita da retr ibuição da
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comunidade através do casamento com várias mulheres (poligamia) 
e da prestação de serviços ("corvéia"),  ambos proporcionando- lhe o 
acúmulo de bens. Quanto mais rico fosse o chefe, mais condições 
teria de dar presentes e promover grandes festas para a 
comunidade e para as tr ibos amigas, aumentando, assim, o seu 
prestígio. A paz e a guerra também estão relacionadas com a 
reciprocidade: tempos de paz signi f icam equi líbr io na troca de 
favores e genti lezas entre tr ibos; tempos de guerra representam a 
reciprocidade negativa, ou seja, apenas uma aldeia usurpando os 
benefíc ios da outra, sem nenhuma retr ibuição. Durante as grandes 
festas, pela distr ibuição comunitária de alimentos e bebidas, 
renovam-se os laços de reciprocidade entre os elementos do grupo 
e entre tr ibos, que compart i lham juntos dos benefíc ios do seu 
trabalho individual. 0  tratamento dado ao pris ioneiro de guerra 
também está inserido no princípio da reciprocidade, pois 
fornecendo- lhe o necessário para o seu bem-estar f ís ico em vida, 

quando consumirem seu corpo, receberão em troca os benefíc ios 
que lhe proporc ionaram.

Demonstrou-se que a agressão ao direi to de estranho ou de 
inimigo não é considerado crime, caracterizando a reciprocidade 
negativa. A perda do direi to da reciprocidade por indivíduo do grupo 
é sanção que corresponde à perda dos direitos civis.

Foi elucidado que as normas do direito civi l são respeitadas 
por "acordo da reciprocidade" em que toda a comunidade é 
benefic iada. Os graus de parentesco vão determinar as formas de 
reciprocidade, da mais intensa até a mais tênue. O intercâmbio de 
mulheres forta lece os vínculos de reciprocidade entre os cunhados, 
internamente, e entre as aldeias, externamente. 0  rapto de

A manifestação do princípio da solidariedade pode ser questionada em situações específicas em que 
aparecem a prática do aborto, do infanticídio, da eutanásia, do abandono dos idosos e nas contendas interpessoais
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mulheres de outras tr ibos representa a reciprocidade negativa. Toda 
a produção de bens é dest inada à red istr ibuição generosa. As 
pessoas avarentas e egoístas são rechaçadas socialmente porque 
não se enquadram no princípio da reciprocidade. A simples 
manifestação da vontade de obter um bem é suf ic iente para recebê- 
lo, mas com o compromisso de retr ibui- lo, existindo, assim, 
reciprocidade na posse dos bens, através da rotativ idade da sua 
posse.

Perante o homem branco, de modo geral, o índio foi 
desprest ig iado como ser humano, e todos os aspectos da sua 
cul tura foram desvalorizados. Assim, o direito Guarani pré-colonia l 
descrito foi vio lado e modif icado sob a tutela religiosa.

No próximo capítu lo será demonstrada a preocupação da 
Coroa Espanhola em legit imar a ocupação e a posse das terras 
americanas e as re lações sociais entre índios e espanhóis. 
Chocados com a aparência fís ica e com os costumes indígenas, os 
espanhóis os consideraram animais. Após muita discussão conclu iu- 
se que eram homens, mas incapazes de se autogovernar. Nesse 
mesmo período, aparecem as primeiras pessoas preocupadas com 
os direitos indígenas. Sob o pretexto de protegê-los, encontrou-se 
na tutela a just i f icação legal para dominá-los e administrá- los, 
t ransformando a sua cul tura sob a égide da civ i l ização ocidental.

em que os observadores não tornavam partido.
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2 - O DISCURSO DA INCAPACIDADE INDÍGENA

2.1 A QUESTÃO DOS JUSTOS TÍTULOS

A part i r  do primeiro contato entre os europeus e os indígenas 
surge na América a problemática juríd ica da ocupação da terra e 
das relações sociais entre conquistadores e conquistados.

Segundo Rangel, o que di ferenciou a colonização espanhola 
no Novo Mundo de outros países europeus foi que, pela primeira vez 
na histór ia da humanidade, a questão do domínio sobre os povos 
conquis tados foi posta em termos juríd icos, pois a conquista da 
América Espanhola não se l imitou apenas a uma conquista mil i tar, 
mas t ravou-se verdadeira batalha teórica patrocinada pelo Estado, 
em que se discut iam a just iça e as normas cristãs que deveriam 
imperar no processo de domínio e ocupação do Novo Continente. 
Sob a in f luência dos pr incípios morais cristãos, os reis Isabel de 
Castela e Fernando de Aragão se preocuparam seriamente com este 
prob lema. ’’

Em 1492, ano de sua chegada à América, os espanhóis 
também recuperaram, após sete séculos de batalha, o últ imo 
baluarte is lâmico na Península Ibérica. A reconquista teve caráter 
de guerra relig iosa como as cruzadas; pois além de ser considerada 
uma guerra santa, também oportunizava a seus combatentes 
obterem prestíg io e riqueza por in termédio dos despojos da guerra.

’ RANGEL, Jesús Aiitonio de Ia Torre. El uso alternativo dei derecho por Bartolomé de Ias Casas. Mé.xico: 
Universidad Autônoma de Aguascalientes. 1991. p. 10.
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A conquis ta da América foi considerada para muitos como a 
cont inuação da reconquista, ou seja, uma espécie de guerra 
re l ig iosa em que os seus protagonistas t inham as mesmas 
característ icas, sendo "ambiciosos, despiedosos, porém muito 
relig iosos".^

A rel ig iosidade acentuada fundamentada nos princípios do 
cr is t ianismo, acrescida da tradição polí t ica medieval, motivaram os 
reis católicos a pedir apoio ao Papa, a f im de legit imar o seu 
domínio sobre a América. Desta forma, obtiveram diversos 
documentos que justi f icavam as suas ações no Novo Continente. A 
concessão a reis catól icos de bulas papais era uma tradição 
medieval. ^

A bula In te r Cetera foi o documento mais importante 
concedido pelo Papa à Espanha, legi t imando as suas ações no Novo 
Continente, sendo válida e atuante durante todo o período de 
domínio espanhol na América.

A 3 de maio de 1493, foi promulgada a bula In ter Cetera I, 
também chamada de bula de doação, a Igreja Católica doou a Isabel

2 Id, Ibid, p. 11.

^  Em 1016 e 1049 os p isanos  a legaram a obtençã o de bulas apócr i fas  de d om ínio  
sobre a Sardenha; no ano de 1155, Adriano VI doou a Irlanda ao Rei da Inglaterra.  
Henrique II, des de que co n v er te s se  seus habitantes  à fé catól i ca ;  o Papa C lem en te  VI,  
em 1344,  c o n c e d e u  o Principado das Canárias  a Luis  de Ia Cerda, conde de Clermont ,  
f i lh o  do Rei  A f o n s o  de Caste la ,  que fora ex p u ls o  por Sancho IV; em 1414,  por 
in term éd io  da Bula Dum Fredei Constant iam,  Martin V outorgou ao rei portugu ês  a 

. ' investidura dos  d esc o b r im e n t o s  desde o Cabo Bojador  até a índia;  em 1437,  o Papa 
E ug ên io  IV, por oca s iã o  da e.xpedição de A fo n so  V de Portugal  contra os i n f i é i s  do 
Tanger,  determ inou  que "se os i n f i é i s  ocupavam terri tórios  dos  cr is tãos  e haviam  
transformado as igrejas  em mesqui tas ,  ou haviam fe i to  mal aos  cr is tãos ,  ou eram 
idólatras  e p ecavam  contra a natureza,  lhes podia  fazer  guerra justa ,  porém com  
piedade  e discr ição";  através  da bula A e t e r n i  R e g i s ,  em 1445,  N ico la s  V permit iu  ao 
rei A fo n s o  de Portugal  e seus  su ces sores  atacar e submeter  à servidão os sarracenos  e 
outros  i n f i é i s  desd e o Cabo Bojador até a Guiné,  pod endo despojar  seus  bens.  A lém  
das bulas c i tadas ,  houve outras con sen t id as  a reis c a t ó l i c o s ,  tais como; a de C al ix to  
II em 1456,  a de Pio II em 1459 e a de Sixto  IV em I 4 8 I .  (ZAVALA, Silvio. Las 
instituciones jurídicas en Ia conquista de América. México: Porrua, 1971. p. 31-32.)
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e Fernando, os terr itór ios descobertos e a serem descobertos em 
navegação feita no Atlânt ico e que não t ivessem sido concedidos a 
neninum outro rei cristão, proibindo a outras nações a navegação 
naquela região, outorgando à coroa espanhola "soberania, 

ju r isd ição e domínio sobre o Novo M u n d o " /  Mas, em troca, requeria 
o envio de missionários para evangel izarem e levarem os bons 
costumes aos habitantes das ilhas e terras descobertas e a 
descobrir ,  t ransfer indo à Coroa a obrigação de proteger os 
indígenas.

E, no dia 4 do mesmo mês e ano, foi promulgada a bula In te r  
Cetera  II, a chamada bula de part ic ipação, que era muito 
semelhante à primeira, na qual o Papa também demonstra a sua 
preocupação com a propagação da fé católica no Novo Continente e 
demarca as terras desde o Pólo Ártico até o Antártico, a cem léguas 
ao oeste dos Açores e Cabo Verde, dest inando a parte oriental a 
Portugal e a parte ocidental à Espanha.^

Conforme Zavala, as bulas papais não caracterizavam uma 
sentença arbitrai  entre disputas terr i tor ia is  de nações, como muitos 
autores querem comprovar, pois no caso das bulas concedidas por 

Alexandre VI foram expedidas sem o conhecimento nem a citação 
dos portugueses e não pôs termo às disputas entre Portugual e 
Espanha, permanecendo por muito tempo o l i t ígio entre as duas 
coroas. Segundo o mesmo autor, "as bulas eram instrumentos 
públ icos trad ic ionalmente aceitos com valor autenticador, 
correspondendo ao papado a função de regis trar os direitos dos 
reis".®

4 RANGEL, op. cit-, p. 11-12.

5 Id., Ibid., p  118.
Ambas as bulas encontram-se anexas a este trabalho, 

 ̂ZAVALA, op. cit.. p. 33-34.
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A coroa espanhola absorveu em sua legislação aspectos 
fundamenta is  da bula In ter Cetera, a qual lhe garantia diversos 
direi tos; e as Leis de índias também incorporaram do testamento da 

rainha Isabel de Castela a obrigação de evangel izar e não causar 
danos aos habitantes naturais da América, conforme se pode 
averiguar:

“Quando nos fuoren conced idas  por la Santa Sede 
Apostó l i ca  Ias Islas,  y Tierra f i rme de el Mar Occeano, 
descub ie rtas ,  y por descubr i r ,  nuestra pr inc ipal  in tención fue al 
tiennpo que Io sup l icamos al Papa Alexandro  Sexto de buena 
memór ia ,  que nos hizo la dicha concesión, de procurar  induc ir ,  
y t rae r  los pueblos del las,  y los conver t i r  á nuestra Santa Fe 
Ca tó l ica ( . . . )  y no cons ientan,  ni dén lugar a que los Indios 
vezinos, y moradores  de Ias d ichas Islas y Tierra f i rme, ganados 
y por ganar,  recivan agrav io  alguno en sus personas,  y bienes; 
mas mandem, que sean bien, y jus tamen te  t ra tados, y si algún 
agrav io  han recebido, Io remedien,  y provean de manera, que no 
se exceda cosa alguna Io que por Ias letras Apos tó l i cas  de la 
dicha concesión nos es inyungido,  y mandado.

Durante os três séculos de hegemonia hispânica na América, 
a bula teve várias interpretações "segundo a ótica e os objetivos 
polí t icos do intérprete, que será a própria coroa, seus conselheiros 
e seus tratadistas".®

A primeira discussão sobre as bases legais do domínio 
espanhol na América aconteceu em 1503, da qual part ic iparam os 
membros do Conselho Real, letrados, teólogos e canonistas. Após 
minuciosa anál ise da bula de Alexandre VI e de outros documentos 
legais, reaf irmaram o domínio espanhol sobre o Novo Continente e a 
submissão dos índios conforme o que determinava a lei humana e 
divina.®

 ̂RANGEL, op. cit., p. 60-61.

8 Id., Ibid., p. 60-61.
 ̂ HANKE, Lewis. La Jucha por ia justiciaen la conquista de América. Madrid.: Istmo, 1988. p. 40.
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Tais concesssões eram fundamentadas na tese juríd ica de 
que o papado detinha o dominus orb is  da sociedade cristã, podendo 
d-ispor de terras e bens dos infiéis e concedê-los aos reis cr is tãos 
para f ins de propagação da fé católica, pois entendia-se que os 
cr istãos podiam lic itamente apoderar-se dos bens dos pagãos 
porque tinham mais direi tos do que eles.^°

Em finais do século XV, o poder do Papa estava começando a 
declinar e colocava-se em dúvida a competência do papado para 
outorgar poderes à Coroa Espanhola, quest ionando-se os justos 
t í tu los da conquista. Discutiu-se essa questão, havendo 
basicamente duas correntes de pensamento: uma que apoiava os 
justos títu los, af irmando que o Papa tinha poderes de dominus orbi, 
jus t i f icando-se a posse dos reis sobre as terras descobertas, a 
exploração da mão-de-obra indígena e a guerra justa contra os que 

resistissem; a outra corrente postulava que as bulas podiam 
autor izar e dar direitos à evangel ização, mas contestavam a 
autor idade do Papa para conceder aos reis cr istãos as terras e os 
bens dos infiéis, que mesmo com a conquista não perdiam o domínio 
sobre eles.^^

O que estava em jogo era a ampliação da jur isd ição e dos 
valores ocidentais,  como a autoridade temporal do Papa e a 
ju r isd ição universal do imperador, a sujeição dos indígenas, 

pacif icamente ou não, aos e u r o p e u s . E n t ã o ,  eram basicamente

10 HERRERO , op. cit.. p. 112. 

"  Id . Ib id , p. 127. 

•2ZAVALA, p. 15.
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três questões: "a relação com os infiéis, o poder do Papa e do rei e 

a guerra justa contra os índios".

Estes três problemas eram mais antigos do que a conquista 
da América, e haviam sido discut idos na baixa Idade Média por 
Graciano, Bernardo de Clairvaux, São Tomás de Aquino, Enrique de 
Susa, Guilherme de Occam e outros. As idéias destes pensadores 
foram retomadas pelos teólogos e jur is tas espanhóis do século XVI 
para legit imar e jus t i f icar  a conquista espanhola na América. Era a 
chamada escolást ica t a r d i a . A s  doutrinas destes teólogos e 
canonistas,  forneciam, a part ir  do século XIII, as idéias básicas 
referentes "ao direito dos infiéis e a possessão de bens e 
pr incipados, sua situação juríd ica ante a Santa Sé e as restr ições 
que esta possa impor-lhes, a índole temporal ou espir i tual do poder 
pont if íc io  e as delegações que outorga aos príncipes cristãos".

0  canonista do século XIII Enrique de Susa, também 
conhecido por Ostiense por ter sido cardeal-arcebispo de Ostia, 
af irmava que os povos gent ios t inham jur isd ição e direi to sobre seus 
bens apenas até a vinda de Jesus Cristo, mas, após o seu 
nascimento, todas as autor idades espir i tuais  e temporais da terra 
f icaram vinculadas a Cristo, e esta autoridade fora delegada ao 
Papa. Assim, os infiéis podiam ser privados de suas posses e de 
seus direi tos por autor idade apostólica, aos quais deveriam 
obedecer pacif icamente.

BRUIT, Héctor Heman. Bartolomé de Las Casas e a simulação dos vencidos. Campinas: UNICAMP. 1995. 
p. 89. ;

Id.. Ibid„ p. 90.

15 ZAVALA, op. cit., p. 256-257.

Id., Ibid., p. 15.
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Também no século XIII, Wic li f fe explicou o direito de domínio 
como um direi to humano que existe em função de um direito divino e 
que os infiéis, por serem pecadores, não são sujeitos desse
direito.

Ainda na Idade Média, existiam teólogos que defendiam o 
direito dos infiéis f rente aos cristãos, que serviram de fundamento 
para outros pensadores modernos que defendiam os direi tos dos 
índios. Inocêncio IV admit ia que os infiéis podiam legit imamente 
possuir  bens, por serem racionais e por isso nem o Papa, nem 
ninguém tinha o direi to de despojá-los. Mas o Pontíf ice, investido de 
sua autoridade, t inha poderes para cast igar os pagãos e idólatras 

que pecassem contra as leis naturais.^®

O pensador medieval que mais influenciou os teóricos do 
século XVI foi São Tomás de Aquino, pr inc ipalmente em questões 
relat ivas ao direi to natural, ao direito das gentes, às relações entre

19
0 poder temporal e o espir itual.  As or igens do pensamento de São 
Tomás estavam na teologia cristã primitiva, inserida nas Sagradas 
Escrituras e em Aris tóteles, adequando a sua f i losof ia  à realidade e 
aos dogmas do crist ianismo. Então, Ar is tóte les e São Tomás 
inspiraram muitos pensadores modernos em assuntos referentes à 
escravidão, aos direi tos dos infiéis, á guerra, á autoridade do Papa 
e á do imperador.

Para São Tomás, o natural signif icava "a essência das coisas, 
uma propriedade universal,  única, imutável, que não se altera ao

>7HERRERO,op. cit., p. 128. 

18 Id.. Ibid, p. 128.

BRUIT, op. cit.,, p. 90.
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menos pelo pecado", sendo "comum a todos os homens", confer indo 

unidade ao gênero humano.

Las Casas ut i l izou-se desta idéia para fundamentar "o 
pr incípio da igualdade entre os homens, independentemente do grau 
c iv i l izatór io".  Portanto, para ele "o pecado da idolatria, dos 
sacri f íc ios humanos não tira nem altera a essência humana dos 

nativos". 20

Tomás de Aquino entendia que, pelo desenvolv imento da 
humanidade, o homem atinge o seu objetivo que é a perfeição da 
vida em sociedade através da seguinte hierarquia das leis:

“ Lei eterna, na qual atua o própr io Deus; lei d iv ina,  que 
Deus revela aos homens mediante as escr i tu ras  e sobre a qual 
se funda a Igreja;  lei natural ,  que Deus implanta  nos homens 
para que possam compreender  seus desígn ios ;  lei pos i t i va ,  que 
os homens ordenam e põem em v igo r  para governar-se .  A lei 
natural  está conectada com a lei eterna e a div ina por duas 
razões: pr imei ro,  porque é essenc ia lmente  jus ta  e rac ional ;  
segundo, porque expr ime a von tade de Deus. “ ^

Las Casas também aproveitou este pensamento para legit imar 
a sociedade polít ica dos indígenas, uma vez que era algo natural e 
um produto da vontade humana,

Outra questão muito debatida no século XVI, susci tada por 
Tomás de Aquino, foi a relação entre o poder temporal e o 
eclesiást ico. Para ele não existia confronto entre o natural e o 

sobrenatura l,  mas sim uma convivência que visava ao 
aperfe içoamento, pois o homem deveria at ingir  dois objetivos 
f ina lís t icos; "socialmente, a justiça e a fel ic idade; espir i tualmente,

20 Id, Ibid, p. 91.

21 Id, Ibid, p. 91.

22 Id, Ibid, p. 91.
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Deus. O fim terreno está encaminhado a realizar o fim espiri tual" . 
Essa dupla f ina l idade se apresentava em dois poderes 
independentes: o civi l  e o rel igioso, mas ambos se or iginavam em 
Deus. Em últ ima instância, o poder espir i tual prevalecia sobre o 

poder temporal .

Na Idade Média, genericamente era considerado infiel 
qualquer indivíduo que não professasse a fé católica, mas Tomás de 

Aquino, em sua Summa Theologica, c lassif icou os infiéis, tendo 
como parâmetro de div isão a fé;

“A lguém pode ser in f ie l  por jam a is  te r  ouv ido algo sobre 
a verdade cr istã,  como acontece com os pagãos. Mas também 
poder ia alguém repudiar a fé acei ta,  como sucede com os 
judeus  que se tornaram in f ié is  à promessa,  ou com os hereges 
que chegaram a renegar  a rea l i zação da promessa em Jesus 
Cr isto.  Essa div isão tr íp l i ce ,  em pagãos, judeus e hereges, 
permanece através  dos sécu los em quase todos os 
es c o lá s t ic o s . ” '̂*

Existiam dois grandes grupos entre os pensadores medievais: 
os chamados teocrát icos e os chamados jusnatural is tas. Os 
pensadores teocrát icos defendiam a idéia de que o Papa detinha o 
poder temporal e o poder espiri tual, e que podiam transfer ir  esses 
poderes aos reis católicos. "Seguindo o pensamento de Santo 
Agostinho, os reis e o Estado em geral eram instrumento da Igreja 
para realizar a salvação das almas." 0  Papa era o senhor soberano 
do orbe, possuidor de autoridade sobre os cr istãos e os infiéis e, 
assim, "podia reclamar as propriedades e domínio dos infiéis, 
declarar- lhes guerra, pois tudo o que possuíam o recebiam de Deus 
e, não sendo cristãos, o domínio que exerciam era injusto". Os

2"* HÕFFNER, Joseph. Colonização e Evangelho. Ética da colonizaçao espanhola no século de ouro. Rio de 
Janeiro; Presença. 1986. p. 4748.

23 Id.. Ib id , p. 92.
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part idár ios dessa doutrina foram Enrique de Susa, Egídio Romano, 
Hugo de São Víctor e Bernardo de Ciairvaux.^^

0  outro grupo, o de pensadores jusnaturai is tas, alegava o 
princípio da separação dos poderes fazendo clara distinção entre a 
sociedade secular e a eclesiástica, e que, para serem perfeitas, 
cada uma deveria ser autônoma e independente. Os seus 
representantes mais expressivos foram o teólogo francês Jean 
Gerson, o inglês Gui lherme de Occam e o jur is ta ita l iano Marcí l io de 
Padua.

Os pensadores modernos favoráveis aos justos t ítu los da 
conquista da América baseavam-se na tese de Ostiense. A sua 
teoria fora resumida por Solórzano Pereira, jur is ta da corte 
espanhola do século XVII, da seguinte forma:

“ Los in f ie les  e idó la tras,  cuyas obras son en pecado, 
aunque mirando ei derecho ant iguo de Ias gentes,  pud iesen 
adqu ir i r  y tene r  t ie r ras  y senoríos,  éstos cesaron y se 
t raspasaron a los f ie les,  que se Io pudiesen qui tar ,  después de 
Ia venida de Cristo al mundo, de quien fué cons t i tu ído  abso lu to  
monarca y cuyo império,  jun tamen te  con su sacerdoc io ,  
comunico a San Pedro y a los demás Pontí f ices  que en su 
cá tedra suced iesen.  Trayendo para comprobac ión  de estas 
doc t r inas  muchos lugares y e jemplos de Ia Sagrada Escr i tu ra ,  
textos dei Derecho Canônico y autor idades de san tos . ” ®̂

Pereira também sintetizou em suas obras a idéia dos diversos 
autores que defendiam o domínio espanhol sobre os índios. Em 
Vocação Divina, afirma que Deus é senhor de todos os impérios e 
desejou que os índios fossem privados de seus bens e sujei tos aos 
espanhóis como conseqüência de seus pecados. Na anál ise que fez 
em 0  Descobrimento, conclui que as terras descobertas, habitadas 
ou não, pertenciam de direi to a quem as descobriu, e caso seus

BRUIT, op. cit., p. 93.

ZAVALA, op. cit., p. 15.
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habitantes não se sujeitassem pacif icamente, deveriam ser 
submetidos à guerra justa. Em A Barbárie, considera os índios 
carentes de razão, infiéis e idólatras, e pela lei natural deviam 
sujei tar-se aos espanhóis, que lhes promoveriam uma vida racional 

e civ i l izada.

Juan Lopez de Palacios Rubios foi durante vinte anos 
conselheiro da Coroa, part ic ipou da e laboração das Le/s de Toro e 
das Leis de Burgos. A pedido do monarca espanhol apresentou, em 
1513, uma teoria sobre a servidão dos índios com o intuito de 
jus t i f ica r  a colonização e a evangel ização, reaf irmando o poder do 
Papa e valor izando as bulas de doação. Era um misto da doutr ina 

teocrát ica e do direito natural, mas acima de tudo estava a serviço 
do rei, e foi o que prevaleceu nas suas conclusões.

Toda a sua doutr ina apresenta-se na sua obra De Ias is las  
dei Mar Océano, que basicamente dizia o seguinte: o poder do Papa 
é universal,  e as bulas de Alexandre VI just i f icam o domínio da 
Espanha sobre os índios; portanto, o único título vál ido para 
jus t i f ica r  a guerra contra os índios era a donação papal; conforme o 
direito de conquista, os caciques indígenas perderam para os 

espanhóis o dire ito de jur isdição sobre seus súditos; os índios 
deveriam ser l ivres e tratados como os demais súditos, isto é, 
prestando serviços ao rei, pagando impostos etc; a guerra contra os 
índios só era justa se fosse declarada após a leitura do 

Requerimento, que levava ao conhecimento dos índios o poder 
papal, a sua delegação ao rei da Espanha e a obrigatoriedade de se 
submeterem a ele pacificamente.^®

27 Id., Ibid, p. 28.

28 HERRERO, op. cit., p. 205-206,
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Pedro Malferit, Cavalheiro de Aragão, era favorável à 
extensão da jur isd ição da Igreja a "judeus, sarracenos, gentios, 
c ismáticos e outros quaisquer infiéis, de qualquer forma que se

cons ide rem ".^

Um outro grupo de pensadores modernos revisou as teorias 
anter iormente citadas e t iraram conclusões contrár ias. Não 
consideravam lícito ampliar as ju r isd ições européias além dos 
l imites ocidentais e confirmavam a condição humana dos índios e 
seus direi tos. Questionavam o poder temporal do Papa sobre os 
infiéis e não aceitavam a jur isd ição universal do imperador. Fizeram 
dist inção entre os sarracenos que eram considerados inimigos por 
terem invadido as terras cr istãs e os indígenas que não podiam ser 
considerados inimigos porque nunca possuíram terras pertencentes 
aos impérios cr istãos. Fundamentados no direito natural, protegiam 
as pessoas e os bens indígenas e af irmavam que a in fidelidade não 

era motivo suf ic iente para jus t i f icar  o despojo. E, ainda, 
consideravam ilegít imos quase todos os t ítu los antes invocados.^

O cardeal Tomás Vío Cayetano, superior da Ordem 
Domin icana em Roma, no século XVI, em seus Comentários a Ia 
Secunda Secundae  de Santo Tomás, aplicou a velha teoria tomista 
ao caso dos habitantes da América, fazendo com que muitos autores 
espanhóis  seguissem o seu exemplo. Cayetano ressaltava "a 
capacidade dos infiéis para gozarem de seus direitos frente aos 
países cristãos,, e a diversa condição juríd ica dos infiéis inimigos 
como os sarracenos, e dos que, como os índios, não danif icavam 
aos cristãos".

29 ZAVALA, op. cit., p. 16. 

50 Id, Ibid, p. 16-17. 

I d jb id , p. 17.
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Em 1510, John Maior afirmou que o reino de Cristo não era 
deste mundo, considerando o Papa responsável apenas por 
questões espir i tuais, assim como negava a autor idade do imperador 
como senhor de todo o orbe. Apoiava o direi to dos infiéis e 
diferenciava os índios dos sarracenos. Não era favorável à 
expansão da jur isd ição européia além das suas fronteiras, mas 
aceitou a invasão européia na América devido ao seu objetivo f inal: 
a fé e a civi lização.^^

Em 1539, em sua obra Primera Relección de los índios, 
Francisco de Vitória concluiu que os índios eram, antes da chegada 
dos espanhóis, plenos senhores de suas coisas públicas e privadas; 
que o imperador não era senhor de todo o mundo; que o Papa não 
era senhor civi l nem temporal do universo, e não possuía nenhum 
poder temporal sobre os índios nem sobre os demais infiéis; que 
não se podia prat icar a guerra nem tomar os bens dos bárbaros que 
se negassem a reconhecer o domínio do Papa e aceitar a fé, que os 
reis cr is tãos não podiam, nem por autor ização do Papa, repr imir  e 
cast igar os bárbaros pela prática de pecados contra a lei n a tu ra l .^

O frei Antônio de Córdoba não admitia a guerra contra os 
índios por causa da infidelidade e da barbárie, nem considerava o 
Papa e o imperador senhores temporais do mundo e que a 
evangel ização deveria ser através de meios pacíficos, mas caso os 
missionários fossem incomodados e impedidos de prat icar a 
catequese, era lícito o uso da fo rç a .^

32 Id, Ibid, p. 17-18.

33 Id, Ibid, p. 19.

34 Id, Ibid., p. 20.
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Fernando Vázquez de Menchaca afirmava que, apesar de os 
indígenas não reconiiecerem o Papa e pecarem contra a natureza, 
não era lícito dest ituí- los de seus bens e nem prat icar guerra contra 

eles.

Bartolomeu de Las Casas reconhecia o valor juríd ico e a 
capacidade legit imadora da bula In te r Cetera, assim como 
acreditava no poder temporal indireto do Papa e na sua autor idade 
para conceder as índias Ocidentais aos reis cr istãos para f ins de 
evangel ização, mas era favorável somente à evangel ização pacífica, 
condenando qualquer meio vio lento ou coercit ivo;

“Todos los reyes y senores natura les,  c iudades, 
comunidades y pueblos de aquel las  índias son ob l igados a 
reconocer  a los reyes de Cast i l ia por un iversa les  y soberanos  
senores y emperadores  de Ia manera dicha, después de haber  
recibido de su propia y l ibre vo luntad nuestra sancta fe y el 
sacro bapt ismo, y si antes no Io reciban no Io l iacen ni quieren 
hacer,  no pueden ser  por algún juez o ju s t ic ia  pun idos . ” ®̂

Las Casas recorreu a teses ju r íd ico-po lí t icas medievais para 
homologar a bula In ter Cetera e jus t i f icar  o domínio espanhol na 
América, mas a reverte em favor dos índios, defin indo a razão de 
ser do império, única e exclusivamente em benefíc io dos indígenas, 
enquanto sujei tos da evangel ização. "Aparentemente ut i l iza 
instrumentos juríd icos obsoletos, porém seus objetivos são tão 
novos, e ao mesmo tempo tão velhos, como a opção de Deus pelos 
pob res . "^

Francisco Suárez se opunha à idéia de que o Papa era 
senhor polí t ico do orbe e de que se deveria primeiro conquistar para

35 RANGEL, op. cit., p. 40. 

Id., Ibid., p. 83.



121

depois cr is t ianizar, e, por últ imo, refutou o título fundamentado na 
barbárie dos índios.37

Além da preocupação com a legit imidade da conquista e do 

domínio sobre os bens dos americanos, havia também a 
preocupação em just i f icar  a ut i l ização da mão-de-obra indígena. 
Buscou-se, na f i losof ia  aristotélica, a explicação para a escravidão 
indígena, uti l izando também a doutr ina medieval para respaldar a 
guerra justa contra os infiéis e a sua conseqüente escravização.

Ar is tóte les afirmava que, por sua própria natureza, alguns 
homens são livres, outros são escravos; a estes, lhes convém a 
escravidão, portanto, ela é justa. A ordem natural exige que o 
imperfeito esteja sujei to ao perfeito como a fêmea ao macho, o f i lho 
ao pai, o corpo ao espír ito;  assim, os homens civ i l izados, 
portadores da razão, podem legi t imamente dominar os bárbaros, que 
não a têm. E, se os escravos por natureza resistirem a servir  aos 
homens l ivres, poderão ser submetidos pela fo rça .38

A f i losof ia  ar istoté lica também influenciou os pensadores 
medievais da alta escolástica. Quando tratou da escravidão, Tomás 
de Aquino ut i l izou a f i losof ia dos padres eclesiásticos, a f i losof ia de 
Aristóteles. Af irmava que a escravidão era a causa do pecado e que 
o homem em estado primit ivo não o conhecia. Mas, ao mesmo 
tempo, por in fluência de Ar is tóte les na sua doutr ina do direito 
natural, argumenta que "a natureza procura produzir só homens de 
valor total, o que, contudo, nem sempre é conseguido (...) Esta a 
razão por que existem homens de menos valor, para com os quais 
se deve usar de coação e violência. São escravos natos". Para ele,

37 ZAVALA, op. cit., p. 21.

38 HERRERO, op. cit., p. 179.
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geralmente a infer ior idade estava presente nos povos pr imit ivos, 
"aos quais falta tanto a Escritura, como o direi to escrito. Por isso, 
vivem ou vegetam entregues à imbeci l idade e a costumes 
animalescos".  Estes são os espíri tos atrasados, possuidores de 
organismos robustos, que nasceram para servir, e necessitam da 
in te ligência dos espír itos superiores para comandar a sua v ida.39

Juan Ginés de Sepúlveda, pensador moderno, também 

baseou-se na f i losof ia  ar is toté l ica para jus t i f icar  a escravidão. A 
hierarquia era o estado natural da sociedade humana, 
fundamentando-se no princípio do "domínio da perfeição sobre a 
imperfeição, da força sobre a fraqueza, da eminente virtude sobre o 
vício". Legit ima a guerra da conquista contra os índios da seguinte 

forma:

“ Em prudência  como em hab i l idade,  e em v ir tude como 
em humanidade,  esses bárbaros são tão in fe r io res  aos 
espanhóis  quanto  as cr ianças aos adu l tos  e as mulheres aos 
homens; entre eles e os espanhóis,  há tanta d i fe rença quanto 
entre gente fe roz  e cruel e gente de um a .ex t rem a  c lemênc ia ,  
entre gente prod ig iosamente  in temperan te  e seres temperan tes  
e comedidos,  e, ousar ia dizer,  tanta  d i fe rença quanto entre os 
macacos e os hom ens . ” 40

O licenciado Gregório apresentava opinião tão radical que 
não foi aceita nem pela corte espanhola. Ele defendia a aplicação 
integral da f i losof ia  ar is toté l ica com relação à servidão por natureza 
dos índios que, por serem bárbaros, deveriam submeter-se aos 
espanhóis, que eram cristãos. E, ainda af irmava que o Papa tinha 
poderes para cast igar os pagãos não somente pela sua infidelidade, 
mas também pela prática de pecados contra a natureza. A idolatria

39 De acordo com o conceito clássico do Jus Gentium, além do pecado e da inferioridade espiritual e étnica, 
também se justificava a escravidão de prisioneiros de guerra; aliás, esse era o título mais utilizado. (HÔFFNER. 
op. cit.. p. 77-79)

40 TODOROV, Tzvetan. A conquista da América. A questão do outro. São Paulo: Martins Fontes. 1993. p. 
150.
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era considerada pecado contra a razão e contra a lei natural. Sendo 
assim, o monarca espanhol t inha plenos poderes para impor 
trabalhos forçados aos indígenas, ou seja, para escrav izá- los /^

Johannes Duns Scotus achava que os príncipes poderiam 
perfeitamente “ reduzir  à escravidão homens viciados, aos quais a 
l iberdade só seria nociva", pois segundo ele os índios eram "muito 
sujei tos aos vícios, cheios de maus costumes, um povo indolente, 
sem propensão alguma para a vir tude e para o bem"."^^

Bernardo de Mesa argumentou, em 1512, que, conforme 
Aristóteles, os índios apresentavam disposição natural para serem 
escravizados, estando habi l i tados para os serviços das 
encomendas, pois não possuíam " inte l igência e aptidão, 
pers istência na fé e nos bons costúmes.""*^

D. Juan Quevedo, bispo de Darien, em 1519 também af irmava 
que os índios eram escravos por natureza e esta era a única forma 
como os espanhóis deveriam tratá- los. Mas para haver a servidão 
natural eram indispensáveis três requis itos: que o amo fosse 
superior ao servo em inte ligência e razão, que houvesse 
reciprocidade da ut i l idade entre servos e senhores; o servo não era 
obrigado a obedecer a qualquer um, ter ia que ser o príncipe ou 
outra pessoa com autoridade pública. No entanto, numa escravidão 
só eram levados em conta os interesses do senhor e nunca os dos 
escravos e nem sempre os seus senhores t inham autoridade real.

HÕFFNER, op. cit.. p. 217. 

Id.Ibid, p. 217.

43 Id, Ibid, p. 218.
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Por isso, os índios deveriam f icar sujei tos a um regime intermediário 
entre a escravidão e a l iberdade, a chamada nabaría  44

Bartolomeu de Las Casas era contrár io à idéia da servidão 
natural, af irmando que a doutr ina ar istoté lica era incompatível com 
a doutr ina cristã, pois para ele a relig ião cató lica não poderia 
jamais t irar a l iberdade nem colocar sob o jugo da servidão qualquer 
outra nação. Conforme a sua concepção da criação divina do 
mundo, a razão não pode faltar aos homens, pois se a maioria dos 
povos fosse de bárbaros, a obra de Deus seria “ um grande erro” . 
Sendo assim, ele "rejeita ou, pelo menos, reduz o alcance da teoria 
ar istotélica, em conseqüencia a guerra pela barbárie, a escravidão 
legal subseqüente e também as formas tute lares de governo como a 
'encomienda '" ,  baseados na servidão natural. Defende "a l iberdade 
do índio e o domínio sobre os seus bens como condições para 
rea l izar a missão evange l izadora . '45

A jus t i f icat iva da guerra foi uma preocupação de vários povos 
em todas as épocas. Os romanos haviam r i tual izado as suas guerras 
de tal forma que todas as suas ações bélicas eram por eles 
consideradas justas. Porém, grande parte da fonte de idéias que 
influenciaram os espanhóis com relação às teor ias de jus t i f icat iva 
da guerra vieram da Idade Média.46

Hanke afirma que Santo Agostinho foi o primeiro f i lósofo 
cristão que desenvolveu idéias coerentes sobre a guerra. Para ele, 
a just iça dever ia ser a base do Estado, portanto, a guerra deveria 
ser justa e para tal, eram indispensáveis três condições: ser feita

44 HERRERO, op. cit.: p. 181-182.

45 PEGALDAY, José Ramón. Bartolomeu de Las Casas e o seu conceito de evangelização. História da 
evangelização na América Latina. São Paulo: Paulinas, 1988. p. 51-52.

46 HANKE, op. cit., p. 260.
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por ordem de autor idade competente, o príncipe; fazer-se por justa 
razão, como, por exemplo, para recuperar o que havia sido 
usurpado in justamente ou para cast igar uma injúria; a sua intenção 
devia ser justa, fazendo-se o bem e ev i tando-se o mal.47

O Papa Inocêncio IV admitia que a guerra só era just i f icável 
em caso de defesa, na recuperação de terr i tór ios cristãos e na 
aquisição da Terra Santa.48

Os autores escolásticos espanhóis do século XVI associavam 
guerra e cr is t ianismo. Segundo o Novo Testamento, a guerra justa 
era lícita. Havia consenso de que cada Estado era competente para 
declarar e fazer a guerra, desde que com justa motivação, como a 
in just iça ou in júria cometida contra a lguém.49

Alguns condenavam as guerras imper ia l is tas de conquista 
com obje t ivo de aumentar o reino para glória do monarca e 
elencavam alguns motivos que não eram considerados 
suf ic ientemente justos para declarar a guerra:

“ O não reconhec im ento  da auto r idade papal  e imper ia l  
pelos pagãos ( .. .) . A in f ide l idade  pagã, os v íc ios,  inc lus ive  os 
contra a natureza, não autor izam os c r is tãos a guerrear .  Mesmo 
se os m iss ionár ios  t iverem pregado por muito tempo,  sem 
resu l ta r  a conversão dos pagãos, não se pode, por esse mot ivo,  
dec la ra r - lhes  gue r ra . ”50

47 Id., Ibid., p. 260.

48 Id.. Ibid.. p. 260.

49 HÔFFNER, op. cit.,p. 319.

50 Id., Ibid., p. 320.
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No entanto, eram admit idos certos t ítu los justos de guerra 
aplicáveis, exclusivamente, aos habitantes do Novo Mundo. Vitória 
fazia a seguinte referência ao assunto:

"Se os bárbaros,  cac iques ou massa, qu iserem impedir  
aos espanhóis  o l ivre anúncio  do Evangelho,  aos espanhóis  
cabe, pr ime i ramente ,  expor  o mot ivo do seu modo de agir  e, a 
seguir ,  começar  a pregação, mesmo contra a vontade dos 
pagãos, env idando es forços para conve r tê - los .  Em caso de 
necess idade,  poderão in ic ia r  as hos t i l idades . "  E, se a pregação 
da fé assim o exigir ,  estão au to r izados  a ocupar  ‘ as te r ras  e 
p rov ínc ia s ’ dos pagãos, "nomear  novos chefes,  depor  os ant igos  
e tomar  todas as medidas perm it idas  pela lei de guerra,  em 
out ras guerras ju s ta s . ” ®̂

Palacius Rubios defendia a idéia da r itualização da guerra 
como forma de legi t imá-la. Ele mesmo redigiu o chamado 
Requerimento, documento que deveria ser l ido aos indígenas a 
part ir  do primeiro contato dos espanhóis com eles. Tal documento 
contava a histór ia da criação do mundo até a insti tu ição do papado 
como soberana a todos os homens, sendo permit ido por Deus 
governar a todos os povos, independente de raça ou rel igião. O 
sucessor de São Pedro doou ao Rei da Espanha todas as terras e 
i lhas da América, sol ic itando a seus habitantes que o aceitassem 
em nome do Papa, a quem permit iu levar- lhes a fé. E, no f inal, diz 
que os índios que aceitassem pacif icamente a submissão ao rei 

espanhol e a fé cató lica poderiam permanecer em suas terras. Caso 
contrário, os espanhóis poderiam lic itamente declarar- lhes a 
guerra, matando-os e usurpando seus bens móveis e imóveis.

51 Id., íbid., p. 320,

SUESS, Paulo. (Org.) A conquista espiritual da América Espanhola. 200 documentos. Petrópolis: Vozes, 
1993. P. 673-674.
O Requerimento encontra-se anexo nesta tese.
Em 1514, na e.xpedição de Pedrarias, foi lido pela primeira vez, resultando num ato ridículo, pois foi usado ante 
um povoado vazio. Também foi utilizado por Alvarado, González Dávila, Alvar Nunez Cabeza de Vaca e outros 
conquistadores espanhóis. Muitas vezes era lido ainda dentro dos navios antes de chegar em terra firme, ou para 
as árvores, a distância das aldeias, não sendo possível os índios os ouvirem. E mesmo nos casos em que era lido 
frente aos habitantes, geralmente não havia um intérpetre para que os índios pudessem entender o conteúdo do 
documento. Ou, em raras ocasiões, em que era traduzido para a linguagem indígena, os capitães espanhóis não 
esperavam o tempo suficiente para os indígenas pensarem e se manifestarem a respeito. Por essas incoerências o
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Na realidade, o Requerimento  era um subst itut ivo da antiga 
declaração de guerra e serviu mais para t ranqü i l izar  a consciência 
dos reis e dos conquistadores do que c ient if icar os índios da 

possib i l idade de haver uma guerra de conquista contra e le s .^

Domingo de Soto examinou a questão da servidão natural, 
legal e por guerra apontando três motivos de guerra conforme a 
categoria do infiel: aos que se encontravam sob o domínio dos 
príncipes cr istãos era lícito usar a força conforme os direitos civis e 
canônicos; ainda cabia o uso da força contra os que ocupavam 
terr i tór ios que foram dos cristãos; f inalmente, seria injusto perturbar 
aqueles que não eram súditos do rei nem de fato nem de direito, e, 
dentre estes, os que não conheciam a palavra de C r is to .^

Gregório López sintet izou em três casos o exercício lícito da 
guerra contra os infiéis: a injúria contra os pregadores e os 
comerciantes; os impedimentos postos aos convert idos para que 
convivam pacif icamente com os pagãos, e a existência de sacr i f íc ios 
humanos por ser lícito salvar vít imas inocentes. Com relação à 
penetração espanhola na América, por concessão do Papa, 
competiam aos reis espanhóis a conquista e o domínio da América; 
os primeiros contatos deveriam ser pacíficos, cheios de bons 
exemplos cr is tãos e do convencimento do Evangelho; os indígenas 
recebessem a fé e prestassem voluntar iamente obediência ao Rei: 
se resistissem à evangel ização, matando ou ul trajando os 
pregadores, perseguindo os já convert idos, seria justo fazer- lhes a 
guerra; de modo algum podiam prat icar a guerra contra eles pelo

Requerimento sofreu severas críticas de seus contemporâneos, como Bartolomeu de Las Casas, por exemplo, e 
vem recebendo-as até recentemente. (HERRERO, op. cit., p. 215)

53 HERRERO, op. cit., p. 215-216.

54 ZAVALA. op. cit.,p. 20.
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simples fato de não aceitarem a fé, pois esta deveria ser assimilada 
e não imposta; podia-se promover a guerra aos idólatras que 
anter iormente fossem advert idos e não cessassem as idolatrias; em 
situações de sacr i fíc ios humanos, para a defesa dos inocentes; aos 
infiéis que não deixassem os convert idos viver em paz; e era 
contrár io ao confisco de bens e à declaração de guerra aos que 
negassem a autoridade do Papa .^

Sepúlveda uti l izou vários argumentos para jus t i f icar  a guerra 
contra os índios. Sob a influência de Santo Agostinho, af irmava que 
a guerra não se explicava por si mesma, mas por um bem maior ou 
por necessidade, cujo fim últ imo seria a paz e que ela só deveria 
ser decretada depois de madura deliberação e por causas 
justíss imas. Também acatava os princípios da teoria tomista de que 
a guerra, além de exigir  a justa causa, tambéni exigia a autor idade 
legít ima para decretá-la. A guerra com o fim único de saque era 

pecado. Enumerou as seguintes causas da guerra: legít ima defesa; 
reaver as coisas in justamente arrebatadas; executar a merecida 
pena aos malfe itores; submeter pelas armas aqueles que, por 
condição natural, devam sujei tar-se e se negassem a fa z ê - lo .^

Juan Roa Dávila tratou dos princípios da guerra justa em sua 
obra Apologia de iuribus p r inc ipa libus defendendis et moderandis  
iuste, publicada em 1591, d ist inguindo a guerra privada da guerra 
pública. A guerra privada nada mais era do que a legít ima defesa, a 
necessidade natural de repel ir  uma agressão na esfera privada. A 
guerra públ ica teria de ser declarada por autor idade públ ica e com 
justa causa. "Por tal se entende o castigo de súditos delinqüentes, a

De acordo com Zavala, Gregório López foi autor da primeira teoria avançada sobre a guerra. (Id., Ibid., p. 81) 

Id. Ibid., p. 86-87.
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defesa do povo contra ataques injustos, a recuperação da própria 
soberania e a proteção da rel ig ião e da fé . "57

Las Casas definia a guerra de modo geral como "praga 

pesti lenta, destruição e calamidade lamentável da l inhagem 
humana" e o bom cristão antes de decretá-la deveria ter absoluta 
certeza da sua l ic itude por culpa da outra parte, pois nenhum 
cristão poderia prat icar a guerra contra nenhum infiel, nem molestá- 
lo sem estar cometendo pecado mortal, sendo obrigado a reparar o 
dano causado. Só admitia a guerra justa em três situações: se 
guerreassem contra os cristãos; se perseguissem, estorvassem ou 
impedissem a pregação da fé e da rel ig ião cristã matando os 
evangel izadores e seus seguidores; se ret ivessem os reinos e os 
bens dos cr istãos. Mas, com relação às guerras indianas, Las Casas 
as condenou "porque violavam os direi tos naturais dos índios, os 
quais, sem haver ofendido, eram agravados e reduzidos pela força", 
e a evangel ização deveria ser por meios pacíficos, não v io len tos .58

Em sua obra Segunda Relección de los índ ios , Francisco de 
Vitória referiu-se ao tema da guerra indiana e, segundo ele, se os 
índios não violavam os direitos dos espanhóis adquir idos pelos 
legít imos títulos, não haveria nenhuma injúria, portanto não era 
lícita. A guerra só era justa nos seguintes termos: em caso de 
agressão era permit ido rechaçar a força com a força; se os bárbaros 
impedissem e estorvassem a pregação, se tentassem impedir  a 
prática do cr is t ianismo aos já convert idos e se prat icassem 
sacri f íc ios humanos; no auxí l io em lutas internas aos indígenas

57 LUNO, Antonio Enrique Perez. La polêmica sobre el Nuevo Mundo. Madri: Trotta. 1992. p. 213.

58 Z AVAL A. op. cit., p. 83-84.
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aliados, desde que a parte ofendida tivesse o legít imo direi to de 
declarar a guerra.®

A "defesa dos inocentes" também era considerada justo tí tu lo 

para prat icar a guerra. Vitória af irmava que "se um povo for 
dominado por t iranos que violentam inocentes e promulgam leis 
desumanas, é lícito Estados civ i l izados interfer irem pela força em 
defesa dos inocentes".  Referindo-se ao caso da América, em que os 
bárbaros "sacrif icam ví t imas humanas inocentes" com o fim de 
"devorar- lhes as carnes", autorizava os espanhóis, sem necessária 
l icença do Papa, a coibirem os indígenas de "qualquer costume ou 
rito perverso, porque se tem a obrigação de l ivrar os inocentes de 
uma morte injusta", mesmo que as ví t imas sejam coniventes com 
tais rituais.

Grande parte dos jesuítas teólogos apresentavam-se 
favoráveis  à guerra em defesa dos inocentes. Luiz Molina confirmou 
que era um direi to exclusivo do rei, sem necessário consent imento 
prévio do Papa. "A defesa de inocentes é um dever que flui  da lei 
natural, inclusive se os perseguidos se conformarem com o dest ino 
ou o povo pagão em peso aprovar os ritos cruéis", e conclui que "os 
espanhóis teriam direito de ret irar do país inimigo o correspondente 
aos gastos mil i tares e ainda a uma ' justa recompensa' pelo esforço 
feito". Francisco Suárez dizia que "o direi to de in tervir  baseia-se no 
ato de ninguém ser senhor da própria vida".®^

Para os escolást icos que consideravam irracional qualquer 
t ipo de soberania i l imitada, esse dire i to in tervencionis ta

59 Id„ Ibid, p. 78-86.

60 HÔFFNER, op. cit., p, 321-322.

61 Id. Ibid, p. 325.
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fundamentava-se na unidade moral, ou seja, na "polí t ica formada 
pelo gênero humano". Banez dizia que as ví t imas eram réus de " 
'um assalto ao gênero humano' dos t irânicos opressores e 
assassinos de seres humanos inocentes". Gregório de Valência 
chamava de "corrupção da humanidade" os sacr i fíc ios humanos e o 
canibalismo®^

Mas nem todos escolást icos concordavam plenamente com o 
dire ito de proteger a " inocência perseguida" com o recurso da 
vio lência. Las Casas argumentava que "se matamos milhares e 
milhares, para proteger inocentes, lesamos não só a caridade, como 
tornamos o nome cris tão odioso a tal ponto que perderemos 
qualquer chance de in f luenciar futuramente os índios, como 
emissários da fé".®^

Josê de Acosta af irmava ser imoral a prática da "defesa justa 
dos inocentes",  pois na realidade esse direito era manipulado pelos 
conquis tadores que trucidavam "muito mais ví t imas do que qualquer 
t irania de bárbaros".®^

Alfonso Salmerón argumentava que os sacri fíc ios humanos 
eram realizados em poucos lugares, portanto, não se jus t i f icava a 
guerra contra todos os indígenas, e que os seus vícios só podiam 
ser expurgados através da evangel ização. Tanto os soldados que 
praticavam a guerra quanto os missionários que a apoiavam 
deveriam ser condenados.®^

Id. Ibid. p. 322.

Id, Ibid, p. 323-324. 

Id, Ibid., p. 324.

65 Id , Ibid, p. 325-326.
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Luiz Vives considerava todas as guerras i legais, desumanas e 
absurdas.66

A forma como se' re lacionariam conquistadores e 
conquistados em termos do domínio das terras e dos bens 
indígenas, da exploração da mão-de-obra, da evangel ização e da 
tutela, dependia de como os europeus pensavam ser a natureza dos 
índios.

2.2. A DISCUSSÃO DA NATUREZA DO ÍNDIO

Além da questão dos justos títulos, as teorias sobre a 
natureza e a condição humana dos índios também influenciaram 
muito a formulação de leis, o tratamento adequado que iriam 
dest inar aos indígenas, as medidas polí t icas e a forma como os 
espanhóis ir iam conduzir  o seu governo na América:

Desde o início da conquista todos queriam emiti r  a sua 
opinião sobre a natureza dos índios, e estas eram as mais variadas, 
principalmente sobre a sua capacidade de viver conforme os 
padrões dos costumes espanhóis67 e a capacidade para receber a fé 
cristã, como confirma Hanke:

“Todo monarca espanol ,  desde Fernando y Isabel  hasta 
Fel ipe II, todo miembro dei Consejo de Indias,  todo gobernador  
espano l  en Amér ica,  todo c lé r igo  y todo f ra i le  que t raba jase al lí ,  
todo conqu is tado r  y todo colono - todos abso lu tamente ,  ten ían

66 HANKE, op. cit., p. 263.

67 Segundo a opinião de Hanke, a capacidade de viver segundo os costumes espanhóis estava intimamente ligada 
à capacidade racional, e os espanhóis se consideravam gente de razão perante os indígenas. (Id., Ibid., p. 101)



su op in ión sobre este asunto tan d iscut ib le ,  y para cada uno de 
el los era el núcleo de sus ideas y tenía su act i tud  de con jun to  
ante los prob lemas dei Nuevo M undo . ” 68

Havia, basicamente, duas teorias com relação à natureza 
indígena: uma favorável ao índio, ressaltando as suas virtudes, 
def in indo-o como "bom selvagem"; a outra, contrária, imputava-lhe 
defeitos, chamando-o de "cão imundo".69

Cristóvão Colombo foi o primeiro espanhol a ter contato com 
índios, a prestar in formações e a emiti r  opinião sobre eles. De 
início, empolgado com a "generosidade" e com a "pacif ic idade" 

indígena, in troduziu o mito do "bom selvagem". O que primeiramente 
chamou a atenção de Colombo foi a nudez dos índios, mas concluiu, 
que apesar de nus, pareciam mais semelhantes aos homens do que 
aos animais. Também os destitui  de qualquer elemento cul tural 
apresentando-os como carentes de costumes, ritos e rel ig ião. 
Af irmava que eram os melhores povos do mundo, e mais pacíficos, 
ressaltando sempre a sua "generosidade" nas trocas efetuadas com 
os espanhóis, dizendo que os indígenas lhes entregavam tudo de 
valor que possuíam por qualquer qu inqui lhar ia e não cobiçavam os 

bens alheios. Às vezes tal "generosidade" lhe parecia burrice. Ainda 
sal ientava a "covardia",  dizendo que não tinham armas e eram tão

68 Id. Ibid., p. 96.

69Na Idade Moderna a Europa se abre para o Renascimento, aparecendo como uma das caracterísitcas a 
exaltação da natureza e o interesse do europeu pelo conhecimento do homem e das condições naturais do Novo 
Mundo. Buscando os temas clássicos, idealizam a pureza dos costumes dos primitivos, originando o mito do 
"bom selvagem". "Então surge um movimento utópico que representa o estado da natureza como não degradado, 
não corrompido pela civilização, com suas desigualdades, suas ambições, seus ódios." Os que vão louvar o índio 
americano se baseiam principalmente na corrente anticolonialista, defendida por Las Casas. Paralela a esta 
teoria, aparecem outros autores que depreciaram o índio americano encarando-o como "um bárbaro, uma semi- 
besta sem ambições e, portanto, sem perspectivas de futuro, devido, sobretudo à 'infância' em que estão 
afundados, a falta de sociedade e de educação"; além dos homens todas as espécies animais americanas também 
eram consideradas inferiores. (HERRERO, op. cit., p.84-87)
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medrosos que bastaria um espanhol para fazer fugir  cem deles, e 
comentava que até mesmo um cão eqüival ia a dez índ ios.70

Apresenta-se simpatizante dos índios com uma postura 
assimilacionis ta,  desejando vê-los adotando seus próprios 

costumes, e tal assimilação quase sempre se confunde com o 
desejo de convertê-los ao cr istianismo, o que acreditava ser fácil, 
por imaginá-los sem rel igião, e conseqüentemente pré-dispostos ao 
crist ianismo. Mas, associada à evangel ização estava a conquista 
material. A re l ig ião até podia ser fator de igualdade entre indígenas 
e espanhóis, mas existia uma condição que era a submissão 
pacífica das populações indígenas aos espanhóis. Caso se 
negassem a entregar suas riquezas e a servir  de mão-de-obra, 
deveriam ser submetidos a força e eram considerados desiguais. Tal 
diferença era defin ida em termos de superior idade dos espanhóis e 
infer ior idade dos indígenas.71

Após sua primeira experiência de governo na Ilha de 
Espanhola Colombo passara de divulgador do mito do "bom 
selvagem" ao extremo oposto, divulgando o mito do "cão imundo". A 
part ir daí se tom a o principal incentivador da escravidão, aplicador 
de penas severas e cruéis aos indígenas, por considera- los 
criminosos e indiscip l inados, e promovedor de incursões guerreiras 
contra tr ibos rebeldes, considerando os índios objetos vivos 
desprovidos de qualquer d i re i to .72

70 COLOMBO. Cristovão. Diários da descoberta da América. As quatro viagens e o testamento. 5. ed. Porto 
Alegre: L&PM, 1991.
Bartolomeu de Las Casas foi o mais ferrenho defensor da idéia do "bom selvagem". Em: sua obra A brevíssima 
relação da destruição das índias, publicada em 1552. enaltece os indígenas tentando demonstrar a sua 
racionalidade, o seu vigor físico, a sua docilidade, a sua ingenuidade e a sua pureza. Descreve as condições 
físicas e geográficas do continente americano e a exuberância da fauna e da flora.

71 Id., Ibid.

72 Id., Ibid.
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Para jus t i f icar  a escravidão, Colombo estabeleceu distinção 
entre os inocentes, cristãos em potencial , e os idólatras, pra t icantes 
do canibal ismo; ou índios pací ficos e índios belicosos, os úl t imos 
mereciam por isso ser punidos, mas os não-cr is t ian izados só 
poderiam ser escravos, não havendo terceira poss ib i l idade.73

A Lei de B urgos , elaborada em 1512, no seu item 24 deixava 
bem clara a forma como os espanhóis tratavam e consideravam os 
índios: "Ordenamos que persona ni personas algunas no sean 
osadas de dar paio ni azote, ni l lamar perro ni otro nombre a ningún 
indio, sino el suyo propio que t iv ie re . "74

Gonzalo Fernández de Oviedo foi um dos nomes mais 
destacados entre os defensores da teoria do "cão imundo". Sua 
opinião em relação aos indígenas era a seguinte:

“ Porque su pr inc ipal  intento era comer,  y beber,  y fo lgar,  
y luxur iar ,  y ido la trar ,  y exercer  ot ras muchas suc iedades 
best ia les  (.. .)  el matr imonio  que usaban ( .. .)  que los c r is t ianos  
tenemos por sacramento,  como lo es, se puede dec i r  en estos 
indios sacr i lég io  (.. .) Ved qué abominac ión  inaudi ta (el pecado 
nefando contra natural) ,  la cual  no pudo aprender  s ino de los 
ta les an imales (.. .)  Esta gente de su natural  es ociosa y v is iosa,  
y de poco t raba jo ,  y melancó l i cos ,  y cobardes , v i les  y mal 
inc l inados, ment i rosos y de poca memória,  y de ninguna 
constanc ia .  Muchos de l los,  por su pasat iempo,  se mataron con 
ponzona por no t raba ja r,  y ot ros se ahorcaron por sus manos 
própr ias.  “75

Reforçando a sua visão xenófoba e racista, além de 
considerar os índios animais, o mesmo autor também os compara a 
objetos inanimados como os metais, quando refere combate frente a 
frente, em que "é preciso ser muito prudente para não at ingi- los na

73 Id.. Ibid.

74 Lei de Burgos em anexo, p. 397.

75 Id.. Ibid.. p. 98.
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cabeça com a espada, pois vi muitas espadas serem quebradas 
desse modo. Seus crânios são espessos e também muito fortes".  E 
ainda é favorável ao extermínio total da população indígena como 
se este fosse um desejo divino, ao afirmar: "Satã agora foi expulso 
dessa ilha (Hispanio la);  toda a sua influência desapareceu agora 
que a maioria dos índios está morta. (...) Quem pode negar que usar 
pólvora contra os pagãos é oferecer incenso a Nosso Senhor?"^®

Em 1542, o dominicano Tomás Ortiz remeteu uma carta ao 
Conselho das índias, na qual faz acusação mais séria contra os 
índios, referindo-se aos Chiribichi,  sugerindo a negação de 
l iberdade àqueles povos, inti tu lada Estas son Ias propiedades de los 

ind ios por donde no merecem libertades. Dizia que os índios eram 
os piores dos povos canibais e sodomitas; não possuíam justiça, 
não tinham pudor e andavam nus. Não conheciam o amor e eram 
como asnos, broncos e estúpidos. Não se importavam de matar 
alguém ou a si mesmos. Só usavam a verdade quando era em 
proveito próprio. Eram inconstantes, ingratos e imprevidentes. 
Embriagavam-se constantemente. Não respeitavam os mais velhos. 
Eram indiscip l inados, traidores, cruéis, vingativos, irreconcil iáveis , 
mentirosos, infiéis, ladrões e sem fé. Não existia f ide lidade 
conjugal. Eram feit ice iros, covardes e sujos. Comiam insetos e 
vermes crus. Não tinham nenhuma habi l idade para trabalhos 
manuais. Recusavam-se a aprender o Evangelho e diziam que não 
queriam mudar seus deuses e costumes. Eram impiedosos para com 
os enfermos mesmo que fossem parentes ou idosos, abandonando- 
os e deixando-os morrer. Quanto mais cresciam e envelheciam, mais 
iam embrutecendo-se como animais. Deus nunca havia criado um 
povo tão cheio de vícios e best ial idades, sem nenhuma perspect iva 
de bondade, cul tura e organizãção polít ica.

■̂6 TODOROV, op. cit., p. 148.

HANKE, op. cit., p.98-99.
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0  jesuíta José de Acosta inseriu os indígenas em sua 
defin ição de bárbaro. Para ele, os bárbaros eram aqueles que 
rechaçavam a "reta razão", a prática cot id iana dos homens e se 
comportavam com rudeza e selvagerismo. Af irmava também que os 
bárbaf-os pouco se di ferenciavam das feras, como tigres e panteras, 
andavam nus, eram ariscos e entregues aos mais degradantes 

vícios/®

Acosta fazia distinção entre às diversas tribos indígenas, 
c lassif icando-as em três categorias conforme o grau de civ i l ização. 
Considerava os chineses e japoneses bárbaros das índias Orientais 
que mereciam tratamento especial, semelhante ao dos apóstolos 
que pregavam aos gregos e romanos. Abaixo deles vinham os 
astecas e incas, que deviam primeiro receber a fé para depois 
serem submetidos poli t icamente. E, f inalmente, os demais indígenas 
que não pertenciam às culturas urbanas americanas que deveriam 
ser subjugados pela força, para poster iormente serem 
cr is t ianizados, como se lè:

“ Nela ent ram os se lvagens semelhantes às fe ras  ( .. .)  e 
no Novo Mundo há deles in f in i tas  manadas (.. .) se d i fe renc iam 
pouco dos an imais  (.. .) A todos estes que mal são homens, ou 
são homens pela metade, convém ens inar  a aprenderem a ser 
homens e ins tru í - los  como a c r ianças (.. .)  É preciso contê- los  
com a força (.. .)  e mesmo contra sua vontade , de certo  modo, 
forçá- los  (Lucas 14,23) para que entrem no Reino dos c é u s . ” ®̂

A denominação "índ ios-feras" era assim justi f icada:

DECKMANN, Eliane Cristina O imaginário dos séculos XVI e XVII, suas manifestações e alterações na 
prática missionária jesuítica. São Leopoldo, 1991. Dissertação (Mestrado em História - Estudos Ibero- 
Americanos), Universidade do Vale do Rio dos Sinos. p. 125.

DUSSEL, Emique. 1942. O encobrimento do outro. A  origem do mito da modernidade. Petrópolis: Vozes, 
1993. p. 63.
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“Se matan unos a otros sin formac ión de causa, mezclan 
sus bor racher ias  e org ias  con sangre,  t ienen muchos por el 
mayor de los p laceres  comer carne humana, inmolar  ninos 
inocentes a los ídolos,  ce lebran Ias exequias de los súyos  
ver t iendo sangre ajena y casi todos  cons ideran que Ia fuerza 
sólo se ies ha dado para vengarse  y hacer  dano al igual  que Ias 
f ieras sa lva jes  que toman por presa suya a los an imales 
na tura lmente  más déb i les  e in fe r io res .

Mas, apesar de admit ir  que os indígenas tinham pouco 
discernimento e honra, eram inconstantes, caprichosos, infiéis, 
ingratos, despudorados e preguiçosos, ele afirma que tais defeitos 
não são "tanto conseqüência da natureza, mas antes da educação e 
do costume", pois normalmente "a educação exerce muito maior 
influência sobre o caráter humano do que o nascimento".®^

Garcia de Toledo considerava os indígenas humanos, porém 
inferiores, incapazes e não merecedores das riquezas de metais 
preciosos que possuíam em suas terras. Apresenta o Parecer de 
Ycay em que faz uma parábola comparando os europeus com os 
indígenas, como se fossem duas irmãs: uma era branca, bela, 
educada e graciosa; a outra era escura, feia, tola e grosseira. 
Mesmo sem dote, não seria difíci l  encontrar interessados em casar- 

se com a primeira f i lha, mas para casar a segunda, era necessário  
dar- lhe um polpudo dote. E concluiu dizendo que graças aos 
tesouros e riquezas os cr istãos foram atraídos para o Novo Mundo 
promovendo a salvação dos indígenas; sem ouro não haveria Deus 
nas índias. "Logo, boas são as minas entre esses bárbaros, pois 
Deus lhes deu para que lhes fossem levadas a fé e a cr is tandade e 
a conservação nela, e para sua salvação."®^

80 DECKMANN, op. cít.. p. 128.

*'HÕFFNER, op. cit.,p. 113.

GUTIERREZ, Gustavo. Deus ou o ouro nas índias. (Século XVI). São Paulo: Paulinas, 1993. p, 106-113.
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A discussão da capacidade do índio para receber a educação 
também causou controvérs ias. A primeira ordem real sobre a 
instrução dos índios feita em 1503 determinava o ensino da 
gramática latina aos f i lhos dos caciques. Alguns espanhóis achavam 
que aos índios bastava saber poucas orações porque o 
conhecimento da escrita e da leitura podia tornar-se- lhes algo 
perigoso. Com relação à educação dos índios para o sacerdócio, o 
Frei Domingo de Betanzos manifestou-se contrário por acredi tar que 

"os índios não devem estudar, porque nenhum fruto se espera de 
seu estudo".®^

Embora tivesse chamado os indígenas de bestas e incapazes, 
retornando à Espanha após tr inta e cinco anos que permaneceu nas 
índias, desde 1514, Betanzos retratou-se em seu leito de morte 
deixando a seguinte mensagem:

“ Portanto,  por esta carta ass inada com meu nome digo e 
sup l ico ao di to Conse lho  Real das índias e rogo a todos  os que 
a v i rem ou ouv i rem nas índ ias ou na Espanha ou em qua lquer  
outra parte que não dêem nenhum crédi to  a nada que eu 
oralmente ou por escr i to  tenha falado e di to contra os índ ios em 
seu pre ju ízo( . . . ) ,  e digo que gostar ia  de ter saúde e tenho pesar 
por não poder  fazer  esta re tra tação diante de todos os 
Conselhos das índias e diante de todo mundo que fosse 
necessár io ,  e revogo e dec laro nulas todas aquelas propos ições  
que no parecer  deixei  no Conselho fei to  e ass inado com meu 
nome em poder do secre tár io  Sásamo, do Conselho das índias, 
muito errôneas, escanda losas ,  malsoantes e tudo o que em 
preju ízo dos di tos  índios disse e af i rme i naquele memoria l  ou 
fora dele contra a salvação daquelas  almas e corpos revogo, e 
porque é verdade assino com meu nome.”®"*

0 frei dominicano Juan Ferrer, um dos pr imeiros estudiosos 
da arqueologia mexicana, escreveu um tratado sobre a c iv i l ização 
dos índios pelo qual desejava sanar todas as dúvidas sobre á

83 HANKE, op. cit.. p. 102-103.

BETANZOS, Domingo de. Retratação. In: SUESS, op. cit., p. 538-539.
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racionalidade indígena. Outro dominicano, chamado Domingo de 
Santo Tomás, tentou demonstrar a complexidade e a beleza da 
cultura indígena através da sua língua, na obra Gramática ou arte 
da língua geral dos índios dos reinos do Peru.®^

Quando promulgou a bula In te r Cetera, em 1493, o Papa 
Alexandre VI já reconhecia a capacidade indígena para aceitar a fé 
e os ensinamentos da Igreja Catól ica. Apesar disso, muitos 
espanhóis continuavam a af irmar que os índios eram incapazes de 
serem cr is t ianizados porque eram ir racionais e estavam abaixo da 
escala humana para rebecer a fé.®®

Discut iu-se na primeira junta apostólica do México em 1524 a 
questão da admissão dos índios ao sacramento da eucaristia. A 
pr imeira decisão foi excluí- los por considerá- los rudes e neófitos.®^ 
No ano de 1532 os pr incipais funcionários, prelados e freis da Nova 
Espanha declararam que os índios possuíam suf ic iente capacidade 
para receber a fé.®®

Las Casas defendia que, apesar de haver algumas d i ferenças 
inte lectuais entre os diversos povos e culturas, todos os homens 

eram capazes de receber a fé e a relig ião cristã:

“ De nenhum modo é possível  que toda uma raça ou 
nação, ou que os homens de alguma região, prov ínc ia  ou reino 
sejam to ta lmente  es túpidos, imbec is  e id io tas,  que não tenham 
nenhuma capac idade para receber  a dou tr ina evangél ica ;  
embora é verdade que em todos os lugares os homens se

HANKE, op. dt.. p. 103-104. 

id., Ibid. p  105.

Após mais de um século da decretação da bula Subliinis Deus, alguns religiosos se recusaram 
terminaiitemente a ministrar a eucaristia aos índios, alegando a sua incapacidade. (Id., Ibid., p. 125)

** Id., Ibid., p. 106-107.
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d i fe renc iam uns dos out ros pela maio r  ou menor  sut i leza e
* ** 89engenho de sua in te l igenc ia  e razao . ”

O domin icano Bernardino de Minaya deixou seus afazeres na 
América e foi até a Espanha defender a capacidade dos índios para 
receber a fé. Não encontrando ressonância, foi até Roma expor a 
sua opinião ao Papa Paulo III, o mesmo que elaborou a bula 
Sublim is Deus, em 1537, declarando os índios l ivres e capazes para 
a fé cristã, proib indo a sua escravização e re i terando a sua 
conversão pacif icamente, através da palavra de Deus e do bom 
exemplo. Com relação à admissão ou não dos índios ao sacerdócio 

também cr iou-se uma controvérsia. Domingo de Betanzos af irmava 
que os índios não eram suf ic ientemente inte ligentes para tal 
proeza.90

Matías de Paz reconheceu entre os pagãos a existência de 
"certas relações legais, por exemplo, o direi to de propriedade e os 
direi tos paternos na família" e que por um justo motivo, como o 
progresso da fé, "a Igreja pode ret irar aos pagãos essa 
capacidade".91

Em sua obra Livro das cinco exce lências do espanhol que 
despovoam a Espanha para sua m aior potência e ampliação, o frei 
Benito de Penalosa y Mondragón opina sobre a humanidade e a 
capacidade dos índios, considerando-os bárbaros e incapazes:

“Tan sumamente bárbaros e incapaces,  qua les nunca se 
podrá im ag inar  cauer tal to rpeça en f igura  humana: tanto,  que 
los Espanoles  que pr imero los descubr ie ron ,  no podían 
persuadi rse que ten ían alma raciona l ,  s ino quando mucho, un 
grado más que micos, o monas, y no fo rmauan algunos

89 PEGALDAY, op. cit., p: 47.

90 HANKE, op. cit., p. 107, 112.

91 HÕFFNER, op. cit., p. 203.
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escrúpu lo  de cebar sus perros con la carne del los,  t ra tándo los  
como puros an imales.  (.. .) Estando tan embue ltos  con tan 
increyb les  v ic ios,  y to rpezas,  que casi de todo punto tenían 
muerta la luz de la razón natura l ;  en v iendo cua lqu iera  Espanol ,  
huyan como f ie ra s . ”92

Ainda em fins do século XVIII a polêmica indiana encontra 
ressonância, part icularmente no Rio da Prata. Em Elementos de 
dire ito  na tura l e de gentes, o padre jesuíta Domingo Muriel diz que 
os indígenas "formam uma classe de bípedes ir racionais,  que só 
conservam a razão o necessário para enganar os inocentes",  que 
com eles, bárbaros semibrutos, deve-se ter uma conduta distinta, na 
qual os pregadores deverão atraí- los às proximidades cr istãs ou de 
neóf itos e ali deverão ser alimentados, vestidos e conf iados aos 
c iv i l izados e forçá-los a adquir ir  certo grau de civ i l ização, através 
da imposição da fé pacif icamente ou não, pela ext inção de seus 
ritos e costumes.93

Mesmo predominando no primeiro século da conquista e 
encontrando ressonância nos séculos v indouros o pensamento de 
que os indígenas eram bárbaros, incapazes e infer iores, jus t i f icando 
assim a interferência e a conseqüente submissão aos europeus, 
existi ram homens que de pronto denunciaram as in justiças sofridas 
pelos índios e lutaram pela sua causa.

2.3. OS PRIMEIROS DEFENSORES DOS ÍNDIOS

Como se pôde observar, desde os primórdios da ocupação da 
América pelos europeus, a maioria dos pensadores e colonizadores

92 ZAVALA, op. cit. p. 280-281.

93 Id.. Ibid., p. 282-283.
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espanhóis t inham péssimo conceito com relação à natureza e a 
condição humana do índio, qual i f icando-o de bruto, semibesta, 
indolente, sujo, canibal, idólatra etc. Tudo leva a crer que essa era 
uma forma de just i f icar e legit imar a exploração à qual submetiam 
as populações ameríndias. Porém, nesse mesmo período já existiam 
alguns espír itos conscientes que foram os precursores na denúncia 
das injustiças sociais e na defesa dos d ire i tos humanos indígenas.

A primeira ordem missionária que chegou à Ilha Espanhola foi 
a dos padres f ranciscanos em 1502, que se acomodaram com a 
situação de exploração colonial das “encomiendas” , vivendo em 
harmonia com os colonos e funcionár ios reais. Mais tarde, em 1510, 
com a chegada de quinze missionários domin icanos a situação 
alterou-se. Como testemunhas oculares das atrocidades cometidas 
pelos espanhóis contra os índios, aqueles padres se sensib il izaram 
e começaram a denunciar e questionar tais in jus t iças.94

A primeira voz de protesto que ecoou na Espanha contra a 
exploração indígena na América foi a de um padre domin icano 
falando em nome dele e de seus demais colegas. Depois de um ano 
de prática missionária na ilha, os padres chegaram à conclusão de 
que "o maior obstáculo para conversão e catequese dos índios não 
era sua idolatr ia, mas a injustiça prat icada contra eles". Em 1511, 
convidaram para part ic ipar da missa do quarto Domingo do Advento 
o Governador Diego Colombo, os of ic ia is do rei, os ju r is tas e 
le trados.95 Durante a missa o padre Antônio de Montesinos proferiu 
um sermão denunciando as ativ idades dos "encomendeiros" e dos 
colonizadores em geral, declarando que eles viviam em pecado 
mortal, "por causa da desumana opressão exercida sobre os índios"

94 HÕFFNER, op. cit., p.. 181.

95 SUESS, op. cit., p. 410.
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e que os "encomendeiros não ter iam perspect iva maior da fe l ic idade 

eterna do que os mouros e os turcos".®®

Conforme depoimento de Bartolomeu de Las Casas que 

part ic ipou como ouvinte do referido culto, parte do conteúdo do 
discurso de Montesinos era o seguinte:

“Todos estais em pecado mortal  e nele v ive is  e morreis  
por causa da crue ldade e t i ran ia  que usais com estas gentes 
inocentes.  Dizei , com que d i re i to  e com que jus t i ça  tendes em 
tão cruel e horr íve l  serv idão estes índios? Com que autor idade 
tendes feito tão de tes táve is  guerras  a estas gentes que estavam 
em suas te rras  mansas e pací f icas,  onde tão in f in i tas  delas,  
com mortes e es tragos nunca ouv idos , tendes consumido? Como 
os tendes tão opr im idos e fa t igados,  sem lhes dar de comer  nem 
curá- los em suas en fe rm idades  em que incorrem pelos 
excess ivos t raba lhos  que lhes da is  e morrem, d izendo melhor,  
os matais,  para t i ra r  e adqu i r i r  ouro cada dia? E que cuidado 
tendes de que alguém os doutr ine,  conheçam seu Deus e 
cr iador,  sejam bat izados,  ouçam missa, guardem as fes tas  e 
domingos?  Eles não são homens? Não têm almas rac iona is? 
Não sois obr igados a amá- los  como a vós mesmos? Não 
entendeis  isto? Não percebe is  isto? Como esta is  dormindo sono 
tão profundo e tão le tá rg ico? Tende cer teza que no estado em 
que estais  não vos podeis  sa lva r  mais do que os mouros ou 
turcos que não têm e não querem a fé de Jesus C r is to . ”®̂

A reação às palavras do frei domin icano foi imediata. Na 
própria missa já se percebeu o mal-estar geral. Formou-se uma 
comissão que foi protestar ao governador exig indo uma explicação. 
0  vigário frei Pedro de Córdoba garantiu a retratação de Montesinos 
no próximo domingo. E, na seguinte missa dominical , o frei ratif icou 
tudo o que havia dito, inclusive com mais ênfase, af irmando que ele 
e os demais irmãos da sua congregação se negavam a min istrar a 
confissão aos exploradores de índios.®®

LAS CASAS, Bartomé de. Sermão profético do dominicano Antônio de Montesinos em defesa dos índios.
In; SUESS, op. cit., p. 407-408.

96HÔFFNER. op. cit.,p . 181,

^*Id. Ib id .p . 410.
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A repercussão da " i rreverência" de Montesinos chegou até a 

Espanha. 0  rei Fernando ordenou, em 1512, a Diego Colombo, que 
enviasse o dominicano e seus irmãos à Espanha para serem 
cast igados pelo seu superior, caso persis t issem com tais idéias 
"subvers ivas" na Ilha Espanhola. E, no mesmo ano, o superior dos 
domin icanos na Espanha, frei Alonso de Loaysa, repreendeu 
Montesinos e ameaçou-o de que se não parasse de pregar tal 
doutrina escandalosa, não mandaria mais nenhum padre àquela 
i lha®®

Os freis dominicanos não se intimidaram e seguiram lutando e 
divulgando as suas idéias. A questão era muito delicada para ser 
resolv ida por correspondência ao rei e decid iu-se enviar emissários 
representantes de cada facção para exporem ao rei os seus 
argumentos. 0  representante dos colonos foi o frei f ranciscano 
Alfonso de Espinal, e o representante da causa indígena foi o 
próprio Montesinos. 0  rei Fernando surpreendeu-se com a fala de 
Montesinos, que lhe apresentou uma série de injust iças que eram 
cometidas contra os indígenas na América. Imediatamente o rei 
convocou uma junta de teólogos e ju r is tas para que discutissem e 

redigissem documento conclusivo sobre o assunto.

A junta reuniu-se na cidade de Burgos no ano de 1512, sendo 
presidida pelo bispo D. Juan Rodriguez da Fonseca e composta por 

Hernando de Ia Vega, l icenciado Gregório, Sant iago Zapata, Juan 
López de Palacios Rubios, Pedro de Covarrubias, Matías Paz e 
Thomas Durán. Os três últimos eram dominicanos.

99 HANKE, op. cit., p. 34-35. 

id . Ibid. p. 36.

HERRERO, op. cit., p. 203-204.
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Entre os seus membros havia divergência de opinião; os 
regal is tas defendiam os direi tos da coroa, representada por 
Gregório; os defensores dos índios, representados por Matías de 
Paz; e os intermediários, encabeçada por Palacios Rúbios, do 

Conselho Rea l . ’'°^

O l icenciado Gregório era part idário da teoria ar is toté l ica da 

servidão por natureza dos índios. Matias de Paz af irmava que os 
índios eram infiéis mas viviam em paz e nunca haviam agredido os 
cristãos como os turcos e mouros, e por isso mereciam ser t ratados 
com respeito, sendo evangel izados pacif icamente, e que a guerra só 
poderia ser usada como últ imo recurso da evangel ização e não para 
f ins de enriquecimento. Palacius Rúbios legit imava as bulas papais 
de donação ao rei da Espanha, just i f icando o domínio espanhol e a 
guerra contra os índios, negando qualquer ju r isd ição dos caciques 

indígenas sobre suas populações.

Após muita discussão e a celebração de mais de vinte 
sessões, chegaram à seguinte conclusão;

“ 1. Os índios são súd i tos  l ivres do rei espanhol  e não 
escravos. 2. Devem receber ins trução rel ig iosa  "como o Papa o 
ordena em sua bula". 3. Podem ser empregados em t raba lhos  
úteis,  sem prejuízo para a catequese.  4. O t raba lho  seja 
suportáve l  e in te r romp ido por tempo de descanso,  tanto  duran te 
0 dia, como no cor rer do ano. 5. Os índios devem possu ir  casa 
e bens própr ios.  6. Com v is tas  a uma conversão rápida e 
s incera,  os nat ivos devem conv iver  em estre i ta  comunhão com 
os colonos (s istema de comendas!) .  7. Pelo t raba lho  fe i to,  os 
índios devem receber  o correspondente  salár io.

'02 id., Ibid, p. 204.

'03 Id., Ibid, p. 204-209. 

>04h ÔFFNER, op. cit..p. 183.



147

Esse parecer representou o compromisso do rei de conf irmar 
o sistema de "encomienda",  e, ao mesmo tempo, de "defender as 
condições de vida e de trabalho dos índ ios” . Amparado pelo citado 
parecer, o rei Fernando mandou elaborar a sua lei correspondente 
que fora promulgada em fevereiro de 1512.''°^

Basicamente, tal lei ordenava que os "encomenderos" 
fornecessem al imentação e moradia aos índios; construíssem 
igrejas; observassem os ensinamentos da doutrina; que a cada 
cinqüenta índios um aprendesse a ler e a escrever; obrigava-se a 
promover o enterro de índios mortos; as cr ianças deveriam ser 
batizadas até o oi tavo dia de vida; os f i lhos dos caciques deviam 
aprender a gramática latina; proibia o uso da vio lência e a ut i l ização 
dos índios para t ransportar cargas; exigia que os índios que 
trabalhassem cinco meses nas minas ti rassem quarenta dias de 
descanso; proibia a poligamia, bebedeiras e rituais indígenas; 

proibia o trabalho de índias grávidas; exigia o regis tro de 
nascimentos e mortes da população; proib ia cast igos f ís icos e 
encarceramento privado; exigia a realização de vis itas de inspeção 
anua is . ’'°®

No ano da publicação da Lei de Burgos, o rei recebeu notíc ias 
desfavoráveis com relação aos índios, tomando medidas mais 
enérgicas. Na instrução de 27 de dezembro de 1512 declarou que os 
índios "por natureza, eram propensos à indolência e ao vício", e 
ainda dizia o que segue;

“ Não sendo dev idamente  d isc ip l inados ,  vo l ta r iam sempre 
a cair  em seus ant igos v íc ios  e costumes pagãos. Só se 
acostumar iam a um traba lho orde iro e se d ispor iam a uma 
conversão rápida, se f icassem na dependênc ia  dos co lonos

10-" Id., Ibid., p. 184.

'06 Lei Burgos em anexo, p. 392.
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espanhóis ,  sendo por eles ins tru ídos na fé e in t roduz idos  no 
trabalho.

Mesmo assim, os missionários domin icanos não desist iram e 
tornaram a implorar ao rei medidas de proteção aos índios. Em 
1513, Fernando convocou outra junta em Vai ladolid que concedeu 
alguns benefíc ios aos t rabalhadores indígenas:

“Que as índias casadas não fossem compel idas  a 
t raba lhar  com os maridos nas minas ou a lhures ;  sua obr igação é 
f ica r  en t regues aos t raba lhos  case i ros  de seus  lares.  E que 
meninos e meninas  abaixo de 14 anos não se jam obr igados aos 
t raba lhos compulsór ios :  e, f ina lmente,  que o t raba lho  nas 
comendas não pode durar  mais de 9 meses, para que os índ ios 
tenham tempo de cu l t i va r  seus própr ios ca m p o s . ” ^®

Las Casas havia recebido uma "encomienda" por ter 
guerreado contra os índios Taino na Ilha Espanhola. Na condição de 
padre e "encomendero",  escutou os dois sermões de Montesinos e, 
a part ir  daí, começou a se questionar, mas não estava ainda 
totalmente convencido. Durante dois anos, part ic ipou da conquista 
de Cuba, recebendo terras e repart imentos de índios como 
recompensa. Somente em 1514 se redime e toma a decisão de 
renunciar a todas as suas posses e dedicar sua vida à defesa dos 
índios.

Las Casas percebeu cedo que era inútil  defender os índios na 
América e parte para a Espanha em 1515 para denunciar ao rei 
Fernando toda a exploração indígena e divergência de opinião entre 
os re l ig iosos defensores dos índios e os colonos e funcionár ios 
favoráveis  à sua escravidão.

HÕFFNER, op, cit., p. 184.
A Lei de Burgos encontra-se anexa a esta tese.

Id„ Ibid., p. 184.

109 PEGALDAY, op. cit., p. 44.

> 'Old.,  Ibid., p. 44.
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Diante de tantas denúncias, o Cardeal Cisneros decidiu 
enviar uma junta de padres jerònimos para realizar um trabalho de 
invest igação minuciosa do problema indiano que servisse de 

embasamento para um plano de governo nas índias. Cisneros 
entregou-lhes documentos sobre as diversas opiniões emitidas 
sobre o assunto e passou-lhes algumas instruções. Os padres 
redigiram um quest ionário  sobre a capacidade dos índios que foi 
d istr ibuído a alguns colonos, rel ig iosos e funcionários. "As 
respostas foram pouco favoráveis  para os índios: se disse que 
careciam de razão, que não cumpriam os costumes cristãos, que 
não sabiam viver como livres, etc."^^^

Las Casas continuou lutando até a sua morte em 1566. 
Durante todo esse período esteve sempre entre a Espanha e a 
América, divulgando e defendendo suas idéias, ora ao Conselho das 
índias, ora ao rei, ora em disputas com rivais teóricos. Escreveu 
várias obras, entre elas.- 0  único modo de a tra ir  a todos os povos a 
verdadeira relig ião, H istória das índias, Brevíssima re lação da 
destru ição das índias. Tratados, Trinta proposições muito ju r íd ica s  e 
cartas ao Conselho das índias. Inf luenciou na elaboração de leis de 
proteção aos índios como as Leis Novas, por exemplo. E 
" transformou-se quase em consultor obr igatór io de muitos 
governantes e missionários.

Em 1550 enfrentou em Valladolid, no período de agosto a 
setembro, o doutor Juan Ginés de Sepúlveda, que havia escrito 
Democrates Secundus ou Tratado sobre as Justas causas da guerra

1  ̂ Na época os jerònimos formaram alguns' pueblos " de índios nimi momento em que se alastrou uma epidemia 
de varíola, sobrevivendo poucos indígenas, quase acabando com a populaçao da Ilha. (ZAVALA. op. cit., p. 46- 
47)

"2 PEGALDAY, op. cit., p, 45.
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contra os índios. Como réplica, Las Casas escreveu Apologia. A 
polêmica se travou em três pontos básicos:

Primeiro, Las Casas sé opõe à guerra e a quali f ica como 

infração ao direito natural, Sepúlveda é favorável a ela. Bartolomeu 
afirma que a guerra pode ser injusta ou justa, mas, mesmo justa, ela 
é sempre -má, podendo ser aceita para f ins defensivos e não 
ofensivos, devendo ser declarada com certa antecedência para que 
o inimigo tenha tempo de se preparar. Sepúlveda também é a favor 
do Requerimento, mas jamais para os índios, "por sua incapacidade 
racional quase própria de animais, somente não é necessária, além 
de que é supérf lua".

Segundo, Sepúlveda expõe quatro argumentos para jus t i f icar  
a guerra: 1- Baseia-se na teoria de Aris tóte les, af irmando a 
condição natural de inferior idade de alguns povos que devem 
submeter-se aos povos superiores pacif icamente ou pela força. Las 
Casas acusa Sepúlveda de fa ls i f icar a teoria ar istoté lica ao 
reconhecer uma única classe de bárbaros e nela enquadrar os 
índios. Bartolomeu diz que os índios "são dóceis e capazes para as 
artes, estando em muitos aspectos mais adiantados do que os 
cr is tãos." 2- Sepúlveda faz referência á just iça de uma guerra 
declarada para cast igar os pecados dos bárbaros, sendo legít ima 
para erradicar a antropofagia, a idolatr ia e os sacri fíc ios humanos. 
Las Casas argumenta que os reis espanhóis não têm jur isd ição 
sobre os índios americanos, portanto, não podem castigar os índios 
por algum crime cometido. 3- Para Sepúlveda, a guerra se just i f ica 
"com o fim de salvar de graves perigos a muitos inocentes que estes 
bárbaros sacri f icam a seus ídolos". Las Casas rebate, dizendo que 

são atos isolados e pouco freqüentes, e para os índios os seus 
ídolos são deuses e crêem-nos como verdadeira divindade e é
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melhor que continuem seguindo sua relig ião de origem do que 
sofram os métodos violentos do crist ianismo. 4- Sepúlveda afirma 
que a guerra contra os infiéis pela razão abre e fac i l i ta  a 
propagação da rel ig ião cristã e as tarefas dos missionários. Las 
Casas discorda, dizendo que ninguém deve ser forçado a receber a 
fé, pr inc ipalmente aqueles que não conheciam a palavra de Deus.

Terceiro, Sepúlveda cita várias autor idades para fundamentar 
sua tese, e Las Casas contra-argumenta a todas: Alberto Pio; 
Príncipe de Carpi em sua polêmica contra Erasmo; Tomás Vío 
Cayetano; John Maior; Francisco de Vitória; Fernandez de Oviedo e 
a Bula de Alexandre VI.

A controvérs ia que se travou em Val ladolid teve alguns 
resultados práticos: a abol ição do Requerimento] a subst itu ição do 
termo "conquis ta" por "pacif icação" nas Ordenanças de Felipe  II de 
1573; a ext inção da guerra como instrumento de penetração polí t ica 
e re l ig iosa dos espanhóis na América; o reconhecimento da 
l iberdade pessoal dos índios, e tudo isto reconhecido 
poster iormente na Recompiíação das Leis de índ ias . N o  entanto, 
os índios continuaram a ser considerados incapazes e dependentes 
da tutela do Estado e da Igreja.

' 13 HERRERO, op. cit., p. 229-233. 

i ‘^Id.,Ibid.. p. 235.
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2.4. A INCAPACIDADE TUTELADA

Após as diversas opiniões e muitas discussões de 

conquistadores, teólogos e juristas, chegou-se à conclusão de que 
os habitantes do continente americano não eram nem animais, nem 
algo intermediário entre feras e homens. Finalmente, os índios 
passaram a ser considerados seres humanos, porém inferiores e 
dependentes dos europeus.

Uma questão que intr igava muito o governo espanhol era se 
os índios t inham realmente capacidade para viver por conta própia 
como vassalos l ivres do rei, isto é, se t inham capacidade de 
assimilar a cultura ocidental e viver como verdadeiros espanhóis, 
sob suas insti tu ições polí t icas e religiosas, apresentando "amor pelo 
ouro e por riquezas" materiais. Disto tudo iria depender a execução 

dos primeiros experimentos sociológicos na Am ér ica .115

A manifestação of icial desse problema apareceu in ic ia lmente 
no item 16 das Leis de Burgos, pelo qual "se ordena que os índios 
que tenham sufic iente discr ição e capacidade para contrair  
matrimônio e governar suas casas se unam de acordo com as leis 
da Igreja". O item 4 da Declaração das Ordenanças sobre índios  de 
1513 também aduz que alguns índios eram capazes de viver por si 
sós .116

A declaração favorável à l iberdade dos índios feita pelos freis 
Matías de Paz e Palacius Rubios influenciou a referida lei de 1513, 
que concedeu a l iberdade aos índios que t ivessem contato com os

115 HANKE, op. cit., p. 133.

116 Lei de Burgos em anexo, p. 396.
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brancos e que aprendessem o suf ic iente para "serem capazes de 
tornarem-se cristãos e o bastante desenvolvidos poli t icamente para 
governarem-se eles mesmos como fazem os espanhóis".  Na 
realidade nenhum indío foi considerado totalmente capaz para 
receber tal benefício.

Esta questão da capacidade ou não de ds índios se 
autogovernarem, conforme o est i lo de vida espanhol, sempre foi 
posta em dúvida, tanto pelos colonos que não tinham nenhum 
interesse na l iberação da mão-de-obra indígena que lhes servia, 
quanto dos missionários; conforme sua visão paternal ista, temiam 
as conseqüências de um total "desamparo" espir i tual e material das 

populações indígenas.

Preocupado em sanar tais dúvidas, o Cardeal Cisneros 
decidiu formar uma junta de padres jerônimos que levassem a fundo 
uma invest igação do "problema indiano que servisse de base sól ida 
para toda a polí t ica das índias". Muniu-os de cópias de inúmeras 
opin iões emit idas sobre o assunto e de minuciosas ins truções.” ®

O últ imo artigo das instruções de Cisneros sol ic itava aos 
je rôn imos que averiguassem a possib il idade de "encontrarem alguns 
índios capazes de viver por si mesmos, e que os colocassem em 
liberdade". Também se recomendava que tivessem respeito com os 
indígenas, que os caciques fossem consultados e que o testemunho 
de um indígena valesse o mesmo que o de um espanho l. ” ®

"^HANKE, op. cit,.,p. 134. 

Ibid. p. 135.

' Posteriormente, o Vice-Rei Francisco de Toledo decretou que seria necessário o depoimento testemunhai de 
seis indígenas para fazer frente ao depoimento de apenas um colono espanhol. (Id., Ibid., p. 135-136)
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Em abri l  de 1517 os padres jerònimos colheram informações 
públicas e sigi losas de doze moradores mais antigos da Ilha 
Espanhola e de alguns rel igiosos. O quest ionário  era composto de 
sete perguntas, no entanto,' a terceira questão era a que ia 

diretamente ao problema da capacidade indígena, como se pode 

observar;

“ Si saben, creen, v ie ron e oyeron dec ir  que los ta les  
indios, en especia l  los desta isla Espaf iola,  ansí  hembras como 
varones, son de tal saber e capacidad todos o algunos de l los,  
que sean para ponel los en l iber tad entera,  e que cada uno 
del los  podrá v iv i r  po l i t icamen te ,  sab iendo adqu ir i r  por sus 
manos de que [se] mantenga, agora sacando oro por su batea, o 
fac iendo conutos (?) e vend iendo  el pan del los,  o cox iéndose 
por jo rna les  o de otra cua lqu ie r  manera, según acá los 
cas te l lanos  v iven;  e que sepan guardar  Io que asi adqu i r i r  por 
sus manos de que [se] mantengan,  agora sacando manera que 
Io haría un hombre labrador  de razonable saber,  de los que en 
Cast i l Ia v iven.

As respostas dos entrevis tados referentes à capacidade dos 
índios de viver conforme os costumes espanhóis podem ser 
resumidas no seguinte:

Juan de Mosquera af irmava que os índios estavam tão 
submersos nos seus vícios que sequer queriam contato com os 
espanhóis; quando resgatados, fugiam em grande quantidade.

Jerônimo de Agüero se queixava de que os índios se negavam 
a ret irar o ouro e a cult ivar o solo. Também dizia que não tinham 
nenhuma idéia do valor dos bens materiais, pois entregavam os 
seus por qualquer coisa sem importância. Declarava-os mais rudes 
e humildes que os lavradores espanhóis.

Id, Ibid, p. 137.

121 Id, Ibid, p. 137. 

i22 id ,Ib id , p. 137.
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Corroborando a prodigalidade indiana, o l icenciado Cristóbal 
Serrano expunha que os índios não possuíam nenhuma forma de 
cobiça nem desejo de riquezas, não apresentavam nenhum estímulo 

pelo trabalho, nem mesmo para a obtenção de bens materiais; caso 
não fossem constantemente vigiados e conduzidos pelos espanhóis, 
permaneceriam carentes de bens indispensáveis para viver com 
d ig n id a d e 123

Juan de Ampiés argumentava que "era difíci l  inculcar- lhes 
hábitos de honradez e sobriedade" pacif icamente, por isso, os 
espanhóis cast igavam os índios com açoites e corte nas orelhas, se 
necessário fosse .124

Estr ibado na sua experiência de quatorze anos de casamento 
com uma índia, Pedro Romero concordou com a opinião dos demais; 
porém, aduzia que se algum índio sol ic itasse a l iberdade e 
apresentasse "razões legít imas" essa deveria ser conced ida.125

Miguel de Pasamonte, antigo tesoureiro real na Ilha 
Espanhola, foi contrário à l iberdade indígena porque a considerava 
perigosa devido à grande amizade dos índios com os negros 
daquela i lha .126

Gonzalo de Ocampo admitia que os indígenas tinham algum 
tipo de capacidade, pois antes de os espanhóis chegarem à América

123 Id.. ibid., p. 137.

124 Id.. Ibid.. p. 138.

125 Id., Ibid., p. 138.

126 Id., Ibid., p. 138.



156

já cult ivavam a terra, construíam edif icações e fabricavam roupas 
sob a l iderança dos caciques, que tinham habi l idades suf ic ientes 
para manter unida e proteger a sua população; entretanto, nos 
demais aspectos da vida ' em sociedade, eles não eram 
suf ic ientemente capazes de viver como os espanhóis.

Antonio de Vil iaseca afirmou que nem os homens nem as 
mulheres indígenas sabiam governar-se, sequer como os espanhóis 
mais toscos. Af irmava ainda que se f icassem em liberdade voltar iam 
a prat icar seus antigos costumes como a ociosidade, a nudez, a 
embriaguez, a gula, as festas, a feit içaria. E tudo isto causaria a 
ruína econômica da colônia.

Lucas Vázquez de Ayllón argumentava que era muito melhor 
os índios continuarem a ser homens servos do que vol tarem a ser 
bestas em liberdade.

Diego de Alvarado e Juan Mosquera haviam observado a 
experiência do governador Nicolás de Ovando, que tinha posto em 
prática por conta própria um experimento para comprovar a 
capacidade dos indígenas de viver conforme os espanhóis. Segundo 
eles, em 1508, o referido governador, l ibertou dois caciques mais 
capacitados que encontrou, e entregou-lhes outros índios para 
t rabalhar nas suas possessões. Os dois embriagavam-se 
habitualmente, comiam num dia todo o al imento da semana e não 

-apresentavam nenhum interesse em extrair  ouro, cult ivar a terra 
nem ordenar aos demais índios que o f izessem. Revelaram-se maus

'27 Id, Ibid, p. 138, 

'28 ld„ Ibid, p. 139. 

*29 id , Ibid, p. 139.
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admin is tradores e incapazes de se a l imentar e se vestir  com o 
produto do seu trabalho, acabando na miséria e na desonra.

Marcos da Aguilar admitiu que um contato mais pro longado 
entre os indígenas e os espanhóis poderia possib il i tar uma vida 

mais independente aos índios.

Os dois re l ig iosos que foram entrevis tados tiveram opiniões 
um pouco diversas das dos colonos. O padre franciscano Pedro 
Mexia referiu que existiam poucos índios capazes de se auto- 
sustentar e obter colheita. Também previu o declínio demográf ico da 
população indígena, af irmando que se o regime de "encomienda" 
subsist isse por vinte anos noventa por cento da população morreria, 
caso ela fosse extinta, o número de índios quintupl icariam neste

•»

mesmo período de tempo.

0  domin icano Bernardo de Santo Domingo afirmou que os 
índios eram capazes de viver em liberdade, idealizando um povoado 
no qual os índios f icariam livres e seriam "regidos por seus próprios 
funcionários",  porém deveriam ser assistidos por espanhóis 
"afetuosos".

Como se pode observar nas referências acima, nenhum dos 
entrevis tados considerou os índios suf ic ientemente capazes de viver 
em liberdade dentro dos costumes e das tradições espanholas.

:'30id.,Tbid, p. 139.

Id, Ibid. p. 137,

>32 id , Ibid, p. 138-139. 

Id, Ibid, p. 139.
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Entretanto, essa discussão não se encerrou com o 
in terrogatór io dos jerònimos; estendeu-se durante o século XVI, 
influindo inclusive na legis lação indígena e na postura do Estado 
Espanhol e da Igreja na América com relação ao t ratamento 

dispensado aos índios.

Existiam os que consideravam os indígenas seres 
desprezíveis, bárbaros e selvagens, pregavam a sujeição servi l para 
0 seu próprio bem como forma de proteção aos "inst intos best ia is e 
selvát icos",  f rente a outros índios, evi tando-se confrontos bélicos 
entre eles e "proib indo-se suas práticas contra naturam" como a 
antropofagia, por exemplo.

Juan Guinés de Sepúlveda foi o expoente máximo 
representante do paternalismo radical, que professava a submissão 
dos indígenas através da servidão por considerá-los incapazes de 
se regerem a si próprios pelo seu estado de incultura e barbárie.

O Vice-Rei e Capitão-Geral, Dom Francisco de Toledo, 
também t inha forte convicção da inferior idade dos indígenas por 
serem incapazes de receber o Evangelho sem a permanente ajuda 
material e espir i tual dos espanhóis. Deixou bem claro como 
pensava ser a condição humana dos índios quando af irmou que 
"para aprender a ser cristãos, eles têm necessidade primeira de 
saber ser homens e que se introduza entre eles o governo e o modo 
de viver polí t ico r a c i o n a l " . I n c l u s i v e  fazia questão de fr izar a

PRATS, Jaime Brufau. La Escuela de Salamanca ante el descobrimento dei Nuevo Mundo. Salamanca: 
SanEsteban, 1989. p. 142.

135 LUNO, op. cit., p. 80.

•36 Esta idéia de que era necessário primeiro transformar os índios em homens para depois tomá-los cristãos 
apareceu em muitos te.xtos da época. Bartolomeu de Hemández sustentava que os índios "primeiramente devem 
ser homens que vivam essa política; ao contrário, têm vivido como selvagens em terras asperissimas". José de 
Acosta afirmava que "primeiro é necessário cuidar que os bárbaros aprendam a ser homens, e, depois, a ser 
cristãos; (...) é tão capital que dele depende todo o negócio da salvação ou da perda certa das almas". Esta idéia
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ingenuidade, a dependência re l ig iosa e pr incipalmente a 
dependência econômica dos índios, como se lê;

“ Prova-se que esses naturais  são gente que tenn 
necess idade de curador  para os negócios graves  que se lhes 
apresentam, tanto de suas almas como de suas fazendas,  
porque se não houvesse quem os gu iasse e governasse neles,  
perder-se- iam,  e se não houvesse espanhóis  nesta terra  para 
ens inar - lhes  a fé em Jesus Cr isto,  eles não a entender iam e 
ser iam enganados em tudo, tanto  em suas almas como em suas 
fazendas,  porque não sabem o que lhes convém sequer  para a 
admin is t ração de suas fazendas e boa ordem e governo de suas 
posses, sendo por isso muitas vezes  enganados.

0  mesmo autor ainda afirmava que os índios nem sequer 
sabiam que eram seres humanos; portanto, era necessário que lhes 
ditassem normas européias de conduta social e "qualquer outra 
forma de viver em sociedade" era " infer ior e inumada".^^

Francisco Suárez também era favorável à escravidão natural 
indígena desde que fosse com o objetivo de promover "uma 
educação humana e de regê-los com justiça".

Outros, como os mestres da Univers idade de Salamanca, 
tampouco aceitavam a in ferioridade racial dos índios, encarando-os 
como homens e sujeitos de todos os direitos que a condição humana 
lhes conferia. No entanto, achavam que os espanhóis t inham o 
dever de ocupar o terr itór io americano para ajudar os índios a 
superar os "estágios sociopolít icos rudimentares" e fac i l i tar  para

perdurou até o século XVIIL encontrando ênfase no iluminismo. O cientista francês Lapérouse, quando visitou 
em 1781 estabelecimentos franciscanos na Califórnia, reiterou a importância de converter inicialmente aqueles 
povos em cidadãos. (GUTIERREZ, op. cit., p. 95-96)

Id., Ibid., p. 94-95.

Id. Ibid., p. 96.

>39h ÔFFNER. op. cit., p. 282.
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que se tornassem rapidamente auto-suf ic ientes para "formar suas 
próprias comunidades polí t icas plenamente soberanas".

Francisco de Vitória criou uma "espécie mais requintada de 

ideologia colonia l" ,  o chamado "protetorado de caráter c iv i l izador e 
desin teressado", o qual reconhecia "a l iberdade pessoal dos 
nativos, a sua propriedade e seu sistema polít ico, poder-se- ia 
pretender exercer sobre eles uma espécie de proteção colonial".  
Assumindo uma tarefa plenamente c iv i l izadora e isenta de qualquer 
interesse material,  os espanhóis iriam apenas educar os "bárbaros" 
e jamais opr imi- los nem exp lo rá- los . ’ "̂^

Reportando-se a Aris tóte les quanto à questão da servidão 
natural, V itór ia reconhece a existência "de seres humanos bárbaros 
semelhantes a animais ou a homens imbecis e incapazes de 
autogovernar-se";  porém, in ic ia lmente acha que os índios não são 
doentes mentais, mas “seres racionais, á sua maneira" pois 
possuem cidades, governo, leis, comércio, matr imônio e uma 
espécie de religião. A barbárie em que se encontravam era fruto da 
sua educação. Afirmava que aqueles seres humanos deveriam f icar 
"na condição de súditos, sob a autor idade de homens sábios, do 
mesmo modo que a criança fica sob a tutela dos pais, ou a esposa, 
sob a do marido".

Mais tarde. Vitória se contradiz conclu indo que os indígenas 
estavam muito próximos dos loucos, cr ianças e até mesmo dos 
animais. Chegando a af irmar que, às vezes, t inham menos 
inte ligência do que as crianças e dementes de outros povos, não

140 p r a tS , op. cit.,p. 175. 

HÔFFNER, op. cit., p. 279. 

id , Ibid, p. 279-280.



161

estando aptos a uma instrução adequada e nem a governar um 
Estado por si próprios. Segundo o que deixou registrado em 1539, 

em suas Rele itu ras sobre os títu los leg ít im os pelos quais os índios  
podiam ser su je itos ao poder dos espanhóis, sob uma proposta 
"humanitár ia e desinteressada", caberia ao rei organizar e tutetar a 
admin is tração daqueles povos:

“ Esses bárbaros,  como se disse,  embora não sejam 
to ta lm ente  sem ju ízo ,  d is tam, contudo, muito pouco dos 
dementes,  pelo que parece que não são aptos para fo rmar  ou 
adm in is t ra r  uma repúb l ica legí t ima dentro dos termos humanos 
e c ivis.  Pois não têm uma leg is lação conveniente ,  nem 
magis t rados,  e nem sequer  são su f ic ien tem ente  capazes de 
governar  a famí l ia .  Por isso carecem também de c iênc ias e 
artes,  não só l ibera is ,  mas também mecânica, de cuidada 
agr icu l tura ,  de t raba lhadores  e de outras  muitas coisas 
prove i tosas e até necessár ias  para os usos da vida humana.

Então se poder ia d izer  que para u t i l idade deles os reis 
da Espanha podem se encarregar  da admin is t ração daque les  
bárbaros,  nomear  prefei tos e governadores  para suas cidades e 
até lhes dar  também novos pr ínc ipes se constasse que isto era 
conveniente  para eles.

Digo que isto pode ser leg í t imo porque se todos fossem 
dementes,  não há dúvida que isto ser ia l íc i to e 
conven ien t íss im o  e até es tar iam obr igados  a isso os pr íncipes, 
do mesmo modo que se se t ra tasse  s im p lesmente  de cr ianças. 
Mas parece que há a mesma razão para esses bárbaros que 
para os dementes,  porque nada ou pouco mais valem para se 
governar  do que os s imples  id iotas.  Nem sequer  sobressaem 
mais do que as própr ias feras e bestas,  pois não usam 
a l imentos mais e laborados nem quase melhores do que elas. 
Logo, da mesma maneira podem ser en t regues ao governo dos 
mais in te l ig e n te s . ” '̂*̂

Seguindo os ensinamentos do mestre Vitória, Domingos de 
Soto evidenciou a importância do caráter do desinteresse que 
dever ia ter o protetorado "para que não se transforme em 
expol iação camuflada". Segundo ele, a natureza criou os homens 
desiguais "uns são ta lentosos e dispõem de espíri to de l ideranças", 
outros possuidores de forte massa muscular devem ser "dest inados 
a serviços subalternos",  são os chamados "escravos natos". Mas os

143 VITÓRIA, Francisco de. “Releituras"’ sobre os títulos legítimos pelos quais os índios podiam ser sujeitados 
ao poder dos espanhóis. In;SUESS, op. cit., p. 509-510.



162

l íderes in te lectuais e morais tèm a obrigação de "orientar" os menos 
dotados inte lectualmente, "vendo neles homens l ivres e em gozo 
dos seus direi tos, para o seu próprio bem e uti l idade, ou seja, 
ensiná- los e or ientá- los para os bons costumes".

Outro personagem da mesma época, representante de uma 
facção da Igreja preocupada com os d ire i tos indígenas, considerado 
um dos mais instransigentes defensores da l iberdade indígena como 
condição indispensável para a realização da missão evangelizadora, 
a única que just i f icava a presença da Espanha na América foi o frei 
Bartolomeu de Las Casas. Ele era tota lmente contrár io à doutrina 
aristotélica, não considerando os indígenas bárbaros e ir racionais e 
acreditando na capacidade civ i l izatór ia de todos os povos incultos.

Meses antes da sua morte, em ju lho de 1566, Las Casas 
remeteu ao Papa Pio V a sua últ ima petição em defesa dos índios, 
sol ic itando que a capacidade dos índios no campo polí t ico e 
re l ig ioso fosse reconhecida, e que se obrigassem todos os bispos a 
defender a causa indígena:

“ Supl ico humildemente  a V.B. que faça um decreto em 
que dec lare  excomungado e ana temat izado qua lquer  um que 
d isse r  que é justa  a guerra  que se faz aos in f ié is  somente por 
causa de idola tr ia,  ou para que o Evangelho seja melhor  
pregado,  espec ia lmente  àqueles gen t ios  que em nenhum tempo 
nos f izeram nem fazem in júr ia .  Ou a quem d isser  que os gen t ios  
não são verdade iros  senhores do que possuem, ou a quem 
a f i rmar  que os gent ios  são incapazes do Evangelho e da 
sa lvação eterna, por mais rudes e de tarda in te l igênc ia  que 
sejam, o que os índios cer tamen te  não são, cuja causa, com 
per igo para mim e enormes traba lhos,  até a morte defend i ,  pela 
honra de Deus e de sua Igreja;

(.. .) supl ico humildemente  a V.B. que, ao renovar  estes 
sagrados cânones, mande aos bispos das índ ias por santa 
obediênc ia  que tenham todo cuidado daqueles  naturais ,  os 
qua is,  opr im idos  com sumos t raba lhos  e t i ran ias  (mais do que 
se pode crer),  levam sobre seus f racos ombros, contra todo

144 h ÔFFNER, op. cit., p. 281.
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di rei to d iv ino e natural ,  um pesadíss imo jugo e carga 
in com por táve l . ” '̂*®

Las Casas reje itava a tutela do Estado sobre os índios, 
manifesta através da "encomienda",  que na realidade encobria a 
verdadeira exploração indígena. Mas, ao mesmo tempo, defendia um 
outro t ipo de tutela sobre os índios, a chamada tutela religiosa, que, 
segundo ele, "evitar ia esses abusos e permit ir ia  uma evangel ização 
'pacíf ica '  que ajudaria a superar os 'defeitos de organização' dos 
povos indígenas".^"®

Por in fluência de seus pensadores, a posição da Igreja frente 
ao problema do índio foi sempre paternalista e protecionista, 
assumindo uma postura de defesa e tutela da missão 
evangel izadora e civ i l izadora. Segundo Dussel, aceitava o índio 
"como um homem, no sentido metafís ico e antropológico pleno"; no 
entanto, socialmente considerava-o inferior aos europeus, incapazes 
"de defender-se por seus próprios meios, de poder alcançar por si 
só os níveis mais altos da cultura, de elaborar por si mesmo a 
exploração econômica da região".

0  trabalho missionário foi uma das primeiras formas de tutela 
indígena na América, que segundo Souza Lima sublimou a "vio lência 
necessariamente desempenhada pela organização admin istrat iva

LAS CASAS, Bartomé de. Petição a Pio V. In; SUESS, op. cit, p. 280-281.

PEGALDAY,:op. cit., p. 52.
A tutela religiosa exigia que para efetiva e eficaz proteção dos índios era necessária uma "rigorosa separação dos 
colonos espanhóis (cuja codícia convertia em prejudicial o contato com eles) e uma experiência própria nos 
territórios autônomos das missões sob a soberania da Coroa". (SERRA, Antonio Truyol. Renovación escolástica 
y humanismo. Vitoria. História de Ia Filosofia dei Derecho e dei Estado. Madrid; Castilla, vol. 12, 1975. p. 
68.) As Missões Jesuíticas do Paraguai nos séculos XVII e XVIII são um bom e.xemplo deste paternalismo 
missioneiro ou desta tutela religiosa.

RANGEL, Jesús Antonio de la Torre. Derechos de los pueblos indios: desde la Nueva Espana hasta la 
modemidad. Revista de Investigaciones juídicas. n. 15, 1991. p. 123.
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conquistadora face aos povos nativos", t ransformando "a v io lência 

aberta (...) em vio lência simbólica".^"®

A carta de Pedro Xuárez de Escobar a Felipe II, escri ta em 
1579, por estar preocupado com a provável redução das casas da 
sua ordem na Nova Espanha, demonstra claramente a postura da 
Igreja, considerando os indígenas frágeis,  indefesos e imaturos e, 
por sua vez, os padres assumindo a f igura de seus pais, defensores 
e protetores, suplicando para que não f icassem desamparados.^'®

Apesar da demonstração da "boa" intenção que existia por 
trás da tutela ou do protetorado, esta insti tu ição cerceou a l iberdade 
indígena e nem sempre os seus "nobres" objetivos foram 
alcançados, e na maioria das vezes o paternalismo não representou 
a vontade das populaçõese nativas. Além do que, a tutela indígena 
na América foi descaracter izada da or ig inár ia tutela da ant igüidade 
romana que era um instrumento de proteção individual subst i tu t ivo

LIMA, Antônio Carlos de Souza. Um grande cerco de paz. Poder tutelar, indianidade e formaçao do Estado 
do Brasil. Petrópolis; VOZES, 1995. p. 117.

“A terceira e de mais importância é o dano que deste golpe resulta para os miseros índios naturais. A maior 
perseguição que depois que são cristãos lhes aconteceu foi tirar a autoridade dos religiosos seus ministros, que 
como crianças de oito anos, pois não têm mais idade, não cresceram mais nem crescerão no entendimento (...) A 
segunda perseguição e que os priva totalmente das vidas dos corpos e das almas é esta que agora vem tirá-los dos 
peitos e calor de seus pais e mães, aios e muito piedosas amas, os quais com sua doutrina os alimentam e com 
seus exemplo os sustentam. Estes índios são todos como passarinhos nos ninhos, cujas asas não cresceram nem 
crescerão para saber voar sozinlios, mas sempre têm necessidade que seus pais cuidadosos os socorram com ceva 
e alimento para os ninlios, para que não morram de fome e pereçam, e que jamais, enquanto viverem, careçam de 
seu alimento e presença, favor e sustento, para que não se percam voando sem forças, e sem asas desfaleçam. 
Saiba V.M. que somente os religiosos são seus pais e mães, seus letrados e procuradores, seus amparos e 
defensores, seus escudos e protetores que por eles recebem os golpes de qualquer adversidade; seus médicos e 
curadores tanto das chagas corporais e enfermidades como também dos pecados e culpas que cometem como 
fracos e miseráveis; a eles acodem em suas dificuldades e perseguições, fomes e necessidades, e com eles 
descansam chorando e se quei.xando como as crianças com suas mães.(...) dirija seus olhos de clemência sobre 
estes míseros índios, para fazer-lhes tanto bem que não sejam desamparados nem privados dos religiosos seus 
ministros, porque no dia em que lhes faltarem eles, sem dúvida se acabarão, porque não há ninguém para 
ampará-los e todos para persegui-los.” (SCOBAR. Pedro Xuárez de. Carta a Filipe II. In:SUESS, Paulo, op. cit., 
p. 948-949)
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do pátr io-poder “ incabível para uma colet iv idade e, muito menos, 
para várias colet iv idades cultural e etnicamente d i fe renc iáve is” .^“

Tal insti tuto deveria garant ir  determinados priv i légios aos 

índios e não ser encarado como sanção ou d i s c r i m i n a ç ã o , p o r é m  
o que se observou na América Espanhola é que foi ut i l izado 
constantemente como forma de coação e l imitação dos direitos 
indígenas. Manteve-se carregado de preconceito, reaf irmando uma 
in fant i l idade eterna e um desenvolv imento mental incompleto ou 
defic iente dos índios.

A tutela laica ou re l ig iosa fundamentou-se no discurso da y -  
necessidade de humanizar o índio para integrá-lo à civ i l ização, 
denegando a sua autonomia polít ica, inserindo-o na sociedade 
conquistadora através de ação vio lenta e de poder “sob a gestão 
intencional de organizações admin is trat ivas criadas ou convert idas 
a esse fim", in ic iando um processo de anulação cul tural pela 
transmissão de outros valores, tornando-o cada vez mais 
dependente da nova ordem constituída.

Para promover a tutela indígena foi necessária a criação de 
uma legislação compatível com as idéias que se formaram em torno 
da questão.

SOUZA FILHO, Carlos Frederico Marés. Tutela aos índios: Proteção ou opressão? Os direitos indígenas e 
a Constituição. Porto Alegre: Fabris, 1993. p. 302, 307.

’ -* CUNHA, Manuela Carneiro da. Os direitos do índio. Ensaios e documentos. São Paulo: Brasiliense. 1987. 
p. 29-30.

LIMA, op. cit., p. 45, 53.
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2.5. A LEGISLAÇAO PROTECIONISTA

Fundamentado na idéia da incapacidade indígena, o Estado 
Espanhol promoveu a cr iação de um direito indígena extremamente 
protecionista, na tentativa de enfraquecer a v io lência e a ganância 
dos conquistadores, baseando-se no princípio de just iça que tratava 
“desigual aos des igua is ” .153

Além do bom tratamento dos índios, o Direito Espanhol na 
América atendeu a outros intereresses, como os polí t icos e 
econômicos da Coroa e os objetivos de lucro e r iqueza dos 
conquistadores. A teoria, a prática e a aplicação do Direito Indiano 
refletem “ esse complexo tecido histór ico e” buscam o “equi l íbr io  
entre esses três fatores que marcam o domínio h ispânico” .154

A normatização indiana no século XVI caracter izou-se por 
uma f reqüente modif icação de normas de acordo com os interesses 
da Coroa na manutenção da hegemonia polí t ica no continente, 
manifestando-se mais como "conjunto de normas individuais" 
contrapostas do que como "estrutura s istemática de leis". 155

Esta característ ica de modif icar a legislação conforme 
interesses individuais e de grupos sociais ref letiu na legis lação 
indígena que, apesar de ter sido protecionista, ora atendia aos 
interesses dos conquistadores, ora aos interesses da Coroa, ora aos 
interesses da Igreja. Os legis ladores, às vezes, cediam às pressões 
de alguns membros do clero preocupados com a causa indígena, às

153 RANGEL. Derechos de los puebios indios: desde a Ia Nueva Spana hasta la Modernidad. p. 119.

154 Id.. Ibid., p. 118.

155 Id.. Iibid., p. 118-119.
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vezes cediam às pressões dos colonos e conquistadores 
interessados nas r iquezas das terras indígenas e na exploração da 

sua mão-de obra.

Neste contexto, é necessário fr isar a forte in fluência da Igreja 
sobre a legis lação protecionista indígena na América Espanhola:

“ Una de Ias fuentes  mate r ia les  más impor tan tes  de Ia 
formac ión dei Derecho espanol  ap l icado en índias,  Ia cons t i tuye  
Ia pos ic ión que guardó Ia Ig lesia en los pr imeros  anos de Ia 
conquis ta ,  fundamenta lmente  con sus conc i l ios  y s ínodos 
h ispanoamer icanos ,  con los conceptos  de sus teó logos  ju r i s tas  
como Franc isco  de Vi tor ia y con Ias denunc ias  de sus profetas 
como An ton io  de Montes inos, Barto lomé de Ias Casas, Anton io  
de Va ld iv ieso  e Juan dei Valle. Y en forma muy especia l  
cons t i tuye  fuente dei Derecho Indiano Ia ac t i tud de Ia Ig lesia,  
en todo Io que respecta a Ia relación dei conqu is tado r  con los 
in d íg enas . ” ®

A influência do direito canônico na legis lação de índias 
também se deveu essencialmente à part ic ipaçao de teólogos e 
moralistas juntamente com jur is tas e homens de governo na sua 
elaboração.

Para f ins de evangel ização, entre os anos de 1551 a 1629, 
realizaram-se diversos concil ios hispano-americanos. De suas 
decisões resultaram disposições juríd icas referentes à organização 
das relações entre os conquistadores e os conquistados.

As conclusões do primeiro conci l io  do México, realizado em 
1555, define bem a posição da Igreja de isolar e proteger as 
populações indígenas:

id , Ibid.,p. 121.

’ C APDEQUI, José Ma. Otis. Historia dei derecho espanol en América y dei derecho indiano. Madrid: 
Aguilar SA, 1968. p. 88.
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“ Es necesar io  que los indios estén congregados en el 
pueblo reun idos y conf inados,  que no vivan der ramados y 
d ispersos por Ias t ie r ras  y montes y no sean pr ivados de todo 
benef íc io  tempora l  y esp i r i tua l ;  es ta tu ímos y ordenamos que los 
d ichos ind ios  sean persuad idos  que se congreguen en lugares 
conven ien tes  y en pueblos acomodados y puedan ser socor r idos  
en sus necess idades y enfermidades,  en su buen gob ierno 
esp ir i tua l  y t e m p o ra l . ” ^

As manifestações dos Papas, através de suas bulas, breves  
pastora les  e outros documentos, foram muito importantes para 
induzir  o Estado Espaniio l a produzir  uma legis lação indígena 
protecionista.

O breve pastora le Officium, do Papa Paulo III, redigido em 
1537 reconhecia os índios como seres humanos e a sua capacidade 
para evangel ização, assim como proibia a sua escravização:

“ Nós, portan to ,  levando em conta que esses mesmos 
índios, embora não v ivam no seio da Igreja,  não são nem devem 
ser pr ivados de sua l iberdade ou da propr iedade de seus bens; 
e como são seres humanos,  e por tanto,  capazes de fé  e 
sa lvação, não devem ser des t ru ídos  pela escrav ização mas sim 
conv idados à v ida (cr istã) pela pregação e pelos exemplos.

Também elaborada no ano de 1537 pelo Papa Paulo III, a 

Bula Sublim is Deus, considerada a primeira encíclica social dir ig ida 
aos povos americanos, condenava os escravizadores de índios, 
declarava os indígenas l ivres e capazes, determinava que a 
conversão fosse feita através da palavra de Deus e do bom 
exemplo.

RANGEL, Derechos de los pueblos indios: desde Ia Nueva Espana hasta Ia Modernidad, p. 22.

'59 Papa Paulo III. Breve Pastorale Officium. In: SUESS, op. cit., p. 269.
O hreve pastorale está anexo.

>60 Papa Paulo III. Bula Sublimis Deus: \n\ SUESS, Ibid., p. 273-274.
A referida bula também encontra-se anexa a esta tese.
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A visão que se tinha do índio de ser uma criança imatura e 
indefesa fez com que o governo espanhol se colocasse no papel de 
seu tutor e protetor.  Alguns órgãos do Estado, como o Conselho das 
índias, os V ice-Reinados e as Audiências, além de suas atr ibuições 

normais também tinham como função a proteção e a garant ia do 
bom tratamento dos índios.

Ainda foram criados outros órgãos governamentais com o 
objetivo específ ico de pôr em prática a proteção dos índios; as 
Casas de Comunidade que cr iavam e mantinham hospitais, 
amparavam os órfãos e viúvas, ajudavam no pagamento de tr ibutos, 
na criação de colégios para os f i lhos dos caciques e principais das 
missões; os advogados de ofício que representavam os indígenas 
nas audiências; o protetor dos índios, que os vis itava 
periodicamente, f iscal izando a evangel ização e o trabalho 
indígena.

A legis lação também previa as inst i tu ições privadas como os 
encomendeiros e os proprietários de minas que tivessem índios a 
seu serviço e obrigações legais a cumprir, garantindo a 
evangel ização, a educação e o amparo de enfermos e órfãos.

Em termos gerais, os índios tornaram-se vassalos l ivres da 
Coroa, mas foram “equiparados ju r id icamente aos rústicos ou 
menores do velho Direito castelhano, ou seja, aquelas pessoas 
necessitadas de tutela e proteção lega l” como os pobres e 
miseráveis, e isto valeu para todas as esferas do Direito Indiano.

'61 HERRERO. op. cit., p. 165-166. 

Id, Ibid, p. 165.

Segundo o Direito de Castela então vigente na América, só gozavam de plena capacidade jurídica os maiores 
de vinte e cinco anos. Passavam da tütela para a curatela os órfãos maiores de quatorze anos e as órfãs maiores 
de doze anos. A curatela também abrangia os incapazes por enfermidade e os pródigos. A tutela afetava a guarda
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Felipe II declarou na Cédula de Lisboa  de 1582 que os índios 
eram pessoas miseráveis de fácil opressão e, por isso, deveriam ser 
amparadas, usando-se todos òs meios necessários para evitar que 

fossem humilhadas e molestadas. Igual posição foi assumida pelos 
seus sucessores e incorporada ao Direi to das índ ias .164

Na condição de menores de idade e tendo pouco 
entendimento, em qualquer transação comercial os índios deveriam 
ser assist idos por um protetor geral, ou por um protetor part icular,  
designado pela Audiência, ou na falta deste, pela just iça comum, e, 
sem tais requisi tos, o ato era considerado nulo. Caso algum índio se 
sentisse lesado por comprador ou negociante, poderia reclamar 
perante o juiz, ter o negócio desfeito e a coisa rest ituída em seu 
estado o r ig ina l .165

Também não se podia exigir- lhes juramento porque se 
entendia que pela fal ta de discernimento não tinham noção do 
perjúrio, nem que servissem de testemunha porque mentiam 
faci lmente por in teresse próprio ou a lhe io .166

Com relação à delimitação de penas aos índios, a legis lação 
aconselhava maior ponderação por considerar que eles t inham 
pouca malícia quando praticavam crimes, e na sua aplicação,

da pessoa e de seus bens. e a curatela afetava somente a guarda dos bens da pessoa. (CAPDEQUI. op. cit.. p. 48. 
54.206.) ■

164 "Llámanse en el Derecho personas miserables los que por las misérias que padecen y por la imposibilidad de 
remediarse ellos mismos o precaver sus danos, excitan naturalmente la compasión. Tales se juzgan los pobres, 
que de todos se ven desatendidos, sin encontrar valimiento ni aun en prosecución de sus más legítimos 
interesses. (HERNANDEZ, P. Pablo. Organización de las doctrinas guaraníes de la Companía de Jesús., 
Barcelona: Gustavo Gili, vol. I, 1911. p. 54-55.)

165 Id., Ibid., p. 55.

166 Id., Ibid., p. 56.
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sol ic itava-se que fossem realizadas mais como correção paterna do 
que como castigo. Nos processos em que estavam envolv idos os 
indígenas recomendava-se rito sumário. 167

As Leis de Burgos  são exemplo de legis lação protecionista 
que visava à garantia da evangel ização e do bom tratamento 
indígena, mas ao mesmo tempo procurava benef ic iar os 
colonizadores aprovando e legit imando o sistema de "encomiendas" , 
jus t i f icada pela inclinação dos índios à ociosidade e aos maus 
vícios.

Essa legislação apresentava uma contradição entre a 
l iberdade e o trabalho forçado indígena, determinava o bom 
tratamento dos índios e se preocupava com a educação, 
evangel ização, moradia, vest imenta, al imentação, trabalho femin ino 
e com o descanso intercalado nos trabalhos nas minas, mas, 
concomitantemente, autorizava o t ransporte dos índios de suas 
aldeias de origem para trabalharem nos povoados espanhóis e a 
queima de suas casas para não retornarem às suas antigas 
a lde ias .168

O superior dos dominicanos, Pedro de Córdoba, interpretou 
as Leis de Burgos  como “a perdição dos índios", e sob sua 
intervenção foram redigidas quatro "moderações" que foram 
incorporadas às Leis de Burgos em ju lho de 1513. Essas 
moderações tratavam, basicamente, de medidas protecionistas 
referentes ao trabalho feminino e infanti l ,  ao comércio com os índios 
e a obrigação dos indígenas de t rabalhar nove meses nas terras dos

167 Id., Ibid.. p. 56-57.

168 Lei de Burgos em anexo.
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espanhóis e o direito de t rabalhar três meses nas suas próprias 
te r ras . ”'®®

Por intermédio de disposições legais, o Direito Indiano 
protegia e, paralelamente, submetia os índios à prestação de 
serviços e ao pagamento de tributos, cerceando a sua l iberdade 
através de insti tu ições reguladoras de seu trabalho.

Os tr ibutos deveriam ser pagos em produtos ou em dinheiro. 
Destinavam-se em benefíc io do rei, nos povos de índios 
incorporados à Coroa, e em benefíc io dos part iculares 
"encomendeiros", nos povos repart idos em "encomiendas".  Os 
tr ibutos eram de caráter pessoal, estando sujeitos a ele os índios 
entre dezoito e cinqüenta anos. Estavam isentas as mulheres índias 
de maneira geral, os caciques, seus fi lhos e os índios alcaides das 
reduções.

A prestação de serviço se fazia através da "encomienda", do 
"repart imiento" e da ' mita". A "encomienda" era uma insti tu ição de 
origem castelhana que adquir iu  característ icas próprias na América. 
Neste sistema era confiado aos espanhóis encomendeiros um grupo 
de famílias indígenas que pagavam o seu tr ibuto em forma de 
prestação de serviços pessoais, realizados sem remuneração. 0  
encomendeiro obrigava-se jur id icamente a proteger e promover a 
instrução rel ig iosa dos índios que lhe estavam encomendados e em 
troca adquiria o dire i to de benefic iar-se com a mão-de-obra

169 SUESS. op. cit., p. 672.

Inspirado na concepção clássica ocidental de que o trabalho humanizava e integrava o homem ao corpo da 
república, Solorzano Pereira pregava que os índios, apesar de sua ociosidade natural, através do trabalho 
obrigatório, sairiam da sua menoridade jurídica, integrando-se à civilização, e, para isso, teriam de, inicialmente, 
ser inseridos nas instituições da ■ encomienda", da "mita " e do ■ repartimiento". (HERRERO, op. cit., p. 188)

CAPDEQUI. op. cit., p. 211.
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indígena.172 Este sistema foi muito combatido por teólogos e 

moralis tas repercut indo na esfera legal a polêmica que o 
acompanhou, promulgando-se uma série de leis protetoras do 
trabalho indígena, chegando-se a decretar em 1542, pelas Leis 
N ovas , sua extinção. Mas, as Leis Novas  causaram protestos e 
rebel iões sangrentas provocando a sua revogação parc ia l .173

No regime do 'repart imiento' '  eram repart idos grupos de 

índios para t rabalhar na agricultura, na pecuária, nas minas, na 
execução de obras públ icas" e, em geral, para toda classe de 
at iv idade econômicas",  em troca de assistência material e rel igiosa. 
Porém, ocorreu de forma vio lenta e contrár ia  aos preceitos legais, 
expandindo-se e prevalecendo em todo o terr itór io espanhol na 

Am ér ica .174

A "mita", de origem indígena, foi ut i l izada pelos espanhóis, 
apresentando caracterís t icas diversas conforme o t ipo de atividade: 
mineira, agrícola, pastor ial, doméstica e outras. Os índígenas eram 
sorteados 'per iod icamente para trabalhar durante um tempo 
determinado ao serviço dos espanhóis mediante o pagamento de um 
salár io adequado, controlado pelas au to r idades ' ,175 o que na 
realidade não ocorreu.

A 'mita'' mineira foi um dos serviços mais duros e no qual o 
legis lador espanhol mais interferiu na tentativa de proteger o 
t rabalhador indígena. No entanto, as pressões econômicas não 
permiti ram a sua ext inção por completo:

172 Id.. Ibid.. p. 207.

173 A extinção total de "encomienda " somente foi decretada em 29 de novembro de 1718. (Id, Ibid., p. 208)

174 Id., Ibid., p. 206.

175 Id., Ibid., p. 209.
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“Al propio t iempo que se procuraba regu la r  con un 
sent ido human ita r io  el t raba lho  dei indio mi tayo, se dic taron 
otras d ispos ic iones  de cará ter  tu te la r  también,  p roh ib iendo 
dete rm inados serv ic ios  personales  de los indios y f i jando 
normas para Ia regu lación de ot ros que, a pesar  de su dureza, 
no se cons idero oportuno supr im i r .  Tal ocur r ió con el t raba jo  en 
tambos, recuas de t ranspor tes ,  con Ias obras para Ia 
const rucc ión de fo r t i f i cac iones  m i l i ta res  y con el serv ic io  de los 
remeros de Ias naves ded icadas a Ia navegación f luvial .

Mas a legis lação indígena ao longo do século XVI manteve a 
postura de considerar o índio incapaz e a conseqüente obrigação de 
tutorá-lo. Um bom exemplo disto foi e Real Cédula de 1536 dir ig ida 
aos alcaides de Cubaia, "proib indo a compra de terras dos índios 
por causa de sua suposta incapacidade para tais negócios:

“ Fomos in fo rmados que os hab i tan tes  dessa i lha e da 
Margar i ta compram e compraram dos índios naturais  dessas 
i lhas repar t imentos  de águas e te rras  sem l icença de ju iz  nem 
jus t i ça ,  do que os índios receberam agravo por serem 
ignorantes e tan to  por isso como por não tet^em onde semear  
mandioca nem mi lho, e os índios vão dessas i lhas para outras  
partes buscar  comida, por cuja causa se despovoaram e porque, 
como vedes, perm it indo-se  isso (.. .)  que nenhuma pessoa ouse 
comprar  dos índios águas nem terras nem qua lquer  outra coisa,  
a não ser perante nossa jus t i ça  que está ou es t ive r  na di ta i lha 
da Margar i ta ,  sob as penas que vos parecer.

Apesar de toda a legis lação protecionista, as in justiças e a 
exploração indígena c o n t i n u a r a m . P o r  volta de 1540 o desastre 
demográf ico das populações nativas era mais do que evidente. 
Alguns relig iosos defensores dos índios, em part icular Bartolomeu 
de Las Casas, denunciaram esse fato, responsabi l izando a 
"encomienda" como a sua causa principal. Estes rel ig iosos

Id., Ibid., p. 209-210.

In: SUESS, op. cit., p. 721.

Também são exemplo da legislação altamente protecionista que tentava íirear a intensa e.xploraçâo da mão- 
de-obra indígena que não surtiu o efeito desejado: a Provisão de Granada que Visa o Bom Tratamento dos 
índios e Regulamenta as Expedições, de 1526, e as Ordenanças ao Presidente e aos Ouvidores da Audiência de 
México sobre o Bom Tratamento dos índios na Nova Espanha, de 1528. Ambas estão ane.xas a esta tese.
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condenavam-na a tal ponto que advertiram o rei de que a sua alma 
poderia estar condenada por permit ir  que em seu nome se 
cometessem tais abusos.

Diante de tal situação, o rei Carlos V determinou que se 
constituísse uma junta sob o encargo do doutor Juan de Figueiroa 
para que estudassem o problema da "encomienda".  Discut iram-se os 
dire itos da conquista, a escravidão dos índios e, pr incipalmente, a 
problemática da "encomienda".

Como resultado de suas deliberações, em 20 de novembro de 
1542, foram promulgadas em Barcelona as Leis Novas, compostas 

in ic ia lmente de 35 leis e complementadas posteriormente, com mais 
6 leis, em 4 de junho de 1545.

As leis de 1 a 9 referem-se à reorganização do Conselho das 
índias para obtenção de melhor ef icácia e honradez de seus 
membros, cuja obrigação era conservar e aumentar os índios", o 
ensino "nas coisas de nossa santa fé católica", o bom tratamento 
"como pessoas l ivres e vassalos" do rei e zelar pelo cumprimento 
das leis.

As leis de 10 a 19 tratam da reorganização admin is trat iva das 
índias, cr iando novas audiências no Peru, na Guatemala e na 
Nicarágua, outorgando- lhes atr ibuições. Com relação aos índios, 

especif icamente, a lei 19 dispõe o seguinte:

“ Porque uma das coisas mais pr inc ipa is  que nas 
Aud iênc ias  hão de serv ir -nos é em ter cu idado muito especia l  
do bom t ra tamento  dos índios e conservação deles,  mandamos 
que se in formem sempre dos excessos e maus tra tos  que lhes

'■̂9 HERRERO, op. cit., p. 217.

'«0 Id. Ibid.,p. 217.
As Leis Novas estão contidas nos ane.xos deste trabalho.
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são ou forem fe i tos  pelos governadores  ou pessoas 
par t icu la res ( . . . )  e que não permitam que nos plei tos entre índios 
ou com eles se façam processos o rd inár ios  nem haja demora,  
como costuma acon tece r  por causa da malíc ia  de alguns 
advogados e procuradores,  mas que sumar iamente  sejam 
determ inados,  guardando seus usos e costumes,  não sendo 
cla ramente  in justos ,  e que tenham as di tas Aud iênc ias  cuidado 
que assim seja guardado pelos out ros ju izes  in fe r io re s . ”

As leis de 20 a 25 consideravam os índios vassalos l ivres do 
rei, sendo proibidas quaisquer formas de escravidão, de regime de 
servidão, devendo ser evitados os trabalhos que causavam mal à 
saúde, como as pescarias de pérolas e o serviço de transporte de 
carga.

As leis de 26 a 32 regimentavam a "encomienda", est ipulando 
que os espanhóis que possuíssem índios sem títu lo de possessão 
deveriam cedê-los à Coroa, mesmo que fossem os vice-reis,  
governadores e ofic iais, e que eles deveriam f isca l izar  o 
cumprimento dos regulamentos, o bom tratamento dos índios e a 
quantidade de índios repart idos por "encomendeiros".

As leis de 33 a 37 trazem determinações sobre os 
descobrimentos, aparecendo a preocupação com a capacidade dos 
indígenas de suportar a prestação de serviços e o pagamento dos 
tr ibutos.

A lei 39 demonstra o interesse da Coroa em proteger a 
população das ilhas de San Juan, Cuba e Espanhola, isentando-as 
do pagamento de tr ibutos e serviços reais; evi tando-se, assim, 
maior declínio demográfico;

“É nossa vontade e mandamos que os índ ios que 
atua lmente  v ivem nas i lhas de São Juan, Cuba e Hispanio la ,  
agora e pelo tempo que for nossa vontade, não sejam 
molestados com t r ibutos  nem outros serv iços reais nem 
pessoais  nem mistos,  mais do que são os espanhó is  que nas 
di tas i lhas residem, e os deixem fo lgar  para que melhor  possam 
se mu l t ip l ica r  e serem ins tru ídos nas coisas de nossa santa fé



ca tól ica,  para o que sejam dadas pessoas re l ig iosas aptas para 
este f im . ” ®̂̂

Além da "proteção da vida dos índios" as Leis Novas visavam 
"frear o ímpeto demolidor e indiv idual is ta dos conquistadores",  
proib indo novas conquistas e novas "encomiendas" e ainda 
ret iravam "as encomiendas de eclesiást icos e funcionários".^®^

A reação dos encomendeiros às Leis Novas foi imediata. 
Ocorreram revoltas em Granada, na Guatemala, no Peru e na Nova 
Espanha, os dois últ imos resultando em rebeliões armadas.

Para tentar uma solução e um acordo com relação à aplicação 
das Leis Novas, o v is i tador Tello de Sandoval convocou a Junta 
Eclesiástica de 1544. 0  parecer f inal de todos, inclusive dos 
franciscanos, foi favorável á manutenção da "encomienda";

“Todos argumentan que Ia encomienda en México 
s ign i f ica  Ia es tab i l i zac ión  dei colono, ia d isc ip l ina  dei índio en 
el t raba jo ,  la manera de estar en con tacto  con los indígenas,  Ia 
pos ib i l idad de la evange l izac ión ,  la organ izac ión  de Ias 
doct r inas.  Si Ias encomiendas desaparecen,  los espanoles  
vo lverán a Espana; y los indios a su estado de barbar ie  e tc . ” ®̂̂

Assim sendo, mais uma vez houve retrocesso na tentativa de 
implantar uma legislação que realmente protegesse o indío, e a 
"encomienda" continuou sendo a insti tu ição reguladora das relações 
de trabalho mais importante do período colonial".

1 7 7

Leis e Ordenanças novamente feitas por S. M. para o governo das índias e o bom tratamento e a 
conservação dos índios. (Leis Novas). In; SUESS, op. cti. p. 729-735.

‘«2 b RUIT, op. cit., p. 29.

RANGEL, El uso alternativo derecho por Bartolomé de Ias Casas, p. 147-148.

b RUIT, op. cit., p. 30.
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Na Recompilação das Leis de índias, e laborada em 1680, 
mantiveram-se os mesmos preceitos de enquadrar os índios na 
esfera das pessoas que possuíam a sua capacidade restr ingida, 
necessitando de tutela legal pára protegê-los em suas relações com 
os espanhóis:

“Que los índios puedan i ib remente  comerc ia r  sus f ru tos  y 
manten imentos,  se d isponía en té rm inos  genera les  en Ia ley 12, 
t ít .  1, lib. 6, comple tándose esta dec la rac ión  con el conten ido 
en Ias leyes s igu in tes  dei mismo t í tu lo  y l ibro:  que entre indios 
y espanoles haya comerc io  l ibre a contento de Ias partes. . . ,  con 
que los indios no sean inducidos , a temor izados  ni apremiados . . .  
y no se puedan rescatar  ni dar  a los indios armas ofens ivas  ni 
defens ivas;  que se procure que los indios sean acomodados en 
los precios  de los bast imentos y cosas que compraren. . .  y que 
los hal len más baratos que Ia otra gente,  en atenc ión a su 
pobreza y t raba jo ;  que los indios puedan hacer sus t iangu is  y 
vender  en el los sus mercader ías  y f ru tos;  que no se pueda 
vender  v ino a los indios.

Apesar de toda essa osci lação da legis lação protecionista, 
ora favorecendo os índios, ora fovorecendo os conquistadores, 
mesmo nas épocas em que estava em vigor alguma legislação 
protecionista, esta não era obedecida, pois foi uma prática comum 
no sistema colonial hispânico a fórmula jur íd ica “ obedeça, porém 
não se cumpra” assim como a “" freqüente violação das leis, 
d isposições e mandatos juríd icos, sobretudo no que benefic iam os 
índios” .̂ ®®

Conforme Toríbio Esquivei Obregón, o espanhol se tornou um 
"deformador” de seu próprio direito, porque a ânsia de 
enriquecimento rápido fê- lo agir fora dos : l imites da lei 
t ransformando-se num grande opressor dos índios. Além disso, a 

d istância das autoridades competentes de coitpir os seus atos

'85 CAPDEQUI, op. cit, p. 262-263.

RANGEL, El uso alternativo dei derecho por Bartolomé de Ias Casas, p. 30.
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deli tuosos pòs em dúvida a aplicação das penalidades às infrações 
lega is .187 Observou-se que a aplicação da lei era muito mais 
ef ic iente quando vigiava do que quando protegia os índios.^®®

A fa lta de sincronia entre a legis lação e a realidade deixou os 
indígenas tota lmente indefesos, pois "viviam em climas espir i tuais  
muito d ist intos os homens que redigiam as leis, as autor idades 
encarregadas de fazê-las cumprir  e os colonizadores que deviam 

acatá-las."''®®

No próximo capítu lo serão tratadas as Missões Jesuíticas do 
Paraguai que foram uma das formas de tutela rel ig iosa implantadas 

na América do Sul, no período de 1609 a 1768, em que se introduziu 
o direito missioneiro totalmente oposto ao direito consuetudinário  
das populações nativas daquela região.

Id., Ibid, p. 44-45.

GADELHA, Regina. As missões jesuíticas do Itatim. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1980. p. 262. 

> CAPQUEDI, op. cit., p. 88-89.
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3 - O DIREITO MISSIONEIRO

Como foi ver i f icado anter iormente,;a idéia da incapacidade do 
índio proveio de uma série de dúvidas que os europeus tinham em 
relação a sua natureza humana. In ic ialmente considerados animais, 
chegou-se à conclusão de que eram homens, mas inferiores e 

dependentes dos europeus por serem incapazes de viver por si 
próprios segundo os costumes espanhóis. A part ir  daí, surgiu o 
discurso da necessidade de "protegê-los" e tutorá-los.

Criou-se uma legislação protecionista que nem sempre era 
cumprida, tampouco atendia aos interesses indígenas; aliás, muitas 
vezes era usada como mecanismo de coação e repressão.

O Estado tutelava o índio elaborando leis cujo cumprimento 
era f iscal izado por seus órgãos competentes. A tutela do Estado 
também podia ser delegada à Igreja e à part iculares, como os 
encomedeiros, que teor icamente deveriam zelar pelo bem-estar 
indígena.

Com o principal objetivo da evangel ização, a Igreja manteve 
uma postura paternalista e protecionista, sendo a missionarização 
uma das pr imeiras formas de tutela indígena na América.

Como representantes das autor idades civis e eclesiást icas, 
assim como de toda a c iv i l ização ocidental , os missionários estavam 
convictos de que, levando a palavra de Deus aos indígenas, 
proporc ionavam-lhes a c iv i l ização e, conseqüentemente, tornavam-
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nos 'humanos".^ A evangel ização estava impregnada do caráter 

c iv i l izatór io ,  que s ignif icava a "europeização" e o a justamento dos 
índios aos moldes da sociedade moderna ocidental .

0  discurso da tutela legit imava as ações vio lentas e/ou 
autor itár ias de imposição e t ransformação cultural sofr idas pelas 
populações indígenas que ficaram sob a admin istração e a proteção 
dos espanhóis. Embora tenha sido mais sutil  e menos vio lenta do 
que as demais, a tutela re l ig iosa não perdeu seu caráter autor itár io,  
realizando um trabalho de transmissão de outros valores na 
tentativa de anular a cultura autóctone.

No primeiro capítulo, demonstrou-se a existência de um 
direito consuetudinár io na sociedade Guarani pré-colonia l ,  através 

da constatação de um sistema de governo, de regras de guerra, de 
um dire i to penal e de um direito civi l . Todos eles eram 
fundamentados, basicamente, na responsabi l idade coletiva, no 
sistema de reciprocidade e de solidariedade, pr ior izando os 
interesses colet ivos sobre os individuais.

Com a criação das Missões Jesuíticas do Paraguai, foi 
implantado outro sistema juríd ico, tota lmente diverso do anter ior.  
Tratava-se de um direito formal, escri to e estatal. O direito 
missionèiro estava regido pelas normas do direito espanhol e do 
dire ito canônico, pois as missões jesuít icas estavam sob a 
jur isd ição do Estado Espanhol e da Igreja Católica.

0  direi to canônico surgiu com o for ta lec imento da Igreja 
Católica, no século III, quando passa a ser a rel ig ião of ic ia l do

' Segundo as próprias palavras dò Padre Cardiel, que fora missionário nas reduções, os jesuítas ' lograron 
domesticar aquellas fieras, reduciéndolos primero á racionalidad en pueblos grandes, y después á vida cristiana 
(CARDIEL. Breve relación de Ias Missiones dei Paraguay. In: HERNÁNDEZ, P. Pablo. Organización Social 
de Ias Doctrinas Guaraníes de la Compania de Jesus. Barcelona: Gustavo Gili, 1911, vol. II. p. 518)
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império Romano, recepcionando a organização e os princípios do 
dire ito romano. Exerceu considerável importância sobre o Ocidente 
medieval por vários fatores; impunha-se como religião única, 
verdadeira e universal;  possuía um caráter de unidade e 
uniformidade, podendo ser interpretada somente pelo Papa; regia 
certos domínios do direi to privado, resolv idos em sua maioria pelos 
t r ibunais eclesiást icos, pr incipalmente relat ivos ao casamento e ao 
divórcio; na maior parte da Idade Média foi o único direito escrito; 

por ser escrito e erudito, foi o primeiro direito a const i tu ir  t rabalhos 
doutr inais, exercendo forte influência sobre o direi to laico.

A vontade de Deus revelada nos l ivros sagrados, 

especialmente na Sagrada Escritura (Antigo e Novo Testamento),  os 
escritos dos apósto los e dos doutores da Igreja (notadamente Santo 
Ambrósio, Santo Agost inho e São Gregório de Nazianzo) são as 
principais fontes do direi to canônico, seguidos de atos de caráter 
legislat ivo emanados de autor idades eclesiást icas (Concíl ios e 
Papas), dos costumes e do direito romano (parte da teoria das 
obrigações e elementos do processo civi l).

A influência do direi to canônico sobre os direitos da Europa 
Ocidental jus t i f ica-se em parte pela extensão da competência dos 
tr ibunais eclesiást icos. Na época do apogeu do direi to canônico, do 
século X ao XIV, a sua competência se estendeu êm ratione  
personae, para ju lgar  todos os eclesiást icos, os cruzados, os 
membros das univers idades e as pessoas miseráveis.  Em ratione  
materiae  ju lgavam todas as pessoas; em matéria penal os casos de 
infração contra a re l ig ião (heresia, apostasia, simonia, sacr i légio, 
fe it içar ia),  adultér io  e usura; em matéria civi l  ju lgavam com relação 
aos benefíc ios eclesiást icos, ao casamento e questões análogas 
(esponsais, divórcio, separação, legit imidade dos fi lhos); aos
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testamentos,  ao não-cumprimento de promessa feita sob juramento 

solene a Deus.

A part ir  do século XVI â Igreja se enfraquece pela Reforma e 
começa a decadência dos tr ibunais eclesiást icos. Mesmo nos países 
que se mantêm católicos, “o Estado laiciza-se; rejeita a intervenção 
da Igreja na organização e no funcionamento dos seus órgãos

polí t icos e jud ic iá r ios ” .2

A época do descobrimento da América, era incip iente o 
Estado Espanhol, formado pelo casamento dos reis católicos Isabel 
de Castela e Fernando de Aragão. Nesse período se destaca o 
nacionalismo eclesiást ico e começa a declinar o poder do direito 
canônico.

Apesar da união dos dois monarcas, cada um de seus reinos 
continuou com sua própria personal idade polí t ica e adminis trat iva. 
As terras de Castela se mantiveram regidas pelo direi to castelhano, 
e as terras de Aragão, pelos direi tos regionais como o aragonês, o 
catalão e o valenciano. O terr i tór io  das índias Ocidentais  f icou 
subordinado ao direito castelhano e não aos demais direi tos

3
espanhóis , por ter sido a rainha Isabel quem patrocinara as viagens 
de Colombo. Porém, em decorrência das exigências do novo 
ambiente social, geográf ico e econômico, foi necessária a 
elaboração de normas ju r íd icas especiais, o chamado Direito 
Indiano.

2 GILISSEN, John. O direito canônico. Introdução histórica ao direito. Lisboa: Fundação Calouste 
Gulbenkian. 1986. P. 133-160.

3 Os povos que contribuíram com a formação do direito espanhol foram: os iberos, os romanos e os germânicos 
(vândalos, alanos, suevos e visigodos).
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Assim, a v igência das leis caste lhanas nas índias alcançou 
um caráter supletório, mas elas continuaram a ser consultadas 
devido à pouca ou nenhuma existência de fontes peculiares do 
Direito Indiano. Dentre todas as leis promulgadas em Castela, as 
Partidas  a lcançaram papel preponderante como código regulador 
das insti tu ições do direi to privado na América. Aliás, as Partidas  
uti l izaram fontes do direi to canônico para sua const itu ição, como os 

Decretales dos Pontífices.

O dire ito caste lhano na América teve menor expressão na 
esfera do direi to público do que na do direi to privado, mas as 
instruções de governo e admin istração tomaram como modelo os 
precedentes peninsulares, exigindo, no entanto, regulamentação

4
pecul iar ao seu funcionamento.

Com a introdução desse novo direito, baseado no direito 
canônico e no espanhol, as práticas cot id ianas dos Guarani foram 
transformadas completamente. Conforme Agnes Heller, a vida 
cot id iana é heterogênea, composta pela "organização do trabalho e 
da vida privada, os lazeres e o descanso, a at iv idade social 
s is tematizada, o intercâmbio e a purif icação." A sua s igni f icação 
não é apenas heterogênea, mas também hierárquica. Dependendo 
das diferentes estruturas econômico-socia is  ela se modifica, 
valor izando determinadas at iv idades em detr imento de outras.5

A sociedade Guarani pré-colonial pr ior izava as ativ idades de 
lazer, que eram al ternadas com ativ idades re l ig iosas e produt ivas. A 
vida nas missões prior izava as ativ idades produtivas e relig iosas. 
Essas at iv idades passam a ser s istematizadas, : d iscip linadas e

4 CAPDEQUl, José Ma. Otis. Historia dei derecho espanol en América e dei derecho indiano. Madrid: 
Aguilar SA 1968. p. 27-43.

5 HELLER, Agnes. O cotidiano e a História. 3. ed. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1989. p. 18.
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normatizadas pelos jesuítas, que se tornaram os responsáveis 

diretos pelos índios e pelas reduções como um todo.

A tutelagem jesuít ica abrangia todos os níveis da vida nas 
Missões. Passavam pela admin is tração do cabildo, o sistema 
eleitoral de cargos admin is trat ivos, a admin is tração da justiça, a 
organização mil i tar, as relações de produção, as at iv idades
comerciais, a d istr ibuição de bens, a religião, o lazer, a vida famil ia r

6
e outros aspectos.

Na qual idade de tutores, os missionários assumiam o papel 
de pais e protetores dos índios; "é a constante apelação a f iguras 
do tipo pai/ f i lho (...) 0  sacerdote pai, ante a incapacidade 
manifesta de seus pupi los/f i lhos se vê na obrigação de organizar a 
vida da redução," assegurando, assim, a racionalidade nas 
"concepções de deus. tempo, trabalho e vida".^ Nessa relação 
protetor/protegido, valia-se de l inguagem afetiva e carinhosa, 
associada ao respeito e ao temor.® Pode-se af irmar que era uma 

relação de amor e repressão.

Alguns jesuítas consideravam os índios cr ianças "perversas",  
in f luenciadas pelo Satanás. Chegou-se ao extremo de determinar a

 ̂ Com relação a tutela jesuítica, o padre Cardiel, na sua Breve Relación de Ias Missiones dei Paraguay faz a 
seguinte afirmação: "Quedan dos ó tres ninos huérfanos de padre hacendados: uno hombre de bien toma á su 
cargo cuidar de sus liaciendas, ó por amistad que tuvo con sus padres, ó meramente por Dios, sin sueldo, ni 
interés alguno. Gobiémalos en todo: ensénales la doctrina cristiana y buenas costumbres; castigales en sus 
travesuras: se afana por conservarles su hacienda y aim aumentaria: laciendo esta obra de caridad para aumentar 
mérito para el cielo. En Io demás este tutor sujeto y obediente con sus pupilos á sus superiores Reales y de 
gobiemo espiritual y politico’'. (In: HERNANDEZ, op. cit., p. 583.)

 ̂ GARAVAGLIA. Juan Carlos. Economia, Sociedad y Regiones. Buenos Aires Ediciones de la Flor, 1987. p. 
148, 152.

* RODRIGUES, Luiz Fernando M. A pedagogia missionária dos jesuítas nas reduções guaranis. Anais do IV 
Simpósio Nacional de Estudos Missioneiros. Santa Rosa: Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras Dom 
Bosco, 1981. p. 175-176.
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idade mental dos índios “c iv i l izados” e “ não-c iv i l izados” , 
comparando-os com as cr ianças européias:  os cr is t ianizados 
atingiam a idade de seis a sete anos, enquanto que os "selvagens" 
não ultrapassavam de quatro anos. 9

No presente capítu lo se tratará do direito missioneiro, isto é, 
do sistema de normatização e a sua aplicação na vida cotid iana das 
reduções. Serão apresentados, especif icamente, os procedimentos 

ut i l izados para a conversão dos indígenas; o que signif icava o 
reducionismo; a organização das missões, através da admin is tração 
do cabildo, seus cargos elet ivos e as formas como se processava a 
just iça e a organização mil itar; o direito civi l , que está inserido no 
sistema de propriedade, nas relações de trabalho e da família; o 
direi to penal, que const itui o sistema de vig ilância, a introdução da 
idéia de pecado, a l iberdade individual, o sistema de punições e o 
discurso favorável ao castigo.

Mas antes de entrar diretamente ao assunto, impõe-se uma 
explanação a respeito da part ic ipação da Igreja Católica na 
colonização da América, da fundação das Missões Jesuíticas do 
Paraguai e da cr iação da Companhia de Jesus.

9 HAUBERT, Máxime. A vida cotidiana. índios e jesuítas no tempo das missões. Sao Paulo: Cia das Letras. 
1990. p. 42, 199.
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3.1 A IGREJA CATÓLICA NA AMÉRICA E A FUNDAÇÃO DAS 
MISSÕES JESUÍTICAS DO PARAGUAI

Com a descoberta da América inicia a disputa entre 
Portugal e Espanha pelo domínio das terras descobertas e das não- 
descobertas. Diante das d ivergências foi necessária a in terferência 
do Pontíf ice Romano, como mediador nas disputas entre as duas 

coroas católicas.

O Papa Alexandre VI sancionou em 1493 a bula In ter Cetera, 
favorável aos interesses espanhóis, com a condição de que eles 
levassem missionários ao Novo Mundo, com o objetivo de d i fund ir  a 

fé católica aos seus habitantes.

A influência medieval das cruzadas, da reconquista e do ideal 
do poder universal do Papa e do imperador f izeram com que a 
conquista e a colonização espanhola na América se dessem sob a 
fórmula "a serv iço de Deus e de sua Majestade".

A part ir  daí a presença dos representantes da Igreja Católica 
seria cada vez mais acentuada e organizada na América. Com a 
dupla missão de "cr is t ianizar e civi l izar", vieram para cá diversas 
ordens religiosas. Inic ialmente, veio o clero secular, mas não obteve 
êxito, sendo substituído pelo clero regular. Os f ranciscanos foram 
os pr imeiros a chegar em 1500, depois vieram os dominicanos, os 
agostin ianos, os mercedários e, f inalmente, os jesu í tas .10

A Igreja começa a perder força na América- Espanhola, 
dependendo polí t ica e economicamente da Monarquia. Não estando

10 FLORES, Moacvr. Colonialismo e missões jesuíticas. Porto Alegre: EST/ Instituto de Cultura Hispânica do 
Rio Grande do Sul, 1983. p. 15-17.
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habi l i tada para atender às inúmeras necessidades da América 
recém-descoberta, a Igreja concede através do Real Patronato, 
alguns priv i légios aos reis ibéricos, tais como: o "de suprir  os 
Bispos para as sedes vacantes, admin is trar a estrutura de taxação 
da Igreja e mesmo servir  de supervisor do clero nacional".  Em 
contrapart ida, o monarca arcava com as "despesas de envio de 
missionários pregadores para as Missões, sua manutenção nas 
terras descobertas, bem como na construção das próprias igrejas.

Segundo Kern, o Real Patronato^^ s ignif icava a submissão do 
clero a uma const itu ição civi l , t ransformando a Igreja na América 
Espanhola "quase numa verdadeira igreja nacional",  mantendo 
pouco contato com Roma^^, dependente quase que exclusivamente 
do Conselho das índias, passando a integrar parte da burocracia 
admin is trat iva espanhola, auxil iando a monarquia no controle 
polí t ico das terras colonizadas, através da sua influência moral e 

espiri tual.

Imbuídos do espír ito de propagadores da fé cristã além dos 
l imites europeus, os jesuí tas dir igem-se para a América. Chegam ao

KERN, Amo Alvarez. Missões: uma utopia política. Porto Alegre; Mercado Aberto, 1982. p. 83.

A origem do modelo organizacional político-religioso da América estava na reconquista, quando os reis 
católicos haviam definido a sua política em relação às questões eclesiásticas, só aceitando a nomeação dos bispos 
com a sua conivência.O Real Patronato se solidificou com duas bulas papais; a do Papa Alexandre VI, de 1501, 
em que os reis tinliam a obrigação de fundar e manter as igrejas das índias, mas em troca teriam o direito de 
receber o pagamento do dízimo; e a bula do Papa Júlio II, de 1508, que garantia aos reis católicos representarem 
todos os benefícios eclesiásticos da Igreja na América.(CAPDEQUI, José Ma. Historia dei derecho espanol en 
América y dei derecho indiano. Madri; Aguilar SA, 1968. p. 175)

O Papa continuava sendo a autoridade má.\inia da Igreja, inclusive com certa ascendência sobre o Novo 
Mundo, mas a sua jurisdição era limitada, pois as bulas papais só tinham força de lei se comunicadas pelo 
Conselho das índias, que poderia vetar qualquer determinação do Pontífice.(KERN, op. cit., p. 84-83)

>4ld., Ibid.,p. 83.
Politicamente a Igreja serviu aos interesses da monarquia como forte instrumento de controle da população na 
América; os espanlióis e os mestiços sujeitos à Inquisição, e os índios, às missões. A Inquisição foi implantada 
em 1570 em Lima, e em 1571 no México, mas não tinha nenhuma atuação contra os indígenas que eram 
considerados incapazes. (Id., Ibid., p. 88)
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Brasil em 1549, acompanhando o primeiro Governador-Geral,  Tomé 

de Sousa. ^

Somente em 1566 o Conselho das índias autor iza a vinda dos 
membros da Companhia de Jesus à América Espanhola. Chegam a 
Lima em 1568, dedicando-se quase que exclusivamente ao ensino.

Em 1607 é criada a Província Jesuítica do Paraguai, que 

seria ocupada pelos integrantes da Companhia de Jesus até 1768, 
data da sua expulsão da região platina. Entre 1609 a 1706 os 
inacianos fundaram as chamadas "Missões Jesuíticas do Paraguai" 
ou os "Trinta Povos das M is s õ e s " , e s te n d e n d o - s e  do Guairá no 
Paraná, sul do Mato Grosso do Sul, Paraguai, nordeste da Argent ina 

e Rio Grande do Sul e Uruguai.

Na realidade, foram flmdadas mais de 30 reduções, mas muitas vezes eram destruídas, principalmente pelos 
ataques dos bandeirantes paulistas, sendo fundadas novamente em outras localidades. Esse fato gerou algumas 
contradições entre os diversos autores que tratam do assunto, em relação às datas de fundação e à quantidade de 
reduções existentes. No entanto, foram 30 reduções aproximadamente, que subsistiram e prosperaram.

"A cellula mater da expansão missionária no Paraguai pode ser arrolada da seguinte maneira. Na região do 
Guairá (bacia dos rios Paranapanema e Paraná até a Foz do Iguaçu): Loreto (1610); Santo Inácio Mini (1610); 
São Xavier (1622); São José (1625); Encarnação (1625); São Paulo (1626); São Miguel (1626); São Pedro 
(1627); Sete Arcanjos (1628); São Tomé (1628) e Jesus Maria (1628). Em seguida, jesuítas e guaranis reduzidos 
avançam na direção sul ante as atrocidades dos bandeirantes, localizando-se no Itatim (500 km de Assunção do 
Paraguai): Anjos (1631); São José (1631); São Benito (1632); Natividade (1632); Santos Apóstolos Pedro e 
Paulo (1633) e Encarnação (1633). Na região do Paraná-Uruguai,á margem direita do rio Uruguai: Santo Inácio 
Guaçu (1610); Itapuã (1615); Conceição (1619); Japeju (1627) e São Xavier (1627). Na margem esquerda do 
mesmo rio, entre as bacias dos rios Ijuí, Ibicuí e Jacuí e no planalto central do atual Rio Grande do Sul: São 
Nicolau (1626); Candelária (1627); Caaró (1628); Pirapó (1628); São Carlos (1631); Apóstolos (1631); São 
Miguel (1632); São Tomé (1632); São Cosme e São Damião (1632); Santa Teresa (1632); São José (1633); Jesus 
Maria (1633); Natividade (1633); São Joaquim (1633); Sant'Ana (1633) e São Cristóvão (1634).
(...) Na verdade, elas são autênticas reducciones de la frontera, mobilizadas militarmente para coibir o inimigo. 
Na constelação dos inimigos encontravam-se desde o índio pagão, não catequizado, até o bandeirante escravista, 
0  encomiendero e, a partir de 1680, o luso-brasileiro que avançava até o Rio da Prata. Por isso, sempre pairava a 
preocupação com o tempo de guerra. -
No período compreendido entre 1680 e 1750, recrudescem os interesses ibéricos na área meridional sul- 
americana. Os lusos fiindaram a Colônia do Santíssimo Sacramento, enquanto a Coroa de Espanlia ordenou aos 
jesuítas que acentuassem a defensiva através de uma área-tampão circunscrita ao rio Uruguai. Dessa forma, tem- 
se a fundação de mais sete povoados missioneiros que constituíram a totalidade dos Trinta Povos: São Boija 
(1682); São Nicolau, São Miguel e São Luís Gonzaga (1687); São Lourenço (1691); São João (1697) e Santo 
Ângelo (1706)."(QUEVEDO, Júlio. As missões: crises e redefinições. São Paulo: Ática, 1993. p. 8-9.)
Pelo Tratado de Madri em 1750, houve a troca entre as coroas ibéricas, do território dos Sete Povos das Missões 
pela Colônia do Sacramento. Os índios rebelaram-se, e o e.xército português e o espanhol uniram-se para 
combatê-los, desencadeando a Guerra Guaranítica. Em 1761 o Tratado de Madri foi anulado e somente em 1801, 
pelo Tratado de Badajós, o território dos Sete Povos foi definitivamente anexado ao domínio português.
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Na América, os jesuítas, servem aos interesses colonia is  da 
Monarquia espanhola, ocupando o terr itór io, defendendo as suas 
fronteiras, "pacif icando" os indígenas e, pr incipalmente, exercendo 
o poder tute lar e atuando como ef ic iente veículo de divulgação da 
cultura cristã ocidental.^jA fim de desempenhar com êxito a árdua 
tarefa para a qual foram destinados, faziam rigorosa seleção, com 
indivíduos "bem preparados e adestrados, com vigor físico, moral e 

espir itual, d iscip linados e obed ientes ."17

Conforme o que ditava o Real Patronato, os inacianos 
estavam sujeitos s imultaneamente à Coroa Espanhola e à Santa Sé, 
e, conseqüentemente, aos seus quadros ju r íd ico- inst i tuc ionais .

Com relação à autor idade do Papa, os jesuí tas deviam 
respeito à hierarquia da Igreja e da própria Companhia, na f igura do 
Padre-Geral e de seus provinciais. Encontravam-se igualmente 
submissos às autor idades que representavam o Estado Espanhol na 
América, pois as reduções estavam localizadas dentro do seu 
espaço jur isd ic ional,  além de que, eram mantidas f inanceira e 

mil i tarmente por e le .18

O Rei de Espanha mantinha a sua autoridade centralizadora 
na América através de insti tu ições polí t ico-admin is tra t ivas 

semelhantes às espanholas. O órgão mais importante era o 
Conselho das índias, que exercia funções legis lat ivas, 
admin is trat ivas e judic iár ias. Funcionava como a mais alta Corte de 
Justiça, coordenava e elaborava as leis e ordenanças relat ivas à

(VERRI. Liane Maria. A história das missões do Rio Grande do Sul. Anais do curso de literatura e história do 
Rio Grande do Sul. Santo Ângelo: FURI, 1990. p. 68-70.)

17 KERN, op. cit.. p. 71.

18 Id.. Ibid.. p. 261,90-91.
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América Espanhola, dando forma legal às decisões do monarca. 
Tinha "plena ju r isd ição sobre a organização admin is trat iva colonial 
h ispano-americana, e suas decisões correspondentes aos negócios 
de guerra e paz, civis e rhilitares, eclesiást icos ou cr im inais" 
impunham-se aos demais organismos admin is trat ivos. Subordinado 
diretamente a ele estava a Casa de Contratação, que controlava o 
comércio e a navegação. As decisões do Conselho das índias 
interfer iam diretamente nas missões, "pois a ele cabia a supervisão 

dos interesses dos indígenas, sua conversão e sua civ i l ização, 
decidindo sobre as encomendas e a repart ição dos índios", mas as 
Missões Jesuít icas do Paraguai, através de seus Procuradores, 
conseguiam fazer prevalecer os seus interesses junto á 
admin is tração espanhola, pr incipalmente junto ao Conselho das 

índ ias. ’'®

Os representantes diretos da monarquia na América eram os 

vice-reis. 0  Real Patronato lhes conferia serem "os Vice-patronos 
das Igrejas do Vice-re inado e somavam assim funções eclesiást icas 
às demais funções mil i tares, f iscais, judic ia is ,  econômicas e 
legislativas".  Uma das suas preocupações era o bem-estar dos 
índios, devendo ocupar parte de seu tempo com assuntos que lhes 
dissessem respeito.

As mais altas cortes reais de apelo, nos distr i tos eram as 
Audiências Reais. Contra as suas decisões cabia recurso ao 
Conselho das índias. Na esfera jur íd ica a sua atuação se dava 
através "da Visi ta, da Revista e da Suplicação".  Quando em visita, 
os ouvidores das audiências eram nomeados inspetores ou 

delegados especiais para inspeções periódicas, para averiguação; de

Id, Ibid, p. 20-22.
(

Id., Ibid,, p. 24.
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denúncias de grave in justiça e para regulamentação dos impostos. 
Foi um organismo que se fortaleceu, chegando ao século XVII a 
d iv id ir  as funções de governo com os vice-reis, assim como, 
f iscal izar a eles e aos govèrnadores. A Província Jesuítica do 
Paraguai estava sob a ju r isd ição da Audiência de Charcas, a qual 
t inha muito mais l igações polí t icas do que com os próprios vice-

Os governadores estavam sempre em contato com o 
provincia l ou com os superiores das missões. Eram eles quem 
designavam os curas de cada redução, nomeavam os cabildantes 
das missões, faziam vis i tas periódicas, convocavam os índios para 

trabalhos públ icos e defesa m i l i ta r .22

Apesar de exist i r  uma certa independência admin is trat iva dos 
Trinta Povos das Missões, eles permaneciam submissos de fato e de 
direi to à Coroa, haja vista a sua prestação de serviço mil i tar, e o 
pagamento de t r ibu tos .23

Todos os indígenas que foram incorporados à Coroa 
espanhola eram considerados seus súditos, portanto, eram 
obrigados a lhe pagar tr ibutos. O tr ibuto era de caráter individual, 
abrangendo todos os índios entre 18 e 50 anos de idade, exceto ós 
caciques e seus f i lhos mais velhos. As tr ibos que se submetessem 
voluntariamente, f icariam isentas de pagá-lo ao rei, durante os dez 

primeiros anos de vassalagem. Este era o caso dos índios Guarani 
das Missões Jesuíticas do Paraguai. Em 1643, devido à localização 
estratégica das missões platinas frente ao avanço dos

21 Id., Ibid., p. 24-26.

22 Id., Ibid., p. 26-27.

23 Id., Ibid., p. 247.
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bandeirantes, o monarca espanhol estendeu o prazo de isenção de 

impostos de dez para vinte anos.24

Os marcos juríd icos da admin is tração hispânica colonial eram 
extremamente autor itários. O monarca até delegava alguma 
autoridade aos jesuítas, mas nunca o poder. Todos "estavam 
submetidos aos rígidos controles reais ou teóricos de um regime 
polít ico que se estru turava no Direi to Divino dos monarcas 

metropo l i tanos."25

As suas característ icas peculiares: obediência, h ierarquia e 
legalismo faziam com que os jesuítas aceitassem o estatuto legal do 
Estado Espanhol, acreditassem na monarquia or iginária do dire ito 
divino e cumprissem as suas normas jur íd icas porque acreditavam 
na "competência destas regras estabelecidas rac ionalmente."26 Mas, 
apesar de toda esta submissão à monarquia espanhola, comparados 
a outras ordens rel igiosas, os jesuí tas exerciam certa influência 
sobre a admin is tração burocrática espanhola.

Vários métodos foram ut i l izados para influir  sobre as 
autor idades hispânicas. Referente ao aspecto material, por meio de 
emprést imos, f inanciavam muitas at iv idades de interesses privados. 
Do ponto de vista espiri tual,  na qual idade de confessores de 
pessoas influentes, apelavam para o fervor religioso dessas 
pessoas. Habilmente aproveitaram-se das rivalidades existentes 
entre os bispos e os governadores, que mantinham relações 
amistosas com os jesuítas, para obter o seu apoio. Outro dado -

24 Id., Ibid., p. 31.

25 Id., Ibid.. p. 51.

26 Id., Ibid., p. 70.
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favorável era o profundo conhecimento do funcionamento da 
admin is tração espanhola.

Desta forma, os jesuí tas tornavam inoperante ou atenuavam 

"as medidas que contrariavam seus in teresses ou os objetivos da 
própria ação missionár ia",  agindo sobre o Conselho das índias e as 
Reais Audiências, e exercendo influência sobre os v is i tadores e 
governadores.^® A Companhia de Jesus também interferia na 

elaboração de leis referentes aos seus in teresses na América, pois 
há registro de que seja a responsável pela elaboração das 

Ordenanças de A l fa ro .^

Outro fator que fac i l i tava a ascendência dos jesuítas sobre a 
lenta burocracia espanhola era a existência do Procurador da 
Província do Paraguai para buscar e defender os interesses da 
Companhia. Normalmente eram nomeados para tal cargo homens 
com muitos anos de experiência em postos superiores. Atuava de 
forma conjunta com o Padre-Geral da Companhia de Jesus, 
subordinado diretamente ao Rei de Espanha e indiretamente ao 
Papa. A cada três anos eram enviados á Europa dois procuradores 
da Província: um dir ig ia-se a Roma para levar as Cartas Ânuas dos 
P rov inc ia is^  e o outro dir ig ia-se a Madri, formando, assim, estre ito 
vínculo entre a Província e o Real Patronato.

MÕRNER. Magnus. Atividades políticas y econômicas dos jesuítas en el Rio de Ia Plata. Buenos Aires: 
Hyspanoamérica, 1985. p. 118-119.

KERN. op. cit.. p. 30.

29 MÕRNER, op. cit., p. 113.
As ordenanças de Francisco de Alfaro - Ouvidor da Audiência de Charcas (Anexa a esta tese), de 1611, 
passaram a proibir as "encomendas de serviços personal", substituindo-as por pagamento de tributos. Mas, 
normalmente, os índios não tinham condições de pagar os tributos, estabelecendo-se, assim, que apenas um 
sexto dos índios de um "pueblo" trabalhariam para os encomendeiros sessenta dias do ano.

As Cartas Ânuas, ou Letterae Amiae, eram correspondências periódicas "que os Padres Provinciais enviavam 
ao Padre-Geral da Companliia de Jesus em Roma." Baseavam-se nos relatórios anuais "que o Provincial recebia 
dos superiores das Residências, Colégios, Universidades e das Missões junto aos índios. Continham uma 
detalhada informação sobre as casas, suas obras, pessoas e atividades." Além do caráter de relatórios
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Os procuradores enviados à Espanha garantiam o 
abastecimento regular de novos missionários europeus de tal forma 
que não precisavam recorrer aos americanos como outras ordens 
procediam, pois os indígenas eram considerados incapazes de 
submeter-se à austeridade da vida rel igiosa.

0  Padre Geral da Companhia de Jesus permanecia em Roma, 

subordinado diretamente ao Papa. Era ele quem escolhia o padre 
provincial,  que residia em Córdoba de Tucumán, distante centenas 
de quilômetros dos Trinta Povos. O provincial deveria v is i tar  as 
reduções "para inspecionar a observância das regras do Instituto, as 
contas, os rebanhos, os soldados da mil íc ia guarani, a just iça e tc . " ^

Em decorrência da distância entre Córdoba e as Missões, 
assim como da necessidade de maior centralização, criou-se, em 
1632, o cargo de Superior das Missões, auxi l iado por dois vice- 
superiores, nomeados d iretamente pelo Padre-Geral em Roma, 
estabelecendo-se a sede dos Trinta Povos na Redução-Doutr ina da 
C ande lá r ia .^

A primeira normatização escri ta relativa à fundação e â 
organização interna das reduções foram as duas instruções do

administrativos, também pertenciam ao "gênero das cartas edificantes, pois selecionavam fatos que possam ser 
úteis como propaganda para que mais jesuítas europeus viessem a trabalhar na América e se conseguissem 
recursos financeiros para dar continuidade às obras que a Provincia tinlia instalado. Visavam também 
impressionar as autoridades civis e eclesiásticas com relação aos ê.xitos conseguidos."(ZEN, Idinei Augusto. As 
missões populares na antiga Província Jesuítica do Paraguay. São Leopoldo, 1995. Dissertação (Mestrado 
em História - Estudos Ibero-Americanos) Universidade do Vale do Rio dos Sinos, p.7,9)

31 KERN, op. cit., p. 93-94.

MÔR2SÍER, op. cit., p. 117.

”  KERN, op. cil., p. 125.

Id., Ibid., p. 125.
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Padre Diogo de Torres Bollo. Chamadas por Rabuske de "Carta- 
Magna das Reduções do P aragua i" ,^  a de 1609 destina-se, 
especif icamente, aos Padres José Catald ino e Simão Mazeta, 
enviados ao Guairá; a de 1610 refere-se a todas as reduções que 
estavam sendo criadas, garantindo assim a uniformidade em todos 
os procedimentos dos padres nas missões.

As instruções tratam dos métodos que deveriam ser ut i l izados 
na fundação das reduções, preocupando-se com o procedimento 
uniforme na admin is tração espir i tual e econômica, costumes e est i lo 
de vida. Lembram a prát ica cot id iana da oração, das ladainhas, dos 
exercícios espir ituais, do jejum, da vigíl ia, da penitência, da leitura 
de obras sacras, da observância das regras e instruções e do 
estudo da língua Guarani. Também recomendavam o cuidado com a 
saúde do cura e do companheiro, que as decisões fossem tomadas 
em conjunto, que os missionários não deveriam sair a sós, que um 
deveria apoiar o outro em momentos de fraqueza, e que um deveria 
f isca l izar  as faltas do outro.

Deviam ter precaução na escolha do local da fundação das 
reduções, observar a existência de boas terras, água potável, bons 
pastos, peixes em abundância, aconselhando-se com os caciques 
que melhor conheciam a região. Estava previsto como deveria ser o 
traçado das ruas e edif icações; a arquitetura e a decoração interna 
das igrejas deveriam ser padronizadas. Também aparece a 
preocupação com a auto-suf ic iência das reduções, para que não 
fal tassem al imentos e vestimenta; aconselhavam o plantio de

o  Padre Diogo de Torres Bollo (1550-1638) “foi um dos Superiores mais insignes que teve a Companhia de 
Jesus na América do Sul: como Reitor de quase todos os Colégios do Peru de então, e como fundador e primeiro 
provincial do Novo Reino de Granada e do Paraguai. (...) Revelou-se ele o grande defensor dos indios, máxinie 
no Peru e Paraguai, contra os ‘encomendeiros’.“
RABUSKE, Arthur S. J. A Carta-Magna das Reduções do Paraguai. Anais do II Simpósio Nacional de Estudos 
Missioneiros. Santa Rosa: Centro de Estudos Missioneiros, 1977. p. 171-187.
As referidas instruções encontram-se ane.xas a este trabalho.



197

árvores frutíferas, legumes e algodão, assim como a cr iação de 
animais e a construção de açudes, garantindo, ainda, a 
sobrevivência de velhos, doentes e viúvas.

Os caciques deveriam ser cat ivados para depois serem 
crist ianizados. Observavam como deveria ser feita a catequização 
de cr ianças e adultos. Recomendavam a fundação de escolas para 
meninos, onde se ensinava o catecismo, a ler, a escrever, a cantar 
e a tocar instrumentos musicais. Os melhores alunos deviam ser 
recompensados. Davam instruções sobre o batismo, o casamento, a 
extrema-unção e os enterros. Previam um sistema de f isca l ização da 
população e formas e t ipos de castigos. Revelam a preocupação 
com a erradicação das bebedeiras. Determinam o isolamento das 
missões e o impedimento do contato com os espanhóis 
(encomendeiros). Introduzem as Cartas Ânuas, os l ivros de registro 
de batismo, de casamento e da população em geral 
(nascimento/óbito).  Zelam pela cast idade e pela pr ivacidade dos 
religiosos. Recomendam a não-cobrança dos índios pelos serviços 
religiosos.

Com o passar do tempo, "sempre a part ir  da exper iência 
concreta, surgiram outras instruções de Provinciais, congregações 
ou Sínodos e de Gerais da Ordem."36 Poster iormente foram 
codif icadas outras regulamentações relat ivas à organização interna 
das reduções. Em 1637 foi aprovada uma regulamentação pela 
Congregação Provincial. Depois, em 1691, nova regulamentação foi 
acrescentada pelo Geral da Companhia, permanecendo ambas em 
vigor até a época da expulsão dos jesu í tas .37

36 Id., Ibid., p. 187.

37 Regulamentos anexos a este trabalho.
Nesse mesmo período, de 1658 a 1661, o Padre Antonio Vieira elaborou os regulamentos das Missões Jesuíticas 
do Brasil. ( KERN, op. cit., p. 127.)



198

Em função da acentuada diferença entre a admin is tração das 
reduções e a dos colégios e residências da Companhia de Jesus, 
sentiu-se a necessidade de sé criarem normas específ icas para as 
reduções. A Quinta Congregação Provincial,  reunida em 1632, 
aprovou tal proposição. No ano de 1637, a Sexta Congregação 
Provincial nomeou os padres Antônio Ruiz de Montoya, Cláudio 
Ruyer, Miguel de Ampuero e Francisco Díaz Tano para elaborarem o 
regulamento, sendo aprovado poster iormente pelo Padre-Geral.  Nos 
anos subseqüentes, foram acrescentadas no Livro das Ordens, além 
do regulamento de 1637, outras intruções, normas e disposições. 
Nos anos de 1664 a 1669, o v is i tador e provincia l Padre Andrés de 
Rada elaborou minuciosas instruções ao super ior  das missões e aos 
missionários, in troduzindo ainda os Usos y costumbres comunes á 
todas Ias Doctrinas. Diante de tal quadro, o conjunto de normas das 
reduções estava todo desorganizado, sendo necessário reorganizá- 
lo em novo regulamento. Em 1691 foi aprovado pelo Padre-Geral o 
regulamento de 1689 .^

Nesses regulamentos f icou destacada a subordinação dos 
missionários ao superior das missões. Os superiores deveriam 
vis i tar anualmente as missões para superv is ionar a admin is tração 
dos sacramentos, o exercício dos ministérios, a d istr ibu ição do 
tempo nas reduções e como se guardavam as regras e o Inst ituto, 
mantendo a uniformidade nas reduções. 0  superior teria quatro 
missionários como consultores: no rio Paraná, um vice-superior;  no 
rio Uruguai, também quatro consultores. 0  superior e o vice teriam 
um monitor para auxi l iá- los. As reduções passariam a ter quatro 
superintendentes-de-guerra, localizados um no alto Paraná e três 
no rio Uruguai, tendo, cada um, dois consultores. O superior t inha

38 Ib„ Ibid, p. 127
Este regulamento também está ane.xo.
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poderes para t ransfer ir  os missionários de uma redução para outra, 
desde que consultasse os seus auxil iares e avisasse o Provincial. 
Ficou instituída' a obrigator iedade do Livro das Ordens  nas missões.

Os regulamentos também contêm informações a respeito da 
organização polí t ica das missões. Ficou def in ida a submissão dos 
indígenas aos missionários, demonstrando-l í ies "respeito, sujeição e 
obediência". Também ficou definida a autor idade do cura sobre o 
companheiro, e que as reduções nunca poderiam f icar sem padre. 
Com relação ao governo civi l,  o cabiido indígena teria a mesma 
estrutura que o cabiido espanhol. As armas de fogo deveriam 
permanecer no depósito das armas das missões. Foi estipulada a 
jur isd ição dos bispos com relação aos aspectos eclesiást icos da 
missão, mas ficou claro que a autoridade episcopal não poderia 
in terfer ir  no governo temporal, por ser exclusivo da Companhia, 
determinado por Cédula Real.

Tais regulamentos demonstravam a função relig iosa do cura 
como responsável pela moral, pelos sacramentos e pela 
evangel ização. Preocupavam-se com a erradicação da poligamia.

Aparecem normas específ icas de conduta para os jesuítas. 
Determinavam que a prática dos exercíc ios espir i tuais  deveria 
predominar sobre qualquer outra atividade de ordem material. A 
permanência da clausura, a proib ição do contato com índias sem 
presença de um terceiro, permissão para sair ã noite só com 
lanterna e acompanhado. As cercas da casa dos padres deveriam 
ser suf ic ientemente altas para manter- lhes a privacidade.

Os regulamentos ainda referem-se; ao direito dos índios de 
recorrer ao superior das decisões dos missionários; aos bens de 

cada redução e de cada índio em part icular;  á admin is tração dos
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recursos f inanceiros recebidos do rei; aos cuidados com a 
segurança da igreja; ao controle do envio de balsas e canoas; à 
regulamentação das festas e danças; ao tratamento dos enfermos; à 
prática de deli tos e à execução de cast igos; à forma de pagamento 
pelos serviços prestados pelos índios; ao t rabalho dos meninos; ao 
local da residência das família e ao pátr io poder.

Em cada missão existiam apenas dois sacerdotes: o cura 

doutrineiro, que era geralmente um padre mais velho e experiente, e 
um jovem missionário chamado de companheiro, que lhe devia 
obediência. Havia constante rodízio entre os missionários para 
atender às necessidades locais e para impossib i l i tar  prováveis 

enra izamentos.39

A autoridade tute lar  do cura no inter ior das missões era muito 
abrangente, tanto a civi l  quanto a ec les iás t ica .”0  missionário reunia 
nas suas mãos, por delegação do Rei, uma autor idade que envolv ia 
ao mesmo tempo elementos judic iár ios, legis lat ivos e de execut ivo. 
Ao mesmo tempo, por delegação da Igreja, era o cura ou pároco e 
t inha nas suas mãos igualmente a autoridade re l ig iosa” .40

Kern afirma que as funções do cura conferiam certa 
ambigüidade a sua ação polít ica. Ora era agente de execução das 
decisões da Monarquia Espanhola e do Conselho das índias, ora 
das deciões da Igreja Católica ou da própria Companhia de Jesus. 
Mas, ao mesmo tempo, representava os interesses indígenas diante 
do superior das missões, dos bispos e dos governadores. No 
entanto, essa l iberdade de defesa dos interesses polí t icos locais era 
l imitada pelo contínuo controle dos v is i tadores provinciais, bispos e

39 Ib., Ibid., p. 131.

40 Ib., Ibid., p. 132.
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governadores. Os jesuítas detinham apenas a autoridade, porque o 
poder permanecia nas mãos do monarca /^

Para melhor se compreender a mentalidade e a atuação 

desses homens nas missões rel ig iosas americanas é necessário 
conhecer em que momento histórico e com quais objetivos foi criada 

a Companhia de Jesus.

3.1.1 A Companhia de Jesus

A Companhia de Jesus surgiu num momento em que a Igreja 
Católica se reestruturava. Afetada por uma série de crises, próprias 
do período da transição do Feudalismo para a Idade Moderna, a 
Igreja se vè obrigada a tomar posição, pr incipalmente diante da 
Reforma Protestante, que na época era a sua maior ameaça por 

subtra ir- lhe signif icat iva parcela de fiéis. Através do movimento da 
Contra Reforma, tomou-se uma série de providências austeras a fim 
de moralizar e reorganizar a disc ip l ina clerical.  Dentro desse 
espír ito,  surgem novas ordens rel ig iosas com o propósito de 
responder aos anseios da sociedade moderna que estava em 

formação.

Diante desse quadro, o Papa Paulo II const itu iu o Conci l io de 
Trento em 1545, mantendo-o até 1563, com o objetivo de redef in ir  
as posições católicas. Além de d iscut ir  as questões dogmáticas, 
elaborou uma sól ida legislação disc ip l inando o clero;

“ Reaf i rmou todos os dogmas atacados pelos 
protes tantes,  dec larou que as boas obras eram tão necessár ias  
para a salvação quanto a fé, redef in iu  a força dos sacramentos,  
0 va lo r  da oração, o cul to aos santos da Igreja;  red ig iu -se o

Id , Ibid, p. 134-136.
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catec ismo romano; con f i rmou-se  a presença de Cristo na 
Eucar ist ia (dogma da t ransubs tanc iaçâo) ;  reso lveu-se combater  
a ind iscip l ina c le r ical ,  de te rm inando que fossem fundadas 
escolas espec ia is  e seminár ios ,  des t inados  à or ien tação e 
formação dos sacerdotes;  rea f i rmou-se  ainda a crença no 
purga tór io ,  o ce l iba to sacerdo ta l  e a t rad ição  dos ens inamentos  
apostó l icos  com a mesma auto r idade que a Bíbl ia foi redef in ida 
como fonte de fé. Entre tantas  de l ibe rações ,  destaque deve ser 
dado à reaf i rmação da supremacia  do papa, como v igár io  de 
Cristo e chefe de toda a Igreja Catól ica .  Assim, estava 
reconst i tu ída a forma monárqu ica do governo da Ig re ja . ” ''^

Nesse contexto, é fundada a Companhia de Jesus por Inácio 
de Loyola, sendo aprovado seu Inst ituto pelo Papa Paulo III em 
1540, através da bula Regim in i M ilitan tis  Ecciesiae. A defin ição da 
ordem estava na própria fórmula do insti tuto, constante na bula de 
aprovação:

“Qua lquer  um que, na nossa Companhia ,  que dese jamos 
seja ass ina lada com o nome de Jesus, qu ise r  m i l i ta r  como 
soldado de Deus, debaixo da bande ira da cruz e serv i r  ao único 
Senhor  e ao Romano Pont í f ice,  Vigár io  seu na terra,  depois de 
fazer  voto solene de cast idade perpétua, assente  comigo que é 
membro de uma Companhia ,  sobretudo fundada para, de um 
modo pr inc ipal ,  p rocurar  o p rove i to  das almas, na vida e 
dout r ina cr is tã,  p ropagar  a fé, pela públ ica pregação e 
minis tér io da palavra de Deus, pelos exerc íc ios  esp i r i tua is  e 
obras de car idade,  e, nomeadamente,  ens inar  aos meninos  
rudes as verdades do c r is t ian ismo,  e conso la r  esp i r i tua lm ente  
os f ié is no t r ibuna l  da conf issão;  e t ra ta r  de ter sempre d ian te  
dos olhos pr imei ro a Deus” .'’^

Na Europa, os jesuítas t inham a missão de impedir a 
penetração protestante na Península Ibérica e de for ta lecer o 
catolic ismo nos países que tivessem aderido à reforma protestante.

Também estavam dispostos a divulgar a doutrina cristã para 
outros continentes. Desta forma, prestaram grandes serviços aos 
Estados Ibéricos na Modernidade, part ic ipando at ivamente do 
processo de ocupação da Ásia e colonização da América. E "pode-

SEBE, José Carlos. Os jesuítas. São Paulo; Brasiliense, 1982. p. 25. 

3̂ Id, Ibid., p. 36-37.
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se dizer que na transição do feudalismo para o capital ismo, em 
termos religiosos, a Companhia foi uma inst i tu ição fac i l i tadora ."44

Outro aspecto que chama a atenção é o caráter legalista 
extremamente acentuado da Companhia de Jesus. O Institu tum  
Societatis lesu  era o código que regia tanto a organização como os 
princípios da Companhia, cujos elementos pr incipais são as 
constituições, compiladas por Inácio de Loyola; da Congregação 
Geral, o mais alto corpo legislativo, emanavam os éditos que tinham 
a mesma força legal que as constitu ições; as in te r  alia  eram 
instruções práticas; as regulae, decretos e cartas do Geral, também 
instruções sobre os cargos superiores da Ordem; um programa de 
estudos e os Exercitia S p ir itua lia .45

As característ icas da legislação da Companhia de Jesus eram 
basicamente estas:

"A duração do nov ic iado, numa fase de in ic iação  por 
dois anos; a incorporação de f in i t iva  a par t i r  do te rce iro  ano; no 
quarto  ano dever ia haver o voto de obediênc ia  ao pon tí f i ce  
romano; os prov inc ia is  ou re i tores  nomeados por t rês  anos; 
reunião da cúpula da ordem por ocas ião da morte do Super io r  
Geral  ou em ocasiões espec ia is ;  d iv isão do espaço geográ f ico  
por áreas chamadas A s s is tê n c ia is . ”46

Quanto à. escolha dos seus membros, havia um rígido 
controle. Os candidatos t inham de cumprir  todos os pré-requis i tos 
exigidos e, posteriormente, passar por uma série de 
quest ionamentos e testes que provassem a sua capacidade. Existia 
até mesmo a elaboração de um perfi l  ideal de homem que poderia 
ingressar nos seus quadros. Normalmente eram f i lhos de famílias

44 Id., Ibid., p. 44.

45 MÕRNER, op. cit., p. 16.

46 SEBE, op. cit., p. 37.
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nobres ou i lustres, com sól ida formação cultural. Para for ta lecer-  
lhes as qual idades culturais, todos os seus membros passavam por 
um programa de formação que visava a atender a sua capacitação 
intelectual e moral. Acresce-lhe ainda a disc ip l ina e a ef ic iente 
organização, garantindo, relativa superior idade dos jesuítas em 
relação às demais ordens relig iosas.

Além de todos estes requisitos quanto às origens e aos 
atr ibutos inte lectuais dos candidatos, era muito importante a 
demonstração da sua vocação através da convicção de terem sido 
chamados por Jesus para servi-lo.

Os seus integrantes t inham de fazer voto de pobreza e 
realizar grande parte de seus serviços gratuitamente. Abandonando 
a vida monástica, os membros da Companhia de Jesus assumem o 
seu compromisso com o mundo através de at iv idade missionária 
mil i tante e agressiva, capaz de at ingir tanto os nobres quanto as 
camadas populares.

Outra característ ica marcante é a sua organização de acordo 
com a estrutura mil i tar hierárquica e severa obediência:

“ Muitas pessoas, inc lus ive jesu í tas  da fase in ic ia l  da 
Sociedade,  usavam metá foras m i l i ta res  para desc reve r  a 
natureza e o método operac iona l  que Inácio proje tou para a sua 
Sociedade.  A cadeia de comando em forma de pi râmide,  a 
div isão dos jesu í tas  em categor ias ,  a sua idéia da obediênc ia  
jesu í t ica  são e lementos  que, é certo,  são reproduz idos  em 
grupos mi l i ta res .  Mesmo o nome que Inácio usou para des ignar  
0 seu grupo, Companh ia  de Jesus, parecia,  a muita gente,  
der ivado da estru tura  do exé rc i to . ” '*®

DECKMANN. Eliane Cristina. O imaginário dos séculos XVI e XVII, suas manifestações e alterações na 
prática missionária jesuítica. São Leopoldo, 1991. Dissertação (Mestrado em História - Estudos Ibero- 
Americanos), Universidade do Vale do Rio dos Sinos. p.301- 307.

MARTIN, Malachi. Os jesuítas. A Companliia de Jesus e a traição à Igreja Católica. Rio de Janeiro: Record. 
1987. p. 179.
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A r ig idez d isc ip linar dos jesuítas também se explica pelo 
seguinte;” Horror izados com a frouxidão dos costumes, a devassidão 

e a cobiça dos padres seculares, os jesuítas constituíram uma 
organização paramil i tar,  onde se exigia d iscip lina e obediência com 
enorme rigor, resistência física e coragem acima de quaisquer 
l im ites.” "®

Durante o mandato de Cláudio Acquaviva como Padre Geral, 
que durou 37 anos, iniciando em 1581, foram consol idados os laços 
de obediência e coesão interna da ordem. Foi inst i tu ída a 
obr igator iedade de relatór ios periódicos remetidos de todos os 
superiores ao Geral, informando sobre as realizações da Companhia 
e sobre cada membro indiv idualmente. Uniformizou os currículos 
dos estudos e tre inamento para os jesuítas, assim como das escolas 
e faculdades onde lecionavam. Foram adotados Santo Tomás de 
Aquino e Ar is tóte les como a pr incipal fonte de estudo da teo log ia e 
da f i losofia, objetivando demonstrar que fé e ciência poderiam 
conviver harmoniosamente.

Assim sendo, "os jesuítas foram capazes de incorporar a 
razão instrumenta l do pensamento ut i l i tar is ta, mantendo a teologia 
cristã como base da existência humana," tornando-se "homens 
práticos que objetivavam a realização de um ideal quase burguês de 
prosperidade terrestre."®^

FAGUNDES, Antônio Augusto. Os jesuítas - Assunção e Guairá. Anais do III Simpósio Nacional de 
Estudos Missioneiros. Santa Rosa: Centro de Estudos Missioneiros, 1979. p. 120.

50 MARTIN, op. cit., p. 182-183.
Encontram-se ane.xas a esta tese a Instrucción para Afer\’orizar en el Ministério de los índios e o Modo de 
Establecer Residencias de Misiones, elaboradas em 1603 e 1604, pelo Padre Aquaviva.

SOUZA, José Catafesto de. Uma análise do discurso missionário: o caso da "indolência" e "imprevidência" 
dos Guaranis. Anais do VII Simpósio Nacional de Estudos Missioneiros. Santa Rosa: Faculdade de Filosofia 
Ciências e Letras Dom Bosco. 1989. p. 108.
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Por todos estes fatores pode-se af irmar que, na prática, o 
modelo jesuít ico estava de acordo com o sistema colonial, 
just i f icando-se a sua considerável r iqueza material nas missões do 
Paraguai:

"A la ef icaz admin is t rac ión  de sus recursos, según lo 
es tab lec ían  los es ta tu tos  de la Orden. Tal  vez parezca una 
redundanc ia ,  pero no hay razón para de ja r  de subrayar  que por 
las cond ic iones  de su incorporac ión ,  por su in tensa educac ión,  
por el excepc iona l  sent ido re l ig ioso,  ac t ivo  y concreto ,  que 
insp iraba a sus miembros,  por su cu idadosamente  cont ro lada 
d isc ip l ina ,  casí mi l i ta r ,  por su o rgan izac ión  je rá rqu ica  y 
cen t ra l i zada ,  los jesu í tas  estaban des t inados  -aun comparados  
con las ot ras órdenes-  a desempenar  ese impres ionan te  y único 
papel  h is tó r ic o . ” 52

Antes de se começar a tratar da organização interna das 
missões, será exposta a forma como eram fe itos os primeiros 
contatos entre jesuítas e indígenas, e os procedimentos uti l izados 
para a sua conversão. A part ir daí, já dá para se ter uma idéia do 
autor itar ismo e da relação unilateral com que foram submetidos os 
indígenas à fé cristã, ao império espanhol e à tutela re l ig iosa .53

3.1.2 A Conversão

Os procedimentos ut i l izados desde o início da conquista na 
conversão dos indígenas à fé cristã baseavam-se em dois sistemas 
que eram usados alternadamente ou de forma conjunta, dependendo 
da situação. Uma das fórmulas jesuít icas de conversão era "ganhar

52 MÕRNER, op. cit., p. 120.

53 Os demais contatos entre os índios americanos e o colonizador europeu, na maioria das vezes deram-se de 
modo muito mais violento e autoritário do que os contatos entre índios e missionários.
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a guerra através da paz", transformando adversários em aliados, 
conquistando assim, terr itór ios para serem administrados. 54

O-chamado "convencimento" pacífico, fundamentado no poder 
de persuasão do sacerdote e na ut i l ização de diversos recursos que 
variavam desde a exibição da superior idade tecnológica, a troca de 
presentes, à celebração de um suntuoso cerimonial re l ig ioso .55 
Também atraíam outros indígenas através da música barroca 
entoada por meninos índios já convert idos.56

A estratégia para a conversão dos índios já reduzidos era o 
tratamento diferenciado que os padres davam aos batizados e aos 
não-batizados. Os índios não-batizados se sentiam discriminados. 
Não poderiam assisti r  à missa integralmente, após o sermão eram 
postos para fora, e, assim sendo, procuravam aprender rapidamente 
a doutr ina cristã para poderem part ic ipar da missa toda e obter 
outros priv i légios. Os enfermos eram atemorizados com o perigo de' 
morrerem antes do batismo e irem para o in ferno.57

Porém, quando a persuasão não funcionava, recorr iam ao uso 
da vidência, pr incipalmente nas pr imeiras fundações, onde 
contavam com o auxí l io da força armada hispânica e poster iormente 
com os indígenas já reduzidos, que se encarregavam de converter 
os demais .58 De modo geral, quando alguma tribo se negava a

54 LIMA. Antonio Carlos de Souza. Um grande cerco de paz. Poder tutelar, indianidade e formaçao do 
Estado do Brasil. Petrópolis: VOZES, 1995. p. 124..

55 GARAVAGLIA. Juan Carlos. Economia, Sociedad v Regiones. Buenos Aires: Ediciones de la Flor. 1987. p. 
147.

36 FLORES, Moacyr. A catequese dos guaranis e os conflitos com o colonialismo espanhol. Anais do VII 
Simpósio Nacional de Estudos Missioneiros. Santa Rosa: Centro de Estudos Missioneiros. p. 81.

57 Id., Ibid., p. 82.

58 GARAVAGLIA, op. cit., p. 147.
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submeter-se de livre e espontânea vontade ao Rei de Espanha, era 
submetida por meios violentos, fundamentados na chamada "guerra 

jus ta " .59

O cacique Pedro Pucu não aceitou os presentes ofertados 
pelo Padre Sepp e proibiu o seu povo de converter-se. Sepp o 
considerou "como um cacique de moral pagã e sanguinário 
assassino de sua própria gente, just i f icando os ataques punit ivos 
dos cr is tãos," dizendo, após sua morte, que a f lecha que o matou 
fora obra de Nossa Senhora contra o demônio .60

Também era empregada a fraude. Preparava-se uma 
esplêndida cerimônia para atrair os líderes indígenas e, no momento 
certo, tomavam-nos como pris ioneiros durante alguns meses até 
convertê - los .61 Foi o que aconteceu com o cacique Moreira, que se' 
negou a converter-se e foi preso e acorrentado, sendo solto 
somente quando prometeu converter-se à fé católica. Como forma 
de cooptá-lo através dos bens materiais, o Padre Sepp nomeou-o 
cacique-maior da redução, presenteando-o com casa, fumo, erva- 
mate, agulhas, a l f inetes e faca. "Sepp se just i f icou argumentando 
que o índio devia ser primeiro convert ido com coisas terrestres, 
para que ouvisse a palavra de Deus".62 Tais atitudes eram 
assumidas não só pelos jesuítas, mas também por membros de 
outras ordens religiosas.

59 "A companhia comporta também numerosos membros que pensam e escrevem que os nômades só podem ser 
submetidos 'pelo ferro e pelo fogo'. (...) entre 1679 e 1688, os padres ecônomos Dombindas e Altamirano 
propõem ao Conselho das índias unia guerra contra as nações do Chaco: é a única forma de pacificar e 
convencer os filhos dos cativos a viver sob o cristianismo; a liberdade sem freio desses infiéis pode levar a 
pensar que apenas os cristãos devem sofrer e trabalhar. (...) São opiniões puramente teóricas, e muitas vezes os 
jesuítas participaram ativamente das 'guerras justas' contra os nômades." (HAUBERT, Máxime. A vida 
cotidiana. Indios e jesuítas no tempo das missões. São Paulo: Cia das Letras, 1990.p. 78)

60 FLORES, A catequese dos guaranis e os conflitos com o colonialismo espanhol, p. 81.

61 GARAVAGLIA. op. cit., p. 147.

62 FLORES, A catequese dos guaranis e os conflitios com o colonialismo espanhol., p. 82.
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Por muito tempo essa questão foi tema de discussões entre 
teólogos e juristas, e também era preocupação constante dos 
monarcas espanhóis. As Instruções Reais normalmente ordenavam 
que a fé cristã deveria ser transmit ida pac if icamente.63 A legis lação 
também não permit ia aos missionários qualquer ju r isd ição ou poder 
correcional sobre os indígenas não-reduzidos.64 Mas, como já foi 
veri f icado, nem sempre a legis lação de proteção aos índios era 
cumprida, prevalecendo freqüentemente os interesses imediat is tas 
dos colonizadores.

Aos missionários só interessavam os fins, e os meios 
ut i l izados eram just i f icados por "uma concepção re l ig iosa herdada 
da reconquista" de que "a força é sempre um elemento necessário à 
conversão dos in f ié is ."65

Pela conversão, diversas tribos indígenas eram reunidas num 
mesmo local, reduzidas em aldeias, submetidas a outra rel ig ião e a 
outra forma de vida.

63 DECKMANN, op. cit.. p. 68.

64 FLORES, A catequese dos guaranis e os conflitos com o colonialismo espanhol, p. 82.

65 GARAVAGLIA op. cit., p. 147.
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3.2 ORGANIZAÇÃO INTERNA POLÍTICO-ADMINISTRATIVO-
JURÍDICO-MILITAR

3.2.1 O Reducionismo

O reducionismo 66 fazia parte da polí t ica oficial da Coroa 
desde o incío da ocupação da América,67 pois era um projeto polí t ico 
de integração do índio ao sistema co lon ia l .68 A intenção era 
concentrar num mesmo local, aldeias indígenas dispersas, com o 
objetivo de facil i tar,  através da sedentar ização e do contato diár io 
com os missionários,  a conversão e a evangel ização. Era uma forma 
de "c iv i l izar"  o indígena, urbanizando-o, pela concentração e pelo 
iso lamento em determinado espaço físico, favorecendo a tutela 
através da organização admin is trat iva missional.

A redução também era uma maneira de garantir  a submissão 
dos índios à Espanha através da organização dessas comunidades. 
Sua eficácia, requeria a exclusão do nomadismo para que reinassem 
somente as leis espanholas, colocando os índios sob a hierarquia 
admin is trat iva imperial, subjugando-os duplamente: ao Estado e à 
Igre ja.69

66 Foram usadas diversas denominações para as reduções, conforme a região, o estágio e a sua finalidade, tais 
como: doutrinas, conversões, aldeamentos, paróquias (DALCIN, Ignacio. Em busca da terra sem males. Porto 
Alegre: EST, 1993. p.31.), povos, povoados e missões.

67 Esta determinação já era prevista nos Decretos de Alcalá de Henares (1503), nas Instruções de Valladolid 
(1509), nas Leis de Burgos (1512), nas Instruções aos Jerônimos (1516), na Real Cédula (1551) e na 
Recompilação de Leves de índias (1680). (RUSCHEL, Ruy Ruben. O sistema jurídico dos povos missioneiros. 
Revista do Centro de Ciências Jurídicas da Universidade do Vale do Rio dos Sinos. São Leopoldo: V. VII, 
n. 20, 1977. p. 73-89. p. 108.) Mas, antes dos jesuítas, os franciscanos e dominicanos já haviam desenvolvido 
esse sistema de reunir os indígenas em povoados até 1580. (NAGEL, op. cit.,p. 136.)

68 MELIÁ, Bartomeu. EI guarani conquistado e reduzido.Asunción: CEADUC, 1986. p. 175.

69 HAUBERT, op. cit., p. 76.
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Beozzo acrescenta uma just i f icat iva além da rel ig ião para as 
missões relig iosas af irmando que “ por mais que se encubra,( . . . )  o 
aldeamento t inha, na realidade, uma dupla função: a de aldear o 
índio, l iberando a terra, e a dé ' in tegrá-lo ' social e culturalmente no 
mundo do colonizador,  através da catequese. (...) Quer dizer, o 
processo de aldeamento é sempre um processo que l ibera a terra 
para o branco, sem br igas” .70

Nas Reduções Jesuíticas do Paraguai eram reunidas de 
quarenta a cinqüenta parcia lidades étnicas distintas, com seus 
respectivos caciques. Formava-se uma comunidade de três mil 
habitantes, podendo chegar a oito mil. Cada parcialidade- 
d ist inguida com o nome de um santo, era composta por cerca de 
duzentas pessoas, controladas e chefiadas por seus caciques, que 
eram os responsáveis pelo seu grupo de, aproximadamente, 
c inqüenta pessoas que lhe t inham vinculação d i re ta .71 Dividem o 
mesmo espaço fís ico em convivência pacif ica, esta "coabitação 
permanente é possível porque nas reduções os indígenas perdem os 
motivos que tinham, em estado natural, para fazerem a guerra entre 
as parcia lidades".  Quebra-se a unidade das parcia lidades étnicas 
porque “o poder não pertence mais a ela de uma forma homogênea, 
como unidade, mas sim a um órgão d is t in to ."72

"A fonte detentora e emanadora do poder em reduções é o 
padre jesuíta, o qual está devidamente investido deste, por duas 
estruturas, a do Império Espanhol e a da Igreja Ca tó l ica ."73 Os

70 BEOZZO. José Oscar. Brasil 500 anos de migrações. São Paulo: Edições Paulinas, 1992. p. 18.

71 RUSCHEL, op. cit., p. 86-87.

72 CALEFFI, Paula. O traçado das reduções jesuíticas e a transformação de conceitos culturais. Veritas. Porto 
Alegre: II parte. v. 37, n. 145. junho 1992. p. 271, 268.

73 Id., Ibid., p. 268.
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jesuítas aproveitam e transformam a insti tu ição do cacicado 
Guarani, reforçando-a, porém, com outras características que não 
as suas originais. A al iança entre os caciques e os missionários foi 
uma troca de interesses de ambas as partes. Com a ajuda dos 
caciques foi mais fácil a penetração dos padres nas populações 
Guarani. E com a manutenção das l ideranças Guarani, os chefes 
mantiveram e adquir iram algumas vantagens pessoais, d is tanciando- 
se cada vez mais do restante da população.

Os antigos caciques Guarani que aceitavam prestar 
espontaneamente vassalagem ao monarca espanhol eram mantidos 
no poder, in tegrando-se "aos organismos de administração colonia is  

e a esfera juríd ica da sociedade global espanhola." Tornavam-se 
funcionários da admin is tração colonial hispânica, transformando-se 
em uma pequena nobreza reconhecida pela legislação colonial.

A Cédula Real de 12 de março de 1697 conferia aos chefes 
indígenas as mesmas condições que as dos f idalgos de Castela, 
permit indo-lhes aspirar a todos os cargos que lhes eram 
pertinentes.^^ Os caciques passavam a gozar de pr iv i légios, f icavam 
dispensados dos tr ibutos reais, possuíam terras e conservavam 
parcia lmente a autoridade sobre seus vassalos, pois estes 
trabalhavam em suas terras e pagavam-lhes tributos.^® Se 
cometessem algum crime, os caciques jamais seriam cast igados 
publicamente, e sim em s e g r e d o . In ic ia lm e n te  os jesuítas permitem

KERN, op. cit. p. 40-41,

HERNANDEZ, P. Pablo. Orgiuiizacion de Ias doctrínas guaraníes de la Compania de Jesús. Barcelona; 
Gustavo Gili. 1911, vol. I. p. 115.

■76 HAUBERT, op. cit., p. 226,

FURLONG, S J. Misiones y sus pueblos de guaraníes. Buenos Aires: Imprenta Bolmes, 1962. p, 268,



apenas aos chefes Guarani a manutenção da poligamia, que vai 
sendo abandonada paulat inamente, e subst ituída pela monogamia.

O cargo de cacique torna-se vi ta l íc io e hereditár io, 

independentemente das qualidades de orador, guerreiro e carisma 
pessoal. Isto signif ica que não se exige mais a aprovação e o apoio 
popular, mas apenas a aprovação dos padres. O que vai legit imar "a 
f igura do cacique em reduções é o padre jesuíta e a estrutura 
imperial espanho la".78 Portanto, a al iança informal entre cacique e 
jesuíta descaracter izou progressivamente a insti tu ição do cacicado 
Guaran i .79

caciques tende a diminuir, sendo 
seus superiores, de lembrarem 
seus pr iv i lég ios,80 para não 

a verdade, os caciques foram 
sob a l iderança jesu í t ica .81

As reduções eram na realidade um município, com as mesmas 
característ icas organizacionais dos cabildos espanhóis. E através 
da estrutura po lí t ico-adminis trat iva do cabildo é que se vai f i rmar a 
aliança entre os caciques e os jesuítas, formando-se uma casta de 
"funcionár ios públicos" supervis ionados e subalternos aos 
missionários.
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78 CALEFFI, op. cit.. p. 268.

79 Ainda hoje é utilizada pela política indígena brasileira a antiga técnica jesuítica de implementar a 
estratificaçao social interna nas unidades locais do aparelho do poder tutelar ' conseguindo aliados e delegando- 
lhes poderes e privilégios, superpondo-se às estruturas de poder nativas". (LIMA. op. cit., p. 185)

80 HAUBERT, op. cit., p. 226.

81 GADELHA, Regina. A experiência missioneira: integração e desintegração de um povo. Anais do X 
Simpósio Nacional de Estudos Missioneiros. Santa Rosa: Centro de Estudos Missioneiros, 1993. p. 32.

A longo prazo, o poder dos 
recomendado aos curas, pelos 
constantemente de honrar os 
desmoral izá- los publicamente. N 
"reduzidos a simples comandados"
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3.2.2 A Organização do Cabildo

O cabildo h ispano-americano fora a cópia do antigo município 
castelhano medieval.®^ As Ordenanças de Francisco de Alfaro de 
1611, confirmadas pelo Rei Felipe IV em 1618, determinavam que 
cada redução deveria ter um cabildo, const ituído integralmente por 
índios.®^ Cada redução passava a ser um cabildo, isto é, um 
município, dotado de completa estrutura po lí t ico-adminis trat iva e 
juríd ica. 0  cabildo possuía diversos membros, na sua maioria 
caciques que desempenhavam funções específ icas.

A autor idade superior do cabildo era o corregedor, uma 
espécie de prefeito que exercia outras funções além das 
admin is trat ivas, como as de presidente da câmara e do tr ibunal de 
just iça e líder mil i tar. 0  seu cargo não era eletivo. 0  corregedor era 
indicado pelo cura e nomeado pelo governador provincial.  Na 
verdade, ele exercia "importante papel polít ico na sua função de 
'Cacique principal ' ,  censor dos costumes, inspetor das at iv idades 
econômicas e da armazenagem dos bens comuns da Missão, ju iz  e 
mantenedor da o r d e m " . O  tenente de corregedor era o vice- 

prefeito que, susbst i tu ir ia  o corregedor em caso de necessidade.

Existiam quatro regedores. Eram os delegados de bairros,®^ 
vereadores com diversas funções de natureza militar, judic ia l ,  do 
cuidado com as ruas, praças e prédios públicos e do controle do

«2 RERN, op. cit., p. 44.

83 FURLONG, op. cit., p. 366.

KERN, op. cit. p.46. 48-49.
RUSCHEL,. op. cit., p. 84.
BRUXEL, Amaldo. Os Trinta Povos Guaranis. 2a. ed. Porto Alegre; EST/ Nova Dimensão, 1987. p. 50. 

85 íd., Ibid., p. 50.
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abastecimento.®® Também ajudavam e cumpriam as tarefas que os
alcaides determinassem.®^

Dois alcaides possuíam 'jur isd ição dentro das reduções e nas 
suas cercanias, denominados alcaides urbanos ou ordinários. Um 
era o alcaide de 1° voto e o outro de 2° voto. Suas atr ibuições 
eram de admin istração, de polícia e de justiça. Eram ju izes de 
primeira instância, nos foros civis e criminais. Tinham autoridade 
para impor multas e cast igos aos transgressores. Nas reduções 
mais distantes das autor idades centrais, sua jur isd ição era maior e 
menos l imitada do que a das reduções próximas aos povoados 
espanhóis. E também existiam os alcaides da irmandade, ou os 
alcaides rurais. No campo e nas paragens distantes exerciam a 
mesma autoridade que os alcaides ordinários; porém, para evitar 
abusos, não podiam cast igar os réus sem antes levá-los ao 
povoado. Tinham a incumbência de vis i tar as plantações 
part iculares e perseguir  os indivíduos que não trabalhassem direito, 
f iscal izando os trabalhos nas sementeiras comuns.®® Há 
informações de que em 1747 foi necessário que o padre provincial 
pro ib isse "que os réus ficassem entregues às mãos dos alcaides, 
porque estes, muito impulsivos, usavam torturas para extorquir  
confissões, levando até inocentes a confessar graves deli tos." 
Pretendiam evitar "que se condenasse o inocente, ou se cast igasse 
o del inqüente com excessivo rigor."®®

RUSCHEL, op, cit., p. 84.

FURLONG, op. cit., p. 3 71.

** HERNÁNDEZ, op. cit., p. 34-35, 111. 
FURLONG, op. cit., p. 371.

BRUXEL, op. cit., p. 52.
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0 alferes-real era o chefe mil i tar comandante da milícia e 
depositár io do estandarte real.®° 0  alguazil  era policial  e oficial de 
justiça, executava as ordens do cabildo, cumprindo os mandados do 
corregedor, dos alcaides e de outras autor idades. Era ele quem 
levava a vara.®^ 0  escr ivão era o secretário que registrava tudo que 
se decidia, redatando os acordos, autorizando os despachos. Era 
ele o responsável pelo livro do cabildo.®^

O procurador era uma espécie de promotor públ ico ou 
deputado dos povos junto às autor idades admin is trat ivas e jud ic ia is  
de Buenos Aires, Assunção e Espanha. Eram os representantes do 
povo junto aos tr ibunais chamados de Audiências, "para os quais 
cabiam recursos em certos casos, das decisões dos cabildantes ou 
do Cabildo, segundo a organização judic iár ia  espanhola daquele 
t e m p o " . M a s  o cargo de procurador públ ico não pertencia ao 
cabildo, embora est ivesse sub sua jurisdição.

Além das autor idades do cabildo existiam outras auxil iares, 
que lhe eram subordinadas: o mordomo era o encarregado dos 
depósitos, guarda e f iscal ização dos bens de consumo; os oficiais 
de guerra exerciam autoridade sobre seu povo nas guerras colonia is  
em que eram convocados a ingressar nas tropas espanholas; o 
mestre de música, que tinha grande importância, uma vez que a 
música permeava o seu cotidiano; os alcaides de ofício, que 
controlavam os diversos grêmios de associações prof issionais; os

90RUSCHEL, op. cit.,p. 84. 
BRUXEL, op. cil., p. 50.

Id. Ibid. p. 50, 84.
HERNÁNDEZ, op. cit„ p. 111-112.

52 RUSCHEL, op. cit., p. 84, 
HERNÁNDEZ, op. cit., p. 112.

^^RUSCHEU op. cit., p. 84
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alcaides de mulheres e jovens eram os responsáveis pelo trabalho e 
pela sua produt iv idade dos jovens e das mulheres na fiação e na 
tecelagem do algodão; e o sacris tão que era o responsável pelos 
cuidados com a igreja.®^

Os integrantes do cabildo gozavam de certos pr iv i légios: eram 
isentos de tributação; seus fi lhos t inham o direi to de ir à escola; 
possuíam lugar de destaque na igreja; recebiam boas vest imentas, 
rações de carne em dobro e demais suplementos, além das 
honrarias correspondentes aos seus cargos.®^

A maioria dos cargos eram eletivos, à exceção do de 

corregedor e do de tenente de corregedor. 0  cura indicava os 
caciques para ocupar tais cargos, e o governador os nomeava, 
assim como, também sancionava os demais membros que eram 
eleitos para o cabildo, sem conhecer pessoalmente nenhum deles. A 
part ic ipação das autor idades espanholas no processo eletivo e de 
nomeação dos cargos não passava de mera formal idade, mas 
s ignif icava "a manutenção do controle da metrópole, através de seu 
representante local, sobre todos os segmentos da sociedade 
g lob a l " .^

As eleições para outras funções do cabildo eram idênticas às 
dos demais municípios da metrópole e da colônia, observando os 
mesmos ritos e prazos legais. Tudo isto acontecia de forma 
conservadora e autoritária, de acordo com o regime polí t ico

94 íd , Ibid., p. 86. 

95KERN, op. cit.,p. 49-50. 

96 Id , Ibid. p  50-51.
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absolut is ta da época, pois dela part ic ipavam apenas a minoria, ou 
seja, os membros do próprio cabildo.®^

Mas o que se pode apontar como diferente das demais 

eleições munic ipais era a part ic ipação dos curas, "cuja ascendência 
morai e rel ig iosa influíram de maneira decisiva no processo 
e le t ivo ."^

As eleições eram anuais e as at iv idades administrat ivas 
iniciavam nos primeiros dias do ano. 0  cargo do corregedor era 
v i ta l íc io ou em algumas ocasiões durava cerca de 5 anos; os outros 
cargos eram renovados anualmente.®®

Em f inais  de dezembro, reuniam-se os membros do cabildo e 
deliberavam quais deveriam ser os candidatos capazes de exercer 
as suas funções para o ano seguinte, e, após o acordo, 
apresentavam a lista dos indicados ao cura, que dava seu parecer 
f inal, aprovando integralmente a l ista dos candidatos ou fazendo 
modif icações caso considerasse alguém indigno.

Apesar do quase monopól io dos caciques, os aspirantes a 
cargos públ icos não deviam ser necessariamente caciques, pois 
também prevaleciam o talento e a capacidade individual,  de acordo 
com os padrões dos padres, isto é, uma vida cristã exemplar:

“Os ind iv íduos ascendiam por seu méri to e va lo res  
pessoais,  entre os quais se des tacava uma vida cr istã exemplar ,  
pois 'era preciso estar entre os mais d ignos ' .  Este fatu co locava

9'̂  Id, Ibid.,p. 51.

Id, Ibid, p. 52.

99 HERNÁNDEZ. op. cit., p, 109,

100 FURLONG, op. cit., p. 367.
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nas mãos do Cura e dos membros do Cabi ldo uma at iv idade 
pol í t ica impor tante ,  qual seja, a de ju lga r  con t inuamente  o 
compor tamento  dos in tegrantes  da comun idade  miss ionár ia  e 
se lec ionar ,  dentre  os mais hábeis e prat icantes" dos va lo res  
cr is tãos, os que poder iam ser se lec ionados para uma ascensão 
social .

No processo de escolha de pessoas dignas para os cargos 
públicos, as congregações exerciam papel muito importante, pois 
estima-se que concentrassem dez por cento dos fiéis e

'I

provavelmente estes seriam considerados os mais dignos. A 
composição das congregações era a seguinte:

“ Nelas eram admit idos os ind iv íduos  dos dois sexos. 
Ass im,  na Congregação de Maria par t ic ipavam os cac iques e 
todas as pessoas mais cons ideradas  e mais v i r tuosas  da 
Missão. A congregação de São Miguel  era para os jo vens  de 12 
até 30 anos. Foram cr iadas ainda as Confra r ias  da Boa Morte e 
do Sagrado Coração de Jesus.

Os eleitos para o cabildo nomeavam os outros funcionár ios 
das missões; o mordomo, os of ic ia is de guerrra, o mestre de 
música, os alcaides de ofícios, os alcaides de mulheres e jovens e o 
sacristão.

A solenidade de posse dos membros do cabildo era no dia 
primeiro do ano. 0  local era em frente da igreja, na praça central, 
onde toda população se reunia para assist i r  ao evento. 0  cura 
presidia a cerimônia discursando a respeito dos benefíc ios de um 
bom governo. Em seguida chamava os novos dirigentes, cada qual 
ajoelhava-se na fronte do Santo Sacramento, recebia a sua 
insígnia^°^ e sentava em lugar previamente dest inado. Encerrava-se

'01 KERN, op. cit. p. 53.

102 id , Ibid, p. 53-54.

Id., Ibid., p. 52.

'O'* O corregedor recebia um bastão com punho de prata, os alcaides, as varas, o sacristão, as chaves da igreja, o 
alferes, p estandarte e o escrivão, o liwo do cabildo.
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o ato de posse com missa solene e banquete oferecido pelos 
jesuítas aos novos empossados.105

Mas apesar de existi r  toda esta hierarquia polí t ico- 
admin is trat iva, controlada pelos indígenas, existia uma autor idade 
superior a todos que era a do cura e a de seu companheiro, 
representantes do governo espanhol com autor idade conferida pelo 
Real Patronato. Todas as at iv idades das missões estavam sob a 
supervisão do cura, a começar pela escolha do corregedor e a 
aceitação da indicação dos demais membros do cabildo, e todos 
eles trabalhavam sob supervisão, direção e controle do cu ra .106

Ofic ialmente, a admin is tração da justiça f icava ao encargo do 
corregedor e dos alcaides, mas, na prática, a maioria dos processos 
eram revisados pelo cura antes da sentença final. Em casos mais 
complexos, o cura dever ia consultar o superior ou algum ju r is ta .107

Os curas eram ju izes de plei tos que solucionavam pequenas 
causas no interior da missão. Porém, nos casos de apelação de 
plei tos envolvendo índios e o cura, ou entre reduções, havia ju izes 
o f ic ia is .108 Além disso, os indígenas poderiam recorrer da sentença 
dos padres, aos superiores das missões que faziam visitas anuais, e 
ao provincia l que vis itava as missões a cada três anos .109

105 KERN, op. cit., p. 52-53.

106 FURLONG, op. cit. p. 268.
Como se observará no decorrer deste trabalho, era o padre "quem impunha o código penal castelhano (...); 

instruía os turnos de trabalho (...); determinava os horários de culto e de lazer (...); as regras morãis (censura) e 
de convivência (policiais); era ele quem decidia sobre a organização das milícias", etc. (BACK, Silvio. 
Socialismo biônico dos Sete Povos das Missões. Anais da I Jornada Regional da Cultura Missioneira. Santo 
Ângelo: Centro de Cultura Missioneira, 1985. p. 115.) ~

107 BRUXEL, op. cit., p. 52.

108 FURLONG, op. cit., p. 263.

109 HERNÁNDEZ, op. cit., p. 121.



221

Toda legis lação aplicada às reduções era regida pelas Leis 
de índias, mas nem sempre eram suf ic ientes e adequadas para o 
caso concreto das missões, e por sol ic itação papal, o Rei Felipe III 
concedeu em 1620, aos jesuítas da América, a autor ização para 
redigirem o seu estatuto próprio de acordo com as suas 
necessidades, const i tu indo-se o Livro das Ordens, que era o seu 
corpo legislat ivo, do qual cada redução deveria ter um exemplar 
para garantir  a uniformidade do procedimento.

Mas era apenas uma aparente autonomia legislat iva e 
judic iár ia, pois em nenhum outro local da América Espanhola se 
respeitou tanto o "real direito e domínio" e se exerceu com mais 
f ide lidade o "real patronato e a jur isd ição eclesiást ica" do que nas 
missões jesuíticas.^^^ Isto demonstra bem o caráter legalista dos 
jesuítas. Além da organização polí t ico-admin is tra t iva dos cabildos, 
existia também uma oganização mil i tar nos Trinta Povos das 
Missões.

3.2.3 O Sistema Mil i tar

Para explicar a existência de um exército e de uma estrutura 
mil i tar nas Missões Jesuíticas do Paraguai, é importante citar o 
papel das reduções rel ig iosas espanholas na ocupação e na defesa 
das fronte iras do império colonial espanhol. Durante o século XVII, 
as reduções se f ixaram nas regiões fronte ir iças do império: ao 
norte, os f ranciscanos ocuparam a Alta Califórnia, o Texas, o Novo

HERRERO, Beatriz Femández. La utopia <le América: Teoria. Leves. Experimentos. Barcelona: 
Antropos, 1992. p. 322.

Id , Ibid, p. 322.
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México e a Flórida; os jesuítas insta laram-se do Arizona à Baixa 
Califórnia; ao sul, fundaram reduções do Orenoco, Amazonas, 
alt ip lano boliviano e bacia do Prata.

Após a destruição das pr imeiras reduções do Paraguai 
(Guairá, Itatim e Tape), a ausência de apoio mil i tar  espanhol e a 
di f iculdade de enviar tropas espanholas até o local f izeram com que 
a Companhia de Jesus sol ic itasse à Coroa l icença para obter armas 
e formar um e x é r c i t o , p a s s a n d o  a auxil iar mil i tarmente o governo 
espanhol, como afirma Kern;

“Aos olhos das autor idades espanholas ,  a v i tó r ia  de 
1641 provou 0 acer to  da medida tomada pelos jesu í tas .  As 
ações pos te r io res  contra os índios nômades (Gua icuru,  Yaró,  
iVlinuano, Charrua etc.),  cont ra  os portugueses da Colôn ia  de 
Sacramento,  e mesmo contra os rebe ldes  de Assunção,  
conso l idaram a dec isão tomada,e  as t ropas  guaran is  passaram 
a ser regu larmente  u t i l izadas  como tropas  aux i l ia res  pelos 
governadores  locais.

As autor idades locais passam a depender do Exérci to Guarani 
para defender-se dos índios não reduzidos e das incursões 
portuguesas, e para proteger Buenos Aires e a Colônia de 
S a c r a m e n t o . S e n d o  assim, em 1649 fo.i promulgada a Provisão 
Real que defendia os direi tos e deveres das reduções ante a Coroa 
Espanhola, isentando-as da "encomienda" e da "mita", reduzindo os 
tr ibutos, a apenas um peso e oito reais por ano. Em contrapart ida, 
deveriam guardar a f ronte ira com o Brasil e estar sempre à 
disposição para qualquer necessidade mil i tar das autor idades 
locais

KERN, op. cit., p. 150-151. 

Ibid.,p. 150.

'i'* Id., Ibid., p. 151. 

' ‘Md.,Ibid, p. 152.

Ibid., p. 153.
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Houve muitos protestos, pr inc ipalmente peios encomendeiros 
locais contra o armamento dos índios reduzidos. 0  argumento era "o 
temor de uma sublevação local, perda da vantagem que os brancos 

tinham sobre os nat ivos com as armas de fogo, falta de conf iança na 
conversão e vassalagem dos indígenas das Missões". As tropas 
indígenas possuíam cerca de oi tocentas armas, o que eqüival ia  a 
todas as guarnições juntas de Buenos Aires, Assunção e Tucuman. 
Porém, 0 fator decis ivo na manutenção do Exército Guarani foi a 
necessidade da Coroa de resguardar as suas fronte iras do avanço 
português.

Mas existiam algumas l imitações com relação ao porte de 
arma de fogo, conforme o art. 57 do Regulamento Geral de 
Doutrinas  do ano de 1689: “ No se permita que nuestros índios 
tengan en su casa armas de fuego, ni usen de ellas como suyas, y 
si alguno tuviere alguna, recójase y póngase en Ia armería común. Y 
cuando van a algún viaje, no Ias l levarán sin l icencia dei Padre que 
cuida de la Doctrina o dei Superior . ” "®

No depósito de armas, também f icava a bandeira e o retrato 
do Rei da Espanha, além de símbolos mil i tares como: os tambores e 
as insígnias dos chefes mil i tares índios, as bandeiras e as insígnias 
da Redução e os uniformes de des f i le . ” ®

A estrutura hierárquica do exército das missões seguia a do 
exército espanhol. A maioria dos of ic ia is era indígena" Em 
determinadas ações mil i tares juntavam-se a eles ofic iais espanhóis

Ibid.,p. 183.

HERNÁNDEZ, op. cit., p. 598.

i'9K ER N ,op. cit.,p , 191.
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designados pelos governadores de província. Na sua falta, 
agregava-se a eles algum jesuíta que t ivesse sido mil i tar na 
Espanha. Independentemente disso, sempre havia um missionário 
por perto. Os of ic ia is indígenas eram na sua maioria caciques e, 
dentre eles, escolh ia-se um para ser o capitão. A part ir  de 1647, 
eram nomeados dois capitães, dois sargentos e dois capitães de 

guerra.

Para formar, instru ir  e treinar o Exército Guarani, vieram 
alguns jesuítas que já haviam sido mil i tares antes de ingressarem 
na Companhia de Jesus, destacando-se entre eles: Sebastian 
Ramirez, José Guinet, José Fernández, Nicolás Lagua e, 
principalmente. Domingo de Torres, que foi o instrutor dos índios 
no manejo das armas de fogo e também assistente técnico mil i tar na 
formação do Exército Guarani.

O exérc ito const i tu i-se por cavalaria e infantaria, possuindo 
as armas tradic ionais indígenas (arcos, f lechas, fundas, bolas, 
macanas e lanças), assim como as armas de fogo trazidas pelos 
brancos. Após a organização do Exército Guarani a partir de 1660, 
foi nomeado um Capitan General a Guerra y Justic ia Mayor, e 
também foram distr ibuídas Superintendências de Guerra regionais:

“Dois Super in tendentes ,  es tabe lec idos  no al to Paraná e 
no alto Uruguai  dev iam precaver as Missões de um possível  
ataque dos pau l is tas.  O Super in tendente  do baixo Uruguai  
(Yapeyú) estava encarregado da proteção cont ra os ataques dos 
Charrua, Yaró,  Mbohane e Guenoa.  O Super in tendente  do 
Paragua i -Paraná (Pueblos de abajo,  ao sul de Assunção) ,  
es tava encarregado da v ig i lânc ia  contra possíve is  a taques dos 
Abipone e Guaicuru .  Tanto estes Super in tendentes  de Guerra,  
como os dois Consu l to res  de Guerra que aconse lhavam a cada 
um deles, eram elementos  que cons t i tu íam uma Juntá ou

>20 id„ íbid, p. 186-187. 

12>HERRER0, op. cit.,p. 330.
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Conselho,  a qual comparec iam os cac iques e pr inc ipa is  chefes 
das Missões locais.

Aos domingos, o corrregedor passava tropa em revista e 
eram realizadas manobras mil i tares e simulação de combate das 
quais todos os homens eram obrigados a part ic ipar sob pena de 
multa ou prisão. Uma vez por mês prat icava-se tiro ao a lvo.^^ As 
rondas noturnas também eram realizadas pelas milícias. Não havia 
nenhum mil i tar prof issional,  pois em caso de guerra todos eram 
convocados, portanto todos eram mil i tares.

Quando o governador necessitava da colaboração do Exército 
Guarani, sol ic itava ao Provincial que se comunicasse com o superior 
das missões, o qual fazia diretamente a convocação baseado no 
censo anual dos povos, determinando quem deveria incorporar-se 
ao exército e as armas que deveriam uti l izar.

Foram introduzidos também, nas missões jesuí t icas um 
direito civi l , representado por novo sistema de propriedade (pública 

e privada), uma organização das at iv idades produtivas e uma 
modif icação na estrutura famil ia r  Guarani.

>22 KERN, op. cit., p. 189.

>23 HERRERO, op. cit., p. 330. 

•24 ld jb id ., p, 330. 

'25 ld ,Ib id , p. 330-331.
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3.3 0  DIREITO CIVIL

0  direito civi l missioneiro possuía normas do direito canônico 
e do direito castelhano. Do direito canônico com relação ao direito 
de família e do direito castelhano com relação ao sistema de 
propriedade e nas relações de trabalho.

3.3.1 0  Sistema de Propriedade

Ao in ic iar o assunto a respeito do regime de propriedade 
implantado nas Missões Jesuíticas do Paraguai, convém reportar-se 
ao direito públ ico castelhano do século XVI.

A doutr ina da soberania real apoiava-se em dois pr incípios: 
um de origem romana, o Imperium, legi t imando o poder real de 
comando sobre seus súditos; o outro de origem medieval,  o 
Dominium, garantindo ao rei o poder de posse sobre todo o terr i tór io  
do Estado. "Era a soberania a um só tempo ju s  in personam e ju s  in 
re." Tal concepção garantiu à Coroa ampliar a propriedade a todo 
país que era submetido à soberania real, inclusive as terras 
conquistadas na América.

Então, os reis ibéricos consideravam-se "candidatos 
preferencia is  à posse de toda a terra americana":

“Com 0 d i re i to de conquis ta  que ju lgavam ter,  ju lgavam 
também ter o de desaprop r ia r  os legí t imos possu ido res  
indígenas e converter  a te rra ,  p r imeiro  em realenga e logo mais 
em par t icu la r  dos conqu is tadores  brancos. De modo que antes 
das expedições descobr idoras  e conqu is tadoras,  já os reis e

126 RUSCHEL, op. cit., p. 78.
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seus encarregados se cons ideravam  como cand ida tos  à
127possessão, e cand ida tos  p re fe re nc ia is . ”

Com 0 intuito de incentivar conquis tadores particulares, os 
reis de Espaniia e Portugal, transfer iram aos "empresários" o seu 
direi to à conquista, "e também lhes davam a faculdade para 
adjudicár-se certa porção do conquistado e dar o resto a seus 
companheiros subordinados, reservando certa porcentagem ao 

re i . "̂ 2®

Além de explorar a terra à qual t inham direi to de posse, os 
conquistadores também exploravam a população nativa que já 
habitava aquela região, através da mão-de-obra e do pagamento de 
impostos. Mas o rei permanecia sempre com o alto domínio sobre as 
terras doadas, podendo dispor desses bens, à medida em que o bem 
públ ico o e x i g i s s e . 0  terr itór io dos Tr inta Povos das Missões, não 
havia sido ainda efet ivamente conquistado, nem por meios 
pacíficos, nem por meios mil i tares, antes da chegada dos jesuítas, 
nem o rei, nem part iculares t inham sua posse.

Inspirado na tese do jur is ta Francisco de Vitória, que garantia 
aos indígenas o direito de propriedade aos seus bens originários, 
desde que se sujeitassem à Coroa pacif icamente,^^  no início da 
pregação dos jesuítas na região platina, o rei de Espanha, por 
intermédio de seus legít imos representantes, os governadores de 
Assunção e Buenos Aires, cessou qualquer doação anter ior que 
pudesse existi r  e confirmou a posse do terr itór io aos índios Guarani,

BRUXEL, Amaldo. O sistema de propriedade das reduções guaraníticas. Pesquisas. Porto Alegre: lAP, n. 3, 
1959. p. 53.

Id., Ibid., p. 47-48.

'29 Id., Ibid., p. 46,

‘30 RUSCHEL, op. cit., p. 79.
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desde que se convertessem temporal e espir i tualmente pelos 
membros da Companhia de Jesus, submetendo-se pacífica e 
voluntar iamente ao rei da Espanha, adquir indo alguns dire i tos e 

alguns deveres.''^^

Os direi tos concedidos pelo rei de Espanha eram:

"O de f icarem para sempre na posse de todas as terras ,  
que t inham herdado de seus antepassados,  de nunca terem que 
ir serv ir  pessoalmente aos espanhóis ,  como os outros  índios 
submet idos à Coroa, de nunca serem d i re tamente  governados 
por espanhóis ,  mas por cor regedores  e o f ic ia is  de sua raça, sob 
a direção dos padres da Companhia .

Em contrapartida, os seus deveres para com a Coroa:

"Ace i ta r  o c r is t ian ism o e a v ida c iv i l  cor respondente ,  
conservando,  é c laro,  tudo quanto de sua vida ant iga pudesse 
ser conservado:  pagar  um pequeno tr ibu to  não já aos 
cobradores in fer io res,  mas d i re tamente  à Caixa Real,  em 
Buenos Aires,  por meio dos padres da Companhia ;  dar aux í l io  
m i l i ta r  aos governadores ,  quando leg i t imamente  requer idos  para 
tal ;  não hos t i l iza r  os espanhó is  e de fender  a f ron te i ra  contra os 
in imigos do le s te . ”

Desta forma, o rei de Espanha "conservou apenas a 
soberania pessoal, o domínio iminente sobre os índios, garant indo- 
lhes inte iramente a propriedade sobre os bens, móveis e imóveis."  
Mas não abdicou do alto domínio sobre o terr itór io das m issões. ’^

*3* BRUXEL, O sistema de propriedade das reduções guaraníticas, p. 48-49.

Id. Ibid., p. 49.

1”  Id. Ibid., p. 49-50.

'̂ '‘Baseado no princípio do alto domínio, o Estado Espanliol desapropriou parte do território das missões, mais 
especifiamente os Sete Povos Orientais, no Tratado de 1750,:"se o bem público o exigia com bastante gravidade, 
naturalmente com a obrigação de dar a conveniente indenização pelos bens imóveis que não poderiam 
transportar, e de dar tempo e meios convenientes, não só para levar os bens móveis e semoventes, mas também 
para preparar convenientemente as novas sedes dos povos na terra que o rei lhes desse em compensação das 
antigas". (Ibid, p, 51.) Este foi o primeiro grande golpe ao direito de propriedade dos índios, pois teriam de 
abandonar os seus bens imóveis, podendo levar consigo apenas os bens móveis e semoventes. Por este motivo 
houve a revolta dos índios, resultando na Guerra Guaranítica, que perdurou durante os anos de 1753 a 1756.
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Conforme Ruschel, o rei nunca foi proprietár io  dessa região, visto 
que ela nunca foi conquistada de fato. 135

Outro fator que é importante f r isar em relação ao regime de 
propriedade das missões, segundo autores pesquisados, é que o 
terr itór io das Missões Jesuíticas do Paraguai nunca pertenceu á 
Companhia de Jesus, apenas competia- lhe admin is trar os seus 
bens. Os jesuítas eram somente proprietár ios do meio-soldo de 
pároco que era pago pelo rei, da al imentação que recebiam dos 
indígenas e de alguns objetos de uso pessoal. Não eram donos nem

136da casa em que moravam.

No início da formação das reduções, cada cacique indígena 
trazia, para ser anexada aos bens comunitár ios, a posse dos bens 
de sua própria tribo, formando-se, assim, a propriedade colet iva das 
missões. Os caciques conservavam as suas antigas propriedades 

terr itor iais, desde que est ivessem próximas á redução. Quando o 
terr itór io e a população tornavam-se muito grandes, nova redução 
era fundada em outro local.

De acordo com Ruschel, "o índio era o legít imo dono, por 
legit imação decorrente da sua ' longissimi temporis possessionis ',  
por expresso reconhecimento do rei de Castela", tratando-se de 
autêntico direito natural, " legit imado pela ordem juríd ica posit iva 
caste lhana". ' '^

(RUSCHEL, O direito de propriedade dos índios missioneiros. Veritas. Porto Alegre: v. 39, n. 153, 1994. p. 
116)

RUSCHEL, O sistema jurídico dos povos missioneiros, p. 79, 74.

BRUXEL, O sistema de propriedade das reduções guaraníticas, p. 52.

RUSCHEL, O direito de propriedade dos índios missioneiros, p. 111.

RUSCHEL, O sistem a jurídico dos povos m issioneiros, p. 80.
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Mas é bom deixar registrado que todas estas " fac i l idades" em 
relação à concessão do direito de propriedade das terras aos 
Guarani, e o apoio ao projeto dos jesuítas de catequizar os índios 

da região platina aconteceram em função dos interesses polí t icos da 
Coroa Espanhola na região, e não no sentido de garant ir  e proteger 

os direitos dos índios.

O governador do Paraguai sugeriu à Coroa a ação dos 
jesuítas na região, pela di f iculdade de submeter os 150.000 índios 
do Guairá por força mil itar. Felipe III proibiu em 1608, por Cédula 
Real, o uso da força na submissão dos índios, passando esta 

incumbência aos jesuítas.

Era de suma importância para a Coroa espanhola incorporar à 
sua soberania terr itór ios que ainda não tinham sido conquistados e 
que se local izavam em regiões l imítrofes, como as possessões 
portuguesas. A crise econômica da metrópole di f icul tava uma ação 
direta do governo espanhol para cumprir  essa tarefa, assim como o 
pouco interesse dos colonos em povoar a região devido à escassez 
de recursos minerais e a proib ição da captura de indígenas.^"®

Bruxel c lassif icou a propriedade adotando o cr itér io do sujeito 
que tem direi to a ela, enumerado do mais alto detentor de direi tos, 
representado pelo rei ou a nação, até o mais baixo detentor de 
direi tos, caracter izado pelo indivíduo ou cada índio part icular. 
Segundo ele, a propriedade real engloba "os direitos que a lei 
escrita e consuetudinária daqueles tempos concedia aos reis".

RUSCHEL, O direito de propriedade dos índios missioneiros, p. 109. 

140 id , Ibid, p. 110.
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referente ao terr i tór io metropoli tano e às colônias, "antes e depois 

da conquista".

0  direi to do vice-rei ou audiência real eram os meios dos 
quais dispunha para in terfer ir  em questões de propriedade, 
normalmente coincidentes com os direitos reais, com algumas 
restr ições impostas pelas Leis de índias. Os direitos in terprovincia is 
eram aqueles que poderiam ter sido anexados ao terr i tór io dos 
Trinta Povos, isto é, às províncias contíguas: a do Paraguai, a do 
Rio da Prata e do Brasil.

A propriedade provincial  era "a posse que competia ao 
conjunto dos Trinta Povos (...) considerados como um todo, como 
uma pessoa juríd ica, por si, em questões de propriedade."^"® 
Possuíam uma espécie de alto domínio desde que não fer isse o alto 
domínio do rei e de seus representantes na América.

As vacarias eram comuns. A Vacaria do Mar compreendia o 
sudeste do Rio Grande do Sul e quase todo o Uruguai, e a Vacaria 
dos Pinhais, no planalto do nordeste do Rio Grande do Su l. ’"'^

Os Ofícios das missões, localizados nos colégios da 
Companhia em Santa Fé e Buenos Aires, no qual cediam o terreno 
ou vendiam ou cediam o usufruto do terreno. Pelos Ofícios 
passavam todas as compras e vendas que os povos faziam para fora 
ou entre si.

BRUXEL, O sistema de propriedade das reduções guaraníticas, p. 38-39. 

Id., Ibid, p. 39.

Id., Ibid, p. 40.

Id., Ibid., p. 82.
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Os elementos que consti tuíam a sua propriedade eram:

"O terreno, os ed i f íc ios  de morad ia  e armazenagem, os 
serventes dos armazéns, os ob je tos  armazenados,  o d in i ie i ro  
em ser e em contas a cobrar,  o c réd i to  ou bom nome comerc ia l  
que t inha o Ofíc io  das Missões, os produtos que estavam 
v ia jando para os seus dest inos ,  se iam por conta e r isco de 
Ofíc io,  e não do comprador ,  os produ tos depos i tados  em todas 
as provínc ias  aquém e além dos Andes e que esperavam a 
venda, bem como os produtos ou d inhe i ro  com que se pagara a 
venda e ainda não ent rara na Procurador ia .

Também pertenciam à propriedade dos Ofícos das missões, 
os escri tórios e depósitos onde permaneciam os excedentes de 
produção provenientes das missões, até o momento de serem 
comercializados.'' ' '®

A propriedade inter-reducional caracter izava-se pela posse 
conjunta, ou por obra comum de duas ou mais reduções sem 
pertencer aos Trinta Povos como um todo. Em nenhuma 
documentação foi feita referência a tal t ipo de propriedade, mas 
provavelmente deve "ter havido muitas destas coisas e obras, como 
pontes, estradas, explorações de ervais nat ivos, de matos de 
madeiras especiais, pedreiras, oficinas, embarcações, estâncias".

A propriedade municipal era aquela correspondente a uma 
única redução. Pertencia a todo o povo da redução. Era composta 
pelo "conjunto dos terr itór ios que possuíam os caciques e seus 
vassalos."^''®

Id„ Ibid.. p. 86.

RUSCHEL, O sistema jurídico dos povos missioneiros, p. 82.

BRUXEL, O sistem a de propriedade das reduções guaraníticas, p. 40, 98.

Id., Ibid., p. 40, 100.
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Cada redução tinha os seus próprios bens, que eram 
intransferíveis , pois o Regulamento de Doutrinas  de 1637 proibia 
que o superior geral tomasse os bens de uma redução para dar a 
o u t r a . M e t a d e  da terra cul t ivada pertencia à comunidade, chamada 

de Tupambaé, ou coisas de Deus, onde todos deveriam trabalhar 
gratuitamente, pois a sua produção revertia em benefíc io de todos:

"Eram a l imentados e ves t idos  os doentes,  os ve lhos,  
todas as cr ianças,  até a idade de casar  (15 anos para meninas 
e 17 para rapazes),  todas as v iúvas , out ras mulheres que 
moravam no cot iguaçu (asi lo) ,  todos os homens que iam a uma 
expedição m i l i ta r  ou de t raba lho .  Além disso o Tupambaé 
fornec ia  produ tos para vender  e te r  o d inhe i ro  para pagar  todos 
os impostos,  (um peso por varão entre 18 e 60 anos, 
excetuados os poucos que estavam isentos),  e sobre tudo para 
comprar  cada ano por 6-7 mil pesos e, em alguns anos muito 
mais,  para a igreja,  para as of ic inas ,  e tc . ” ^̂ °

Além das áreas dest inadas à agricultura, também possuíam 
as terras de extração de ervais e matas, as terras de moradia, as 
terras de circulação e as terras baldias. Fazia parte do Tupambaé a 
horta dos padres, que normalmente f icava atrás do colégio e da 
igreja. Os seus produtos eram distr ibuídos da seguinte forma: "as 
f lores para a igreja, as frutas e hortaliças para os padres, doentes e 
cr ianças.

Os edif íc ios públ icos incluíam todos aqueles que não eram 
exclusivos das famílias e dos indivíduos: as igrejas, capelas, 
oratórios, cemitér ios, colégios, of icinas, os edif íc ios para a 
admin is tração pública, hospitais, cárceres, cotiguaçu, a casa de 
hóspedes etc. Os bens móveis eram todos os objetos que 
pertenciam aos edif íc ios públicos, os meios de transporte terrestre e 
f luvial , barcos, balsas e canoas.

HERNÁNDEZ, op. cit, p. 591.

BRUXEL, O sistema de propriedade das reduções guaraníticas, p. 104. 

' = ' Id, Ibid., p. 104, 112.
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Os bens semoventes eram os animais de corte, de tração, de
montar e que forneciam a lã.^^^Os animais de carga e de transporte
eram emprestados das comunidades às famíl ias e indivíduos, mas
em relação aos animais de montaria, os regulamentos faziam

1restrições, autorizando apenas a posse de bois e asnos.

A propr iedade cacical, geralmente um imóvel era "reservada 
aos caciques e seus vassalos dentro de cada povo", abrangendo 
casas, região de lavoura, em que o caciques “e seus vassalos 
trabalhavam como em propriedade do seu cacicado".^^  Após o 
descanso do seu uso por anos consecutivos, essa propriedade 
revertia ao uso comum, podendo ser doada ao Tupambaé ou a 
part iculares.

0  cabildo determinava qual terra lavrável f icar ia ao encargo 
do cacique. Este, por sua vez, d istr ibuía cada pedaço de terra a 
cada família; às vezes, as famílias escolhiam a parte que lhe 
interessava, desde que não houvesse confl i to de interesses. 
Durante anos a família explorava essas terras até o seu 
esgotamento. A part ir daí ela retornava ao cacique e, 
conseqüentemente, ao bem comum, retornando a outra família, após 
sua recuperação. A posse da casa também era obtida a tí tu lo 
transitório.^®®

>52 id., Ibid, p. 130.

HAUBERT, op. cit., p. 203.

BRUXEL, O sistema de propriedade das reduções guaraníticas, p. 41.

'5-Md, Ibid., p. 141.

156 id.  ̂ Ibid., p. 142.
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A propriedade famil ia l era a posse de determinados objetos 
de que o indivíduo só poderia dispor à medida que fosse autor izado 
pela f a m í l i a . S ã o  eles: alguns animais de est imação como 
papagaios, pássaros de cantõ e de plumagem colorida, macacos, 
caxinguelês , cachorros e gatos; os instrumentos agrícolas; 
machados, sacos, cestas, redes de transporte de colheita; com 
exceção das armas de fogo, as armas de caça e de pesca poderiam 
pertencer à famíl ia ou ao indivíduo; as canoas e balsas que não 
pertenciam ao uso comum, os instrumentos de trabalho doméstico, 
os móveis da famíl ia e as estátuas de barro e de madeira eram 
propriedade da família.

E, f inalmente, a propriedade individual, que "se referia a 
coisas de que o indivíduo tinha pleno domínio, ju s  utend i e 
abutendi, de fazer com elas o que quisesse." Era a posse real do 
indivíduo de algumas armas de caça e pesca, de vest imentas e de 
adornos.

Existiam duas categorias de bens: o Tupambaé, coisas de 
Deus, que consistia na propriedade de uso colet ivo, e o Abambaé, 
coisas do homem, para usufruto famil iar  ou individual. Na 
realidade, o Tupambaé const ituía um conjunto de bens e de 
empresas gerido pela comunidade, mas admin istrado d iretamente 
pelos jesu í tas . ’'®̂

>57 id jb id ., p. 41.

Id, Ibid, p. 41, 146, 149, 150-15 L 153, 157.

Id, Ibid, p. 41, 166-168.

RUSCHEL, O sistem a jurídico dos povos m issioneiros, p. 80.

161 HAUBERT, op. cit., p. 104.
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Com relação ao Abambaé, os padres, na condição de tutores 
dos índios, também admin is travam o trabalho desenvolvido em seus 
bens de família e particulares, assim como os bens decorrentes 
deles, pois o efetivo direito de posse desses bens era relat ivo. 
"Podia dispor à vontade, mas se o malbaratava f icava sujei to a 
reprimendas e castigos, não porque não se lhe reconhecesse o 
dire ito de dispor, mas porque era cr iança grande e era necessário  
educá-lo e acostumá-lo a agir de acordo com a responsabilidade."^®^

Kern afirma que o Tupambaé or ig inou-se da fusão do 
comunitar ismo jesuít ico com o comunitar ismo tribal dos Guarani. 
Mas o que se constata é que, anter iormente à criação das Missões 
Jesuíticas do Paraguai, Felipe II, através das cédulas reais de 1565 
e 1598, já determinara que nos povoados de índios deveria exist i r  
uma parcela de bens dest inados ao comum e outra aos part iculares. 
Posteriormente, essa decisão foi integrada na Recompilaçâo de Leis  
de índias, e Felipe V veio conf irmar tal disposição na chamada 
Cédula Grande, em 1743.^®^

Embora a Espanha est ivesse ingressando numa economia 
mercanti l ista, própria da transição da Idade Média para a Moderna, 
ainda conviv ia com resquícios e influências medievais, como a 
propriedade colet iva dos cabildos municipais.  Portanto, pode-se 
conclu ir  que o Abambaé, a propriedade part icular das missões - 
teve sua influência nos preceitos do capital ismo, mas o Tupambaé, 
a propriedade comunal - teve influência do sistema econômico 
medieval europeu. A única inovação foi a subst ituição do nome

BRUXEL, O sistema de propriedade das reduções guaraníticas, p. 158.

•63 k e r n , op. cit., p. 72.

GIORGIS, Paula Caleffi. Propriedade e manutenção das reduções jesuíticas com os índios Chiquitos. Anais 
do X Simpósio Nacional de Estudos Missioneiros. Santa Rosa: Centro de Estudos Missioneiros, 1993. p. 171.
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europeu por uma palavra indígena para def in ir  cada tipo de 

propriedade.

Em função do novo sistema de propr iedade, pela cr iação de 

novas necessidades, é in troduzida a s is tematização e a organização 
das at iv idades produtivas, t ransformando as relações de trabalho 

Guarani.

3.3.2 As Relações de Trabalho

Dentro desse novo padrão socioeconômico da sedentar ização, 
da concentração e da urbanização da população indígena reduzida, 
aparece a organização produtiva. A tutela rel ig iosa faz com que o 
trabalho organizado passe a ser uma obrigação para homens, 
mulheres e cr ianças, assumindo uma força moralizadora, 
desconhecida para as populações indígenas. A idéia dominante de 
que os índios eram um povo preguiçoso, incapaz e órfão incentivou 
a implantação de um sistema produtivo nas reduções, sendo um dos 
objetivos "humanizá- los" pelo trabalho e in troduzi- los no mundo 
civi l izado.

Através do trabalho, com o aumento da produção em 
qual idade e quantidade, os Guarani teriam acesso aos bens 
indispensáveis à sua subsistência e também aos bens materiais 
"supérfluos" que até então não conheciam e, portanto, deles não 
n e c e s s i ta v a m ^ O s  missionários incentivaram a cobiça por bens 
materiais e, conseqüentemente, ampliaram as necessidades dos 
indígenas. ’’®̂ A pouca produção, "que na verdade respondia a um rol 
de necessidades l imitadas da economia tribal, contrasta fortemente

SOUZA, op. d t„  p. 110.
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com a nova realidade missioneira, que apresenta um quadro de 
pujança econômica a sat is fazer necessidades crescentes".''®®

Rompe-se o ritmo do trabalho indígena que passou a ser 

considerado insufic iente, através da tentativa de el iminar seus 
"vícios" tais como: as interrupções do trabalho intercaladas com 
descanso, festas e jogosJ®^ Procurava-se garant ir  o aproveitamente 
do tempo tornando-o integralmente útil, através do "controle 
in interrupto, pressão dos fiscais, anulação de tudo o que possa 
perturbar e d is tra ir " . ’®®

A vida indígena era determinada de acordo com os ciclos da 

natureza;

“ Há 0 tempo certo de caçar,  pescar ou plantar,  
determinado pelo nível  das águas na es tação chuvosa ou seca, 
como há um tempo de d im inu i r  as a t iv idades ,  fazer  t raba lhos  
manuais em casa ou s imp lesmente  não fazer  nada. Um índio 
não desrespe i ta r ia  jama is  o momento para fazer  algo, assim 
como nunca far ia mais do que o nece ssá r io . ” ’®®

O princípio da não-ociosidade proibia perder tempo, que era 
"contado por Deus e pago pelos homens; o horário devia conjurar o 
perigo de desperdiçar tempo - erro moral e desonest idade 
econômica.

MARTINS, Maria Cristina Bolui. Os Guarani e a economia da reciprocidade. São Leopoldo, 1991. 
Dissertação (Mestrado em História - Estudos Ibero-Americanos), Universidade do Vale do Rio dos Sinos. p. 323.

MARTINS, op. cit. p. 329.

168 fOUCAULT. Michel. Vigiar e punir. História da violência nas prisões. 14. ed., Petrópolis: Vozes. 1996. p. 
137.

GAMBINI, Roberto. O espelho índio. Os jesuítas e a destruição da alma indígena. Rio de Janeiro: Espaço e 
Tempo, 1988. p. 193.

FOUCAULT. op. cit., p. 139-140.
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Essa adaptação dos Guarani aos padrões econômicos 
modernos e a nova dimensão do trabalho jus t i f icava-se pela 
"mental idade jesuít ica que estava inserida no racionalismo 
econômico e técnico". Além dos objetivos re l ig iosos e de pacif icação 
dos índios, assegurando as fronte iras espanholas, a 
missionarização também tinha interesse em explorar o potencial 
econômico da região, aproveitando seus recursos naturais e a mão- 
de-obra indígena indispensável ao progresso da região, integrando 
0 índio ao mundo colonial.

E assim os missionários foram convertendo lentamente o 
índio em camponês, em peão, em tropeiro, inserindo-o futuramente 
no mercado de trabalho, pois alguns índios fugit ivos não se 
escondiam nas matas, continuavam em outras paragens o mesmo 
esti lo de vida duramente aprendido nas m i s s õ e s . O c o r r e  uma 
modif icação comportamental e produtiva através da coação fís ica e 
religiosa. A ociosidade passa a ser encarada como crime e 
pecado.

Cria-se, assim, um novo sistema de produção, "hierárquico, 
autor itário e coercit ivo", totalmente diverso do G u a r a n i . C a d a  
indivíduo tem definido o seu papel produtivo, bem como a sua 
parcela na distr ibuição dos bens p r o d u z i d o s . A q u e l e  indivíduo que 
não se enquadrasse no padrão de comportamento desejado era 
rechaçado, vindo a receber sanção moral e física.

DECKMANN, op. cit., p. 275, 323-324. 

GARAVAGLIA, op. cit., p. 161.

As relações de trabalho estão classificadas como direito civil, porém existe uma gama de sanções penais 
aplicadas à vadiagem e à indisciplina que também poderiam estar inseridas no direito penal.

MARTINS, op. cit., p. 323.

'^^DECK M ANN.op. cit.,p . 275. '
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Em toda a América Espanhola o trabalho indígena tornou-se 
obrigação legal; "a legislação colonial espanhola (...) considera 
uniformemente os índios seres preguiçosos por natureza e sem 
recurso: deve-se, portanto, obrigá-los a trabalhar de acordo com os 
preceitos da lei humana e divina.

Nisso tudo estava inserida a mentalidade européia in iciada na 
Alta Idade Média, de glor i f icação do t rabalho "como caminho de 
salvação espir i tual" ,  e reforçada na Modernidade, na qual 
"desenvolveu-se um verdadeiro culto ao trabalho e, em 
contrapart ida, uma condenação sistemática da preguiça e do ócio". 
A obra missionária objetivava transformar os Guarani conforme esta 
nova dimensão do trabalho, mit if icando "o labor produtivo de uma 
auréola sagrada, ut i l izando-o como estratégia de modificação da 
cultura i n d í g e n a " . 0  trabalho assumia um papel tão importante 
que, segundo Rabuske, se "reconhecia no trabalho um valor em si 
mesmo".

Com o aperfe içomento do relógio, tornando-se a contagem do 
tempo mais precisa, " formou-se uma consciência em torno da 
passagem do 'dia de trabalhô'",  pois "a obsessão pela quant if icação 
exata do tempo está relacionada à exaltação ideológica do 
t raba lho" . ’’ ®̂ 0  cot id iano das missões passa a ser regulado pelas 
horas do relógio, pois cada redução tinha pelo menos um relógio ou

HAUBERT, op. cit., p, 103.

SOUZA. op. cit., p. 112-113.

RABUSKE, Arthiir. O modelo educacional das reduções jesuíticas guaranis. Anais do IV Simpósio 
Nacional de Estudos Missioneiros. Santa Rosa: Centro de Estudos Missioneiros, 1981. p. 73.

'79 SOUZA. op. cit., p. 112.
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quadrante solar, div id indo-se o dia em momentos de at iv idades 
econômicas e de culto religioso.

Amparados pela legis lação e pelo discurso da 
supervalor ização do trabalho sis tematizado e da condenação do 
ócio, cr iou-se um sistema de produção em que cada qual t inha as 
suas funções defin idas e tempo marcado, auxil iado pelo relógio e 
pelo sino que dir ig ia todas as ocupações. E ao mesmo tempo 
desenvolveu-se um aparato de v ig ilância e coação a f im de 
desest imular e repreender qualquer at itude de "vadiagem" ou 
indisciplina.''®^ 0  trabalho discip linado passa a ser uma obrigação 
legal, e a sua omissão, ou seja, o não-trabalhar, ou o não-trabalhar 

de acordo com os padrões estabelecidos de um trabalho al tamente 
produtivo e disciplinado, passa a ser infração penal.

A discip lina ajuda no aumento das aptidões dos indivíduos 
tornando-os mais úteis ao processo produtivo e mais "dóceis" no 
processo de conversão:

“O momento h is tó r ico  das d isc ip l inas  é o momento em 
que nasce uma arte do corpo humano, que visa não un icamente 
0 aumento de suas hab i l idades,  nem tampouco apro fundar  sua 
sujeição, mas a formação de uma re lação que no mesmo 
mecanismo o torna tanto mais obediente  quanto é mais út i l ,  e 
inversamente.  (.. .) A d isc ip l ina  aumenta as forças do corpo (em 
termos econômicos de ut i l idade)  e d iminui  essas mesmas forças 
(em termos pol í t icos de obediênc ia) ,  (...) a coerção d isc ip l ina r

'80ld.Jbid.,p. 113.

Diferentemente do que acontecia nas missões jesuíticas, que enquadravam a infração disciplinar como crime, 
na modernidade o castigo disciplinar normalmente funciona como "um pequeno mecanismo penal. É 
beneficiado por uma espécie de privilégio de justiça, com suas leis próprias, seus delitos especificados, suas 
formas particulares de sanção, suas instâncias de julgamento.(...); qualificam e reprimem um conjunto de 
comportamentos que escapava aos grandes sistemas de castigo por sua relativa indiferença."
Mas, nas missões, como nos demais sistemas disciplinares, "funciona como repressora toda uma 
micropenalidade do tempo (atrasos, ausências, interrupções das tarefas), da atividade (desatenção, negligência, 
falta de zelo), da maneira de ser (grosseria, desobediência), dos discursos (tagarelice, insolência), da se.xualidade 
(imodéstia, indecência)."(FOUCAULT, op. cit., p. 159)
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es tabe lece no corpo o elo coerc i t ivo  entre uma apt idão 
aumentada e uma dominação acen tuada.

Existiam regras para todas as horas. Ao nascer do dia, os 
Guarani despertavam à badalada dos sinos e ao rufo dos tambores. 
Depois do catecismo, as cr ianças iam assist i r  à missa junto com os 
demais a d u l t o s . A p ó s  o culto matinal, começava o trabalho 
relat ivo a seis horas diárias. Os homens desempenhavam trabalhos 
agrícolas e/ou artesanais nas oficinas. As mulheres ocupavam-se 
com afazeres domésticos e com a tarefa de fiação de lã ou algodão. 
As cr ianças maiores de sete anos desenvolv iam trabalhos para 
comunidade. Os meninos, pr incipalmente os f i lhos dos caciques, iam 
à escola de primeiras letras, outros às aulas de canto, música e 
dança, ou às oficinas.

Adolescentes e crianças trabalhavam na roça do Tupambaé, 
pois todas as crianças se tornavam agricu ltoras a part ir dos sete 
anos de idade. Aos sábados e segundas-fe iras eram auxil iadas 
pelos pais. Os moços l impavam o mato e reti ravam o inço dos 
algodoais, carregavam a lenha até as olarias e varr iam as ruas. As 
moças colhiam os f locos de algodão e as meninas espantavam os 
pássaros que atacavam as plantações.

Ao meio-dia tocava o sino e todos interrompiam o trabalho por 
duas horas para almoçar. Depois retornavam ao trabalho até 
aproximadamente 17 ou 18 horas, dependendo da estação do ano.

‘«2 id . Ibid. p. 127.

A preocupação com a perfeita utilização do tempo era tanta, que se chegou a escrever um 1í \ t o  em Guarani 
intitulado "Ara poríi aguiyey hába"(o uso perfeito do tempo) que ensinava aos indígenas o seguinte: "punto por 
punto, cómo pasar el dia íntegro santa y dignamente, ya sea trabajando en casa, ya cultivando el campo, ora 
camino a la iglesa o asistiendo a la Santa Misa, ora recitando el Santo Rosário o haciendo cualquier otra cosa."( 
MELIÀ, S. J. Bartomeu. El guarani conquistado y reducido. Asunción: CEADUC, 1986, p. 214.)
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Após um dia de trabalho, adultos e cr ianças recebiam a doutr ina 
cristã.^®"

Em época de semeadurâ, os homens adultos trabalhavam dois 
dias no Tupambaé e três dias no Abambaé, isto é, na sua parcela de 
t e r r a . M e s m o  no cult ivo da roça part icular,  por in fluência dos 
costumes indígenas de tudo fazerem em comum, recorr iam ao 
sistema do mutirão, uniam-se "várias famílias, para fazerem 

sucessivamente todas as roças part iculares do grupo.

Os artesões (tecelões, carpinteiros, ferre iros, prateiros, 
estatuários, douradores, sapateiros, pintores, fabr icantes de 
instrumentos musicais e outros) t rabalhavam intercaladamente uma 
semana em suas of ic inas {Abambaé) e outra semana para o 
Tupambaé.^^^

Os of ic ia is só trabalhavam no seu ofício e na sua roça 
particular, não trabalhando no Tupambaé, mas recebiam do comum 
roupas, comida e outros benefíc ios como qualquer outra pessoa que 
houvesse trabalhado nele.

Nos meses de ju lho a dezembro, época em que não se 
trabalhava na agricultura, as ocupações se dividiam em expedições 
aos ervais, produção da erva nas estâncias de gado, viagens aos 
ofícios para levar e trazer as mercadorias necessárias e outros 
trabalhos como a fabr icação de barcos e canoas, construção de 
pontes e estradas, abertura de canais, construção e manutenção de

RABUSKE, op. cit., p. 73-73.

GARAVAGLIA. op. cit., p. 159.

RABUSKE, O modelo educacional das reduções jesuíticas guaranis, p. 73.

GARAVAGLIA. op. cit., p. 160.
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casas, igrejas, fabr icação de telhas, ladri lhos e adobes. Os 
sentenciados também eram obrigados a trabalhar.

Além dos afazeres domésticos com a casa e com os fi lhos, as 
mulheres fabricavam adornos e potes de cerâmica. Também tinham 
a tarefa de f iar lã e algodão. Aos sábados, recebiam 
aproximadamente duzentos gramas de lã ou algodão, tendo de 
devolvê-los na quarta-fe ira seguinte, ocasião em que recebiam igual 
quantidade para ser processada até o sábado seguinte. Muitas 
mulheres não conseguiam terminar em tempo e, para evitar fraudes, 
existia um sistema de f iscal ização dessa produção:

“Os ecônomos ver i f icam em pr imei ro lugar se o peso do 
algodão f iado at inge pelo menos um terço do peso do algodão 
bruto.  A segu ir  prega-se uma plaqueta com o nome da índia no 
novelo.  Se o tecelão consta ta  um defe i to  qua lquer  ou a 
presença de pedregulhos ou pedaços de madei ra  des t inados  a 
to rnar  o novelo mais pesado, leva a p laqueta  da cu lpada ao 
superv isor :  como ele não sabe ler, às vezes , ele t ra i  a esposa!  
O cas t igo  é a pr isão, o chicote ou a obr igação de f ia r  no adro 
da ig re ja . ” ®̂®

A fiação em domicí l io foi in troduzida pelos encomendeiros no 
Paraguai, desde o início da conquista.^®® Como se pode observar, 
todas as tarefas desenvolvidas nas reduções eram normatizadas e 
v igiadas por capatazes que garantiam a qualidade e a continuidade 
da produção. Até mesmo o ócio, que era condenado, recebia a sua 
regulamentação. Domingo era o dia dedicado à ociosidade. Após a 
missa, era permitida a apresentação de danças e peças teatrais, em 

sua maioria com motivos sacros; eram executados exercíc ios 
mil i tares e também realizados batizados e casamentos.''®^

>88HAUBERT,op.cit.,p.215.

'*9ld.,Ibid, p. 238.
Segundo Garavaglia, a fiação foi a verdadeira maldição que se abateu sobre a mulher Guarani no dia seguinte ao 
da chegada dos espanhóis. (GARAVAGLIA, op. cit. p. 160)

>90 HERRERO, op. cit., p. 361-362.
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A sanção para os que negl igenciassem o trabalho era o 
chicote, a prisão e a supressão da ração diária, dependendo da 
gravidade do delito. Normalmente a aplicação dos cast igos 
acontecia mais aos indivíduos que não cumpriam o seu dever na 
roça part icular,  pois os índios, por tradição, t inham mais mot ivação 
no trabalho colet ivo do que no individual.

0  Padre Sepp relata que, num domingo, " tornou-se 
absolutamente necessário passar uma sova em alguns índios que 
não haviam amanhado a terra e nem haviam procurado encontrar o 
a r a d o . P e l o  afã de bens materiais, alguns padres se excediam no 
zelo pelo trabalho no Tupambaé, que causava injustiças e revoltas 
sociais, como se vê a seguir:

"Ta lvez porque procure a glór ia vã de te r  a rmazéns bem 
cheios e uma igreja ornada com um luxo profano,  enquanto  os 
operár ios,  sobrecarregados de t raba lho ,  não dispõem da comida 
e das roupas que produziram às custas de tanto  suor ' .  Em 
a lgumas reduções, os índios já não têm tempo su f ic ien te  para 
cu l t i va r  seus campos, e a 'a lma padece tanto quanto o corpo, 
pois é a penúr ia que provoca os roubos, as fugas,  as 
des t ru ições ,  e outras desordens que não são raras nas 
reduções.

Esta citação comprova que havia exploração da mão-de-obra 
indígena nas missões e que nem sempre o resultado do trabalho 
indígena revertia em benefício próprio e melhoramento do seu 
padrão de vida, como muitos autores querem demonstrar.  A 
existência de "roubos, fugas e destruições" também comprovam a 
insatis fação popular.

BRUXEL, Os trinta povos guaranis, p. 178.

SEPP. S. J. Padre Antônio. Viagem às missões jesuíticas e trabalhos apostólicos. São Paulo: USP, 1980. 
p. 146.

>93 HAUBERT, op. cit., p. 238.
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Nas reduções, a estrutura famil iar  foi modificada, a poligamia 
foi subst ituída pela monogamia, e a grande família deu lugar a 

família nuclear.

3.3.3 A Família

Os jesuítas introduziram nas missões nova estrutura social, 
fundamentada na concepção cristã de família. A família nuclear 
subst itu i a grande família, e a monogamia tenta subst i tu ir  a 
poligamia. Até mesmo as residências famil iares foram projetadas 
para abrigar apenas a pequena família nuclear. Desaconselhava-se 
o convívio de mais de uma famíl ia sob o mesmo teto para evi tar o 
adultério. As casas ganhavam divisões internas, desest imulando 
assim as relações ou casamentos consangüíneos.

Alguns casamentos preferenciais dos Guarani foram abolidos, 
considerados incestuosos, como o casamento entre t ios e sobrinhas 
e entre primos. "A influência dos jesuí tas proibindo estes 
casamentos, al iada aos efeitos da redução demográfica, t iveram 
como resultado a mudança terminológica dos primos (...) que 
passaram a ser chamados de irmãos." Os jesuítas se tornaram 
profundos conhecedores da organização social Guarani, pois o seu 
objetivo era transformá-la  e adequá-la aos costumes e padrões 
europeus.

Junto com a condenação do divórcio veio também a 
supervalor ização da virgindade, da f ide lidade matr imonial, da

SOARES, André Luís R. Guarani. Organização social e arqueologia. Porto Alegre: EDIPUCRS, 1997. p. 
110. 207.
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cast idade e do celibato, conceitos até então totalmente estranhos à 

cultura Guarani.

Dentre todos os costumes Guarani, a poligamia foi o que mais 

preocupou e deu trabalho aos missionários, pois foi o mais di fíc i l  de 
erradicar. Nos primeiros anos da redução, os caciques relutaram a 
abdicar de suas várias mulheres para f icar apenas com uma delas. 
Além da questão amorosa ou sexual, os caciques se sentiam 
ameaçados de perder a autoridade, o prestígio, a riqueza e a 
retr ibuição generosa que o trabalho das suas mulheres lhe 
proporc ionavam.

Os xamãs e os caciques não queriam renunciar a nenhum 
costume, principalmente a poligamia e a antropofagia, que estavam 
mais arraigadas, causando lutas, assassinatos e incêndio de 
i g r e j a s . A  persistência na prática da poligamia também foi uma 
demonstração de repúdio aos missionários e á opressão colonial.^®®

Alguns caciques negaram-se a receber o batismo e a admit ir  
o casamento cristão. Quando não fugiam, escondiam suas mulheres 
e f i lhos, não lhes permit indo o batismo. Às vezes fugiam com a sua 
companheira prefer ida repudiando a primeira mulher, normalmente a 
mais velha, resultando em grande quantidade de mulheres sozinhas 
que eram destinadas ao cotiguaçu.^^^

A conversão ao cr is t ianismo não era uma garantia da 
introdução do casamento monogãmico. Em decorrência de todos 
esses fatores, inicialmente os padres f izeram "vistas grossas" á

'95 HAUBERT, op. cit., p. 16.

DECKMANN, op. cit., p. 399.

Id , Ibid, p. 399.
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prática da poligamia pelos caciques. Sabiamente, os jesuítas das 
pr imeiras reduções perceberam a sol idez da poligamia e 
estrategicamente decidiram não problematizá- la de início. Caso 
contrár io, estariam perdendo al iados polít icos e causando graves 
problemas sociais. Os missionários de Loreto e Santo Inácio jamais

1Q8citavam o sexto mandamento nas missas de domingo.

Mas, peocupados em resolver logo os problemas surgidos 
com a condenação da poligamia, os missionários buscaram apoio na 
observância da legis lação que normatizava tais questões.

Existiam duas correntes teór ico-teológicas que serviram de 

embasamento para a solução de tal impasse. Proclamando a teoria 
i luminista de que o sacramaneto não depende da forma, e sim da 
essência, alguns teólogos reconheciam o matr imônio indígena, 
devendo ser considerado legal, e, conseqüentemente, indissolúvel,  
tendo por f im a regular ização da forma dentro dos mandamentos da 
Igreja.''®® No entanto, apenas o primeiro casamento era considerado 
o verdadeiro, e as demais esposas seriam somente concubinas.

Mas existia outra corrente de pensamento segundo a qual o 
casamento indígena era mero concubinato, por seu caráter 
passageiro, contraído já com ânimo de repudiar a mulher quando lhe 
convisse, como de fato f a z ia m . ^  Sendo assim, não existia vínculo 
matr imonial do chefe com nenhuma de suas esposas, podendo ele

O se.xto mandamento trata da fomicação, mas também pode ser entendido, dentro do contexto, como a 
prática da poligamia. (MELIÁ, Bartomeu. El "modo de ser" guaram' en la primera documentación jesuitica. 
1594-1639. Revista de Antropologia. São Paulo: v. 24, 1981. p. 13-20)

BERTONl, Moisés. La civilización guarani: religión y moral. Asunción - Buenos Aires. Editorial 
Indoamericana, 1956. p. 193.

“ 0 HERNÁNDEZ, op. cit., p. 84-85.
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optar por aquela que mais lhe aprouvesse, desde que abdicasse das 
demais.

Na bula Altitudo D iv in ii Consilii, em 1537, o Papa Paulo II, já 
se preocupava com o problema de qual mulher do cacique seria sua 
legít ima esposa, e, também, com o grau de consangüin idade em que 
era permit ido o casamento, para evitar a prática do incesto:

“A respe i to de seus matr imôn ios,  decre tamos que se 
observe o seguinte :  os que antes da conversão t in i iam,  
conforme seus costumes,  vár ias  mulheres,  e não recordam qual 
tomaram por pr imei ra ,  uma vez convert idos à fé, recebam uma 
delas,  a que qu iserem,  e com ela cont ra iam matr imônio ,  por 
palavras de presente,  como é costume. Os que recordam a 
quem tomaram por pr imei ra,  devem f ica r  com ela, abandonando 
as demais .  Concedemos- lhes  que as pessoas l igadas até mesmo 
em terce iro grau de consangü in idade ou de a f in idade não sejam 
impedidas de cont ra ir  matr imôn io  enquanto a esta Santa Sé não 
parecer deva dete rm inar -se  de outro modo sobre a matér ia.

Mais f lexível,  o Breve Pontíf ic is  do Pio V, em 1571, dava ao 
cacique a l iberdade de casar-se com a mulher que com ele se 
batizasse. Porém,a normatizaçâo interna específica das missões, do 
ano de 1616, a Instrução do P. Diogo de Torres Bollo, contrar ia a 
norma anterior, determinando que; "de todos os adultos que se 
batizarem e estiverem casados rati f iquem o matrimônio com a 
pr imeira mulher.

Diante de tanta controvérsia, não se estabeleceu uma norma 
única, mas em função da experiência missionária, averiguou-se que 
a maneira de obter bons resultados na evangel ização seria 
permit indo ao cacique a escolha da mulher com a qual gostar ia de 
casar-se, independente de ser a primeira ou não. Aliás, 
normalmente escolhiam as mais novas.

Papa Paulo II. Altitudo Divinii Consilii.. In: SUESS, Paulo. (Org.) A conquista espiritual da América 
Espanhola: 200 documentos. Petrópolis: Vozes, 1992. p. 271.

202 RABUSKE, A Carta-Magna das Reduções do Paraguai, p. 175.
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Depois de escolh ida a mulher para esposa, a poligamia não 
era mais permitida. Qualquer relação i l íci ta ou adúltera era 
ameaçada com punição divina e recebia o devido cast igo terreno, 

normalmente o açoite.

Finalmente, a Companhia de Jesus conseguira o beneplácito 
do Papa Urbano VII para que “cada chefe de família pudesse 
escolher entre as esposas aquela que pretendesse conservar a seu 
lado no contexto do casamento cristão, e não a primeira 
cronologicamente, como se desejou impor aos í n d io s " . ^

Não se tolerava o concubinato. Os guardas públ icos (d iurnos 
e pr incipalmente os noturnos), os caciques, os pais de família e as 
crianças eram vig ilantes e f iscal izadores da moral pública. Os 
apanhados em f lagrante eram perseguidos e cast igados 
exemplarmente, como observa Montoya:

“ Se em alguém se descobr iu  abuso na cas t idade,  o 
cuidado e zelo dos caciques,  pais de famí l ia  e a lguacís  
(guardas púb l icos) põe logo a isso um remédio e f icaz  com 
jus t i ça  exemplar .  Rondam eles de noi te o povoado,  e se 
apanham alguém suspei to,  cor r igem-no. O amancebamento  não 
se conhece nem por imaginação, porque ser ia seu cas t igo  o 
desterro  perpétuo. Procura-se que se casem a tempo, antes de 
sobrev i r - lhes  o pecado . ”™

A castidade e o cel ibato são valores introduzidos com muita 
auster idade entre as populações indígenas, como demonstra 
Montoya:

MONTOYA, Antonio Ruiz de, S. J. Conquista espiritual feita pelos religiosos da Companhia de Jesus 
nas Províncias de Paraguai, Paraná, Uruguai e Tape. Porto Alegre; Martins Livreiro, 1985. p. 170.

203 HAUBERT, op. cit., p. 17.
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“Os já c r is tãos  contudo têm reconhecido a sub l im idade  
da v ir tude da cast idade at ravés  de nossa pregação, e de tal 
modo, que os casados acusam de terem t ido re lações com as 
suas respect ivas mulheres um ou dois dias antes da Comunhão,  
e muitos sol te i ros pretendem ded icar-se ao cel iba to.  Houve até 
quem qu isesse cas t ra r-se,  por estar enamorado desta v i r tude  da 
cast idade.

A preocupação era tanta em relação aos "pecados carnais",  
que, à exceção do convívio famil iar,  promovia-se a separação dos 
sexos em todas as at iv idade sociais. Na igreja havia lugares 
separados para os homens, que permaneciam no pátio e para as 
mulheres, que ficavam no c e m i té r io . ^

Antes do casamento o rapaz não podia fa lar com nenhuma 
moça, mesmo sendo sua irmã, e, após o casamento, só podia fa lar 
com mulher da sua famíl ia, caso contrário, seria ch icoteado.^^  No 
âmbito famil iar,  as f i lhas do primeiro casamento da mãe eram 
retiradas da casa do padrasto ao atingir a puberdade e entregues à 
guarda da avó ou alguma tia. Igual procedimento era adotado com 
as fi lhas púberes de pais v i ú v o s . ^

Nos trabalhos comunitár ios e nos banhos de rio havia sempre 
o cuidado de separar homens e mulheres que eram 
permanentemente vigiados, pr incipalmente as mulheres:

“ Nas reduções em que os r iachos ou fontes comuns são 
cercados de mataga is  ou bosques, de ixar -se-ão as árvores  mais 
al tas para que a fonte,  à sua sombra, conserve sua pureza, mas 
ar rancar -se-ão todos os ga lhos  baixos, os arbustos e urzes para 
ev i ta r  ao pudor qua lquer  oportun idade de se encon t ra r  em 
per igo ’ . Junto a cada r iacho, há um ancião nomeado pelos 
jesu í tas  para tomar  conta das mulheres.  Em todos os lugares

205 id , íbid, p. 87.

206 HERNÁNDEZ, op. cit., p. 97, 

HAUBERT, op. cit., p. 251-252.

208 Id, Ibid, p. 251.
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para onde vão, o que quer que façam, há sempre um ze lador  
que cuida da pureza de seus costumes e que contará aos 
jesu í tas  toda infração.

Na viuvez de um dos conjugues, se ainda jovem, "ou seja, 
capaz de pecar, os jesuítas se esforçam por casá-lo novamente o 
mais depressa possíve l . ” Nesse ínterim, as viúvas eram "conf iadas 
aos pais ou a uma parenta idosa e v ir tuosa," o mesmo ocorrendo 
"em relação às órfãs ou às mulheres cujo marido, est ivesse, ausente 

da redução, ou fugido.

As mulheres e moças sozinhas eram enviadas ao cotiguaçu, 
juntamente com as mulheres que estavam cumprindo pena. Ali, 
t inham garantida a sua subsistência, recebendo uma porção diár ia 
de al imentos e vest imenta, mas retr ibuindo à comunidade em forma 
de trabalho. Sempre eram dir ig idas e vig iadas por uma mulher de 
mais idade. Durante o dia t inham permissão para v is i tar seus 
parentes, mas à noite eram trancadas a chave. Qualquer indivíduo 
que tentasse penetrar no cotiguaçu  para manter relações sexuais 
com as reclusas ou para raptá- las era severamente punido.^”

A idade considerada ideal para o casamento era quinze anos 
para a mulher e dezessete para o homem. Temendo a luxúria entre 
os jovens, os provincia is ordenavam aos curas que cassassem os 
jovens ao at ingir  a idade estipulada, mesmo que t ivessem de 
procurar o parceiro ou a parceira em outras reduções. Mas também 
recomendavam que não se permitisse o casamento antes da idade
determinada, pelo perigo da instabi l idade de um matr imônio

212precoce.

209 id„ Ibid., p. 252.

210 Id, Ibid p. 252.

2" Id, Ibid, p. 151-153.

2>2jd  Ibid, p. 251-252.
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Após consultar os noivos, os pais se dir igiam ao padre para 
part ic ipar o casamento. 0  cura conferia a l iberdade de escolha de 
ambos e expunha-lhes os impedimentos à legi t imidade, ou validade 

do matrimônio.

Nenhum padre poderia celebrar casamento de índio que 
est ivesse reduzido em outra missão, sem antes tomar as devidas 
precauções, avisando o cura da redução de onde veio, para evitar 
casamento de índio já c a s a d o . P e l a  s implic idade de vida que 
levavam, o dote da noiva se const ituía apenas em objetos e 
utensí l ios de uso pessoal como: pratos, panelas, vasi lhas, roupas 

de algodão, rede e outras coisas do g ê n e r o . A s  cerimônias de 
casamento aconteciam da seguinte forma:

“Todos os casamentos rea l i zavam-se aos dom ingos  à 
tarde, e gera lmente  com um bom número de pares, ta lvez  
alguma dezena. Reun iam-se todos eles no pór t ico da igreja,  
donde eram conduz idos  até o al tar  ao som de cantos e músicas.  
A comunidade preparava o 'banquete '  nupcial ,  com bastante 
carne de rês assada ao espeto,  enquanto cantores e dançar inos  
e a banda de música d iver t iam os conv idados.

E a part ir do casamento os nubentes já t inham garantido 
casa, vestuário  e alimentação, desde que trabalhassem para a 
comunidade. 0  domicí l io da família era no local da residência do 
marido, devendo sempre que possível mulher e f i lhos acompanhá- 
lo.

213 HERNÁNDEZ. op. ci.. p. 98.
FURLONa op. cit., p. 289.

Regulamento de Doutrinas de 1637. (anexo)

215 FURLONG, op. cit., p. 289.

î'’ RABUSKE, O modelo educacional das reduções jesuíticas guaranis, p. 71.

21̂  Regulamento Geral de Doutrinas de 1689. (ane.xo)
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Neste mesmo capítulo, também se apresentará o direito penal 

implantado nas missões, caracter izado pelo sistema de vigilância, 
pela introdução da idéia dê pecado, pela fal ta de l iberdade 
indiv idual,  pelo sistema de punições e pelo discurso favorável à 

ut i l ização dos castigos.

3.4 0  DIREITO PENAL

0  direito penal nas missões também recebeu influência do 
direi to canônico nas questões relativas à moral, e aos “bons 
costumes” e nos crimes praticados contra a fé e a rel ig ião (heresia, 
fe it içar ia ,  sacri légio, apostasia e outros). Os demais atos imputados 
como crime, e o sistema de sanções introduzido nas reduções têm 
sua origem no direito castelhano.

3.4.1 0  Sistema de Vig ilância

Como os índios eram considerados incapazes e 
irresponsáveis, para manter a discipl ina, a alta produtiv idade e o 
respeito aos pr incípios morais cristãos, era just i f icada a existência 
de um sistema de polícia e vig i lância nas missões funcionando vinte 

e quatro horas por dia. Como observa Foucault, "a vig i lância torna- 
se um operador econômico decisivo, na medida em que é ao mesmo 
tempo uma peça interna no aparelho de produção e uma 
engrenagem específ ica do poder disciplinar".^^®

21S FOUCAULT, op. cit., p. 157,
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0  sistema de vig ilância já estava previsto nas duas pr imeiras 

instruções das missões:

“Tenham um f iscal  ou dois,  conforme o número das 
pessoas, dando- lhes por ajuda alguns rapazes grandes, bem 
como algum sacr is tão.  ( . , . )De três em três dias ou de quando 
em quando os dois companhe i ros  saiam jun tos  pelo povoado,  
para que não haja bebedei ras.  Delas e dos enfermos av isarão 
os f isca is  e meninos da escola,  tomando-os muito a pei to e 
dando-se prêmio a quem melhor o f i z e r ” .

Cada redução estava dividida em seis, oito ou mais quartéis 
ou bairros, de acordo com a área de circunscrição de cada 
cacicado. Os repectivos caciques eram responsáveis pelos seus 

pares.

Cada grupo de ofício: os carpinteiros, os tecedores, os 
ferre iros, as mulheres, as cr ianças possuía um capataz que 

controlava o bom andamento dos trabalhos e relatava ao cura, 
semanalmente, após a missa do domingo, o que sucedera durante a 
s e m a n a . ^  Mas, cot id ianamente, após ouvir  as confissões de seus 
neófitos, os padres f iscal izavam os trabalhos na agricu ltura e 
também nas oficinas e escolas:

“O miss ionár io  f is ca l izava  o t raba lho nas o f ic inas ,  
en trava no colégio  onde os meninos aprendiam a ler  e a 
escrever.  Dava os deveres e tomava as l i ç õ e s . (.. .) Depois  o 
miss ionár io  re tornava às of ic inas ,  f isca l izava o t raba lho  no 
forno da olaria,  no moinho e na padar ia.  Revisava a fa ina do 
fe rre iro ,  do marcene iro,  do carp in te iro ,  dos escu l to res ,  dos 
pin tores,  dos tece lões e dos açouguei ros.

Além desta f iscal ização diária das at iv idades produtivas das 
reduções, o próprio cura ou seu companheiro fazia sua guarda duas

RABUSKE, A Carta-Magna das Reduções do Paraguai, p. 182.

220 FURLONG, op. cit., p. 372.

22' FLORES, A catequese e os conflitos com o colonialismo espanhol, p. 83.
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a três vezes por semana, percorrendo pessoalmente toda a redução, 
vis itando as famílias, os enfermos, para averiguar se tudo estava 
nos conformes.

Com a intenção de evitar desordens, rebeldias e 
imoral idades, todos os dias, a uma certa hora da tarde, era dado o 
toque de recolher, sendo proibido o trânsito de pessoas pelas ruas. 
Os transgressores eram detidos e punidos.

Conforme costume romano e medieval, a noite era divid ida em 
três vigíl ias: das 21 às 24 horas, das 24 às 3 horas e das 3 às 6 
horas. Os guardas noturnos se revezavam, ao som de tambores que 

marcavam a mudança de turno. Além de ficarem atentos para 
qualquer desordem interior, os vig i lantes noturnos também tinham a 
função de evitar possíveis ataques de estranhos.

As crianças eram as grandes al iadas dos padres na busca de 
informações sobre os delinqüentes, desordeiros, pecadores e 
imorais. Constituíam um poderoso auxí l io no controle dos adultos. 
Avisavam tudo que acontecia nas reduções; "chegada de infiéis, 
doenças e nascimentos, preparat ivos de festas com bebidas e 
outras infrações ao regulamento ou à moral pública e privada".

222 HERNÁNDEZ, op. cit, p. 116.
Essas visitas periódicas individuais à população foi uma prática que se instalou na Europa da Contra-Refomia, 
com "objetivos religiosos (a conversão e a moralização), econômicos (o socorro e a incitação ao trabalho), ou 
políticos (luta contra o descontentamento ou a agitação). (...) O território a cobrir está dividido em bairros e 
cantões." Buscam obter informações sobre "estabilidade de habitação, conliecimento das orações, freqüência aos 
sacramentos, conliecimento de um ofício, moralidade".(FOUCAULT, op. cit. p. 186-187)

223 HERNÁNDEZ, op. cit. p. 117.

224 FURLONG, op. cit., p. 372.

225 HAUBERT, op. cit., p. 181.
A utilização de crianças como informantes é influência da escola cristã moderna, cujo objetivo não era 

"simplesmente formar crianças dóceis; deve também permitir vigiar os pais, informar-se de sua maneira de viver, 
seus recursos, sua piedade, seus costumes. A escola tende a construir minúsculos observatórios sociais para 
penetrar até nos adultos e exercer sobre eles um controle regular."(FOUCAULT, op. cit.,p. 186.)



257

Os padres encontravam ainda maior ef ic iência e lealdade nas 
crianças e adolescentes que pertenciam às Congregações Marianas, 
as chamadas "Juventudes Jesüíticas";

"Fazem as preces d ia r iamente  no rosár io,  f lage lam-se e 
usam 0 c i l íc io  toda semana, fa lam às mulheres de olhos ba ixos 
como os jesu í tas  e se confessam com f reqüênc ia .  São também 
os esp iões mais d i l igentes  para os pecados dos out ros:  
repreendem o culpado e fazem um rela tór io aos m iss ionár ios .  
Em suma, 'são temidos e od iados por todos aqueles que não 
v ivem de forma cr istã,  pois estes sabem que não podem fechar  
as bocas. Até suas mães, quando se lhes pergunta em conf issão 
se cometeram algum pecado, só podem dizer:  Não comet i ,  
senão meu f i lho já ter ia me rep reend ido . ” ^̂ ®

0  conhecimento dos fatos faci l i tava aos alcaides e caciques 
averiguar a sua veracidade e tomar as devidas providências.

Este sistema era muito eficiente, sendo quase impossível 
alguém escapar da vigi lância. Apanhados em flagrante, eram 
severamente cast igados e perseguidos pela comunidade. Convertida 
a aldeia, “d i f ic i lmente algum membro escapava da observância das 
regras e da v ig ilância dos padres. Os mais recalc i trantes eram 
mormente os velhos ou os jovens guerreiros, mas logo se viam 
escorraçados e perseguidos pelo restante da tribo, e iam pedir 
perdão aos padres” .

Além da vig ilância externa, também foi usado outro 
mecanismo capaz de controlar não só atos e palavras, mas também 
o pensamento humano: a inserção da idéia de pecado na 
mentalidade indígena.

226 HAUBERT. op. cit., p. 181-182.

227 FURLONG, op. cit., p. 372.

228 GADELHA, Regina. As missões jesüíticas do Itatim. Rio de Janeirio: Paz e Terra, 1980. p. 223.
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3.4.2 A Idéia de Pecado

0  controle das pessoas não se fazia apenas de forma 

material,  auxil iado pelos caciques, alcaides, guardas e crianças, 
além da averiguação pessoal do cura. Os padres ut i l izaram outra 
estratégia muito mais ef ic iente no to lh imento dos impulsos 
desviantes de seus pupilos, que foi a introdução da idéia de culpa e 
de pecado, até então inexistente no imaginário Guarani. Como 
afirma Schaden:

“A dou tr ina  cr istã não é concebíve l  sem a noção de que, 
no Além, a alma será ju lgada - e, por consegu in te ,  
recompensada ou condenada - segundo a culpa ou o 
merec imento ,  is to é, de acordo com o va lo r  moral  dos atos 
l iv remente  pra t icados nesta v ida, a rel ig ião Guaran i  não 
reconhece,  a não ser excepc iona lmente  ( . . .) ,  l igação entre l ivre 
arb í t r io  e as cond ições post  m or tem . ” ^̂ ^

Segundo Deckmann, embora o indígena não assimile o 
princípio da responsabi l idade moral e das implicações conseqüentes 
de má conduta, ele associa o pecado com o avi ltamento dos tabus 
grupais, permit indo aos jesuítas enfat izar constantemente os 
cast igos divinos àqueles que desobedecessem às normas impostas, 
assim como os perigos do inferno e do assédio do d i a b o . ^

A noção de pecado, de culpa, de castigo e de moral 
introduzida na cultura indígena pelos jesuítas exacerbara-se a tal 
ponto que levou diversas aldeias "a uma tendência à 
supervalor ização da culpa.

SCHADEN, Egon. Aspectos fundamentais da cultura guarani. São Paulo: DIFEL, 1962. p. 105.

230 DECKMANN, op. cit., p. 403.

231 Id. Ibid, p. 521.
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Bruxel também refere-se a esta supervalor ização da culpa e 

do castigo quando faz a seguinte a f i rmação; ’’Os conceitos de culpa 
e cast igo andavam tão unidos e inseparáveis, que da impunidade de 
um ato fac i lmente deduziam' sua l ic itude. Sent indo-se culpados, 
queixavam-se ao padre, se não levavam o merecido castigo, 
desejosos de reparar o mal praticado.

Uma vez batizado o indivíduo passava a carregar uma culpa 
permanente podendo qualquer ato ou pensamento ser considerado 
“errado” e “punível"  pelos jesuítas, uma vez que a part ir daí, 
passava a reconhecer a autoridade deles "sobre a alma e o corpo do 
c o n v e r t id o " . ^  Aliado à idéia de pecado, estava o sacramento da 
confissão. Mesmo com a promessa dos padres de que não haveria 
nenhuma punição em função do que se ouvisse em confissão, ela 
também se manifestava como ef ic iente instrumento de controle 
social, pois era uma forma de saber, além das ações dos indivíduos, 
o que se passava no seu pensamento.

No início os indígenas não tinham a idéia de pecado, por isso 
a confissão foi sendo introduzida aos poucos: primeiro as cr ianças 
que eram mais suscetíveis, depois os pais, que passavam a imitá- 
las. Poster iormente foram impondo algumas restrições, como o 
jejum e a abst inência durante a Q u a re s m a .^

Segundo os missionários, a maioria dos indígenas 
apresentava boa disposição para a confissão, mas os pajés a 
condenavam, alegando que “ não passava de um meio de saber das

BRUXEL, Os trínta povos guaranis, p. 51.

233 GAMBINI, op. cit., p. 201-202.

234 GADELHA, As missões jesuíticas do itatim, p. 223.
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vidas alheias e de coniiecer os segredos de todo m u n d o " , ^  donde 

se conclu iu que, de forma geral as l iberdades indiv iduais foram 
minimizadas nas reduções.

3.4.3. A Liberdade Individual

Ainda inserida neste cpntexto de v ig ilância e contro le da 
população, f icava a questão da l iberdade dos indivíduos. Por serem 
considerados indefesos e imaturos, os índios reduzidos 
permaneciam isolados do mundo colonial, sendo cerceada a sua 
l iberdade de ir e vir, pois era proibida a sua saída da redução sem a 
prévia autor ização do cura. Essa intenção já se encontrava na 
instrução de 1609, do provincial Diogo de Torres Bollo, na ocasião 
da fundação das reduções no Guairá:

“Com toda energia,  prudência e d i l igênc ia  possíve l  se 
impeça que os espanhóis  não entrem no povoado e, en tre tanto ,  
não façam agravos aos índios e em breve tornem a sair.  De 
maneira nenhuma os deixem t i ra r  índios ( 'peças ')  para 
escravos,  de fendendo a estes em tudo como verdade iros  pais e 
protetores.

Conforme o que se observa na Real Cédula de 1681, além da 
questão da garantia da " l iberdade" indígena, também se queria 
evi tar que os indígenas adquir issem os vícios e " imoral idades" 
próprios dos homens "c iv i l izados",  evitando-se o contato dos índios 
reduzidos com outras parcelas da população colonial:

"Está prohibido que en Ias Reducc iones y pueblos de 
Indios puedan v iv i r  espaf io les,  mulatos e mest izos,  porque se 
ha exper imentado que algunos espaf io les que tratan,  t ra j inan,  
v iven y andam entre los Indios, son hombres inquietos de mal 
v iv i r ,  ladrones, jugadores ,  v ic iosos y gente perdida.

235 DECKMANN, op. cit, p. 400-404.

236 RABUSKE, Arthur. A Carta Magna das Reduções do Paraguai., p. 176.

237 FURLONG. op. cit., p. 293.
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Segundo Ruschel, o isolacionismo foi uma tentativa de 
abrandar a intensiva exploração dos indígenas pelos espanhóis, 
dif icul tando o contato entre ambos, sendo uma garantia fundamental 
para a manutenção de todo o sistema juríd ico montado pelos 
je s u í t a s . ^  Mas, ao mesmo tempo, caberia aos jesuítas atender aos 
interesses indispensáveis ao progresso dos espanhóis, assegurando 
a mão-de-obra, apaziguando e reduzindo os í n d io s . ^

Se, por um lado, a intenção de tutorar e isolar os índigenas 
em aldeias era garant ir  a sua " l iberdade" perante as demais formas 
de opressão existentes no mundo colonial, isolá-los em reduções 
também era uma forma de cercear a sua l iberdade, como fica 
explíc ito na Instrução do Padre Diogo Torres Bollo:

“Admoestá - los-ão  para que não se ausentem para longe 
sem l icença do padre Super ior .  Saindo eles para alguma meta 
dos povoados espanhóis  ou para resgate,  procurem que isto não 
se dê nos começos vo l tem a seu tempo. Quando se demorarem 
vol tar ,  façam d i l igênc ias .  O melhor é que durante uns dois ou 
três anos não saiam do povoado, ou seja,  até que este jam 
sabendo bem as coisas de sua salvação.

Outra forma de isolar os indígenas do mundo colonial era 
proibir  a aprendizagem do idioma castelhano, mesmo contrariando a 
legis lação espanhola, pois a Real Cédula de 28 de dezembro de 
1743 dispunha que todos os súditos da Coroa Espanhola deveriam 
aprender o c a s t e l h a n o . M a n t e r  o idioma Guarani tornava os 
indígenas cada vez mais dependentes dos seus sacerdotes. A 
intenção não era a de preservar a cultura indígena, mas de isolar o

RUSCHEL, O direito de propriedade dos índios missioneiros, p. 108. 
Id, O sistema jurídico dos povos missioneiros, p. 88.

GADELHA, As missões jesuíticas do Itatim, p. 196.

RABUSKE, A Carta-Magna das Reduções do Paraguai, p. 176.

241 HERRERO. op. cit., p. 335.
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índio do meio, "colonizando-o numa cultura pré-fabricada fa lada em 

sua própria língua.

Um outro l imite à l iberdade do indígena reduzido era a 
proib ição de andarem a cavalo, dif icul tando assim a sua mobil idade, 
impedindo que se afastassem das reduções, como demonstra a 
citação a seguir;

“ É verdade que, no que diz respe i to  aos cavalos ,  os 
regu lamentos são mais es tr i tos:  não se deve dá- los de forma 
alguma aos índios - exceto aos so ldados e rapazes vaque i ros  -, 
pois são inc l inados à vad iagem e, se lhes desse vontade de 
fugir ,  ser ia di f ícel  demais  capturá- los ;  au tor izam-se,  pois 
apenas a posse de bois e a s n o s /

A tutela econômica que restr ingia a l iberdade dos índios era a 
mediação dos padres em qualquer at iv idade produtiva e em 
transações comerciais, sempre just i f icada como forma de evitar que 
eles fossem enganados por comerciantes inescrupulosos. Mas, na 
realidade, tal procedimento impedia a sua auto-gestão econômica.

Para forta lecer a v ig i lância e o controle das populações, 
indígenas, reduzindo ainda mais a sua l iberdade, foi implantado um 
sistema de sanções com o objetivo de reprimir e cast igar a prática 
de atos imputados como crime.

GARAVAGLIA, op. dt., p. 151.
E bom dei.\ar claro que o isolamento das missões era relativo; na realidade, quem se isolava do contato com os 
brancos eram os índios, porque as reduções como um todo estavam plenamente inseridas no mundo colonial, 
tanto no aspecto econômico, na comercialização de sua produção, quanto no aspecto institucional, estando 
subordinadas à Igreja e à Coroa Espanhola.

243 HAUBERT, op. cit., p. 202-203.
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3.4.4 0  Sistema de Punições

A tutela dos indígenas, confiada aos jesuítas pelo rei e pelos 
governadores, era suf ic iente para lhes confer ir  autoridade para f ixar 

e executar as penas, independentemente de possuírem autor idade 
judic ia l  de jur isd ição c r i m i n a l , c o m o  se confirma na seguinte 
citação:

“ La reparac ión dei orden social  in fr ing ido por ei del i to es 
de Derecho Natural ,  por donde no pudiendo repararse por Ias 
v ias ord inar ias ,  co r respond ia  hacer lo a qu ienes, por Ia volun tad 
dei mismo Rey, tenían bajo tutela aquel los pueblos de indios.  
Esta conces ión dei Rey, (...) I levaba impl íc i ta ,  Ia de legac ión  de 
su facu l tad Juzgadora . ” '̂'^

A admin is tração da justiça criminal era auxil iada pelo 
corregedor e pelos alcaides, mas sempre eram os padres que davam 
a palavra f inal, "eram eles que controlavam e assessoravam as 
autor idades indígenas, esclarecendo melhor os fatos, reduzindo ou 
aumentando o castigo."^"'® Desde a insta lação das primeiras missões 
no Paraguai, os padres estabeleceram normas de conduta com todo 
um sistema de sanções aos indivíduos delinqüentes, a fim de manter

247a ordem por eles estabelecida.

Partindo de uma postura etnocêntrica, Pablo Hernández 
just i f ica da seguinte forma este procedimento:

244 HERNÁNDEZ, op. cit., p. 127.

245 FURLONG, op. cit., p. 374.

246 id., Ibid., p. 373.

247 O que se poderia chamar de código penal das missões estava inserido no Livro das Ordens, no qual estavam 
registradas todas as determinações das autoridades eclesiásticas e da administração espanhola. As cópias desses 
manuais eram distribuídas a cada redução, para padronização do procedimento do direito criminal e de todas as 
demais atividades nas reduções. (KERN, op. cit., p. 57.)
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“ Porque si en toda sociedad humana son necesar ias  Ias 
penas para re frenar  con el temor  á los que de otro modo 
t ranspasar ían  Ia ley, mucho más se hacía sen t i r  esta necesidad 
en aque l los  pueblos salvajes todav ia ,  y que más se gu iaban por 
Ias ap rehens iones  de los sent idos  que por los d ic támenes de Ia 
razón (.. .)  Quiso Dios sacar los de tal perp le j idad de Ia manera 
que al l í  se dice,  y con esto se adoptó el cast igo  que ya era 
usual  en todas par tes donde habia indios s u je to s . ” '̂'®

Pode-se averiguar, na citação abaixo, que já existiam normas 
de direito penai nas duas primeiras instruções, do Padre Diogo para 
as missões, datadas de 1609 e 1610, preocupando-se 
pr incipalmente em erradicar o xamanismo:

“Os seus plei tos pac i f iquem-nos com todo o amor e 
car idade. Repreendam nisso os cu lpados e nos demais v íc ios  
púb l icos cor r i jam-nos  e os cas t iguem a seu tempo com amor e 
in te ireza,  espec ia lmente  os fe i t ice i ros ,  a propósi to dos quais 
procurem estar in fo rmados.  Não se emendando, des ter rem-nos ,  
do centro da população, por serem muito pern ic iosos.

Referindo-se à repressão do alcoolismo as instruções di tavam 
o seguinte:

“ Para remedia r  as borrache iras,  v íc io  tão comum entre 
os índios,  ordena o P. Tor res  que os padres,  de tempos em 
tempos, saiam pelo povoado, para a ta lhá- las  com a sua 
au tor idade.  Usem nisto de prudênc ia  e to le rânc ia  com os in f ié is,  
mas não as supor tem com os já bat izados, procurando 
energ icamente  sua emenda e começando por meio de 
repreensões,  passando a cast igos,  se elas não bastarem.

Segundo Haubert, a prática dos castigos públ icos nas 
missões iniciou com as crianças, "a fim de lhes ensinar a reverência 
e o temor dos adultos. Mais tarde, os pais que não cast igam os 
fi lhos serão chicoteados com eles!"^^^

248 HERNÁNDEZ, op. cit., p. 122-123.

RABUSKE, A Carta^Magna das Reduções do Paraguai., p. 176.
Acredita-se que os feiticeiros referidos seriam os xamãs, ou seja, os líderes religiosos.

250 ld„ Ibid., p. 186,

251 HAUBERT, op. cit., p. 178.



265

Para prevenir  possíveis revoltas nos povoados indígenas, 
existiam normas estratégicas que regulamentavam; a quem aplicar, 
como aplicar e por quem aplicàr os castigos.

Nas reduções novas, em que havia poucos índios convert idos 

ao cr is t ianismo, era proibida qualquer espécie de castigo para não 
amedrontar os não-convert idos e, nas em que havia muitos cristãos 
recém-convert idos, evi tavam-se os castigos, só usando-os em casos 
de extrema necessidade, mas com muita moderação. Suavizava-se a 
pena para evitar que voltassem para junto dos infiéis, tornando mais 

di fíc i l  a conversão dos pagãos.

Nas antigas reduções de índios cr ist ianizados, local izadas em 
província de infié is com intenção de convertê-los, os cast igos 
deviam ser supervis ionados pelo cura das missões. A colocação do 
pelourinho nas missões precisava de autorização prévia do padre 
provincia l e era concedida em nome dos caciques e alcaides para 
f icar caracter izado para os índios que não eram os padres que os 
cast igavam, pois os padres jamais poderiam cast igar os índios com 
suas próprias mãos, eles determinavam e os alcaides executavam.

Os castigos aplicados em autoridades sofriam certas 
restrições. Acatando o costume espanhol, os caciques não podiam 
ser cast igados em públ ico para não desmoralizar a sua autoridade. 
Os corregedores e alcaides só podiam ser cast igados e dest ituídos 
de seus cargos com a l icença do s u p e r i o r . J a m a i s  poderiam ser

252 FURLONG. op. cit., p. 375.

253 Id., Ibid, p. 375.
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acorrentados ou algemados. As testemunhas eram sempre ouvidas e 
acareadas. Geralmente a punição era apenas uma reprimenda.

A esse respeito, o artigo n° 30 do Regulamento Geral de 

Doutrinas  do ano de 1689 determinava:

“A los cac iques pr inc ipa les  no se cast igue en públ ico,  y 
precedan algunas amonestac iones:  á los cua les se procure 
mostrar  es t imac ión,  honrándolos  con of íc ios,  y en el ves t ido  con 
alguna s ingu lar idad más que sus vasa l los .  Y á los Correg idores  
y Alca ldes,  no se podrá cas t iga r  sin l icenc ia  dei Super ior .  A los 
cua les sin su ordem no se ha de despo ja r  de sus of ic ios:  
p raec ipue cuando están conf i rmados por los G obe rnado res . ” ^̂ ^

Os açoites se realizavam quase sempre em praça pública,^®® 
nas quais havia uma coluna de pedra com uma cruz , que se 
chamava "rolo", s imbol izando a " insígnia da jur isdição", onde 
amarravam as pessoas para serem expostas à vergonha pública. 
Moradores do campo também tinham de ser trazidos à sede da 
redução para serem castigados em praça pública. Para evitar 
excesso na punição, os açoites eram supervis ionados e controlados 
pelo p a d r e . A o s  domingos e fer iados os del inqüentes não podiam 

ser c h ic o te a d o s .^

254 k e r n , op. cit, p. 58.

255 HERNÁNDEZ, op. cit, p. 595.

2̂  ̂ Foucault e.Kplica o porquê da publicidade dos castigos na Europa medieval e moderna e também fala dos 
privilégios dos que eram supliciados às escondidas. Segundo ele, o povo "é chamado como espectador: é 
convocado para assistir às e.xposições, às confissões públicas; os pelourinhos, as forcas e os cadafalsos são 
erguidos nas praças públicas ou à beira dos caminhos; os cadáveres dos supliciados muitas vezes são colocados 
bem em evidência perto do local de seus crimes. As pessoas não só têm que saber, mas também ver com seus 
próprios olhos. Porque é necessário que tenham medo; mas também porque devem ser testemunhas e garantias 
da punição, e porque até certo ponto devem tomar parte nela. Ser testemunha é imi direito que eles têm e 
reivindicam; um suplício escondido é um suplício de privilegiado, e muitas vezes suspeita-se que não se realize 
em toda a sua severidade. Todos protestam quando no último instante se retira a vítima aos olhares dos 
espectadores. "(FOUCAULT, op. cit., p. 53)

257 HERNÁNDEZ, op. cit., p. 124.

258 HAUBERT, op. cit.. 230.
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Nas pr imeiras reduções ocorreu muito abuso de autoridade 
pelos encarregados de açoitar. Castigavam com muito rigor sem 
qualquer motivo just i f icável,  apenas para se vingar de pessoas que 
lhes eram hostis ou para obter vantagens pessoais através do 
constrangimento.^® Em 1747, o Provincial proibiu que os réus 
ficassem ao encargo dos alcaides, para evitar que, pela tortura, 
obt ivessem confissões de crimes de pessoas inocentes.

Mas também houve casos em que jesuítas abusaram do 
poder, cast igando excessivamente os índios com suas próprias 
mãos. Tal at itude recebia reprimenda do P r o v i n c i a l , p o r  haver 
recomendações expressas a este respeito: "não cast igaremos 
ninguém com as nossas mãos, nem mesmo daremos uma palmada 
numa criança, pois, sem contar que nossas regras proíbem, isso 
traz muitos inconvenientes."^®^

Esse tipo de incidente levou o Padre Geral Francisco Retz a 
apenar os padres que fossem arbit rár ios na punição, removendo-os 
imediatamente das reduções.

Homens, mulheres e cr ianças recebiam a pena do suplício, 
isto é, cast igos físicos, mas a quantidade de chibatadas e a forma

259 id , Ibid., p. 229.

2̂ 0 b RUXEL, Os trinta povos..., op. cit., p. 52,

261 FURLONG. op. cit., p. 271.

262 HAUBERT, op. cit., p. 122. ;

263 KERN, op. cit., p  59.

264 Michel Foucault descreve assim o suplício: "o suplício repousa na arte quantitativa do sofrimento. Mas não é 
só: esta produção é regulada. O suplício faz correlacionar o tipo de ferimento físico, a qualidade, a intensidade, o 
tempo dos sofrimentos com a gravidade do crime, a pessoa do criminoso, o nível social de suas vítimas. Há um 
código juridico da dor; a pena, quando é supliciante, não se abate sobre o corpo ao acaso ou em bloco; ela é 
calculada de acordo com regras detalhadas: número de golpes de açoite, localização do ferrete em brasa, tempo 
da agonia na fogueira ou na roda (o tribunal decide se é o caso de estrangular o paciente imediatamente, em vez 
de deixá-lo morrer, e ao fim de quanto tempo esse gesto de piedade deve intervir), tipo de mutilação a impor
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como iriam ser cast igados dependiam do grau de gravidade do crime 
cometido e da condição do agente infrator.

As mulheres eram chicoteadas nos ombros, recebendo no 

máximo doze cii ibatadas. Normalmente, não eram castigadas em 
público, mas na prisão feminina. 0  cast igo era aplicado pelos pais 
às moças sol teiras; por mulher de mais idade às casadas, e se o 
deli to fosse muito grave, por um ancião, evi tando-se assim, a 
vio lência nos g o l p e s . E m  1664, o provincia l proibiu o cast igo da 
chibata às mulheres, solteiras ou não, "a legando que havia outros 
castigos proporc ionais  a sua fragil idade e à decência."^®®

Mas, pelo visto, a ordem não durou por muito tempo, pois em 
1682 novamente eram colocadas l imitações aos cast igos femininos, 
porque vinham causando inúmeros abortos. Aconselhava-se "não 
punir nenhuma índia com chicote, sem antes saber se ela está 
grávida ou não, na dúvida não será punida". Pedia-se também para 
não raspar, não arrastar, nem chicotear as mulheres em praça 
pública, sem antes pedir permissão ao superior.  O problema moral 
que acarretava a prática da tosa de cabelos das mulheres já 
preocupava o Padre Gomez em 1675: "se são casadas, isso lhes 

vale o ódio do marido e, se sol teiras, não encontram mais 
part ido ."2®̂

As crianças também não escapavam do açoite, recebendo 
quatro ou cinco chibatadas, conforme a idade, executadas pelo seu

(mão decepada, lábio ou língua furados). Todos esses diversos elementos multiplicam as penas e se conbinam de 
acordo com os tribunais e os crimes."(FOUCAULT, op. cit., p. 34)

265 HAUBERT, op. cit., p. 230.

266 id„ Ibid, p, 230.

267 id„ Ibid, p. 230.
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responsável direto.^®® Já para os homens adultos, talvez pelo vigor 
físico, as penas eram mais intensas. Recebiam chicotadas nas 
nádegas, mais ou menos vinte e cinco por dia,^® aplicada pelo 
alguacil  em praça pública, amarrados no "rolo" por gri lhões, 
expostos para toda a aldeia. Conforme o delito, ou para tornar a 
pena exemplar, causando ao réu maior constrangimento, eram 
expostos também no pelourinho das reduções vizinhas.

Além do castigo do açoite, havia a pena de prisão perpétua, 
prisão por tempo determinado, banimento, arrastamento, 
acorrentamento, tosa de cabelo e orações para penitenciar-se. 
Eram pro ib idos e considerados crime: a antropofagia, o adultério, o 
concubinato, o incesto, a poligamia, a sodomia, a best ial idade, a 
luxúria, as bebedeiras, o escândalo, as festas pagãs, a vadiagem, a 
indisciplina, a feit içaria, a rixa, a lesão corporal, o aborto, o 
homicídio, o envenenamento, a deserção, o roubo e outros.

268 kERN, op. cit, p. 58.

269 Há divergência entre as informações dos autores quanto ao limite máximo de chibatas permitidas nas 
missões. Para Furlong, o número de açoites variava de dez a trinta, sendo o réu colocado no chão, de rosto para 
baixo, ou atado ao "rolo", recebendo chibatadas da cintura para baixo. (FURLONG, op. cit., p. 375) Rucshel 
infomia que para o homicídio eram aplicados oitenta ou mais açoites. (BRUXEL, Os trinta povos guaranis, p. 
54)

2™ h AUBERT, op. cit., p. 230-231.

2'̂ ! Nos séculos XVII e XVIII, na França, as penas prescritas eram a morte, as galeras, o açoite, a confissão 
pública, 0  banimento e a muUa. As duas últimas eram as mais comuns. A pena de morte poderia ser pela forca, 
pelo arrebentamento dos membros, pelo estrangulamento, pela queima na fogueira, pelo pu.xamento por quatro 
cavalos, pela degola ou pela quebra da cabeça. No entanto, "entre esse arsenal de horror e a prática cotidiana da 
penalidade, a margem era grande. Os suplícios não constituíam as penas mais freqüentes, longe disso.(...) Mas 
não se deve esquecer que os tribunais encontravam muitos meios de abrandar os rigores da penalidade regular, 
seja recusando-se a levar adiante processos quando as infrações eram exageradamente castigadas, seja 
modificando a qualificação do crime; às vezés também o próprio poder real indicava não aplicar estritamente tal 
ordenação particularmente severa.(...) Ora, grande parte dessas penas não corporais era acompanhada a título 
acessório de penas que comportavam uma dimensão de suplício: exposição, roda, coleira de ferro, açoite, 
marcação com ferrete; era a regra para todas as condenações às galeras ou ao equivalente para as mulheres - a 
reclusão no hospital; o banimento era muitas vezes precedido pela exposição e pela marcação com ferrete; a 
multa, às vezes, era acompanhada de açoite.(...) qualquer pena um pouco séria devia incluir alguma coisa do 
suplício." (FOUCAULT, op. cit., p. 33-34.)
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Para cada tipo de infração existia a sanção correspondente, 

como se vê a seguir:

“ Para a sodomia e best ia l idade:  t rês meses de pr isão, 
acor rentado, e quatro  sessões de fus t igação  no pe lour inho. 
Para o inces to e aborto provocados: dois meses de pr isão, 
acor rentado, e duas sessões de fus t igação  públ ica (para o 
incesto de pai e f i lha,  o caso será resolv ido pelo padre 
super ior ) .  Para o adu l tér io :  quinze dias de pr isão, acorrentado,  
e v inte e c inco ch ico tadas  no pelour inho. Para o 
envenenamento :  se houve morte,  o mesmo cast igo prescr i to  
para o homic íd io ;  caso cont rár io,  o mesmo cast igo  ind icado para 
a sodomia.  Para as prá t icas  de fe i t içar ia  que provocam morte:  
um ano de pr isão, acorrentado,  e fus t igações  públ icas;  em 
seguida, o culpado é expulso das reduções e encaminhado ao 
estabe lec imen to  espanhol  mais próximo.  Para roubos: pena de 
pr isão proporc iona l  ao del i to e fus t igação  no pe lour inho. 
F ina lmente para to rna r  a pena mais exemplar ,  os de l inqüen tes  
são às vezes  expostos no pelour inho das reduções v iz inhas.  O 
exí l io de f in i t ivo  para outra redução sanc iona também alguns 
cr imes par t icu la rmen te  graves, e é v ivamen te  sent ido pelos 
culpados.

Quando capturados, os desertores eram cast igados com 
chicote em praça públ ica na redução de origem e nas vizinhas. 
Também eram exilados com suas mulheres e f i lhos pequenos, para 
outras reduções. As mulheres t inham seu cabelo cortado, 
"arrancando-lhe a cabeleira que a gente do sexo femin ino tanto 
preza, por um lado, para que isso servisse de exemplo para outras 
índias; por outro, para puni- la por sua fuga ignomin iosa."^^

0  citado Regimento Geral de 1689, em seus artigos 38 e 39, 
dispunha sobre os crimes prat icados pelos membros da 
Congregação de Nossa Senhora e Cantores e sobre a prática de 

escândalo:

“ 38 Haya especia l  v ig i lanc ia  en que los Congregantes  de 
Nuestra Senora y Cantores,  que más inmed ia tamente  s i rven ai 
al tar , v ivan v ir tuosa y honestamente .  Y si d ieren escândalo ,  y

272HAUBERT, op. cit., p. 231.

Id., Ibid, p. 255.
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cas t igados  y cor reg idos algunas veces no se enmendaren, los 
echarán de Ia Congregac ión ó Música,  sin que vue lvan á el la sin 
orden dei Super ior ,  que con notable enmienda.  Ia podrá dar; y si 
acon tec ie re  que algún indio Maestro vaya á alguna Reducc ión 
nueva, sea de conocida v ir tud,  á elecc ión dei mismo Super io r ;  y 
si d iere mal ejemplo,, Io vo lverá  á su pueblo (sin aguardar  más) 
el Padre que cuida de Ia Reducción.

39 Si algún indio diere escândalo  notable en otra 
Reducción,  el que Ia t iene á su cargo, con parecer  de su 
compaf iero,  le puede cas t iga r  conforme al del i to,  para qu i ta r  el 
escânda lo .  Pero no haga cast igo grave, sin conven ir  en él 
ambos compaf ieros;  y no conv in iendo,  se recur r i rá  al 
Super io r . "

Até mesmo os enfermeiros, se não cumprissem com empenho 
as suas funções, não chamando o padre para dar a extrema-unção 
aos moribundos, também eram chicoteados.^^^

A indiscip l ina e a vadiagem também eram duramente 
reprimidas: os que não queriam trabalhar e os que não executassem 

com empenho a sua tarefa eram açoitados. A embriaguez, costume 
Guarani re lacionado às festas de r ituais antropofágicos e à época 
do término do plantio e da colheita, foi duramente combatida pelos 
padres, não sendo fácil a sua erradicação.^^® Inf luenciados pelos 
escri tos de São Paulo e São João Crisóstomo, os jesuítas 
consideravam a embriaguez provocadora de "s ituações passionais e 
irracionais",  porque viam na ingestão da chicha  uma "servidão às 
ent idades demoníacas", causando dano "ao corpo, aos costumes e à 
fé", or iginando "idolatr ias, horríveis  incestos, mortes, e outros 
danos causados por elas".^^

As formas encontradas para an iqui lar  tal costume foram 
desde o confisco da bebida, l iberando pequenas porções diár ias, à

274 HERNÁNDEZ, op. cit., p. 596.

275 HAUBERT, op, cit., p. 257,

276 DECBCMANN, op, cit., p. 453,

277 Id., Ibid., p. 451-453.
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subst itu ição da chíchua  pelo mate, que não causava efeitos 
colaterais, até a aplicação de castigos. Segundo Haubert, a 
in trodução do consumo da erva mate foi a responsável pelo 
abandono do alcoolismo, e nãó a aplicação das sanções, pois, "num 
plano estr itamente penal, muitas vezes os cast igos tornavam-se 
i n ú t e i s . P a r a  o crime da embriaguez aplicavam-se vinte e cinco 
açoites, com intervalo de alguns dias.^^

Acompanhadas das bebedeiras sempre vinham as festas 
profanas, que eram severamente reprimidas, sendo permit idas 
apenas as festas re lacionadas às cerimônias litúrgicas.^®° As festas 
of ic ia is também eram regulamentadas. Era proibido convidar 
músicos de outras reduções. Caso na missão em que fosse 
realizada a festa houvesse carência de cantores, era permit ido o 
convite de três bons cantores de outras reduções. Apenas as 
autor idades e os missionários das reduções viz inhas poderiam ser 
convidados, mas os padres só podiam levar três índios de 
acompanhantes. Só podia haver quatro t ipos de dança, não podendo 
part ic ipar moças, mulheres e homens vestidos de mulher.

As festas com bebidas alcoólicas eram consideradas "a praga 
mais comum das reduções". Nas noites ressoavam “cantos e gritos 
de bêbados".  Os assassinatos causados por tanta euforia expunham 
a redução em risco de cair no ciclo das vinganças. Até mesmo as

278 h a u b e r t , op. cit., p. 178-179.

BRUXEL, Os trinta povos guaranis, p. 54.

2*0 HAUBERT, op. cit. p. 262.
"As Ordenações proibiam que se vendessem armas aos índios e também que eles as tivessem. Vedavam o 
comércio de bebidas alcoólicas aos indígenas. Os bailes públicos de ameríndios só podiam se realizar com 
licença do governador e teriam que ser com temperança e honestidade." (FLORES, A catequese dos guaranis e 
os conflitos com o colonialismo espanhol, p. 78.)

2*1 Regulamento Geral de Doutrinas de 1689. (ane.xo)
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mulheres f icavam exaltadas, promovendo uma espécie de jogo em 
que se divid iam em campos opostos e se di laceravam com maxilares 
de peixe que eram ut i l izados para tosar carneiros, Elas só se 
acalmavam com a chegada do padre armado com o chicote.

Como se pode observar, seguidamente os índios retornavam 
aos seus antigos hábitos e costumes, desobedecendo aos padrões 
de comportamento impostos pelos jesuítas. Mas, segundo 
informações da época, a embriaguez foi banida nas reduções, assim 
como outros deli tos: o jogo, a blasfêmia, o juramento em falso, o 
canto de "refrões impróprios" e desenhos de quadros " l icenciosos".  
Permaneceram ainda a luxúria, o aborto, as vinganças pessoais e o 
roubo causado pela glutonaria.^®^

Homens que invadissem a casa das reclusas (cotiguaçu) com 
fins l ib id inosos, ou mesmo para raptá-las com igual intento, eram 
castigados com vinte e cinco chicotadas no pelourinho e expostos 
ao desprezo em duas reduções mais próximas.

A poligamia era reprimida com a captura das mulheres e 
cr ianças e com a destruição de suas habitações pelo fogo.^®®

282 HAUBERT, op. cit. p. 120.

283 Id„ Ibid., p. 232.
Segundo depoimentos da época, a maior parte dos furtos praticados pelos indígenas relacionava-se a furtos de 
alimentos ou de animais de corte, que eram imediatamente mortos e consumidos para satisfazer a gula 
momentânea. Para elucidar melhor esta questão será transcrito o relato do Padre Sepp, na ocasião em que 
captiu"aram um ladrão que havia roubado um boi de seu vizinho para comê-lo, e o padre lhe faz o seguinte 
questionamento: "Como não te envergonhastes de causar tão grande dano a teu próximo, matando o animal dele? 
Ao que responde: (...) Padre, o boi era muito gordo e eu estava com vontade de comê-lo, por isso o fiz". (SEPP, 
op. cit., p. 205) Mas com relação a outros bens, o roubo ou o fiirto eram limitados devido à grande abrangência 
da propriedade coletiva. (HERRERO, op. cit., p. 321)

28'* HAUBERT, op. cit., p. 253.

285id., Ibid., p. 135.
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De acordo com as leis espanholas da época, o crime de 

homicídio era punido com pena de morte, mas nas missões 
jesuí t icas esta pena foi subst ituída pela prisão perpétua. Segundo 
alguns autores, como Bruxel, por exemplo, a pena de morte não foi 
aplicada nas missões devido ao direito canônico, que "não podia 
aconselhar nem aprovar sentença de pena cap i ta l” .^®

Já Pablo Hernández afirma que os jesuítas não condenavam a 
pena de morte, por se acharem incompetentes para decretá-la:

“Con esto queda expl icado en qué cons is t ió  que en Ias 
Doctr inas fuese abol ida de hecho Ia pena de muer te,  no porque 
los Jesuí tas  negasen el pr inc ip io  en que se funda ó dudasen de 
él, ni menos porque se ar rogasen Ia autor idad jud ic ia l  própr ia 
dei Soberano,  sino porque proced iendo con Ia re f lex ión y 
consu l tas  que inspira  Ia prudênc ia ,  juzgaron  que mientras el 
monarca no pus iera al lí  jueces seg lares,  era preciso que el los 
apl icasen Ias más fuer tes  penas que cabían en su potestad, 
para ata ja r  un dano que podia ar ru ina r  aquel los  pueblos tan 
bien formados, tan út i les á Ia nación y tan provechosos  para Ia 
sa lvac ión  de Ias almas: y á su cond ic ión de tu to res ,  de padres y 
de sacerdotes,  cor respondían los azotes y Ia cárcel ,  mas no Ia 
pena de muerte ni m u t i la c ión . ”

Outro fator que d i f icul tava a decretação da pena de morte era 
a ausência de ju izes seculares próximos às reduções. Seria 
necessária a t ransferência do homicida para Buenos Aires, para ser 
ju lgado pelo governador. Pela distância e com o perigo dos ataques 
dos índios Charrua era necessária uma escolta mil i tar  de vinte a 
tr inta homens, e durante a longa viagem que durava meses, 
normalmente o réu conseguia evadir-se. E se chegasse ao destino, 
"era solto pelo governador, por não poder este sat is fazer as 
formal idades legais, para a instauração de processo regular,"^®® 
tornando-se uma viagem inviável e sem efeito.

BRUXEL, Os trinta povos guaranis, op. cit., 53. 

HERNÁNDEZ. op. cit., p. 129.

BRUXEL, O s trinta povos guaranis, p. 53.
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0  condenado à prisão perpétua era chicoteado uma vez por 

mês no pelour inho. Ficava acorrentado e recebia pouca 
al imentação. Assim como os demais condenados, era obrigado, ás 
vezes, a passar algumas horas no local do suplíc io. Só podia sair da 
cela para ir à missa aos domingos, mas algemado.^®® No entanto, a 
prisão perpétua não passava de dez anos, pois sempre era 
encontrado um motivo razoável para perdoar o réu, desde que ele 
t ivesse um bom comportamento e convencesse os padres de que 
estava arrependido. Normalmente a visita do provincial,  do bispo ou 
do governador era um bom motivo para a concessão do perdão.

Entre os anos de 1741 e 1742, devido à ocorrência de vários 
assassinatos, cogitou-se da implantação da pena capital, mas 
chegou-se ao consenso de que os índios eram "menores de idade, e 
se resolveu aplicar aos tais 80 açoites e pô-los no cepo, como se 
fazia até então.

Embora alguns autores, como Kern por exemplo, discordem, 
tem-se conhecimento de que existiam prisões masculinas nas 
reduções em fins do século XVII, conforme o Regulamento de 
Doutrinas. Eram local izadas "num canto da praça, ou no colégio dos 
jesuítas, mas ao lado das oficinas.

A prisão femin ina local izava-se no cotiguaçu  (casa grande ou 
casa das reclusas). Conviviam as mulheres del inqüentes com outras 
mulheres, cujo único crime era serem órfãs, viúvas ou abandonadas. 
É de se quest ionar até que ponto existia equi líb io entre o tratamento

289 HAUBERT, op. cit., p. 231.

290 FURLONG. op. cit., p. 376.

29> HAUBERT, op. cit., p. 230.
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"humano" dado às "culpadas" e o tratamento "desumano" dado às 
inocentes, uma vez que ambas estavam em igualdade de condições, 
v ivendo enclausuradas. Era garantida às mulheres a sua 
subsis tência, pois recebiam "d iar iamente uma porção de carne, 
roupas duas vezes por ano e algumas outras esmolas do cura". 
Eram vig iadas e dir ig idas por uma mulher mais velha. Ao anoitecer, 
as portas do cotiguaçu  eram trancadas com duas chaves, uma 
interna e outra externa, a primeira chave f icava com a matrona e a 

segunda f icava com o cura.^^

Para legit imar o uso ou não dos cast igos físicos, existia um 
discurso defendendo-os ou pelo menos just i f icando-os.

3.4.5. O Discurso Favorável ao Castigo

Diversos autores antigos e atuais apóiam, just i f icam ou 
tentam amenizar a aplicação de cast igos nas populações indígenas 
reduzidas.

O argumento mais usado é o de que os padres na condição de 
tutores dos índios castigavam seus pupilos por amor a eles, assim 
como um pai castiga um fi lho. 0  Padre S e p p , ^  contemporâneo 
dessa época, obviamente dá o seu testemunho favorável à prática 
dos cast igos corporais:

292 Id.̂  Ibid, p. 253.

o  Padre Antônio Sepp S. J., nasceu "a 22 de setembro de 1655, em Kaltem, (...) no Tirol. (...) Em 1674, aos 
dezenove anos de idade, entra para a Companhia de Jesus (...) aos 36 anos partiu de Cádiz, com outros quarenta e 
quatro missionários com destino ao Novo Mundo. Partiram reunidos por um alvo superior: levar o cristianismo 
aos pagãos. Iniciando seu trabalho missionário na redução de Japevii, (...) ali se demorou (...) durante alguns 
anos de proveitosa ação. Seguiu depois para São Miguel e nesse lugar prosseguiu sua incansável tarefa. "(SEPP, 
op. cit., capa de I ív to )
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“ Se alguém pergunta:  de que manei ra costumais  cas t iga r  
esses índios? respondo brevemente:  Como um pai cast iga aos 
f i lhos que ama, assim cast igamos os que merecem! 
Na tura lmente  não é o Padre que pega do aço i te,  mas o pr imei ro  
índio que es t ive r  à mão - aqui não temos varas de bétula ou 
outras semelhan tes  - e coça o de l inqüente  assim como na 
Europa um pai surra o f i lho ou o patrão o seu aprendiz .  Ass im 
são cas t igados  grandes e pequenas e também as mulheres.  
Cast igar  desta manei ra paterna l  tem resu l tado ex t raord iná r io ,  
também entre os bárbaros mais se lvagens,  de sorte que nos 
amam em verdade,  como os f i lhos ao pa i . ” ®̂"’

Guilhermo Furlong, nascido no final do século passado e 
também membro da Companhia de Jesus, rat if ica a posição do autor 
anterior:

“ Si el padre t iene poder  para cas t iga r  a sus hi jos  y el 
maest ro Io t iene para cas t iga r  a sus alumnos,  pud iendo hasta 
echar le de Ia escuela,  los M iss ioneros,  padres de esa fami l ia .  
Mamada Reducción,  y maestros de esa gran escuela de v ir tud y 
c iv ismo? por qué no habrían de tener  aná laga au to r idad? ”

Luiz Rodrigues, em seu artigo "A pedagogia dos jesuí tas nas 
reduções guaranis",  publicado em 1981, nos Anais do IV Simpósio 
Nacional de Estudos Missioneiros, seguindo a mesma linha de 
pensamento dos autores já citados, faz a seguinte afirmação:

“Todav ia ,  par t indo-se do pressuposto  que os índios 
guaran is  não passavam de cr ianças adu l tas,  duas co isas eram 
fundamenta is :  pr imei ro,  era s is tema pedagóg ico da época - 'de 
senso comum'-  que qua lquer  pai ou mestre dever ia  ado ta r  para 
com os f i lhos ou alunos desobed ien tes  o açoi te ;  e, segundo,  os 
cast igos corpora is  - que é preciso que se diga c la ramente ,  
realmente ex is t i ram - em nada cont r ibu íam para d im inu i r  o afeto 
que os índios sent iam dos padres.  Pelo cont rár io,  mui tos se 
que ixavam de que os padres não os usassem pra a judá- los  a 
vo l ta r  ao bom caminho, estes não os quer iam bem. Al iás,  o Pe. 
Parras colocava que concebiam com tanta tenac idade  o cast igo 
como sinal  de amor, que sucedia a cada instan te os índios os 
procuravam para se fazerem c as t iga r . ” ®̂®

294 id„ íbid., p. 149.

295 f u r l o n g , op. cit., p. 374.

296 RODRIGUEZ, Luiz M. A pedagogia missionária dos jesuitas nas reduções guaranis. Anais do IV Simpósio 
Nacional de Estudos Missioneiros. Santa Rosa; Centro de Estudos Missioneieros, 198L p. 178.
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Outros autores argumentam que a coerção foi branda, pois 
caso contrár io apenas os dois padres que dirig iam as reduções não 
teriam condições de reprimir  possíveis sublevações dos indígenas 

causadas por revoltas aos maus tratos.

Arnaldo Bruxel, também padre jesuíta, em livro publicado em 
1978, questiona "como dois homens estrangeiros, inermes e 
pacatos, conseguiam 'dominar'  5 ou 6 mil selvagens, sem neles 
susci tar  ódio e revolta, antes, ao contrário, grat idão e veneração".

Em obra publ icada em 1982, Arno Kern coloca que a "coerção 

aplicada pelo código penal, era branda e inexistia a possib i l idade de 
dois missionários se imporem de maneira coerc it iva sobre uma 
população de centenas ou mesmo milhares de in d íg e n a s . " ^

0  mesmo autor também expõe que o sistema penal nas 
missões foi menos vio lento do que o europeu da época, que a 
disc ip l ina "era mais r igorosa do ponto de vista coletivo, social, do 
que indiv idualmente, quando era pouco e x ig e n t e . " ^  E vai mais 
além, quando anal isa que as relações entre os padres e os índios 
"eram antes de tudo de comando e obediência, do que de 
dominação e submissão, pois as pr imeiras se embasavam num 
consenso de legit imidade, enquanto que ás segundas exigem a 
implantação de um poderio coercit ivo;" que a coerção existente era 
moral e religiosa, e que a coerção real era a do Estado Espanhol,

BRUXEL, Os trínta povos guaranis, p. 53.

298 k e r n , op. cit.,p. 141.

299 Id.. Ibid, p. 59.
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que se manteve distante do terr itór io das misssões, "mas apoiava a 
autoridade que havia sido delegada aos m is s io n á r io s . " ^

Kern afirma ainda qué o funcionamento legal do regime 
juríd ico nas missões jesuít icas foi s imilar ao da metrópole e da 
colônia, mas que "a coerção interna nunca chegou ao mesmo nível 
dos excessos que se cometeram na época, pois a Inquisição jamais 
agiu no in ter ior das Missões indígenas.

Outro fa tor que ajudou a jus t i f icar  a aplicação dos cast igos 
corporais foi, segundo cronistas da época, o de que os indígenas 
agradeciam fervorosamente por serem cast igados, como relata o 

Padre Sepp:

“ Não haverá no mundo todo um povo que tanto nos ame. 
E quando se os açoi ta ou coça, não gr i tam,  não praguejam, e tu 
não ouvi rá  uma só palavra de má vontade,  impac iênc ia  ou raiva.  
Se 0 cast igo  for  muito,  invocam os san t íss im os nomina Jesus 
Maria,  e recebem a surra com a máxima pac iênc ia ,  sim, até 
gra t idão.  Depois de cast igados,  vão logo te r  com o Padre,  
be i jam- lhe  a mão sacerdo ta l  e ex te rnam seu reconhec im ento  
nas segu in tes  palavras:  'Meu Pai,  mil e dez mil vezes te 
agradeço que por teu cas t igo  paterna l  me abr is te  o ju ízo  e me 
to rnas te  no homem que antes não fui ' .  Esta doçura e pac iênc ia  
nestes bárbaros selvagens - n inguém as es t imará demais.  E 
quem, na Europa, que assim desta maneira suporte  uma surra 
bem merec ida? Quanta gr i tar ia ,  quanta praga! Coisa semelhante  
nem eu nem os out ros Padres ouv imos há anos uma só vez que 
fosse da boca de índios e índias.

O que se pode constatar com relação à d iscip lina e ao 
sistema penal das reduções era que elas estavam de acordo com a 
sua época, isto é, conforme o que se usava na Espanha e na 
América Espanhola durante os séculos XVII e XVIII.

300id„Ibid, p. 141.

Id„ Ibid. p. 60.

302 SEPP, op. cit., p. 149-150.
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Talvez a forma de apenar fosse mais branda nas missões do 
que no restante da América Espanhola, porque havia 
recomendações dos superiores de que os curas não se excedessem 
na execução dos cast igos sòb pena de serem abandonados ou 
vingados pelos neófitos.

A tutelagem dos padres sobre as populações Guarani era uma 
forma de legit imar perante a Coroa Espanhola e às demais 
autor idades da América a sua autor idade eclesiást ica, civi l,  mil i tar e 
juríd ica. Aplicavam-se normas penais elaboradas pelos membros da 
Companhia de Jesus, que estavam inseridas nas Instruções  e nos 
Livros das Ordens, sempre just i f icadas pelo amor dos pais 
(padres) aos seus fi lhos (índios).

Ut i l izava-se da coerção morai e física. A coerção moral 
caracter izava-se pela introdução da idéia de pecado na mentalidade 
indígena e pela promessa de recompensa numa vida além-túmulo 
pelas boas ações prat icadas aqui na terra, ou, ao contrár io, o 
castigo div ino pelas más ações. A coerção f ís ica f irmava-se na 
aplicação de cast igos para atos praticados contra as regras 
est ipuladas pelos padres. A coerção foi um mecanismo de controle 
social contra condutas desviantes auxil iando na legit imação da nova 
ordem social.

A reincidência dos antigos costumes Guarani condenados 
pelos padres, comprova "que a construção da base social da nova 
sociedade missioneira não se completou. A necessidade de 
legit imações foi constante em toda a experiência m is s io n a l " , ^  para 
legit imar o que não estava legit imado.

KLEINÜBING, João Karam. Religião e identidade guarani. Florianópolis^ 1994. Trabalho de Conclusão de 
Curso (Curso de Graduação em História), Universidade Federal de SantaCatarina., p. 47.
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A aparente obediência dos Guarani apenas encobria uma 
simulação de bom c o m p o r ta m e n te .^

Quanto a af irmativa dos autores anter iormente citados, de 
que somente dois padres conseguiram com o "seu amor e sua 
bondade" manter em paz e obediência a população do in ter ior das 
missões, não é tão verdadeira, pois os padres não estavam 
sozinhos nesta tarefa, al iados a eles estavam os caciques e os 
" funcionários" do cabildo, pois todos tinham o mesmo interesse de 
se manter no poder para manutenção de seu status quo.

Montou-se uma estrutura interna de f iscal ização, controle e 
d iscip lina das populações indígenas, chegando todas as 
informações do que acontecia nas missões ao cura. Mas, mesmo 
assim, houve revoltas, fugas e cr imes que eram prontamente 
reprimidos pelos padres, auxil iados pelos membros do cabildo.

As revoltas, a resistência índigena à imposição da cultura 
jesuít ica e as infrações penais demonstram que não houve tanta 
"paz" e "harmonia" interna nas reduções como vários autores 
querem comprovar.

Quanto aos relatos da época, de que os indígenas 
agradeciam aos padres ou até mesmo pediam para serem 
castigados, se é que tais in formações são verídicas, podem ser 
just i f icadas porque os índios, por influência dos ensinamentos 
religiosos, acreditavam que o cast igo era uma fõrma de se l ivrarem 
do pecado, f icando l ivres, portanto, do ju lgamento além-túmuio.

GADELHA, A experiência missioneira, p. 34.
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Com relação à Inquisição, realmente esta jamais penetrou nas 

reduções jesuít icas, nem nas populações indígenas em geral, pois a 
Legislação de índias proibia a aplicação da Inquisição às 
populações indígenas na América Espanhola, por considerar os 

índios seres incapazes.

Diversos autores afirmam que os cast igos infl ig idos nas 
reduções eram moderados e levíssimos se comparados aos cast igos 

ut i l izados na Europa, na mesma época. Quanto a esta questão, não 
se pode duvidar de que realmente os cast igos f ís icos na Europa e 
até mesmo no restante da América Espanhola eram mais severos do 
que os das missões. Começando pela pena de morte com as suas 
diversas modal idades (enforcamento, estrangulamento, fogueira e 
outros tantos),  que não eram praticadas nas reduções pelos motivos 
já citados anteriormente, e as diversas formas de suplício que 
tinham uma escala hierárquica da mais tênue (chicotadas) até as 

que causavam a morte. A v io lência f ís ica também estava presente 
na relação famil ia r  entre pais e f i lhos, na pedagogia e nas relações 
de trabalho européias. Mas não se, pode ocultar  que os jesuítas 
eram fruto de todo este sistema de discip lina, v ig i lância e coerção, 
pois eram homens que pertenciam à sociedade européia, portanto, 
toda esta vio lência insti tuc ional izada lhes era natural e fazia  parte 
do seu cot idiano.

E também é bom fr isar que estavam tratando com outro t ipo 
de sociedade, que não conhecia tais procedimentos, muito menos o 
que lhes era imputado como crime e pecado, nem sempre na sua 
cultura orig inal t inham tal signif icado. E em relação à disparidade 
das duas cul turas (indígena e européia),; foi muito maior a vio lência 
f ís ica e moral que as populações indígenas sofreram com a 
implantação deste novo padrão cultural de discip lina, v ig i lância e 
coerção, causando um cerceamento das l iberdades indiv iduais até
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então gozadas, do que a v io lência insti tucional praticada pelo 
europeu contra o próprio europeu, que já estava habituado e 
inserido naquele contexto.

Gadelha define muito bem a naturalidade com que os padres 
cast igavam os indígenas quando não procedessem de acordo com 

os seus padrões de comportamento:

"Os padres cons ideravam tão-somente  a ex is tênc ia  e a 
verdade de sua própr ia v isão de mundo. O que lhes permit ia  
cast igar,  sem remorsos, a pre tex to  de insubord inação ,  pregu iça 
ou pouco entend imento,  qua lquer  desvio apresentado pelos 
índios,  sempre severamente cas t igados  e punidos.

No capítu lo seguinte, o direito Guarani pré-colonial será 
colocado frente ao direito missioneiro, mostrando-se a defesa do 
direito de ser Guarani perante a imposição de um outro direito 
diverso do seu original como forma de melhor elucidar a di ferença 
entre um e outro sistema juríd ico, e a violência que sofreu essa 

população justamente em função dessa diferença cultural.

305 id ,  Ibid., p. 35.
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4 - O DIREITO GUARANI FRENTE AO DIREITO 

MISSIONEIRO E A DEFESA DO DIREITO DE SER GUARANI

4.1 O DIREITO GUARANI FRENTE AO DIREITO 
MISSIONEIRO

4.1.1 O Sistema de Liderança Polít ica

Conforme o que foi t ratado anteriormente, o poder tutelar 
exercido pelos padres nas Missões Jesuíticas do Paraguai, 
amparado pela teoria da incapacidade indígena, legit imou a 
implantação de um sistema juríd ico totalmente diverso do direito 
Guarani pré-colonial ,  causando um choque cultural e certa reação 
das populações nativas, o que poderá ser veri f icado neste capítulo.

Houve uma mudança jnc) direi to consuetudinário  GuaranTjcom 
relação ao sistema polít ico, ao direito penal e ao direito civi l,  que 

[[eram regidos pelos pr incípios da solidariedade, da reciprocidade, 
dos interesses e da responsabil idade colet iva^ Nas missões foram 
introduzidos o dire ito espanhol e o direito canônico, de origem 
ocidental,  com caráter formal, escri to e estatal.

Os Guarani pré-colonia is eram uma sociedade "sem Estado", 
mas, mesmo assim, com um sistema de l iderança polít ica. O poder 
não estava separado da sociedade em órgão distinto, mas 
encontrava-se difuso na colet ividade, que o controlava através de 
grupos de pressão, dire i tos e obrigações pessoais.
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Desta forma, o poder do líder polít ico era l imitado pela 
vontade tribal, isto é, o chefe só se mantinha no poder enquanto 

- Interessasse ao grupo. Perdendo o seu prestíg io pessoal, poderia 
ser dest ituído, abandonado Ou morto. Na verdade, o chefe t inha 
mais obrigações do que direi tos, e esses direitos representavam 
mais influência e prestíg io do que poder. O que legit imava o 
exercício do poder eram os atr ibutos pessoais do cacique (idade, 
experiência, generosidade, oratória, xamanismo, habi l idades na 
guerra, na caça, na pesca e na agricultura), que ir iam reverter em 
benefíc io da comunidade. O cacique deveria ser o mais generoso 
de todos na prestação de serviços, na promoção de festas e na 
distr ibuição de bens. Para manter esse prestígio econômico, 
necessitava da contraprestação de serviços da comunidade e do 
trabalho de suas esposas.

Alguns chefes se sobressaíam exclusivamente pelas suas 
qual idades mágico-relig iosas. Os caciques que não tivessem 
poderes sobrenatura is  dependiam também do apoio dos xamãs, 
f irmando-se verdadeiras alianças.

A hereditar iedade ná chefia não era regra. Em caso de 
vacância do cargo, qualquer um poderia tornar-se líder, 
independente de sua condição de nascimento, desde que tivesse o 
apoio popular. Além da vontade do povo, a autor idade dos líderes 
também era restr ingida pelos conselhos dos anciões. Os seus 
"súditos" não eram dos mais discip linados e subservientes, gozavam 
de certa l iberdade e independência.

Em grupos maiores, o chefe acumulava as funções de 
autoridade judic ial;  nos grupos menores, a vontade de todos 
prevalecia nos ju lgamentos. A função do ju lgador era obter o acordo 
entre as partes para evitar a cadeia de vinganças contínuas e
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recíprocas. Mas nem sempre o consenso era possível, por isso o 
chefe usava sua Torça coerc it iva para fazer valer uma decisão que 
garantisse a manutenção da paz interna.

Nas missõe jesuít icas, as at iv idades judic ia is  f icavam sob a 
incumbência do corregedor e dos alcaides, mas na prática, os 
padres revisavam todos os processos judic ia is  interferindo nas suas 
decisões.

Em tempos de guerra o chefe exercia o poder com autoridade, 
mas estr ibado nas suas habi l idade bélicas. Após a guerra, o chefe 
voltava a perder o poder, pois sempre a autor idade do líder era 
frágil, legi t imada pelo seu prestíg io pessoal, respaldada pelo apoio 
popular, baseado nos interesses da colet ividade.

No contato dos Guarani com os padres jesuítas nas reduções, 
ocorreu uma transformação na insti tu ição do cacicado. Com o intui to 
de fac i l i tar  a conversão, os missionários f irmaram uma al iança com 
os caciques. Assim, os chefes indígenas garantiram para si a 
manutenção e aquisição de algumas vantagens pessoais, afastando- 
se cada vez mais do restante da população.

A única forma de os chefes se manterem no "poder" era 
aceitar pacif icamente a sujeição ao império espanhol e à fé católica. 
A part ir desse momento, os caciques tornavam-se súditos do rei de 
Espanha, passando a in tegrar a estrutura po lí t ico-administrat iva 
colonial e obtendo o t ítu lo de nobreza.

O líder Guarani obtinha um cargo polít ico, v ita l íc io e 
hereditário, não mais legit imado pela vontade comunitária, baseada 
no seu prestíg io e em qual idades pessoais, mas sim, legi t imado pela
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vontade do padre jesuíta, que era quem realmente detinha o poder, 

como representante do Estado Espanhol e da Santa Sé.

Os caciques Guarani abdicaram da l iderança e do apoio dos 

membros da tr ibo em troca de pr iv i légios: a isenção de impostos e 
trabalhos pessoais; o tratamento diferenciado em caso de 
cometimento de crime; garantia de moradia, a l imentação e 
vestuário; honraria em solenidades públ icas e religiosas; cargo 
vita l íc io e hereditár io; estudo para seus fi lhos; e ainda possuíam 
terras e conservavam parcialmente sua autoridade sobre seus 
vassalos que lhes prestavam serviços e pagavam tributos.

A garantia desses pr iv i légios aos antigos caciques, simula a 
manutenção da l iderança polít ica Guarani. O poder torna-se um 
órgão separado da sociedade, deixando de pertencê-lhe e passando 
a prevalecer apenas a vontade dos missionários, tornando-se os 
tutores dos índios os novos chefes polí t icos, econômicos e 
religiosos, comandando toda a vida nas reduções. O povo foi o que 
mais perdeu com a troca, pois antes, a sociedade era quem detinha 
o poder pela manifestação da sua vontade, apoiando ou repudiando 
o chefe de acordo com os seus interesses. Com o advento dos 
rel igiosos, foram rebaixados à condição de incapazes, 
t ransformando-sé em seus dependentes.

Os xamãs, antigos líderes religiosos, foram destituídos, não 
havendo por parte dos padres nenhum interesse em preservá-los, 
como foi o caso dos caciques. Pelo contrário,  o objetivo era 
desmoralizá- los para ocupar o seu lugar. Aliás, foram os xamãs os 
que mais resisti ram e se rebelaram contra a conversão. Antes, 
junto com os chefes, os conselhos deliberavam sobre guerra, l i t ígios 
interpessoais, migrações, situações emergenciais  e problemas do
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cotid iano. Cada qual sabia de suas obrigações. A sociedade era 
menor e menos complexa, sem organização admin istrat iva.

Com a criação das reduções foi t ransportada para a 

sociedade missioneira toda a estrutura organizacional dos cabi ldos 
espanhóis. Foram criados cargos públ icos com funções 
determinadas, ocupados, em sua maioria, pelos caciques. Estas 
funções eram as seguintes: prefeito, delegado, juiz, policial, 
zelador, of ic ial de justiça, escrivão, procurador, almoxari fe, of icial 
mil i tar, músico, f iscal de ofício e sacristão.

Foi implantado o sistema de ele ições indiretas em que só os 

próprios membros do cabildo dela part ic ipavam. Mas a vontade do 
padre também predominava na escolha dos integrantes do cabildo, 
favoravelmente aos indivíduos que se destacavam numa vida cristã 
exemplar,  promovendo constante ju lgamento dos membros da 
comunidade, selecionando os mais "capacitados" para ascender 
socialmente. A vontade popular deixa de existir. O povo, que com 
seu apoio escolhia os seus líderes, não mais participa do processo 
elei toral e sequer toma conhecimento das eleições municipais.

A sociedade Guarani pré-colonia l não era totalmente 
iguali tária, existiam diferenças entre indivíduos ou categorias de 
indivíduos: homens e mulheres, jovens e velhos, adultos e crianças, 
personal idades e habi l idades pessoais. No entanto, essas 
di ferenças não eram suf ic ientes para caracter izar uma sociedade 
hierarquizada.

A part ir  do momento 
sóc io-polí t ico-adminis tra t iva,
O padre seria o principal 
corregedor e os- demais membros do cabildo. Logo após, os

em que se implantou uma estrutura 

hierarquizou-se a sociedade Guarani, 
na hierarquia social, depois vinha o
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caciques e os part ic ipantes das diversas congregações, e dentre 

eles, os melhores seriam os que estavam mais próximos do ideal de 
vida cristâ. Percebe-se, assim, que, além de hierarquizar a 
sociedade, também os jesuítas a transformaram numa sociedade 
competit iva, pois os seus membros disputavam entre si a simpatia 
dos missionários para alcançar a ascensão social. 0  prestíg io 
pessoal de alguém com a população deixa de ser valorizado, 
valendo o prestíg io com os padres.

A implementação do modelo reducional vai chocar-se com a 
l iberdade e com a autonomia indiv idual dos índios, que não admitia 
um sistema de governo repressivo, d isc ip linado e autoritário. 0  
autor itar ismo implantado nas missões veio vio lar o "modo de ser 
Guarani".^ De part idár ios e sol idár ios aos líderes polít icos, os 
Guarani passam a ser indiretamente súditos do rei da Espanha e 
subalternos diretos e tutelados dos padres jesuítas.

4.1.2 A Guerra

Os Guarani eram povos essencialmente guerreiros, e talvez 
por esse motivo o Exército Guarani das missões tinha obtido tanto 
êxito.

A autor idade do cacique em períodos de guerra se fortalecia, 
mas, mesmo assim, a responsabil idade era divid ida com o conselho 
dos anciões, que tam,bém deliberavam sobre assuntos bélicos. Para 
o homem Guarani era uma honra lutar pela sua tribo, destemendo a 
morte. Caso fosse capturado pelos inimigos, não fugia e permanecia 

convivendo com eles até o dia de ser sacri f icado.

’ A repressão, a disciplina e o autoritarismo estavam presentes em todas as atividades nas reduções.
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As crianças do sexo masculino eram treinadas para a guerra 
desde pequenas, chegando a formar tropas de jovens guerreiros. As 
mulheres eram as pr incipais incitadoras da guerra.

A guerra Guarani não visava ao extermínio do inimigo. Os 
principais motivos eram: a expansão terr itor ial ,  o sentimento de 
vingança que passava de geração a geração, a v it imação de cativos, 
a d iscr iminação étnica, o rapto de mulheres e o prestíg io pessoal.

A part ir  do momento em que os indígenas foram incorporados 
ao mundo colonial, passaram a ter outros inimigos além dos 
tradic ionais . Inic ialmente, todos os europeus que intencionassem 
subjugá-los, explorar a sua mão-de-obra e usurpar o seu terr itór io, 
eram seus inimigos. Com o passar do tempo foram sendo f irmadas 
alianças entre algumas etnias indígenas e européias, tornando-se o 
indígena às vezes amigo do ex- inimigo e inimigo do ex-amigo. Com 
a incorporação dos Guarani ao império espanhol e às missões 
jesuít icas, os seus inimigos seriam os predadores de índios; os 
portugueses, inimigos dos espanhóis; e as tr ibos indígenas não 
crist ianizadas.

Nas reduções coabitaram pacif icamente, no mesmo espaço 
terr itor ia l ,  di ferentes parcia lidades étnicas que anter iormente eram 
inimigas. No entanto, tr ibos que no passado haviam sido aliadas dos 
Guarani reduzidos, passariam a ser consideradas inimigas porque 
se negavam a aceitar pacif icamente o cristianismo.

Os Guarani vão iservir aos interesses da monarquia realizando 
um valioso trabalho de defesa das fronte iras espanholas no sul do 
continente e defesa dos ataques dos índios não reduzidos,
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garantindo a segurança aos colonos, protegendo Buenos Aires e a 
Colônia do Sacramento.

A guerra perdeu o sentido da vingança, da expansão 
terr itor ia l ,  da obtenção de cativos, do rapto de mulheres e da 
obtenção do prestíg io pessoal.

Com o treinamento realizado pelos jesuítas que haviam sido 
mil i tares na Europa, os guerreiros Guarani adquirem outra 
tecnologia mil i tar e aprendem di ferentes tát icas e estratégias de 
guerra, manusear armas de fogo e usar a cavalaria, aumentando 
extraordinar iamente a sua capacidade destrut iva. A guerra, que até 
então não visava à destruição total, a partir daí passa a exterminar 
outras parcia lidades étnicas que ainda lutavam a pé, com arco e 
f lecha.

0  Exército Guarani adquire a mesma estrutura e hierarquia 
mil i tar do Exército Espanhol. Os postos dos of ic ia is foram ocupados 
pelos caciques que eram subordinados a um mil^itar espanhol ou a 
um padre jesuíta.

Todos os homens adultos eram considerados guerreiros em 
potencial. A partir do momento da sua convocação, eram obrigados 
a prestar o serviço mil i tar. Para manter a tropa treinada, aos 
domingos eram realizados exercícios mil i tares. Deixa de existi r  a 
part ic ipação de cr ianças e mulheres.

A prática da antropofagia foi totalmente abol ida por imposição 

dos missionários e não por convicção dos indígenas. Junto da 
proibição dos rituais antropofágicos tentou-se erradicar as festas e 
as bebedeiras.
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No mundo colonial ocorre uma transformação no direi to dos 
pr is ioneiros de guerra. Mesmo nas populações indígenas não 
reduzidas, não há mais interesse em manter os cat ivos in tegrados 
na comunidade até o dia do seu sacri fíc io, para, através do 
consumo de sua carne, adquir irem as suas vir tudes e vingarem os 
seus antepassados. A ut i l ização da mão-de-obra indígena pelos 
colonos transforma o pris ioneiro indígena num bem permutável. A 
mot ivação da guerra passa a ser a obtenção de despojos e de 
cat ivos para serem trocados como escravos. Aos pr is ioneiros era 
mais honroso morrer sacri f icado do que permanecer vivo e 
escravizado.

4.1.3 O Direi to Civil

Os Guarani pré-colonia is também possuíam um tipo de 
propriedade colet iva e individual. A propriedade colet iva era a mais 
importante e a mais abrangente, in ic iando-se com a ocupação do 
terr itór io. A terra era considerada um bem sagrado, indispensável 
para a sobrevivência do grupo. Os l imites de cada tribo deveriam 
ser r igorosamente respeitados por outras tr ibos. O terr i tór io 
pertencia a toda a comunidade e jamais poderia ser alienado.

Com a chegada dos europeus na área or iginalmente ocupada 
pelos Guarani (vale dos rios Paraguai, Paraná, Uruguai e Jacuí, até 
a costa at lânt ica), modif icou-se de fato e de direito a propriedade de 
terra Guarani. A soberania do Rei de Espanha, fundamentada no 
pr incípio do dominium, garantia ao Rei a posse sobre todo terr i tór io  
conquistado na América. No entanto, aquele terr itór io ainda não 
havia sido efet ivamente conquistado.
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0  monarca espanhol concedeu aos Guarani o terr itór io que, 
na realidade, já lhes pertenciam. Garantiu aos indígenas o direito de 
propriedade de seus bens, mas impôs duas condições: a submissão 
ao império espanhol e a conversão à fé católica, acarretando uma 
série de obrigações dos índios para com o monarca e para com os 

padres jesuítas.

Cada chefe indígena levou consigo os bens próprios de sua 
tribo para anexarem-se à propriedade coletiva das reduções, 
incorporando o terr i tór io de cada tribo ao terr i tór io  das missões. 
Descaracter izou-se, assim, a antiga propriedade terr itorial,  que 
passou a pertencer a uma nova instituição, à redução, e em últ ima 
análise, ao governo espanhol, sujei tando-a ao alto domínio do Rei.

O tipo de at iv idade econômica praticada pelos indígenas (a 
caça, a pesca, o extrat iv ismo e a agricultura) exigia grandes 
extensões de terra. O valor econômico da terra estava relacionado a 
sua fert i l idade. O chefe div id ia a terra em parcelas que eram 
distr ibuídas às famílias por tempo determinado, depois retornavam à 
comunidade, donde se conclui que as famílias apenas usufruíam 
temporar iamente da posse da terra, mas a comunidade é que era a 
sua propr ietária.

Nas reduções, ut i l izou-se um sistema semelhante. O cabildo 
determinava qual pedaço de terra lavrável f icar ia ao encargo do 
cacique, que distr ibuía um lote a cada família, para explorar a terra 
por anos consecutivos até o seu completo esgotamento. Retornava 
ao cacique pelo tempo suficiente à sua recuperação, sendo cedida 
novamente a outra família.

Os bens decorrentes da produção famil iar  Guarani eram 
distr ibuídos ao grupo quando excedentes, e, em momentos de crise,
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a família carente que antes houvesse doado seus bens era suprida 
por outras famílias que tivessem excesso de produção. O princípio 
da reciprocidade era ativado com a redistr ibuição generosa dos 
bens. O indivíduo avarento, que não se enquadrasse no sistema da 
reciprocidade, negando-se a d is tr ibu ir  o excedente, era rechaçado 

socialmente.

Nas missões, foi acentuada a noção de propriedade privada. 
Os bens conseqüentes da produção famil iar,  produzidos na 
propriedade famil iar,  permaneciam com as famílias produtoras. 
Havia, sim, a distr ibuição da produção auferida de terras da 
comunidade, que revertiam em benefíc io dos idosos, das crianças, 
dos doentes, das viúvas e das mulheres do cotiguaçu. Esses 
produtos também eram comercia lizados para a obtenção de dinheiro 
para pagamento dos impostos e para compra de equipamentos 
dest inados a of ic inas e igrejas.

A habitação famil ia r indígena pertencia aos membros da 
grande família, agrupados por laços de consangüin idade e 
af inidade. Todos eram proprietár ios da residência de um modo 
geral, mas no seu interior existia a demarcação do espaço de cada 
um dos seus ocupantes. As construções pertenciam à grande família 
até o momento em que eram abandonadas em conseqüência de 
migração do grupo, ou pela sua subst itu ição por outra casa devido 
ao seu estado precário.

Nas reduções, a s . residências famil iares passaram a ser 
menores para abrigar apenas a família nuclear. A posse da casa era 
transitór ia, podendo ser distr ibuída pelo cacique a outras famílias.

Apesar de tênue, existia na sociedade Guarani a noção de 
posse indiv idual.  Os objetos de uso pessoal, como as armas, os
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ornamentos e a rede eram de propriedade individual. Os utensí l ios 
domésticos e de trabalho e os al imentos eram bens de família, 
pertencentes ao clã. Pode-se af irmar ainda que os bens intangíveis  
ou imater ia is  eram exclusivos de seus possuidores, mas os bens 

tangíveis t inham a propriedade l imitada porque estavam sujei tos às 
regras da l ivre prestação e do uso coletivo. Na maioria das vezes, 
os bens tangíveis não eram coisas raras, podendo ser doados a 
qualquer um que os desejasse, sob o compromisso de retr ibuí- lo  
quando necessário, caracter izando a rotativ idade na posse dos 
bens. Na verdade não se reconhecia a propr iedade, mas sim a 
posse pessoal de bens num determinado momento.

Acredita-se que nas missões a propriedade indiv idual tenha 
sido incentivada, mesmo existindo uma gama de bens públ icos e 
coletivos. Criaram-se novas necessidades, novos bens mais 
elaborados e sofisticados, restr ingindo a posse momentânea e 
rotativa dos bens. Mas o domínio da propriedade indiv idual era 
relat ivo, sendo l imitado pelas regras do bem-dispor dos objetos, 
pois o padre, como tutor dos indígenas, repreendia e cast igava o 
indivíduo ou a família que desperdiçasse os seus bens.

Com a cr iação das Missões Jesuíticas do Paraguai, o 
terr i tór io das diversas tr ibos indígenas da região passa a fazer parte 
do domínio espanhol na América, sendo incorporado à estrutura 
organizacional da propriedade missioneira, assim dividida: a 
propriedade provincial que - corrrespondia ao conjunto dos Trinta 
Povos; a propriedade inter-reducional,  caracter izada pela posse 
conjunta ou por obra comum de duas ou mais reduções; a 
propriedade municipal, q u e ; era de uma única redução, composta 
pelo terr itór io das diversas tribos que lhe eram anexadas; a 
propriedade cacical, normalmente um bem imóvel reservado aos 
caciques; a propriedade famil iar,  formada por objetos de uso
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exclusivo da família; a propriedade indiv idual correspondia à posse 
real do indivíduo de armas de caça e pesca, vest imentas e adornos.

Basicamente existiram nas missões duas categorias de bens: 
os bens de uso exclusivamente coletivo, o Tupambaé ; e os bens de 
uso famil ia r  ou individual, o Abambaé. Coincidentemente, essa 
divisão até se assemelhava à propriedade coletiva, indiv idual e 
famil iar  dos Guarani, mas não eram idênticas e nem foram 

inspiradas no "comunitar ismo" tr ibal Guarani. A legislação 
espanhola já previa, antes da fundação das missões jesuít icas, que 
nas aldeias indígenas deveria ser dest inada uma parcela dos bens 
para uso coletivo, e outra parcela para uso individual.  A propriedade 
comunal missioneira foi in fluenciada pelo sistema econômico- 
medieval europeu e a propriedade indiv idual teve inspiração nos 
preceitos do capita l ismo mercanti l ista, emergente na época.

Nas sociedades indígenas não havia distinção entre tempo 
produtivo e tempo recreativo, existindo uma contínua a lternância 
entre as at iv idades laborais e as at iv idades dedicadas ao descanso, 
ao lazer, à sociabi l idade e à religião.

Inf luenciados pelo discurso da glor i f icacação do trabalho 
como condição para a salvação espir i tual e da condenação da 
preguiça e do ócio, os jesuítas implantaram nas missões nova 
dimensão do trabalho, uti l izada como estratégia para a modif icação 
da cultura Guaran i .2

O trabalho indígena passou a ser considerado insuf ic iente 
para alcançar a produt iv idadei desejada. Retirou-se o costume de 
a l ternar momentos de labor com momentos de lazer e de descanso.

2 Em toda a América Espanhola o índio era considerado preguiçoso, tomando-se uma obrigação legal o trabalho 
indígena.
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Procurou-se tornar o tempo integralmente útil, sendo controlado 
in interruptamente por f iscais, anulando-se tudo que pudesse 
desperdiçá- lo , distraindo o trabalhor.

Na sociedade Guarani normalmente não havia nenhuma 
condenação ao ócio, pois grande parte do tempo era uti l izado para 
descanso e fest iv idades. Nas reduções, a ociosidade era encarada 
como crime, e o trabalho organizado passa a ser um dever social, 
assumindo uma força moralizadora desconhecida até então. Ocorre 
uma modif icação comportamental e produtiva pela coação fís ica e 
relig iosa. O castigo aplicado aos que negligenciassem o trabalho 
era o chicote, a prisão e a diminuição da ração diária, além da culpa 
de haver pecado.

Exist ia o costume indígena do mutirão, que era a realização 
de trabalhos colet ivos em at iv idades como a pesca, a colheita e a 

construção de casas, reforçando os vínculos de amizade e de 
parentesco.

Geralmente, nas missões, o trabalho em roças part iculares 
era negl igenciado e, por isso, mais f iscal izado pelos padres, 
porque, pela sua tradição, os índios encontravam mais motivação no 
trabalho colet ivo do que individual. Muitas vezes, para obter 
sucesso na produção da propriedade famil iar, recorr ia-se ao 
mutirão. Os jesuítas tentavam incut ir nos indígenas a 

responsabi l idade indiv idual no trabalho e a valor ização da 
propriedade individual,  dest inando três dias da semana para os 
homens realizarem os trabalhos no Abambaé  e dois dias para os 
trabalhos no Tupambaé.

Mesmo dedicando-se pouco tempo, e não sendo s istematizado 
e discip linado, o trabalho indígena resultava numa produção
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sufic iente para sat is fazer às necessidades do grupo, possibil i tando, 
ainda, a promoção de grandes festas, a ajuda solidária e a 
hospita l idade generosa. A baixa produtiv idade atendia às l imitadas 
necessidades da economia tribal.

Com outros objetivos além da evangel ização, e pretendendo 
desenvolver economicamente a região, os jesuítas introduziram nas 
missões os padrões da sociedade moderna ocidental , cr iando novas 
necessidades aos índios, incentivando, assim, a ambição por bens 
materiais. Para ter acesso a estes novos bens, era necessário 
aumentar a produção não só em quantidade mas também em 

qualidade.

A introdução da discip lina nas missões, que tornou os índios 
mais úteis no processo de produção e mais "dóceis" no processo de 
conversão, foi uma vio lência contra o temperamento e o 
comportamento Guarani, que sempre fazia prevalecer a sua 
vontade, não obedecendo a ninguém e só trabalhando quando 
queria. A motivação primordial da produção Guarani era a 
possib il idade da redistr ibuição, e cada qual sabia que a sua parcela 
de contr ibuição reverter ia em benefíc io próprio e para todo o grupo 
de forma geral.

A l iberdade de que o indígena gozava na sua vida tr ibal passa 
a ser regular izada pelo relógio, com regras para todas as horas. O 
dia é divid ido em momentos de at iv idades econômicas e ativ idades 
rel igiosas. Cada indivíduo tem .o seu papel produtivo definido e 
tempo marcado para elaborar essas atividades. Por intermédio dos 
f iscais de ofício, cr ia-se um efic iente mecanismo de v ig i lância e 
coação para repr imir  e repreender a vadiagem e a indisciplina, 
conceitos desconhecidos da mentalidade Guarani.
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0  trabalho nas sociedades indígenas era dividido 
basicamente pelo sexo e pela idade. O trabalho femin ino era 
indispensável para a sobrevivência do grupo. As mulheres 
desenvolviam trabalhos domésticos, artesanais (f iação e olaria), 
agrícolas e de transporte de carga. Os homens praticavam a caça, a 
pesca, a guerra e construíam casas, embarcações e armas.

O trabalho nas missões também era distr ibuído conforme o 
sexo e a idade. Porém, as tarefas desenvolvidas eram normatizadas 
e vig iadas por capatazes que garantiam a qual idade e a 
cont inuidade da produção. Depois da missa matinal, in ic iava-se o 
trabalho re lat ivo a seis horas diárias.

Aparentemente, foi reduzida a carga de trabalho atr ibuída à 
mulher. As ativ idades agrícolas e de transporte deixam de ser uma 
tarefa femin ina e passa a ser masculina e de animais de carga. As 
mulheres continuam responsáveis pelos afazeres domésticos e 
artesanais (cerâmica e f iação). Contudo, a mudança brusca no 
trabalho femin ino acontece na tarefa da f iação de lã e algodão. A 
produção passa a ser s istematizada e em alta escala. Eram 
designadas tarefas semanais, sendo levada a domicí l io uma certa 
quantidade da matéria prima (lã ou algodão) duas vezes por semana 
para ser f iada. As índias não estavam acostumadas com este 
sistema de produção com metas e prazos a cumprir, e para evitar 
fraudes, existia um rígido controle e f iscal ização da produção. Na 
sociedade Guarani as mulheres eram a base da produção, inclusive 
alguns autores afirmam que elas trabalhavam mais do que os 
homens, mas acredita-se que era um trabalho al ternado com 
momentos de descanso e lazer, não existindo nenhum tipo de 

pressão com relação à quantidade e à qual idade da produção.
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Os homens vão trabalhar na agr icu l tura e aprender outras 

tecnologias desenvolvendo novos of íc ios (tecelões, carpinte ir ios,  
ferreiros, prateiros, estatuários, douradores, sapateiros, pintores, 
fabr icantes de instrumentos musicais), além das at iv idade 
burocrát ico-admin is tra t ivas e mil i tares. A vivência nas missões 
possib il i tou ao índio a especial ização da mão-de-obra, convertendo- 
o num trabalhador braçal especial izado, integrado ao sistema 
produtivo colonial.

Não se encontrou nenhuma referência nas sociedades 
indígenas com relação ao trabalho infant i l , .  É possível até que nem 
tenha existido. Nas reduções, as cr ianças tornavam-se agricultoras 
aos sete anos de idades. Os rapazes roçavam o mato e reti ravam as 
ervas daninhas das plantações, t ransportavam a lenha para as 
olar ias e l impavam as vias públicas. As moças recolhiam os f locos 
de algodão e as meninas espantavam os pássaros das plantações. 
Crianças e adolescentes trabalhavam apenas para a comunidade no 
Tupambaé , e os homens trabalhavam dois dias no Tupambaé e três 
dias no Abambaé.

A família era a base das relações sociais para os Guarani. O 
matr imônio mantinha a coesão social do grupo, f irmando 
compromissos de convivência social através dos diversos graus de 
parentesco que dele se originavam. O casamento visava, 
principalmente, aos interesses econômicos e sociais.

Pelo importante papel que desempenhava na produção 
famil ia r como geradora de riquezas, a presença feminina na família 
era muito importante. O homem que possuísse muitas mulheres em 
sua família era considerado poderoso pelo grande número de 
cunhados que teria. A poligamia só era permit ida aos caciques, 
proporcionando-lhe prest ígio pessoal, que representava a adesão de
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maior número de guerreiros e trabalhadores na própria tr ibo e 
possib il i tava uma rede de compromissos e de alianças polí t icas 

entre outras tr ibos.

Nas reduções haveria a tentat iva de transformar a 
organização social Guarani, adequando-a aos padrões da família 
cristã ocidental .  A poligamia foi um dos costumes mais di fíceis  de 
erradicar,  sendo permitida, in ic ia lmente, para propic iar aos padres 
um relacionamento amistoso com os caciques. Mais tarde, quando 
foi abolida, havia a preocupação dos jesuítas de saber qual era a 
mulher legít ima do chefe, dentre as suas várias "concubinas".

Além da condenação da poligamia, também houve a proib ição 
de alguns tipos de casamentos preferencia is dos indígenas, 
rotulados de incestuosos, como o casamento entre primos e entre 
sobrinha e t io materno.

A chamada "escola matr imonial" ,  que era o casamento entre 
jovens e velhos, possib il i tando a transmissão dos valores culturais- 

das gerações mais velhas para as mais novas, também foi banida 
por ser considerada imoral. Os padres est ipularam a idade ideal 
para o casamento; quinze anos para as moças e dezessete anos 
para os rapazes, não sendo mais permit ida grande diferença de 
idade entre os nubentes.

Na sociedade Guarani, normalmente os homens casavam mais 
tarde do que as mulheres, após os tr inta anos. Existia o matrimônio 
de experiência. Após os ritos in ic iát icos, os meninos e as meninas 
estavam aptos para a vida sexual. Não existia nenhuma restr ição ao 
sexo antes do casamento nem mesmo à troca de parceiros. A part ir 
do momento em que as moças casassem deviam plena f ide l idade 
aos esposos.
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Os padres jesuítas tentaram mudar tal comportamento. A 
" l iberdade" sexual de que os indígenas gozavam foi reprimida, 
sendo introduzidos novos valores como a virgindade, a f ide l idade 
matr imonial,  a cast idade, o cel ibato e a abst inência sexual. O sexo 
só era pemitido na vigência do casamento e com fins exclusivos 
para reprodução; fora disso, era considerado pecado e infração. 0  
adultér io era encarado como crime e pecado. Existia até certa 
v ig i lância aos casados, que deviam comportar-se de acordo com as 
normas cristãs. Como os padres controlavam as prát icas sexuais da 
população é difíci l  saber. Talvez fosse pela confissão e por 
informações prestadas pelas cr ianças com relação a sua vida 
famil iar.

A preocupação e a censura eram tão grandes em relação aos 
costumes sexuais indígenas, que se promovia a separação entre os 
sexos durante as at iv idades religiosas, sociais, laborais e, às vezes, 
até no ceio da famíl ia. As mulheres sozinhas, viúvas, órfãs, 
so lte iras e abandonadas eram as mais reprimidas e vigiadas.

A célula básica comunitár ia  dos Guarani era composta pelo 
feyy, um grupo macrofamil iar,  unido pelo parentesco, que era 
formado por laços de consangüin idade, polí t icos e adotivos. Esses 
grupos residiam na casa comunal teyy-óga, que chegava a 
comportar até sessenta famíl ias. 0  vínculo aldeão formava-se na 
associação de vários teyy.

Nas missões, a grande família foi subst ituída pela família 
nuclear, constituída por mãe, pai e f i lhos. As construções das 
residências foram adaptadas para abrigar apenas um pequeno grupo 
famil iar,  com div isões internas para evitar relações incestuosas.
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O casamento indígena não era sólido, podia ser fac i lmente 
dissolvido, desde que apresentasse um motivo como a ester i l idade, 
a incapacidade do homem de sustentar a família, o adultério, a 
incompatib i l idade e a não-adaptação ao novo grupo doméstico. Não 
existia l imite no divórcio, isto é, as pessoas podiam casar-se e 
divorciar-se quantas vezes desejassem. A forma de divisão dos 
bens e a guarda dos fi lhos variava em cada parcia lidade étnica. 
Normalmente, enquanto as cr ianças eram pequenas, f icavam com a 
mãe. Nas reduções, o casamento tornou-se indissolúvel,  e casar-se 

novamente só era possível após a viuvez.

Entre os Guarani, normalmente a residência era matr i local, 

mas o prestíg io do genro também era um fator preponderante na 
escolha da residência da família. Nas missões, a mulher e os f i lhos 
sempre deviam morar com o marido.

No inter ior da grande família Guarani, o pátrio poder era 
ampliado: os f i lhos também deviam obediência a outros parentes 
adultos, além do pai e da mãe. As tias maternas para as mulheres, e 
os t ios paternos para os homens eram considerados subst i tutos 
naturais dos pais. A adoção também era uma prática comum, e por 
isso, d i f ic i lmente existiam órfãos. A f i l iação era indiferenciada: os 
f i lhos das mulheres e das mulheres raptadas possuíam o mesmo 
status  dos f i lhos legít imos.

Nas reduções, não há referência à continuidade da prática da 
adoção. Aparentemente, aumentou o contingente de órfãos, pois 
existia o cotiguaçu  para abrigar as meninas desamparadas, 
ret irando-as do seio de sua família de origem. Quanto aos meninos, 
não se tem nenhuma informação. Na condição de responsável por 
toda a população missioneira, adulta ou não, o padre era
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considerado o pai de todos, órfãos ou não. Mas, com certeza, não 
subst itu iu in tegralmente a família Guarani.

Com relação à prát ica do couvade  nas missões, não se 

encontrou nenhuma referência, mas acredi ta-se que tenha sido 
abolida.

Quanto ao direito das sucessões, nas sociedades indígenas 
os objetos de uso part icular eram enterrados com os mortos, e os 
demais objetos, que poderiam ser úteis, eram deixados à 
comunidade ou aos membros da família do de cujo. Nas reduções, 
não se tem informações a este respeito, mas é possível que os bens 

part iculares fossem distr ibuídos entre os membros da família; caso 
não houvesse herdeiros eram destinados ao Tupambaé.

4.1.4 O Direito Penal

Nas sociedades indígenas, geralmente eram considerados 
deli tos a transgressão aos tabus que ameaçavam a coesão social, a 
integr idade sociorre lig iosa e a unidade socioterr i tor ia l .  Os cr imes 
contra a comunidade em geral eram caracter izados como 
comportamento ant i-social,  sendo severamente punidos, pois os 
direitos da comunidade eram mais respeitados do que os direitos 
indiv iduais.  Procurava-se concil iar os confl i tos internos para 
manuter a paz e evitar o ciclo das vinganças.

Nas reduções, passou a ser considerada crime a transgressão 
às normas de conduta est ipuladas pelos jesuítas. Essas normas 
estavam fundamentadas nos costumes da sociedade cristã 
ocidental , totalmente desconhecidos para os Guarani. Foram
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impostos padrões de comportamento cr is tão sem haver uma 
aceitação consciente desses novos valores.

Sob a in fluência da sociedade indiv idual is ta européia, os 

direi tos colet ivos deixam de ser pr ior itár ios sobre os direitos 
individuais. A solução dos confl i tos internos se dava mais por meios 
coerc it ivos do que concil iat ivos.

O dire i to penal pr ivado na sociedade Guarani pré-colonia l era 
aquele que se dir ig ia contra uma pessoa determinada ou entre 
pessoas do mesmo grupo. Neste caso, não havia a interferência do 
chefe para punir o culpado, a punição f icava ao encargo da vít ima 
ou de sua famíl ia. Era a chamada "just iça pessoal".

O direi to penal pr ivado deixa de exist i r  nas reduções, pois em 
todas as at iv idades públ icas ou pr ivadas havia a in terferência da 

autoridade tutelar.  A vida privada nas missões passa a ser 
regulamentada e controlada pelos padres. Qualquer at itude que 
desagradasse ou não est ivesse de acordo com os padrões de 
conduta desejável,  era considerada crime e deveria ser punido pela 
autoridade competente.

O direi to penal públ ico que anter iormente abrangia apenas as 
ações que mereciam a censura de todo o grupo porque atingiam os 
sentimentos ou interesses gerais vai abranger todo o universo das 
normas penais estipuladas.

Deixa de exist i r  a sol idariedade grupai que se manifestava 
quando um elemento do grupo era host i l izado ou morto por indivíduo 
do grupo adversário  em que toda comunidade assumia a ofensa 
como sua, cabendo-lhe a vingança. A ofensa a um indivíduo ou a um 
determinado grupo passa a ser a ofensa à moral, aos bons



306

costumes, às normas do bem viver cr istão e às regras de um 
trabalho discip linado. Enfim, não era mais necessário haver a 
sol idar iedade ao ofendido, porque os representantes da monarquia 
espanhola e da Igreja Católica se encarregavam de punir os 

responsáveis.

O objetivo da aplicação de penas nas sociedades indígenas 
era a retr ibuição do ato reprovável,  o reforço da consciência 
colet iva e a prevenção de crimes. Existiam dois t ipos de coação: as 
medidas in ib idoras e as medidas punit ivas. As medidas inibidoras, 
de caráter preventivo, consistiam em desenvolver nas pessoas o 
temor da sanção colet iva sobrenatural da exposição ao ridículo e da 

desmoral ização pública. As medidas punit ivas se aplicavam quando 
o ato cr iminoso já havia sido consumado, variando a intensidade 
conforme a gravidade do delito.

As sanções eram ut i l izadas nas missões com o objetivo de 
cast igar o faltoso e desest imular a delinqüência. Também existiam 
as medidas inib idoras e punit ivas. As medidas in ib idoras se 
manifestavam pela diferença de tratamento que o padre dispensava 
aos indivíduos: quem prat icasse o ideal de vida cristã, era 
recompensado e ascendia socialmente; quem não agisse bem de 
acordo com as normas morais impostas, era menosprezado, 
repreendido e marginal izado. A noção de pecado e de culpa e a 
confissão inibiam os impulsos para as ações desviantes, pelo temor 
de uma sanção sobrenatural,  além-túmulo. As medidas punit ivas 
também eram ut i l izadas após o fato consumado, mas o rigor na sua 
aplicação variava conforme a gravidade do crime cometido e a 
condição do agente.

Nas sociedades indígenas, normalmente não havia diferença 
entre dolo e culpa. O que se levava em consideração eram as
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conseqüências do delito e não a intenção do infrator. Baseado no 
“ princípio da compensação",  o indígena queria sempre vingar-se 
daquele que considerava o responsável pelo mal cometido.

Nas missões, não foi encontrada nenhuma referência a tais 
questões, provavelmente seguia o que rege o direito ocidental . 
Devia exist i r  a di ferença entre o dolo e a culpa, levando-se em 
conta, na hora de est ipular a pena, a intenção do agente infrator e 

não apenas as conseqüências do ato.

A responsabi l idade criminal nas sociedades indígenas era 
coletiva, sendo considerados culpados todos os membros do grupo 
ao qual o in frator pertencia. O mesmo também servia para quando 
um indivíduo do mesmo grupo era ofendido por elemento de outro 
grupo: a ofensa era estendida a todos os membros do grupo do 
ofendido. Não havia a ext inção da punibi l idade, nem pelo decurso 
de tempo, nem pela morte do infrator. A vingança poderia ser 
realizada a qualquer momento e também aos membros do grupo ou 
da família do criminoso.

Nas reduções, a responsabi l idade criminal passou a ser 
individual, pois cada um era responsável pelos seus atos, deixando 
de exist i r  a responsabi l idade coletiva e a sol idariedade grupai. 
Cabia ao padre õ direi to de punir o in frator e est ipular a recompensa 
devida à vít ima, não cabendo mais a v ingança pessoal ou grupai.

As penas est ipuladas pelos indígenas aos crimes 
considerados públ icos eram: a expulsão, que correspondia à pena 
de morte, pois di f i lc i lmente o indivíduo sobreviver ia sozinho na 

selva; o isolamenteo, perdendo os seus direi tos civis; a censura 
públ ica e a morte. Não havia a prática da tortura para obter a 
conf issão, e os cast igos f ís icos eram pouco empregados.
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Alguns autores fazem referência à existência da escravidão 
nas sociedades indígenas, mas o que ocorr ia na realidade era a 
convivência "pacíf ica" dos pr is ioneiros de guerra com a comunidade 
até o dia do seu sacrif íc io.

Os crimes de ordem privada eram resolvidos pela vingança, 
tanto no âmbito interpessoal como no interfamil iar.

Desde a fundação das missões, os jesuítas estabeleceram um 
sistema de punições. Eram aplicados os cast igos físicos, como o 
açoite, o arrastamento e o acorrentamento; os castigos de ordem 
moral, como a tosa do cabelo, a censura e orações; a pena de 
prisão perpétua, prisão por tempo determinado e o banimento.

Existiam normas que regulamentavam a quem, como e por 

quem apl icar os castigos públicos. In ic iaram-se contra as cr ianças 
para dar o exemplo aos mais velhos. Existiam formas dist intas de 
tratamento para aplicação de cast igos aos membros das tr ibos não 
convert idas, das recém-convert idas e das mais ant igas. A 
quantidade de açoites era di ferente para homens, mulheres e 
crianças. Segundo as leis espanholas, os nobres t inham certos 
pr iv i légios na hora de serem apenados, e estes priv i légios foram 
transfer idos aos caciques. A pena dê morte não existia nas 
reduções, porque os padres se sentiam impedidos de decretá-la.

A admin is tração da justiça era auxil iada pelo corregedor e 
pelos alcaides, mas sempre supervis ionada pelos padres. Era 
proib ido aos padres cast igar os índios com as próprias mãos.

A pena de prisão não existia na sociedade Guarani, pois não 
fazia parte da sua tradição enclausurar alguém em recintos
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fechados para pagar com a perda da l iberdade um mal cometido. 
Não havia construção determinada para esse fim, como a prisão 
masculina e o cotiguaçu  nas reduções. Até mesmo os cativos de 
guerra viviam em liberdade.

Também não existiam os cast igos quant i f icados e 
continuados, como a aplicação de açoites públ icos, que eram 
realizados várias vezes por semana. Na sociedade missioneira o 
cast igo aparece em forma de sofr imento f ís ico e vergonha pública. A 
dor f ís ica também seria ut i l izada como instrumento para sanar os 
pecados, l ivrando os infratores da justiça divina.

Para os indígenas, eram considerados crimes a caça 
predatória, o furto, o homicídio, o estupro, o rapto, o adultér io 
feminino, o incesto, a fe it içaria , a revelação de um segredo 
iniciático, as infrações religiosas, o não-cumprimento de obrigações. 

Todo crime só era imputado como tal, quando praticado contra os 
membros da própria comunidade.

Quase não existia furto e roubo entre os Guarani. Numa 
sociedade em que tudo era de todos, à exceção de objetos de uso 
pessoal, não havia cobiça de coisas alheias. Mas caso aparecesse 
algum ladrão, ele ter ia de entregar o objeto roubado ou era 
castigado, ou expulso ou morto, dependendo da gravidade.

Apesar de exist i r  certa “ l iberdade” sexual entre homens e 
mulheres solteiras e não haver nenhum tabu com relação à 
virg indade feminina, existiam determinadas restr ições a algumas 
práticas sexuais: com mulheres durante a menstruação, com 
meninas impúberes e entre parentes do lado paterno. Essas práticas 
eram consideradas crimes públicos, reprovados por todo o grupo. O
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incesto era infração muito grave porque estava vinculado a uma 
sanção sobrenatural.  ^

O estupro e o rapto de mulheres da mesma tr ibo eram 
vingados pela família da vítima. O adultér io femin ino era 
considerado crime de ordem privada, cabendo ao marido traído 
punir a mulher e o outro homem.

Nas sociedades indígenas, a condição do agente ou da vít ima 
definia a existência ou não de deli to contra a pessoa humana. De 
qualquer forma, o homicídio e a lesão corporal, mesmo quando 
entendidos como crimes, pertenciam à esfera do direito penal 
privado, cabendo a vingança pessoal ou compensatória. Rixas e 
duelos não recebiam interferência do chefe da tribo nem de pessoa 
alguma.

Mas existiam situações em que a vida humana não merecia 
nenhuma tutela, sequer o direi to à vingança. Na esfera fam i l ia r  era 
permit ida a supressão da vida de indivíduos. Os pais t inham plenoa 
direitos sobre seus fi lhos e dependentes. Os nascituros, as cr ianças 
pequenas, os idosos e os doentes não tinham direito integral à vida, 
o que prevalecia era a vontade dos pais ou os interesses da 
coletiv idade.

\

As brigas conjugais, mesmo seguidas de lesões corporais ou 
morte, o aborto, o in fant icíd io, a eutanásia e o abandono dos 
idosos, quando ocorriam por necessidade de sobrevivência, 
questões sentimentais  e superstição, não recebiam nenhum tipo de 
reprovação do chefe, dos membros da comunidade ou da família 
envolvida. No caso da sobrevivência do grupo, prevaleciam os 
interesses colet ivos sobre os direi tos individuais.
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Nas reduções, determinadas condutas foram imputadas como 
crime, devendo receber cada quai seu castigo correspondente. Nem 
tudo que foi considerado ato i l íc ito era anter iormente reconhecido 
como tal pelos Guarani. Foram proibidos: o adultér io de ambos os 
sexos, o concubinato, o incesto, a poligamia, a sodomia, a 
best ia l idade, a luxúria, as bebedeiras, o escândalo, as festas pagãs, 
a vadiagem, a indisciplina, a feit içaria, a rixa, a lesão corporal, o 
aborto, o homicídio, o envenenamento, a deserção, o roubo e a 

antropofagia.

Observa-se que determinadas ações eram in terpretadas como 
ato reprovável em ambas as sociedades, se bem que com outras 
característ icas. Entre elas, pode-se destacar: o adultér io feminino, 
a lesão corporal, o homicídio e o roubo, que f icavam no âmbito do 
direi to penal privado; o incesto e a fe i t içàr la pertenciam ao direito 
penal público.

Nas missões, todos os atos imputados como crime passam a 
pertencer ao direi to penal público, deixando de exist i r  a f igura do 
dire ito penal privado. Como representantes do Estado Espanhol e da 
Igreja, os padres seriam os encarregados de punir os responsáveis.

0  adultér io, que antes só se caracter izava quando praticado 
pela mulher, passa a ser igual para homens e mulheres. O incesto 
assume maiores proporções, estendido para os parentes maternos, 
além dos paternos, atingindo outras categorias de parentes, como 
os primos, que costumavam casarem-se entre si.

Quanto â feit içaria, acredita-se que nesta categoria estão 

incluídos os antigos xamãs, que se negavam a converter-se ao 
catolic ismo, resistindo e continuando a prat icar sua antiga religião.
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e aos fe i t ice iros que prat icavam a magia para fazer o mal. Estes 
últ imos também eram rechaçados na sociedade Guarani.

Com relação aos crimés contra a propriedade ou contra a 

posse dos bens, a conotação era diferente entre a sociedade 
missioneira e a sociedade Guarani, pr inc ipalmente porque as 
categorias de bens eram di ferentes, havia outro entendimento entre 
os bens indiv iduais e os bens colet ivos e não existia anter iormente 
a idéia de propriedade, existia apenas a noção de posse dos bens.

Quanto aos crimes contra a pessoa, no caso de lesões 
corporais e de homicídio, a concepção cristã ocidental era bem 

diferente da indígena. Conforme o que rege o cr istianismo, o ser 
humano deve ter garant ia de vida a part ir  do momento em que for 
gerado, independentemente de ser perfeito f is icamente ou não. 
Também era proib ido o controle da natal idade, que antes era 
prat icado pelas índias através de métodos ant iconcept ivos e do 
aborto.

Desta forma, o aborto foi proibido, assim como o infant ic ídio, 
independentemente de seus motivos. A tutela da vida era garantida 
a todos: cr ianças, adultos, idosos, pessoas saudáveis e doentes. 
Seguindo esta mesma linha de pensamento, também eram 
condenados os sacr i fíc ios humanos dos cativos de guerra e, 
conseqüentemente, os rituais antropofágicos. Comer carne humana 
passou a ser crime e sacri légio. A antropofagia foi considerada 
pelos europeus um dos piores crimes prat icados pelos indígenas, 
duramente combatida, não sendo feita nenhuma espécie de 
concessão a sua prática nas missões.

Qualquer agitação social, como rixas, duelos, brigas 
conjugais que pudessem causar lesões corporais, era rapidamente
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reprimida pelos padres. Isto não ocorr ia na sociedade Guarani, na 
qual ninguém interfer ia nem tomava partido.

Com a introdução do càsamento monogâmico indissolúvel e 
das normas morais cristãs, a poligamia, o concubinato, o divórcio e 
determinadas práticas sexuais foram considerados crime.

Outro costume fortemente arraigado na cul tura Guarani e que 
com muito custo foi extirpado, era a realização de festas para 
comemorar uma colheita abundante, uma caçada exitosa, a 
declaração de guerra, os ritos in ic iá t icos e os r ituais antropofágicos. 
Todas estas festas eram acompanhadas de muita bebida alcoólica. 
As festas indígenas e a embriaguez foram de difíc i l  erradicação. 
Para acabar com o alcoolismo, os padres confiscaram a bebida, 
l iberando pequenas porções diár ias; subst itu iram-na pela erva mate 
e aplicavam cast igos aos que insistiam em desrespeitar  suas 
normas.

As festas "pagãs" foram subst ituídas por festas religiosas, 
que eram regulamentadas e seguiam um ritual l i túrgico, com 
caracterís t icas totalmente di ferentes das festas indígenas.

O antigo sistema produtivo Guarani não necessitava de 
muitas horas diárias dedicadas ao trabalho, muito menos um 
trabalho organizado e discip linado. As at iv idades de labor se 
al ternavam com o lazer e o descanso. A produção era suf ic iente 
para atender às necessidades de subsitên.cia, sobrando ainda um 
excedente para a promoção de festas. A partir da implantação das 
missões, mudam as relações de produção, a “vad iagem” e a 
indisc ip l ina passam a ser reprimidas. Os indivíduos que se 
negassem a trabalhar de forma organizada e d iscip linada eram 
punidos.
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A mudança na vida das populações Guarani foi tão brusca, 
nas missões, que muitos indivíduos reagiram tentando fugir  delas e 
poder voltar para a mata, retornando ao seu antigo modo de ser. 
Mas, para evi tar a deserção dos neófitos, causando o insucesso ao 
invest imento missioneiro, não foi dada a l iberdade de escolha; uma 
vez reduzidos e incorporados ao mundo colonial,  os índios não 
podiam mais voltar a ser o que eram. Qualquer tentat iva de fuga ou 
de retorno aos ant igos costumes eram reprimidos. Os desertores 
capturados eram cast igados em praça pública na redução à qual 
pertenciam e nas reduções mais próximas; também era exilado com 
sua família para outra redução e as mulheres ainda tinham os seus 
cabelos cortados.

Como se pode observar até o momento, através da tutela 
rel ig iosa os índios reduzidos foram enquadrados na categoria de 
incapazes e perderam toda a l iberdade de que gozavam 
anteriormente. A vida em redução era d iscip linada e normatizada. 
As missões eram para os índios uma espécie de prisão domic i l ia r  
onde permaneciam isolados. Só podiam afastar-se com prévia 
autor ização do padre. Era-ihes negado o dire ito de possuir animais 
de montaria para d i f icu l tar  a sua mobil idade. Não podiam aprender o 
idioma espanhol inviabil izando a sua comunicação com o mundo, 
além das fronte iras das missões. Qualquer at iv idade econômica 
tinha a superv isão dos jesuítas. Assim, os Guarani reduzidos 
tornavam-se "pr is ioneiros" das reduções e completamente 
dependentes dos missionários e submissos a eles.^

 ̂ A e.xplicação que alguns autores dão a este isolamento dos índios nas niissões é a de que os jesuítas 
tencionavam proteger os índios dos perigos do mundo colonial, mas o que se verifica é que este excessivo 
paternalismo, tomou os índios dependentes e impossibilitados de terem uma vida auto-suiciente.
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0  sistema de v ig ilância que se implantou, através do toque de 
recolher, das v igíl ias noturnas, da f iscal ização dos padres, dos 
caciques e dos capatazes e da delação das crianças, veio a diminuir  
cada vez mais a antiga l iberdade Guarani. No público e no privado 
as at iv idades das pessoas estavam sendo c o n t ro la d a s /

Outro fator que ajudou muito o controle dos padres sobre as 
pessoas e o cerceamento das l iberdades individuais foi a introdução 
da idéia de culpa e de pecado. Para os Guarani as boas ou más 
ações não dependiam do l ivre arbítr io, mas sim do instinto. Desta 
forma, isentavam-se de qualquer responsabi l idade moral em vida ou 
post mortem, sobre seus atos. A única associação que os indígenas 
faziam com o pecado era com relação ao avi ltamento dos tabus 
grupais, facil i tando, assim, que os jesuítas enfat izassem, 
freqüentemente, os cast igos divinos pela desobediência das normas 
impostas e à constante ameaça do assédio do demônio. 0  temor ao 
ju lgamento além-túmulo fez com que houvesse a valor ização da 
culpa e do castigo. E, juntamente, veio a confissão, que se 
apresentava como o perdão dos pecados, mas que também era uma 
forma de os padres conhecerem as ações e os pensamentos de 
todos.

A catequese modif icou profundamente a estrutura mental 
indígena, pois antes dela os Guarani não se sentiam responsáveis 
nem sequer culpados pelos seus atos. Depois, passaram a assimilar 
a idéia de culpa e ainda teriam de compart i lhar com o padre os seus 
segredos e todo o seu sentimento, para a obtenção do perdão divino 
através da penitência. E havia bastante pré-disposição da 
população em geral para a confissão, à exceção dos pajés, que a

crianças vigiavam os pais em suas residências.
Vai haver uma transformação na infância Guarani, que até então era livre de preocupações, preconceitos e 
responsabilidades. Depois dos caciques, os primeiros e mais fiéis aliados dos jesuítas foram as crianças e 
adolescentes, que assimilaram facilmente a doutrina cristã, as normas morais, a obediência e a disciplina.
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consideravam um meio de saber da pr ivacidade e dos segredos dos 
outros.

Há relatos de que os indígenas suplicavam aos padres a 
aplicação do cast igo quando cometiam alguma falta porque haviam 
passado a acredi tar que o suplício era uma forma de l ivrá-los do 
pecado e do ju lgamento divino.

Os padres just i f icavam a aplicação dos cast igos alegando que 
o faziam por amor aos seus tutelados, como um pai castiga seus 
fi lhos. Conforme a pedagogia européia da época, a relação fi lho pai, 
aluno professor era muito autor itária e coatora. O sistema penal e 
d isc ip l inar europeu nos séculos XVII e XVIII era mais severo do que 
o que foi aplicado nas missões. E os jesuítas saídos da sociedade 
européia de então não poderiam pensar nem agir de outra maneira. 
Mas é importante f r isar  que todo este sistema foi transplantado à 
revelia, contra uma sociedade diversa da européia, não sendo 
repeitados os seus costumes nem os o seus direitos.

A sociedade Guarani era homogênea, e as normas juríd icas, 
morais, rel ig iosas e de produção estavam mescladas e se 
confundiam. Os Guarani respeitavam o seu direito consuetudinário, 
obedecendo às normas de convívio social insti tuídas pelos seus 
antepassados, porque todas aquelas regras eram indispensáveis 
para sua sobrevivência no meio ambiente em que viviam e pela sua 
tecnologia rudimentar. Vio lar as normas dava ao indivíduo poucas 
chances de sobrevivência caso fosse isolado ou expulso do grupo. 
Burlar os costumes signif icava o avi ltamento dos tabus grupais, 
causando a ira dos deuses e da natureza, provocando catástrofes à 
comunidade como um todo, colocando em risco a integridade do 
grupo.
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Na sociedade missioneira, as normas juríd icas, morais e 
rel ig iosas também se confundiam, pois o dire ito missioneiro sofreu 
forte in f luência do direito canônico, que prior izava a moral cristã e a 
rel ig ião catól ica, tendo como fonte principal a vontade de Deus. As 
normas produtivas explicam-se pelo contexto da sociedade 
moderna, que supervalor izava o t rabalho organizado e discip linado. 
Mas não foi mantido nenhum aspecto do direi to consuetudinár io 
Guarani. Rompeu-se com o passado indígena e insti tu iu-se uma 
nova ordem.

A obediência ao direito imposto se deu mais pelo temor de 
uma sanção moral ou física, do que propriamente pelo respeito e 
pelo entendimento daquelas novas regras de convivência social. A 
vio lação da lei não colocava mais toda a comunidade em perigo, que 
assumia a responsabil idade solidária, mas apenas o indivíduo 
infrator, pois a punição passava a ser indiv idual e não mais coletiva. 
O temor ao castigo divino pela prática do crime e do pecado era 
com relação à vida após a morte e não mais pela vio lação dos tabus 
grupais que trar iam catástrofes na vida terrestre.

Se existia nas missões todo esse aparato de discip lina, 
controle e repressão da população, é porque havia tendência de 
retorno à prática de antigos costumes Guarani, que haviam sido 
condenados. Isto signif ica que não houve completa assimilação dos 
padrões culturais da sociedade cristã ocidental, e que, 
constantemente, era necessária a tentativa de legit imar a nova 
ordem, através da coação legalizada. As revoltas, a resistência e a 
infração penal demonstram que a sociedade missioneira não foi tão 
pacífica e harmônica, e que a aparente obediência dos Guarani 
apenas simulava o comportamento que os missionários queriam 
impingir- lhes.
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4.1.5 A Transformação dos Princípios do Direito Guarani 
Pré-Colonial

O direito Guarani pré-colonia l possuía quatro pr incípios 
básicos: pr ior idade dos interesses colet ivos sobre os individuais,  
responsabi l idade colet iva, solidar iedade e reciprocidade. Nas 
missões jesuít icas nem sempre esses princípios estavam presentes.

A prioridade dos interesses coletivos sobre os individuais

A autoridade do chefe não é mais baseada nos interesses da 
colet iv idade. A escolha dos integrantes do cabildo passa a ser por 
ele ição indireta, sobressaindo sempre a vontade e os interesses do 
cura. Nos ju lgamentos de atos i l ícitos, a opinião públ ica não mais 
prevalece sobre a vontade do ju lgador, o processo cr iminal é 
acompanhado e decid ido pelo padre e seus assessores, o 
corregedor e os alcaides. A decisão de decretar guerra não 
representa mais a vontade da maioria, pois a convocação da guerra 
passa a ser feita pelo governador ou pelo Rei da Espanha, e muitas 
vezes os guerreiros não sabiam nem o motivo de estar guerreando.

Acabam-se os casamentos realizados por interesse da tribo 
ou da família para formar as redes de compromissos f irmados 
através das alianças inter ou intratribais, pelos laços famil iares, na 
contraprestação de serviços entre os cunhado.s. Continua a exist i r  a 
propriedade coletiva, mas se intensif ica a propriedade individual. 
Surgem dois t ipos de produção: uma realizada no Tupambaé, 
dest inada à coletividade, outra no Abambaé, dest inada a atender as 
necessidades famil iares e indiv iduais. Sendo assim, nem todos os
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bens tangíveis pertenciam ao grande grupo, mas ao indivíduo ou à 

família de quem os produziu.

Com relação ao direito penal, os direi tos indiv iduais passam a 

ser mais respeitados do que os direitos colet ivos. Todos os crimes 
são de ordem pública. O aborto, o in fant icíd io, a morte ou o 
abandono dos idosos e a eutanásia passam a ser considerados 
crimes, independentemente de serem cometidos por necessidade de 

sobrevivência do grupo.

A responsabil idade coletiva

Os rituais antropofágicos são proibidos, não existindo mais a 
vingança colet iva da tribo ao ingerir  o corpo da vít ima. A ofensa de 
um indivíduo não é mais motivo para a sua tribo enfrentar a guerra 
da tr ibo ofendida, pois cessa a responsabi l idade coletiva.

A família deixa de ser responsável pelos atos prat icados por 
um de seus membros, não existindo mais a co-responsabi l idade dos 
descendentes e dos ascendentes.

A responsabi l idade cr iminal torna-se individual, os indivíduos 
não mais se confundem com o grupo ou família à qual pertencem.

A solidariedade

O chefe deixa de ser sol idário nos interesses e nas 
necessidades com membros da tribo, vai ser sol idário com o padre 
nos interesses da Igreja e da Coroa Espanhola. A part ic ipação na 
guerra não signif ica mais a sol idar iedade com os ancestrais que 
morreram e lutaram em defesa dos interesses da tribo, signif ica o 
cumprimento de ordens das autoridades espanholas. As festas
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promovidas pela comunidade e que oportunizavam a renovação dos 

laços de sol idar iedade entre os membros do mesmo grupo e entre 
as tr ibos al iadas seriam substituídas pelas festas re l ig iosas 
católicas, promovidas pelos missionários com fins exclusivos de 
sedimentar a fé cristã.

A desintegração da grande família Guarani desarmoniza a 
sol idar iedade dos seus membros. A propriedade colet iva continuou 

fundamentada no princípio da solidar iedade, mas as relações de 
trabalho passam a ser indiv idual izadas, pois cada indivíduo tinha 
est ipulada a sua tarefa individual.

Deixa de existir, no direito criminal, a sol idar iedade numa 
ofensa individual, pois o padre jesuíta se encarrega de punir o 
culpado e indenizar a vítima, não existindo mais motivo para a 
vingança do grupo do at ingido contra o grupo do infrator.

A reciprocidade

0  sistema de l iderança polí t ica não mais se fundamenta na 
reciprocidade, não é mais necessário que o chefe seja generoso, 
pois quem passar ia a organizar e admin is trar economicamente a 
vida nas reduções era o padre, que arrecadava a produção para 
distr ibuí- la, conforme seus critér ios. A paz e ã guerra não teriam 
mais nenhuma relação com a reciprocidade posit iva ou negativa. 
Nas festas rel ig iosas deixa de exist i r  o sentido da renovação dos 
laços de reciprocidade entre os membros do .g ru po  e de outras 
tr ibos.

No direito civi l,  desaparece o "acordo da reciprocidade",  por 
não fazer mais sentido na nova sociedade que se instalara. A 
produção dos bens de família não mais se dest inada à d istr ibuição
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generosa. Os bens tornam-se mais elaborados, e não há mais tanta 
abundância como antes. 0  simples desejo de possuir  a coisa não é 
mais suf ic iente para obtê-la, desaparecendo a reciprocidade na 
posse dos bens, através da rotativ idade da sua posse.

4.2 A DEFESA DO DIREITO DE SER GUARANI

Diante de tanta divergência entre o direi to Guarani pré- 
colonial e o direi to missioneiro, os indígenas reagiram em defesa de 
seus direi tos e de seu antigo modo de ser, isto é, em defesa do 
dire ito de continuarem vivendo nas suas terras e de serem o que 
sempre foram de acordo com as leis de seus antepassados. Enfim, 
eles buscam a reconquista da independência perdida pela criação 
da idéia da suposta incapacidade f ís ico-mental indígena e a 
conseqüente implantação da tutela rel igiosa, responsável pela 
modif icação de seus costumes.

Para entender o processo de defesa do direi to Guarani frente 
à imposição de um direi to al ienígena nas missões jesuít icas, é 
necessário compreender a noção que os indígenas tinham e a 
importância que davam ao seu antigo modo de ser. A expressão 
nãnde reko  s ignif icava o conjunto da cul tura Guarani, ou seja, o 
"nosso modo de ser" tradic ional.^ Manter o seu modo de ser 

representava a cont inuidade da antiga e da boa vida desfrutada em 
liberdade, de acordo com a experiência colet iva anterior, de seus 
antepassados.

 ̂ MELIÀ, Bartomeu. El "modo de ser" guarani en la primera documentación jesuítica. 1594-1639. Revista de 
Antropologia. São Paulo: v. 24, I98I, p. 5-6.
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A tradição era tão forte que ia muito além da repetição 
rot ineira das at iv idades cotidianas, assumindo caráter normativo, 
fundamentado "na sacralidade das experiências e das palavras 
primit ivas e também um caráter paradigmático que vem sancionado 
pelos exemplos dos antepassados". O modo de ser, a tradição e a 
lei se confundem, pois todos estão representados na palavra teko 
que s ig in if ica "ser, estado de vida, condição, estar, costume, lei, 
hábi to" .6 Para os paí-Tavyterã, teko katu s ignif ica o seu código oral, 
const ituído por "uma série de idéias, de categorias, de leis e 
normas, pautas de comportamento e ati tudes que são as que 
definem o modo de ser pa í" .7

A trad ição sempre esteve presente na cul tura Guarani, antes, 
durante e depois do colonialismo. Mas, em momentos de crise, em 
que sentiam a sua identidade ameaçada, como, por exemplo, nos 
momentos em que iam ser reduzidos, os líderes Guarani se 
tornavam irredutíveis e reagiam reforçando o seu modo de ser, os 
seus costumes e o seu d ire i to .8

Tem-se conhecimento de que antes de estabelecer uma 
missão, os próprios indígenas negociavam com os padres a 
manutenção de alguns dos seus costumes,9 mas sabe-se que 
in ic ia lmente os missionários cediam aos pedidos dos indígenas 
apenas para cativá-los; tão logo se sentissem seguros, t ratavam de 
proib ir  as ant igas concessões.

6 No primeiro capítulo já foi feita referência ao conceito de lei que existia na língua Guarani segundo sua 
tradição e costumes.

7 MELIÁ, op. cit.. p. 7-12.

8 Id., Ibid., p. 5-6.

9 HAUBERT, Máxime. A vida cotidiana. índios e jesuítas no tempo das missões. São Paulo: Cia das Letras. 
1990. p. 122.
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O modo de ser Guarani estava intimamente l igado à forma de 
como viviam no seu espaço físico. Para os Guarani 
contemporâneos, o tekoha  representa o lugar onde vivem segundo 
os seus costumes. Desta forma, "a categoria de espacial idade é 
fundamental para a cul tura guarani, ela assegura a l iberdade e a 
possib i l idade de manter a identidade étnica", e pode-se conclu ir  que 
"sem tekoha não há teko", isto é, sem a garantia do seu espaço 
fís ico i l im itado em que viviam em plena l iberdade, não era possível 
a defesa dos seus costumes, das suas leis e do seu modo de ser, 
pois era naquele espaço que todas essas questões seriam postas 
em prática.

Os líderes indígenas, principalmente os xamãs, foram os mais 
lúcidos para compreender a real t ransformação que sofreria a 
cultura Guarani com a implantação da nova realidade reducional.  
Formou-se, assim, um confl i to de interesses: de um lado, os padres 
propunham a ruptura com o modo de ser t radic ional Guarani; e do 
outro lado, os xamãs lutavam e defendiam a manutenção da cultura 
Guarani, e, conseqüentemente, o seu direito.

Antes da chegada dos jesuítas à América, os xamãs já 
contestavam publ icamente ou às escondidas os padres de outras 
ordens religiosas, tentando desmoralizar o trabalho missionário. 
Ut i l izando-se de seu carisma pessoal e da oratória, persuadiam os 
demais indígenas a não seguir a moral cristã e continuar agindo 
como dantes. Quando seus argumentos não funcionavam, 
ameaçavam-nos com a ira dos deuses, ancestrais  e com seus

10 MELIÀ, op. cit., p. 8-10.
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fei t iços. Desta forma, a oposição xamânica foi um grave empeci lho à 
ação missionária.^^

Desde a época da conquista, preocupada com a ação dos 
xamãs, a Igreja Católica toma algumas providências a fim de frear 
tais movimentos de resistência à fé cristã. Em 1551, o Conci l io de 
Lima aventa a possib il idade de processar jud ic ia lmente os 
hechiceros  indígenas responsáveis pela manutenção clandest ina 
dos cul tos ancestrais. 0  conci l io  de 1567 est ipulou que fossem 
presos os hechiceros  para serem ju lgados pelo bispo, determinando 
inclusive que os indígenas demonstrassem a sua fé e a adoção da 
rel ig ião catól ica, pela revelação e pela destruição de seus huacas e 
ídolos. O 1° Conci l io do México, de 1555, também previu punições 
aos hechiceros, que variavam da penitência públ ica até o 
ju lgamento pelo Tribunal do Santo Ofício na Espanha.

Na América, os padres acusavam os xamãs de hereges, 
apóstatas e fe i t ice iros diabólicos que vit imavam os índios, devendo 
ser caçados e punidos conforme as regras da Santa Igreja.

Assim, ocorre no Novo e no Velho Mundo, no mesmo período 
final do século XVI e primeira metade do século XVII - a caça às 
bruxas -  com os mesmos processos inquis itor ia is e condenatórios.^"^

A part ir  de 1571, os índios f icaram fora da jur isd ição da 
Inquisição, passando a pertencer aos bispos ordinários de cada

DECíCMANN, Eliane Cristina. O imaginário dos séculos XVI e XVII, suas manifestações e alterações na 
prática missionária jesuítica. São Leopoldo, 1991. Dissertação (Mestrado em História - Estudos Ibero- 
Americanos), Universidade do Vale do Rio dos Sinos. p. 78-79.

‘2 Id.. Ibid., p. 79-80.

‘3 Id., Ibid, p. 80.

i'* Id., Ibid., p. 89.
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diocese, mas isto não impediu que os inquis idores continuassem a 
perseguir  os idólatras. 0  confl i to de competência entre os 
sacerdotes, os inquis idores e as autor idades civis para repr imir  e 
punir a idolatr ia indígena ajudaram a d i lu ir  ou retardar as 
invest igações e os ju lgamentos

Mas, mesmo com toda essa perseguição aos fe i t ice iros 
indígenas inic iada no século XVI, não foi possível ext irpar o seu 
movimento de resistência por completo. Os xamãs rebelaram-se de 
várias formas contra a ação missionária e, conseqüentemente, 
contra a conquista espanhola. 0  resultado de tal inquietação 
xamânica levou a rebeliões, à morte de alguns missionários, à 

destru ição de igrejas e objetos sacros, à intensif icação da 
antropofagia como forma de intimidar as populações indígenas 
cr is t ianizadas e ao despovoamento de algumàs reduções. Enfim, os 
fe i t ice iros traziam à tona a memória colet iva do grupo e 
proclamavam a manutenção do seu antigo modo de ser e de seu 
dire ito consuetudinário .

Na pregação de caciques, pr incipalmente xamãs, percebe-se 
a sua insatis fação e a sua contestação com relação à imposição 
cul tural às populações indígenas. Eles pretendiam na realidade, a 
defesa de seus interesses e de seus direi tos.

Aterror izados com as barbaridades cometidas pelos 
espanhóis as populações indígenas, alguns caciques igualavam os 
missionários aos demais espanhóis, pois para eles os padres não 
passavam de estrangeiros l igados à ordem polí t ica e cul tural dos 
invasores. Assim, suspeitavam dos reais propósitos da 
evangel ização, apesar de todo o esforço dos missionários para

BRUIT, Héctor Heman. Bartolomé de Ias Casas e a simulação dos vencidos. Campinas: UNICAMP, 1995. 
p. 175.
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condição de escravos, ao passo que o cr istão europeu podia 
prat icar as mais variadas delinqüências impunemente.

Na redução de Santo Inácio, em 1613, o cacique principal 
Miguel At iguaye não aceitou a imposição dos padres de ter apenas 
uma mulher. Repudiou a sua esposa legít ima, casou-se com outra 
mulher e mantinha várias concubinas.  Também se fazia passar por 
sacerdote. Nas assembléias sempre se manifestava contrár io  à 
obr igator iedade de ter apenas uma mulher para poder receber o 
batismo. Chegou a organizar uma expedição mil i tar para invadir a 
redução e matar os missionários.  Mas não obteve êxito e rendeu- 
se, s imulando ter-se convert ido à fé c r is tã .16

Nas suas manifestações públicas, o cacique Atiguaye 
questiona a boa intenção que dizem ter òs chamados cr istãos. 
Pergunta- lhes com que autor idade cometem cr imes impunemente em 
país alheio, e passam por cima das leis autóctones. Tenta inverter a 
situação supondo que, se eles, os indígenas, t ivessem invadido a 
Europa da mesma forma como os europeus invadiram a América, 
como ter iam sido recebidos? Certamente seriam rechaçados por 
grandes exércitos.

Diz terem sido in justiçados com o tratamento dos europeus, 
pois viviam tranqüilamente nas suas aldeias e nos seus campos, 
quando vieram perturbar a sua paz, invadindo as suas aldeias, 
despovoando-as; levaram-nos a força para outras regiões, 
separando as famílias, enganando os crédulos, perseguindo e 
matando aos que resistissem. Argumenta, ainda, que os chamados 
cr istãos queriam aniqui lar os costumes indígénas, ju lgando-os como 
maus costumes, semelhantes aos dos animais. Classif ica os

16 MONTOYA, Antonio Ruiz de, S. J. Conquista espiritual feita pelos religiosos da Companhia de Jesus nas 
Províncias de Paraguai, Paraná, Uruguai e Tape. Porto Alegre: Martins Livreiro, 1985. p. 57-61.
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costumes espanhóis como piores, mais cruéis e mais rudes do que 

os costumes indígenas.

Considera toda a evangel ização uma farsa, chama os padres 
de feras, loucos e malfe itores.  Lembra aos demais indígenas que a 
vida toda foram livres vivendo em paz na selva, sem nunca terem 
ouvido a palavra de Deus. E o que lhes trouxeram os cr is tãos? 
Acabaram com a sua paz, prat icando roubos, assaltos, fraudes, 
enganos e crueldades, tudo isso impulsionado pela ambição e 
al imentada pela corrupção. E, f inalizando, mais uma vez põe em 
dúvida a autent ic idade dos chamados cristãos, c lass i f icando-os de 
cr iminosos perversos .17

Na "Conquista espit i tua l"  de Montoya é apresentado outro 
discurso de Atiguaye, cujo conteúdo é quase ò mesmo. Ele diz que 
os padres são enviados do demônio, mandados pelo rei espanhol 
para a destruição de seu povo e de sua cultura. Também afirma que 
os espanhós acabaram com a sua paz e querem acabar com as suas 
tradições, obr igando-os a viver conforme o seu ruim modo de ser. 
Revoltado com a nova condição, relembra que antes viviam em 
l iberdade e t inham quantas esposas quisessem, depois, conforme a 
imposição dos padres, só poderiam ter uma mulher. Relata que os 
padres os trancam nas igrejas e os obrigam a escutar uma doutr ina 
totalmente contrár ia aos seus costumes. Proclama que é o momento 
de honrar o modo de vida dos seus antepassados, desterrando ou 
matando os invasores .18

Em 1628, o cacique Potyravá, art icula o assassinato de três 
missionários, na região do Caaró, na redução de São Miguel,

17 QUINTA CARTA ÂNUA DO PE. DIEGO DE TORRES, de abril de 1614, in: MCA I, p. 310-312.

18 MONTOYA op. cit., p. 58, 60.
Os dois discursos do cacique Atiguaye estão nos anexos.
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tentando convencer o cacique e xamã Nesú a ser seu aliado nesta 
empreitada, o principal da localidade. Seus argumentos demonstram 
a sua insat is fação com a missionarização quando expõe os 
malefícios que aquele povo estranho (os espanhóis) causou ao seu 
antigo modo de ser. Para ele, a missão representava uma prisão 
camuflada que lhes roubou o seu espaço f ís ico e a sua l iberdade. 
Acusava de falsos os padres, que na primeira oportunidade os 
tornariam escravos, e de ambic iosos os espanhóis, que enriqueciam 
às custas da exploração e da miséria dos índios. Diz que o objetivo 
dos padres quando proibem a poligamia é para f icar com todas as 
mulheres para si. Que a introdução de uma lei estrangeira revogara 
todo 0 d i rei to consuetudinário  legado pelos seus antepassados. E 
declara que a verdade de seus antepassados deve superar a 
mentira adventíc ia, com a morte daqueles impostores.^®

Montoya também apresenta em sua obra uma outra versão do 
discurso de Potyravá, porém com a mesma mensagem. Demonstra 
que perderam a antiga l iberdade usufruída no seu extenso e 
i l imitado espaço físico, que foram aglomerados nas reduções. Que o 
cacique Nesú já está perdendo o seu poder e as suas mulheres para 
esses homens que vieram de fora e que se ele não tomar nenhuma 
providência, no caso: matar os padres, todo o seu povo f icará na 
miséria e submisso aos es t range iros .^

0  cacique Nesú havia in ic ia lmente recebido bem os padres e 
até construiu igreja e casa para eles. Mas, sob a in fluência do 
cacique Potyravá, foi mudando a sua concepção em relação aos 
missionários, passando a desprezá-los; acatando totalmente a sua

SUESS, Paulo. (Org.) A conquista espiritual da América Espanhola: 200 documentos. Petrópolis; Vozes, 
1992. p. 95-96.

20 MONTOYA, op. cit., p. 197-198.
Ambos os discursos do cacique Potyravá também estão aqui ane.xos.



329

sugestão, ordenou a morte dos padres Roque Gonzáles, João dei 

Casti l lo e Afonso Rodríguez. Providenciou o rápido restabelecimento 
de suas leis antigas, ret irou o nome cr is tão da província, mandou 
um aviso a todos os caciques,' repreendendo-os pela faci l idade com 
que recebiam a doutr ina cristã, chamando-os de covardes, e 
mandou matar todos os padres, queimar todas as igrejas, destru ir  as 
cruzes e imagens sacras, "desbatizou" os já bat izados através de 
um ritual cr iado por ele próprio, abençou os que seguissem as suas 
palavras e amald içoou e ameaçou com catástro fes aqueles que 
quisessem defender os padres. Nesú, "se mantém na mais pura 
'ortodoxia '  guarani, ao recorrer aos temas das trevas, dos tigres 
devoradores, à reversão da terra, do di lúvio e da ascensão ao céu 
do próprio Nesú, que vai abandonar esta terra cheia de males 
trazidos pelos invasores" .21

Os Guarani entendiam a ação missionária como polí t ica e 
rel ig iosa ao mesmo tempo, pois a conexão dialét ica entre rel ig ião e 
polí t ica é uma categoria fundamental do seu modo de ser.22

Na Redução de São Francisco também há contestação à 
imposição de novos costumes, com a intenção de voltar a v iver o 
seu antigo modo de ser, o que só seria possível através da morte 
dos missionários:

“Vivamos ao modo dos antepassados!  Que razão têm os 
padres em acharem mal o termos mulheres em abundânc ia? !  É 
de cer to loucura que, de ixados os costumes e o bom modo de 
vida de nossos maiores,  nos su je i temos às nov idades que estes 
padres querem in troduz ir !  O melhor  remédio que descubro para 
esse mal, é t i ra rmos  a vida a este pad re . ”23

21 MELIÀ, Bartomeu. El guarani conquistado y reducido. Asunción: CEADUC, 1986. p. 154- 155.

22 Id., Ibid., p. 154-155.

23 MONTOYA, op. cit.. p. 190.
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Na primeira tentativa da fundação de redução na região do 
Itatim, um dos caciques principais, consciente da iminente ameaça 
da perda de seu teko, ordena que os padres retornem à sua pátria, 
pois não iriam aceitar outra maneira de viver que não fosse igual 
àquela que herdaram dos seus avós.24

Durante a conspiração do levante dos Guarani Guayrenos 
contra as reduções, o pajé Juan Cuara manifesta-se da seguinte 
forma: "Viv id según vuestras antíguas costumbres, danzad y bebed. 
Celebrad el culto de vuestros an tepasados" .25

Até mesmo os índios já convert idos se revoltavam e 
retornavam aos seus antigos costumes como será demonstrado no 
f ragmento de discurso de um ex-cristão, " fugit ivo da opressão 
colonial",  que f icou revoltado e desiludido com a fé cristã e com os 

espanhóis em geral, dizendo que os conhece muito bem e que sabe 
quais são as verdadeiras intenções dos rel ig iosos espanhóis que os 
fazem abandonar as suas terras e levam com eles os seus f i lhos e 
mulheres:

“ Estoy harto y cansado de oir  estas cosas que dices,  
porque soy cr is t iano de los de fray A lonso de Buenaventu ra ,  yo 
era el que l levaba su habla a los indios y pred icàba las cosas 
de los cr is t ianos .. .  ya conozco a voso t ros  y a los espano les . . . :  
los espano les  envían a éstos a exp lo ra r  nuestras t ie r ras  con 
t í tu los  de re l ig iosos y luego tras el los e echarnos  de el las  y 
l l eva r  nuestros hi jos y m u je res . ”26

Em um diálogo entre o cacique Mocobi chamado Cithaalén e o 
padre Paucke, é possível ver i f icar a recusa do cacique de

24 MELIÀ, El guarani conquistado y reducido, p. 182.

25 MELIÀ, El “ modo de ser" guarani, p. 14.

26 MELIÀ, El guarani conquistado y reducido, p. 152.
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cr is t ianizar-se, uma vez que lhe é imputada pelo padre uma série de 
crimes, devendo abandonar seu modo de viver para poder ser 
bat izado. A conversa começa quando Cithaalén pergunta ao 

missionário: "0  que devo fazer para ir para o céu e encontrar o 
Deus cristão, e não para o inferno, para junto do Diabo?" 0  padre 
Paucke lhe responde que o céu estava reservado apenas para os 
bons cr istãos; “Ter várias mulheres é seu costume; mentir  e 
enganar, seu hábito; roubar, pi lhar e matar, uma proeza heróica; 
embriagar-se até perder a razão, seu d ivert imento favorito; deve 
evi tar tudo isso a part ir de agora para se tornar apto a receber o 
bat ismo.”

O cacique argumenta que os espanhóis têm defeitos piores do 
que os seus, e, mesmo assim, são batizados. Um outro indígena que 
estava ao seu lado responde ao padre: " 'Quero viver e morrer como 
um bom pampa (...) e não como um mau cris tão. '  Além disso, os 
índios só matam e roubam os seus inimigos, jamais os seus 
próximos.

A crescente cr is t ianização provocou revolta entre os xamãs 
Uruguaiense e Tape causando uma luta frat ic ida entre as 
parcia lidades Guarani. Os não-cr is t ian izados consideravam os 
neófi tos seus inimigos em potencial  que deveriam ser capturados e 
sacri f icados vingativamente.^®

A "guerra dos messias" foi um outro t ipo de manifestação 
contrária á cr is t ianização, que não levava propriamente aó confronto 
físico, mas provocava a evasão de alguns povoados pelo temor que 
as professias causavam á população. Sob os efeitos de seus rituais

27 HAUBERT, op. cit., p. 72.

SUSNIK, Branislava. Introduccíon a la antropologia social (Âmbito americano), .^unción; Museu 
Etnográfico "Andres Barbero", 1988. p. 42.
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mágico-relig iosos, através do canto e da dança, os xamãs previam 
catástrofes aos povoados crist ianizados:

“ Despacharon ( los ‘ hech ic e ro s ’) a toda aquella t ie r ra  
muchos d isc ípu los  suyos que l laman je rokyhára  (danzantes). . .  
t rayendo los que es taban en los pueblos,  con danzas,  bai les  y 
cantos,  d ic iendo en el los cómo aque l los  pueblos se habían de 
acabar . . .  Con esto Ia gente comezó a temer,  y muchos se iban 
dei pueblo y de jaban p e rd e r  sus casas, es tándose en sus 
chácaras y pueb lec i l l o . ” ^

Esses "profetas" consideravam os colonos e os jesuí tas 
igualmente invasores, amald içoando da mesma forma as reduções 
como 08 demais povoados espanhóis habitados por indígenas, isto 
é, ameaçando a todos os que est ivessem integrados ao mundo 
colonial;

“ Preguntando un dia a los indios que dónde estaban y 
qué era Ia causa de perder  sus casas, me di jeron que unos 
je rokyhára  (danzantes)  que andaban por los te tâmin i  (a ldeas) ,  
los enganaban d ic iendo que este pueblo se había de dest ru ir ,  
(. . .) decían que el los eran d ioces  y cr iaban los maiza les  y 
comida y eran sef iores de los fan tasmas  de los montes,  de los 
i takyse ja  (duenos de Ias piedras  - cuch i l lo )  y de los yvytypo 
(hab i tan tes  de los cerros)  y que los t ig res  andaban a su 
vo lun tad  y mataban a los que el los querían,  y que los pr imeros 
que habían de perecer  habían de ser los vaqueros  y los 
yvyrapondára  (los carp in te iros)  y los que se hacían c r is t ianos ,  
y que los que t raba jaban en el pueblo se les había de perder Ias 
com idas . ”

Como se pode observar nos discursos anter iormente citados, 
algo que irr i tava constantemente os caciques e xamãs era o fato de 
os padres pro ib irem-nos de terem muitas mulheres. A monogamia 
era contrária às normas do direito de família Guarani, e a 
resistência a ela foi tão intensa que segundo Furlong "mais de uma

MELIÀ, EI guarani conquistado y reducido, p. 184. 

50 Id., Ibid., p. 184.
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tez as mesmas reduções est iveram em perigo de desaparecer por

esta causa".

Alguns líderes manifestavam-se contrár ios, mas acabavam 
aceitando os argumentos dos padres, ou f ingindo que aceitavam, e 
permaneciam vivendo nas missões de acordo com as regras cr istãs 
de moralidade famil iar,  isto é, passavam a ser monogâmicos.^^ 
Outros líderes rebelaram-se, organizando incursões guerre iras para 
atacar os padres e os índios reduzidos, assim como também passam 
a divulgar às demais tr ibos ainda não-cr is t ian izadas a importância 
da não-cr is t ian ização para a manutenção dos seus antigos 
costumes, inclusive manter a poligamia.

Um grande número de índios fugiu das reduções para não 
abandonar as suas "concubinas". Obviamente que levavam consigo 
suas mulheres e f i lhos. Imediatamente os padres, auxil iados por 

seus fiéis, providenciavam a captura dos fugit ivos, mas nem sempre 
as buscas eram bem-sucedidas.

Em Santa Maria do Iguaçu, localizaram as aldeias dos 
desertores e, aproveitando a ausência dos homens que tinham ido 
caçar, capturaram as mulheres e as crianças e, posteriormente, 
incediaram as suas hab i tações .^

O excesso e a severidade na aplicação dos castigos também 
induzia a muitas fugas nas reduções .^

FURLONG, S. J. Misiones y sus pueblos de guaraníes. Buenos Aires: Imprénta Bolnies, 1962. p. 287.

"A simulação foi uma prática da nobreza indígena, como um mecanismo {wa conservar certos privilégios"; 
alguns "caciques fizeram qualquer coisa para conservar a função, especialmente aparecer como bons cristãos". 
(BRUIT, op. c it , p. 188)

”  HAUBERT, op. cit., p. 135.

HERNANDEZ, P. Pablo. Organizacíon de Ias doctrínas guaraníes de la Compaüia de Jesús. Barcelona; 
Gustavo Gili, 1911. vol. II. p. 43.
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Segundo Haubert, a falta de confiança dos neófitos em seus 
líderes rel ig iosos também causava as fugas nas reduções:

“Se os jesu í tas  t raem essa conf iança,  se ca lam idades 
dest roem a redução (geada, granizo,  ga fanho tos ,  secas, cheias,  
fomes, ep idemias),  se sua auto r idade se t rans fo rma em t i ran ia  
(cast igos ,  gestão econômica,  f reqüênc ia  das requ is ições para 
as au to r idades  co lon ia is  etc.) , é porque seu poder  sobrena tu ra l  
d iminu iu  ou porque não mais o u t i l izam em favo r  dos índ ios,  que 
então são ten tados  a fugir .

0  contato com o mundo exter ior trazia novos horizontes aos 
indígenas, que aventavam a possib i l idade de gozar uma vida mais 
l ivre e talvez até mais protegida. Evitava-se nas reduções a 
comunicação dos indígenas com outras tr ibos c ircunviz inhas não 
convertidas, para não refrescar a memória de seus ant igos 
cos tum es .^  Mas, após longos períodos que os índios passavam 
fora das reduções, nas excursões guerreiras ou nas edif icações fora 
de seus povoados, vários deles não conseguiam mais suportar a 
ordem dos jesuítas e fugiam.

O dest ino dos fugit ivos era bem variado; alguns refugiavam- 
se nos estabelecimentos espanhóis junto dos Guarani 
cr is t ianizados; outros, procuravam abrigo com os seus in imigos 
hereditários, os índios nômades não convert idos (Toba, Charrua 
etc.) e até mesmo com os por tugueses.^

Se as fugas nas reduções eram expressivas não é possível 
determinar com exatidão. A única informação que se tem é a versão

35 HAUBERT, op. cit., p. 254.

36 HERNÁNDEZ, op. cit.,. 42.

37 HAUBERT, op. cit., p. 255.

38 Id., Ibid, p. 255.
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do padre Cardiel, af irmando que as fugas não ultrapassavam um por 
cento dos índios reduzidos. Acredita-se que tenha sido uma 
porcentagem maior, pois só numa redução, a de Nossa Senhora da 
Fé, em 1733 fugiram quatrocentas famílias Tobatine, somente 

encontradas dez anos depo is .^

A fuga das reduções era uma reação que implicava a 
reconquista da l iberdade perdida, o poder vol tar a ter o seu antigo 

modo de ser, o deixar de estar regido por uma lei estrangeira e sob 
a tutela missionária, e poder seguir o seu dire ito costumeiro.

Em decorrência do Tratado de Madri, de 1750, entre Espanha 
e Portugal, os chamados "Sete Povos das Missões" passaram a 
pertencer ao domínio português, resultando que os índios ter iam de 
abandonar as suas reduções e migrar para o lado espanhol. Os 
Guarani se rebelaram e se negaram a deixar suas terras. Em 
diversas petições ficou registrada a sua revolta e a tentativa de 
defesa de seus direi tos adquir idos sobre aquelas terras. Os seus 
argumentos eram basicamente o seguinte:

“ El mandato dei rey es absurdo y incomprens ib le  porque 
va contra los mismos in te reses de Ia Corona Espaf io la.  Es 
además in justo.  El ios no fueron conqu is tados  por Ias armas; se 
somet ie ron  vo lun tar iamente .  Sus s e r v id o s  en Ia de fensa de Ia 
Corona, espec ia lmente  contra Ias invas iones de los 
por tugueses,  no merecen este t ra to .  Es jn s o p o r ta b le  tene r  que 
en t regar  sus pueblos a sus enemigos,  espanoles  y por tugueses.  
Por otra parte,  dónde encon t ra r  t ie r ras  tan buenas?” "°

Mesmo abandonados pela maioria dos padres, seus líderes 
rel igiosos, os Guarani não vêem outra saída a n lo  ser a resistência 
armada, e deixam isto bem claro numa carta na qual demonstram

39 Id, Ibid, p. 255-256.

MELIÀ, El guarani conquistado y reducido, p. 185.
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que não desejam a guerra, mas que não a temem, pois resisti r iam 

até o fim para garant ir  a posse sobre os seus bens imóveis:

“Aunque no queremos Ia guerra,  mas por si Ia hubiere 
sólo déc imos a los nuestros:  Prevénganse sóio para el la,  
compongamos bien Ias armas, busquemos a nuest ros par ientes  
que nos han de ayudar,  y conf iando en Jesucr is to  nuestro 
ayudador  décimos:  Sa lvemos nuestras v idas,  nuestra t ie r ra  y 
nuest ros bienes todos, porque no nos conv iene que con Ia 
mudanza quedemos pobres y a f l ig idos  debalde,  ni que nos 
perdamos en balde por estos campos, por los r ios  y agua, y por 
esos montes.  Y así sólo décimos que aqui  sólo queremos mori r  
todos si Dios nos quiere acabar,  nuestras mujeres  y nuestros 
hi jos pequenos jun tamente .  Esta es Ia t ie r ra  donde nac imos y 
nos cr iamos y nos baut izamos,  y así aqu i  só lo  gustamos de 
morir,  d icen los de San Lu is . ” "̂

Segundo Meliá, o episódio da Guerra Guaranít ica demonstra 
que "a resistência armada nunca desapareceu do horizonte dos 
índios Guarani das reduções", haja vista a ef ic iência do Exército 
Guarani, que inúmeras vezes lutou em defesa dos interesses 
espanhóis.

Conforme Garavaglia, o comportamento deli tuoso de alguns 
indígenas reduzidos era uma manifestação de resistência individual, 
pois estavam infr ingindo as regras estabelecidas pelos padres. 
Segundo ele, a resistência individual era a única possível, pois nas 
reduções (à exceção da Guerra Guaranítica),  não houve condições 
para uma resistência coletiva, poli t icamente organizada."®

Referindo-se à época da conquista, Bruit afirma que a 
resistência indígena não foi no todo programada e consciente, mas 
também manifestava-se de forma instint iva e emotiva como

'‘1 Id., Ibid, p. 189-190. 

42 Id., Ibid., p. 190.

GARAVAGLIA, Juan Carlos. Economia, Sociedad y Regiones. Buenos Aires: Ediciones de ia Flor, 1987. p. 
151.



conseqüência do trauma causado pela destruição, apresentando-se 

difusa através da simulação de "obediência, passividade, servi l ismo 
para salvar a pele, e especialmente, sua cultura". Prat icava-se um 
comportamento de acordo com' os padrões da civ i l ização espanhola, 
mas mesmo assim os espanhóis não conseguiram tornar os 
indígenas verdadeiros cr istãos e vassalos do rei. "A resistência 
difusa t raduziu-se numa espécie de recusa voluntár ia de viver a 
histór ia do outro, de viver a sociedade dos conquistadores, mas 
também a necessidade de vivê-la como simulação."

O silêncio, a teimosia, a mentira, a bebedeira, a preguiça, a 
idolatr ia camuflada e a manutenção da língua indígena são 
apontadas pelo mesmo autor como mecanismos e estratégias de 
resistência para manter viva a cultura indígena.

Em determinadas ocasiões, quando os indígenas do México 
foram quest ionados pelos sacerdotes sobre o motivo de prat icarem 
vícios como a mentira, o adultério, o perjúr io e a del inqüência, 
respondiam que era "por causa das guerras dos espanhóis que os 
deixaram sem sua justiça, sem sua ordem, sem suas leis, sem sua 
l iberdade, sem a autoridade para cast igar os v íc ios" .44

A histór ia indígena tem sido vista como uma história de 
reação ao homem branco, isto é, compreende-se a história do índio 
americano como uma história de resistência à cultura ocidental . 

Atualmente já se tem outro entendimento de que a manutenção dos 
padrões culturais do índio não foi uma forma de resistência 
"passiva", pois ele simplesmente continuou fazendo o que fazia 
anteriormente, independente de interferência externa ou não.

44 BRUIT, op. cit., p. 14, 152-192.
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Meliá interpretou as constantes queixas dos padres contra a 
progressiva desmotivação dos indígenas para o trabalho como "uma 
forma de resistência passiva contra aquela v ida" .45 Mas o mesmo 
autor, em obra recente, retrata-se:

“ Las mismas soc iedade indígenas que viven en la 
ac tual idad sólo son pensadas en cuanto marg ina les  al s istema 
mundial ,  ya sea porque sobrev iven " todav ia "  f ren te a él, ya sea 
incluso porque le resis ten.  Debo con fesar  que yo mismo caí en 
la t rampa de la reducc ión de la his tor ia guaran i  como his tor ia 
de resistencia .  Pero esto es negar la pos ib i l idad de otra 
histor ia ,  que no es necesar iamente  pensada desde las 
ca tegor ias  de la his tor ia Occ identa l . ”46

Até os indígenas que não se rebelaram nem fugiram, mas 
permaneceram reduzidos, conseguiram, a duras penas, manter 
alguns aspectos de seu antigo modo de ser, pois o retorno aos 
antigos costumes, mesmo com toda a condenação e todo o aparato 
repressivo, foi uma constante na vida reducional. Os relatos 
jesuí t icos são repletos de reclamações contra as festas e 
bebedeiras, contra a poligamia, a antropofagia, os ritos ancestrais, 
os casamentos antes da idade est ipulada, o couvade, a saudação 
lacrimosa, o enterro com fogueiras e comida, contra a nudez, a 
pintura no corpo e os adornos nos lábios e orelhas, contra a 
imprevidência, a preguiça, a aversão ao trabalho, as antigas 
práticas sexuais e tc .47 Isto signif ica que os Guarani jamais 
esqueceram a sua história, permanecendo latente no seu 
inconsciente.

A af irmativa de que a histór ia Guarani ou a história do índio 
americano como um todo é uma história de res is tência à dominação 
do homem branco não pode ser feita de maneira generalizada, pois

45 MELIÀ, El guarani conquistado y reducido, p. 185.

46 MELIÀ, Bartomeu. El Paraguay inventado. Asunción: CEP AG. p. 33-34.

47 HERNÁNDEZ, op. cit., p. 33.
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cada caso é um caso. Além do que pode-se também argumentar que 
existiram inúmeras comunidades indígenas que não mantiveram 
contato com o homem branco até este século. Mas' não se deve 
omit ir  o fato de que a colonização européia causou um impacto 
muito forte à maioria da população ameríndia, provocando uma 
ruptura no seu ritmo natural de desenvolv imento histór ico e que os 
indígenas t iveram de se adaptar àquela nova realidade, 

reèlaborando a sua cultura.

Com relação aos Guarani, houve casos de resistência armada 
através da oposição dos xamãs e de revolta das tribos não- 
crist ianizadas. As profecias e as pragas rogadas pelos fe i t ice iros 
também eram uma demonstração de resistência à cr ist ianização. As 
fugas signif icavam a desesperada busca da reintegração ao seu 
status quo. O comportamento deli tuoso de alguns indígenas 
reduzidos não representava, necessariamente, uma resistência 
individual, mas o retorno à prática dos antigos costumes.

Quanto aos demais índios cr is t ianizádos que permaneceram 
nas missões, se houve ou não uma simulação de bom 
comportamento conforme os padrões de vida cr is tã-ocidenta l  
est ipulados pelos padres, é difíc i l  de responder, mas ficou 
comprovado, neste trabalho, que durante a experiência missional, 
constantemente os índios voltavam a prat icar suas antigas 
tradições, tão condenadas pelos padres, resistindo a todas as 
pressões externas que tentaram desintegrá-la. No entanto, não se 
pode omit ir  que a tutela relig iosa causou uma interferência no 
cotidiano da vida Guarani, com o objetivo de destruir  totalmente a 
sua cul tura or ig inária, ou seja, a ext inção do seu antigo modo de 
ser.

4 8 HAUBERT, op. cit., p. 41, 181.
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CONCLUSÃO

Nesta tese, demonstrou-se a existência de um direito 
consuetudinár io na sociedade Guarani pré-colonial formado por um 
sistema de l iderança polí t ica, normas de guerra, um dire i to penal e 
um direi to civi l , regidos por quatro princípios: a pr ior idade dos 
interesses colet ivos sobre os individuais, a responsabi l idade 
coletiva, a sol idar iedade e a reciprocidade. Este direito fora vio lado 
sob a tutela relig iosa nas Missões Jesuíticas do Paraguai, 
legit imado pelo discurso da incapacidade indígena.

O direito missioneiro que fora implantado nas reduções, 
fundamentado no direito espanhol e no direito canônico, ignorou e 
não absorveu o direito consuetud inár io Guarani, vindo desta forma a 
desrespeitá- lo . Alguns aspectos do dire ito indígena foram ut i l izados, 
mas, esvaziados de seu conteúdo orig inal e preenchidos com outros 
elementos que servissem aos interesses jesuít icos, sendo 
distorc idos e ut i l izados em prol de seus empreendimentos, como, 
por exemplo, a al iança que foi f irmada com os caciques, que 
simulavam a manutenção da l iderança polí t ica para garant ir  alguns 
pr iv i légios seus, enquanto os padres os manipulavam para controlar 
o restante da população.

A transformação ocorr ida na vida dos Guarani no in ter ior  das 
missões, passando de seminòmades a sedentários; a supressão das 
di ferentes parcia lidades étnicas; a mudança no sistema de l iderança
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polí t ica e no sentido da guerra; a in trodução de uma organização 
polí t ico-adminis trat iva; a modif icação do sistema de propriedade nas 
relações de trabalho e na estrutura famil iar;  na implantação de um 
sistema de v ig i lância permanente; na in trodução da idéia de pecado; 
no cerceamento da l iberdade indiv idual e na criação de um sistema 
de punições foram just i f icadas pelos seus tutores, por considerá- los 
incapazes, como condição indispensável para "c iv i l izá- los" e 
"humanizá-los",  desrespeitando, dessa forma, as característ icas 
culturais dos Guarani.

Entre os Guarani o poder estava difuso na colet iv idade e a 
l iderança polí t ica era l imitada pela vontade popular, tendo o chefe 
mais obrigações do que direi tos. Nas missões os caciques se 
sujeitam aos jesuítas, com o intuito de se manter no poder e obter 
outras vantagens indiv iduais, abdicando do carisma e da l iderança. 
0  poder torna-se um órgão separado da sociedade, apanágio dos 
padres que o têm como autor idade po l í t ico-econômico- jur íd ico-  
religiosa, devidamente investidas pelo monarca espanhol e pelo 
Papa.

A sociedade Guarani pré-colonial não era complexa e nem 
hierarquizada, mas nas reduções passa a possuir  uma organização 
polí t ico-adminis trat iva e a hierarquizar-se, sendo o padre a f igura 
mais importante e poderosa, depois os integrantes do cabildo, os 
caciques e os membros das congregações religiosas. Torna-se uma 
sociedade competit iva, em que os indivíduos não se- interessam 
mais em obter o prestíg io pessoal com a comunidade e sim 
procuram agradar aos padres para ascender socialmente.

A guerra Guarani normalmente era motivada pela necessidade 
de expansão terr itor ia l ,  pelo sentimento de vingança, pela vit imação 
de cativos, pela discr iminação étnica, pelo rapto de mulheres e pelo
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prest ígio pessoal. Nas missões foi organizado o Exército Guarani, 
com a mesma estrutura hierárquica mil i tar do Exército Espanhol; os 
inimigos dos espanhóis passaram a ser os inimigos dos Güarani; as 
tr ibos anter iormente aliadas passaram a ser inimigas ou vice-versa, 
e no próprio espaço fís ico das reduções passaram a conviver 
■pacif icamente" tr ibos que no passado foram rivais. A antropofagia 
foi abolida; no entanto, o in teresse em obter cat ivos de guerra 
continuou nas tr ibos não reduzidas, visando obtê-los para vendê-los 

como escravos.

Entre os Guarani a propriedade coletiva era a mais importante 
e abrangente, sendo a terra um bem sagrado que pertencia a todos. 
Com a ocupação dos espanhóis nas áreas habitadas pelos Guarani, 
as suas extensões terr i tor ia is  passaram a pertencer à redução, e, 
em últ ima instância, à Coroa Espanhola.

Os padres passam a controlar a produção e a distr ibu ição dos 
bens, sendo reduzido o princípio da reciprocidade que propiciava a 
redis tr ibuição generosa e a rotativ idade da posse dos bens, 
incentivando-se a propriedade privada e a criação de novas 
necessidades e de novos bens materiais mais elaborados e mais 
escassos.

Devido às l imitadas necessidades da economia tribal, que 
produziam o suf ic iente para a sobrevivência do grupo, o trabalho 
indígena era al ternado com o descanso, o lazer e a rel igião. Com o 
objetivo de desenvolver economicamente a região, considerando o 
trabalho como condição para "humanização" e salvação espir i tual,  e 
condenando a preguiça e o ócio, os jesuítas reorganizaram o 
trabalho Guarani, e também procuraram tornar o tempo 
integralmente útil, sendo r igorosamente controlado, modif icando o



343

comportamento produtivo pela coação fís ica e relig iosa e pela 
repressão à vadiagem e à indisciplina.

Nas reduções a grande família foi subst ituída pela família 
nuclear. Condenaram-se alguns casamentos preferencia is, como: a 
poligamia, união entre primos e sobrinha e t io materno, entre jovens 
e idosos. Incutiu-se a valor ização do cel ibato, da castidade e da 
virgindade. 0  adultér io  passou a ser considerado crime e pecado, e 

o divórcio foi extinto.

Os direi tos individuais passaram a ser pr ior itár ios sobre os 
coletivos, deixando de exist i r  a responsabi l idade coletiva e a 
sol idar iedade grupai. Os líderes polí t icos vão representar a vontade 
do padre e não os interesses colet ivos. Os casamentos não seriam 
mais realizados para f irmar redes de compromissos entre famílias 
ou entre tr ibos e passam a representar a vontade individual dos 
nubentes. A propriedade individual vai ser mais valor izada do que 
anteriormente. 0  direi to à vida indiv idual vai ser mais importante do 
que os interesses de sobrevivência do grupo.

Os chefes deixam de ser sol idários aos membros do grupo. 
Acabam-se as festas intra e intertr iba is  em que se renovavam os 
laços de sol idar iedade e de reciprocidade. Com o desaparecimento 
da grande família não há mais sol idar iedade entre os parentes. As 
at iv idades laborais passam a ser indiv idual izadas, não havendo 
mais a redistr ibuição solidária da sua produção.

Os cr imes vão ser uma transgressão às normas impostas 
pelos jesuí tas conforme os padrões da sociedade cr is tã-ocidénta l e 

não mais ameaçam a coesão social. Fundamentado na 
responsabil idade individual, competia ao missionário punir apenas o
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infrator, não havendo mais razão de exist i r  a v ingança pessoal, 
famil ia r  ou grupai.

Nas sociedades indígenas não existia a pena de prisão, nem 
os cast igos f ís icos quant i f icados e continuados. Nas reduções, 
foram in troduzidas a pena de prisão e o castigo, este em forma de 
dor f ís ica e vergonha pública, também uti l izado como instrumento de 
expiação dos pecados. Os padres just i f icavam a prática dos 
cast igos pelo amor que dedicavam aos seus pupilos. A maior ia das 
ações que foram consideradas crime pelos padres não o eram pelos 
índios.

Através do sistema de discip lina, coação, controle, 
f iscal ização, conf issões para se l ivrarem do pecado, delações e do 
cerceamento da l iberdade individual, pode-se observar que os 
Guarani "obedeceram" ao dire ito missioneiro mais pelo temor de 
uma sanção moral ou física, do que propriamente pelo entendimento 
daqueles novos valores e assimilação consciente daquelas normas.

Havia simulação de bom comportamento através da aparente 
aceitação daqueles novos padrões de sociedade, pois na situação 
em que os índios reduzidos se encontravam era mais importante a 
manutenção da integridade f ís ica e moral, do que se expor, agindo 
conforme seus costumes e sofrer as penalidades a eles impostas.

Na realidade, o direito missioneiro não teve legit imidade 
porque não houve aprovação mediante consenso do grupo, foi 
imposto de forma coatora por um número reduzido de indivíduos 
or iundos de uma sociedade al ienígena. Mas, bem antes da atuação 
dos missionários, os Guarani já reagiram contra a ação dos 
conquistadores espanhóis, lutando e defendendo o direito às suas 
terras e de viver conforme os seus costumes.
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0 modo de ser e a tradição eram tão importantes para os 
Guarani que assumiam caráter normativo, fundamentado ' nas 
experiências de seus antepassados. Então, o modo de ser, a 

tradição e a lei eram quase a mesma' coisa, ambos estavam 
representados na palavra teko.-

Os líderes indígenas, pr inc ipalmente os caciques-xamãs, 
avaliaram desde o início a brusca t ransformação que sofreria a sua 
cultura com a colonização e a conversão ao crist ianismo. Em 
momentos de crise, em que se sentiam ameaçados, como na época 
da implantação das missões, os chefes reagiam, reaf irmando o seu 
modo de ser. Nesse período vai haver uma grande manifestação dos 
caciques através de seus discursos, em que é demonstrada a sua 
capacidade de entendimento da tragédia que se abateria sob as 
populações indígenas com a colonização.

A fala do chefe indígena relembra a antiga l iberdade vivida no 
i l imitado espaço f ís ico desfrutado, a paz e a t ranqüi l idade de suas 
aldeias, a just iça e a lei de seus antepassados, o antigo modo de 
ser Guarani, a poligamia e seus costumes em geral. Ao mesmo 
tempo, denuncia a desgraça que se alastrou em suas vidas com a 
missionarização, c lassif icando a vida em redução como escravidão 
disfarçada, reclamando da imposição de uma lei estrangeira,'  dos 
maus costumes e das crueldades dos espanhóis, das in just iças 
sofridas, do rebaixamento da condição de humanos para de anirnais, 
da introdução de outros costumes em detr imento do seu ant igo 
modo de ser e da obr igator iedade da monogamia. Enfim, eles 
clamam por just iça e pela re integração de seus direitos, isto é, o 
direito à terra, à l iberdade e a viver conforme suas leis e sua 
tradição, independentes da tutela rel igiosa.
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Alguns xamãs organizaram rebeliões armadas contra as 
reduções, provocando a morte de alguns missionários, a destru ição 
de igrejas e a in tensif icação da antropofagia. Outros não se 
ut i l izaram da força f ís ica mas da força da palavra: através de seus 

poderes mágico-relig iosos, profet izavam catástrofes para as 
populações crist ianizadas, causando pânico geral e evasão de 
alguns povoados.

Muitos indígenas fugiam das reduções por vários motivos, 
mas a mola propulsora da maiorias das fugas era a busca da 
l iberdade perdida e a ânsia de viver conforme a sua tradição.

Os demais indígenas que continuaram reduzidos, quando 
podiam, mesmo correndo o risco de serem punidos, voltavam a 
prat icar alguns de seus ant igos costumes: seja de forma afrontosa, 
delinqüindo, seja de forma natural, prat icando aquilo que a sua 
memória nunca havia esquecido.

A reação Guarani em defesa de seus direitos e do seu antigo 
modo de ser, não conseguiu manter in tegra lmente seu direi to de 
continuar a viver nas suas terras e a ser o que sempre foram de 
acordo com as leis de seus antepassados, mas a lembrança dos 
bons tempos do passado possib i l i tou- lhes viver a duras penas, 
parcialmente, o seu antigo modo de ser, devido à permanência de 
alguns aspectos da sua cul tura, mesmo com todas as tentat ivas de 
erradicá-los.

Constatou-se nesta tese que a sociedade Guarani que fora 
reduzida pelos jesuítas na região platina sofreu a in terferência ;da 
tutela religiosa, colocada de forma unilateral e autori tária, não 
respeitando o antigo modo de ser Guarani, ou seja, o seu direito 
consuetudinário, o direi to de continuarem vivendo em l iberdade e
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independência no seu espaço f ís ico conforme as leis e as 
experiências de seus antepassados. Aspectos da sua cultura como o 
sistema de l iderança polít ica, a guerra, o direito civi l e o direi to 
penal, regidos pela sol idariedade, pela reciprocidade, pela 
responsabil idade colet iva e pela pr ior idade dos interesses colet ivos, 
foram desvalorizados.

Como os demais indígenas, os Guarani foram rotulados de 

infantis e incapazes de conduzir  suas próprias vidas. Com o 
propósito de ■civi l izá-los", "humanizá- los" e integrá- los à sociedade 
moderna, os jesuítas t ransmit i ram-lhes e impuseram-lhes os valores 
da sociedade cr is tã-ocidenta i,  t ransformando o seu cot id iano e 
proib indo-lhes a prática do seu antigo modo de ser, denegando-lhes 
o seu direi to originário.

Diante do exposto, f icou evidente a v io lência que essa 
população sofreu pela f lagrante di ferença entre as duas sociedades 
e os seus sistemas juríd icos.

Veri f icou-se que a tutela, que dever ia garant ir  e proteger os 
direi tos indígenas, mais serviu como instrumento de coação para 
l imitá- los, t ransformando-se em forte mecanismo de dependência e 
anulação cul tural,  fur tando- lhes a l iberdade indiv idual e a 
independência coletiva.

Espera-se que esta pesquisa contr ibua para melhor se 
conhecer a cul tura indígena, respeitando, consequentemente, o seu 
direito, e que este seja aceito como o direito do outro, l ivre dos 
preconceitos seculares.

Por f im, deseja-se que esta tese torne possível, através do 
conhecimento das mazelas do passado, que a questão da
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incapacidade e da tutela indígena, ainda vigente no Brasil e em 
outros países da América, e o trabalho das missões rel ig iosas em 
aldeias indígenas no in ter ior do país, sejam rediscutidas e 
reavaliadas, inst igando novas pesquisas sobre o assunto, inclusive 
referente a períodos mais recentes, possib i l i tando até sugestões à 
legis lação indígena atual.
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G LO S S Á R IO

Aculturação
“ É uma perspectiva sobre a transformação 

cultural e seu método de análise. Ou seja: é o 
fenômeno psicossocial em que duas ou mais culturas 
exercem reciprocamente uma ação que vai resultar  a 
transformação de cada uma delas, por in terpenetração 
de conteúdos culturais e invenção- descoberta de 
novos conteúdos.” ^

Cotidiano
Ações e práticas diár ias indiv iduais ou coletivas, 

vividas no setor públ ico e privado, compostas de 
at iv idades laborais, de lazer, de descanso, de 

purif icação e de re lacionamento social.^

Couvade
Resguardo paterno uti l izado pelas sociedades 

indígenas, após o nascimento do fi lho.

Cultura
O conceito de cul tura de modo geral é muito 

complexo. Atualmente existem vários conceitos; 
contudo, a def inição mais uti l izada, escr ita no século 
passado por Sir Edward Tylor em sua obra A Origem  
das Culturas  diz o seguinte:. “ Cultura ou civ i l ização, no 
seu sentido etnográf ico estr ito, é este todo complexo

'p o l is . Enciclopédia Verbo da Sociedade e do Estado. Lisboa: Sociedade Científica da Universidade 
Católica de Portugal, 1995.

- HELLER, Agnes. O cotidiano e a história. 3. ed. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1989.
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que inclui conhecimento, crença, arte, leis, moral, 
costumes e quaisquer outras capacidades e hábitos 
adquiridos pelo homem enquanto membro da 

sociedade.”^
Também entende-se “a cul tura como um código 

simbólico -  código que possui uma dinâmica e uma 
coerência interna, é compart i lhado pelos membros de 
uma dada sociedade ou grupo social, e que, mediante 
um procedimento antropológico, pode ser decif rado e 
traduzido para membros que não pertencem a este 
grupo. É importante lembrar que este código simból ico 
não é algo dado como, por exemplo, o código genético 
dos indivíduos. (...) A cul tura se refere pois à 
capacidade -  e necessidade -  que os seres humanos 
têm de aprender.” "̂

Muitos arqueólogos enfat izam a “ cultura como o 
meio pelo qual as sociedades humanas adaptam-se ao 
seu ambiente, em contraste às adaptações genéticas 
(bio lógicas) de outras formas de vida. Conforme esta 
visão, cultura abrange os recursos acumulat ivos das 
sociedades humanas, perpetuadas pela l inguagem, que 
fornece meios primários para adaptação não genética 
ao ambiente. Este comportamento é regulamentado em 
três níveis: o tecnológico (relações com o ambiente),  o 
social (sistemas organizacionais),  e o ideacional 
(sistemas de crenças).®

’ In: ROCHA, Everardo. O que é etnocentrismo. São Paulo: Brasiliense, 1994. p. 30.

 ̂THOMAZ, Ornar Ribeiro. A antropologia e 0  mundo contemporâneo: cultura e diversidade. A temática 
indígena na escola: novos subsidios para professores de 1°. e 2°. graus. Brasília: MEC, 1995. P.427-428.

- SHARER, Robert J. & ASHMORE, Wendy. Fundamentais of archaeology. Tlie Benjamin. Cummings 
Publishing Company, 1979. p. 10.(Tradução: Dione da Rocha BANDEIRA)
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Dever Jurídico
“ Depende ou não da vontade humana, estabelece 

sempre um vincuium  ju r is ,  de que se gera a 
necessidade juríd ica de ser cumprido aquilo a que se é 
obr igado.” ®

“ É a obrigação que tèm todos de não vio lar por 
ação ou omissão a norma jur íd ica ou os direi tos de 
outrem.” ^

Dever Moral
“Caracteriza-se em ser l ivremente e 

voluntar iamente assumido, não havendo imposição de 

ordem legal que possa compel ir  a pessoa a cumpr i- lo . ”®

Direito Consuetudinário

Conjunto de normas legais tradic ionais, não 
escri tas nem codif icadas, baseadas nos costumes e 
nas tradições, decorrente da prática rei terada e 
constante de certo ato, compart i lhado e aceito por 
determinada colet iv idade.

Direi to dos Grupos
A proteção legal às normas específ icas de 

caráter consuetudinário  dos diversos grupos sociais.

Direi to do Outro
O reconhecimento, o respeito e o amparo legal 

das di ferenças étnicas e culturais de outros povos.

6 SILVA, de Plácido e. Vocabulário Jurídico. Rio de Janeiro: Forense, 1982.

' SOIBELMAN, Leib. Enciclopédia do Advogado. Rio de Janeiro: Editora Rio, 1978. p. 118. 

* SILVA, op. cit.
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Direito Guarani Pré-Colonial
0  direito consuetudinár io dos índios Guarani 

antes do contato com os europeus.

Direito Missioneiro
Sistema de normatização e regras de conduta 

social que foram introduzidas pelos padres jesuítas nas 
missões platinas, regidas pelos pr incípios do direi to 
espanhol e do direito canônico.

Direito Natural
Há várias escolas f i losóf icas que conceituam o 

direito natural conforme os seus princípios, ”na 
acepção do Direito Romano (...), entendia-se o Direi to 
Comum a todos os homens e an ima is . (...) Para os 
escolásticos é o que tem por fundamento a razão divina 
(...), podendo ser completado pelos homens, por sua 
legislação e pelos costumes. (...) Nesta acepção, 
compõe-se de regras de eqüidade que a razão natural 
estabeleceu entre todos os homens, a qual foi gravada 
por Deus em seus corações.” Para os encic lopedistas 
estava “fundada na concepção do contrato social (...), 
no pr incípio da l iberdade ind iv idua l . ” No sentido 
moderno, decorre dos princípios que “ regulem e 
assegurem os direitos individuais, tais como os da 
vida, da l iberdade, da honra e de todos os dire i tos 
patr imoniais,  que asseguram a própria existência do 
homem.”®

SILVA, op. cit.
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Direito Posit ivo
“Conjunto de regras jur íd icas em vigor, que se 

impõem às pessoas e às inst itu ições,  sob a coação ou 
sanção da força ‘ pública, em quaisquer dos aspectos 
em que se manifeste. (...) o Direito tal como é, e não 
como devia ser, conforme nossos sent imentos íntimos 
ou nossas i lusões de Just iça .”

Dominium
Poder real de posse sobre todo o terr i tór io  do 

E s t a d o . 0  dire ito sobre a coisa corporal.

Dominus Orbis
Domínio sobre o orbe terráqueo.

Etnia
“ São categorias relacionadas entre grupos 

humanos, compostas antes de representações 
recíprocas e de lealdades morais do que especi f idades 
culturais e raciais.

Etnocentrismo
“ É uma visão de mundo onde o nosso próprio 

grupo é tomado como centro de tudo e todos os outros 
são pensados e sentidos através dos nossos valores, 
nossos modelos, nossas def inições do que é

10 Id.. Ibid.

" RUSCHEL. Ruy Ruben. O direito de propriedade dos índios missioneiros. Veritas. Porto Alegre: v. 39, n. 153, 
1994. p. 78.

RODRIGUES, Dirceu A Victor, Dicionário de brocardos jurídicos. São Paulo: Sugestões Literárias, 1976. 
p. 83.

RIBEIRO, Darci. In: CUNHA, Manuela Carneiro da. Antropologia do Brasil: mito, liistória, etnicidade. São 
Paulo: Brasiliense, 1986. p. 446.
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existência. No plano intelectual,  pode ser visto como a 
di f iculdade de pensarmos a di ferença; no plano afetivo, 
como sentimentos de estranheza, medo, host i l idade, 

etc. ” ^̂

Homogeneização cul tural
Anulação das di ferenças culturais.

Im perium
Poder real de comando sobre súditos.^®

Incapacidade
É a inabil idade ou a inaptidão “para a prática de 

todos ou certos atos juríd icos, ou para exercício e gozo 
de d i re i tos .” ®̂ A incapacidade absoluta impede a 
pessoa de prat icar qualquer ato juríd ico, e deve ser 
suprida por representante legal. A incapacidade 
relat iva não impede a prát ica de todos os atos 
juríd icos. Com relação aos índios na América 
Espanhola, s ignif icava a inaptidão de viverem por conta 
própria segundo os costumes espanhóis.

Indio

“ É todo indivíduo de origem e ascendência pré- 
colombiana que se identi f ica e é identi f icado como 
pertencente a um grupo étnico cujas caracterís t icas 
culturais o dist inguem da sociedade nacional.

14 ROCHA, op. cit., p. 7.

RUSCHEL. op. cit., p. 78.

SILVA, op. cit.

" Estatuto do índio -  Lei n. 6001 de 19.12.1973.
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Jus in Persona

Jus in Re

Direito sobre as pessoas.^®

Direito sobre as coisas.^®

Legitimidade
“Condição valorativa de aceitação por parte da 

Sociedade, ou de aprovação mediante consenso do 
grupo comunitár io ou movimento social, de práticas 
cotidianas, de uma ação normativa, de um poder ou de 
uma autoridade em exerc íc io . ” ^

Long iss im i Temporis Possessionis
Detenção da posse por longo espaço de tempo.

Memória Coletiva
As tradições que consistem no saber que uma 

sociedade tem de si mesma e de seu passado mais ou 
menos imediato.

Postura Assimi lac ionista
Desejo de que os indígenas adotem os costumes 

ocidentais.

RODRIGUES, op. cit., p. 171.

Id, Ibid, p. 171.

WOLKMER, Antônio Carlos. Pluralismo jurídico: o espaço de práticas sociais participativas. Florianópolis, 
1992. Tese (Doutorado em Direito), Universidade Federal de Santa Catarina, p. x.xviii.
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Povo Indígena
“Toda colet iv idade que por suas categorias e 

c ircuitos de interação se distingue da sociedade 
nacional, e se reivindica como indígena, isto é, se 
pensa como descendente de população de origem pré- 
colombiana."^^

Situação Colonial
“0  domínio imposto por uma minoria estrangeira, 

racial (ou etn icamente) e cul tura lmente diferente, em 
nome de uma superior idade racial (ou étnica) e cultural 
afirmada de modo dogmático, a uma maioria autóctone, 
materialmente in fe r io r . ” ^

Sociedades Ágrafas

Sociedades que não uti l izam a escrita.

Sociedades Indígenas
“Coletividades que se distinguem entre si e no 

conjunto da sociedade em vir tude de seus vínculos 
históricos com populações de origem pré-co lombiana.” ^

Sociedade sem Estado

Sociedade que não possui órgão de poder 
polít ico centralizado, porque o poder está di fuso e

*' SILVA, Orlando Sampaio, et ai. A perícia antropológica em processos judiciais. Florianópolis; UFSC. 
1994. P. 126.

BALANDIER, Georgs. Sociologie Actuelle de l’Afrique Noire: Dynamique des Changementes Sociaux en 
Afrique Centrale. Paris: Presses Universitaires de Fraiice, 1955. P. 33.

Estatuto do índio.



357

pertence à colet iv idade que o detém em sua 
totalidade.^"*

Tutela

Desde a ant iguidade ocidental a tutela é 
entendida como instrumento jur íd ico de proteção 
indiv idual subst itut iva do pátr io poder, aplicada às 
pessoas consideradas incapazes. “A tutela é a 
insti tu ição estabelecida por lei para a proteção dos 
menores órfãos, ou sem pais, que não possam, por si 
sós, d ir ig ir  suas pessoas e admin is trar seus bens, em 
vir tude do que se lhes dá um assistente, ou 
representante legal, chamado, especif icamente, de 
tutor.

Tutela do Estado

Conforme o período estudado, ela é aplicada a 
determinada colet iv idade e não a pessoas individuais,  
cujo tutor é 0 próprio Estado, representado por seus 
órgãos públicos, podendo ser t ransfer ida e delegada a 
insti tu ição part icular ou religiosa.

Tutela Indígena
É a tutela do Estado destinada às populações 

indígenas, cujo objetivo deveria ser a proteção de seus 
direi tos e a garantia de alguns priv i légios.

Tutela Religiosa
A transferência da tutela do Estado para 

insti tu ição religiosa.

2 4 CLASTRES, Pierre. A sociedade contra o Estado. 5. ed., Rio de Janeiro: ERCA, 1990. 

SILVA, op. cit.
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[...] Hemos sabido ciertamente, como vosotros, que desde hace 
tiempo os habíais propuesto buscar y descubrir algunas tierras e islas 
remotas y desconocidas, no descubiertas hasta ahora por nadie, con el 
fin de reducir sus habitantes y moradores al culto de nuestro Redentor 
y a la profesión de la Fe Católica, ocupados hasta hoy en la Recon
quista dei Reino de Granada, no pudísteis llevar al deseado fin, tan 
santo y loable propósito vuestro. Mas, reconquistando por fin el predi- 
cho Reino por voluntad divina, y quenendo poner en ejecución vues
tro propósito designásteis al caro hijo Cristóbal Colón, no sin grandes 
trabajos, peligros y gastos, para que con navios y hombres aptos y 
preparados a tal empresa, buscasen las tierras remotas y desconoci
das, por el mar donde hasta ahora no se había navegado: quienes con 
el auxilio divino, navegando por las regiones occidentales dei Mar 
Océano hacia los Indios, según se dice, han descubierto ciertas islas 
remotísimas y además tierras firmes, jamás halladas hasta ahora por 
nadie; en las cuales habitan muchas gentes, que pacificamente viven, v 
que según se dice andan desnudos y no comen carne; y a lo que vues
tros enviados antedichos pueden conjeturar, las tales gentes, habitan
tes de las antedichas islas y tierras, creen en un Dios Creador que está 
en los Cielos, y parecen bastante aptos para recibir la Fe Católica y 
series ensenadas buenas costumbres, confiándose en que si se instru- 
yeran, fácilmente se introduciría en dichas islas v tierras el nombre de 
Nuestro Salvador y Senor Jesucristo; y el citado Cristóbal, hizo ya, en 
una de las principales islas referidas construir y edificar una torre bien 
fortificada en la que situó vários cristianos cie los que había llevado 
consigo para su custodia, y para que desde ella buscasen otras tierras 
remotas y desconocidas; en las cuales islas y tierras ya descubiertas se 
han encontrado oro, especies y otras muchísimas cosas preciosas, de 
distinto gênero y diversa calidad. Por donde, habiendo considerado 
diligentemente todas las cosas y capitalmente la exaltación y propaga- 
ción de la Fe Católica como corresponde a Reyes y Príncipes Católicos, 
decidísteis según costumbre de vuestros progenitores, Reyes de ilustre 
memória, someter a Nos las tierras e islas predichas v sus habitantes y 
moradores, y convertirlos con el auxilio de Ia divina misericórdia a la
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Fe Católica. Nos, alabando mucho en el Senor ese vuestro santo y 
loable propósito, y deseando que sea llevado a su debida finalidad, de 
que el nombre de nuestro Salvador sea introducido en aquellas regio- 
nes, os rogamos insistentemente en el Senor y afectuosamente os re- 
querimos, por el sacro Bautismo en que os obligásteis a los mandatos 
apostólicos, y por las entranas de misericórdia de Nuestro Senor Jesu- 
cristo, para que decidiéndoos a proseguir por completo semejante pre
tendida empresa, con ánimo y ceio ferviente hacia la fe ortodoxa, que- 
ráis y debáis conducir a los pueblos que viven en tales islas a recibir la 
profesión católica, sin que nunca os intimiden peligros ni trabajos, te- 
niendo gran esperanza y confianza de que Dios Omnipotente os auxi
liará felizmente en vuestras empresas. Y para que más libre y valerosa- 
mente aceptéis el encargo de tan fundamental empresa, concedido li
beralmente por la Gracia Apostólica «motu proprio», y no a instancia 
vuestra ni de otro que Nos lo haya sobre esto pedido por vosotros, 
sino por nuestra mera liberalidad, de ciência cierta y con la plenitud 
de nuestra potestad apostólica, por la autoridad de Dios Omnipotente 
concedida a Nos en San Pedro, y dei Vicario de Jesucristo que repre
sentamos en la tierra, a vosotros y a vuestros herederos y sucesores los 
Reyes de Castilla y León, para siempre por autoridad apostólica según 
el tenor de las presentes, donamos, concedemos y asignamos todas y 
cada una de las tierras e islas supradichas, así las desconocidas como 
las hasta aqui descubiertas por vuestros enviados v las que se han de 
descubrir en lo futuro, que no se hallen sujetas al dominio actual de 
algunos Senores cristianos, con todos los dominios de las mismas, con 
ciudades, fortalezas, lugares y villas, derechos, jurisdicciones y todas 
sus pertenencias. Y a vosotros y a vuestros dichos herederos y suceso
res investimos de ellas y os hacemos, constituímos y deputamos seno
res de ellas con plena y libre y omnímoda potestad, autoridad v juris- 
dicción. Decretando no obstante que por semejante donación, conce- 
sión, asignación e investidura nuestra, a ningun Príncipe Cristiano 
pueda entenderse que se quita o se deba quitar el derecho adquirido. 
Y además os mandamos, en virtud de santa obediencia, que así como 
lo prometéis y no dudamos lo cumpliréis por vuestra gran devqción y 
regia magnanimidad, habréis de destinar a las tierras e islas antedi- 
chas varones probos y temerosos de Dios, doctos, instruídos y experi
mentados para adoctrinar a los indígenas y habitantes dichos e la fe 
católica e imponerlos en las buenas costumbres, poniendo toda la de
bida diligencia en todo lo antedicho [...].
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[...] Y a vosotros y a vuestros dichos herederos y sucesores os hace- 
rnos, constituímos y deputamos senores de ellas con plena y libre y 
omnímoda potestad, autoridad y jurisdicción. Decretando no obstante 
que por semejante donación, concesión e asignación nuestra, a ningún 
Príncipe Cristiano que actualmente poseyere dichas islas o tierra firme 
antes dei dicho dia de la Natividad de Nuestro Senor Jesucristo pueda 
entenderse que se quita o se deba quitar el derecho adquirido. Y ade- 
más os mandamos, en virtud de santa obediencia, que así como lo 
prometéis y no dudamos lo cumpliréis por vuestra gran devoción y 
regia magnanimidad, habréis de destinar a las tierras firmes e islas 
antedichas varones probos y temerosos de Dios, doctos, instruídos y 
experimentados para adoctrinar a los indígenas y habitantes dichos en 
la fe católica e imponerlos en las buenas costumbres, poniendo toda la 
debida diligencia en todo lo antedicho. Y severamente prohibimos a 
cualquiera personas, sean de cualquier dignidad inclusas la imperial y 
la real, estado, grado, orden o condición, bajo pena de excomunión 
«Iatae sententiae», en la cual íncurran por el mismo hecho si lo con
trario hicieren, que no pretendan ir a las islas y tierras firmes, halladas 
y que se hallaren, descubiertas y por descubrir, hacia el Occidente y 
Mediodía, fabricando y construyendo una línea desde el Polo Ártico al 
Antártico, ya sean tierras firmes e islas halladas y que se hubieren de 
hallar hacia la India o hacia cualquiera otra parte, la cual línea diste 
de cualquiera de las islas que vulgarmente llaman las Azores y Cabo 
Verde cien leguas hacia el Occidente y Mediodía como queda dicho, 
para grangear mercaderías o por cualquier otra causa, sin especial 
licencia vuestra y de vuestros herederos y sucesores [...].
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O REQUERIMENTO: CATEQUESE RELÂMPAGO E ULTIMATO AOS fN®$OS 
ANTES DE SUA CONQUISTA.

1513

Notificação e requerimento que se há de fazer aos moradores das ilhas e 
Terra Firme do mar Oceano que ainda não estão sujeitos a Nosso Senhor.

Da parte do muito alto, muito poderoso e muito católico defensor da Igreja, 
sempre vencedor e nunca vencido, o grande rei Dom Fernando V das Espanhas, 
domador de povos bárbaros, e da muito alta e muito poderosa senhora, a rainha 
Dona Joana, sua muito cara e muito amada filha, nossos senhores. Eu, Pedrarias 
Dávila, seu criado, mensageiro e capitão, vos notifico e faço saber como melhor 
posso que Deus Nosso Senhor, uno e etemo, criou o céu e a terra e um homem 
e uma mulher, de quem nós e vós e todos os homens do mundo foram e são 
descendentes e procriados, e todos os que depois de nós vierem; mas devido à 
multidão da geração que seguiu-se destes desde mais de cinco mil anos que o 
mundo foi criado, foi necessário que alguns homens fossem para uma parte e 
outros para outra e se dividissem por muitos reinos e províncias, pois numa só 
não poderiam se sustentar nem conservar.

De todas estas pessoas Nosso Senhor encarregou um, que foi chamado São 
Pedro, para que de todos os homens do mundo fosse senhor e superior, a quem 
todos obedecessem e fosse cabeça de toda a linhagem humana onde quer que 
os homens vivessem e estivessem, e em qualquer lei, seita ou crença, e lhe deu 
todo o mundo como seu reino, domínio e jurisdição.

E mandou-lhe que pusesse sua sede em Roma, como lugar mais apropriado 
para reger o mundo, mas também lhe permitiu que pudesse estar e pôr sua sede 
em qualquer outra parte do mundo, e julgar e governar todos os povos, cristãos, 
mouros, judeus, gentios, e de qualquer outra seita ou crença que fossem.

A este chamaram Papa, que quer dizer admirável, maior, pai e guardador, 
porque é Pai e governador de todos os homens.

Tomaram este São Pedro por senhor, rei e superior do universo os que 
naquele tempo viviam, e do mesmo modo tiveram todos os outros que depois 
deles foram eleitos ao pontificado; assim se continuou até agora e se continuará 
até que o mundo se acabe.

Um dos Pontífices passados que sucedeu no lugar deste naquela sé e 
dignidade de que falei, como senhor do mundo, fez doação destas Ilhas e Terra 
Firme do mar Oceano aos ditos Rei e Rainha e a seus sucessores nestes reinos, 
nossos senhores, com tudo o que nelas há, segundo está contido em certas 
escrituras que sobre isso passaram, segundo está dito, as quais podeis ver se 
quiserdes; de modo que Suas Altezas são reis e senhores destas Ilhas e Terra 
Firme por virtude da dita doação, e muitas ilhas e quase todas a quem isto foi 
notificado receberam Suas Altezas como tais reis e senhores e lhes obedeceram, 
serviram e servem como súditos devem fazer, e com boa vontade e sem 
resistência, logo e sem demora, assim que foram informados do sobredito
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obedeceram e receberam os religiosos que Suas Altezas lhes enviavam para que 
lhes pregassem e ensinassem nossa santa fé, e todos eles de livre vontade, sem 
nenhuma pressão ou condição, se tomaram cristãos, e são, e Suas Altezas os 
receberam alegre e benignamente, e mandou tratá-los do modo como aos outros 
seus súditos e vassalos, e vós sois tidos e obrigados a fazer o mesmo.

Portanto, como melhor posso vos rogo e requeiro que entendais bem isto 
que vos disse, e para entender e deliberar sobre isso useis o tempo que for justo, 
e reconheçais a Igreja como senhora e superiora do mundo universo e o Sumo 
Pontífice chamado Papa, em seu nome, e o rei e a rainha nossos senhores, em 
seu lugar, como superiores, senhores e reis dessas Ilhas e Terra Firme, por 
virtude da dita doação, e consintais e permitais que estes padres religiosos vos 
declarem e preguem o sobredito.

Se assim fizerdes, fareis bem, e aquilo a que sois tidos e obrigados, e Suas 
Altezas, e eu em seu nome, vos receberão com todo amor e caridade, e vos 
deixarão vossas mulheres, filhos e bens livres sem servidão, para que deles e de 
vós façais livremente tudo o que quiserdes e considerardes bom e não vos 
compelirão a vos tomardes cristãos, salvo se vós, informados da verdade, vos 
quiserdes converter à nossa santa fé católica, como fizeram quase todos os 
habitantes das outras ilhas e, além disto, Sua Alteza vos dará muitos privilégios 
e isenções, e vos fará muitas mercês. Se não fizerdes isso, ou maliciosamente 
vos demorardes, certifico-vos que com a ajuda de Deus eu entrarei com poder 
contra vós e vos farei guerra por todas as partes e maneiras que eu puder, e vos 
sujeitarei ao jugo e obediência da Igreja e de Suas Altezas, e tomarei vossas 
pessoas e as de vossas mulheres e filhos e os farei escravos, e como tais os 
venderei e disporei deles como Sua Alteza mandar, e tomarei vossos bens e vos 
farei todos os males e danos que puder, como a vassalos que não obedecem nem 
querem receber a seu senhor e a ele resistem e contradizem; e protesto que as 
mortes e danos que resultarem disso sejam por culpa vossa e não de Sua Alteza, 
nem minha, nem destes cavaleiros que comigo vieram, e de como digo e requeiro 
peço ao escrivão presente que mo dê por testemunho e assinado, e aos presentes 
rogo que disso sejam testemunhas.

Assinado pelo bispo de Palencia, pelo bispo frei Bernardo, pelos membros 
do conselho e pelos frades dominicanos.
fonte impressa: SERRANO Y  SANZ, Orígenes, pág. 292-294. - LAS CASAS, Historia, 
Iiv. 3, cap. 57, FCE, vol. 3, pág. 26s. - ZAVALA, Instituciones, pág. 215-217.
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2 ditos índios não podendo ser bem tratados, nem administrados, nem sustenta

dos, nem industrializados nas coisas de nossa santa fé católica como se deveria, 
e porque é nossa vontade, vendo os muitos trabalhos por que passaram os 
habitantes e moradores que estiveram e estão nas ditas ilhas índias e a aventura 
em que põem suas vidas na passagem, especialmente o trabalho dos primeiros 
p^yoadores delas, que todos participem do bem e fruto que há, e para que as 
vilas e aldeias que há agora e houver doravante sejam mais povoadas e 
enobrecidas e as pessoas que para lá vão tenham mais vontade de ir e trabalhar, 
visto e discutido com alguns do nosso Conselho, foi decidido que para remédio 
disso se devia mandar dar esta minha carta pelo dito motivo e eu concordei, pela 
qual ou por seu traslado assinado por escrivão público mando e proíbo finne- 
mente que doravante nenhuma pessoa de qualquer estado, preeminência ou 
dignidade que seja, embora sejam oficiais nossos que forem ou estiverem nas 
ditas índias, ilhas e terra firme do mar Oceano ou que nelas tenham fazendas 
ou mercês de índios, não possam ter nem tenham em cada uma das ditas ilhas 
e terra firme número superior a trezentos índios por mercê nossa, nem por 
repartimento, nem de outra qualquer maneira, e se no presente alguma pessoa 
tem índios em quantidade maior do que os ditos trezentos índios, os deixe e lhe 
sejam tirados, para serem repartidos pelos habitantes e moradores das ditas ilhas 
conforme o que temos mandado, sem embargo de qualquer mercê ou manda
mento nosso ou outra qualquer coisa em contrário, pois para isso eu ab-rogo, 
derrogo e declaro nulo e sem efeito, contanto que no dito número dos ditos 
trezentos índios não sejam contados os índios que tiverem sido trazidos ou se 
trouxerem de fora, nem os escravos que trouxerem, e que assim se guarde e 
cumpra sob pena de, se trinta dias depois que esta minha carta for lida e 
publicada na Ilha Espanhola alguém tiver número maior do que os ditos 
trezentos índios, perca todos os índios que tiver e daí em diante não se lhe possa 
dar nenhum nem possa ter, e que a terça parte seja para a pessoa que fizer a 
acusação e dos outros dois terços o juiz que der a sentença leve a quinta parte 
e as outras quatro partes sejam repartidas entre os habitantes e moradores das 
ditas ilhas e terra finne, e por esta minha carta ou pelo dito seu traslado assinado 
por escrivão público mando a dom Diego Colombo, nosso Almirante, Vice-rei e 
Governador da Ilha Espanhola e das outras ilhas que foram descobertas pelo 
Almirante seu pai e por sua indústria, e aos nossos juizes de apelações dessas 
terras e aos nossos oficiais que lá residem e a outras quaisquer justiças que estão 
ou forem doravante das ditas ilhas que guardem e cumpram e façam guardar e 
cumprir esta minha carta e todo o seu conteúdo, e para chegar ao conhecimento 
de todos a façam apregoar e publicar pelas praças, mercados e outros lugares 
freqüentados das ditas vilas e aldeias das ditas ilhas e terra firme, e doravante 
tenham muito cuidado que, tanto no que toca a eles como no de outras quaisquer 
pessoas que por mercê ou de outra qualquer maneira tenham número maior do 
que os ditos trezentos índios, os deixem e façam deixar e não tenham nem 
consintam em cada uma das ditas ilhas que uma pessoa tenha número maior 
dos ditos trezentos índios, da maneira e segundo está dito, sob pena de qualquer 
dos juizes e justiças que não os executarem percam os ofícios e fiquem 
inabilitados para não poder usar nem ter nenhum ofício de justiça e, para esta 
dita minha carta ser lida e notificada, mando a qualquer escrivão público que
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para isto for chamado que dê ali ao que vo-la mostrar testemunho assinado com 
sua assinatura para que eu saiba como se cumpre minha ordem.
fonte original: A.G.I. Indiferente 421, liv. 13, foi. 44v.

fonte impressa: C.D.I.Ultramar, vol. 9, pág. 300. - C.D.I. América, vol. 1, pág. 237; 
vol. 10, pág. 545 e vol. 12, pág. 32. - KONETZKE, Coleccián, vol. 1, pág. 34-36.

105.
ORDENANÇAS PARA O TRATAMENTO LEGAI. DOS ÍNDIOS INCLINADOS À 
OCIOSIDADE E AOS MAUS VÍCIOS: AS LEIS DE BURGOS.

Burgos, 2 7 .1 2 .1 5 1 2 /2 3 .1 .1 5 1 3

Dom Fernando, etc. Eu e a sereníssima Rainha dona Isabel, minha cara e 
muito amada mulher, que a santa glória tenha, sempre tivemos muita vontade 
que os caciques e índios da ilha de San Juan chegassem ao conhecimento de 
nossa santa fé católica, e para isso mandamos fazer e foram feitas algumas 
ordenanças tanto por nós como por nossa ordem pelo Comendador Bobadilla e 
pelo Comendador maior de Alcântara, Governadores que foram da ilha de San 
Juan, e depois dom Diego Colombo, nosso Almirante, Vice-rei e Governador da 
ilha Espanhola e das outras ilhas que foram descobertas pelo Almirante seu pai 
e por sua indústria, e nossos oficiais que residem na dita ilha, e segundo se viu 
por longa experiência diz que tudo não basta para que os ditos caciques e índios 
tenham o conhecimento de nossa fé que seria necessária para sua salvação 
porque são naturalmente inclinados à ociosidade e maus vícios de que nosso 
Senhor é desservido e não há nenhuma maneira de virtude nem doutrina, e o 
principal empecilho que têm para não se emendarem de seus vícios e de não 
lhes ser útil nem impressa neles a doutrina, nem aceitam, é terem seus povoados 
e moradia tão longe como têm e afastados dos lugares onde vivem os espanhóis 
que daqui foram e vão povoar a dita ilha, porque, posto que durante o tempo 
que vêm para servir os doutrinem e lhes ensinem as coisas de nossa fé, depois 
de terem servido voltam a seus povoados, devido ao fato de estarem afastados 
e à má inclinação que têm, esquecem logo tudo o que lhes ensinaram e voltam 
à sua costumeira ociosidade e vícios e, quando outra vez tomam a servir, são 
tão novos na doutrina como da primeira vez porque, embora o espanhol que vai 
com eles a seus povoados conforme está ordenado lhes recorde e repreenda, 
como não têm temor dele, não é útil e respondem que os deixem folgar pois para 
isso vão a suas casas, e todo seu fim e desejo é ter liberdade de fazerem o que 
têm vontade, sem respeitar a nenhuma virtude, e vendo que isto é tão contrário 
a nossa fé e quanto somos obrigados, por todos os modos e maneiras do mundo 
possíveis, a que se busque algum remédio, tendo nós consultado alguns mem
bros do nosso Conselho e pessoas de boa vida, letras e consciência, e obtida 
informação de outros que tinham muita notícia e experiência das coisas da dita 
ilha e da vida e maneira dos ditos índios, pareceu por muitas considerações que 
o mais proveitoso que no momento se poderia prover seria mandar mudar a 
moradia dos caciques e índios para perto dos vilarejos e povoados dos espanhóis,
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3 tanto porque com o contato contínuo que com eles terão como pelo fato de ir 

às igrejas nos dias de festa, ouvir missa e os ofícios divinos e ver como os 
espanhóis o fazem e a disposição e cuidado que têm consigo, terão de lhes 
ensinar e exercitar nas coisas de nossa santa fé católica, está claro que mais 
depressa aprenderão e depois de aprendidas não as esquecerão como agora,' e 
se algum índio adoecer, será brevemente socorrido e curado e se dará vida com 
ajuda de nosso Senhor a muitos que por não saber deles e por não curá-los 
morrem, e todos se livrarão do trabalho das idas e vindas que, por serem suas 
casas longe dos povoados dos espanhóis, serão muito aliviados e não morrerão 
os que morrem nos caminhos tanto por enfermidades como por falta de 
mantimentos, e os tais não podem receber os sacramentos que como cristãos 
são obrigados e lhes será dado se adoecerem nos ditos povoados, e as crianças 
que nascerem serão logo batizadas e todos servirão com menos trabalho e para 
maior proveito dos espanhóis por estarem mais continuamente em suas casas, 
e os visitadores encarregados de visitá-los o farão melhor e mais freqüentemente 
e os proverão de tudo o que lhes falta e não permitirão que tomem suas mulheres 
e filhos como fazem estando em seus ditos povoados afastados e cessarão outros 
muitos males e danos que aos ditos índios são feitos por estarem afastados que, 
porque lá são notórios, aqui não são ditos, e lhes será muito útil tanto para a 
salvação de suas almas como para o proveito e utilidade de suas pessoas e 
conservação de suas vidas, por causa destas coisas e por outras muitas que 
poderiam ser ditas a este respeito, foi decidido que para o bem e remédio de 
todo o sobredito sejam logo trazidos os ditos caciques para perto dos povoados 
dos ditos espanhóis que há na dita ilha e para que ali sejam tratados, instruídos 
e olhados còmo se deve e sempre desejamos, mando que doravante se guarde e 
cumpra o conteúdo que segue.

Lei primeira

Primeiramente ordenamos e mandamos que, porquanto é nossa determi
nação mudar os ditos índios e fazer suas moradias junto com as dos espanhóis, 
antes de tudo as pessoas a quem estão encomendados ou se encomendarem os 
ditos índios para cada cinqüenta índios façam logo quatro cabanas, cada uma 
de trinta pés de comprimento e quinze de largura e cinco mil covas, sendo três 
mil de mandioca e duas mil de batata doce, duzentos e cinqüenta pés de 
pimentão e cinqüenta pés de algodão e assim proporcionalmente, crescendo e 
minguando segundo a quantidade dos índios que tiverem encomendados, e que 
o sobredito seja posto perto das lavouras dos mesmos moradores a quem estão 
encomendados ou se encomendarem os ditos índios e em bom lugar e terra e à 
vista de vós, o dito nosso Almirante, e dos visitadores que forem encarregados 
disso ou da pessoa que vós, o dito nosso Almirante, juizes e oficiais, enviardes 
para o sobredito, o qual vos encaxrego e mando que seja tal que saiba muito 
bem fazer isso e que a pessoa encarregada dos ditos índios no tempo certo os 
faça semear meia fanega de milho e que a cada um dos ditos índios se dê uma 
dúzia de galinhas e um galo para que os criem e gozem do fruto, tanto dos 
frangos como dos ovos, e que ao trazer os ditos índios para as estâncias lhes seja 
entregue todo o sobredito como coisa sua própria e que a pessoa que para isto
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enviardes lhes diga que é para eles mesmos e lhes é dado em lugar daquilo que 
deixam em suas terras para que gozem disso como coisa sua própria, e 
mandamos que estes bens não lhes possam ser vendidos nem tirados por pessoa 
alguma, nem pelas pessoas a quem foram encomendados nem por qualquer 
outra pessoa, mas que fiquem com os ditos índios que lhe foram assinalados e 
com os que deles vierem, mesmo que a tal pessoa venda a estância em que 
estiveram ou se tirem dele os ditos índios, e a respeito dos bens que deixarem 
os ditos índios quando já foram levados aos povoados declaramos e mandamos 
que as tais pessoas a quem se encomendarem os ditos índios possam gozar e 
gozem, cada um conforme aos índios que trouxerem, para que com eles os 
sustentem e, depois que as tais pessoas tenham tirado o fruto disso, vos mando 
que façais queimar as cabanas das ditas moradias, pois não hão mais de ser 
úteis, para que os índios não tenham motivo de voltarem para o lugar de onde 
foram trazidos.

Lei segunda

Feito o que está dito acima, ordenamos e mandamos que todos os caciques 
e índios que agora há e houver doravante na dita ilha de San Juan sejam trazidos 
de suas moradias para onde estão ou estiverem os povoados dos cidadãos que 
agora há ou houver doravante na dita ilha, e para que sejam trazidos muito à 
sua vontade e não sofrerem na mudança, pela presente mandamos a dom Diego 
Colombo, nosso Almirante, Vice-rei e Governador da dita Ilha Espanhola e das 
outras ilhas que foram descobertas pelo Almirante seu pai e por sua indústria, 
e a nossos juizes e oficiais da dita ilha ide San Juan que os tragam segundo, 
como, da forma e maneira que lhes parecer, com tanto menos pena e dano 
possível para os ditos caciques e índios, animando-os e trazendo-os com agrados 
para isso, aos quais encarregamos e mandamos quão encarecidamente podemos 
que o façam com muito cuidado, fidelidade e diligência, visando mais ao bom 
tratamento e conservação dos ditos índios do que a qualquer outra finalidade 
ou interesse particular ou geral.

Lei terceira

Também ordenamos e mandamos que o cidadão a quem forem encomen
dados os ditos índios seja obrigado a lhes construir uma casa para servir de igreja 
juntamente com a dita fazenda que assim se lhes indicar na parte que a vós o 
dito Almirante, juizes e oficiais parecer mais conveniente, e nesta igreja ponha 
imagens de Nossa Senhora e um sino para os chamar a rezar, e a pessoa que os 
tiver encomendados seja obrigado a fazê-los chamar ao anoitecer com o sino e 
ir com eles à tal igreja e fazê-los se persignar e todos juntos dizer a ave-maria, 
o pai-nosso, o credo e a salve-rainha, de maneira que todos eles ouçam a dita 
pessoa e a tal pessoa os ouça, para saber quem faz certo ou errado, para emendar 
o que errar, e porque o tempo que mandamos dar-lhes para folgar antes de 
anoitecer é para estarem descansados na hora de serem chamados para rezar à 
noite, se algum dos ditos índios deixar de vir à dita igreja no tempo que
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mandamos, que no dia seguinte não o deixe folgar no tempo previsto e ainda 
seja obrigado a ir rezar na noite seguinte, e também mandamos que cada manhã, 
antes de ir ao trabalho, os façam ir à dita igreja para rezar como fazem à tarde, 
não os fazendo madrugar por isto mais do que se costuma, isto é, sendo claro o 
dia.

Lei quarta

Para se saber como cada um progride nas coisas da fé, mandamos que de 
quinze em quinze dias a pessoa encarregada examine o que cada um sabe por 
si particularmente e lhes ensine o que não souberem, e que também ensine os 
dez mandamentos, os sete pecados mortais e os artigos da fé aos que a tal pessoa 
achar que têm capacidade e habilidade para os aprender, mas isto seja com 
muito amor e doçura e a tal pessoa que não cumprir isto incorra em pena de 
seis pesos de ouro: dois para a nossa Câmara, dois para o que fizer a acusação 
e os outros dois para o juiz que der a sentença e a executar, e mando que a dita 
pena seja logo executada nas pessoas que nela incorrerem.

Lei quinta

Como tive informação de que nas estâncias os espanhóis e índios que nelas 
residem estão há muito tempo sem ouvir missa e devem ouvi-la ao menos nos 
domingos e festas, e que em cada estância não podia haver clérigos para dizer 
missa, ordenamos e mandamos que onde houver quatro ou cinco instâncias, ou 
mais ou menos, no raio de uma légua, que na estância mais central de todas se 
faça uma igreja, na qual ponham imagens de Nossa Senhora, cruzes e um sino 
para que ali venham todos os domingos e festas de guarda para rezar e ouvir 
missa e também para receber alguns bons conselhos que os clérigos que disserem 
missa lhes darão, e o clérigo que disser a missa lhes ensine os mandamentos e 
os artigos da fé e as outras coisas da doutrina cristã, para que sejam treinados 
e ensinados nas coisas da fé e se acostumem a rezar e ouvir missa, e para que 
assim façam mandamos que os espanhóis que estiverem nas estâncias dos ditos 
índios e os tiverem a seu encargo sejam obrigados a levá-los todos juntos bem 
de manhã à igreja no dias sobreditos e fiquem com eles até ser dita a missa e 
depois d »*. ouvida a dita missa os façam voltar às estâncias e terem suas cames 
assadas de modo que naquele dia comam melhor do que em qualquer outro da 
semana, e se algum dia não houver clérigo para dizer missa mesmo assim os 
levem à igreja para rezarem e fazerem oração e se acostumarem bem, mas se as 
outras estâncias estiverem à distância em que facilmente possam ir ouvir a dita 
missa que nelas houver, que os tais espanhóis sejam obrigados a levá-los lá, sob 
pena de que qualquer pessoa que estiver encarregada dos ditos índios os deixar 
de levar caia em pena de dez pesos de ouro, seis dos quais do modo contido no 
capítulo anterior a este e dos quatro restantes dois sejam para a obra da dita 
igreja e dois para o clérigo que os ensinar.
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Lei sexta

Sendo nossa vontade que para os ditos índios se procurem todos os meios 
possíveis para convencê-los das coisas de nossa santa fé católica, e se tiverem 
de ir mais de uma légua à missa nos domingos e festas acharão difícil, ordenamos 
e mandamos que se além da sobredita légua onde mandamos fazer a dita igreja 
houver outras estâncias, mesmo sendo num mesmo território onde as outras 
estiverem, que se faça uma igreja da maneira dita acima.

Lei sétima

Outrossim ordenamos, encarregamos e mandamos aos prelados e clérigos 
que doravante levarem os dízimos das tais estâncias onde estiverem os ditos 
índios que dêem continuamente clérigos para que nas ditas igrejas de tais 
estâncias digam missas aos domingos e festas de guarda, e que também os tais 
clérigos se encarreguem de confessar aos que saibam se confessar e ensinem os 
que não souberem, e assim Nosso Senhor será muito servido e do contrário foi 
e será muito desservido.

Lei oitava

Ordenamos e mandamos também que nas minas onde houver bastante 
gente se faça uma igreja em lugar conveniente que a vós, o dito Almirante, juizes 
e oficiais ou à pessoa que por vós for nomeada parecer, de maneira que todos 
os índios que estiverem nas ditas minas possam ouvir missa nas ditas festas, e 
mandamos que todos os povoadores e moradores que trouxerem os índios para 
tirar ouro sejam obrigados a ter com eles a mesma ordem que mandamos que 
se tenha com os que estão nas estâncias como acima está contido, sob as mesmas 
penas acima contidas, as quais aplicamos como acima está contido.

Lei nona

Ordenamos e mandamos também que cada um que tiver cinqüenta índios 
ou mais encomendados sejam obrigados a fazer ensinar um moço, o que parecer 
mais capaz, a ler e escrever as coisas de nossa fé para que ensinem depois aos 
ditos índios, porque aceitarão melhor o que lhes disser aquele do que o que 
disserem os outros moradores e povoadores, e se a tal pessoa tiver cem índios, 
ou mais, que faça ensinar a dois moços, e se a tal pessoa que tiver os ditos índios 
não os fizer ensinar como está dito, mandamos que o visitador que em nosso 
nome estiver encarregado deles, os faça ensinar às suas custas, e porque eu e a 
sereníssima Rainha, minha muito cara e muito amada filha, fomos informados 
que algumas pessoas se servem de alguns moços índios como pajens, ordenamos 
e mandamos que a tal pessoa que se serve de índio como pajem seja obrigada a 
ensiná-lo a ler e escrever e todas as outras coisas que acima estão declaradas e, 
se não o fizer, lhe sejam tirados e dados a outro, porque o principal desejo meu
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5 e da dita sereníssima Rainha, minha muito cara e muito amada filha, é que nas 
ditas partes e em cada uma delas seja plantada e enraizada nossa santa fé católica 
muito inteiramente para que as almas dos ditos índios se salvem.

Lei décima

Ordenamos e mandamos também que sempre que algum índio adoecer em 
lugar onde facilmente se pode ter clérigo, que seja obrigado a ir para que ele 
diga o credo e as outras coisas úteis de nossa santa fé católica e, se o tal índio 
souber se confessar, confesse-o sem com isso levar nada em troca, e como h á ' 
alguns índios que entendem as coisas de nossa santa fé, mandamos que os tais 
clérigos sejam obrigados a fazê-los confessar uma vez por ano, e que também 
vão com a cruz para os índios que morrerem para enterrá-los sem por isso nem 
pelas ditas confissões levarem coisa alguma e, se os índios morrerem nas 
estâncias, mandamos que os cristãos povoadores que ali estiverem os enterrem 
na igreja da tal estância onde estiverem, e se morrerem em outras partes onde 
não há igreja que os enterrem onde melhor lhes parecer, de maneira que não 
fique nenhum por enterrar, sob pena de quem não o enterrar ou mandar 
enterrar, sendo seu dever, pague quatro pesos de ouro, a serem aplicados e 
repartidos da seguinte maneira: um para nossa câmara, outro para quem 
denunciar, outro para o juiz que sentenciar e o outro para o clérigo que está 
encarregado da estância ou lugar onde for enterrado.

Lei undéríma

Ordenamos e mandamos também que nenhuma pessoa que tenha índios 
em encomenda, nem qualquer outra pessoa, imponha carga às costas dos índios, 
mas os índios que estiverem nas minas, quando se mudarem de um lugar para 
outro, que possam levar e levem sua roupa e mantimentos às costas, pois fomos 
informados que ali não se podem ter animais nos quais se levar, o que se guarde 
e cumpra assim, sob pena de que a pessoa que puser a carga ao tal índio contra 
o teor e forma deste meu capítulo pague por cada vez dois pesos de ouro, o qual 
seja para o hospital do lugar onde habitar o tal morador, e se a carga que assim 
puser ao tal índio for de mantimentos, também o perca e seja para o dito hospital.

Lei doze

Ordenamos e mandamos também que todos os habitantes e moradores que 
têm índios em encomenda sejam obrigados a fazer batizar todas as crianças que 
nascerem dentro de oito dias depois do nascimento ou antes se a tal criança 
tiver necessidade de ser batizada e, se não houver clérigo para fazê-lo, o 
encarregado da tal estância seja obrigado a batizá-los conforme o que em 
semelhantes necessidades se costuma fazer, sob pena de, quem não cumprir 
assim, incorrer por cada vez em três pesos de ouro, os quais mandamos que 
sejam para a igreja onde tal criança se batizar.
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Lei treze

Ordenamos e mandamos também que todas as fundições que doravante se 
fizerem na dita ilha, depois que os ditos índios tenham sido trazidos para as 
ditas casas, sejam da maneira abaixo declarada, isto é, que retirem ouro com os 
índios que as tais pessoas tiverem encomendados cinco meses do ano e que, após 
estes cinco meses, folguem os ditos índios quarenta dias, e que no dia em que 
houverem de deixar o trabalho de retirar ouro no fim dos cinco meses se registre 
na cédula que for dada aos mineiros para irem às minas e que no mesmo dia 
em que for registrado sejam liberados da atividade todos os índios da circuns- 
crição onde se houver de fazer aquela fundição, de maneira que todos os índios 
de cada circunscrição vão num mesmo dia a suas casas descansar os ditos 
quarenta dias e que durante todos os ditos quarenta dias ninguém possa voltar 
a retirar ouro com nenhum índio se não for escravo, sob pena de, por cada índio 
que não for escravo que qualquer pessoa trouxer às minas dentro do dito prazo 
dos ditos quarenta dias na dita cédula contidos, pague meio peso de ouro 
aplicado da foram dita acima, e mandamos que nos ditos quarenta dias vós, os 
ditos nossos oficiais, sejais obrigados a ter prontas as fundições e mandamos 
que não se possa mandar aos tais índios que assim saírem das minas nem se 
mande durante os ditos quarenta dias coisa alguma, salvo colher o que tiverem 
neste tempo, e as tais pessoas que tiverem em encomenda os ditos índios sejam 
obrigadas nestes quarenta dias que assim folgarem a doutriná-los nas coisas de 
nossa fé mais do que nos outros dias, pois terão tempo para isso.

Lei quatorze

Outrossim, porque fomos informados que se forem tiradas dos ditos índios 
suas danças e forem proibidos de não fazer como costumam se lhes faria muito 
mal, ordenamos e mandamos que não lhes seja posto nem se consinta pôr 
nenhum impedimento em fazer os ditos bailes aos domingos e festas como estão 
acostumados e também nos dias de trabalho, não deixando por isso de trabalhar 
o costumeiro.

Lei quinze

Dado que no sustentar os índios está a maior parte de seu bom tratamento 
e aumento, ordenamos e mandamos que todas as pessoas que tiverem índios 
sejam obrigadas a dar aos que estiverem nas estâncias e ter continuamente nelas 
pão, batata e pimentão, e que ao menos aos domingos e festas lhes dêem suas 
panelas de carne assada como está mandado no capítulo que fala que os que 
forem à missa comam melhor que nos outros dias e que nos dias em que se 
houver de dar carne aos das instâncias, se dê como se manda dar aos que estão 
nas minas, e aos índios que estiverem nas minas se dê pão, pimentão e tudo o 
que precisarem e lhes dêem uma libra de carne cada dia, e nos dias que não são 
de came lhes dêem pescado, sardinhas ou outras coisas com que possam se 
sustentar bem, e deixem os que estiverem nas estâncias vir às cabanas para
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sobredito neste capítulo contido caia e incorra, por cada vez que não o cumprir, 
em pena de dois pesos de ouro, que será para nossa Câmara, para o acusador e 
para o juiz que sentenciar como acima está declarado (e se for punido três vezes 
e não se emendar, que na quarta vez lhe sejam tirados os índios que tiver 
encomendados e encomendá-los como se estivessem vacantes, até que Sua 
Alteza mande o que fazer deles).

Lei dezesseis

Ordenamos e mandamos também que entre as outras coisas que devem ser 
ensinadas de nossa fé aos índios é fazê-los entender que não devem ter mais de 
uma mulher nem deixá-la, e que as pessoas que os tiverem em encomenda e 
virem que alguns deles entendem isto como se deve entender ou virem que têm 
discernimento e habilidade para serem casados e governarem sua casa procurem 
que se casem segundo a lei e bênção como manda a santa madre Igreja com a 
mulher que preferir, que especialmente aos caciques declarem que as mulheres 
que tomarem não devem ser suas parentas, e que os visitadores estão incumbidos 
a cuidar que se dê a entender bem isto e lhes seja dito muito freqüentemente e 
que o mesmo diga a todos os que entenderem e que diga e faça dizer todas as 
razões que há para que assim façam e que fazendo assim salvarão suas almas.

Lei dezessete

Ordenamos e mandamos também que todos o filhos dos caciques que há 
na dita ilha e houver doravante com menos de treze anos sejam dados aos frades 
da ordem de São Francisco, como mandei por uma cédula minha, para que os 
ditos frades lhes ensinem a ler e escrever e todas as outras coisas da nossa santa 
fé, os quais os tenham quatro anos ensinando e depois os devolvam às pessoas 
que os deram e os tinham encomendado para que os tais filhos de caciques 
ensinem os ditos índios, porque aceitarão muito melhor deles, e se o tal cacique 
tiver dois filhos, dê um aos ditos frades e o outro seja o que mandamos que 
ensine aos que tiverem índios.

Lei dezoito

Ordenamos e mandamos também que nenhuma mulher grávida, depois de 
quatro meses de gravidez, seja enviada às minas nem às plantações, mas que as 
tais pessoas que as têm em encomenda as tragam às moradias e se sirvam delas 
nas coisas domésticas que são de pouco esforço, como fazer pão e cozinhar e 
capinar, e depois de dar à luz criem seu filho até que tenha três anos sem que 
neste tempo seja mandada ir às minas nem às plantações nem outra coisa que 
prejudique a criança, sob pena de as pessoas que tiverem os índios em reparti
mento e não cumprirem isso, pela primeira vez incorram em pena de seis pesos 
de ouro, os quais serão divididos como acima está contido, e pela segunda vez



lhe seja tirada a mulher e seu marido e paguem os ditos seis pesos de ouro, e 
pela terceira lhe sejam tirados a mulher e o marido e seis índios, dos quais nós 
poderemos fazer mercê como de coisa vacante a quem nossa mercê e vontade 
quiser.

Lei dezenove

Ordenamos e mandamos também que todos os que têm e tiverem doravante 
na dita ilha índios de repartimentos sejam obrigados a dar a cada um dos que 
assim tiverem uma rede em que durmam continuamente e não permitam que 
durmam no chão como até aqui se fez, a qual rede sejam obrigados a lhes dar 
dentro dos doze meses próximos seguintes depois de terem os ditos índios 
assinalados por repartimento, e mandamos que nossos visitadores tenham muito 
cuidado de olhar como se dão e se tem cada índio a dita rede e obriguem a tal 
pessoa encarregada deles que, se não lha tiver dado, a dá-la dentro dos ditos 
doze meses próximos seguintes, o que mandamos a vós, o dito Almirante e juizes, 
que executeis em quem transgredir, e, quando se dá alguma coisa, os índios 
procuram logo trocá-la por outra, mandamos que os tais índios sejam admoes
tados pelos visitadores a não trocarem as ditas redes por outras coisas e, se as 
trocarem, mandamos que os ditos visitadores castiguem os ditos índios que assim 
as trocarem e tomem a desfazer a troca que delas tiverem feito.

Lei vinte

Ordenamos e mandamos também que, para que doravante os ditos índios 
tenham com que melhor se possam vestir e ataviar, se dê a cada um deles pela 
pessoa que os tiver em repartimento um peso de ouro por cada ano, o qual seja 
obrigado de dar-lhes em coisas de vestir e na presença e com consentimento do 
nosso visitador, e este peso de ouro deve ser entendido como além da dita rede 
que acima mandamos que se dê a cada um, e porque os ditos caciques e suas 
mulheres devem andar melhor tratados e vestidos do que os outros índios, 
mandamos que deste peso de ouro que se há de dar a cada um dos seus se tire 
um real de cada um e do dito real faça o dito visitador comprar roupa para o tal 
cacique e sua mulher, do que mandamos que vós, o dito Almirante, juizes e 
oficiais, tenham muito cuidado para que assim se faça, guarde e cumpra.

Lei vinte e um

Outrossim, para que cada um se sirva melhor dos índios que tiver encomen
dados e ninguém se sirva de índios alheios, ordenamos e mandamos que 
nenhuma pessoa ou pessoas se sirva de nenhum índio alheio nem o recebam 
em sua casa, estância, mina nem em parte alguma, nem se sirva dele, mas se 
algum índio estiver viajando de um lugar a outro, permitimos que possa tê-lo 
uma noite em sua estância contanto que logo de manhã o envie de sua casa para 
ir servir a seu amo, e a pessoa que não cumprir isso caia em pena de perda de
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tiver alheio e dêem o tal índio ao que acusar e devolva a seu dono o índio que 
assim for detido, e se a tal pessoa não tiver índios, caia em pena, pela primeira 
vez, de seis castelhanos de ouro e pela segunda doze e pela terceira a pena lhe 
seja triplicada, a qual seja repartida da maneira sobredita, e se não tiver índios 
nem dinheiro lhe seja comutada em cem açoites.

Lei vinte e dois

Ordenamos e mandamos também, para que os ditos caciques tenham 
melhor quem os sirva e faça as coisas de seu serviço que eles mandarem, que se 
os índios que o tal cacique tiver tiverem que ser repartidos entre mais de uma 
pessoa, se o dito cacique tiver quarenta pessoas, delas lhe sejam dadas duas 
pessoas para que o sirvam e se forem setenta, lhe dêem três e se forem cem, 
quatro e até cento e cinqüenta se dêem seis e dali em diante, mesmo que tenha 
mais gente, não lhe seja dado mais, e os ditos índios que assim o hão de servir 
sejam os que o dito cacique quiser tomar sendo homem, mulher e filho, e estas 
pessoas que lhe são dadas vão com a pessoa que tiver encomendado o maior 
número do dito cacique e que sejam muito bem tratados, não lhes mandando 
trabalhar a não ser em coisas leves para que se ocupem, para não caírem em 
ociosidade evitando os inconvenientes que poderiam decorrer da ociosidade, e 
mandamos que os visitadores se empenhem muito em olhar pelos ditos caciques 
e índios e que lhes dêem muito bem de comer e lhes ensinem as coisas de nossa 
santa fé melhor do que aos outros, pois eles poderão doutrinar os outros índios 
e aceitarão deles muito melhor.

Lei vinte e três

Ordenamos e mandamos também que todas as pessoas que tiverem índios 
em encomenda, tanto dos da dita Ilha Espanhola como dos que forem trazidos 
das ilhas vizinhas, sejam obrigados a prestar contas aos visitadores dentre de 
dez dias a respeito dos que morrem e dos que nascem, e mandamos que os ditos 
visitadores sejam obrigados a ter e tenham um livro onde devem registrar cada 
pessoa que tiver índios de repartimento e declarem nele quais índios tem cada 
um e como se chamam para que os nascidos sejam assentados no livro e os 
mortos retirados, para que o visitador tenha continuamente relação completa 
do crescimento ou diminuição dos ditos índios, sob pena de dois pesos de ouro 
a cada um dos ditos povoadores que assim não o fizer por cada vez que não 
cumprir isso, sendo a pena repartida entre a Câmara, o acusador e o juiz que 
der e executar a sentença, e os visitadores sejam obrigados a trazer a cada 
fundição e a nossos oficiais que nela residirem prestar conta de tudo o que está 
dito acima para que eles saibam os índios que cresceram ou diminuíram entre 
uma fundição e outra e no-lo informem quando nos enviarem o ouro que em tal 
fundição nos couber.
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Ordenamos também que nenhuma pessoa nem pessoas ousem bater com 
pau nem com açoite nem chamar de cachorro nem com outro nome a nenhum 
índio mas com o seu próprio que tiver, e se o índio merecer ser castigado, a tal 
pessoa encarregada deles os leve aos visitadores para os castigar, sob pena de a 
pessoa que transgredir nisso pague cinco pesos de ouro, sendo a pena repartida 
da maneira dita acima.

Lei vinte e cinco

Tendo sido informado que muitas pessoas das que têm índios em encomen
da os ocupam em suas fazendas e granjarias sendo nós desservidos, ordenamos 
e mandamos que cada um que tiver índios em encomenda seja obrigado a ter 
um terço deles nas minas retirando ouro ou mais do que a terça parte, se quiser, 
sob pena, se não cumprir isso, de três pesos de ouro por cada índio que faltar 
da dita terceira parte, mas permitimos que os moradores da La Sabana e 
Villanueva de Yáquimo não sejam obrigados a levar índios para as minas, porque 
estão muito longe delas, mas mandamos que com os ditos índios façam redes e 
camisas de algodão, criem porcos e se dediquem a outras granjarias que sejam 
úteis para a comunidade, porque soube que alguns dos índios que se mudaram 
para as estâncias dos povoadores devem ser logo ocupados em fazer as cabanas 
e outras coisas de que precisam em suas estâncias assinaladas e por isso não 
poderão começar imediatamente a levar a terça parte deles para as ditas minas, 
mando a vós, o dito Almirante, juizes e oficiais que deis para o sobredito o prazo 
que julgais que deve ser dado, o qual determinai e declarai sem tardança e seja 
o mais breve possível.

Lei vinte e seis

Ordenamos e mandamos também que os que tiverem índios e tiverem suas 
fazendas longe das minas e não puderem prover dos alimentos necessários os 
ditos índios, que estes tais possam fazer companhia às pessoas que tiverem 
fazenda perto para fornecer os ditos mantimentos aos ditos índios, e que um 
ponha os mantimentos e o outro os índios, contanto que o dono dos índios ceda 
o mineiro que há de andar com eles, porque este não permitirá que falte coisa 
alguma do que precisarem e que o sobredito não seja feito através de arrenda
mento nem de nenhuma maneira que seja, sob a pena acima declarada.

Lei vinte e sete

Dado que das ilhas vizinhas foram trazidos, se trazem e a cada dia trarão 
muitos índios, ordenamos e mandamos que os tais índios sejam doutrinados e 
ensinados nas coisas da fé segundo, como e da forma e maneira que temos 
mandado que se dêem aos outros índios da dita ilha; a cada um deles também

Lei vinte e quatro
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/  694(708] I POBRE DE LOS INDIOS /  DE SEIS ANIMALES QVE COME que tememen fs/c/ los pobres 
de los yndlos en esta rreyno /  corregidor, cierpe /  *Ama llapallayque llatanauaycho.' [’No me 
despojen por amor de Dios; te voy a dar más."] /  Por amor de Diosrayco /  tigre, espanoles dei 
tanbo [mesónj I león, comendero / zorra, padre de la dotrina I gato, escriuarto I rratón, cacique 
prencipal /  Estos dichos animales, que no temen a Dios, desuella a los pobres de los yndlos en 
este rreyno y no ay nemedio. /  pobre de Jesucristo /

se dêem redes e comida da forma sobredita, e mandamos que sejam visitados 
pelos ditos visitadores, salvo se os tais índios forem escravos, porque cada um 
que tiver estes tais pode tratá-los como quiser, mas mandamos que não seja com 
aquele rigorismo e aspereza com que costumam tratar os outros escravos, mas 
com muito amor e brandura para melhor atraí-los às coisas de nossa fé.

Lei vinte e oito

Ordenamos e mandamos também que sempre que uma pessoa deixar os 
índios que tiver em encomendda por morte ou por outra causa pela qual mereça 
deixá-los, que a pessoa a quem nós mandarmos dá-los ou encomendá-los seja 
obrigada a comprar a tal estância que tinha o que deixou os ditos índios, ou de 
seus herdeiros, a qual seja avaliada por duas pessoas sob juramento que 
entendam disso, as quais nomeareis vós, o dito Almirante, juizes e oficiais, e pela 
avaliação assim feita seja obrigado o dono a ficar com ela e aceitar, para que os 
índios não fiquem mudando de povoado, pois as pessoas a quem forem enco
mendados hão de ser moradores do povoado onde hão de ser repartidos os ditos 
índios.

Lei vinte e nove

Ordenamos e mandamos também que em cada povoado da dita ilha haja 
dois visitadores encarregados de visitar todo o povoado, mineiros, estâncias; 
pastores e porqueiros dela e saiba como os índios são treinados nas coisas de 
nossa santa fé, como são tratadas suas pessoas, como são sustentados e como 
eles e os encarregados deles guardam e cumprem estas ordenanças e todas as 
outras coisas que cada um deles é obrigado a guardar, do que lhes mandamos 
que tenham muito cuidado e sobre isso lhes oneramos a consciência.

Lei trinta

Ordenamos e mandamos também que os visitadores sobreditos sejam 
escolhidos e nomeados por vós, o dito nosso Almirante, juizes e oficiais, da forma 
e maneira que melhor vos parecer, contanto que os tais escolhidos sejam dentre 
os moradores mais antigos dos povoados onde hão de ser visitadores, aos quais 
mandamos que lhes sejam dados e assinalados alguns índios de repartimento 
além dos que lhes hão de ser dados pelo cargo e trabalho que hão de ter no uso 
e exercício dos ditos ofícios, cujos índios sejam os que a vós, o dito Almirante,
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9 juizes e oficiais, parecer; mas é nossa vontade que se os visitadores forem 

negligentes em fazer guardar as ditas ordenanças ou souberem que alguém não 
'cumpre o sobredito, especialmente quanto ao sustento e redes, que por isso lhe 
sejam tirados seus próprios índios que tiver encomendados.

Lei trinta e um 
tk

, Ordenamos e mandamos também que os ditos visitadores sejam obrigados 
a visitar quaisquer lugares onde houver índios dos quais estão encarregados 
duas vezes ao ano, uma vez no princípio do ano e outra vez no meio, e mandamos 
que não possa um só visitar ambas as vezes, mas que cada um visite a sua, para 
que um saiba o que faz o outro e o outro o que faz o outro, para que tudo seja 
feito com a precaução e diligência que convém.

Lei trinta e dois

Ordenamos e mandamos também que os ditos visitadores não possam levar 
nem levem para suas casas nem fazendas nenhum índio dos que eles encontra
rem fugidos ou perdidos nas estâncias ou em outras partes, mas assim que os 
acharem os coloquem sob o poder de uma pessoa honesta, a critério deles, 
procurando primeiro saber quem é seu dono e, se o achar, lhe seja logo dado, 
se não coloque-o como está dito até aparecer seu dono, sob pena de o visitador 
em cujo poder for encontrado índio, por isso mesmo perca e tenha perdido outro 
índio dos seus que tiver, o qual seja para quem o acusar e ainda seja devolvido 
o tal índio que assim o visitador acolher a quem era seu dono.

Lei trinta e três

Ordenamos e mandamos também que os ditos visitadores sejam obrigados 
a ter e tenham em seu poder uma cópia destas nossas ordenanças assinada pelo 
dito Almirante, juizes e oficiais, com uma instrução que vós, o dito Almirante, 
juizes e oficiais, mandamos que lhes deis pela qual saibam melhor o que hão de 
fazer, cumprir e guardar, e ao visitador que não guardar isso, sejam executadas 
nele as penas acima declaradas.

Lei trinta e quatro

Ordenamos e mandamos também que vós, o dito Almirante Juizes e oficiais, 
mandeis uma vez em cada dois anos saber como os ditos visitadores usam de 
seus ofícios e os façam prestar e prestem contas e saibam como fizeram guardar 
e cumprir estas ditas ordenanças cada um que estiver sob sua responsabilidade, 
e mandamos que os ditos visitadores sejam obrigados, ao prestarem as ditas 
contas, a relatar a vós, o dito Almirante e juizes e oficiais, detalhadamente sobre
o número de todos os índios que houver na parte onde ele visita e quantos 
nasceram e morreram naqueles dois anos, para que o Almirante, juizes e oficiais
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nos enviem a relação de tudo isso, a qual venha assinada por vós e pelos 
visitadores, para que eu seja bem informado de tudo.

Lei trinta e cinco

Ordenamos e mandamos também que nenhum habitante nem morador das 
ditas vilas e aldeias da dita Ilha Espanhola possa ter nem tenha por repartimento 
nem por mercê nem de outra maneira quantidade maior do que cento e 
cinqüenta índios, nem menor de quarenta.

Mando a todos e a cada um de vós, os ditos Almirante e Governador, juizes 
e oficiais que agora sois ou fordes doravante e a outras quaisquer pessoas a quem 
tocar e pertencer o que acima está contido nestas ordenanças que vejais as ditas 
ordenanças que acima estão incorporadas e se faz menção e as guardeis, 
cumprais, executeis e façais guardar, cumprir e executar em tudo e por tudo do 
modo que nelas e em cada uma delas está contido, e ao guardá-las e cumpri-las, 
executeis e façais executar as penas nos que nelas caírem e incorrerem e deste 
modo as guardeis e cumprais vós, segundo, da forma e maneira do conteúdo 
das ditas ordenanças, além de cairdes e incorrerdes em perda dos índios que 
tiverdes por repartimento e fiquem vagos para que nós os demos a quem nossa 
mercê e vontade for, e contra o teor e forma delas não vades nem passeis nem 
consintais ir nem passar em tempo algum nem de maneira alguma, e se para 
assim fazer, cumprir e executar precisardes de favor e ajuda, mando a todos os 
conselhos, etc. (justiças, regedores, cavaleiros, escudeiros, oficiais, homens bons 
da dita ilha Espanhola que vo-la dêem e façam dar conforme lhes pedirdes e 
demandardes, sob as penas que vós de nossa parte lhes impuserdes, as quais eu 
pela presente lhes imponho e considero impostas e vos dou poder e faculdade 
para as executar nos que assim não fizerem e cumprirem), e para que chegue 
ao conhecimento de todos e ninguém possa pretender ignorância, mando que 
esta minha carta e as ordenanças nela contidas sejam apregoadas publicamente 
nas praças, mercados e outros lugares freqüentados dessa Ilha Espanhola por 
pregoeiro e perante escrivão público, e nem uns nem outros, etc. (não façais 
nem façam o contrário de maneira alguma, sob pena da minha mercê e de 
cinqüenta mil maravedises para a minha Câmara a cada um que fizer o contrário, 
e mando ainda ao homem que lhes mostrar esta minha carta que lhes dê prazo 
para comparecerem perante mim na minha Corte onde quer que eu esteja do 
dia que os intimar até cem dias próximos seguintes, sob a dita pena sob a qual 
mando a qualquer escrivão público que para isto for chamado dê ali ao que lha 
mostrar testemunho assinado com sua assinatura, para que eu saiba como se 
cumpre meu mandato).
fonte original: A.G.1. Indiferente 419, lib. 4, foi 83. - A.G.I., sección Justicia, 299.

fonte impressa: K O N E TZ K E , Colección, vol. 1 , 3 8 - 5 7 . -Revista de Historia deAmérica, 
4  (México, dic. 1 9 3 8 ) ,  pág. 2 2 - 4 5  [editado por Rafael Altamira].
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ANEXO 5

Breve Pastorale Offícium, de Paulo III (1537)



O BREVE PASTORALE OFFICIUM, DE PAULO III (.1534-1549), DIRIGIDO A d 01 
CARDEAL TAVERA, RECONHECE A LIBERDADE DOS ÍNDIOS QUE DEVEM 
SER CONVERTIDOS CO(M PREGAÇÕES E EXEMPLOS, E EXCOMUNGA SEUS 
ESCRAVIZADORES.

Roma, 29-5.1537

Paulo III, Papa, ao Cardeal de Toledo, etc.
Dileto filho Nosso, saúde e bênção apostólica.
Exercendo com atenção e zelo o ofício pastoral em favor das ovelhas que o 

céu Nos confiou, do mesmo modo como Nos afligimos com suas perdas, assim  
também Nos alegramos com seu incremento. Não só louvamos suas boas obras 
como freqüentemente alternamos preocupações e tarefas apostólicas, para que 
possam participar de eventos agradáveis.

Chegou ao Nosso conhecimento que o Nosso em Cristo caríssimo filho 
Carlos sempre Augusto, Imperador dos Romanos, que é também Rei de Castela 
e Leão, determinou por edicto público a todos os seus súditos, a fim de reprimir 
os indivíduos que, por denjiasiada cobiça, se mostram desumanos com a huma
nidade, isto é, que ninguém se atreva a reduzir à escravidão os índios ocidentais 
ou meridionais, ou privá-los de seus bens.

Nós, portanto, levando em conta que esses mesmos índios, embora não 
vivam no seio da Igreja, não são nem devem ser privados de sua liberdade ou 
da propriedade de seus bens; e como são seres humanos, e portanto capazes de 
fé e salvação, não devem ser destruídos pela escravização mas sim convidados 
à vida [cristã] pela pregação e pelos exemplos.

Desejando também reprimir a criminosa ousadia desses desalmados e 
providenciar para que [as vítimas], exasperadas com tais injustiças e danos, não 
se tom em cada vez mais endurecidas para abraçar a fé de Cristo, Nós, pela 
presente [Carta], confiamos e ordenamos à tua prudência, de cuja retidão 
pessoal, disposição, piedade e experiência nessas e noutras [questões], temos, 
no Senhor, uma especial certeza, que, na medida em que socorres os ditos índios, 
faças por coibir com rigor, pessoalmente ou por intermédio de outro ou de 
outros, em todos os casos mencionados e com garantia de defesa eficaz, a todos 
e a cada um desses indivíduos, estejam [ou não] colocados em qualquer 
dignidade, condição, estado, grau e excelência, com a pena da excomunhão 
la tae sententiae’ (=passada em julgado) no caso de agirem em contrário, a 
incorrer no próprio ato, da qual não poderão ser absolvidos senão por Nós ou 
pelo Pontífice Romano que estiver reinando, à exceção dos que se acharem em 
ponto de morte, e dispostos ao arrependimento, para que ninguém  ouse de modo 
algum reduzir à escravidão, como quer que seja, os sobreditos índios, ou 
espoliá-los de seus bens.

Contra os desobedientes procederás em conseqüência à declaração de 
incursos na dita excomunhão. Deves determinar, ordenar e dispor sobre outras 
coisas contidas no acima dito e sobre outras matérias necessárias ou de algum  
modo convenientes a esse escopo, conforme pareça oportuno à tua prudência, 
probidade e senso religioso.

Pela presente, Nós te concedemos plena e livre faculdade sobre essa matéria, 
sem que obste quem quer que faça o contrário.

Dada em Roma, junto a S. Pedro, sob o anel do Pescador, em 29 de maio 
do ano de 1537, 3o do Nosso Pontificado.

fonte impressa: HERNÁEZ, Francisco Javier. Colección de bulas, vol. 1, pág. lO ls.



ANEXO 6

Bula Sublimis Deus, de Paulo III (1537)



ABULA SUBUMIS DEUS, DE PAULO III (1534-1549), DECLARA OS ÍNDIOS 
LIVRES E CAPAZES PARA A FÉ CRISTÃ, PROÍBE SUA REDUÇÃO À 403
ESCRAVIDÃO E INSISTE EM SUA CONVERSÃO ATRAVÉS DA PALAVRA DE 
DEUS E DO BOM EXEMPLO.

Roma, 2.6.1537

Paulo, Bispo, servo dos servos de Deus, a todos os fiéis cristãos que tomarem 
ciência da presente Carta, saúde e bênção apostólica.

Deus altíssimo de tal modo amou o gênero humano que criou o homem não 
só capaz de participar dos bens como as demais criaturas mas até mesmo de 
alcançar o inacessível e invisível Sumo Bem e vê-lo face a face. Tendo sido criado,-  
segundo o testemunho da Sagrada Escritura, para atingir a vida e felicidade 
etema, e como ninguém pode chegar à vida e felicidade eterna senão pela fé em 
Nosso Senhor Jesus Cristo, é forçoso admitir que faz parte da condição e natureza 
humana poder receber a fé em Cristo, e que todo aquele que compartilha a 
natureza de homem haverá de ser apto a receber a mesma [fé]. Não cremos haja 
alguém tão insensato que julgue poder obter, ele mesmo, um fim quando não 
pode de modo algum conseguir o meio sumamente necessário.

É neste sentido que entendemos ter, a própria Verdade, que não se engana 
nem pode enganar, dito, ao destinar pregadores da fé para o exercício da 
pregação: Ide, pois, ensinai todas as gentes'. Disse “todas”, sem nenhuma 
restrição, já que todas possuem a capacidade de [aprender] a doutrina da fé.

O adversário do gênero humano, que tudo faz para arruinar os bons, 
conhecendo e invejando [essa graça], imaginou um modo espantoso de impedir 
a pregação da palavra de Deus para salvação dos povos. Incitou alguns sequazes 
seus que, desejosos de satisfazer a própria cobiça, atrevem-se a afirmar por aí 
que os índios ocidentais e meridionais (e outros povos cuja notícia presentemen
te chegou ao Meu conhecimento), sob pretexto de que são incapazes de [receber] 
a fé católica, devem ser assujeitados, como animais brutos, à nossa serventia, e 
os reduzem à servidão, infligindo-lhes maus tratos que não fazem nem aos 
demais brutos que os servem.

Nós, portanto, que, embora sem merecimento, fazemos na terra as vezes do 
próprio Senhor Nosso, procurando com todo o empenho conduzir ao mesmo 
aprisco as ovelhas do seu rebanho a Nós confiadas, que se acham fora do redil; 
e querendo trazer o remédio adequado para essa situação, Nós, com autoridade 
apostólica, pela presente Carta decretamos e declaramos: Os ditos índios e todos 
os demais povos que no futuro vierem ao conhecimento dos cristãos, embora 
vivam fora da fé de Cristo, não são nem deverão ser privados de liberdade e de 
propriedade de bens. Pelo contrário, podem livre e licitamente usar, possuir, e 
gozar de tal liberdade e propriedade, e não poderão ser reduzidos à escravidão; 
e tudo que se vier a fazer de modo diferente há de considerar-se nulo, vão, de 
nenhum valor ou importância; e que os ditos índios e os outros povos deverão 
ser atraídos à fé de Cristo pela pregação da palavra de Deus e pelo exemplo de 
uma vida correta.

Às cópias da presente Carta, assinadas por mão de um notário público, e 
munidas do selo de uma pessoa constituída em dignidade eclesiástica, se deverá 
prestar a mesma fé que se prestaria ao original. Sem que obstem [determinações] 
anteriores ou quaisquer outras em contrário.

Dada em Roma, junto a S. Pedro, em 2 de junho do ano de 1537 da 
Encarnação do Senhor, 3o de Nosso Pontificado. (Selo) Papa Paulo III. B. Zis 
otta escrevente.
fonte impressa: CUEVAS, Documentos inéditos, pág. 84-86 e 499s. [fac-simil do 
original e transcrição paleográfica, e trad. esp.]. -  LAS CASAS, Del único modo, 
pág. 322-324 (cap. 5 , par. 34°) -  LEVILLIER, Organización, vol. 2, pág. 55s. 
[trad. esp.]. -  REMESAL, Historia general, pág. 233-235 (liv. 3, cap. 16,4 e 17,1; 
latim e espanhol).
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ANEXO 7

Provisão de Granada que Visa ao Bom Tratamento dos 
índios e Regulamenta as Expedições (1526)
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PROVISÃO DE GRANADA QUE VISA O BOM TRATAMENTO DOS ÍNDIOS E 
REGULAMENTA AS EXPEDIÇÕES.

Granada, 1 7 .1 1 .1 5 2 6

Dom Carlos, etc. Nós fomos informados e é notório que pela cobiça 
desordenada de alguns de nossos súditos que passaram para nossas índias, ilhas 
e terra firme do mar Oceano, e pelo mau tratamento que fizeram aos índios 
naturais das ditas ilhas e terra firme do mar Oceano, tanto nos grandes e 
excessivos trabalhos que lhes impuseram mantendo-os nas minas para tirar 
ouro, nas pescarias de pérolas, como em outros trabalhos e granjarias, fazendo- 
os trabalhar excessiva e imoderadamente, não lhes dando roupa nem o manti
mento necessário para o sustento de suas vidas, tratando-os com crueldade e 
desamor muito pior do que se fossem escravos, tendo isso tudo sido e foi causzf 
da morte de grande número dos ditos índios em tanta quantidade que muitas 
das ilhas e parte da terra firme ficaram ermas e sem população alguma dos ditos 
índios naturais delas e que outros fugissem e se ausentassem de suas próprias 
terras e natureza e fossem para os montes e outros lugares para salvar suas vidas 
e sair da dita sujeição e mau tratamento, o que foi também grande empecilho 
para a conversão dos ditos índios à nossa santa fé católica e de não terem 
chegado todos eles inteira e geralmente ao verdadeiro conhecimento dela, com 
o que Deus nosso Senhor foi e é muito desservido, e também fomos informados 
que os capitães e outras pessoas que por nosso mandato e com nossa licença 
foram descobrir e povoar algumas das ditas ilhas e terra firme, sendo, como foi 
e é, nosso principal intento e desejo trazer os ditos índios ao conhecimento 
verdadeiro de Deus nosso Senhor e de sua santa fé pela pregação dela e exemplo 
de pessoas doutas e bons religiosos, fazendo-lhes boas obras e bom tratamento 
de próximos sem receberem em suas pessoas e bens violência nem pressão, dano 
nem agravo algum, e tendo sido tudo isso assim por nós ordenado e mandado 
que os ditos nossos capitães, os outros nossos oficiais e pessoas das tais armadas 
levassem como mandamento e instrução particular, movidos pela dita cobiça, 
esquecendo o serviço de nosso Senhor e o nosso feriram e mataram muitos dos 
ditos índios nos descobrimentos e conquista e tomaram os bens deles sem que 
os ditos índios tivessem dado causa justa para isso, nem resistência nem dano 
algum para a pregação de nossa santa fé, o que além de ter sido grande ofensa 
a Deus nosso Senhor também deu ocasião e foi causa para não apenas os ditos 
índios que receberam as ditas violências, danos e agravos, mas também muitos
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outros vizinhos que tiveram notícia e conhecimento disso, se levantassem e se 
unissem com mão armada contra os cristãos, nossos súditos e matassem muitos 
deles, inclusive religiosos e pessoas eclesiásticas que nenhuma culpa tiveram e 
como mártires padeceram pregando a fé cristã, por causa disso tudo suspende
mos por algum tempo e desistimos de dar as licenças para as ditas conquistas e 
descobrimentos, querendo primeiro providenciar e discutir tanto sobre o castigo 
do passado como sobre o remédio do futuro e evitar os ditos danos e inconve
nientes e dar ordem que os descobrimentos e povoações que doravante tiverem 
de se fazer, se façam sem ofensa a Deus e sem mortes nem roubo dos ditos índios 
e sem cativá-los como escravos indevidamente, de maneira que o desejo que 
tivemos e temos de ampliar nossa santa fé e que os ditos índios e infiéis cheguem 
ao conhecimento dela se faça sem remorso de nossas consciências e se prossiga 
nosso propósito e intenção e obra dos Reis Católicos, nossos avós e senhores, 
em todas aquelas partes das ilhas e terra firme do mar Oceano que fazem parte 
de nossa conquista ou estão por descobrir e povoar, tendo tudo isto sido muito 
deliberado pelos membros do nosso Conselho das índias, e com nosso parecer, 
foi decidido que devíamos mandar dar e demos esta nossa carta por esta razão, 
pela qual mandamos que agora e doravante, tanto para remédio do passado 
como nos descobrimentos e povoamentos que por nosso mandato e em nosso 
nome forem feitos nas ditas ilhas e terra firme do mar Oceano descobertas e por 
descobrir em nossos limites e demarcação, se guarde e cumpra o que abaixo 
estará contido desta maneira.

Em primeiro lugar ordenamos e mandamos que imediatamente sejam dadas 
nossas cartas e provisões para os ouvidores de nossa Audiência que residem na 
cidade de São Domingos na Ilha Hispaniola e para os Governadores e outras 
justiças que agora são ou forem da dita ilha e das outras ilhas de San Juan, Cuba 
e Jamaica e para os Governadores, Alcaides maiores e outras justiças tanto da 
terra firme como da Nova Espanha e das outras províncias de Pánuco, Higueras 
e Flórida ou Terra Nova ou para as outras pessoas que for nossa vontade 
encarregar e encomendar, para que logo com grande cuidado e diligência cada 
um em seu lugar e jurisdição se informe quais dos nossos súditos e naturais, 
tanto capitães como oficiais e outras quaisquer pessoas, fizeram as ditas mortes, 
roubos e ferraram índios contra a razão e justiça e dos que acharem culpados 
em sua jurisdição enviem a nós, no nosso Conselho das índias, a relação da culpa 
com seu parecer sobre o castigo que deve ser aplicado nisso para que, examinado 
pelos membros do nosso Conselho, proveja e mande fazer o que for para serviço 
de Deus nosso Senhor e nosso e conveniente para a execução de nossa justiça.

Outrossim ordenamos e mandamos que se as ditas nossas justiças pela dita 
informação ou informações verificarem que alguns de nossos súditos de qual
quer qualidade ou condição que seja ou outros quaisquer que tiverem índios 
como escravos tirados e trazidos de suas terras e natureza injusta e indevida
mente, tirem-nos de seu poder e, querendo os tais índios, os façam voltar a suas 
terras e natureza se facilmente e sem incômodo se puder fazer mas, se isso não 
puder cômoda e facilmente ser feito, ponham-nos naquela liberdade ou enco
menda de direito e justiça, segundo a qualidade, capacidade e habilidade de 
suas pessoas, tendo sempre respeito e consideração ao bem e proveito dos ditos 
índios, para que sejam tratados como livres e não como escravos e que sejam
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sustentados e governados, que não lhes seja dado trabalho demasiado e não 
sejam trazidos para as minas contra a vontade deles, o que hão de fazer com o 
parecer do prelado ou de seu oficial se houver na localidade e, em sua ausência, 
com acordo e parecer do cura ou seu tenente da igreja que ali houver, sobre o 
que encarregamos muito a consciência de todos, e se os ditos índios forem 
cristãos não devem voltar a suas terras, mesmo que eles queiram, se não 
estiverem convertidos a nossa santa fé católica, pelo perigo que pode seguir-se 
a suas almas.

Outrossim ordenamos e mandamos que agora e doravante quaisquer 
capitães e oficiais e outros quaisquer súditos nossos e naturais ou de fora de 
nossos Reinos que com nossa licença e mandato houverem de ir ou forem 
descobrir ou povoar ou resgatar em alguma das ilhas ou terra firme do mar 
Oceano em nossos limites e demarcação sejam obrigados, antes de saírem destes 
nossos Reinos quando embarcarem para fazer uma viagem, a levar ao menos 
dois religiosos ou clérigos de missa em sua companhia, cujos nomes sejam 
apresentados ao nosso Conselho das índias e, tendo este obtido informação de 
sua vida, doutrina e exemplo, sejam aprovados se forem aptos para o serviço de 
Deus nosso Senhor e para a instrução e ensino dos ditos índios e pregação e 
conversão deles conforme a bula da concessão das ditas índias para a Coroa real 
destes reinos.

Outrossim, ordenamos e mandamos que os ditos religiosos ou clérigos 
tenham cuidado e diligência muito grande em procurar que os ditos índios sejam 
bem tratados como próximos, considerados e favorecidos e que nãão consintam 
que lhes seja feito violência, nem roubo, danos, nem agravos, nem mau 
tratamento algum, e se qualquer pessoa de qualquer qualidade ou condição que 
seja fizer o contrário, tenham muito grande cuidado e solicitude de nos avisar 
logo que possível particularmente isso, para que Nós ou os membros do nosso 
Conselho mandemos providenciar e castigar com todo rigor.

Ordenamos e mandamos também que os ditos capitães e outras pessoas que 
com nossa licença forem fazer descobrimentos, povoações ou resgatar, quando 
tiverem que desembarcar em alguma ilha ou terra firme que acharem durante 
a navegação e viagem em nossa demarcação ou nos limites que lhes foram 
particularmente assinalados na dita licença, devam fazer e façam com acordo e 
parecer de nossos oficiais que para isso forem por Nós nomeados e dos ditos 
religiosos ou clérigos que forem com eles, e não de outra maneira, sob pena de 
quem fizer o contrário perder a metade de seus bens para nossa Câmara e fisco.

Outrossim mandamos que a primeira e principal coisa que, depois de 
estarem em terra os ditos capitães e nossos oficiais e quaisquer pessoas, deverão 
fazer seja procurar através de intérpretes que entendem os índios e moradores 
da tal terra ou ilha lhes digam e declarem como Nós os enviamos para 
ensinar-lhes bons costumes e afastá-los de vícios e de comer carne humana e 
para instruí-los em nossa santa fé e pregá-la a eles para que se salvem e para 
atraí-los ao nosso serviço a fim de serem tratados muito melhor do que são, 
favorecidos e muito considerados com os outros nossos súditos cristãos e lhes 
digam todo o resto que foi ordenado pelos ditos Reis Católicos que lhes devia 
ser dito, manifestado e requerido, e mandamos que se leve o dito requerimento



assinado por Francisco de los Cobos, nosso Secretário e do nosso Conselho, e 
que sejam notificados e façam entender particularmente pelos ditos intérpretes 
uma, duas e mais vezes, quantas parecer aos ditos religiosos e clérigos que 
convém e for necessário para que entendam, de maneira que nossas consciências 
fiquem aliviadas, sobre o que oneramos as consciências dos ditos religiosos ou 
clérigos e dos descobridores ou povoadores.

Outrossim mandamos que depois de feita e dada a entender a dita admoes- 
tação e requerimento aos ditos índios segundo e como está contido no capítulo 
acima deste, se virdes que convém e é necessário para o serviço de Deus e nosso 
e para a segurança vossa e dos que no futuro houverem de viver e morar nas 
ditas ilhas ou terra for preciso fazer algumas fortalezas ou casas fortes ou simples 
para vossas moradas, procurarão com muita diligência e cuidado fazê-las nas 
partes e lugares onde estejam melhor e se possam conservar e perpetuar, 
procurando fazer isso com o menor dano e prejuízo possível sem feri-los nem 
matá-los por causa da construção delas, sem tomar à força os bens e fazenda 
deles, antes mandamos que lhes seja dado bom tratamento, feito boas obras e 
animem, convençam e tratem como a cristãos, de maneira que por isto e pelo 
exemplo de suas vidas e dos ditos religiosos ou clérigos e por sua doutrina, 
pregação e instrução cheguem ao conhecimento de nossa fé e ao mor e vontade 
de serem nossos vassalos e de estar e perseverar em nosso serviço como os outros 
nossos vassalos, súditos e naturais.

Outrossim mandamos que guardem e cumpram a mesma forma e ordem 
nos resgates e em todos os negócios que tiverem de fazer e fizerem com os ditos 
índios sem tomar nada deles à força nem contra sua vontade, nem lhes fazer 
mal nem dano em suas pessoas, dando aos ditos índios pelo que tiverem, e os 
espanhóis quiserem, satisfação ou equivalência de maneira que eles fiquem 
contentes.

Outrossim mandamos que ninguém possa tomar nem tome por escravos a 
nenhum dos ditos índios sob pena de perda de seus bens, ofícios, favores e as 
pessoas que forem de nossa mercê, salvo no caso de estarem os ditos religiosos 
ou clérigos entre eles ensinando e instruindo nos bons usos e costumes e 
pregando-lhes a nossa santa fé católica, não quiserem dar-nos a obediência ou 
não consentirem, resistindo ou impedindo com mão armada que não se procu
rem minas nem se tire ouro delas ou os outros metais que forem encontrados, 
nestes casos permitimos que por isso e em defesa de suas vidas e bens os ditos 
povoadores possam, com acordo e parecer dos ditos religiosos ou clérigos, 
estando de acordo e assinando seus nomes, fazer guerra e fazer nela aquilo que 
os direitos e nossa santa fé e religião cristão permitem e mandam que se faça e 
se possa fazer e não de outra maneira e em nenhum outro caso, sob a dita pena.

Outrossim mandamos que nem os ditos capitães nem outras pessoas possam 
obrigar ou compelir os ditos índios a irem às ditas minas de ouro ou de outros 
metais nem a pescarias de pérolas nem outras granjarias suas próprias, sob pena 
de perda de seus ofícios e bens para a nossa Câmara; mas se os ditos índios 
quiserem ir ou trabalhar de vontade própria, então permitimos que possam se 
servir e aproveitar deles como de pessoas livres, tratando-os como tais, não lhes 
dando trabalho demasiado, tendo cuidado especial de lhes ensinar bons usos e
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costumes e de afastá-los dos vícios, de comer came humana, de adorar os ídolos 
e do pecado e delito contra a natureza e de atraí-los para que se convertam à 
nossa santa fé e vivam nela, procurando a vida e salvação dos ditos índios como 
as suas próprias, dando-lhes e pagando-lhes por seu trabalho e serviço o que 
merecerem e for razoável, considerada e qualidade de suas pessoas, a condição 
da terra e o trabalho deles, seguindo acerca de tudo isto que está dito o parecer 
dos ditos religiosos e clérigos, especialmente do bom tratamento dos ditos índios.

Outrossim mandamos que, vista a qualidade, condição ou habilidade dos 
ditos índios, se parecer aos ditos religiosos ou clérigos que é para o serviço de 
Deus e o bem dos ditos índios, para que se afastem de seus vícios, especialmente 
do delito nefando e de comer came humana e para serem instruídos e ensinados 
em bons usos e costumes e em nossa fé e doutrina cristã e para viverem 
civilizadamente, convém e é necessário que sejam encomendados aos cristãos 
para se servirem deles como de pessoas livres, que os ditos religiosos ou clérigos 
os possam encomendar, estando ambos de acordo segundo e da maneira que 
eles ordenarem, levando sempre em conta o serviço de Deus, o bem, a utilidade 
e o bom tratamento dos ditos índios, e que em nada nossas consciências possam 
ser oneradas a respeito do que fizerem e ordenarem, sobre o que oneramos as 
suas e mandamos que ninguém vá nem passe contra o que for ordenado pelos 
ditos religiosos ou clérigos em razão da dita encomenda, sob a dita pena, e que 
com o primeiro navio que vier a estes nossos Reinos nos enviem os ditos 
religiosos ou clérigos a informação verdadeira da qualidade e habilidade dos 
ditos índios e relação do que acerca disso tiverem ordenado, para que nós a 
mandemos examinar no nosso Conselho das índias, para que seja aprovado e 
confirmado o que for justo e servir a Deus e o bem dos ditos índios e sem prejuízo 
nem ônus de nossas consciências, e o que for assim seja emendado e se 
providencie como convir ao serviço de Deus e nosso, sem dano para os ditos 
índios, para sua liberdade e vidas, e se evitem os danos e inconvenientes 
passados.

Item, ordenamos e mandamos que os povoadores e conquistadores que com 
nossa licença agora e doravante forem resgatar, povoar e descobrir dentro dos 
limites de nossa demarcação sejam tidos e obrigados a levar as pessoas que com 
eles houverem de ir a qualquer das ditas coisas destes nossos Reinos de Castela 
ou das outras partes que não forem expressamente proibidas, sem poderem levar 
nem levem habitantes, moradores e residentes nas ilhas ou terra firme do dito 
mar Oceano nem de algumas delas, a não ser uma ou duas pessoas e não mais 
em cada descobrimento para intérpretes e outras coisas necessárias para as tais 
viagens, sob pena de perda da metade dos seus bens para a nossa Câmara ao 
povoador, conquistador ou mestre que os levar sem nossa licença expressa.

Guardando e cumprindo os ditos capitães e oficiais e outras pessoas que 
agora ou doravante houverem de ir ou forem com nossa licença para os ditos 
povoamentos, resgates e descobrimentos, tenham de levar e gozar e gozem e 
levem os salários e ordenados, proveitos e graças, mercês que por Nós e em nosso 
nome for com eles ajustado e capitulado, o que por esta nossa carta prometemos 
garantir e cumprir, se eles guardarem e cumprirem o que por esta nossa carta 
lhes foi encomendado e mandado e não guardando ou vindo ou passando contra 
isso ou contra alguma parte disso, além de incorrer nas penas acima contidas,
declaramos e mandamos que tenham perdido e percam todos os ofícios e mercês 
de que pelo dito ajuste e capitulações haviam de gozar.
fonte original: A.G.I. Indiferente 421, Iib. 11, foi. 332. -  Cedulario Índico, vol. 8, foi. 
249v, n. 349.

fonte impressa: C.D.I.Ultramar, vol. 9, pág. 268. -  KONETZKE, Colección, vol. 1, 
pág. 89-96. -  MORALES PADRÓN, Teoria y  leyes, pág. 374-379.
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ANEXO 8

Ordenanças ao Presidente e aos Ouvidores da Audiência de 
México sobre o Bom Tratamento dos índios na Nova 
Espanha (1528)





ORDENANÇAS AO PRESIDENTE E AOS OUVIDORES DA AUDIÊNCIA DE 
MÉXICO SOBRE O BOM TRATAMENTO DOS ÍNDIOS NA NOVA ESPANHA.

116.

Toledo, 4 .1 2 .1 5 2 8

Dom Carlos, etc. A vós, o nosso presidente e ouvidores da nossa Audiência 
e Chancelaria Real da Nova Espanha que reside na cidade do México, e a vós, 
os reverendos em Cristo padre frei Julián Garcés, bispo de Taxcaltecle, e frei 
Juan de Zumárraga, bispo eleito de México, e a vós os devotos padres prior e 
guardião dos mosteiros de São Domingos e São Francisco da dita cidade de 
México, saúde e graça.

Bem sabeis do que por nossas provisões estais encarregados acerca da 
informação que deveis fazer dos índios naturais dessa terra, das pessoas que os 
têm encomendados e outras coisas acerca de seu bom tratamento. Agora sabei
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41
2 que fomos informados que das pessoas e quem estão encomendados e repartidos 

os ditos índios e de outras muitas pessoas espanholas que residem nesta terra 
receberam e a cada dia recebem muitos maus-tratos, especialmente nas coisas 
que são abaixo declaradas, o que além de ser em tanto desserviço de Deus nosso 
Senhor e tão oneroso para a nossa consciência Real e contrário à nossa religião 
cristã, porque todo estorvo para a conversão dos ditos índios à nossa santa fé 
católica, que é nosso principal desejo e intenção e o que todos somos obrigados 
a procurar, vem disso muito inconveniente para o povoamento e perpetuidade 
da dita terra, porque por causa dos excessivos trabalhos e vexações que lhes 
fizeram e fazem morreram muitos, o que como vês é em tão grande dano e tanto 
desserviço de nosso Senhor e dano de nossa coroa Real, e visto em nosso 
Conselho das índias pela confiança que temos em vossas pessoas, foi decidido 
que devíamos mandar-vos encarregar disso e fazer sobre isso as ordenanças que 
seguem.

Primeiramente, porque fomos informados que muitos dos ditos espanhóis, 
dizendo que faltam animais para levar seus mantimentos e provisões e outras 
coisas para serviço de suas pessoas, casas, negócios e de outra maneira de uns 
lugares para outros, tomam os ditos índios que acham e na maioria das vezes à 
força e contra sua vontade, sem pagá-los, os carregam e fazem-nos levar às costas 
tudo o que os ditos espanhóis querem, e também os espanhóis que têm índios 
encomendados os fazem levar cargas de mantimentos para os escravos que 
passam nas minas longas jornadas, e por causa disso e do muito trabalho que 
têm os ditos índios morrem e outros fogem, vão embora e se ausentam deixando 
suas casas e aldeias, por isso mandamos e proibimos firmemente que agora e 
doravante nenhum espanhol de nenhuma qualidade e condição que seja ouse 
carregar nem carregue índio algum para levar alguma coisa às costas de nenhum 
povoado a outro nem por nenhum caminho nem de outra maneira pública nem 
secretamente contra a vontade dos tais índios nem voluntariamente sem paga
mento nem com ele, mas que levem em animais como quiserem, mas permitimos 
que os índios que presentemente estão encomendados aos ditos espanhóis 
possam levar às costas o tributo ou serviço que são obrigados a dar-lhes até o 
lugar onde a pessoa residir, não passando de vinte léguas de seu povoado e se 
lhes mandarem que os levem às minas e a outras partes onde não residir não se 
faça sem a vontade dos índios e pagando-os antecipadamente, não ultrapassando 
nisto as ditas vinte léguas, e porque nossa intenção é socorrer os ditos indios e 
não dar-lhes novamente trabalhos e imposições e para este propósito se ordena 
isto, vos mandamos que, se virdes que a previsão das ditas vinte léguas é 
contradição e fora da razão, provereis e moderareis com justiça como virdes que 
convém ao desencargo de nossas consciências, sob pena de que qualquer pessoa 
que contra o teor desta dita ordenança for ou passar pela primeira vez pague 
por cada índio que assim carregar cem pesos de ouro e, pela segunda, trezentos 
e, pela terceira, tenha perdido e perca seus bens, de cujas penas seja aplicada a 
terça parte para o juiz que o condenar, a outra terça parte para o acusador e a 
outra terça parte para a nossa Câmara, e além disso lhe sejam tirados os índios 
que tiver encomendados.

Outrossim, porque fomos informados que muitas das ditas pessoas têm 
como negócio fazer abastecimentos nos povoados que assim têm encomendados
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e levá-los para vender às minas e a outras partes, o qual os ditos índios levam 
às costas, do que recebem muito trabalho; por isso mandamos e proibimos que 
nenhuma pessoa possa levar nem leve com os ditos índios para as minas nem 
para outra parte nenhum mantimento nem outras coisas para vender, sob pena 
que qualquer pessoa que contra o teor desta dita ordenança for ou passar, pela 
primeira vez pague por cada índio que assim carregar cem pesos de ouro e, pela 
segunda vez, trezentos e, pela terceira, tenha perdido e perca seus bens, de cujas 
penas sejam aplicados um terço para o juiz que o condenar, outro terço para o 
acusador e o outro terço para a nossa Câmara, e além disso lhe sejam tirados os 
índios que tiver encomendado.

Fomos informados também que muitas pessoas que têm povoados de índios 
encomendados levam e têm em suas casas mulheres dos ditos povoados para 
fazer o pão para os escravos que estão nas minas e para serviço de suas casas, 
tratando-as como escravas e fazendo-as estar sem seus maridos e filhos fora dos 
ditos povoados, do qual nenhuma pessoa possa ter nem tenha mulheres dos 
ditos povoados que tiverem encomendados para fazer pão para os escravos que 
tiverem nas minas nem para serviço de suas casas nem para nenhuma outra 
coisa, mas que livremente as deixem estar e residir em suas casas com seus 
maridos e filhos, mesmo que digam que as têm por vontade delas e lhes paguem, 
sob pena de, por cada vez que se achar que têm qualquer ou quaisquer índias 
em suas casas contra o teor desta ordenança, incorrer em pena de cem pesos de 
ouro para a nossa Câmara e fisco por cada uma.

Outrossim, estamos informados que, embora os que têm os ditos índios 
encomendados, por ser proibido não enviem às minas senão os que são seus 
escravos, mas com os outros usam de austúcía e assim têm muito mais fadiga e 
trabalho, pois os fazem ajudar os ditos escravos a cortar árvores, desviar leito 
de rios e fazer outras construções, por isso ordenamos e mandamos que nenhum 
índio que estiver encomendado a qualquer nem quaisquer pessoas possa ajudar 
nem ajude aos escravos que estiverem nas minas a cortar árvores, nem desviar 
rios nem arroios hem outra construção qualquer que tiver de ser feita nas minas 
visando à retirada do ouro, mas que façam isto somente os ditos escravos que 
estiverem nas minas, sob pena de cinqüenta pesos de ouro para a nossa Câmara 
por cada vez que se provar que mandou e teve nas ditas minas qualquer índio 
para trabalhar em qualquer das coisas ditas acima.

Fomos informados também que as pessoas que têm escravos e grupos nas 
ditas minas não querem tirar delas os ditos escravos nem ocupá-los em outras 
coisas e fazendas e obrigam os ditos índios que assim têm encomendados a 
construir as casas em que moram e fiquem os ditos escravos e gente que estão 
nos ditos grupos, o que exige dos índios muito trabalho e fadiga, por isso 
ordenamos, mandamos e proibimos que nenhuma pessoa possa fazer nem faça 
casas em que houverem de ficar e morar os ditos escravos e pessoas que 
estiverem nas minas com os ditos índios que assim lhes estão encomendados, e 
que, quando os grupos tiverem de ?e mudar de uma mina para outra, não possam 
levar nem levem com os índios que assim tiverem encomendados as ferramentas 
e batéias, mas que os índios escravos as levem, sob pena que por cada índio que 
ocuparem em fazer as ditas coisas cair e incorrer em duzentos pesos de ouro, 
repartidos e aplicados da forma sobredita.
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/  645(659] /  PADRES /  FRAILE DOMINICO MVI colérico y soberbioso que ajunta solteras y biudas, 
devendo que [ejstán amamebadas I Ajunta en su casa yhaze hilar, texerrropa de cunbe [tejído 
finoj, auasca [comente/  en todo el rreyno en las dotrínas. /  dotrina /

E porque fomos informados que muitas pessoas levam desde os portos do 
mar à cidade de México e outras partes dessa Nova Espanha mantimentos e 
outras coisas com os ditos índios com muito dano e agravo deles, mandamos 
que pessoa alguma possa levar nem leve dos ditos povoados a nenhum povoado 
de cristãos nem a nenhuma outra parte os ditos mantimentos nem outra carga 
que devam trazer, mas permitimos que os índios que voluntariamente quiserem 
se alugar nos ditos portos para somente descarregar os navios e levar carga do 
navio à terra contanto que não passe de meia légua, possa fazer, sob pena de 
pagar por cada vez, quem fizer o contrário, cem pesos de ouro, repartidos da 
maneira acima contida.

Outrossim mandamos que nenhuma pessoa que tiver índios encomendados 
possa fazer nem faça com eles casas para vender, exceto aquelas em que 
morarão, e se venderem aquelas, não possam fazer nem façam outras com os 
ditos índios, mesmo as que quiserem para morar, sob pena de qualquer pessoa 
que contra o teor desta ordenança fizer casas com os ditos índios que tiver 
encomendados para viver ou vender perca as casas que fizer e sejam aplicadas 
para a nossa Câmara e fisco, e incorra ainda em pena de cem pesos de ouro para 
a dita nossa Câmara.

Também fomos informados que ao fazer guerra aos índios e ao tomá-los 
como escravos na dita Nova Espanha se fazem muitos males e danos, porque 
tomam como escravos os que não são, no que Deus nosso Senhor é muito 
desservido e a terra e naturais dela recebem muito dano, para remédio do que 
mandamos despachar e foi dada uma provisão nossa feita em Toledo aos vinte 
de novembro deste presente ano a qual vos mandamos enviar com estas nossas 
ordenanças e vos encarregamos e mandamos que façais com que se guarde, 
cumpra e execute sob as penas nela contidas.

Também fomos informados que ao ferrar os escravos que se tomam nas 
guerras se causam muitos males, a respeito do que mandamos despachar outra 
provisão nossa feita em Toledo no dito dia do dito ano [cf. Doc. 115], a qual 
mandamos também enviar-vos com estas nossas ordenanças, por isso vos 
mandamos que façais com que se guarde, cumpra e execute como nela está 
contido sob as penas contidas.

Porque fomos informados que as pessoas que têm povoados de índios 
encomendados pedem e pressionam os ditos índios a lhes darem tributo em 
ouro, não sendo obrigados a isso, e por causa disso os prendem, torturam, 
ameaçam e impõem outros temores até que lho dêem, do que vem muito dano 
para a terra e é causa do despovoamento dos ditos povoados, porque os índios, 
para terem o ouro que lhes pedem, vendem como escravos os filhos e parentes 
para contentarem os que os têm encomendados, saem e fogem deles, por isso 
mandamos e proibimos que, entretanto nisto e nas outras coisas referentes aos 
ditos índios se dá ordem, nenhuma pessoa tome nem peça dos ditos índios que 
tiverem encomendados nenhum ouro além do que eles voluntariamente, sem
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pressão alguma, lhes quiserem dar nem nenhuma outra coisa exceto tão somente 
aquelas que houver no lugar onde eles moram, e isto seja na quantidade em que 
são obrigados e não mais, sob pena que, o que de outra maneira tomarem ou 
pedirem, pagarão quatro vezes mais para a nossa Câmara, além de devolver aos 
ditos índios o que deles receberem contra o teor desta ordenança.

E porque fomos informados que no tempo em que os ditos indios fazem 
sementeiras e lavouras, os cristãos espanhóis os têm encomendados e em 
administração e outras pessoas os ocupam e retardam em suas próprias fazendas 
e granjarias, de modo que eles deixam de semear e de fazer as ditas suas lavouras 
e sementeiras, do que vem muito dano aos ditos indios e espanhóis, porque 
daquilo redunda que lhes faltam os mantimentos e provisões e vivam em muita 
necessidade, por isso pela presente vos encarregamos e mandamos que provi
dencieis como nos tempos da semeadura sejam mais aliviados e se lhes dê tempo 
para que as façam como melhor se puder fazer.

Outrossim, porque fomos informados que as ditas pessoas que têm escravos 
e índios nas minas, não visando ao serviço de Deus nosso Senhor nem à 
conversão deles para a nossa santa fé católica, que é nosso principal desejo e 
intenção, os deixam sem dar nem pôr pessoas nos tais povoados e estâncias para 
lhes dizerem missa e instruírem e informarem nas coisas da fé e por falta disto 
não chegam tão depressa ao conhecimento dela como conviria e chegariam se 
com isso se tivesse o cuidado e a precaução necessários, e é grande encargo de 
consciência das pessoas de quem são, por isso mandamos que agora e doravante 
quaisquer pessoas que tiverem índios ou escravos nas minas sejam obrigados a 
ter e tenham pessoas religiosas ou eclesiásticas de vida honesta e exemplar para 
doutriná-los e ensiná-los. nas coisas de nossa santa fé católica e que ao menos 
todos os domingos e festas principais os reúnam para isso e os façam ouvir missa 
e quem assim não fizer o prelado ou protetor dos ditos indios à custa das tais 
pessoas ponham quem o faça, sobre o que oneramos suas consciências.

E porque a intenção da maioria dos espanhóis que passaram e passam a 
essa terra não é de se estabelecer e permanecer nela mas a desfrutar e roubar 
dos naturais dela o que têm e, porque encontram entre eles comida, andam 
vagabundos ociosamente de um povoado a outro tomando dos índios tudo o que 
precisam e o que os índios têm para seu sustento e nisso lhes fazem muita 
violência e agravos, e também fazem isso os outros espanhóis que vão e vêm às 
minas e desde a cidade de México aos portos de Veracruz e Medellín pelos 
povoados por onde passam, do que se seguem muitos males e inconvenientes 
na terra e é causa do despovoamento dela, por isso por esta ordenança 
mandamos e proibimos que não se permita que haja na dita terra os ditos 
vagabundos e que expulsem dela os que não tiverem fazendas ou encomendas 
de índios com que se sustentar e não estiverem com amos, sob pena de cem 
açoites, e também proibimos que ninguém nem pessoa alguma pelos povoados 
e instâncias por onde passarem, tanto indo da dita cidade do México aos ditos 
portos como às minas ou de uns povoados a outros, de qualquer modo não peçam 
nem exijam dos ditos índios nem de nenhum deles mantimentos, provisões, nem 
nenhuma outra coisa que eles tiverem, a não ser se eles derem voluntariamente 
e lhes for pago por isso o valor justo, sob pena que qualquer coisa que de outro 
modo tomarem dos ditos índios seja paga em dobro e além disso do quádruplo
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paguem a metade para a nossa Câmara e das outras duas partes uma para o 
acusador que o acusar e a outra para o juiz que o sentenciar.

E porque fomos informados e por experiência pareceu que tirando os índios 
de seus povoados, terras e meio-ambiente para outras ilhas e terras sob pretexto 
de que são escravos e por outras causas e motivos que os cristãos espanhóis 
buscam, a maioria deles morre e não só é prejudicada a terra com a saída deles 
e morrerem por não estarem em seu ambiente, mas também se deixam morrer 
e adquirem outros ressaibos maus, inimizade e desamor aos cristãos, porque 
tiram da sua companhia e relacionamento suas mulheres, filhos, irmãos, 
parentes e vizinhos e crêem que farão o mesmo com eles algum dia e é em 
desserviço de Deus e dano da dita terra e índios dela e em sua diminuição, por 
isso ordenamos e mandamos que agora e doravante nenhuma nem alguma 
pessoa ouse tirar nem tire da dita Nova Espanha para estes nossos Reinos nem 
para as ilhas nem terra firme nem outra parte nenhum índio natural dela não 
obstante digam, aleguem e mostrem que são seus escravos, sob pena que por 
cada índio que assim tirarem paguem para a nossa Câmara e fisco cinco pesos 
de ouro e além disso seja obrigado a devolver à sua custa à dita terra e povoado 
de onde assim ó tirar.

Porque poderia acontecer que algumas pessoas, não visando a nosso serviço 
nem o bem e conservação dos ditos índios, desejando que não sejam guardadas 
estas ordenanças por seus interesses particulares, apelassem deias ou de algu
mas delas e por isto houvesse algum estorvo, dilação ou suspensão no cumpri
mento e execução delas, mandamos que as guardeis, cumprais, executeis e façais 
guardar, cumprir e executar em tudo e por tudo segundo nelas e em cada uma 
delas está contido, sem embargo de qualquer apelação ou súplica que pela dita 
terra ou moradores particulares dela for interposta.

Porque vos mandamos que vejais as ditas ordenanças que acima estão 
contidas e as façais logo apregoar publicamente nas praças e mercados e outros 
lugares costumeiros da dita cidade de Temistitán México de maneira que chegue 
ao conhecimento de todos e nenhum deles possa pretender ignorância, e, se 
depois de feito o dito pregão, alguma ou algumas pessoas forem ou passarem 
contra o conteúdo das ditas ordenanças ou alguma coisa delas, executeis neles 
e em seus bens as penas nelas contidas, não obstante qualquer apelação ou 
súplica que a respeito disso for interposta, porque é nossa mercê e vontade que 
se guardem e executem inviolavelmente, sobre o que encarregamos vossas 
consciências e descarregamos convosco as nossas pela confiança que temos em 
vossas pessoas.
fonte original: A.G.I .  A u d i ê n c i a  d e  M é x ic o  1 0 8 8 .  Liv. 1, fo i .  15 .

fonte impressa: C.D.I.Ultramar, vol. 9, pág. 386ss. -  KONETZKE, Colecáón, vol. 1, 
pág. 113-120.
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presidida pelo cardeal Juan Tavera, arcebispo de Toledo. Tavera -  e não o 
presidente do Conselho de índias, o dominicano Garcia de Loaysa que foi o 

uoo-autor político da R. Provisão que restabeleceu a legalidade da escravidão 
^ 1 .5 .1534) -  seria mais tarde o destinatário do Breve Pastorale Officiuni, de 
Paulo 111 (Doe. 38), logo revogado pelo próprio Paulo III (Doc. 41). A anulação 
da Real Provisão antiescravagista de 2.8.1530 se deveu sobretudo à intervenção 
do cardeal Garcia de Loaysa, presidente do Conselho das índias e ex-ministro 
geral dos dominicanos. Aos que defenderam a capacidade indígena, como,seu 
confrade Bemardino de Minaya, Loaysa respondeu que “os índios não eram mais 
que papagaios” (cf. Beltrán de Heredia, Nuevos datos acerca dei P. Bemardino 
Minaya y dei licenciado Calvo de Padilla, compafieros de Las Casas. In: Miscelâ
nea Beltrán de Heredia, vol. 1, Biblioteca de Teólogos Espanoles, Salamanca, 
1971).



ANEXO 9

Leis e Ordenanças Novamente Feitas por S.M. para o 
Governo das índias e o Bom Tratamento e a para 
Conservação dos índios: Leis Novas (1542)





LEIS E ORDENANÇAS NOVAMENTE FEITAS POR S.M. PARA O GOVERNO 
DAS ÍNDIAS E O BOM TRATAMENTO E A CONSERVAÇÃO DOS ÍNDIOS..

129.

Barcelona, 2 0 .1 1 .1 5 4 2  

Valladolid, 4 .6 .1 5 4 3

I

Dom Carlos, pela divina demência Imperador sempre augusto, Rei da 
Alemanha, dona Joana, sua mãe, e o mesmo dom Carlos, pela graça de Deus 
reis de Castela, de Leão, de Aragão, das duas SicQias, de Jerusalém, de Navarra, 
de Granada, de Toledo, de Valência, de Galícia, de Mallorcas, de Sevilha, de 
Sardenha, de Córdoba, de Córcega, de Múrcia, de Jaén, dos Algarves, de Algezira, 
de Gibraltar, das Ilhas Canárias, das índias, ilhas e terra firme do mar Oceano, 
condes de Barcelona, senhores de Vizcaya e de Molina, duques de Atenas e de 
Neopátria, condes de Ruysellón e de Sardenha, marqueses de Oristán e de 
Gociano, arquiduques de Áustria, duques de Borgonha e de Bravantes, condes 
de Flandres e de Tirol, etc. Ao ilustríssimo príncipe dom Felipe, nosso mui caro 
e mui amado neto e filho, e aos infantes, nossos netos e filhos, e ao presidente 
e membros do nosso Conselho das índias e aos nossos vice-reis, presidentes e 
ouvidores das nossas Audiências e Chancelarias reais das ditas nossas Ilhas e 
Terra Firme do mar Oceano, e nossos governadores, alcaides maiores e outras 
nossas justiças delas, e a todos os conselhos, justiças, regedores, cavaleiros, 
escudeiros, oficiais e homens bons de todas as cidades, vilas e aldeias das ditas 
nossas índias, ilhas e terra firme do mar Oceano, descobertas ou por descobrir, 
e a outras quaisquer pessoas, capitães, descobridores e povoadores, moradores 
e habitantes estabelecidos e naturais delas, de qualquer estado, qualidade, 
condição e preeminência que seja, tanto aos que agora sois como os que fordes 
doravante, e a cada um e qualquer de vós em vossos lugares e jurisdições a quem 
esta nossa carta for mostrada, ou sua cópia assinada por escrivão público, ou 
parte dela souberdes e o seu conteúdo, ou qualquer coisa ou parte disso toca e 
corresponde e corresponder pode de qualquer maneira, saúde e graça, sabei que 
há muitos anos tivemos vontade e determinação de nos ocupar demoradamente 
com as coisas das índias, devido a grande importância delas, tanto no tocante 
ao serviço de Deus nosso Senhor e aumento de sua santa fé católica, como à 
conservação dos naturais daquela parte e bom governo e conservação de suas 
pessoas, mas mesmo tendo procurado nos desembaraçar para esta finalidade, 
não foi possível devido aos muitos e contínuos negócios que ocorreram, dos 
quais não nos pudemos excusar, e devido às ausências que destes reinos eu, o 
Rei, fiz por causas tão necessárias, como é notório de todos, e dado que esta 
freqüência de ocupações não cessou neste presente ano, mesmo assim manda
mos se reunir pessoas de todos os estados, tanto prelados como cavaleiros, 
religiosos e alguns do nosso Conselho, para conversar e tratar das coisas de 
maior importância de que tivemos informação que se deviam mandar prover; o
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8 que, maduramente altercado e conferido e na minha presença, o Rei, diversas 

vezes conversado e discutido, e, finalmente, tendo eu consultado o parecer de 
todos, resolvi mandar prover e ordenar as coisas que abaixo estão contidas, as 
quais, além das outras ordenanças e provisões que em diversos tempos temos 
mandado fazer, segundo aparecerá por elas, mandamos que sejam doravante 
guardadas como leis inviolavelmente.

1. Primeiramente, ordenamos e mandamos que os membros do nosso 
Conselho das (ndias que residem em nossa corte se reúnam três horas cada dia 
pela manhã e além disso às tardes todas as vezes e pelo tempo que for necessário, 
conforme a ocorrência dos negócios, e doravante o façam como e da maneira 
que até aqui se tem feito.

2. E porque no dito nosso Conselho há vários juizes, ordenamos e mandamos 
que o negócio que todos eles examinarem, sendo a causa de quinhentos pesos 
de ouro, ou daí para cima, na resolução dela haja três votos iguais; mas se a 
causa for de quantidade menor do que os ditos quinhentos pesos, mandamos 
que havendo dois votos plenamente iguais, e sendo os outros votos diferentes 
entre si, a possam decidir e decidam, e que até a dita quantidade de quinhentos 
pesos, para resolução mais breve dos negócios, dois membros do dito nosso 
Conselho possam apreciar e resolver, estando de acordo entre si.

3. Item, porque nós temos mandado de novo fazer certas ordenanças para 
as nossas Audiências da Nova Espanha, Peru, Guatemala, Nicarágua e da Ilha 
Hispaniola acerca da ordem e maneira que devem ter na apreciação e resolução 
das causas que nelas se apresentarem e na provisão das outras coisas relativas 
ao bom governo e conservação daquelas partes e naturais delas, e para que os 
membros do dito nosso Conselho tenham mais presente o que está provido e 
mandado às ditas Audiências, e não apreciem nem advoguem causas nem coisa 
contrária delas, mandamos incorporá-las aqui, e mandamos que os ditos nosso 
presidente e os membros do nosso Conselho das índias as guardem e cumpram 
como nelas está contido, e contra o teor e forma delas não advoguem nem 
julguem causa alguma.

4. Item, ordenamos e expressamente proibimos que nenhum criado, fami
liar nem parente do presidente, dos membros do dito nosso Conselho, do 
secretário, do fiscal, do relator, seja procurador nem solicitador em nenhum 
negócio das índias, sob pena de desterro do reino durante dez anos, e o membro 
do Conselho e pessoas acima citadas que souberem disso mandaremos punir e 
remediar como coisa de que nos consideramos desservidos.

5. Item, ordenamos e mandamos que os do dito nosso Conselho das índias 
sejam obrigados a quardar e guardem todas as leis e ordenanças destes nossos 
reinos, especialmente as que forem feitas para os membros do nosso Conselho 
real e para os ouvidores das nossas Audiências e outros juizes dos ditos reinos 
acerca de não receberem nada dado nem oferecido nem emprestado pelos 
litigantes e outros negociantes e pessoas que tenham ou se espera ter negócios 
com eles, nem escrevam nenhuma carta de recomendação para as índias, sob 
as penas contidas nas ditas leis e ordenanças.

6. Item, para que os ditos presidente e membros do nosso Conselho das 
índias estejam mais desocupados para se dedicarem às coisas do governo
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daquelas partes, ordenamos e mandamos que se abstenham, em tudo o que for 
possível, de se engajar em negócios particulares, porque para este fim temos 
provido e mandado o que se refere às ditas Audiências e negócios que nelas se 
hão de tratar, e apesar de o exame das prestações de contas ser coisa própria 
que parece que se devia fazer no Conselho, mas, para que o assunto do governo 
tenha melhor resultado e se dediquem a ele com mais cuidado e menos ocupação 
de outros negócios, e pela grande distância que há vinda a estes reinos, 
mandamos que apenas sejam trazidas ao dito nosso Conselho das índias as 
prestações de contas e visitas que forem tomadas dos ouvidores e pessoas das 
Audiências e as que se tomarem de nossos governadores de todas as índias e 
províncias delas, e todas as demais permitimos e mandamos que se vejam e 
provejam, sentenciem e determinem pelas ditas Audiências, cada uma em seu 
distrito e jurisdição.

7. E porque nosso principal intento e vontade sempre foi e é a conservação 
e aumento dos índios e que sejam instruídos e ensinados nas coisas de nossa 
santa fé católica e bem tratados como pessoas livres e vassalos nossos, como 
são, encarregamos e mandamos aos membros do dito nosso Conselho que 
tenham sempre muito grande atenção e especial cuidado sobretudo da conser
vação e bom governo e tratamento dos ditos índios, e de saber como se cumpre 
e executa o que por nós está ordenado e se ordenar para o bom governo das 
nossas índias e administração da justiça nelas, e de fazer com que se guarde, 
cumpra e execute, sem que nisso haja remissão, falta nem descuido algum.

8. Item, encarregamos e mandamos aos membros do dito nosso Conselho 
das índias que de vez em quando conversem e se ocupem em pensar e saber em 
que coisas nós podemos com justiça ser servidos e ter proveito nas coisas das 
índias.

9. Para que a guarda, cumprimento e observação do que está ordenado e 
se ordenar para o bom govemo e conservação das índias é muito importante 
para nosso serviço e para o desencargo de nossa consciência assim se faça, 
mandamos ao nosso procurador fiscal que é ou for do dito nosso conselho tenha 
sempre muito cuidado e vigilância em inquirir e saber como se guarda e cumpre 
naquelas partes e dar aviso disso ao dito nosso Conselho e pedir a execução nos 
que não cumprirem isso e a observação do que está ordenado, e de avisar-nos 
quando não se fizer.

10. Item, ordenamos e mandamos que nas províncias ou reinos do Peru 
resida um vice-rei e uma Audiência real com quatro ouvidores letrados, e o dito 
vice-rei presida a dita Audiência, a qual residirá na Ciudad de los Reyes, por ser 
local mais conveniente, porque doravante não haverá Audiência no Panamá.

11. Outrossim, mandamos que se ponha uma Audiência real no território 
da Guatemala e Nicarágua, na qual haja quatro ouvidores letrados, e um deles 
seja presidente, como por nós for ordenado, e no presente mandamos que presida 
o licenciado Maldonado, que é ouvidor da Audiência que reside no México, e 
que essa Audiência tenha a seu encargo o govemo das ditas províncias e as que 
se limitam com elas, nas quais não haverá governadores, a não ser que por nós 
for ordenado outra coisa; e tanto as ditas Audiências como a que reside em São 
Domingos hão de guardar a ordem seguinte:
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12. Primeiramente, queremos, ordenamos e mandamos que de todas as 
causas criminais que estão pendentes e que penderem e ocorrerem doravante 
em qualquer das quatro Audiências reais das índias, de qualquer qualidade e 
importância que sejam, sejam julgadas, sentenciadas e determinadas nas ditas 
nossas Audiências em vista e em grau de revista, e que a sentença que assim se 
der seja executada e levada a devido efeito sem que haja mais grau de apelação 
nem suplicação nem outro recurso nem remédio algum, e para poder evitar a 
demora que poderia haver e os grandes danos, custas e gastos que se seguiriam 
para as partes, se tivessem de vir ao nosso Conselho das índias em prossegui
mento de quaisquer pleitos e causas cíveis de que se apelasse das ditas nossas 
Audiências, e para que com maior brevidade e menos dano consigam sua justiça, 
ordenamos e mandamos que em todas as causas cíveis que estiverem movidas 
ou se moverem e penderem nas ditas nossas Audiências, os ditos nossos 
presidentes e ouvidores que delas são ou forem, julguem-nas, as sentenciem e 
determinem em vista e em grau de revista, e que também a sentença que por 
eles for dada em revista seja executada sem que delas haja mais grau de apelação 
nem suplicação nem nenhum outro recurso, exceto quando a causa for de 
qualidade e importância tal que o valor da propriedade dela for de dez mil pesos 
de ouro e acima disso, que em tal caso queremos que se possa suplicar pela 
segunda vez à nossa pessoa real, devendo a parte que interpuser a dita segunda 
suplicação se apresentar e se apresente perante nós dentro de um ano depois 
que a sentença de revista lhe for notificada ou a seu procurador, mas queremos 
e mandamos que, não obstante a dita segunda suplicação, a sentença que os 
ouvidores das ditas nossas Audiências tiverem dado em revista sejam executa
das, dando a parte em cujo favor for dada primeiramente garantia suficiente e 
abonada de que, se a dita sentença for revogada, restituirá e pagará tudo o que 
por ela tiver-lhe sido e for adjudicado e entregue, conforme a sentença que for 
dada pelas pessoas a quem por nós for encarregada, mas se a sentença de revista 
que se der nas ditas nossas Audiências for sobre posse, declaramos e mandamos 
que não tenha lugar a dita segunda suplicação, mas que a dita sentença de 
revista, embora não seja igual à de vista, seja executada.

13. Item, ordenamos e mandamos que os juizes a quem nós confiarmos a 
tal causa de segunda suplicação vejam e concluam a causa pelo mesmo processo 
que tiver sido feito na dita nossa Audiência, sem admitir mais provas nem outras 
alegações, de acordo com as leis de nossos reinos que falam da segunda 
suplicação.

14. E para que as ditas nossas Audiências tenham a autoridade que convém 
e se cumpra e obedeça melhor ao que nelas se prover e mandar, queremos e 
mandamos que as cartas, provisões e outras coisas que nelas forem providas, 
sejam despachadas e expedidas como documento nosso e com nosso selo real, 
as quais sejam obedecidas e cumpridas como cartas e provisões nossas, assinadas 
com o nosso nome real.

15. Item, porque em cada uma das ditas nossas Audiências deverá haver 
quatro ouvidores, mandamos que o negócio que todos os quatro virem, sendo a 
causa de quinhentos pesos de ouro e acima disto, na determinação dela haja 
três votos iguais, mas se a causa for de quantidade menor do que quinhentos 
pesos, mandamos que sejam dois votos plenamente iguais, sendo os outros dois
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diferentes entre si, e que até a dita quantidade de quinhentos pesos, para 
expedição mais rápida dos negócios, podem apreciar, ouvir e determinar dois 
dos ditos nossos ouvidores, estando concordes.

16. Outrossim, mandamos que as apelações que forem interpostas pelos 
governadores onde não há Audiência real vão para a Audiência daquele distrito 
e jurisdição, e nestes casos mandamos que se guardem as leis destes reinos que 
não permitem que haja segunda suplicação.

17. Item, mandamos que em tudo o que aqui não está declarado nem 
determinado os ditos nossos presidentes e ouvidores das ditas nossas Audiências 
sejam obrigados a guardar e guardem as ordenanças que por nós lhes foram 
dadas e as ordenanças feitas para as nossas Audiências com sede na cidade de 
Granada e vila de Valladolid, e os capítulos de corregedores e juizes de residência 
e as leis destes nossos reinos e ordenanças reais.

18. Item, ordenamos e mandamos que os ditos nossos presidentes e 
ouvidores podem enviar e enviem a tomar prestação de contas dos nossos 
governadores sujeitos às ditas nossas Audiências e seus oficiais e das outras 
nossas justiças ordinárias delas, sempre que lhes parecer conveniente, segundo 
se apresentarem os casos, e para isso enviem pessoas de fidelidade e prudência 
que as saibam tomar e fazer justiça aos queixosos deles que houver, de acordo 
com as leis de nossos reinos e os capítulos de corregedores deles, e que as ditas 
prestações de contas que se tomarem dos ditos nossos governadores de ilhas e 
províncias sejam enviadas com toda brevidade ao dito nosso Conselho das índias, 
para que nele sejam vistas e determinadas, mas todas as outras prestações de 
contas que se tomarem das outras nossas justiças ordinárias queremos e 
mandamos que sejam vistas e providas, sentenciadas e determinadas pelos ditos 
nossos presidentes e ouvidores das ditas nossas Audiências, e que não sejam 
trazidas nem enviadas ao dito nosso Conselho; e por isto não se entende que os 
membros do nosso Conselho não possam enviar para tomar prestação de contas 
dos ditos governadores, quando parecer que convém.
'■k'\ 19. Porque uma das coisas mais principais que nas Audiências hão de 
servir-nos é em ter cuidado muito especial do bom tratamento dos indios e 
conservação deles, mandamos que se informem sempre dos excessos e maus- 
tratos que lhes são ou forem feitos pelos governadores ou pessoas particulares, 
e como guardaram as ordenanças e instruções que lhes foram dadas e para o 
bom tratamento deles estão feitas, e no que se tiver excedido ou exceder 
doravante tenham cuidado de remediar, castigando os culpados com todo rigor, 
conforme a justiça, e que não permitam que nos pleitos entre índios ou com eles 
se façam processos ordinários nem haja demora, como costuma acontecer por 
causa da malícia de alguns advogados e procuradores, mas que sumariamente 
sejam determinados, guardando sues usos e costumes, não sendo claramente 
injustos, e que tenham as ditas Audiências cuidado que assim seja guardado 
pelos outros juizes inferiores.

20. Item, ordenamos e mandamos que doravante por nenhuma causa, nem 
de guerra nem outra nenhuma, embora seja sob título de rebelião, nem por 
resgate nem de outra maneira, se possa escravizar índio nenhum, e queremos 
que sejam tratados como vassalos nossos da coroa de Castela, pois o são.



ozv 21. Nenhuma pessoa possa servir-se dos índios através de naboría nem tapia 
nem outro modo algum, contra sua vontade.

22. Como temos mandado prover que doravante por maneira alguma os 
índios sejam escravizados, também os que até agora foram escravizados contra 
a razão e o direito e contra as provisões e instruções dadas, ordenamos e 
mandamos que as Audiências, chamadas as partes, sem dúvida, sumária e 
brevemente, sabida a verdade, os ponham em liberdade, se as pessoas que os 
tiverem por escravos não mostrarem título de que os têm e possuem legitima
mente, e para que por falta de pessoas que solicitem o sobredito os índios não 
fiquem como escravos injustamente, mandamos que as Audiências ponham 
pessoas que sigam esta causa pelos índios, e sejam pagas das penas de câmara 
e sejam homens de confiança e diligência.

23. Item, mandamos que a respeito de impor cargas aos ditos índios as 
Audiências tenham cuidado especial de não serem carregados, ou em caso de 
isto não poder ser evitado em algumas partes, seja de tal maneira que da carga 
imoderada não se siga perigo para a vida, saúde e conservação dos ditos índios, 
e que contra a vontade deles e sem serem pagos, em nenhum caso se permita 
que possam ser carregados, castigando muito gravemente quem fizer o contrá
rio; e nisto não deve haver remissão por respeito de pessoa alguma.

24. Porque nos foi feito relação que a pescaria das pérolas tem sido feita 
sem a boa ordem que convinha e seguiram-se mortes de muitos índios e negros, 
mandamos que nenhum índio livre seja levado à dita pescaria contra sua 
vontade, sob pena de morte, e que o bispo e o juiz que for à Venezuela ordenem 
o que lhes parecer para que os escravos que estão na dita pescaria, tanto índios 
como negros, se conservem, e cessem as ditas mortes, e se lhes parecer que não 
se pode evitar o perigo de morte para os ditos indios e negros, cesse a pescaria 
das ditas pérolas, porque temos em muito mais estima, como é razão, a 
conservação de suas vidas do que o lucro que nos pode vir das pérolas.

25. Porque pelo fato de os vice-reis, governadores e seus tenentes, oficiais 
nossos, prelados, mosteiros, hospitais e casas, tanto de religião como de casas 
da moeda e tesouraria dela e ofícios de nossa fazenda e outras pessoas favore
cidas por razão dos ofícios terem índios encomendados seguiram-se desordens 
no tratamento dos ditos índios, é nossa vontade e mandamos que imediatamente 
sejam reservados à nossa coroa real todos os índios que têm e possuem, por 
qualquer título ou causa que seja, os que forem ou são vice-reis, governadores 
ou seus lugares-tenentes ou quaisquer oficiais nossos, tanto de justiça como de 
nossa fazenda, prelados, casas de religião ou de nossa fazenda, hospitais, 
confrarias ou outras semelhantes, embora os índios não lhes tenham sido 
encomendados por razão dos ofícios; e mesmo que os tais oficiais ou governa
dores digam que querem deixar os ofícios ou governo e ficar com os índios, não 
lhes valha nem por isso se deixe de cumprir o que mandamos.

26. Outrossim, mandamos a todas as pessoas que tiverem índios sem ter 
título, mas que por sua autoridade se apoderaram deles, lhos sejam tirados e 
reservados à nossa coroa real.

27. E porque fomos informados que outras pessoas, embora tenham título, 
os repartimentos que lhes foram dados são em quantidade excessiva, mandamos
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que as Audiências, cada qual em sua jurisdição, se informem muito bem disto e 
com toda brevidade, e reduzam os tais repartimentos das pessoas ditas a uma 
quantidade honesta e moderada, e os demais sejam logo reservados à nossa 
coroa real, não obstante qualquer apelação ou suplicação que pelas tais pessoas 
seja interposta, e do que assim fizerem as ditas Audiências nos enviem relação 
com brevidade para que saibamos como se cumpre nosso mandato; e na Nova 
Espanha se proveja especialmente nos índios que tem Juan Ynfante, Diego de 
Ordás, o mestre Roa, Francisco Vázquez de Coronado, Francisco Maldonado, 
Bemardino Vázquez de Tapia, Joan Xaramillo, Martin Vázquez, Gil Gonçález de 
Benavides, Gil Gonçález de Ávila (estes dois Gil Gonçález são uma mesma 
pessoa) e muitas outras pessoas, pois diz-se que o número de índios que têm é 
em quantidade muito excessiva, segundo a informação que nos foi dada; e 
porque estamos informados que há algumas pessoas na dita Nova Espanha que 
são dos primeiros conquistadores e não têm repartimento nenhum de índios, 
mandamos que o presidente e ouvidores da dita Nova Espanha se informem 
sobre estas pessoas e lhes dêem nos tributos que tiverem de pagar os índios, que 
tirem o que lhes parecer para o sustento moderado e honesto dos ditos primeiros 
conquistadores que assim estão sem repartimentos.

28. as ditas Audiências se informem também como foram tratados os índios 
pelas pessoas que os têm tido em encomenda, e se constar que de justiça devem 
ser privados deles devido aos excessos e maus tratos que fizeram a eles, 
mandamos que logo os privem, e reservem os tais índios a nossa coroa real; e 
no Peru, além do sobredito, o vice-rei e Audiência se informem dos excessos 
feitos nas coisas sucedidas entre os governadores Pizarro e Almagro, para nos 
enviar relação disso, e às pessoas principais que claramente acharem culpadas 
naquelas revoluções, lhes tirem logo os índios que tiverem e os reservem a nossa 
coroa real.

29. Outrossim, ordenamos e mandamos que doravante nenhum vice-rei, 
governador, Audiência, descobridor nem outra pessoa alguma possam encomen
dar índio por nova provisão nem por renúncia nem doação, venda nem outra 
qualquer forma, modo, nem por vocação nem herança, mas, morrendo a pessoa 
que tiver os ditos índios, sejam reservados à coroa real, e as Audiências se 
encarreguem de se informar logo particularmente da pessoa que morreu e do 
estado dela, seus méritos e serviços, e de como tratou os ditos índios que tinha 
e se deixou mulher e filhos ou outros herdeiros, e nos enviem a relação e da 
qualidade dos índios e da terra, para que nós mandemos prover o que for nosso 
serviço e fazer a mercê que nos parecer à mulher e aos filhos do defunto; e se 
entretanto parecer à Audiência que há necessidade de prover à tal mulher e 
filhos de algum sustento, possam fazê-lo dos tributos que pagarão os ditos índios, 
dando-lhes alguma quantidade moderada, estando os índios reservados à nossa 
coroa, como está dito.

30. Item, ordenamos e mandamos que os ditos nossos presidentes e 
ouvidores tenham muito cuidado que os índios que em qualquer das maneiras 
sobreditas forem tirados e os que vagarem sejam muito bem tratados e instruídos 
nas coisas de nossa santa fé católica e como vassalos nossos livres, que há de 
ser seu principal cuidado e do que principalmente havemos de exigir contas 
deles e em que mais nos hão de servir, e provejam que sejam governados em
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justiça da maneira e ordem que são governados atualmente na Nova Espanha 
os índios que estão reservados à nossa coroa real.

31. E porque éjusto que os que serviram nos descobrimentos das ditas índias 
e também os que ajudam ao povoamento delas, que têm lá suas mulheres, sejam 
preferidos nos aproveitamentos, mandamos que os nossos vice-reis, presidentes 
e ouvidores das ditas nossas Audiências prefiram na provisão das corregedorias 
e outros aproveitamentos quaisquer os primeiros conquistadores e depois deles 
os outros povoadores casados, sendo pessoas hábeis para isso, e até que estes 
sejam providos, como está dito, não se possa prover outra pessoa nenhuma.

32. Porque do fato de se ter aceito pleitos dos espanhóis contra índios 
seguiram-se notáveis inconvenientes, é nossa vontade e mandamos que dora
vante não se aceitem os tais pleitos nem nas índias nem no nosso Conselho delas, 
quer sejam sobre índios que estão reservados à nossa coroa, quer sejam posse 
de terceiro, mas qualquer coisa que sobre isso se pedir, seja remetido a nós para 
que, obtida a informação conveniente, mandemos prover; e qualquer pleito 
sobre isto atualmente pendente, tanto em nosso Conselho como nas índias ou 
em outra qualquer parte, mandamos que seja suspenso e não seja mais ouvido, 
remetendo a causa a nós.

33. Porque uma das coisas de que fomos informados em que houve 
desordem e no futuro poderia haver é a maneira dos descobrimentos, ordenamos 
e mandamos que neles se tenha a seguinte ordem: quem quiser descobrir algo 
por mar peça licença à Audiência daquele distrito ou jurisdição e, tendo-a, possa 
descobrir e resgatar, contanto que não traga das índias ou Terra firme que 
descobrir índio algum, embora diga que lhe foram vendidos como escravos e for 
assim, exceto até três ou quatro pessoas para intérpretes, mesmo se quiserem 
vir voluntariamente, sob pena de morte, e que não possa tomar nem ter coisa 
contra a vontade dos índios, a não ser por resgate e à vista da pessoa que a 
Audiência nomear, e que guardem a ordem e instrução que a audiência der, sob 
perda de todos os seus bens e da pessoa à nossa mercê, e que o tal descobridor 
leve como instrução que em todas as partes que chegar tome posse em nosso 
nome e tenha toda a autoridade.

34. Item, que o tal descobridor volte para prestar contas à Audiência do que 
tiver feito e descoberto e, com relação completa que tomar disso, a Audiência 
envie ao nosso Conselho das índias para que se proveja o que for conveniente 
ao serviço de Deus e nosso, e o tal descobridor, ou seja encarregado da povoação 
do que tiver descoberto, sendo pessoa hábil para isso, ou se lhe faça a gratificação 
que formos servidos, conforme ao que houver trabalhado, merecido e gasto, e a 
Audiência enviará com cada descobridor um ou dois religiosos, pessoas aprova
das, e se os tais religiosos quiserem ficar na terra descoberta, possam fazê-lo.

35. Item, que nenhum vice-rei nem governador se dedique a descobrimentos 
novos nem por mar nem por terra, pelos inconvenientes que se seguiram de ser 
uma mesma pessoa governador e descobridor.

36. Item, porque foram tomados e feitos contratos e capitulações com 
algumas pessoas que atualmente estão engajadas em descobrir, queremos e 
mandamos que nos tais descobrimentos guardem o conteúdo destas ordenanças 
e mais as instruções que as Audiências lhes derem, que não forem contrárias ao
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por nós ordenado, não obstante quaisquer capitulações que com eles se tenham 
feito, sabendo que se não as guardarem e em algo excederem, por isso mesmo, 
ipso facto, sejam suspensos dos cargos e incorram em perda de todas as mercês 
que de nós tiverem, e além disso as pessoas estejam à nossa mercê; e mandamos 
às Audiências, e a cada uma delas em seu distrito e jurisdição, que dêem aos 
ditos descobridores as instruções que julgarem convenientes, conforme ao que 
poderão inferir de nossa intenção, segundo o que mandamos ordenar para que 
de modo mais justo se façam os ditos descobrimentos, e para que os índios sejam 
bem tratados, conservados e instruídos nas coisas de nossa santa fé, e que sempre 
tenham especial cuidado de saber como se guarda isso e de fazer executar.

37. Além do sobredito mandamos às ditas pessoas, que por nosso mandato 
estão descobrindo, que no território descoberto façam logo a taxação dos 
tributos e serviços que os índios devem dar como vassalos nossos, e o tal tributo 
seja moderado, de maneira que o possam suportar, prestanto atenção à conser
vação dos ditos índios, e com o tal tributo se acuda ao encomendeiro, onde 
houver, de maneira que os espanhóis não tenham familiaridade nem amizade 
com os índios, nem poder nem mando algum, nem se sirvam deles através da 
naboría nem de outra maneira, nem em pouca nem em muita quantidade, nem 
devem mais usufruir de seu tributo, conforme à ordem que a Audiência ou 
governador der para a cobrança dele, e isto entretanto que nós, informados da 
qualidade da terra, mandemos prover o que for conveniente; e isto seja posto 
entre as outras coisas na capitulação dos ditos descobridores.

38. Muitas vezes acontece que pessoas que residem nas índias vêm ou 
enviam para nos suplicar que lhes façamos mercê de algumas coisas das de lá, 
e por não ter aqui informação tanto do estado da pessoa que suplica, de seus 
méritos e habilidade como da coisa que pede, não se pode prover com a satisfação 
que seria conveniente, por isso mandamos que a tal pessoa manifeste na 
Audiência de lá o que nos pretende suplicar para que a dita Audiência se informe 
tanto da qualidade da pessoa como da coisa, e envie a tal informação fechada e 
selada com seu parecer ao nosso Conselho das fndias, para que com isso se tenha 
mais clareza para o que for conveniente a nosso serviço que se proveja.

39. É nossa vontade e mandamos que os índios que atualmente vivem nas 
ilhas de San Juan, Cuba e Hispaniola, agora e pelo tempo que for nossa vontade, 
não sejam molestados com tributos nem outros serviços reais nem pessoais nem 
mistos, mais do que são os espanhóis que nas ditas ilhas residem, e os deixem 
folgar para que melhor possam se multiplicar e serem instruídos nas coisas de 
nossa santa fé católica, para o que sejam dadas pessoas religiosas aptas para 
este fim.

As ditas ordenanças e as coisas conddas nesta carta e cada coisa e parte 
dela mandamos a todos e a cada um de vós nos ditos vossos lugares e jurisdições, 
segundo foi dito, que com grande diligência e especial cuidado as guardeis, 
cumprais, executeis e façais guardar, cumprir e executar em tudo e por tudo, 
como está contido nesta nossa carta, e contra seu teor e forma não vades nem 
passeis nem consintais ir nem passar agora nem em tempo algum nem de 
maneira alguma, sob as penas nela contidas. E para que todo o sobredito seja 
mais conhecido, especialmente pelos naturais das ditas nossas índias, em cujo
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benefício e proveito se ordena isto, mandamos que esta nossa carta seja impressa 
e enviada a todas as nossas índias para os religiosos que nelas se dedicam à 
instrução dos ditos índios, aos quais encarregamos que lá as façam traduzir para 
a língua índia, para que melhor entendam e saibam o que foi provido. Nem uns 
nem outros façais nem façam o contrário de maneira alguma sob pena da nossa 
mercê e de mil castelhanos de ouro para a nossa câmara a cada um que fizer o 
contrário; além disso mandamos a quem vos mostrar esta carta que vos dê prazo 
para comparecerdes a esta nossa corte, onde quer que estejamos, dentro de um 
ano a partir do dia em que vos intimar, sob a dita pena; sob a qual mandamos 
a qualquer escrivão público que para isto for chamado que ao que vo-la mostrar 
dê ali testemunho assinado com sua assinatura para que nós saibamos como se 
cumpre nosso mandado. Dada na Cidade de Barcelona, aos vinte dias do mês 
de novembro do ano do nascimento de Nosso Salvador Jesus Cristo de mil e 
quinhentos e quarenta e dois.

Eu, el-Rei (rubrica).
Eu, Joan de Samano, secretário de suas cesárias e católicas majestades, a 

fiz escrever por seu mandato (rubrica).
O que se ordena para o Conselho e Audiências das índias, govemo delas e 

conservação dos índios.
Frater Garcia, cardinalis hispalensis (rubrica).
Doutor Guevara (rubrica).
Doutor Figueiroa (rubrica).
Registrada, Ocho a de Luyando (rubrica).
Selo real em cera vermelha (perdido).
Pelo Chanceler, Ochoa de Luyando (rubrica).

II

Dom Carlos, pela divina clemência Imperador sempre augusto, Rei de 
Alemanha, dona Joana, sua mãe, e o mesmo dom Carlos pela graça de Deus Reis 
de Castela, de Leão, de Aragão, das duas Sicílias, de Jerusalém, de Navarra, de 
Granada, de Toledo, de Valência, de Galícia, de Mallorcas, de Sevilha, de 
Sardenha, de Córdoba, de Córsega, de Múrcia, de Jaén, dos Algarves, de Algezira, 
de Gibraltar, das Ilhas Canárias, das índias, ilhas e Terra firme do mar Oceano, 
condes de Barcelona, senhores de Vizcaya e de Molina, duques de Atenas e de 
Neopátria, condes de Ruysellón e da Sardenha, marqueses de Oristán e de 
Gorciano, arquiduques de Áustria, duques de Borgonha e de Bravantes, condes 
de Flandres, e Tirol, etc. Ao ilustríssimo príncipe dom Felipe, nosso mui caro e 
muito amado neto e filho, e aos infantes, nossos netos e filhos, e ao presidente 
e membros do nosso Conselho das índias e aos nossos vice-reis, presidentes e 
ouvidores das nossas Audiências das ditas nossas índias, ilhas e Terra firme do 
mar Oceano, e nossos governadores, alcaides maiores e outras nossas justiças 
delas, e a todos os conselhos, justiças, regedores, cavaleiros, escudeiros, oficiais 
e homens bons de todas as cidades, vilas e povoados das ditas nossas índias,
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ilhas e Terra firme do mar Oceano, descobertas e por descobrir, e a outras 
quaisquer pessoas, capitães, descobridores e povoadores, moradores e habitan
tes estalececidos e naturais dela, de qualquer estado, qualidade, condição e 
preeminência que seja, tanto aos que agora sois como os que forem doravante, 
e a cada um e qualquer de vós, a quem esta nossa carta for mostrada ou sua 
cópia assinada por escrivão público, ou dela souberdes de qualquer maneira, 
saúde e graça. Bem sabeis ou deveis saber que nós, tendo sido informados da 
necessidade que havia de prover e ordenar algumas coisas que eram convenien
tes para o bom govemo das ditas índias e o bom tratamento dos naturais delas 
e administração de nossa justiça, com muita deliberação e acordo mandamos 
fazer sobre isso certas ordenanças, das quais na cidade de Barcelona aos vinte 
e dois dias do mês de novembro do ano passado de mil e quinhentos e quarenta 
e dois foi dada nossa carta e provisão real, assinada por mim, o Rei; e porque 
depois aqui pareceu ser necessário e conveniente declarar e acrescentar algumas 
coisas em algumas das ditas ordenanças e acrescentar outras, mandamos aos 
membros do dito nosso Conselho das índias que tratassem e discutissem a 
provisão e a ordem que nisso se deveria dar, os quais, tendo diversas vezes 
tratado e conferido muito particularmente e comigo, o Rei, consultado, foi 
resolvido que a respeito disso devíamos mandar prover e ordenar as coisas que 
abaixo serão declaradas, as quais queremos e mandamos que sejam incorporadas 
às ditas ordenanças de que acima se faz menção, e que doravante sejam 
guardadas, cumpridas e executadas inviolavelmente como leis, com as declara
ções e adições nesta nossa carta contidas.

40. Primeiramente, por um capítulo das ditas ordenanças está mandado 
que, porque na Nova Espanha há algumas pessoas que são dos primeiros 
conquistadores e não têm nenhum repartimento de índios, o presidente e 
ouvidores da Audiência da dita Nova Espanha se informem das pessoas que estão 
nesta condição e lhes dêem, tirando-se dos tributos que os índios tiverem de 
pagar, conforme ao que está contido nas ditas ordenanças, o que julgarem 
conveniente para o sustento e entretenimento honesto dos ditos primeiros 
conquistadores que assim estão sem repartimento. E por outro capítulo das ditas 
ordenanças mandamos que os nossos vice-reis, presidentes e ouvidores das ditas 
nossas Audiências das ditas nossas índias, na provisão dos corregimentos e 
outros postos quaisquer, prefiram os primeiros conquistadores e depois deles os 
povoadores casados, sendo pessoas hábeis para isso, e que enquanto estes não 
estiverem providos, como está dito, não se possa prover nenhuma outra pessoa; 
e porque fomos informados que na dita Nova Espanha há alguns filhos dos 
primeiros conquistadores que não somente não têm índios, mas ficaram pobres 
e não têm com que se sustentar, e por causa disso mandamos pelas ditas 
ordenanças que o dito sustento e honesto entretenimento sejam dados aos 
primeiros conquistadores que estiverem sem repartimentos, e que prefiram estes 
na provisão dos corregimentos e outros aproveitamentos quaisquer, os quais 
estando mortos não se poderia executar nos ditos seus filhos a mercê que 
mandamos fazer a seus pais, declaramos e mandamos que com os filhos dos 
primeiros conquistadores da dita Nova Espanha que não tiverem repartimento 
de índios e ficaram pobres, sendo nascidos de matrimônio legítimo, se realizem 
neles os ditos capítulos, como se fizera a seus pais, se fossem vivos, e que a estes
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tais, tendo habilidade e idade, o nosso vice-rei que é ou for da dita Nova Espanha 
lhes dê e proveja de corregimentos e outros aproveitamentos nela, e aos que 
entre eles não tiverem idade para isso lhes dêem dos ditos tributos que os ditos 
índios pagarão, do que para isso se tirará o que lhes parecer para se criarem e 
sustentarem.

cn 41. Outrossim, porque fomos informados que os espanhóis que têm repar-
^  timentos de índios na Nova Espanha não residem nas províncias e partes onde 

têm os índios, pois alguns que têm índios na província da Nova Galícia e na 
província de Pánuco e em outras partes onde há governadores nossos vão viver 
em México e em outros povoados das ditas províncias, ordenamos e mandamos 
que doravante qualquer pessoa que tiver índios encomendados numa província 
resida nela e que, se se ausentar sem licença expressa nossa ou de nossos vice-reis 
e Audiências, lhes sejam tirados todos os índios que assim tiverem na província 
de onde se ausentarem, e sejam reservados à nossa coroa real.

42. E porque nós, sendo informados que uma das coisas em que os índios 
e naturais das ditas nossas índias recebem agravo das pessoas que os tiveram e 
têm encomendados foi pedir-lhes e levar deles mais tributos do que eles podiam 
facilmente pagar, por nossas provisões provemos e mandamos que antes de tudo 
se fizesse a taxação do que os ditos índios daí em diante deviam pagar, tanto 
pêlos que estão reservados a nós e à coroa real como pelos que estão encomen
dados a outras pessoas particulares, e embora isto se tenha realizado na Nova 
Espanha não temos relação de que tenha sido feito no Peru nem em outras 
províncias, devido a impedimentos que surgiram, portanto encarregamos e 
mandamos aos nossos presidentes e ouvidores das ditas quatro Audiências, cada 
uma em seu distrito e jurisdição, que logo se informem do que os ditos índios 
podem facilmente pagar de serviço ou tributo sem incômodo seu, tanto a nós 
como às pessoas que os tiverem em encomenda e, atendendo a isto, lhes taxem 
os ditos tributo e serviços, de maneira que sejam menos do que o que costuma
vam pagar no tempo dos caciques e senhores que os tinham antes de vir à nossa 
obediência, para que percebam a vontade que temos de lhes relevar e fazer mercê 
e, assim declarado o que devem pagar, façam um livro dos povos, povoadores e 
tributos que assim assinalarem para que os ditos índios e naturais saibam que 
é aquilo que devem e hão de pagar a nossos oficiais e aos ditos encomendeiros, 
e aos ditos nossos oficiais e pessoas que em nosso nome estiverem encarregados 
da cobrança dos ditos tributos e às outras pessoas que os tiverem encomendados 
e por eles tiverem de receber e cobrar mandamos que cobrem aquilo e não mais; 
e para que nisto haja a razão e clareza que convém e não possa haver fraude no 
sobredito, mandamos às ditas nossas Audiências que da taxação dos tributos 
que assim fizerem deixem em cada povoado o que couber a ele, assinado com 
seus nomes, em poder do cacique ou principal do tal povoado, avisando-o através 
de intérprete do seu conteúdo, e outra cópia disso dêem à pessoa que tiver de 
haver e cobrar os ditos tributos, e além disso façam um livro de toda a dita 
taxação, o qual tenham na dita Audiência e enviem aos membros do nosso 
Conselho das índias um traslado dele.

43. Item, considerando como consideramos os naturais das ditas nossas 
índias, ilhas e Terra firme do mar Oceano nossos vassalos livres, como são os 
destes nossos reinos, nos consideramos obrigados a mandar que sejam bem
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tra tados em  suas pessoas e bens, e nossa in tenção  e von tade  é que assim  se faça. 
P ortan to , o rdenam os e m an d am o s que os d itos índios e na tu ra is  das d itas nossas 
índ ias sejam  m uito  bem  tra tad o s  com o vassalos nossos e pessoas livres, como 
são, tan to  pelas nossas ju s tiças , p ro cu rad o res e oficiais que em  nosso nom e 
cobrarem  os tr ib u to s deles e o u tra s  q u a isq u er pessoas que os tiverem  encom en
dados, com o po r todos os o u tro s  nossos súd itos e n a tu ra is  e povoadores que p ara  
as d itas  nossas índ ias foram  o u  forem , que  não  lhes façam  m al nem  dano  em  
suas pessoas e bens nem  tom em  co n tra  a von tade  deles coisa a lgum a, exceto os 
tr ibu to s que lhes estão  ou  forem  taxados de acordo  com  nossas provisões e 
o rdenanças que sobre a d ita  taxação  estão  d ad as  ou  se derem , sob p en a  de 
q u a lq u e r pessoa que m a ta r  ou fe rir ou p u se r  as m ãos in juriosas em qu a lq u er 
índio ou  to m ar sua m u lh e r ou  filha ou  fizer o u tra  violência ou  agravo seja 
castigado  conform e as leis destes re inos e .a s  provisões e o rdenanças p o r nós 
feitas acerca do  sobredito .

44. Item, que nenhum espanhol que tiver índios encomendados ouse levar 
tributo algum deles sem que primeiro seja moderado e traxado por nossos 
vice-reis e Audiências e outras pessoas que para isso por nós ou pelos ditos 
vice-reis e Audiências forem delegados o que tiver de levar, e feita a taxação, 
nenhum espanhol ouse, nem direta nem indiretamente, por si nem por outra 
pessoa, por causa nem pretexto algum, mesmo que diga que os índios íhe foram 
dados voluntariamente, nem por resgaste ou em recompensa de alguma coisa 
que lhes foi dado, de levar coisa alguma além do que for taxado, sob pena que 
por qualquer caso dos sobreditos, pelo mesmo fato seja privado dos ditos índios 
e reservados à nossa coroa real, e no processo e execução do sobredito se proceda 
assim que se souber da verdade, sem nenhuma apelação. Permitimos porém que 
coisas de comer e beber e outros mantimentos necessários possam ser compra
dos dos ditos índios, pagando-lhes o preço justo, como lho pagaria outro 
espanhol estranho, e que o mesmo guardem os nossos oficiais nos tributos que 
hão e cobrar dos índios que estão reservados à nossa coroa real, sob pena de 
perda de seus ofícios, além de devolverem o quádruplo para nossa câmara.

45. E para que nós tenhamos notícia completa de nossa fazenda, mandamos 
que os nossos oficiais de todas as nossas índias, ilhas e Terra firme do mar 
Oceano nos enviem no fim de cada ano uma prestação de contas de seu cargo 
de tudo o que tiverem recebido e cobrado aquele ano, tanto de nossos quintos 
e rendas de almoxarifado como dos tributos que receberem dos índios que 
estiverem a nós reservados, e das penas de câmara e outras quaisquer rendas e 
direitos nossos, pondo muito clara e especificadamente o que de cada coisa há 
e fica em nosso cofre das três chaves, e tenham cuidado especial que tudo o que 
assim receberem e cobrarem ponham e tenham no dito cofre das três chaves, e 
que nenhuma coisa disso esteja fora do dito cofre, e que de três em três anos 
enviem à casa da Contratação de Sevilha a conta por inteiro e particular de tudo 
o que estiver a seu encargo durante aqueles três anos, pondo neles o cargo, data 
e resolução dela, porque do contrário nós nos consideramos desservidos e o 
mandaremos castigar com todo rigor. E encarregamos e mandamos que os 
nossos presidentes e ouvidores das ditas nossas Audiências tenham cuidado 
muito particular que os ditos nossos oficiais que residem nas ilhas e províncias
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de seus distritos façam e cumpram tudo o que acima está contido e de nos avisar 
do que não fizerem.

Queremos e mandamos que as ditas declarações e ordenanças contidas 
nesta nossa carta e cada coisa e parte disto sejam guardadas, cumpridas e 
executadas inviolavelmente e que tenham vigor e força de leis, como se tivessem 
sido feitas nas Cortes, e mandamos a todos e a cada um de vós nos ditos vossos 
lugares e jurisdições, segundo está dito, que com muita diligência e especial 
cuidado as guardeis, cumprais e executeis e façais guardar, cumprir e executar 
em tudo e por tudo, como nelas e em cada uma delas está contido, e contra o 
teor e forma de seu conteúdo não vades nem passeis nem consintais ir nem 
passar agora nem em tempo algum nem de maneira alguma; e para que sejam 
melhor guardadas e cumpridas e mais público e notório a todos mandamos que 
esta dita nossa carta seja impressa após a dita nossa provisão e ordenanças, para 
que ninguém possa pretender ignorância disso. E nem uns nem outros façais o 
contrário de maneira alguma, sob pena da nossa mercê e de cem mil maravedis 
para nossa câmara. Dada na vila de Valladolid, aos quatro de junho de mil e 
quinhentos e quarenta e três.

O Príncipe (rubrica).
Eu, Joan de Samanó, secretário de suas cesárias e católicas majestades, a 

fiz escrever por mandato de sua alteza (rubrica).
Registrada, Ochoa de Luyando (rubrica).
Pelo Chanceler, Ochoa de Luyando (rubrica).
Selo real em cera vermelha (perdido).
Frater Garcia cardinalis hispalensis (rubrica).
Episcopus Conchensis (rubrica).
O Doutor Bemal (rubrica).
O licenciado Gutierre Velázquez (rubrica).
O licenciado Salmerón (rubrica).
Declaração de algumas das ordenanças que foram feitas para o bom governo 

das índias e o bom tratamento dos naturais delas.
fonte original: A.G.I. Patronato, leg. 170, ramo 47. -  A.G.I. Indiferente General, leg. 
423, lib. 20, foi. 106-115.

fonte impressa: Anuário de Estúdios Americanos, vol. 2 (Sevilla, 1945), pág. 811-835 
(editado por Antônio Muro Orejón). -  GARCÍAICAZBALCETA, Colección, vol. 2, 
pág. 204-227. -  MORALES PADRON, Teoria y  leyes, pág. 428-446.
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Núm. 56.

1611.—O f d e n a n z a s  d e  Al faro

«El Licenciado D. Francisco de Alfaro, Oidor de S. M. en la Real 
Audiência de la Plata, Visitador de estas províncias y Gobernación dei 
Paraguay y Rio de la Plata, y de la dei Tucumán por el Rey nuestro 
Seôor:

«Por caanto S. M. por particular Cédula ha mandado se baga esta 
Visita, por mucbas causas precisas que para ello ha habido: y el principal 
efecto que qniere que tengj es para que se quite el semeio personal que 
en estas províncias se ba usado: y los índios que en ella hay sean tasados, 
para que paguen la tasa justa v moderada que pareciere convenir, como 
se usa y acostumbra en los Reinos y províncias dei Pirú; como todo consta ■ 
v parece por la Real Cédula firmada de su Real mano y reírendada de 
Gabriel de Hoa su Secret j.-io, su fedia en M;:driii, á veinte v siete de 
Marzo de mil y seiscientos y seis anos, cuyo tenor es el siguienie:

(Aqui el núm. 55 con el núm. 54 en él inserio).
«Y p o r  H a b e r s e  e x c u s a d o  el sefior Licenciado Alonso Maldocado de
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ffSnés  de hacer la Visita, me no.ubrú para hacerla el senor D. Diego de 
p j r tu g a l ,  Presidente de la Real Audiência, en diez de Setiernbre dei ano 
p s a J o  de seiscientos y diez, ante Juan Bautista de la Gasca, Escribano de 
Cicsara,  y me fueron entregadas algunas Cédulas Reales y otras Provi- 
siones de la dicha Real Audiência en la dicha razún. Porque la Real Cé- 
J-jla no decide cosa de nuevo en cuanto á declarar no hafcerse podido 
llevar el servicio personal; ames ejecuta el derecho antiguo fundado en 
derecho canônico y natural y en Cédulas y Provisiones de M. Respecto 
de lo cual, y de los grandes inconvenientes de que he tenido noticia £n esta 
Visita, que han resultado dei mal uso que ha habido de parte de los Gober- 
nadores en el modo de las encomiendas que han hecho merced: y de parte 
de los vecinos en el exceder en usar dei servicio de los dichos indios,  con 
violência algunas veces, en más de lo que han podido y debido llevar: sir- 
viéndose de algunas tnujeres y mucbachos y viejos, demás dei servicio de 
los varones de trabajo; trayéndolos muy lejos de sus naturales á que les 
hiciesen mita; trasladando á otros en sus chácaras, quitándoles la liberíad 
de los matrimonios, especial á los que tienen en sus casas y chácaras; no 
diaioles doctrina suficiente: que hay indios de diez anos y más encomen
dados que sirven, que muchos no son cristianos, ni aun están mediana
mente instruídos en nuestra santa fe Católica: De donde ha venido á estar 
este nombre de cristiano no en buena opinión entre los bárbaros: que alíru- 
nos no lo han querido recibir: y otros se han huído diferentes veces, y ídose 
á ladroneras, por excusarse de la opresión en que ven que los demás están 
y ellos mismos han estado: y con este color han sido maloqueados v debe 
lados contra las expresas Cédulas de S. M.: por lo cual han venido en nota- 
ble disrainución.—Y aunque yo pudiera y debiera proceder en las dichas 
causas con fodo rigor, y hacer satisíacer á los indios en lo que injusta
mente se les ha llevado, ó parte dello: porque aun para hacer moderada 
satisfacciún no hay hacienda en poder de los herederos interesados común- 
mente, por la pobreza de la tierra: dejo esto para que S. E. dei senor Virrey 
6 sn Real Audiência mande lo que más convenga en cuanto á lo pasado.

*Pero para que en cuanto á lo porvenir cesen los inconvenientes y se 
cumpla lo que S. M. manda, y los Gobemadores sepan Io que pueden y en 
la form\ que ha de encomendar: v los dichos lleven con alguna moderación 
los tributos, ordeno v mando que en lo susodicho y en lo demás tocante á 
esto y al tratamiento, se guarde y tenga el orden siguiente:

«1. P r i .m e r a m e íjt e , declaro no poderse ni deberse hacer encomiendas 
de indios de servicio personal, ahora se dén á- tíiulo de yanaconas, como 
hasta ahora los han encomendado algunos Gobernadores, ó en otra cual- 
quier manera ni forma: por cuanto S. M. ast lo tiene mandado. V si algiin 
Gobernador hiciere encomienda de servicio personal, desde agora la 
declaro por ningruna, y al Gobernador por suspenso dei oficio, y perdi- 
miento dei salario que de allí adelante le corriere: y al vecino que usare 
de tal servicio personal, en privación de la encomienda. La cual desde 
luego declaro y pongo en cabeza de S. M. Y esto de no poderse usar el 
dicho strvicio porsoaal. entiéndose no siMo de las encomiendas que de aqui 
adelante se hicieren; sino en las hechas hasta aqui. Pcro permito que las 
tales encomiendas antes de agora hechas se entiendan ser de indios tribu
tários como los demás lo son. -



<2. I tem ,  p o r  c u a n t o  S .  M .  t i c n e  p ro lü b id o  h a c e r  índios escU-o:>, d e 
c la ro  lo ruesmo. V  q u e  si d e  h e c i io  h . iy  a lg u n o s  indios que  se h a v a n  •\yi- 
d ido  po r  los G u a y c u r ú s .  «5 p o r  o t r o s  in d io s  q u e  h an  es tado  ú e s tá n  de  g u e 
r r a ;  ô o tro s  ind ios  q u e  s e  h a n  t r a i d o  d e  m a lo cas ,  ú t rocados ú co m p rad o s  
e n t r e  e s p n n o le s ,  <5 d e  o t r a  m a n e r a :  q u e  to d o s  los susodichos soa  l ib re s :  y 
se d e b e  e n t e n d e r  c o n  e l l o s  lo  q u e  e n  e s t a s  O r d e n a n z a s  se d ispone  con los 
indios de i  r e p a r t i n i i e n t o .  p o r q u e  n u  ha de  h a b e r  d i le re n c ia  de unos  á o t ro s .  
Y  las  p e n a s  p u e s : a s  c o m r a  ios  q u e  m a l t r a t a n  á los iad ios ,  ú u sa n  m a l  de  
ellos, se  e n t i e n d e n  a s ím i s ro o  c o n  lo s  d ic h o s  indios vend idos ,  ó t ra íd o s  de  
m a lo cas .  6 a d q u i r i d o s  e n  c u a l q u i e r a  o t r a  m a n e r a .

«3. I te m ,  p o r q u e  lo s  i n d i o s  G u a y c u r ú s  h a n  a c o s tu m b ra d o  ã v e n d e r  
a lg u n o s  in d io s ,  v c o n  l a  c o d ic i a  d e  lo q u e  les  d a n  han  ido á h a c e r  g u e r r a s  
y  m u c r to  m u c h a  g e n t e :  y  lo  m i s m o  h a n  h e c h o  y po d r ían  h a c e r  o t r a s  n ac io -  
nes :  y  a u n  e s p a í io le s  p e r d i d o s  a c o s t u m b r a n  s a c a r  y h u r t a r  indios, y t r a e l lo s  
de  u n a s  p a r t e s  á  o t r a s ,  y  v e n d e l l o s  c o n  la  m ism a color:  con lo c u a l ,  d e m á s  
de  la  g r a v e d a d  d e i  d e l i t o  q u e  h a c e n ,  d e s t r u v e n  la  t i e r ra :  P ro h ib o  la s  t a l e s  
v e n ta s :  y  m a n d o  q u e  e n  n í n g u n a  m a n e r a  n i  con  n in g ú n  co lo r  se c o m p r e n  
los d ichos  ind io s ,  q u e  h a s t a  a g o r a  h a n  l l a m a d o  k e s c a t e : sopcn .i  q u e  el  q u e  
ta l  c o m p re ,  p i e r d a  la  p l a : a  ó m o n e d a  q u e  dió, y  á  m ás  c ien  pesos,  p o r  te r -  
c e r a s  p a r t e s  a p l i c a d o s  á  Ia C â m a r a  d e  S .  M .,  ju e z  v d e n u n c ia d o r :  y q u e  n o  
p u e d a  s e r v i r s e  de i  ta l  í n d i o ,  n i  t e c e r l e  e n  su  casa,  c h á c a ra ,  e s t a n c i a  n i  
pueb lo ,  a u n q u e  e l  in d io  q u i e r a .  Y  c u a l q u i e r a  espaiio l,  m es :izo ,  n e g r o  ò 
m u la to  q u e  los in d io s  v e n d i e r e n ,  ó j u g a r e n  ó t r o c a r e n ,  ò c a m b i a r e n ,  s e a  
co n d e n a d o ,  si f u e r e  p e r s o n a  d e  b a j o  e s ta d o ,  e n  se is  anos  de  g a l e r a s ,  y si 
í u e r e  d e  m á s  c o n s i d e r a c i ó n j  q u e  s i r v a  e l  d icho t íem p o  e n  el  R e in o  de 
C h i le .

« T í t u l o  d e  r e d u c c i o n e s

«Item, p o r  c u r .n to  l a  b u e n a  d o c t r i n a  y  p u lec ía  de los indios,  y  p o d e r  
el los a c u d i r  c o n  c o m o d i d a d  á  s u s  o b l ig a c io n e s ,  y p a r a  q u e  n o  s e a n  a g r a -  
v iados, d e p e n d e  d e  q u e  e s t é n  r« :ducídos e n  pueb los  y t i e r r a s  d o n d e  co n  
com odidad  p u e d a n  s u s t e n t a r s e ,  r e s p e c t o  de  lo c u a l  yo he d a d o  o r d e n  co n  
a lg u n o s  C á b i l d o s  y  J u s t i c i a s :  y  p a r a  q u e  cons te  á  tudos,  m a n d o  se  p ro cu -  
r e n  y h a g a n  l a s  d i c h a s  r e d u c c i o n ; s  e n  l a  fo rm a s igu ien te :

«4. E n  e l  P u e r t o  d e  B u e n o s  A i r e s ,  los indios de  la s  islas se  p r o c u r e n  
r e d u c i r  e n  l a s  q u e  c o n  c o m o d i d a d  p u d i e r e n :  y  los de  la  P a m p a ,  e n  l a  q u e  
t i e n e n  c o m e n z a d a  á  h a c e r  y  v a  h a c i e n d o  d e  M b a g u a l  en  e l  rio d e  L u j á n ,  ó 
d o n d e  se  h i c i e r e ,  c o n f o r m e  t r a t ó  c o n m i g o  e n  e l  P u e r t o  d e  B u e n o s  A i r e s .  
E n  la  c iu d ad  d e  S . a F e ,  r e s p e c t o  d e  s e r  pocos los indios q u e  h a n  q u e d a d o ,  
se  v a y a  á  h a c e r  r e d u c c i ó n  c e r c a ,  ó e n  l a s  m ism a s  t i e r r a s  q u e  hoy  e s t á n .  Y  
p o rq u e  p o r  f u e r z a  b a n  d e  s e r  r e d u c c i o n e s  d e  m u v  pocos in d io s ,  h e  d a d o  
o rd e n  q u e  co m o  p a r e c i e s e  a l  P e r l a d o ,  y  G o b e r n a d o r ,  se  h a g a n  c u a t r o  pa-  
r ro q u ia s ,  e n  p a r t e s  c ô m o d a s ,  p a r a  q u e  d e  a l l í  a c u d a n  de las  t a l e s  r e d u c c i o 
n e s  á  s e r  d o c t r i n a d o s .  E n  l a  c i u d a d  d e  V e r a ,  as i  m ism o se p r o c u r e n  p o n e r  
!os ind ios  c n  l a  i n i s m a  f o r m a  c o n  p a r r o q u i a s ,  en  p a r a j e  cômodo, d e  d o n d e  
p u e d a n  s e r  d o c t r i n a d o s  lo s  i n c io s .  E n  l a  c iudad  d t  i.i A s u u c : ó n  c s i á n  
h e c h a s  r e d u c c i o n e s ,  y  o t r a s  s e  v a n  h a c ie n d o :  y  lo m esm o  e n  la s  c iu d a d e s
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8 pp de a r r i b a .  E n  l a  c i u d a d  d e  la  C o n c e p c i ó n  dei  r io  D e r ^ i r j ^ ,
d k b a s  r e d u c c i o a e s ,  m a n d o  q u e  e n  c a d a  p u e b lo  de e s p a n o l e s  s e  h a g a  u a a  
r e j a c c ió í i  A u n  l a d o  d e  l a  c iu d a d :  p a r a  q u e  e n  e l la  e s t é n  lo s  i n d i o s  q u e  he  
p e rm i t id o  p o r  m i  V i s i t a  q u e  a s i s t a n  e n  (as (a les  c iu d a d e s ,  p o r  s e r  d e  t i e r r a s  
m uy  le jo s ,  y  h a b e r  m u c h o  t i e m p o  q u e  e s i á n  e n  las  t a l e s  c i u d a d e s .  ó p o r  n o  
l e a e r s e  n o t i c i a  d e  s u s  n a t u r a l e s .  Y á  e s to s  m isiuos se  l e s  s e n a l e n  t i e r r a s  
p a ra  e l lo s  y  s u s  J e s c e i i d i e n t e s ,  p a r a  q u e  p u e d a n  c o n t i n u a r  la  ia !  n s i s i e n -  
cia e n  l a s  c i u d a d e s ,  n p r e n d i e n d o  oficios.  y  s i r v ie n d o  á los  e s p a n o l e s  e n  s u s  
c asas  <5 h a c i e n d a s .  «

«D. I t e m ,  p o r  c u a m o  e n  e s l a  c iu d a d  de  la A s u n c iú n  lu s  m á s  d e  lo s  
indios q u e  s i r v e n  e n  c a s a s  y  c h á c a r a s  de  los e s p a n o le s ,  m e  h a n  p e d i d o  q u e  
q u i e r e n  c o n t i n u a r  e l  s e r v i r l e s ,  y  vo lo he  p e rm i t id o  p o r  l a  c o m o d i d a d  d e  
la s  c h á c a r a s :  O r d e n o  y  m a n d o  q u e  los  ind ios  q u e  q u i s i e r e n  p u e d a n  p e r s e -  
v e r a r  e n  l a s  c h á c a r a s  y  e s t a n c i a s .  A u n q u e  si  d e n t r o  d e  do s  a n o s  q u i s i e r e n  
i r s e  á  l a s  r e d u c c i o n e s  b e c b a s ,  d e  d o n d e  son  o r i g in á r i o s ,  ó á  l a  d e  l a  c i u 
dad ,  p u e d a n  h a c e r l o .  Y  p a s a d o  e l  t é r m in o  d e  dos an o s ,  q u e d e n  r e d u c i d o s ,  
y t e n g a n  p o r  r e d u c c i ô n  Ia  ( a l  í i a c i e a d a  d o n d e  hoy e s t u v i e r e a .  Y  p a r a  e l l o  
d e s d e  l u e i j o  s e  r e c o j a n  e n  lo s  c o n f in e s  de la s  c h á c a ra s  y  l u g a r  c ô m o d o ,  p a r a  
q u e  lo s  i n d i o s  d e  d i l e r e n i e s  c h á c a r a s  v e n g a n  á e s t a r  ju n to s :  p o r q u e  a q u é l l o  
h a  d e  q u e d a r  p o r  r e d u c c i ó n .  P e r o  n o  po r  e s to  se  h a  d e  e n t e n d e r  q u e  q u e -  
d a n  p o r  y a n a c ò n a s  d e  l a s  c h á c a r a s ,  com o  e n  el P i r ú  se  h a n  d i c h o  y a n a c o -  
n as ;  a n t e s  d e s d e  l u e g o  d e c l a r o  q u e  l a s  t a l e s  r e d u c c io n e s  ó j u n t a s  s e  h a n  d e  
t e n e r  p o r  p u e b l o  y  r e d u c c i ó n :  y  e n t e n d e r s e  con los  i n d io s  q u e  e n  e l l a s -  
e s t u v i e r e n  lo  q u e  c o n  l a s  d e m á s  re d u c c io n e s .  L o  c u a l  h a g o  â  i n s t a n c i a  d e  
los m i s m o s  i n t e r e s a d o s  e n  es to :  y  p o r q u e  m e  h a n  d ich o  q u e  l e s  q u i e r e n  d a r  
t i e r r a s  e n  s u s  c h á c a r a s ;  y  as t  s e n a lo  todo e l  an o  de  d oce  y  t r e c e  p a r a  q u e  
d e  e l l a s  l o s  i n d io s  q u e  q u i s i e r e n  v a v a n  á o t r a s  r e d u c c io n e s ,  y  lo s  q u e  t u v ie -  
r e n  d e r e c h o  á  l a s  c h á c a r a s  . lo s  p u e d a n  e c h a r :  p o r q u e  si  s e  q u e d a r e n ,  b a n  
d e  t e n e r  t i e r r a s  s u f i c i e n t e s  p e r p e t u a s  p a r a  sí e n  la s  d i c h a s  t i e r r a s  j u n t o  á  
s u s  b u h i o s ,  y s i g u i e n d o  d e  a l i í  to d o  io  q u e  p u d ie r e n  s e r a b r a r  e n t r e  a n o .

«6. I í e m ,  por  c u a n t o  d e  b a b e r s e  m u d a d o  los in d io s  d e  d o n d e  e s t a b a n  
p o r  o r d e n  d e  s u s  e n c o m e n d e r o s ,  y  m u c h a s  v e c e s  p o r  m a n d a d o  d e  lo s  
G o b e r n a d o r e s ,  s o c o lo r  d e  q u e  Io p e d ía n  los indios,  ó q u e  s e  h a c r a  p o r  su 
c o m o d i d a d ,  s i e n d o  e n  r e a l i d a d  d e  v e rd a d  la  d ■ los e n c o m e n d e r o s ,  l a  c u a l  
s e  p r o c u r a b a  y  c o n s e g u i a  l a s  m á s  v e c e s  á cos ta  d e  l a  s a l u d  y v i d a  d e  lo s  
in d io s ;  o r d e n o  y  m a n d o  q u e  d e  a q u i  a d e l a n t e ,  n i n g u n a  J u s t i c i a  d e  e s t a  
G o b e r n a c i ó n ,  auDque s e a  e l  G o b e r n a d o r  q u e  p o r  t i e m p o  í u e r e ,  n o  p u e d a  
a l t e r a r  l a s  r e d u c c i o n e s  <5 p u e b l o s  q u e  p o r  la~d icha  o r d e n  q u e  d e j o  s e  h ic ie -  
r e n  d e  n u e v o ,  n i  l a s  q u e  d e  los  a n t i g u o s  dejo  c o n c e r t a d a s ,  n i  l a s  q u e  n u e -  
v a m e n t e  r e d u c i d a s  s e  v a n  b a c i e n d o  v h ic ie r e n  p o r  la  f o r m a  d e  O r d e n a n z a  
q u e  d e s t o  d i s p o n e .  Y  Ia s  d i c h a s  r e d u c c io n e s  q u e d e n ,  s i a  q u e  s e  p u e d a n  
m u d a r ,  n i  m u d e n  s i n  o r d e n  e x p r e s a  q u e  e l  s e n o r  V i s o r r e y  6 R e a l  A u d i ê n 
c i a  d e s p a c h a r e .  L o  c u a l  e j e c u t e n ,  s in  e m b a r g o  q u e  lo s  e n c o m e n d e r o s ,  d o c -  

. t r i n a n t e s  ó in d io s  p i d a n  l a  (a l  m u d a n z a ,  y  q u i e r a n  d a r  ó  d e n  r e l a c i ó n  d e  
u t i l i d a t j .  Y  c u a n d o  l a  m u d a n z a  se h u b ie r e  de  h a c e r ,  s e  d é  r a z ó n  d e  e s t a  
O r d e n a n z a :  y  l a  P r o v i s i ó n  q u e  s in  e s to  se  s a c a r e ,  se  e n t i e n d a  s e r  s u b r e p -

■ t i c ia .  P o r q u e  l a s  m á s  ve c e s  lo s  t a le s  pedi;! :en tos so n  p r o c u r a d o s  p o r  i n t e -  
r e s e s  p a r t i c u l a r e s ,  y  n o  d e  lo s  ind ios .  S o p e n a  d e  mil  p e s o s  a l  j u e z  ó e n c o -  

. m e n d e r o  q u e  c o n t r a v i n i e r e  á  e s t a  O r d e n a n z a .



d e n t r o  d e  se is  m e s e s  se  h a v a  d e  h a c e r  y h.n j d '_sglc>ía, d o m i b ~ J o c e r i c i á "  
se  p u e d a  d e c i r  .Misa, y  q u e  t e n g a  p u e r t a  con l lnve .  L o  cual  sen ' '-.isa- 
m e n te ,  s in  e m b a r c o  d e  q u e  l a  ta l  r e d u c c i ú n  se;i su je ta  A p a r ro q u ia ,  v :o 
e s té  a p a r t a d a  d e  e l l a ;  p o r q u e  s in  e m b a r g o  de  es to .  e n  c a d a  reducc iún  
d e  h a b e r  ig le s ia .  •

«S. I te m ,  p a r a  q u e  lo s  i n d i o s  v a v a n  e n t r a n d o  en  polic ia ,  m a n j o  que  en  
c a d a  p u e b lo  l iaya  u n  a l c a l d e  q u e  s e a  ind io  de  la m ism a  red u cc io n .  V si 
p a s a r e  d e  o c h e n ía  c r .sas ,  l i a b r á  d o s  . i lca ld es ,  y dos r e g id o re s .  V a u n q u e  
s e a  e l  p u e b lo  m á s  g r a n d e ,  n o  lia d e  p u d e r  h a b e r  nuis de dos  a lc a id e s  y cua-  
t ro  r e g id o re s .  Y  si el  p u e b l o  f u e r e  d e  m e n o s  de o c h e n ta  ind ios ,  q u e  l l e g a n  
á  c u a r e n t a ,  no h a  d e  h a b e r  n \ á s  d e  u n  a lc a ld e ,  y un r e g i d o r .  L o s  c u a l e s  
h a n  d e  e l e g i r  p o r  a  ò o n u e v o  á  o t r o s ,  com o se usa  e n  los p u e b io s  J e  c sp a -  
n o le s  y  e n  los d e  in d io s  d e i  P i r ú .

•9. I te m ,  d e c l a r o  q u e  se  l e s  h a  d e  d a r  á  e n t e n d e r  á  los ind ios  q u e  los 
t a le s  a l c a ld e s  d e  lo s  r a l e s  p u e b i o s  d e  ind ios  súlo t i e n e n  ju r i s c L c iú r .  p a r a  
p r e n d e r  d e l in c u e n tc - s  y  b u s c a r  lo s  q u e  lo fu e re n ,  y t r a e l lo s  á  la c á r c e l  d e i  
p u eb lo  d e  e s p a n o le s  e n  c u v a  j u r i s d i c c i ú n  c a y e r c n .  P e r o  p u e J e n  c a s t i g a r  
c o n  un  d ia  de  p r i s i í n  y  s e i s  ú o c b o  a z o te s  a l  ind io  q u e  f a l t a r e  á  M isa  e n  d ia  
de  f iesta ,  ó se  e r o b o r r a c h a r e .  ó b i c i e r e  o t r a  cosa  s e m e ja n te .  P o r q u e  si í u e r e  
b o r r a c h e r a  d e  m u c l io s ,  se  h a  d e  c a s t i g a r  con m a y o r  r i g o r .

«10. I tem ,  c o n f o r m e  á  C é d u l a s  R e a l e s ,  o rd e n o  y m a n d o  c u e  en  p u e 
b ios  d e  ind ios  n o  e s . é n  ni s e  r e c i b a n  n i n g ú n  e s p a ü o l ,  ni m es tizo ,  n e g r o  ni 
m u la to .  Y  e s p e c i a l m e n t e  s e  e n t i e n d e  e s to  con  las  m u jc r e s :  y ruí.s p r e c i s a 
m e n te  co n  los p a d r e s  y  . m a d r e s ,  m u j e r e s  y hijos, d e u d o s  y g ü é s p e d e s  y  
c r ia d o s  d e  e n c o m e n d e r o s  ó  d o c t r i n a n u s .  S o p e n a  de v e in te  pesos  c a d a  v e z  
q u e  c o n t r a v i n i e r e n ,  l a  r a i t a d  p a r a  el juez  qu e  lo s e n te n c i r . r e .  y la  o t r a  
m i tad  p a r a  l a  i g l e s i a  d e i  t a l  p u e b l o :  y si  fu e re  p e r s o n a  b a ia ,  c í n c u e n t a  
azo tes .

«11. I t e m ,  o r d e n o  y  m a n d o  q u e  los  e n c o m e n d e ro s  q u e  h j y  son,  y a d e -  
l a n t e  f u e r e n ,  n o  p u e d a n  b a c e r  n i  t e n e r  e n  el  p ueb lo  q u e  tu v ie se n  in d io s  
c a s a  n i  b u h io ,  a u n q u e  d i g a n  n o  so n  p a r a  su  v iv ie n d a ,  s ino  p a ra  b o d e g a  <5 
g r a n j e r i a ,  y  q u e  l a  d a r á n .  d e s p u é s  d e  su s  dias ti d e s d e  l u e g o  á los in d io s ,  
s o p e n a  d e  p e r d i d a  l a  t a l  c a s a  ó b o d e g a  y  a p l i c a d a  i  los indios.  y o ; ro  t a n t o  
k  l a  C â m a r a  d e  S .  M .  Y  a s i m i s m o  se  p r o v e e  qu e  los t a le s  e n c o m e n d e r o s  
n o  p u e d e n  d o r m i r  e n  e l  p u e b l o  m á s  de  u n a  noche,  s o p e n a  de v e in te  p e s o s  
p o r  c a d a  vez  q u e  c o n t r a v i n i e r e n ,  oa:;a l a  C â m a ra  de  S .  M .,  juez  y d e n u n -  
c ia d o r .

«12. I t e m ,  p o r  c u a n t o  h a n  r e s u l t a d o  m a y o re s  i n c o n v e n ie n t e s  de e n t r a r  
m u j e r e s  y  h i jo s  d e  e n c o m e n d e r o s  e n  lo s  t a le s  pu eb io s ,  y  S .  M. lo t i e n e  p ro -  
h ib ido:  o r d e n o  y  m a n d o  q u e  n i n g u n é .  m u j e r  ni hijo p u e d a  e n t r a r  e n  e l  p u e 
b lo  q u e  t i e n e  in d io s  d e  e n c o m i e n d a  su  m a r id o  6 p a d re ;  a u n q u e  d i g a n  q u e  
v a n  p o r  u t i l i d a d  d e  lo s  i n d i o s ,  à  c u r a r l o s  ó c u r a r s e ,  y  q u e  no kay  o t r o  tero-  
p le  d o n d e  p u e d a n  a c u d i r  á  s u  s a l u d .  P o r q u e  s in  e m b a r g o  de  todo, se  h a  d e  
g u a r d a r  p r e c i s a m e n t e  e s t a  O r d e n a n z a ;  so p e n a  de  c in c u e n ta  pesos  a p l i c a 
dos  e n  la  f o r m a  s u s o d i c h a .  •

«13. I t e m ;  q u e  a u n q u e  d e  lo d ic h o  e s t á  b ien  c la ro  q u e  no h a  d e  h a b e r  
p o b le ro s  d e  los i n d io s ,  y  a s í  lo  t ie r .e  m a n d a d o  S. M. p o r  m u c h a s  C é d u l a s  
R e a le s :  co n  todo ,  á  m a y o r  a b u n d a n i t e n i o ,  de  n u e v o  u t J e n o  y  n in c d o  q u e



S f h a . v a  e n  lo s  d icbos  p ueb los  de  lo ;  indios p o b le ro s ,  c o n  el  d i c h o  t í tu lo  de 
- ^ b l c r o ,  J e  m n y o rd o m o ,  a d m in i s t r a d o r ,  ni c u a l e s q u i c r  t í t u l o s  q u e  s e a n ,  

copena d e  d o s c i e n to s  a zo ie s  y  c u a t r o  a n o s  d e  g a l e r a s  a l  r e m o  á q u i e n  la l  
cccio a c e p t n r e .  p a r a  e l lo  c u a lq u ie r  J u s t i c i a  lo p r e n d a  y  lo  e n v i e  á  la 
^ r c e l  d e  l a  R e a l  A u d iê n c i a .  Y  el  e n c o m c n d e r o  q u e  t a l  n o m b r a r e ,  i n c u r r a  
en p e r á i n i i e n t o  d e  lal e n c o m ie n d a .  q u e  d e s d e  lu e g o  l a  p o n g o  e n  c a b e z a  
j e  S- M .:  y  a l v e c in o  d e c la ro  po r  in c a p a z  de  t e n e r  i n d io s  p o r  d ie z  a n o s .

<1-1. I t e m ,  d e c l a r o  q u e  todos  los daõos  q u e  h i c i e r e n  á  lo s  i n l i o s  c u a le s -  
qu ie r  h í jo s ,  d e u d o s ,  g ü é s p e d e s ,  c r i a i o s ,  e s c la v o s  d e  lo s  e n c o m e r  i e r o s ,  s e a n  
á c a r g o  d e  los t a le s  e n c o m e n d e r o s ,  y  b a y a n  de  p a g a r  e l  i n t e r é s  a l  ind io :  v 
c u a l q u i e r a  c o n d e n a c ió a  q u e  po r  e s ta  c a u s a  se  h a g a ,  a u n q u e  l a  c o n d e n a -  
cíón no  s e a  í t : t e r é s  s ino  p e n a .

■ lõ. I t e m ,  m a n d o  q u e  e n  c o n to rz o  dei p u e b lo  d e  in d io s ,  n i  d e  c h á c a r a s  
stivas, n o  p u e d a n  h a b e r  c b á e a ra s  de e s p a n o le s  e n  d i s t a n c i a  d e  m e d i a  l e g u a .  
L o  c u a l  s e  e n t i e n d a  d e  las  q u e  ya es :án  p o b la d a s .  Y  e n  c u a n t o  í  l a s  r e d u c -  
c ioD es  q u e  a d e l a n t e  se  h ic ie r e n ,  ba de s e r  el  t é r m i n o  u n a  l e g u a .  Y  d e c l a r o  
q u e  se t e n g a n  p o r  p u eb lo s  y  r e d u c : :o n e s  n u e v a s  t o d a s  l a s  q u e  s e  h i c i e r e n  
en  e s t a  c i u d a d ,  e x c e p to  la  de  I tá  y Y a g u a r ó n ,  lo s  A l t o s  y  T o b a t í .  P o r q u e  
a u n q u e  l a s  o t r a s  se  v a u  hac iendo .  no  t i e n e n  e s p a n o l e s  c e r c a n o s  p o b la d o s ,  
v p a r e c e  q u e  c o n v ie n e  e s t é n  e n  la i i c h a  d i s t a n c i a  d e  u n a  l e g u a  Ia s  c h á c a 
r a s  d e  e s p a n o l e s ,  s i  a lg u n o s  se  v i - i e r e n  á  p o b la r  f u e r a  d e  lo s  p a g o s  q u e  
h a v  e n  e s t a  c iu d a d  d e  l a  A s u n c ió c :  y  en  las  d e m á s  c i u d a d e s  s e  t e n g a n  p o r  
r e d u c c i o n e s  n u e v a s  Ias q u e  se h ic ie ren  d e s p u é s  d e  e s t a  O r d e n a n z a .

«16. I t e m ,  m a n d o  q u e  las  e s ta - c i a s  de  g a n a d o  m a y o r  n o  p u e d a n  e s t a r  
ni e s t é n  l e g u a  y  m e d i a  de  la s  d ichas r e d u c c io n e s  a n t i g u a s ;  y  l a s  d e  g a n a d o  
m e n o r ,  m e d i a  l e g u a .  Y  e n  l a s  r e d u c c io n e s  n u e v a s  q u e  d i g o  e n  la O r d e 
n a n z a  p a s a d a ,  b a y a  de  s e r  el t i r m i n o  dos t a n t o s .  S o p e n a  d e  p e r d i d a  l a  
e s t â n c i a  y  l a  m i t a d d e l  g a n a d o  c i e  en  e l l a  s e  m e t i e r e .  Y  to d o s  los  q u e  
e n v i a r e n  g a n a d o s ,  los  t e n g a n  c o ;  b u e n a  g u a r d a ,  s o p e n a  d e  p a g a r  e l  d a n o  
q u e  h i c i e r e n :  y  d e  q u e  e l  que  e n t r a r e  e n  t i e r r a  d e  lo s  i n d i o s  lo p u e d a n  
r o a t a r  s in  p e n a  a l g u n a .

«17. I t e m ,  m a n d o  q u e  á  la s  r t i u c c i o n e s  d e  lo s  i n d i o s  s e  l e s  s e n a l e  u n  
e g i d o  j u n t o  á  su  p u e b lo ,  q u e  : e n g a  d e  l a r g o  u n a  leg"ua :  d o n d e  p u e d a n  
t e n e r  s u s  g a n a d o s  s in  q u e  se les r i v u e l v a n  co n  o t r o s  d e  l o s  e s p a n o l e s ,

*!S. I t e m ,  p o r  c u a n to  el m a~ or  d a ô o  d e  l a s  r e d u c c i o n e s  p r o c e d e  de  
s a c a r  i n d i o s  de  s u s  p u e b lo s  á  tinilo de t r a j i n e s ,  <5 p o r  s e r v i r  á  los  c a m in a n -  
te s ,  m a n d o  q u e  e n  n i n g u n a  m a n s ra ,  p e r s o n a  d e  c u a l q u i e r  e s t a d o  y  condi-  
c i ó n  q u e  s e a ,  n o  p u e d a n  s a c a r  =i s a q u e n  i n d i a  n i n g u n a ,  si n o  f u e r e  q u e  
v a v a  c o n  su  m a r id o ;  ni n i n g ú n  L züo s a lg a  d e  e s t a  g o b e r n a c i ó n  p o r  n i n g u n a  
c a u s a ,  s i  n o  f u e r e  los  de) R io  B i r tn e jo  h a s ta  lo s  p u e b l o s  d e  S a n t i a g o :  y  los 
d e  S a n t a  F e  b a s t a  B u e o o s  A i r e s  -  b a s ta  C ó r d o b a  e n  l a  m i s m a  g o b e r n a c i ó n  
p u e d a n  p a s a r  m á s  de  h a s t a  la  r r i m e r a  p o b la c ió n  d e  e s p a n o l e s .  D e  s u e r t e  
q u e  lo s  in d io s  de  l a  V i l l a r r i c a  zo  p a s e n  d e  G u a y r á :  y  lo s  d e  G u a y r á  ó 
J e r e z  n o  p a s e n  d e  la  A s u n c ió " .  Xi los de  l a  A s u n c i ó n  p a s e n  d e  l a s  Co- 
r r i e n t e s :  n i  los de  i a s  C o r r i e m e í  p u e d a n  i r  p o r  t i e r r a  m á s  d e  h a s t a  e l  R io  
B e i  m e jo ,  ó b a s t a  S a n t a  F e  por e' n:>: y  los d e  S a n t a  F e  h a s t a  B u e n o s  A i r e s i  
ó h a s t a  C ó r d o b a  <5 S a n t i a g o  lie .'x G o b e r n a c ió n  d e  T u c u n i á n .  Y  lo m is in o  se 
e n t i e n d a  el  r io  a r r i b a .  P o rq u e  se h a n  d e  s a c a r  d e  n i n g u n a  p a r t e  ind ios  
m a s  q u e  h a s t a  e l  p r i m e r  pun to  i í  e s p a n o le s ,  y  se  l e s  b a  d e  p a g a r  e n  p r o p ia
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m a n o :  y r e g i s l r a r l o s  a m e  U s  j u s t i c i a s .  V  ' i i e - a d o i ,  como se l  v d icho,  se 
< l e s  h a  d e  d a r  av io  p a r a  v o l v e t i e  s in  q u e  l e i  dv>lcvA,;nn. V por ciianVj V. p re -
;■ s e n t e  h a y  inuy  pocos  i n á i o s  e n  la  c iu d a d  de Ias C o r r i e n t e s ,  se rá  p ó f ín le

q u e ,  H e g a n d o  al l i  c a n t i d a d  d e  b a U a s .  no h a l l e n  av io  de  índios; se p e r m i te  
q u e  co n  v o lu n ta d  d e  lo s  i a d i o s  p u f d a n  p a s a r  de  al l i  al  p ueb lo  r c á s c e r c a n o .
Y  f u e r a  d e  e s t e  ca so ,  se  j u a r d e  e n  todo l a d i c h a  O r d e n a n z a ,  p e n a  de  cin- 
c u e n t a  p e s o s  á  q u i e n  la  c u e b r a n i a r e .  po r  t e r c i a s  p a r te s :  y al  indio q u e  la  
q u e b r a n t a r e ,  v c in t e  a z o ; e s .

«19. I t e m ,  p a r a  q u e  lo s  e s p a n o le s  l e n g a n  ni;is se rv jc io .  y a v í t n  s u s  
h a c i e n d a s ,  se  p e r m i t e  q u e  lo s  ín d io s  q u e  q u i s i e r c n ,  p u e d a n  a lq u i l a r s e  con 
e s p a n o l e s  p o r  d ia s  ó p o r  u n  aiio:  con  q u e  s ie ndo  p o r  un  ano .  no p u e d a  

Li- . b a j a r  e l  c o n c i e r t o  d e  v e i n t e  pesos .
' «ÍO. I t e m ,  p o r  cu .an io  c o n v i e n e  q u e  los índ ios  d e  e s t a  t i e r r a  se ê c s e n e a

l[: á  a l q u i l a r s e ,  se  p r o c u ra r . ã  q u e  d é n  l a  m i ta  s iq u i e r a  la  d u o á c c im a  p a r t e ,
ij: P e r o  e n  e s to  no h a  d e  h a b e r  c o m p u ls íó n .  p o r  lo q u e  s ;  d i r á  en  el t í tu lo  d e

_ Ia s  t a s a s .  Y  a n s i  s o n  m e n e s t e r  m e d io s  de  m u c h a  s u a v id a d  h.is ta  q u e  el 
t i e m p o  q u e  Ic s  e n s e n e .  A s im i s a i o  lo s  q u e  v ín í e r e n  se h a n  de  p o d e r  c o n 
c e r t a r  c o n  q u i e n  q u i s i e r e n .  s in  q u e  Ias ju s t ic ia s  los r e p a r : a n  c o n t r a  su  
v o l u n t a d .

«21. I t e m ,  sc  m a n d ; i  q u e  n i n j ú n  índio  p u e d a  s e m b r a r  p a r a  si f u e r a  d e  
I ' ’ su  r e d u c c ió n ,  a u n q u e  s ; a  e n  c h á c a r a  d e  e s p a ò o le s ;  si no los q u e  p o r  e s t a  
5 ; V i s i t a  e s  p e r m i t i d o  p u e d a n  e s l a r  e n  e l la s .  L o c u a l  se  n i a u d a  p r e c i s a m e n t e ,

a u n q u e  e l  in d io  a l e g u e  q u e  ie  e s t á  m e jo r ,  y q u e  por su  coraoáid.-ii h a c e  lo 
s u s o d íc h o .

«22. I t e m ,  p o r  e l  d n õ o  q u e  la  e i p e r i e r . c i a  ba  m o s t r a d o  qi:e  r e s u l t a  d e  
a d m i t i r  p r o b a n z a s  e n  m . i t e r i a  de  B l iac iones  de  índ ios ,  y  po r  s e r a s i  d e  d e r e -  
cho ,  d e c l a r o  q u e  lo s  h i jo s  q u e  í u e r e n  de in d ia s  c a s a d a s  se  t c n r n n  p o r  d e i  

^  ■ m a r i d o ;  s in  q u e  s e  p u e d . i  a d m i t i r  p r o b a n z a  e n  c o n t r a r io .  com o h i jo  d e  
íf-. - . t a l  in d io ,  h a y a  d e  s e ç u i r  e l  p u e b lo  dei  p a d r e ,  y  t r a i g a  b á b i to  de ind io ;  a u n 

q u e  s e  d i g a  s e r  h i jo  d e  e s p a r io l .
«23. I t e m ,  los  h i jo s  d e  I a s  in d ia s  s .olleras , h a y a n  d e  s e g u i r  y  sig-aa e l

■ p u e b lo  d e  Ia m a d r e .
«24. I i e m ,  se  d e c l a r a  y  m a n d a  q u e  la  io d ia  c a s a d a  v aya  nl p u e b l o  d e  

■-L. s u  m a r id o  y  r e s i d a  e n  e l ,  a u n q u e  e l  m a r id o  se  d ig a  a n d a  htiído. S i e n d o  
:í . m u e r t o  e l  d ic l io  su  m a r i d o ,  p o d r á  la  in d ia  v iu d a  q u e d a r  en el  n-.israo p u e b lo  

d e  su  m a r i d o  ó v o l v e r  á  s u  n a t u r a l ,  c u a l  inás  q u i s i e r e :  con  q u e ,  r j l v i e n d o  
á  su  n a t u r a l ,  h a y a  d e  d e j a r  los  h i jos  e n  p u e b lo  d e  su  m a r id o .  P o r q u e  e l  
m o d o  d e  p o b l a c i o n e s  h a s t a  a g o r a  de  l a  n a c ió n  g u a r a n i ,  es  q u e  c a d a  c a c i 
q u e  e s t é  c o n  su s  s u b j e to s  e n  u n  g a ip ó n  { .rande ,  se m a n d a  q u e  e n  c a s o  q u e  
e l  ind io  y l a  i n d i a  s e a n  d e  u n a  r e d u c c ió n ,  p e ro  d e  d i f e r e n t e s  c a c iq u e s ,  la  
m a d r e  p u e d a  t e n e r  c o n s i g o  los  h i jo s  h a s t a  q u e  se c a s e n .

*25. I t e m ,  p o r  i m p e d i r  los  i n c o n v e n i í n l e s  q u e  h a n  r e s u l t a d o  d e  a m a n -  
c e b a m i e n t o s  d e  í n d i a s ,  s e  m a n d a  q u e  Ias q u e  h u b i e r e  so sp ech a ,  Ias  j u s t i 
c ia s  I a s  c o m p e l a n  à  q u e  v a y a n  à  su s  p u eb lo s ,  ó Ia s  c o m p e la n  á s e r v i r ,  
s e f t a l á n d o le s  su  s a l a r i o .

«26. I t e m ,  s e  m a n d a  q u e  e n  n i n g ú n  pu eb lo  h a y a  índios de o lro ,  s o - p e n a  
.•\l ind io  q u e  f a l t a r e  d e  s u  reduccíi . 'u  de  v e in te  azo tes ;  y al cac iq u e ,  d e  c u a -  
t r o  p e s o s  p a r a  l;i i y l t s i a  cad.-i v e z  q u e  Io condii-.Viere.

í; V-
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« T i tu lo  dei  s e r v i c i o  p e r s o n a l  y  j o r n a l  d e  l o s  i n d i o s

. V  p o r q u e  p a r a  el  b u e n  g o b ie r n o  d e  Ia s  r e p ú b l i c a s  y  b e n e C c io  de 
b s  t i e r r a s ,  c o n v ie n e  q u e  h a y a  in d io s  d e  m i ta  q i ie  I a s  Ja b re .»  y  b en e f ic ien ,  
a o n q u e  q u i s i e r a  d a r  m i ta  c o m p e t e n t e ,  p e ro  p o r  I a s  c a u s a s  q u í  d i r é  c u a n d o  
t r a i e  de Ias tasas, por agora  s e n a l o  q u e  se  dé  d e  c a d a  d o c e ,  d e  m i t a  un o ;  
a u n q u e  l a  m i t a  se  e n t i e n d a  s e r  de  los  ind ios  d e  t a s a .  q u e  s o n  d e s d e  los diez
V o cho  h a s t a  c i n c u e n t a  anos ;  p o r q u e  no  se b a  d e  d a r  d e  v i e jo s  n i  m u c h a -  
cbos  n i  m u j e r e s ;  y  a g o r a  no  b a  de  b a b a r  c o m p u l s ió n  h a s t a  q u e  l a  t a s a  s í  
p a g u e  e n  e s p e c i e s ,  q u e  e n to n c e s  se  d a r á  d e  se is  i n d i o s  u n o  d e  m i t a .  y si; 
p o d r à  p o n e r  a ly i in  r i g o r  e n  q u e  se  cu rap la .

« I t e m ,  se f ia lo  á  los indios q u e  s i r v i e r e n  d e  m i t a  6 p o r  j o r n a l ,  r e a l  y  
m e d io  p o r  c a d a  u n  di'a, de  m o n e d a  d e  l a  t i e r r a ;  y  á  l o s  q u e  s i r r i e r e n  ó 
b o g a r e n  p o r  e l  r io  b a ja n d o  e n  b a l s a s ,  se  le s  h a  d e  d a r  d e s d e  l a  c iu d a d  d e l a  
A s u n c i ú n  á Ias  C o r r i e n t e s  c u a t r o  pesos  e n  c u a t r o  v a r a s  d e  s a y a l  ó l ienzo ;  
y  d e s i e  I a s  C o r r i e n t e s  á  S a n t a  F e ,  se is ;  y  o t r o  t a n t o  d e  S a n t a  F e  á B u e n o s  
A i r e s :  y  o t r o  t a n to  d e s d e  l a  A s u n t i ó n  á G u a y r á .

«23. I t e m ,  p o r q u e  no  h a y a  d i f ic u l t a d  e n  Ias  m o n e d a s  d e  l a  t i e r r a  po r  
c u a n t o  e n  e l l a s  se  h a  d e  h a c e r  l a  p a g a  d e  t a s a s  y  t r i b u t o s  c o n t e n i d o s  en  
e s t a s  O r d e n a n z a s ,  d e c l a r o  q u e  Ias  m o n e d a s  d e  l a  t i e r r a  h a n  d e  s e r  de  
e s p e c i e s ,  q u e  lo  q u e  se  t a s a  p o r  u n  peso  v a y a  á  j u s t a  y  c o m ú n  e s t im a c ió n  
de  s e i s  r e a l e s  d e  m o n e d a  d e  C a s l i l l a .

«'29. I t e m ,  p a r a  c u a n d o  la  m i ta  s i r v a ,  se  h a  d e  a d v e r t i r  q u e  n o  h a n  de  
p o d e r  v e n i r  in d io s  m á s  d e  t r e i n i a  l e g u a s ,  y  s in  r o u d a r  t e m p l e ,  n i  p a s a r  
r i o s  q u e  t e n g a n  r i e sg o .

«30. L o s  in d io s  q u e  se  d i e r e a  d e  m i ta  só lo  h a n  d e  p o d e r  s e r  c c u p a d o s  
e n  c h á c a r a s ,  e s ta n c i a s ,  ed if ic ios y  t r a e r  a g u a  y  l e n a .

c 3 l .  L o s  in d io s  de su  v o lu n ta d  p u e d e n  c o o c e r t a r s e  p a r a  o t ro s  se rv t -  
c ios .  e s p e c i a l  p a r a  b o g a r  I a s  b a l s a s :  p e ro  e n  n i n g u n a  m a n e r a  se  l e s  p e r 
m i t e  q u e ,  a u n q u e  s e a  su  v o l u n t a d ,  p u e d a  el  in d io  i r  á  M a r a c a y ú  á  s a c a r  
y e r b a ,  p o r  Ias  m u c h a s  m u e r t e s  y  d a n o s  q u e  d e l lo  s e  s í g n e n :  s o p e n a  d e  c ie n  
a z o t e s  a l  in d io  q u e  fu e re ;  y  e l  e s p a n o l  de  c ie n  p e s o s :  y  l a  j u s t i c i a  q u e  lo 
c o n s i n t i e r e ,  p r iv a c ió n  d e  oficio.

«32. I t e m ,  p o r  c u a n to  c o n v ie n e  q u e  e n  e s t a  c i u d a d  h a y a  a t a b o n a s  6 
m o l i n o s  p a r a  m o le r  el  t r ig o  ó m aiz ,  y  a u n q u e  h a  t a n t o s  a n o s  q u e  se  h a  
p o b l a d o  l a  c iu d a d  d e  la  A s u n c ió n ,  h a s t a  a g o r a  n o  l o s  h a y  e n  e l l a ,  n i  tam -  
p o c o  a t a b o n a s ;  y  eso  m ism o  f a l t a n  e n  o t r a s  a l g u n a s :  s é  m a n d a  q u e  d e n t r o  
d e  s e i s  m e s e s  se  a c a b e n  Ia s  as í  c o m e n z a d a s ,  <5 h a g a n  o t r a s  d o n d e  c o n v e n g a :  
c o n  a p e r c i b i m i e n t o  q u e ,  p a s a d o  el  d ich o  t é r m i n o  d e  s e i s  m e s e s ,  h e c h a s  ó 
n o  h e c h a s  Ias  a t a b o n a s  ó los  m o l inos ,  d e s d e  i u e g o  s e  m a n d a n  q u i t a r  los 
m o l i n i l l o s  d e  m a n o ,  y  q u e  los in d io s  n o  los  t r a i g a n .  Y  lo  m i s m o  se  e n t i e n d a  
d e  I-js p ü o n e s  q u e  e s t á n  e n  los p u eb lo s  d e  los i n d io s  c o n  q u e  m u e l e n  )a 
m a n d i o c a ,  q u e  é s to s  se p e r m i t e n  q u e d a r .  Y  a u n q u e  d e  s u  v o lu i i lú d  s.- çic- 
m i t e  q u e  lo s  in d io s  p u e d a n  c o n c e r t a r s e  p a r a  b o g a r  b a l s a s ;  e n  n i n g u n a  
m a n e r a  b a n  d e  s e r  c o m p e l id o s  á  e s to ,  s o p e n a  d e  c i e n  p e s o s  a l  ju e z  p o r  ca d a  ' 
i n d i o  q u e  c o m p e l ie s e  y  a l  e s p a õ o l  q u e  le  I l e v a r e ,  o t r o  t a n t o .

«33. I t e m ,  p o r  c u a n to  S .  M. t i e n e  p ro h ib id o  q u e  s e  c a r g u e n  los ind io s ,
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jí-.' ■ , d e  n u e v o  se  i r . ; r .d a  q u e  no p u e d a n  s e r  c . i rg a d o s  ni se c o n s i e n l a n  c a r g a r ,  

a u n q u e  s e a  p a r a  t r a e r  l e n a  p a r a  c a s a  d e  su am o;  p o rq u e  p a r a e l  e f e c l o h a n  
d e  l e n e r  c a b a l l o s  ó c a r r e i a :  p e n a  d e  s e is  pesos  p o r  c ad a  vez  q u e  los consin-  

; ■ t i e r e n  c a r g a r .  V  e s to  se  e n ú e n d a  co n  nir.s r i g o r  e n  J e r e z  y G u a v r á .  p a r a  
; s a c a r  Ia v e r b a ,  p a r a  1') c u a l  n ü  h a n  d e  p o J e r  se r  c a r g a d o s ,  p e n a  de  cin- 

c u e n t a  p e so s  a l  e n c o m e n d e r o ,  r a e r c a d e r  ú p a s a je ro  que  se a  q u e  ta l  c ons in -  
" ' t i e r e ;  y  lo s  q u e  c a r g a r e n  lo s  d i c b o s  in d io s  p . tra  s a c a r  la  y e r b a  de  M a ra -  

. c a y ü ,  á  c i e n  p es o s  p o r  c a d a  v e z .  L o s  c u a l e s  se r e p a r i a n  p a r a  la  C â m a r a  
i??.' ; d e  S .  M  , j u e z  y  d e n u n c i a d o r .  p o r  t e r c i a s  p a r t e s .  P e ro  b ie n  se p e r m i t e  q u e ,  
' por  e s t a r  los  p u e b l o s  d e  e s t a  g o b e r n a c i ú n  so b re  el  rio, p u e d a n  c a r s r a r  a g u a

■ p a r a  e l  s e r r i c i o  d e  la  c a s a .
'‘34. I t e m .  p o r  los g r a n d e s  d a n o s  q u e  han  re su l  ad o  d e  s .-car  ín d ia s  d e  

los  p u e b lo s  p a r a  q u e  s e a n  a rn a s ,  se  m a n d a  q u e  n i n g j n a  in d ia  q u e  t e n g a  su 
h i jo  t Í v o  p u e d a  v e n i r  á  c r i a r  h i jo  d e  e s p a ò o l ,  espe c i a lm e n ie  de su  e n co -  

l ’: '' m e n d e r o ,  c o n  p e n a  cie p e r d i m i e n t o  de  l.i e n c o m ie n d a  a l  q u e  ta l  h i c i e r e .  y 
q u i n i e n t o s  p e s o s  á  l a  j u s t i c i a  q u e  lo m a n d a r e .  P e r o  b ie n  se p e r m i te  q u e ,  
h a b i é n d o s e l e  n iu e r to  á la  i a i i a  su  ç r i a t t i r a ,  p u e d a  c r i a r  la  de i  e s p a n o l .

•33. N i n g u n a  in d i a  c a s a d a  p u e d a  c o o c e r t a r s e  p a r a  s e r v i r  c n  c a s a  d e i  
e s p a n o l ,  a u n q u e  s e a  c '^ m p e i id a  á  e l lo ,  si no  (u e re  s i r v i e n d o  en  la  ta l  c a s a  
s u  m a r i d o  n i  Ias  s o l i e r a s  s e r  c o m p e l id a s ,  q u e r i é n d o í e  e s t a r  en sus p u e b lo s :  
y  q u e  n i n g u n a  q u e  t o n ^ a  p a d r e  ó m a d r e  v ivos, p u e d a n  c c n c e r l a r s e  s in  

t  v o l u n t a d  d e  su  p a d re .
• 36. ‘ L o s  in d io s  y  i n d i a s  q u e  se  c o n c e r í a r e n  p a r a  s e r v i r ,  no  p u e d e n  

h a c e r  c o n c i e r t o  p o r  m á s  de  u n  ano .  P e r o  p e rm í te s e  po r  esi.~ p r i m e r a  v e z
■ q u e  p u e d a n  c o n c e r t a r s e  p o r  lo  q u e  r e s t a  dei  an o  y p o r  todo  e! de  d o c e .

I  ; «37. E l  in d io  q u e  t r a b a j a r e  e n  su  c a s a ,  s e a  po r  m i : a .  ú c o n c i e r t o  d e
d ias ,  m e s e s  ó aflo, d e i t á s  d e  lo s  jo rn a le : ;  ó p a g a i ,  les han  de  d a r  d o c t r i n a .  

iji. i , .  y  d e  c o m e r  y  c e n a r ,  y  c u r a r l o s  e n  sus- e n fe r ra e d a d e s ,  y e n t e r r a r i o s  si m u -  
f ■ r i e r e n ;  y  á  los  q u e  f u e r e n  b o g a n d o ,  se  I j s  ha  de  d a r  c o m id a  p.i ra l a  v u e l t a .

. : '3S- S i  e l  in d io  q u e  s i r v i e r e  ca ,vere  e n f e r m o  y  q u i s t e r e  i r i e  á  c u r a r  
5 f u e r a  d e  d o n d e  e s t á  su  a m o .  lo p o d r á  h a c e r ,  d e ján d o lo  l ib re :  y  s u  a m o  s e a

c o m p e l id o  á  e l lo ,  y  á  q u e  le  d é  y  p a g u e  lo q u e  l e d e b i e r e ,  s in  q u e  s e a  c o m 
p e l id o  á  c u m p l i r  d e s p u é s  d e  s a n o  e l  c o n c ie r to .

«39. N i n g ú n  in d io  se  le  p u e d a  c o n o e r i a r  oi p a g a r  su  tr . '\bajo e n  v in o ,  
c h ic h a ,  m ie i  ni y e r b a :  y  to d o  lo  q u e  en  e s te  g ê n e r o  se p a g a r e ,  se a  p e r d id o ,  
s in  q u e  e l  in d io  lo  d e b a  r e c i b i r  e n  c u e n t a :  y al  e spano l  q u e  lo p r e t e n d i e r e  
d a r  p o r  p a g a ,  á  v e i n t e  p e s o s  d e  p e n a  p o r  c a d a  vez.

(1-10. L a s  m i t a s ,  c u a n d o  I a s  h a y a ,  ne l e n d r â  c u id ad o  d e  q u e  se  a c o m o -  
d e n  )a s  r e l i g io n e s .  S i  e n  a l g t i n  t ie tn p o  h u b ie r e  r e p a r t i c ió n  d e  n i i t a  d e  
i n d io s ,  s e  d a r á  á  c a d a  c o n v e n t o  q u e  t u v i e r e  dos r e l ig io s o s  t a n to s  m i t a y o s  
c u a n t o s  r e l i g io s o s  t u v i e r e ,  c o n  ta l  q u e  no  p a s e a  de  ocho.

5ÍV-1.. ^  '
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« T í t u l o  d e  D o c i r i n a s

«41. P o r  c u a n t o  lo p r i n c i p a l  q u e  S .  M . m a n d a  es  la  d o c t r i n a  d e  lo s  
i n d io s ,  y  p a r a  q u e  e s t a  s e  h a g a  con  co m o d id ad ,  m a n d o  q u e  n in g ^ in a  doc- 
t a i n a  p u e d a  t e n e r  n i  t e n g a  m á s  d e  c u a l r o c i e n to s  ind ios ,  s a lv o  si b u b í e s e  á 
l a  d o c t r i n a  dos  r e l i g io s o s ,  q u e  e n t o n c e s  p o d rá  b a b e r  m ás  n t im e ro .
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, 4•_>. T o J o s  los m u c h a c h o s  y  m u c h a c h a s ,  d e  c in c o  h a s t a  o n c e  an o s .  acu- 
{ todos los d ias ,  m e d i a  h o r a  d e s p u é s  d e  s a l id o  e l  so l ,  y  m e d ia  a n t e s  de 

^3-erse .  v r e c e n  la d o c t r i n a  c a d a  v e z  m e d i a  h o r a ;  y  lo  d e m á s  d e i  diclio 
I j a p o  l° 5 C u r a s  los d e j e n  s e r v i r  á  sus  p a d r e s .

■ 43. L o s  G o b e r n a d o r e s  n o  p r e s e u l e n  n i n g ú n  s a c e r d o t e  p a r a  c u r a ,  si 
.,0 r j i i e r e  a p ro b a o iú n  d e  l a  l e n g u a  e n  q u e  h u b i e r e  d e  d o c t r in a ; - .

«44. A  c a d a  C u r a  se  le  d a r á  u n  m u c h a c h o  ó d o s  d e  siet>- á  c a to r c e  
j jo s  que s i rv a n :  v u n  in d io  m i ta y o ,  y u n a  v i e j a  p a r a  l a  c o c in a :  á  los cua- 
]ej  ha de d a r  de  c o m e r  y  v e s t i r :  y n o  h a  d e  p o d e r  s a c a r  in d io  d e  u n  p ueb lo  
i  j : ro:  ni c o m p e le r  p a r a  n a d a  á  los ind ios :  v c u a l q u i e r a  o t r a  c p s a  q u e  les 
^ a u J a r e ,  los ha  d e  p a g a r  co m o  o t r o  p a r t i c u l a r .

.45. A  los C u r a s  se  l e s  p a g a r á  d e  e s t i p e n d io  p o r  c a d a  u n  in d io  de  t a ia  
d oc tr ina  u n  peso, c o m o  h a s t a  a q u i  se  le s  h a  p a g a d o :  m i e n t r a s  la  t i e r r a  

j a  l u j a r  á q u e  se  les  s a l i s f a g a  m e jo r ;  q u e  p o r  a g o r a  n o  se  l e s  h a c e  nove-  
jad  en su p a g a .

<46. E n  c u a l q u i e r  p u e b l o  q u e  h a y a ,  a n t i g u o  ó n u e v o ,  e n  c ú a lq u i e r  
reduccion,  p o r  p e q u e n a  q u e  s e a ,  h a  de  h a b e r  p a r t i c u l a r  c u i d a d o  q u è  haya  
cuien e n s e i ie  la  d o c t r i n a .

■<47. E n  c a d a  p u e b lo  d e  h a s t a  c i e n  in d io s ,  h a y a  u n  f isca l  q u e  j u n t e  á la 
doctr ina .  Y  si p a s a r e  d e  c i e n  ind ios ,  h a y a  do s  f i s c a le s .  Y  p o r  m u c h o s  ind ios  
que t e n g a  el p u e b lo ,  n o  h a  d e  h a b e r  m á s  d e  d o s  f i sca le s :  y  é s to s  h a n  d e  s e r  
áe c in c u e n ta  á  s e s e n t a  a n o s  d e  e d a d :  y  lo s  c u r a s  n o  h a n  d e  p o d e r  ocupa r -  
los f u e ra  de  su  oficio, si no  es  p a g á n d o s e l o .

«4S. E n  c a d a  p u e b lo  q u e  p a s a r e  d e  c i e n  i n d io s ,  h a  d e  h a b e r  c u a t ro  
c a n to re s .  Y  si l l e g a r e  á  d o sc ie n to s  in d io s ,  c i n c o  c a n t o r e s .  Y  e n  cada  
red u cc ió n  p o r  p e q u e n a  q u e  se a ,  h a  d e  h a b e r  u n  s a c r i s t á n  q u e  t e n g a  c u i 
dado d e  g u a r d a r  el o r n a m e n t o  y b a r r e r  l a  i g l e s i a .  T o d o s  h a n  d e  s e r  l ib re s  
de ta s a s  y  t r ib u to s  p e r s o n a l e s .

•49. C u a l q u i e r a  p e r s o n a  q u e  t e n g a  e n  s u  c a s a  y  s e rv i c io s  in d io s  iníie- 
les p o r  jo r n a l e s  ó p o r  a n o s ,  le s  e n v i a r á n  t o d a s  l a s  m a n a n a s  e n  tocãn d o se  
las c a m p a n a s  en  la  C o m p a n í a  d e  f e sü s  ó e n  o t r a  i g l e s i a  d o n d e  es to  se 
h ic ie re ;  p a r a  q u e  al l i  e s t é n  u n a  h o r a  r e z a n d o :  s o p e n a  d e  q u e  q u i e n  aq u e s to  
no lo c u m p l i e r e ,  se  le  q u i t e  e l  s e rv ic io  d e i  t a l  i n d io :  y  n o  s e  l e s  p e rm i ta  
se rv i r ,  a u n q u e  se a  co n  p a g a  m u v  a v e n t a j a d a ,  y  d e m á s  d e  e s o  p a g u e  c u a t r o  
pesos d e  p e n a  c a d a  d ia  q u e  no  lo c u m p l i e r e :  l a  m i t a d  p a r a  l a  c o f ra d ía  de  
los ind ios ,  y la  o t r a  m i t a d  p a r a  el ju e z  q u e  lo s e n t e n c i a r e .

« T í tu lo  d e i  g o b i e r n o

'  <50. E l  g o b i e r n o  d e  lo s  p u e b io s  de  los in d io s  e s t á  á  c a r g o  d e  los A lc a l -  
des  y R e g i d o r e s  d e  in d io s  e n  c u a n to  à  lo u n i v e r s a l ,  d e j a n d o  á - l c s  c a c iq u es  
el r e p a r t i m i e n t o  de  Ia s  m i t a s .

«}l . L a  e j e c ;.;cit 'n d e  m i t a s  y  c o b r a n z a  d e  l a s  t a s a s  e s  u n  c a r g o  ciei 
J u s t i c i a  m a y o r  <5 A l c a l d e  o r d i n á r i o  d e  c a d a  p u e b l o  d e  e s p a n o i e s :  p o rque  
e n  c a s o  q u e  la  J u s t i c i a  m a y o r  n o  v a y a  á  e s to ,  h a  d e  e n v i a r  p r e c i s a m e n te  
u n  A l c a l d e  o r d i n á r i o ,  y  no  o t r a  p e r s o n a .  Y  e l  i r  á  c o b r a r i a ,  h a  d e  s e r  a l  
l ie m p o  q u e  se h a y a  d e  c o b r a r  l a  t a s a  ó m i t a ,  c u a n d o  los in d io s  q u i s i e r e n  
q u e  se  e n l a b l e  el d iclio  m o d o  d e  g o b ie r n o .  Y  e n t o n c e s  se  p a g a r á  á la Jus -



t i c i a  M a y o r  do s  r e a l e s  por  la  c o b r a n z a  d e  t a s a :  v e c  n in g u n a  m a n e r a  se 
h a n  d e  n o m b r a r  C o r r e g i d o r e s  d e  los  p u e b lo s  d e  lós  indios,  por los i n c o n 
v e n i e n t e s  q u e  de  e l lo s  l ian  r e s u l t a d o  e n  el  P e r ú :  y la  J u s t ic ia  que  as í  
c o b r a r e  la  ta s a ,  h a  de  t e n e r  c a r g o  de  p a g a r  al  s a c e rd o te  v al  e n c o 
m e n d e i  o.

«5'-\ E l  A l c a l d e  ui A l c a l d e s  dc la H e r m a n d a d  110 puede cor.ocer  ni 
eono2Can de p le i to s  d e  ind ios ;  p e r o  p u e d e  h a c e r  la  c a u s a  v r e n i i i i r l a  á la  
o r d i n a r i a ,  s a lv o  e n  h u r t o s  d e  g a n a d o s :  q u e  e n  tal ca s o ,  p ro c e d e r á  como los 
o r d i n á r i o s .

«53. L a  J u s t i c i a  m a y o r  y o r d i n a r i a  p u e d a n  p r o c e d e r  en ca u s a s  de 
i n d io s :  v e l lo s  y  los d e  la  H e r m a n d a d  e n  c a s o  p r o c s d e m e  no p u e d e n  s e n 
t e n c i a r  á  n i n g ú n  in d io  í in  t r a e r l o  á Ia c á r c e l  de  Ia c iu d a d .  y a lli  su s ; a n c i a r  
Ia  c a u s a ,  lo c u a l  se  m a r .d a  po r  los g r a n d e s  a g r a v i o s  q u e  á t í i u l j  J e  lust i-  
c i a s  se  h a n  h e c h o  á los  indios.

«54. .Y ingún in d io  se p u e d a  s e n t e n c i a r  e n  d e s t ie . ’ro  q u e  pase dei  d i s 
t r i t o  d e  la  c i u d a d  á q u e  su p u e b lo  f u e r e  s u j e to .  V  si f u e r e  e:i a lg i in  s e r v i 
c io .  no  p u e d a  s e r  s in o  c e  c o n v e n to  ó de la  r e p ú b l i c a .  P e r o  po r  es to  no se 
p r o h i b e  d a r  a l  ind io  p e n a  d e  m u e r t e  m e r e c i é n d o l a .

«55. L a s  e lecc ion- rs  d e  c a b i ld o s  de  ind ios  se  h a g a n  p o r  los de i  cab i ld o  
q u e  s a l i e r e ,  e n  p r e s e n c i a  d e i  C u r a .

•56. E l  a n o  q u e  e l  ind io  f u e r e  A lc a l d e ,  no  d e b e  t a s a  ni s e rv ic io  p e r 
s o n a l  e n  caso  q u e  s e  r e p a r t a .

« T i t u l o  d e  ( a s a

«57. L a  p r i n c i p a l  c a u s a  p o r q u e  S .  ..VI. m a n d ó  h a c e r  e s t a  V is i t a ,  fué 
p a r a  q u e  los in d io s  f u e s e n  t a s a d o í :  y  con  e s to ,  c e s a n d o  el  s e rv ic io  p e r s o n a l ,  
c e s a s e n  a s í  todos  los a g r a v i o s  á los indios:  c o m o  es  fácil  c o n o c e r  el  qu e  
m e d i a n a m e n t e  d i s c u r r e  p o r  los a g r a v i o s  q u e  á los  in d io s  se h ao  h ec h o ,  q u e  
s o n  m u c h o s  p o r  el  p o c o  o r d e n  q u e  e n  es ta  G o b e r n a c i ó n  ha hab ido .  A u n q u e  
l a  m a t é r i a  e s t á  t a n  i n d i g e s t a ,  q u e  co n  m v c h a  d i f ic u l t a d  se  p u e d e  e n t a b l a r  
lo  s u s o d ic h o .  P o r q u e  los m á s  de  los ind ios ,  en  l a  V i s i t a  q u e  he  hech o ,  e s p e 
c i a l m e n t e  e n  e s t a  c i u d a d  d e  la  A s u n c i ó n ,  d ic e n  q u e  no q u i s i e r a n  tasa ;  
u n o s ,  ó los m ás ,  p o r q u e  no  s a b e n  lo  q u e  es , a u n q u e  se le s  ba  p ro c u ra d o  
d a r  á  e n t e n d e r :  o t r o s ,  p o r q u e  so n  p o b re s ;  o t ro s ,  p o r q u e  d icen  q u e  e l lo s  
s i r v e n  c u a n d o  q u i e r e n  y  c o m o  q u i e r e n ,  y l e s  d a n  a l g u n a  g ra t i f i c a c ió n  los 
e s p a f to le s :  o t ro s ,  q u e  v i e n e n  á  a y u d a r  á los e s p a n o l e s  no á  t i tu lo  de  t a s a  y 
s e r v i c i o ,  s in o  c o m o  á  p a r i e n t e s .  Y  es to  ú l t im o  t a m b i é n  se m e  a l e g ú  p o r  el 
P r o c u r a d o r  g e n e r a l  d e  e s t a  c iu d a d  p o r  u n a  p e t i c ió n .  Y  a u n q u e  l a s  d ic h a s  
e i c u s a s  son  d e  t a n  poco  f u n d a m e n t o ,  com o p a r e c e :  y  e n t i e n d o  q u e  Ias m ás  
h a n  p r o c e d id o  d e  i n d u c c i o n e s  v  e n g a n o s  q u e  á  los  ind ios  se  h a n  hecho;  
t o d a v i a  o b l ig a  á  u s a r  d e  t r a z a  e n  l a s  e je c u c io n e s  d e  Ja  t a s a  q u e  S .  M . m a n d a  
se  p o n g a :  q u e  a s í  p o r  e s to ,  c o m o  p a r a  a s e g u r n r  l a s  c o n c ie n c ia s ,  p a r e c e  
pi eci.-o p o n e r l a .  R i s p o c í o  J e  !o c u a l .  a n l e  io d as  co sas ,  de r . la ro  qu-i la tasa  
l a  d e b e n  p a g a r  los v a r o n e s  d e s d e  d ie z  y  oclio a t ios de  e d a d  h a s ta  q u e  len-  
g a n  c in c u e n ta .  A u n q u e  si a l g u n o s  t u v i e r e n  los  i m p e d im e n to s  q u e  no  p u e 
d a n  p a g a r  t a s a  p o r  e n f e r m e d a d  q u e  t e n g a n ,  la J u s t i c i a  lo d e c l a r e  a s í  p a r a  
q u e  n o  Ia p a g u e n .

— ó71 —
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«f>3. L a s  m u je r e s ,  de n i n g u n a  e d a d  q u e  s e a n ,  n o  d e b e n  p a g a r  tasa :  v 
así se d e c la r a .

õ 9 .  A u n q u e  en  el  P i r ú  los ind ios  c a s a d o s  a n t e s  d e  d i e z  y  o cho  anos  
p ag an  la ta sa ,  es to  p a r e c e  t i e n e  a l g u n a  d if ic u l tad  e s p e c i a l  e n  e s t a  provin-  
cia, donde  ta n to  d e s o rd e n  b a  h a b id o  e n  im p e d i r  lo s  m a t r i m o n i o s  d e  los 
iaJ ios .  V  asi  se d e c i a r a  q u e ,  a u n q u e  e l  in d io  se a  c a s a d o ,  n o  d e b e  t a s a  liasta  
la d icha  e d a d  de  los d iez  v o cho  a ü o s .

• 60. A u n q u e  yo  q u i s i e r a  h a c e r  t a s a s  p a r a  c a d a  p u e b l o  e n  p i r t i c u la r ,  
no he podido h a s t a  el p r e s e n t e  p o r  l a s  r a z o n e s  r e i e r i d a s :  p o r q u e  e n  cada  
p ueb lo  hay  ind ios  de  d i f e r e n t e s  e n c o m e n d e r o s :  q u e  lo s  m á s  l i e n e n  tan 
r e q u e n o  n ú m e r o ,  q u e  no  so n  de  c e n s id e r a c iú n .  P o r q u e  a u n  e n  é s t a  c iudad  
de la  A s u n c ió n ,  c a b e z a  d e  l a  G o b e r n a c i ó n ,  h a y  m u c h o s  q u e  no  t i e n e n  á 
diez indios de  r e d u c c iú n .  V  he  v is i t a d o  p u e b l o  q u e ,  a u n q u e  e r a  b a s t a n t e  
p a ra  d o c t r in a n te ,  h a l l é  in d io s  de  c i n c u e n t a  e n c o m e n d e r o s .  R e s p e c t o  d e  lo 
cual ,  p a r e c e  m á s  c o n v e n i e n t e  q u e  l a s  t a s a s  s e a n  e n  g e n e r a l .  V  a s í  laso  los 
indios de  e s ta  G o b e r n a c i ú n  (á los q u e  so n  d e  t a s a ,  c o n f o r m e  á  lo  d icho  en  
es te  t í tu lo '  q u e  c a d a  u n o  p a g u e  á  su  e n c o m e n d e r o  c i n c o  p e s o s  c o r r i e n t e s  
en c a d a  a n o  en  m o n e d a  d e  l a  t i e r r a :  y q u e  la s  d i c h a s  m o n e d a s ,  co m o  e s tá  
c icho ,  se h a y a n  de  r e d u c i r  y r e d u z c a n  á  c o sa s  q u e  si s e  h u b i e r a n  d e  v e n d e r  
á r e a l  de  p la ta ,  v a l i e s e n  se is  r e a l e s  d e  p l a t a  lo q u e  e n  m o n e d a  d e  l a  t i e r r a  
es u n  peso .  Y  a s í  e l  in d io  h a  d e  s e r  o b l i g a d o  á  p a g a r  e n  c a d a  u n  a n o  cinco 
pesos de t a s a  en  m o n e d a  d e  l a  t i e r r a ,  ó e n  se is  r e a l e s  d e  p l a t a  p o r  cada  
peso, ó e n  e s p e c ie  d e  m a íz  ó t r ig o ,  ó a l g o d ó n  h i l a d o  ó to r c id o ,  ó m a d r e s  de  
m e c h a .  Y  p o rq u e  no  h a y a  d i f icu ltad  e n  la s  d i c h a s  e s p e c i e s ,  d e c l a r o  la s  
d ic h a s  e s p ec ie s .  U n a  í a n e g a  d e  m aíz ,  u n  p eso .  U n a  g a l l i n a ,  d o s  r e a l e s .  L-na 
m a d r e  de  m e c h a  q u e  t e n g a  d iez  y  s e i s  p a lm o s ,  u n  p e s o .  T r e s  l i b r a s  d e  
g a r a b a t á ,  un peso .  L 'na  a r r o b a  de a l g o d ó n ,  s in  s a c a r  l a  p e p i t a ,  d e s t a  t i e r r a ,  
c u a t r o  pesos: y d e i  Rio B e rm e jo  ó d e  T u c u m á n ,  c in c o  p e s o s .  U n a  v a r a  de  
l ien zo  de  a lg o d ó n ,  u n  peso .  U n a  f a n e g a  d e  f r i s o l e s ,  t r e s  p e so s .  E n  la s  cua-  
les d ic h a s  e s p e c ie s  p u e d a n  p a g a r  y  p a g u e n  los in d io s  l a  t a s a ,  a u n q u e  en  el  
an o  no  t e n g a  o b l ig a c ió n  el  e n c o m e n d e r o  d e  r e c i b i r  m á s  d e  u n a  f a n e g a  de  
m aíz  v dos  g a l l i n a s ,  e n  los  p r e c io s  q u e  v a n  p u e s to s :  y  l a  d e m á s  t a s a 'h a y a  
de  s e r  en  l a s  d e m á s  e s p e c i e s  ó m o n e d a s  d e  C a s t i l l a  ó  d e  la  t i e r r a .  com o va 
d e c l a r a d o .  L a  c u a l  d ic h a  t a s a  se  ha  d e  p a g a r  la  m i t a d  c o g i d a s  l a s  co s e c h a s  
p o r  N a v id a d ,  v la  o t r a  m i t a d  p o r  S a n  J u a n .  ~

«61. P o r  c u a n t o ,  co m o  e s tá  d ic h o ,  p o r  a g o r a  l o s  in d io s  r e h u s a n  de 
p a g a r  l a  t a s a ,  l e s  m a n d o  q u e  los  q u e  no  la  q u i e r a n  p a g a r  s i r v a n ,  como 
e l lo s  han  d icho ,  á  sus  e n c o m e n d e r o s ,  co m o  h a s t a  a q u i .  Y  e l  e n c o m e n d e r o  
e n t i e n d a  q u e  en  l u g a r  d e  t a s a ,  p u e d e  l l e v a r  t r e i n t a  d i a s  d e  t r i b u t o  e n  cada  
un ano :  y q u e  los d e m á s  q u e  l i i b a j a r e  c o n  é l  e l  i n d i o ,  q u e  e s  lo  m á s  o r d i 
n á r i o ,  e n  e sp e c ia l  e n  los p u e b io s  d e  l a  A s u n c ió n ,  q u e  h a  s id o  l a  p r in c ip a l  
p a r t e  de i  ano ,  ha d e  g r a t i f i c a r  a l  in d io ,  co m o  e s t á  d i c h o ,  á  r e a l  y  m edio  de  
j o r n a l  e n  m o n e d a  d e  la  t i e r r a  ó co sas  q u e  lo v a l g a n .  Y  lo  m e s m o  h a  d e  se r  
si d e  su  v o lu n la d  le  s i r v i e r e  a l g ú n  i n d io  q u e  p o r  s u  e d a d  n o  d e b a  t a s a .

• 62. C a d a  a n o  la J u s t i c i a  M a y o r  ó A l c a l d e  q u e  n o m b r a r e ,  v a y a  A v is i ta r  
los ind ios  l ie sp u é s  d e  c o g id a s  las  c o s e c h a s ,  p a i a  p r o v c e r  e l  n ú m e r o  d e  t« ;a ,  
los q u e  l l e g a r e n  á d ie z  y  o c h o  an o s ,  y  s a c a r  los q u e  l l e g a r e n  ã  c in c u e n ta .

«63. P o r  e s to s  p a d r o n e s ,  e n  q u e  se  h a n  de  p o n e r  t a m b i é n  lo s  hijos ,  es  
fác i l  a v e r i g u a r  l a s  e d a d e s  y  o b l ig a c ió n  de  t a s a .  Y  e n  e s t o  h a v a  m u y  b u e n a



c u e n t a  de  e x c u s a r s e  de  los p a d r o n e s  d e  los C u r a s :  p o r q u e  no e n ú t u i a u  en  
n i n g u n a  m a n e r a  los b á r b a r o s  q u e  lo s  p a d r o n e s  q u e  lo s  ec les iás t icos  h a c e n  
so n  e n  o r d e n  á  i n t e r é s  de  los e s p a n o le s ,  y ( o rn ien  c o n c e p to  d i fe ren te  de lo 
q u e  e s  y  I ia c e n  la  I g l e s i a  y  sus ' m in i s t r o s .

«64. A u n q u e  el  ind io  ç u i e r a  p a g a r  la  t a s a  e n  s e rv ic io  p e r so n a l  como 
e s t á  d ich o ,  no  se- le s  ha J e  i m p e d i r  q u e  el  d c .n á s  t i e m p o  dei  ano  puedan  
c o n c e r t a r s c  c o n  e l  e s p a n o l  q u e  q u i s i c r c a  p r . ra  g i m a r  j o r n a l  6 s a lá r io .

«65. L o s  in d io s  q u e  d e s d e  l u e g o  q u i e r e n  p a g a r  la  tasa ,  la p a g u e n :  y 
c o n  e s to  s i r v a n  ó t r a b a j e n  co n  q u i e n  q u i s i e r e n :  y  no  s e a n  com pel idos  á mita, ' 
p o r q u e  e n  t a n  p o c o  n ú m e r o  co m o  h a s t a  a g o r a  h a y ,  no se  p u e d e  e n l a b l a r  la 
m i t a :  h a s t a  q u e  c o n o z c a n  los in d io s  q u e  le s  e s t á  b i e u  p a g a r  la lasa :  y 
e n t o n c e s  se  e n t a b l e n  co m o  es  r a z ó n .

« T í t u l o  d e  l o s  i n f i el e s

<66. P o r  C é d u l a  de  S. M. e s tá  p ro h ib id o  q u e  los G o b e r n a d o r e s  h a g a n  
n u e v a s  e n t r a d a s  e n  p u e b lc s  v t i e r r a s  d e  ind ios ,  a u n q u e  s e a  po r  via de Doc- 
t r i n a s ,  y  m e n o s  p o r  v ia  de  c o n q u i s t a  no  p u e d a n  h a c e r  la s  d ic h a s  e n t r a d a s ,  
p o r q u e  lo s u s o d ic h o  e s t á  r i s e r v a d o  á  la  p e r s o n a  dei  s e ü o r  V i r r e y :  declá-  
r o l o  as í :  y  m a n d o  q u e  de  a q u i  a d e l a n t e  el  G o b e r n a d o r  ni o t r a  J u s t i c i a  no 
l a s  h a g a n ,  s o p e n a  de  p r i v a ; i ó n  d e  oficio, y  m á s  dos m il  pesos  p a r a  la C â 
m a r a  d e  S .  M .

«67. N i n g ú n  T e n i e n t e  n i  A l c a l d e  p u e d a  ; n \  i a r  ni e n v ie  g e n t e  a r m a d a  
á  los  i n d io s ,  á  t í t u lo  d e  q u e  los  r e d u z e a n  ó v e n g a n  á h a c e r  m i ta ,  ni eii o t r a  
m a n e r a ,  so  l a  m i s m a  p e n a .  P e r o  b i e n  se  p e r m i t e  q u e  si a lg u n o s  indios 
h i c i e r e n  d a n o  a l  p u e b l o  ó á  in d io s  d e  p a z  e n  sus  p e r s o n a s  ú h a c ie n d a s ,  p u e 
d a n  l u e g o  h a s t a  t r e s  m e s e s ,  e n v i a r  p e r s o n a s  q u e  los c a s t i g u e n  con a r m a s  
6 t r a i g a n  p r e s o s ;  co n  q u e  lo s  q u e  s e  p r e n d i e r e n  n o  se e j e c u te  p e n a  c o n t r a  
e l l o s  e n  e l  c a m p o ,  si no  es  q u e  la  d i l a c ió n  t r a i g a  d a n o  i r r e p a r a b l e :  y  en 
n i n g u n a  m a n e r a  se  p u e d a n  r e p a r t i r  la s  d i c h a s  p i e z a s  d e  los ind ios  como 
h a s t a  a g o r a  se  h a  h e c h o ,  s o p e n a  de  m il  pesos e l  q u e  lo  c o n t r a r i o  h ic ie re .

«63. E n  c a s o s  q u e  los e x c e s o s  d e  los  t a le s  in d io s  o b l i g u e n  á d e m o s t r a -  
c ió n ,  y  p a s e n  lo s  t r e s  m e s e s  d e  l a  O r d e n a n z a  s e s e n t a  y  s i e te ,  p o d rá  el G o 
b e r n a d o r  s o lo  y  n o  o t r a  J u s t i c i a ,  d e t e r m i n a r  c e r c a  d e i  d iebo  ca s t ig o :  con 
q u e  e n  lo d e m á s  se g u a r d e  l a  O r d e n a n z a  p r e c e d e n t e .

«69. P o r  C é d u l a  d e  S .  M .  e s t á  m a n d a d o  q u e  los  in f ie le s  q u e  se  red u -  
j e r e n  é  h i c i e r e n  c r i s t i a n o s  n o  p u e d a n  s e r  e n c o m e n d a d o s  ni p a g u e n  ta s a  los 
in f ie le s  p o r  d ie z  a n o s .  Y  p a s a d o  e l  d ic h o  t é r :n in o ,  no  s e  in n o v e  s in  o r d e n  
e x p r e s a  d e i  s e n o r  V i r r e y  6 A u d i ê n c i a .  D e c l á r o l o  as í :  v m a n d o  q u e  d u r a n t e  
e l  d i c h o  t é r m i n o  d e  los d ie z  a n o s ,  n o  p u e d a n  s e r  c o m p e l id o s  á s e rv ic io  nin- 
g u n o .  P e r o  b i e n  p o d r á n  d e  su  v o lu n ta d  c o n c e r t a r s e  p a r a  se rv i r :  y  las  Ju s -  
t i c i a s  t e n d r á n  c u id a d o  de  q u e  no  s e  l e s  h a g a n  a g r a v i o s .

«70. E l  C u r a  d e  i n d io s ,  e n  e s p e c i a l  d e  n u e y a m e n t e  r ed u c id o s ,  no  
p u e d a  s a c a r  ni s a q u e  n i n g u n a  in d ia  c a s a d a  ni s o l l e r a ,  a u n q u e  se a  de  poca  
e d a d .  ni H a l la  á  q u e  vay.i  á  s e r v i r  í u c r a :  v e! q u e  ta l  h i c i e r e .  no p ' . e J a  s e r  
p r e s e n t a d o  á  o t r o  ben e f ic io .  .

«71. L a  ju s t i c ia  y  d o c t r i n a n t e  t e n g a n  p a r t i c u l a r  c u id a d o  de q u e  se 
e n c a m i n e n  los  ind ios  á l a b r a r  la s  t i e r r a s  y  t e n e r  b u e y e s  p a r a  ello: y h a g a n  

4 3  O r c a n u a c i ó . n  S o c i a l  d e  l a s  D o c t r i n a s  G u a r a n í e s .  — t o m o  u .

- 673 —



!£■ t~2. T o d a s  l a s  r e d u c c i o n e s  q u e  se h i c ie r e n  d e  in d io s ,  s e a n  e n  s u s  p rc  
t i e r r a s  y  t e m p l e s .  y  e n  las  p a r t e s  d e l l a s  á  s u  c o m o d id a d ,  v d o n d e  

J e í J i a  l e a e r  y  t e o g a n  a g u a ,  I cna ,  p e s c a d o ;  y d o a d e  p u e d a n  t e n e r  c ô m o d o  
Qrt  s e " e n t e r a s :  }' no  s úlo r e s p e c to  d e i  e s ta d o  p r e s e n t e ,  p e r o  d e i  a u m e n t o  
H j  5e p u e d e  e s p e r a r ,  t e n i e n d o  a te n c iú n  a l  b ie n  d e  lo s  in d io s  y  q u e  -se:i c o n  
p  gusto. p a r a  q u e  c o n  é! a c u d a n  á  la  d o c t r i n a :  y  s i  los  p u e b io s  <5 r r duc-  

.cones f u e re n  t a n  p e q u e í i a s ,  q u e  no p u e d a  e s l a r  d o c t r i n a n t e  e n  s o lo  u n o ,  
j t p r e c a r n r i  p o n e r  e n  d i s t a n c i a  c o n v e n ib le  el  d i c h o  t r a b a j o ,  p a r a  q a e  e n  
o t J io  e í i é  la  p a r r o q u i a ,  de  d o n d e  se  les  p u e d a  a c u d i r  à  to d o s  y  q u e  c c n  
f j a o j i - s d  s e a n  d o c t r i n a d o s  p o r  la s  r e d u c c io n e s .  Y  a u n q u e  e s t é n  d iv id id o s ,  
r oo s iendo  d e  s u  n a t u r a l ,  n o  se  p r o c u r e n  j u n t a r  e n  n i n g ú n  p u e b l o  s i e n d o  
bucHos: p o r q u e  s e  e .xcusen  l a s  d i s c ó rd ia s  q u e  e n t r e  e l lo s  p u e d a n  h a b e r ,  
tspecia!  l a s  e n v i d i a s  y  d i f e r e n c i a s  d e  t i e r r a s :  v e n  todo  se l e s  q u i t e n  la s  
ccasiones d e  d i s c ó r d i a s ,  h a s t a  q u e  el t r a to  y los  c a s a m i e n t o s  y  e s p e c i a l  
c onoc i= ien to  d e  D io s  l e s  h a g a  fác i les  e s t a s  c o s a s .

«73. L o s  i n d i o s  q u e  se  h a n  c o n v e r t i d o ,  a u n q u e  no h a n  d e  s e r  c o m p e 
lidos á m i t a s  y t a s a s  p o r  el t i e m p o  q u e  e s t á  d ic h o ;  e s  b i e n  q u e  d e s d e  los 
cinco a n o s  v a v n n  e n t e n d i e n d o  lo  suso d ich o  p o r  m o d o s  s u a v e s ,  a f i c io n á n d o s e  
i  g a n a r  j o r n a l e s  y  t r a b a j a r  p a r a  es to .

«74. A s i m i s m o  e s  b ien  q u e  los r e c i é n  c o n v e r t i d o s  v a y a n  c o n o c i e n d o  e l  
modo d e  g o b i e r n o  p o l í t i c o  d e  lo s  ind ios ,  d á n d o l e s  a l c a l d e s  y  fiscr»! y  o t r o s  
oBcia les.

«75. P o r  c u a n t o  e s  m u y  n e c e s a r io  p a r a  l a  c o n v e r s i ó n  d e  lo s  í n d io s  v 
c rédito  d e i  E v a n g e l i o  p a r a  con  los  b á r b a r o s  q u e  no  e n t i e n d a n  q u e  p o r  
in te r é s  se  le s  p r e d i c a  y a d m i n i s t r a n  los s a c r a m e n t o s ,  e s  b i e n  q u e  c o  s e  l e s  
pida á lo s  i n d i o s  c o s a  n i n g u n a  p o r  p e q u e n a  q u e  s e a :  y  d e  e s to  s e a n  a d v e r 
tidos los  C u r a s  e n  p a r t i c u l a r .

«Titulo de Ias e n co i n i e n d a s »

«7ó. U n a  d e  l a s  c a u s a s  m á s  p r i n c i p a l e s  q u e  h a  h a b id o  p a r a  l a  d im in u -  
ción d e  e s to s  i n d io s  d e  e s t a  G o b e r n a c i ó n  y  l a  d e  T a c u m á n ,  h a  s id o  la s  
m u c h a s  d iv i s i o n e s  d e  e n c o r a i e n d a s ,  p a r t i é n d o l a s  y h a c i é n d o l a s  a l g u n a s  d e  
t r e i n t a  in d io s  y  d e  v e in t e ,  v m en o s ,  d e  q u e  s e  h a n  s e g u i d o  g r a n d í s i m o s  
i n c o n v e n i e n t e s ,  q u e  a l g u n o s  se  h a n  r e p r e s e n t a d o  á  S .  M . v  d e s p a c h a d o  
C é d u l a s  R e a l e s  s o b r e  es to :  Y  as í  o rd e n o  y  m a n d o  q u e  d e  a q u i  a d e l a n t e  no 
se  d i v i d a n  n i  p a r t a n  l a s  e n c o m i e n d a s  dei  n u m e r o  q u e  h o y  t i e n e n  e n  e s t a  
G o b e r n a c i ó n  p o r  v a c a c i ó n  n i  d e ja c ió n  p a r a  q u e  t e n g a n  e f e c t o  c a s a m i e n -  
tos, n i  e n  n i n g u n a  o t r a  m a n e r a ,  a u n q u e  se  d i g a  n o  s e  d i v i d e n  f a m í l i a s  n i  
h á b i to s :  p o r q u e  g e n e r a l m e n t e  se  m a n d a  q u e  e n  n i n g u n a  m a n e r a  n i  p o r  
n i n g u n a  c a u s a  s e  h a g a  d iv i s ió n  n i n g u n a  ni p a r t i c í ó n  d e  lo s  q u e  h o y  e s t á n  
t u  u n a  e n c o i t n c m l a  e n  p o d e r  d e  u n  e n c o m c n d c r o :  s o p e n a  d e  m i l  p e s o s  a l -  
G o b e r n a d o r  q u e  c o n t r a v i n i e r e ,  y l a  d iv i s ió n  s e a  e n  sí  u in g u n r» .  y  !a e n o o -  
m i e n d a  d e s d e  l u e g o  se p o n e  e n  c a b e z a  d e  S .  M .

«77. A s i m i s m o  o r d e n o  y  m a n d o ,  co m o  S .  M .  t i e n e  m a n d a d o  v  p r o v e íd o ,  
q u e  los  in d io s  q u e  e s t u v i e r e n  d iv id id o s  p a d r e s  d e  h i jo s ,  s e  r e d u z c a n  y  j u n -



len p a ra  Ias c iudades  que no he visitado, que sob las  dc 1:\ Asunc'u‘.n 
-pa ra  a r r ib a :  porque  en  las d em ás  he proveído i  s a i i s f a -d ó n  dc los natu- 
ra les .

«/S. I l e in ,  m a n J o  q u e  co m o  ( u e r e n  v a c a n d o  la s  e n c o m i e n d a s  dc u n a  
p a r c i a l i d a d  y  n a i u r a l  <5 p u e b lo ,  se  v iv . i n  j u n t a s J o .  de  s u e r t e  q u e  en  la  
c iu d a d  d e  l a  A s u n c i ó n  y  e n  la s  d e  a r r i b a  l a s  e n c o m i e n d a s  se  r e d u z e a n  e n  
n u m e r o  d e  o c h e n t a  in d io s ,  d iez  m i s  ó mer.os: e n  la c iu d a d  de  S a n t a  l e ,  de  
t r e i n l a  y  c in c o  m á s  ó m en o s :  la  c iu d a d  c e l  R io  Ü e r m e jo ,  ,il in ism o  res-  
pec to :  y l a  d e  l a s  C o r r i e n t e s ,  y  E u e n o s  A i r e s ,  á  d o c e  poco  m á s  ú m en o s :  y 
q u e  e n  e s t e  n ú m e r o  se  v a y n n  r e d u c ie n d o ,  a g r e g á n d o s e  u n a s  á  o t rn s  sin  
q u e  a l  q u e  a s í  s e  le a n e x a r e  se  l e  a u m e n t e  v id a  n i n g u n a ,  s ino q u e  g o c e  lo 
n u e v a m e n t e  a d q u i r i d o  c o m o  lo q u e  a n t e s  p ose ía .  V  d e s d e  q u e  u n a  vez  se 
a n e x ó ,  se  q u e d a r á  s in  d iv id i r .  L o  c u a l  se  e n t i e n d a  e n  e n c o m i e n d a s  p e q u e 
n a s .  P o r q u e  e n  l a s  e n c o m i e n d a s  m a y o r e s  dei d ich o  n u m e r o  r.o se h a n  de 
b a j a r  a l  m e n o r ;  a n i e s  h a n  d e  i r  con  su  a u m e n to :  p u e s  es  j u s t j  q u e  b a y a  
e n c o m i e n d a s  g r a n d e s  p a r a  p e r s o n a s  de  m a y o r  m é r i to .

«79. Y  p o r  c u a n t o  e n  e s a  c iu d a d  h a y  v e c in o s  q u e  t i e u e n  e n c o m ie n d a s  
p e q u e n a s  y  d iv id id a s  y e n  d i f e r e n t e s  p u eb los :  o r d e n o  y  m a n d o  q u e  en  ta l  
c a s o ,  v a c a n d o  l a  t a l  e n c o m i e n d a ,  se  a n e x e  c a d a  p a r t e  e n  su  p u e b lo ,  de 
s u e r t e  q u e  l a s  e n c o m i e n d a s  e s t é n  j u m a s  y no  d i v i J i d a s .  Y  si  el  e n co m en -  
d e r o  q u e  m u e r e  t i e n e  in d io s  e n  dos  p u e b lo s  y se  d e b e n  a n e x a r ,  los d e  un 
p u e b l o  s e  a n e x e n  e n  u n o  d e  lo s  e n c o m e n d e r o s  de  a l l á ,  y el o t ro  en  el  eaco -  
m e n d e r o  d e i  o t ro .

«SO. A s í  co m o  c o n v i e n e  p a r a  el  b u e n  g o b i e r n o  q u e  las  e n c o m i e n d a s  r.o 
s e a n  m u y  p e q u e n a s :  a s í  t a m b ié n  c o n v i e n e  q u e  110  se  d e n  á  u n o  m u c h a s  
e n c o m i e n d a s .  P o r  lo c u a l  y p o r  s e r  c o n fo rm e  á d e r e c h o ,  o r d e n o  v m a n d o  
q u e  q u i e n  t u v i e r e  e n c o m i e n d a  d e  m a y o r  c a n t id a d  J e  Ia r e f e r id a  ó de m e n o r  
e n  d i f e r e n t e s  p u e b lo s ,  d e  s u e r t e  q u e  n o  se  p u e d a n  n p e x a r  c o m o  e s tá  d icho ,  
n o  s e  p u e d a  r e f e r i r ,  n i se  le  e n c o m i e n d e  o t r a  e n c o m i e n d a  sin h a c e r  d e jac ió n  
d e  l a  p r i m e r a .  Y  c a s o  q u e  lo  h a g a  só lo  p a r a  a c e p t a r  la s e g u n d a ,  doy ia 
p r i m e r a  p o r  v a c a ,  y la  p o n g o  e n  c a b e z a  d e  S .  M .

<81. C o m o  e s t á  d ich o  e n  l a s  O r d e n a n z a s  a n t e s  d e s ta ,  la  in d ia  q u e  se 
c a s a r e  c o n  in d io  d e  o t r o s  r e p a r t i m i e n t o s ,  ba  d e  s e g u i r  á su  m ar id o -  Y  p o r 
q u e  n o  c a u s e  i n c o n v e n i e n t e  u n a  O r d e n a n z a  que  se  s u e l e  e n t e n d e r  m a l  e n  
e l  P i r ú ,  d e c l a r o  q u e  la  í n d i a  s i g a  á  su  m a r id o ,  o r a  se  c a s e  p e r s u a d i d a  ó 
i n d u c i d a  p o r  el  in d io  ó n o .  D e  s u e r t e  q u e  es t í .  O r d e n a n z a  se g u a r d e  sin  
e x c e p c ió n  n i n g u n a :  p a r a  q u e  todos  los estorfcos d e  los c a s a m i e n t o s  se 
q u i t e n  j  q u e d e n  c o n  l a  l i b e r t a d  q u e  e s  jus to .  Y  c u a l q u i e r  e n c o m e n d e r o  
q u e  i m p i d i e r e  m a t r i m o n i o  d e  ind io  de  su e n c o m ie n d a  ó s e rv i c io ,  i n c u r r a  
e n  p e r d i m i e n t o  y  p r i v a c i ó n  d e  l a  e n c o m ie n d a :  l a  c u a l  d e s d e  lu e g o  se  p o n g a  
e n  c a b e z a  d e  S. M.: y p r o s i g a  á  c a s t i g a r  e s t e  d e l i to  c u a l q u i e r  ju e z  s e g l a r .  
D e m á s  d e  lo  c u a l ,  s e a  b a s t a n t e  r e c a u d o  p a r a  la  e je c u c iò n  d e  e s t a  O r d e 
n a n z a  c u a l q u i e r  p e n a  q u e  e l  j u e z  e c le s i á s t i c o  p u s i e r e  a l  ta l  e n c o m e n d e r o  
p o r  b a b e r  im p e d id o  e l  m a t r im o n i o .  Y  e n c á r g a s e  á  los C u r a s  q u e  no  c a s e n  
in d io  ó in d i . i  d e  u n a  m is tn a  c a s a ,  c u a n d o  e l  d u e n o  de  e l l a  se  la  I l e v a r e ,  
p o r q u e  u n s í  v a n  a t e m o r i z a d o s ,  ó á  lo  m e n o s  no co n  p l e n a  l i b e r t a d .

«S2. Y  p o r q u e  a l g u n a s  v e c e s  los  e u c o in c iu i e r o s  1k .c c :'. la? o o n i n d i c -  
c i o n e s  à  lo s  c a s a m i e n t o s  d e  s u s  í n d ia s ,  y  lo m ism o  l ia c e n  los q u e  la s  t i e n e n  
e n  c a s a ,  c o n  c o lo r  d e  q u e  Ias  d e f ie n d e n :  y  a n s i  h a c e n  q u e  a l g u n o s  ju e c e s
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( c lc s i is t ícos ,  q u e  no  s i e m p r e  son l e t r a d o s  e n  l a s  í n d i a s ,  lo s  n o m b r e n  p o r  
Je íenso res ,  o r d e n o  y m a n d o  q u e  U  p e n a  d e  la  O r d e n a n z a  p r e c e d e n l e  se 
£3tienda  a s im i s m o  en  e s te  caso:  p o r q u e  e n  n i n g u n a  v ia ,  d i r e c t a  ni i n d i 
recta,  es b ie n  el  e n c o m e n d e r o  <5 p e r s o n a  q u e  t u v i c r e  in d i a  e n  c a s a  t e n g a  
a j n o  ni l iab le  e n  im p e d i r  m a t r im o n io s  d e  l a s  i n d i a s ,  ni a u n  e n  c a s a r ia s :  
porqae e n  los  m e s m o s  m a t r im o n io s  q u e  p r e t e n d e n  h a c e r  s e  d a  in c lu so  
im ped im en to  de  m a t r im o n i o .

«S3. V  p o r q u e  m u je r e s  s u e l e n  e x c e d e r  m u c h o  e n  lo s u s o d i c h o ,  m a n d o  
que las O r d e n a n z a s  p r e c e d e n t e s  se  e n t i e n d a n  c o n  l a s  m u j e r e s  q u e  t u v i e r e n  
e a c o m i e n d a s :  y  si n o  Ias t u v i e r e n ,  i n c u r r a n  e n  c i e n  p e s o s  d e  p l a t a ,  e n  q u e  
no se les p e r m i t a  j a m á s  s e r v i r s e  d e  i n d i a  n i n g u n a ;  a u n q u e  l a s  in d ia s  q u ie -  
ran- Esto  m i s m o  se  g u a r d e  con  los b o m b r e s  n o  e n c o m e n d e r o s .  V  e n  e s t o s  
casos de im p e d i m e n t o s  d e  m a t r im o n io ,  q u i s i e r a  p o n e r  j u e c e s  m u y  r ig o ro s o s  
para e j e c u t a r l o s ,  p o r q u e  he  h a l l a d o  g r a v í s i m o s  e i c e s o s ,  y  m u y  g r a n d e s  e n  
p a r t i c u l a r .

«S-l. E n  j o r n a l e s  d e  m u j e r e s  no  he  p u e s t o  p r e c i o  n i n g u n o ,  p o r q u e  le  
r e se rv o  á  la  v o l u n t a d  d e  l a s  p a r t e s .

«3ô. A u n q u e  he  r e m i t id o  a l  s e n o r  V i r r e y  y  á  l a  A u d i ê n c i a  e l  c a s t ig o  
de los e x c e s o s  p a s a d o s ;  e s to  se  e n t i e n d e  e n  e l  f u e r o  e x t e r i o r .  Y  a s í  a d r i e r t o  
d los c o n f e s o r e s  y  á  la s  p e r s o n a s  q u e  h a n  t e n i d o  y  t i e n e n  in d io s ,  q u e  v a y a n  
c o m p o n ie n d o  s u s  c o n c ie n c i a s  c o n  m u c h o  c u id a d o :  q u e  t o d o  s e r á  m e n e s t e r :  
y p l e z a  á  D io s  q u e  a c i e r t e n .

*S. M. y  e l  s e n o r  V i r r e y  v la  R e a l  A u d i ê n c i a  p r o v e e r & n  a c e r c a  d e  no  
l lev a r  d e r e c h o s  á  los in d io s  q u e  se q u i e r e n  c a s a r .  E n t r e t a n t o ,  p ido  con 
mucho e n c a r e c i m i e n t o ’ q u e  e n  e s to  se  h a y a  e l  r e c a t o  q u e  e s  r a z ó n .  P u e s  
dem ás  d e  q u e  los in d io s  no d e b e n  d e r e c h o s ,  e s  t a n  s a b i d o  lo s  e s to rb o s  q u e  
los in d io s  t i e n e n  p a r a  lo s  m a t r im o n io s  c u a n d o  t i e n e n  q u e  p a g a r  d e re c h o s :  
y c u á a  p e r j u d i c i a l  e s  c u a l q u i e r a  d i l a c ió n  e n  esto '.  •

c L a s  c u a l e s  d i c h a s  o r d e n a n z a s  h e  h e c h o  c o m o  e n t i e n d o  c o n v ie n e ,  
r e sp ec to  d e  lo q u e  m e  h a  c o n s ta d o  p o r  l a s  V i s i t a s ,  y  m u c h o  m á s  p o r  r e l a 
c iones  p a r t i c u l a r e s :  p o r q u e  e n  e s t a  t i e r r a  t o d o s  q u i e r e n  q u e  s e  e n t e n d a  é  
i n fo rm e  lo  q u e  l e s  c o n v ie n e :  q u e  á  t a n t o  h a  l l e g a d o  l a  d e s o r d e n  d e  e s ta  
t i e r r a .  E n  p a r t i c u l a r ,  h e  c o m u n ic a d o  e s t a s  O r d e n a n z a s  c o n  los G o b e r n a -  
d o re s  p r e s e n t e  y  p a s a d o :  v con  to d o s  l o s  r e l i g io s o s  d e  e s t a  c iu d a d ,  y  co n  
cas i  todos  los  d e  l a  G o b e r n a c i ó n :  y  c o n  o t r o s  m u c h o s  p a r t i c u l a r e s  d e  e l la s ,  
en e s p e c i a l  c o n  lo s  d ip u ta d o s  q u e  h a n  n o m b r a d o  l a s  c i u d a d e s  d e  e s t a  G o b e r 
n a c ió n ,  y e n  p a r t i c u l a r  los  d e  l a  c iu d a d  d e  l a  A s u n c i ó n .  Y a f i rm o  q u e  
c u a n to  m e  h a n  q u e r i d o  h a b l a r  e n  e s t a  m a t é r i a  h e  o íd o .  Y  a u n q u e  e s ta s  
O r d e n a n z a s  s e  h a n  d e  l l e v a r  a l  C o n s e jo  R e a l  d e  l a s  I n d i a s ,  p a r a  q u e  S u  
M a j e s t a d  l a s  m a n d e  v e r ,  y  e n t r e  t a n t o  s e  h a  d e  e s t a r  p o r  lo  q u e  m a n d a r e  
el s e n o r  V i r r e y  ó R e a l  A u d i ê n c i a  d e  la  P l a t a ;  p e r o  m i e n t r a s  S .  E .  R e a l  
A u d i ê n c i a  o t r a  c o s a  no  r a a n d a r e n ,  m a n d o  q u e  t o d a s  l a s  J u s t i c i a s  y  vec inos ,  
e s t a n t e s  v - h a b i t a n t e s  e n  e s t a  G o b e r n a c i ó n  y  s u s  t é r m i n o s  y  ju r i s d ic c ió n ,  v  
los q u e  a d e l . m t c  e s t u v i e r e n ,  I;is g u a r d e n  y  c u m p l a n  t o d a s ,  e n  todo y  po r  
todo, s e g ú n  q u e  e n  e l l a s  se c o n t i e n e :  so  l a s  p e n a s  e n  e l l a s  c o n te n id a s ,  y  
m i s  q u i n i e n t o s  p e s o s  p a r a  l a  C â m a r a  d e  S .  M .  e n  q u e  d e s d e  l u e g o  doy  p o r  
c o n d e n a d o  lo  c o n t r a r i o  h a c ie n d o .  E n  q u e  l a s  j u s t i c i a s  p r o c e d e r á n  co n  el  
m a y ò r  r i g o r  c o n t r a  los  r e b e ld e s  é i n o b e d i e n t e s .

«Fué d a d a  e n  l a  A s u n c ió n ,  c a b e z a  d e  l a  G o b e r n a c i ó n  d e i  P a r a g u a y  y



R i o  d e  la  P l a t a ,  en  d oce  d i a s  d e i  m e s  d e  O c l u b r e  de  mil se isc ien tos  y 
o n c e a n o s . »

« E l  l i c e n c i a d o  D o.\  F r a x c i s c o  d e  A l f a r o .» 

«■Por m a n d a d o  dei  s e n o r  O i d o r  Y i ã i t a d o r . — A l o a s o  X a v a r r o ,  S e c r e ia r io  
d e  la  V is i ta .»

( S k v i l l a : A r c h .  d e  l a d .  74• 4-4.>
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Decisão Real no Conselho das índias, Aprovando as 
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1 6 1 8 -  D E C 1 S IÓ N  R E A L  EN E L  C O N S E J O  D E  IN D IA S ,  A P I ÍO B A T O -  

R IA  D E  L A S  O R D E N A N Z A S  D E  A L F A R O ,  C O N  L A S  M O D IF IC A -  

C I O N E S "  E N  E L L A S  I N T R O D U C I D A S .

[ I n s é r l a n s e  la s  O r d e n a n z a s  c o n  la s  C é d u l a s :  y  a l  l ina l  d e  todo, se  dice:]  
« Y  h a b i é n d o s e  r e q u e r id o  e j e c u t a r  l a s  d i c h a s  O r d e n a n z a s  p o r  el  d icho 

D .  F r a n c i s c o  d e  A l f a r o ,  los  v e c in o s  d e  l a s  d i c h a s  p r o v in c i a s  d e i  P a r a g u a y  
y  R i o  d e  l a  P l a t a  h ic ie r o n  a l g u n a s  c o n l r a d i c c i o n e s  á e l l a s ,  p r e t e n d ie n d o  
n o  se  h a b í a  d e  i n n o v a r  e n  n a d a  d e  l.i c o s t u m b r e  q u e  se  h a b ía  l en id o  p o r  lo 
p a s a d o ,  s in o  q u e  se h a b ia n  d e  g o b e r n a r  d e  l a  m i s m a  m a n e r a  q u e  a n t e s  q u e  
s e  I l ic ie sen .  S o b r e  lo c u a l  p o r  su  p a r t e  s e  a c u d i ó  á  mi C o n s e jo  de la s  ín d ia s  
c o n  la  d i c h a  p r e t e n s ió n ,  s u p l i c á n d o m e  a s í  lo  m a n d a s e  p r o v e e r  y o r d e n a r ,  ó 
q u e  e n  c a s o  q u e  sin  e m b a r g o  d e  e l l o s  s e  h u b i e s e n  d e  m a n d a r  g u a r d a r  las  
d i c h a s  O r d e n a n z a s ,  se  m o d e r a s e n  y r e v o c a s e n  a l g u n a s  d e l l a s ,  co n fo rm e  á 
l a s  a d v e r t e n c i a s  q u e  p r e s e n t a r o n :

« Y  h a b i é n d o s e  v i s r o  lo u n o  y  lo  otro" p o r  l o s  c e l  d ic h o  mi C onse jo :  y 
l a s  i n f o rm a c io n e s ,  c e r l i f i c a c io n e s  y o t r o s  r e c a u d o ü  p o r  su  p a r t e  p r e s e n -  
t a d o s ,  v  lo  q u e  el  L i c e n c i a d o  B e r n a r d i n o  O r t i z  d e  F i g u e r o a ,  mi F i s c a l  e n  
e l  d ich o  C o n s e jo ,  d i jo  v a l e g ó  e n  l a  d i c h a  r a z ú n :  y  o íd o  s o b re  e l lo  p a r t i c u 
l a r m e n t e  á  M a n u e l  d e  F r i a s ,  P r o c u r a d o r  g e n e r a l  d e  d i c h a s  p ro v in c ia s :  

« H e  t e .n i d o  p o r  b i e n  d e  o k d e x a R  y  m a n d a r ,  co m o  p o r  la p r e s e n t e  
o r d e n o  y  m a n d o ,  q u e  l a s  d i c h a s  O r d e n a n z a s  q u e  a q u i  v a n  i n c o r p o ra d a s  se 
g u a r d e n  y  o b s e rv e n  e n  l a s  d i c h a s  p r o v i n c i a s  d e i  P a r a g u a v  y R io  d e  la 
P l a t a ,  l a s  c a t o r c e  d e l l a s  s e g ú n  se  a d v i e r t e  y  d i c e  e n  l a s  d e c l a r a c i o n e s  q u e  
v a n  p u e s t a s  a l  p ie  d e  c a d a  u n a :  y  t o d a s  l a s  d e m á s  d e  la  m i s m a  s u e r t e  q u e  
e n  e l l a s  s e  c o n t i e n e : y  q u e  c o n t r a  s u  t e n o r  n o  s e  v a y a  n i  p a s e  en  m a n e r a  
a l g u n a :  y  m a n d o  á  los m is  G o b e r n a d o r e s  y  o t r o s  j u e c e s  v ju s t ic ia s  de  la s  
d i c h a s  p r o v in c i a s  l a s  g u a r d e n ,  h a g a n  g u a r d a r ,  c u m p l i r  y  e j e c u ta r ,  se g ú n  
y  c o m o  e n  e l l a s  y c a d a  u n a  d e l l a s  s e  d e c l a r a ,  so  la s  p e n a s  e n  e l l a s  con ten i -  
d a s ,  e n  q u e  d e s d e  l u e g o  d o y  p o r  c o n d e n a d o s  á  los t r a n s g r e s o r e s .  Q u e  a s í  
e s  m i  v o l u n t a d .  Y  q u e  s e  p r e g o n e n  p u b l i c a m e n t e  e n  l a s  d i c h a s  p ro v in c ia s ,  
p a r a  q u e  v e n i j a  A n o t ic ia  d e  to d o s ,  y n o  se  p u e d a  p r e t e n d e r  ig n o r n r .c i a .— 
F e c h a  e n  .Madrid, à  d iez  d e  O c t u b r e  d e  mil y  s j i s c i e a to s  y  «iiez y  ocho 
a n o s .»

« Y o  EL R e y » « P o r  m a n d a d o  d e i  R e y  n u e s t r o  S e n o r :  P e d r o  d e  L e -  
d e s m a .»
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D e c l a r a c i ó n  d e  la O r d e n a n z a  13

«V  p o r q u e  los in d io s  n o  p u e d e n  v i v i r  c r i s t i a n a  y  p o l i t i c a m e n t e  s in  t e n e r  
qu ien  los a d m i n i s t r e  y g o b i e r n e ,  y  e n c a m i n e  l a s  c o s a s  de  p o l ic ia ,  y  j u s t a  
ocupación  y  t r a b a jo ,  q u e  d e b e n  t e n e r  p a r a  p o d e r s e  s u s t e n t a r  v p a g a r  sus  
;asas ,  y a c u d i r  á  o t r a s  o b l i g a c i o n e s ,  los  G o b e r n a d o r e s  n o m b r a r á n  p e r s i n a s  
de toda  sa t is f a c c ió n  y  c o n f i a n z a  y  d e s i n t e r e s a d a s ,  q u e  co n  t í tu lo  d e  a  '.mi- 
n i s t r a d o r e s  ó m a y o r d o m o s  t e n g a n  c u i d a d o  d e  q u e  lo s  in d io s  a c u d a n  á  l a s  
cosas so b re d ic h a s :  v le  s e n a l a r á n  u n  m o d e r a d o  s a l á r i o  á  c o s t a  d e  lo s  e n c o -  
raen d e ro s ,  á  q u i e n  to c a  la  m a y o r  p a r t e  d e  l a  u t i l i d a d  y b e n e f ic io  q u e  d e s to  
ba dè  r e s u l t a r :  y le s  d a r á n  la s  i n s t r u c c i o n e s  n e c e s a r i a s ,  v  s e n a l a r á n  e l  
d is t r i to  y n ú m e r o  de  lo s  p u e b i o s  de  in d io s  q u e  c a d a  u n o  b a  d e  t e n e r  á  c a r g o  
y c ó m o d a m e n te  p u e d a  a d m i n i s t r a r :  y  p r o c u r a r á n  con  to d o  c u id a d o  q u e  la s  
p e r s o n a s  q u e  as í  s e  e l i g i e r e n  y  n o r a b r a r e n  s e a n  t a l e s  c u a l e s  c o n v i e n e ,  y  
qu e  h a g a n  el  d e b e r ,  t r a t e n  b i e n  á  lo s  in d io s  y  l e s  den  b u e n  e je m p lo ,  y  n o  
t e n g a n  con  e l lo s  e n  s u s  p u e b i o s  t r a t o s  n i  c o n t r a t o s  a l g u n o s  ó g r a n j e r í a s :  
i n fo rm á n d o s e  con to d a  d i l i g e n c i a  d e  c ó m o  p r o c e d e n ,  p a r a  c a s t i g a r  c o n  
r ig o r  las  ve c e s  q u e  h i c i e r e n ,  y  r e m o v e r l o s  d e  la  a d m i n i s t r a c i ó n  y  oficio y 
e l e g i r  o t ro s  q u e  c u m p l a n  c o n  su s  o b l ig a c io n e s .

• » D e c l a r a c i ó n  d e  l a  O r d e n a n z a  18

« C u a n d o  á  los v e c i n o s ,  m e r c a d e r e s  ú  o t r a s  p e r s o n a s  q u e  t u v i e r e n  t r a t o  
y c o m e rc io  e n  l a s  d i c h a s  p r o v í n c i a s  s e  l e s  o f r e c í e r e  i r  d e  u n a s  p a r t e s  á  
o t r a s  d e n t r o  d e l l a s ,  y  t u v i e r e n  n e c e s i d a d  d e  a l g u n o s  in d io s  p a r a  e l  v i a j e ,  
□ o los p u e d a n  s a c a r  n i  l l e v a r  e n  p o c a  n i  e n  m u c h a  c a n t i d a d ,  a u n q u e  s e a  d e  
su  v o lu n ta d ,  s in  q u e  p r e c e d a  l i c e n c i a  e x p r e s a  d e i  G o b e r n a d o r  p o r  e s c r i to :  
el  cua l ,  h a b i e n d o  v i s to  v  e s a m i n a d o  e l  e f e c t o  p a r a  q u e  se  p id e ,  l a  p o d r á  
c o n c e d e r :  y  c o n f o r m e  á  e l lo ,  s e n a l a r  á  l o s  in d io s  q u e  l e  p a r e c i e r e ,  3’ e l  
t iem p o  q u e  se h a n  d e  o c u p a r ,  y  j o r n a l e s  q u e  l e s  h a n  d e  p a g a r ,  y  t o m a r á  
Ê an zas  y  s e g u r i d a d  d e  l a  p a r t e ,  q u e  lo s  v o l v e r á n  á  s u s  p u e b io s  a l  p l a z o  q u e  
s e n a l a r e ,  so  Ias p e n a s  q u e  l e  p a r e c i e r e :  y  q u e  c o n  to d a  p u n t u a l i d a d  l e s  
p a g a r á n  en  su s  m a n o s  lo s  j o r n a l e s  d e  to d o s  lo s  d ias  q u e  s e  o c u p a r e n  e n  la  
ida ,  e s ta d a  y  v u e l t a  á s u s  p u e b io s .

— *

« D e c l a r a c i ó n  de. Ia O r d e n a n z a  20

* Q ue  la  d u o d é c im a  p a r t e  q u e  h a n  d e  d a r  lo s  p u e b io s  d e  in d io s  p a r a  r a i ta  
d e  los v ec in o s  q u e  no  t i e n e n  in d io s  d e  e n c o m i e n d a  y  es  n e c e s a r i o  se  les  d e n  
a lg u n o s  p a r a  q u e  h a g a n  r a i t a  e n  m i n i s t é r i o s  m a n u a l e s  ide s u s  c a s a s ,  p o r  
t iem p o  y. j o r n a l  s e õ a l a d o ,  e s t á  b i e n ,  y  a s í  s e  c u m p l a  y  e j e c u t e :  co n  t a n to  
q u e  e s lo  se en t iV n d a  h a b i e n d o  c u m p l id o  lo s  in d io s  l a s  o b l i g a c i o n e s  y  t a s a s  
de  sus  e n c o m e n d e r o s ,  y  s u y n s ,  y d e i  t i e m p o  q u e  d e s t o  !es s o b r a r e :  y  n o  d e  
o t ra  m a n e r a .  Y  los  q u e  a s í  v i n i e r e n  y  se  h u b i e r e n  d e  d a r  p a r a  l a  d i c h a  rai ta  
y m in is té r io s ,  l a s  j u s t i c i a s  los  r e p a r t a n  c o n  to d a  ju s t i f icac ió n  y  á  p e r s o n a s



mAs n e c e s i t a d . i s :  p r o c u ra n d o  se  l e s  h a g a  lodo b u s n  •1í i a m i ín to  v p aga :  v 
q u e ,  h a b i e n d o  c u m p l id o  c o n  sú  n í i ta ,  n o  lo s  d e t e n g a c  por ■::vn g ú n  caso, y se 
v u e l v a n  á  su s  r e d u c c io n e s :  v  q u e  l a s  ju s t i c ia s  y a lc a ld e s  te r^jan  p a r t icu la r  
c u id a d o  d e  in fo r ro a r s e  de  lo s  d ic h o s  in d io s ,  a p a r t e  y s e c re ta m e n te ,  como 
mAs c o n v e n g a ,  d e  la  fo rm a  y. c o s a s  e n  q u e  h a  consistido la  p aga :  y si 
h a l l a r e n  e n  e l lo  a l g ú n  agra in io ,  lo r e f o r m e n  e n  fa v o r  dei indio: y de lo que  
p r o v e y e r e n ,  no  h a y a  l u g a r  á  a p e l a c i ó n  n i  su p l ica c iún ,  ni sobre el lo  se 
e s c r i b a ,  p o r  e s c u s a r  d i l a c io n e s .»

t  « D e c l a r a c i ó n  d e  la  O r d e n a n z a  2S

• E l  j o r n a l  d e  r e a l  y m e d io  s e n a l a d o  p o r  e l  V is i i a d o r  se p a g u e  por aho ra .  
c o m o  lo  m a n d a  e s ta  O r d e n a n z a ,  a t e n t o  á  q u e  p o r  p a r t e  de la  p rov ínc ia  se 
a l e g a  q u e  Ia t a s a c ió n  d e  e s to s  j . i r n a l e s  e s  c r e c id a  6 de  m uc 'io  g rav a ro en  
p a r a  los v e c in o s  y  h a b i t a d o r e s  J e  la  t i e r r a ,  r e s p e c to  d e i  poco t rabajo  de  los 
in d io s  y  )a p o b r e z a  g e n e r a l  d e  la  t i e r r a ,  y o t r a s  c a u s a s  q u e  r e p re se r . ta a  
p a r a  q u e  e s to s  j o r n a l e s  se  m o d c r e n ,  se  m a n d a  q u e  el A u d iê n c ia  de la  P l a t a  
a v e r i g ü e  co n  p a r t i c u l a r  c u i d a d o  y  d i l i g e n c i a  la  just if icación qu e  esto  t iene :  
y e s t a n d o  b i e a  in f o rm a d a  d e  la  v e r d a d  de  lo q u e  co n t ie n e ,  ta se  y m odere  
lo  q u e  p a r e c i e r e  s e r  j u s to ,  y  e so  s e  c u m p l a  y e je o u te ;  y  de lo q u e  so b re  el lo 
h u o i e r e ,  rae  dé c u e n t a  e n  e l  d i c h o  m i C o n s e jo :  a d r i r t i e n d o  q u e  en  l a  t a s i  
d e  lo s  d ich o s  j o r n a l e s ,  se  h a  d e  t e n e r  c o n s i d e r a c i i n  los dias q u e  los indios 
h a n  d e  o c u p a r  e n  l a  v e n i d a  y  r u e l t a  á  su s  p ueb ios ,  á  la  cos ta  q u e  h a n  ce  
h a c e r ;  c o n f o rm e  á  l a  d i s t a n c i a  de  d o n d e  v i n i e r e n ,  y e n  los de ida y vuelis. 
el  j o r n a l  h a  de  s e r  la  m i t a d  q u e  se  t a s a r e  e n  d ia s  de  serv icio .

• D e c l a r a c i ó n  d e  la  O r d e n a n z a  31

« E l  no  i r  los in d io s  á  s a c a r  e s t a  y e r b a ,  a u n q u e  s e a  d e  su  v o lun tad ,  Sr 
e n t i e n d a  e n  los t i e m p o s  d e i  a n o  q u e  f u e r e n  a. \nosos y c o n t rá r io s  de s;  
s a lu d .  P o r q u e  e n  los q u e  n o  lo  f u e r e n ,  lo p o d r á u  h a c e r .  L o  cual  el G o b e r  
n a d o r  p r o v e e r á  y m i r a r á  c o n  e l  c u i d a d o  q u e  c o n v ie n e  al  bien  y co n se rv a  
c ió n  d e  los  ind ios  y  su  s a lu d .

« D e c l a r a c i ó n  d e  la  O r d e n m z a  33

« C o m o  q u i e r a  q u e  e s t a  O r d e n a n z a  s e  c o n â m a s e ,  e n c a rg o  al  G o b e r n ^  
d o r  q u e ,  a t e n to  á  lo q u e  s e  a l e g a  p o r  l a s  c iu d a d e s ,  e a  la ejecución  d e  es: 
O r d e n a n z a ,  p r o v e a  y  o r d e n e  c ó m o  los in d io s  a c u d a n  como de  ra z ó n  á  1: 
c o s a s  q u e  p r e c i s a m e n t e  f u e r e n  n e c e s a r i a s  é in e i c u s a b l e s ,  p a n i c u l a r m e n  
e n  l a  c iu d a d  d e  J e r e z ,  C i u d a d - R e a l  y  V i l l a  R ic a :  de m a n e r a  qu e  se c o n s i i  
e l  benef ic io  d e  l a  c a u s a  p ú b l i c a ,  y  l a  c o n s e rv a c ió n  dei  t ra to ,  t r a j ín ,  
c o m e r c i o  d e  los  c a ro in o s ,  y  q u e  n o  s e a n  los indios ve jados  n i  c a r g a d c  
y cu r .n d o  Io h u b i e r e n  d e  s e r ,  c o m o  e n  caso  n e c o s a r io  y forzoso, se h a g a  c < 
t a l  m o d e r a c ió n ,  q u e  p u e d a n  to le i  a r i o  s;u jÍc lí. - i  y í c  co n s ig a  el b ien  públ:-. 
s o b r e  lo q u e  se  le  c a r g a  l a  c o n c ie n c i a .



« D e c l a r a c i ó n  d e  la O r d e n a n z a  37

• En c u a n to  á q u e  t e n g a  o b l ig ac iO n  á  c u r a r  los in d io s  q u e  e n f e r m a r e n y  
c t e r r s r  los q u e  se  m u r i e r e n ,  s e  c u m p l a n  y e j e c u t e n  e n t r e t a n t o  q u e  la s  
áicbas c iu d a d e s  no d i e r e n  o r d e n  d e  q u e  se f u n d e  y h a g a  h o s p i t a l  d o n d e  los 
i s i ios  se c u r e n  y t e n g a n  la  h o s p i t a l i d a d  q u e  c o n v i e n e ,  lo c u a l  s e  e n c a r g a  
J  G o b e rn a d o r  y O b i s p o ,  p a r a  q u e  c o n  todo  c u i d a d o  p r o c u r e n  y  d e n  o r d ? n  
como con b r e v e d a d  s e  h a g a n  v  t e n g a n  e f e c to :  y  e l  G o b e r n a d o r  h a r á  o a r  
para es ta  o b ra  los in d io s  n e c e s a r i o s  d e  lo s  p u e b lo s  d e  in d io s  d e i  d i s t r i t o  d e  
U tal c iudad ,  p a g á n d o l e s  s u s  j o r n a l e s .

<D e c l a r a c i ó n  d e  la  O r d e n a n z a  43

-il£n c a d a  p u e b lo  q u e  p a s a r e  d e  c i e n  i n d io s ,  h a  d e  h a b e r  c u a t r o  c a n t o 
res: y si l l e g a r e  á  d o s c i e n t o s  i n d io s ,  c in c o  c a n t o r e s :  c o n f i r m a s e  e s t a  O r d e 
nanza  con q u e  los c a n t o r e s  s e a n  do s  ó t r e s  y n o  m á s .

• D e c l a r a c i ó n  d e  la  O r d e n a n z a  51

• E n  c u a n t o  á  e s t a  O r d e n a n z a ,  se  m a n d e  s e  g u a r d e  lo q u e  e s t á  p r o v e íd o  
en  la O r d e n a n z a  13.

« D e c l a r a c i ó n  d e  la  O r d e n a n z a  54

' « C o n f i rm a s e ,  c o n  q u e  e n  c u a n t o  d i s p o n e  q u e  el  d e s t i e r r o  d e  lo s  in d io s  
no p u e d a  s e r  p a r a  f u e r a  d e i  d i s t r i t o  d e  l a  c i u d a d  d o n d e  s e  h i c i e r e  e l  des-  
ú e r ro ,  se  e n t i e n d a  q u e  p u e d e  h a c e r s e  p a r a  f u e r a  d e i ,  c o n f o r m e  e l  G o b e r 
n a d o r  y ju s t i c ia s  j u z g a r e n  q u e  c o n v i e n e ,  s e g ú n  l a  g r a v e d a d  y  c a l i d a d  de  
los de l i to s ,  y p a r a  s u  c a s t i g o  y  e j e m p l o .  -

« D e c l a r a c i ó n  d e  l a s  O r d e n a n z a s  60 y  61

«D e  la  p l a t a  y  t r i b u t o  q u e  los in d io s  h a n  d e  p a g a r  e n  c a d a  u n  a n o  á  su s  
e n c o m e n d e r o s .  se  m a n d a  q u e  s e  g u a r d e  y  e j e c u t e  Io q u e  p o r  e l l a  s e  o r d e n a ,  
co n  q u e  los  c inco  p e s o s  q u e  s e  t a s n n  q u e  p a g u e  c a d a  in d io  d e  t a s a  e n  f r u 
tos  d e  Ia t i e r r a ,  s e a n  s e i s  p e s o s  e n  los r a i s m o s  f ru to s ,  q u e  c o m p u t a d o  c a d a  
peso  e n  e l  v a lo r  d e  lo s  d i c h o s  f r u t o s  p o r  o cho  r e a l e s ,  m o o t a n  c u a r e n t a  y  
ocho r e a l e s .  Y  h a b i é n d o l o s  d e  p a g a r  e n  tn o n e d a  d e  C a s t i l l a ,  p a g u e n  p o r  
c a d a  u n o  d e  los d i c h o s  s e i s  p e s o s  s e i s  r e a l e s ,  q u e  b a c e n  t r e i n t a  y  s e i s  r e a -  
Ics: y cori q u e  los t r e i n t a  d i a s  q u e  s e n a l a  p a r a  q u e  e n  c a d a  u n  a n o  lo s  
in d io s  p u e J a u  s e r v i r  ú s u s  e u c o / n e u J c r o s  e n  l u g a r  y  p o r  p n g a  d e i  t r ib u to  
d e  u n  a n o ,  e n  c a s o  q u e  a s í  lo  e l i j a n ,  s e a n  s e s e n t a  d ia s :  y  e n  e s t a  m a n e r a :  
q u e  la  s e i t a  p a r t e  d e  lo s  i n d i o s  d e  c a d a  e n c o m i e n d a  s i r v a  a l  e n c o m e n d e r o



p o r  su  t u r n o  los d ic h o s  s e s e n t a  d i a s ;  y e i to s  q u e - -̂3 i iü ics  por los ü iez  
m e s e s  r e s t a n t e s  p a r a  a c u d i r  á s u s  l a b o r e s  y  scm en-.cras  y ^ r a a j e r i a s  q u e  
t u v i e r e n .  L o  c u a l  p a r e c e  q u e  s e  a j u s t a  y  a c o m o d a  con !o qu-íViS bien  b a g a n  
los  in d io s  d e  su  p a n e ,  y c o a  Ias  o b l i g a c i o n e s  6 c a r g a s  que  los en com ende-  
ro s  t i e n e n  d e  d o c t r i n a r ,  g o b e r n a r  y  s u s t e n t a r  la  t i e r r a  pub lada  y c u l t iv a d a  
e n  p a z ,  y d e f e n d e r i a  d e  los e n e m i g o s  p a r a  b ie n  v cor .servación  de todos.  
L o  c u a l  así se  g uarde  y  c u n ip l a  p o r  a h o r a ,  y  e n t r e t a n t o  que  la A u d iê n c ia  
d e  la P l a t a ,  ã q u i e n  se  s o in e te ,  i n f o r m e  co n  su  p a r e c e r  muy p a r t i c u l a r 
m e n te  a c e r c a  d e  Io c o n te n id o  e n  e s t a s  dos  O r d e n a n z a s .  y lo que  sob re  e l la s  
se  a l e g a  y  p id e  po r  p a r t e  d e  l a s  d i c h a s  p ro v iu c i a s .  V  se o rd en a  as im ism o 
q u e  e n  c a s o  q u e  lo s  in d io s  e l i j a n  p a g a r  l a  d i c h a  tasa  e a  f ru tos  de la t i e r r a  
ó e n  r e a l e s ,  co m o  e s i á  d ic h o ,  p o r q u e  e l  e n c o m e n d e r o  no q u ed e  sin a l g ú n  
se rv ic io  p a r a  los m i n i s t é r i o s  d e  l a  c a s a ,  e l  G o b e r n a d o r  p ro v é a le  de a lg u -  
nos  in d io s  de  r a i t a  d e  la  d i c h a  s u  e n c o m ie n d a ,  a t e n J fe n d o  á  ía c a l t d a J  y  
n ú m e r o  d e  e l la ,  q u e  lo a c u d a  p o r  e l  t i e m p o  y de la fo rm a qu e  por e s ta s  
O r d e n a n z a s  se  m a n d a n ,  y p a g á n d o l e s  su s  jo r n a l e s  como qued:tn  se r ta laào s  
á  r e a l  y  m e d io  en  c a d a  un  d ía  d e  t r a b a j o ,  e n  f ru to s  uc- la t ie r ra .

« D e c l a r a c i ó n  d e  la O r d e n a n z a  65

« Q u e  se  g u a r á e  lo p r e v e n i d a  e n  l a  O r d e n a n z a  JO. •
( S e v i l l a : Ar c h .  de índias ,  74. 4. 4.)
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Núm. 40.

I '>!)!) — P r i m e r a  i i i s t r u c c i ó n  d e i  P .  T o r r e s .  P a r a  el G u a v r á  

( P a r a  los P a J r e ;  J o s é  C a t a l d i n o  y  S i m ó n  M a z c t .v ]
« I. C o n f o r m e  á  la p r i m e r a  r e j j l a  d e  M is io n e s ,  p r o c u r e n  W .  R R .  a l c a n -  

z a r  d e  X u e s t r o  S e n o r  u n a  g r a n d e  e s t im a  d e  Ia g l o r i o s a  e m p r e s a  q u e  les  
h a  e n c o m e n J a d o ,  v h n c e r s e  a p to s  i n s t r u m e n t o s  s u y o s  p a r a  l a  c o n v e r s i d n  
d e  t a n t o s  in l ie le s .  P a r a  lo c u a l  a y u d a r á  l a  e x a c t a  o b s e r v â n c i a  d e  la  
r e g l a  -t i y  d e  la s  M is io n e s ,  no  só lo  t e n i e n d o  l a  o r a c i ú n ,  lecci-Sn, e i á m e -  
n e s ,  l e t a n i a s  y  d e m í s  e je r c ic io s  e s p i r i t u a l e s  o r d i n á r i o s  n u e s t r .? s ;  s i n o  a n a -  
d ie tv J o  lo q u e  b u e n a m e n t e  p u d ie r e n ,  a s í  c a d a  d i a ,  c o m o  t o m a n d o  a l g u n o  d e  
c u a n d o  e n  c u a n d o  (á  lo m e n o s  c a d a  m e s  y  c a d a  a n o  e j e r c i c i o s ,  c o n f o r m e  a l  
o r d e n  d e  N". P .  G e n e r a l )  p a r a  g a s t a r l e  todo  ó la  m a y o r  p a r t e  e n  l a  M is a  
y  o r a c i ó n ,  y a l g u n a s  o t r a s  co s as  e s p i r i t u a l e s ,  l i a s t a  a l c a n z a r  l a  f a m i l i a r i d a d  
y c o m u n i c a c i ó n  c o n  D io s  n u e s t r o  S e r io r ,  t a n  e n c o m e n d a d a  d e  X .  B. P .  I g n a -  
c io ,  y  t a n  n e c e s a r i a  p a r a  s e m e j a n t e s  M is io n e s .  L a  m a t e r i a  d e  la  o r a c ió n
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m á s  f r e c u e n t e  s e a  d e  e s t o s  p u n t o s :  1.".Q u ie n  me e n v i a ,  q u e  e s  J e s u c r i s t o ,  
S e i i o r  n u e s t r o :  E c c e  e c o  .m i t t o  v o s : s i c u t  m i s i t  sie v i v e .ns  p a t e r , e t  
ECO m i t t o  vos: s i e n d o  la  c o m p o s ic ió n  de l u g a r  c o n s i d e r a r m e  d e l a n t '2 d e i  
m is m o  S e f i o r  q u e  d e s d e  l a  C r u z  m e  d ice  es to  y e n i e n a  có m o  lo t e n g o  d e  
o b r a r .  2 . “ Q u i é n  e s  e l  e n v i a d o ;  q u e  sov yo, tan  p e c a d o r ,  t a n  i n d i g n o ,  e tc .
3 . “ A  q u é  m e  e n v i a :  a l  ofic io m á s  a l t o ,  e t c .  A  q u ié n e s :  a d  g e n t e m  
c o n v u l s a  ai e t  d i l a c e r a t a m , e t c . :  la  m ás  p obre ,  d e s e c h a d a  y  b i e n  dis-  
p u e s t a .  4 .°  C ó m o  o b r ó  l a  s a l u d  y  r e m e d io  v r e d e n c ió n  d e  los h o m b r e s  
C r i s t o  n u e s t r o  R e d e n t o r .  5 .ü L o  q u e  h a c e  p o r  e l lo s  y c ó m o  lo s  a m a  t a  V i r -  
g e n  n u e s t r a  S e A o r a .  6 .° M i r a r  e n  e s to  los á n g e le »  de  su g u a r d a ,  c u v o  ofi
c io  h a g o  y o .  7 . "  C ó m o  S a n  P a b l o  y  el  P .  J a v i e r ,  y có m o  los d e b o  i m : t a r .
L a  l e c c i ó n  o r d i n a r i a ,  d e  su  V i d a  y o t ro s  sa n to s ,  y el  P . L u c a s  P i n e l o  «D e  
l a  p e r í e c c i ó n  r e l i g i o s a » ,  y c a d a  m e s  l a s  r e g i a s  y e s t a  in s l r u c c ió n .  E l  í x a -  
m e n  p a r t i c u l a r  s e r á  d e  no  p e r d e r  p u n to  e n  a p r e n d e r  y e s t u d i a r  la  l e n g u a  
G u a r a n i ,  v e j e r c i t a r l a  c o n  los  in d io s  í u e r a  dei  l ien ipo  de  o r a c ió n  y  e jc r c i -  
c io s  e s p i r i t u a l e s ,  e n  to d o s  lo s  c u a l e s ,  y p r in c ip a lm e n te  e n  la  M is a ,  lo s  
e n c o m e n d a r á n  á  D io s  X u e s t r o  S e n o r ,  Ia C o m p ar . ia ,  e s ia  p r o v i n c i a  y n e c e -  
s i d a d e s  d e  l a  S a n t a  I g l e s i a ,  y  á mi,  q u e  yo  h a ré  lo m ism o  p o r  V V .  R R .

>2. M i r a r á n  \ ’ V .  R R .  p o r  su. s a lu d ,  y  c a d a .u n o  p o r  la  de  su  c o n ip a -  
f te ro ;  y g u a r d e n  la  d e b i d a  p r u d ê n c i a  en  los a y u n o s .  r i g i l i a s  y p e n i t e n c i a s ,  
y  e n  a b r a z a r  y  a c o m e t e r  los p e l i g r o s ,  s in  f a l t a r  e m p e r o  e a  lo n e c e s a r i o  á  la  
c o n f i a n z a  q u e  d e b e n  t e n e r  e n  la  d iv in a  B onda d  y  p a t e r n a l  P r o v i d e n c i a  
y  e n  l a  i n t e r c e s i ó n  d e  l a  s o b e r a n a  V irge .n ,  y  de  los A n g e l e s  d e  g u a r d a :  
y  d e i  B .  P .  I g n a c i o  d e  A c e v e d o ,  v s u s  com pap .eros ,  á los c u a l e s  va  e n c o 
m e n d a d a  e n  p a r t i c u l a r  e s t a  m is ió n .

»3. E n  t o d a s  l a s  i g l e s i a s  q u e  e d i f i c a r c n .  p rocu re :)  h a c e r  c a p i l l a  d e  N a e s -  
t r a  S e n o r a  d e  L o r e t o ,  d e  c u a r e n t a  p ies  de  l a r g o ,  v e in te  de  a n c h o ,  y v e i n t e  • 
y  c in c o  d e  a l t o :  c o n  e l  a l t a r  y lo  d e m á s  cor,-.o e n  e l ! a  es tá :  y  p o n g a n  u n a  
r e l i q u i a  c o n  I a  m e j o r  d e c e n c i a  q u e  p u d ie r e n :  y q u e J e  a l l i  p a r a  l l e v a r  á  lo s  
e n f e r m o s .  V  e n  e l  a l t a r  p r i n c i p a l  p o n g a n  i m á g e n e s  de  a u e s t r o s  B B .  P a d r e s  
I g n a c i o  y  J a v i e r ,  a u n q u e  s e a n  d e  e s t a m p a s :  y  t e n g a n  a l g u n a  p a r a  los e n f e r 
mos'. y t o m a n d o  p o r  p a t r o n e s  v t e s t i g o s  á  los  dos  sa n to s ,  r e n u e v e n  c a d a  
d i a  e n  la  o r a c i ó n  y  M i s a  lo s  v o to s  y  e l  p ro p ó s i to  de  g a s t a r  l.\ v id a  e n t r e  lo s  
i n d io s ,  n o  lo  e s t o r b a n d o  la  s a n t a  o b e d ie n c i a .

»4. T e n g a n  c u e n t a  d e  i r  a p u n t a n d o  to d as  las  cosas  d e  cd i í i c a c ió n  q u e  
l e s  s u c e d i e r e n ,  p a r a  e s c r i b i r l a s  a l  S u p e r i o r  de  la  A s u n c ió n ,  y  á  mi: lo c u a l  
h a r á n  e n  t o d a s  o c a s i o n e s  a v i s a n d o  d e  todo: y d e  la s  co s as  n e c e s a r i a s :  y  a l  
P a d r e  S u p e r i o r  d e  S a n  P a b l o ,  e s c r i b a  el  P .  J o s e f  c u a n d o  se  o f r e c i e r e  
c o m o d i d a d ;  y  a l g u n a s  v e c e s  a l  P .  P r o v i n c i a l  de i  B ra s i l :  c o n  los c u a l e s  
h a y a  t o d a  b u e n a  c o r r e s p o n d e n c i a .

»5. S i  a c e r t a s e n  á  e n t r a r  p o r  a h i  los P a d r e s  dei B r a s i l ,  q u e  h a  o f re -  
c id o  N. P .  G e n e r a l  e n v i a r  á  e s t a  p r o v in c i a :  lo 1.° V V .  R R .  los r e g a l e n  de 
s u  p o b r e z a  c o n  to d a  c a r i d a d  y a m o r :  y  a y u d e n  á su  m e jo r  a v i a m i e n t o  h a s t a  
l a  A s u n c i ú n .  L o  2 .° ,  s i  a l  P a d r e  q u e  v i n i e r e  p o r  S u p e r i o r ,  h a b ié n d o lo  c o n 
s u l t a d o  c o n  s u s  c o m p a i i e r o s ,  y c o n  V V .  R R . ,  p a r e c ie s e  c o n v e n i r  d e j a r  a h i  
u n  P a d r e ,  ó  á  lo  s u m o  dos ,  q u e d e  el  u n o  co n  el  P a d r e  J o se f ,  y  el  o t ro  c o n  
e l  P .  S i m ú n ,  c o m o  S u p e r i o r ;  y  as í  s e r á  tal  q u e  le pueda  e n c o m e n d a r  o t r a  
m is ió n :  a u n q u e  y o  m á s  m e  i n c l i n o  á  q u e  b a je n  todos i  fa A sunc iO n:  y  s i  
q u e d a r e  a l i r u n o ,  s e a  u n o  o u e  e s tá  co n  W  R/? n m  .m »  .-nn « i »  « í í» !"
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u n o  a c u d i r  á  a l g u n a s  n e c e s id a d e s  c o n  o t r o ,  v a s í  s i e m p r e  e s t é n  d o s  j u n t o s ,  
y  s e  p u e d a  l l e v a r  e l  t r a b a jo  c o n  m á s  a l iv io .

»6 . E n  los p u e b io s  de  C iu d a d  R e a l  d e i  G u a y r á  y  V i l l a r r i c a  d e i  Espí- ,  
r i t u  S a n t o ,  p u b l i c a r á n  el j u b i l e o  g r a n d e ,  p o r  e l  o r d e n  y  t r a z a  q u e  p a r e 
c i e r e  a l  l i c e n c i a d o  R o d r ig o  O r t i z  d e  M e l g a r e j o :  y  a c a b a d a s  l a s  d o s  s e m a 
n a s ,  s e  a s i e n t e  la  c o f ra d ia ,  con  el p a r e c e r  d e i  d ic h o  l i c e n c i a d o ,  e l  c u a l  s e  
t o m e  y  p r o c u r e  s e g u i r  e n  todo c o n  m u c h o  a m o r  y  e s t im a c iò n :  y  h a y a  co n  
é l  t o d a  u n i ó n ,  y  se  le d é  to Jo  el  g u s t o  p o s ib le ,  co m o  p o r  t a n t a s  o b l i g a c i o -  
n e s  e s  j u s to .

»7. H a b i é n d o s e  in fo rm a d o  e n  los d o s  p u e b io s  d e  p e r s o n a s  d e s a p a s i o -  
n a d a s  y  d e  b u e n  e j e m p lo  a d ó n d e  les  p a r e c e  q u e  p o d r á n  h a c e r  s u  a s i e n t o  
y la  p r i n c i p a l  r e d u c c i ú n  e n  l a  T i b a j i b a ,  U e g a r á n  a l l á  y d a r á a  v u e l t a  á  la  
t i e r r a ,  y  e s c o g e r á n  el  p u e s to  q u e  t u v i e r e  m a y o r  y  m e j o r  c o m a r c a  v d e  
m e j o r e s  c a c i q u e s :  y  e n  el  s i t io  m á s  a p r o p ó s i t o  h a g a n  la  r e d u c c i ó n  y  p o b la -  
c ió n ,  c o m o  p o r  v e n t u r a  s e r á  e n  l a  b o c a  d e  la  T i b a j i v a ,  6 c e r c a :  a d v i r -  
t i e n d o  p r i m e r o  q u e  t e n g a  a g u a ,  p e s q u e r i a ,  b u e n a s  t i e r r a s ,  y  q u e  n o  s e a n  
t o d a s  a n e g a d i z a s ,  ni d e  m u ch o  c a lo r ,  s in o  b u e n  t e m p le ,  y  s in  m o s q u i t o s  ni 
o t r a s  i n c o m o d i d a d e s ,  e n  d o n d e  p u e d a n  m a n t e n e r s e  y  s e m b r a r  h a s t a  ocho-  
c i e n t o s  ó m i l  i n d io s ,  e n  lo c u a l  e l lo s  m is m o s  d a r á n  e l  m e j o r  p a r e c e r :  
y  s i g u i e n d o  e l  d e i  l i c e n c ia d o  M e l g a r e j o ,  e s p e r o  se  a c e r t a r á  e n  e s to ,  co m o  
e n  to d o  lo d e r a á j .  L'n c a c iq u e  l l a m a d o  H e m a n J o  e s t á  a l l á  c o m o  c u a t r o  
ó c i n c o  l e g u a s ,  q u e  d i c e n  es  el  m á s  c a p a z  y el m á s  t e m id o  d e  a q u e l l a  t i e 
r r a ,  y  q u e  a y u d a r á  m u ch o  á  la  R e d u c c ió n  y  á  todo: s e r á  n e c e s a r i o  g a n a r l e  
y e n s e r i a r l e  b i e n  p a r a  a y u d a r s e  m u c h o  d e  é l .

»8 . • E l  p u e b l o  se  t r a c e  a l  m odo  d e  los d e i  P e r ú ,  ó co m o  m á s  g u s t a r e n  
los  i n J i o s  y  p a r e c i e r e  a l  l i c e n c ia d o  M e l g a r e j o ,  c o n  s u s  c a l l e s  y  c u a d r a s ,  
d a n d o  u n a  c u a d r a  á  c a d a  c u a t r o  ind io s ,  u n  s o l a r  á  c a d a  u n o ,  y  q u e  c a d a  
c a s a  t e n g a  su  h u e r t e z u e l a ;  y Ia I g l e s i a  y  c a s a  d e  Y Y .  R R .  e n  l a  p la z a ,  
d a n d o  á  la i g l e s i a  y  c a s a  el  si t io  n e c e s a r i o  p a r a  c e m e n t e r i o :  y  l a  c a s a  
p e g a d a  á  la i g l e s i a .  d e  m a n e r a  q u e  p o r  e l l a  se  p a se  á  la  i g l e s ia :  h a c i e n d o  
e s to  p o c o  á  p o c o  y á  g u s to  de  los ind io s ,  h a b i e n d o  e l lo s  h e c h o  p r i m e r o  
s u s  c a s a s  v u n a  p e q u e n a  p a r a  Y Y .  R R . ,  y u n a  e n r a m a d a  q u e  s i r v a  p a r a  
d e c i r  M is a :  e s o t r a  se  h a g a  c u a n d o  d ig o .

»°. E n  lo q u e  to c a  á  d o c t r i n a r  los  i n d io s ,  q u ú a r t e s  lo s  p e c a d o s  p ú b l i 
c o s  y  p o n e r l o s  e n  po l ic ia ,  v a y a n  m u y  poco  á  poco  h a s t a  t e n e l l o s  m u y  g a n a -  
d o s .  \  ni e n  e s t u  ni en el  s u s t e n to  d e  Y V .  R K .  les  s o a n  p e s a d o s  ni c a r g o -  
sos .  P e r o ,  e n  e n t r a n d o ,  b a u t i c e n  la s  c r i a t u r a s  e n f e r m a s ,  y c a t e q u i c e n  los 
a d u l t o s  e n f e r m o s ,  d e  m a n e r a  q u e  g r a n d e  n i  c h ic o  se  i tu te ra  s in  b a u t i s m o ,  
no  só lo  e n  su  p o b la c ió n ,  s ino  e n  to d a  la  r e d o n d a ,  t e n i e n d o  e n c o m e n d a d o  
á los  i n d i o s  d e  la c o m a r c a  le a v i s e n  c u a n d o  e l lo s ,  ó s u s  h i jo s  ó  p a r i e n t e s  
e s t u v i e r e n  e n f e r m o s ;  y  el e s pa i io l  q u e  v a  c o n  V V .  R R .  los c u r e  á  t o d o ; ,  
s a n g r e  y  p u r g u e ,  y  h a g a  d a r  a v u d a s ,  y  le s  dó los pocos  r e g a l o s  q u e  
i i u b i e r e ,  y  v a v a  e n s e n a n d o  a l g ú n  in d io  p a r a  Io m ism o .

»10. C u a n t o  m á s  p r e s to  se  p u d i e r e  h a c e r ,  co n  s ú a v i d a d  y  g u s t o  d e  los 
in d io s ,  se  r e c o j a n  c a d a  m a n a n a  s u s  h i jo s  á  a p r e n d e r  Ia D o c t r i n a :  v d e  e l lo s  
se  e s c o j a n  a l g u n o s  p a r a  q u e  d e p r e n d a n  á  c a n t a r ,  y  l e e r .  Y  si e l  l i c e n c i a d o  
M e l g a r e  jo h a l l a r e  c ó n w  les h a c e r  f l a u ta s  p a r a  q u e  d e p r e n d a n  á  t a n e r ,  se  
h a g a :  p r o c u r a n d o  e n s e n a r  b ie n  á  a l g u n o ,  q u e  s e a  y a  h o m b r e ,  p a r a  q u e  s e a  
m a e s t r o .  \  t o d a s  i a s  f iestas ,  y dos  >1 t r e s  d i a s  á  l a  s e m a n a ,  se  j u n t e n  los
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d e m á s  á  o i r  l a  D o c t r i n a  v C a te c i s m o :  y  d e p r é n d a n l a  d e  m e m ó r i a  lo s  q u e  
no  f u e r e n  m u y  v ie jo s ,  c o n t e n t á n d o s e  d e  és tos q u e  p e r c ib a n  y e n t i e n d a n  
b i e n  los p r i n c i p a l e s  m i s t é r i o s  d e  n u e s t r a  s a n t a  le. V  á' todos  los a d u l t o s  
q u e  se  b a u t i z a r e n .  y e s t u v i e r e n  c a s a d o s ,  r a t i f iq u en  el  m a t r im o n io  c o n  la  
p r i m e r a  m u j e r ,  g u a r d a n d o  l a s  a m o n e s t a c io o e s  y  d e m á s  c e r e m o n i a s  s a n t a s  
d e  la  i g l e s i a :  y  d i s p e n s a n d o  e n  los im p e d im e n to s  q u e  h u b i e r e  s e c r e t o s  
y p ú b l ic o s :  d i s p e n s a r á n  c o n f o r m e  á  los  p r iv i lé g io s ,  y á  los ind ios  y a  c r i s -  
t i a n o s ,  d a r ã n  l a  E x t r e m a u n c i ó n  á  s u  t iem p o ,  h a b i é n d o le s  d e c l a r a d o  l a  v i r -  
tu d  d e  e s t e  S a c r a m e n t o ,  a d m i n i s t r á n d o l e ,  y los d e m á s ,  i i e m p r e  CDn to d a  
d e c e n c ia  v s o l e m n i d a d :  y  e n  p a r t i c u l a r  los B a u t is m o s ,  y e s p e c i a l m e n t e  los 
p r i m e r o s ,  j u n t a n d o  la  m á s  g e n t e  a d u l t a  y b ie n  c a t e q u iz a d a :  y lo m i s m o  
h a g a n  e n  lo s  e n t i e r r o s ;  y  á  l a s  c r i a t u r a s  l l e v a r á n  co n  g u i r n a l d a s .  Y  p r o 
c u r e n  t e n g a n  to d a  r e v e r e n c i a  á  Ias  cosas  s a g r a d a s ,  y a l  a g u a  b e n d i t a ,  
a p l i c á n d o l a  á  lo s  e n f e r m o s ,  y  d a n d o  o r d e n  Ia t e n g a n  co n  d e c e n c i a  e a  su s  
c a s a s ,  v  c o n  e l l a  c r u c e s  e n  t o d a s ,  e s p e c i a l m e n t e  e n  la s  d e  los c r i s t i a n o s ,  
d e l a n t e  d e  lo s  c t i a l e s  s o lo  d i g a n  la  M is a .  no c o n s in t i e n d o  se  h a l l e n  á  e l l a s  
los  i n l i e l e s  s i n  c a u s a  g r a v e .

» l l .  P ó n g a s e  g r a n  c u i d a d o  e u  el  C a te c i s m o ,  p r o c u r a n d o  q u e  to d o s  
v a y a n  e n t e n d i e n d o  y  p e r c i b i e n d o  to d o s  los m i s té r io s  d e  n u e s t r a  s a n t a  fe ,  
c o n f o r m e  á  s u  c a p a c i d a d :  y  s i e m p r e  s e a n  los s e rm o n e s  d e c l a r á n d o l e s  a l g ú n  
m is t é r io ,  a r t í c u l o  ó m a n d a m i e n t o ,  r e p i t i é n J  olo m u c h a s  v e c e s  y u s a n d o  de  
c o m p a r a c i o n e s  y e j e m p l o s .  V d e n  o r d e n  com o e n  sus  c a s a s  r e p i t a n  y  co n -  
l i e r a n  u n o s  c o n  o t r o s  la  D o c t r i n a ,  y la  e n s e à e n ,  e s p e c i a l m e n t e  los  n in o s  
d e  l a  e s c u e l a :  y  q u e  c a n t e n  p o r  Ias  c a l l e s  los c a n t a r c i c o s  s a n to s  q u e  les  
e n s e n a r e n :  y  q u e  to d o s  s e  s a l u d e n  d ic ien d o :  L o a d o  se a  J e s l c k i s t o  n u c s t r o  
S e n o r  v  l a  S a n t í s i m a  Y i r g e n  M a r i a  s u  M a d re .  Y  h a s t a  q u e  s e p a n  r e z a r  
e l  R o s á r i o  s u y o ,  e n s e n á n d o l e s  á  r e z a r l e ,  r e p i t ie n d o  e s t a s  dos  p r d a b ra s :  
O  J e s ú s  M a r í a : y  q u e  l a s  d i g a n  e n  todas  sus n e c e s id a d e s ,  y t r a i g a n  los  
{ ío sa r io s  a l  c u e l l o ,  õ á  Io m e n o s  c r u c e s  q u e  s i r v a n  de  i u s i g n i a  á  todos  los  
c r i s t i a n o s :  y  p r o c u r e n  h a g a n  R o s á r i o s  d e  la s  c u e n ta s  q u e  en  t o d a s  p a r t e s  
n a c e n ,  a g u j e r e á n d o l a s  c u a n d o  e s t á n  v e rd es :  y pon j a n  c r u c e s  e n  s u s  c h a -  
c r a s ,  v e n  l a s  e n t r a d a s  d e i  p u e b l o .

»r_\ T e n g a n  m u c h o  d e l e c t o  e n  d a r  Ias cosas q u e  l l e v a n  y se le s  e n v i a -  
r ã n :  d e  m a n e r a  q u e  s ó l o  s i r v a n  d e  p r ê m io  á  los q u e  ir .e ier  d e p r e n d i e r e n  
y  á  los q u e  m e j o r  a y u J a r e n ,  y  á  los c a c iq u e s :  i n t ro d u c ie n d o  á  su  t i e m p o  la  
l im o s n a  e n t r e  e l l o s :  y  q u e  á  to d o s  los p o b re s  im ped idos  q u e  no p u e d a n  t r .v  
b a j a r ,  le s  h a g a n  s t t s c h a c r a s :  y  s i e m p r e  les  a y u d c n  con  toda  c a r id a d .

• 13. S e n a l e n  á  su  t i e m p o  s a c r i s t ã o  y f iscales , e n s e n á n d o le s  la s  obli-  
g a c i o n e s  d e  s u s  o f íc io s :  y  q u e  e l  F i s c a l  h a g a  el s u v o c o n  p r u d ê n c i a ,  e n t e -  
r e z a  y  s u a v i d a d :  y á  lo s  i n d io s  e l  r e s p e t o  v o b ed ien c ia  qu e  h a n  d e  t e n e r  
ã  los  P a d r e s  S a c e r d o t e s ,  y  â  lo s  su v o s  n a t u r a l e s ,  v á  los c a c i q u e s  y f i s c a 
les ,  á  los c u a l e s  s e n a l a r á n  a l g u a c i l e j o s ,  q u e  les a v u d e n  á  j u n t a r  la  g e n t e  
á  la  D o c t r i n a  y s a b e r  d e  los  e n f e r m o ^ ,  r e p a r t i é n d o lo s  p o r  s u s  p a r c i a l i -  
d a d e s .

»14. l e n g a n  l i b ro s  d e i  B a u t i s m o  y  C a s a m ie n to s :  v á  su  t i e m p o  s i c n t e n  
todos los  d e  c o n f e s ú i n  a p a r t e ,  y  h a g a n  su  se n a l  c a d a  a n o  q u e  se c o n f ie sa n :  
y  e n  el  m i s m o  l i b ro  p u e d e n  h a c e r  c a t á l o g o  g e n e r a l  de  to d j  Ia g e n t e  p o r  
su s  p a r c i a l i d a d e s .  c a c i q u e s ,  m a r i d o ,  m u j e r  é hi jos: todo lo c u a l  d i r á  el 
l i c e n c ia d o  .M e lg a re jo  c i m o  s e  h a c e :  y  b o r r a r á n  s i e m p re  los q u e  m u r i e r e n :
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y h a r á a  u a a  s e ã a l  e n  lo s  a u s e n t e s :  y a m o n e s t a r á n l o s  q u e  n o  se  a u s e n t e n  
l e jo s  s in  l i c e n c i a  d e i  P a d r e  q u e  e s  S u p e r i o r :  y  si s a l i c r e n  á  a l g u n a  m i t a  
d e  los p u e b l o s  d e  e s p a n o l e s ,  ó á  r e s c a t a r ,  p r o c u r e n  no  se a  á  los p r in c íp io s ,  
y  q u e  v u e l v a n  á  s u  t i e m p o :  y c u a n d o  t a r d a r e n ,  h a g a n  d i l i g e n c i a :  y  lo 
r a e jo r  e s  q u e  p o r  d o s  ó t r e s  a n o s  no  s a lg a n ,  h a s t a  s a b e r  b i e n  l a s  c o s a s  de  
su s a l v a c i ó n .

• 15. C o n  to d o  e l  v a l o r ,  p r u d ê n c i a  v c u id a d o  p o s ib le  se  p r o c u r e  q u e  los  
e s p a n o l e s  no  e n t r e n  e n  e l  p u e b lo :  v si e n t r a r e n ,  q u e  no  h a g a n  a g r a v i o s  
á  los in d io s ,  v  s a l g a n  c o n  b r e v e d a d ;  y e n  n i n g u n a  m a n e r a  les  d e j e n  s a c a r  
p iezas :  y  e n  to d o  lo s  d e f i e n d a n ,  co m o  v e r d a d e r o s  P a d r e s  y  p r o t e c t o r e s :  
y s é a n lo  d e  t o d a  la  c o m a r c a :  y d e  m a n e r a  q u e  to d o s  los in d io s  lo e n t i e n -  
d a n ,  y  d e  d o n d e  q u i e r a  a c u d a n  á  s o c o r r e r lo s  e n  sus  n e c e s i d a d e s  c o m o  v e r 
d a d e r o s  p a d r e s :  y  lo s  p l e i t o s  d e  e n t r e  sí p a c i t í q u e n l o s  c o n  todo  a m o r  y  c a r i -  
dad :  y  r e p r e n d a n  á  lo s  c u lp a d o s  e n  e s to  v e n  los  d i m á s  p e c a d o s  p ú b l i c o s  
con a m o r  y  e n t e r e z a ,  y  á  s u  t i e m p o  los c o r r i j a n  y c a s t i g a o n .  e s p e c i a l m e n t e  
á  los h e c h i c e r o s ,  d e  lo s  c u a l e s  p r o c u r e n  t e n e r  n o t i c ia s :  y  no  se  e n m e n -  
d .tndo.  lo s  d e s t i e r r e n  d e i  p u e b lo ,  p o r q u e  son  m u y  p e r j u d i c i a l e s .

»ló .  S i  v i n i e r e n  lo s  c a c iq u e s  d e  o t r a s  p a r t e s  á  o í r  la s  c o s a s  d e  D io s  
y  t r a t a r  d e  s e r  c r i s t i a n o s ,  p e r s u á d a n lo s  se  r e d u z c a n  c e r c a  d e  la  p r i m e r a  
r e d u c c ió n  y  p u e b l o :  y  a s í  v u e lv o  á e n c a r g a r  m u c h o  e l  delec-.o y  a c i e r t o  e n  
el  si t io :  p o r q u e  e s  d e  s u m a  i m p o r t a n c i a ,  s u p o u i e n d o  q u e  h a  d e  v e n i r  á  s e r  
la  c a s a  v D o c t r i n a  fija  d e  l a  C o m p a n ia .  á  d o n d e  h a b r á n  d e  h a b i t a r  c o n  e l  
t i e m p o  c i n c o  ó s e i s  d e  los N u e s t ro s :  y a s í ,  c u a n t o  m a y o r  f u e r e ,  s e r á  m á s  
á p r o p ó s i to ,  a u n q u e  s e a  d c  m il  y q u i n i e n t o s  in d io s :  p o r q u e  d e  a l i i  se  a c u 
d i r á  á l a s  d e m á s  p a r t e s .

■>17. E s  m e n e s t e r  á  su  t i e m p o  d a r  t r a z a  c o m o  se  a p l i q u e n  á  h a c e r  su s  
c h a c r a s ,  á  t e j e r ,  s e m b r a r  a l g o d o n a l e s ,  f n n a l e s  v t o d a s  l e g u m b r e s ' .  p a r a  
q u e  no  l e s  f a l t e n  e l  s u s t e n t o  y  v es t id o :  á q u e  c r i e n  p u e r c o s ,  g a l l i n a s  v 
p a lo m a s :  á  q u e  h a g a n  l a g u n a s  de  p e s c a d o  y se  a p l i q u e n  á  g r a n j e r i a s ,  re s -  
c a t e s  y p o l i c i a :  p a s a n d o  a l g ú n  t i e m p o  v g u s t a n d o  d e  e l lo  los i n d io s ,  
h a g a a  V V .  R R .  p a r a  si  a l g u n a  c h a c r a  y h u e r t a  d e  c u a n t a s  l e g u m b r e s  
p u d i e r e n ,  v c r i e n  g a l l i n a s  y  p u e r c o s ,  as i  p a r a  su  s u s t e n t o ,  c o m o  p a r a  los 
q u e  l e s  s i r v i e r e n .  y  d a r  á  lo s  p o b re s  y  p a s a j e r o s .  C u a u d o  t e n g a n  c o n  q u é .  
h a g a n  c a d a  d i a  u n a  b u e n a  o l la  d e  m o te  y l e g u m b r e s  ó lo  q u e  p u d i e r e n ,  
p a r a  d a r  c a d a  d i a  á  lo s  p o b r e s  d e  la  p u e r t a .

*18. E n  l a  c a s i t a  d e  Y W  R R .  no e n t r e n  m u j e r e s  p o r  n i n g u n  r e s p e to ,  
y  no r e c i b a n  e n  e l l a  h u e s p e d e s ,  si no  fu e se  a l g ú n  r e l i g io s o  ó c l é r i g o s :  p e ro  
d a r á n  á  t o d o s  d e  lo q u e  t u v i e r e n :  g u a r d a n d o  d e s d e  lu e g o  to d a  c l a u s u r a  e n  
c a s a ,  y  h a c i e n d o  s e n a l  c o n  l a  c a m p a n i l l a  á  l e v a n t a r ,  oracic/n ,  e x á m e n e s ,  
c o m e r ,  c e n a r  y  a c o s t a r :  y  a d e l a n t e ,  c u a n d o  h a y a  p u e r t a s ,  s e  p o n d r á  su  
c a m p a n i l l a  p o r q u e  a y u d e  e s t a  o r d e n ,  no  sõ lo  p a r a  n u e s t r o  b i e n ,  s i n o  á  la  
ed iG oae i im  d e  lo s  i n i s m o s  in d io s .  L o  d e m á s  e n s e r . a r á  el  S e i io r  v l a  e i p e -  
r i e n c i a ,  y  se  a v i s a r á  c o n  l a  n o t i c ia  q u e  V V .  R R .  n o s  d i e r e n .  E l  le s  d é  su  
co p io s a  b e n d i c i ó n .  S i  a l g u n o  d e  V V \  R R .  i n u r i e r e ,  q u e d e s e  c o n  <51 e l  
l i c e n c i a d o  M e l g a r e j o :  y  si  é s t e  se  h u b i e r e  v e n id o ,  q u e d e s e  c o n  <51 el  e s p a -  
nol, v e s c r i b a n  l u e g o  e tc .  — D i e g o  d e  T o r k k s .» ■ -

( L o / a n o , H is t .  d e  l a  C o m p .  to m . 2. p á g .  137.j
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1610—S e g u n d a  i n s t m c c i ó n  d e i  P.  T o r r e s —P a r a  todos  los m i s i o n e r o s , 

d e  G u a y r á ,  P a r a n á  v G u a y c u r i i s

»1. E n  p r i r a e r  l u g a r ,  d e b e m o s  p r e t e n d e r  á  n u e s t ro  a p r o v e c h a m i e n t o ,  
p e r s u a d i é n d o n o s  a q u e l l a  v e r d a d  t a n  c i e r t a :  qui.i proJest homini e tc .  Y  q u e  
c u a n t o  m á s  c u i d a r e m o s  d e  n u e s t r a  p e r f e c c ió n ,  t a n to  nos  h a r e m o s  m á s  a p to s  
i n s t r u m e n t o s  d e  a l c a n z a r  l a  d e  n u e s t r o s  p rú j im o s ,  su  sa lv a c ió n ,  v co t iver -  
s ió n  d e  los i n d io s ,  l a  c u a l  p r i n c i p a l m e n t e  h a b e m o s  d e  n e g o c ia r  con  o r a d o -  
n e s  c o n t i n u a s ,  s a c r i f í c io s ,  y  p e n i t e n c i a s ,  y e je m p lo  de  v ida: Sic hic;<;t lux  
vestra e t c .  A  e s t a  c a u s a  s e r e m o s  m u y  o b s e r v a n t e s  d e  n u e s t r a s  r e g i a s  y  d e  
n o  f a l t a r  p u n to  e n  l a  o r a c i ó n ,  p r e p a r a c i ó n  d e l a  M isa ,  g r a d a s  d e  ra e d ia  
h o r a ,  ó p o r  lo m e n o s  u n  c u a r t o ,  e x á m e n e s ,  l e cc ió n  e s p i r i tu a l ,  la  c u a l  s e r i a  
b i e n  t e n e r  j u n t o s  d e  r e g i a s ,  I n s t r u c c i o n e s ,  c o sas  d e  la  C o m p a n ia ,  v id a s  d e  
n u e s t r o s  s a n t o s  P a d r e s  I g n a c i o  y  J a v i e r :  y l ib ro s  d e i  P .  A l o n s o  R o d r í -  
g u e z ,  l e y é n d o l o s  d e s d e  e l  p r i n c i p i o  todos  p o r  su  o r d e n :  e n  t e n e r  c a d a  a n o  
lo s  E je r c i c i o s  e s p i r i t u a l e s  p o r  d i e z  d ia s ,  y  to m a n d o  c a d a  q u i n c e  d ia s  u n a  
m a n a n a  e n t e r a  p a r a  M i s a  y  o r a c i ó n ,  y  d a n d o  á e s ta  todo e l  t ie m p o  q u e  la s  
o c u p a c i o n e s  f o rz o s a s  d i e r e n  l u g a r ,  y  e l  s a b e r  la  le n g u a .

>2. A  é s t a  se  a t i e n d a  c o n  s u m o  c u id a d o  s ie m p re ,  no  se c o n t e n t a n d o  
c o n  s a b e r i a  co m o  q u i e r a ,  s i n o  c o n  e m i n e n c i a :  p e r s u a d ié n d o s e  q u e  d e p e n d e  
e n  s e g u n d o  l u g a r  d e  e l l o  l a  c o n v e r s i ó n  d e  los ind ios  y  a g r a d e c i m i e . i t o  a l  
S e n o r :  a l  c u a l  e n  e s to  o f r e c e r e m o s  u n  sacr i f íc io  d e  s u m o  c o n te n to ;  y a s i  es 
m u y  b u e n  e j e m p lo  p a r a  l a s  q u i e t e s  y  e n t r e  d ia  t r a t a r  de  l a  l e n g u a  y  h a b l a r  
s i e m p r e  e n  e l l a ,  c o n  q u e  t a m b i é n  g a n a r á n  los indios m ás  q u e  con  o t ro  
m a e s t r o  a l g u n o ,  d e s p u é s  d e i  b u e n  e j e m p l o  y  o rac ió n .

»3. P r o c u r e n ,  c u a n t o  f u e r e  p o s ib l e ,  no  se  a p a r t a r  los c o m p a n e r o s ,  ni 
s a l i r  u n o  so lo ,  p o r q u e  d e m á s  d e  q u e  e l  S e n o r  nos  e n s e n ó  osto e n  sus  A p ó s -  
t o le s  y  D is c íp u lo s :  mitlens illos b in n s—it  rae soli, quia ciun ceciderit non habel 
sublevantem—e t f r a t i r  q u i  z d iu v a tu r  J  f ra tre ,  qitjsi turris fortíssima:  h á n o s lo  
m a n d a d o  e l  m is m o  S e n o r  á  n o s o t r o s  p o r  X. P .  G e n e r a l  en  d iv e r s a s  o rd e -  
n a ç i o n e s .

»4. P o r  e s te  r e s p e t o  y  o t r o s  m u c h o s ,  e n  n i n g u n a  m a n e r a  se a d m i t a  
D o c t r i n a  q u e  t e n g a  a n e j o s ,  s i n o  d e  u n  p u e b lo  solo, a l  cual  r e d u z c a n  todos  
lo s  in d io s  q u e  b u e n a m e n t e  p u d i e r e n :  y  as í  se  h a g a  de  p r e s e n t e  e n  las  D oc-  
t r i n a s  q u e  t e n e m o s ,  p r o c u r a n d o  suaviter el fo r l i tc r  q u e  se r e d u z c a n  los 
p u e b i o s  à  u n o :  á  c u y a  c a u s a ,  c u a n d o  n o  f u e r e  posib le  e j e c u t a r  e s to .  e n t i e n -  
d a n  q u e  mi i n t e n c i ó n  e s  q u e  s ó l o  s e a m o s  C u r a s  d e i  p ueb lo  p r in c ip a l :  y  q u e  
á  é s t e  s e  a t i e n d a  d e  o b l i g a c i ó n  d e  ju s t i c ia ,  v á  los d e m á s  d e  c a r i d a d ,  
c u a n d o  b u e n a m e n t e  s e  p u d i e s e ,  y  e n  caso s  forzosos;  p ro c u ra n d o  con  tos 
P r e l a d o s  le s  p r o v e a n  C u r a s :  q u e  e n t i e n d a n  no lo som os n oso tros :  y  si co n -  
v i n i e s e  q u e  la  C o m p a n i a  s e  e n c a r g a s e  d e i  ta l  pueb lo ,  a v i s e n  y  d e n  c u e n t a  
d e  e l l o  a l  P .  P r o v i n c i a l .
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»5. P o r  e s t a  r a z ó n  y  o t r a s  r a u c h a s ,  m o d e r e n  e l  f e r v o r  y c e io  d e  h a c e r  
m u c b a s  r e d u c c i o n e s :  p r o c u r a n d o  e n  la  q u e  t u v i e r e n  á  c a r g o  a s e n t a r  el 
p ie  y  c u l t i v a r i a  m u y  d e s p a c io ,  c o m o  si e n  e l l a  t u v i e s e n  q u e  m o r i r :  com o 
q u ie n  h a  d e  d a r  c u e n t a  d e  a q u e l l a s  a l m a s  q u e  e l  S e f .o r  le h a  e n c o m e n d a d o :  
y  t e n i e n d o  p o r  c i e r t o  q u e  c o n  e so  a y u d a r á n  m u c h o  á l a s  d e m á s  n a c io n e s  
y  g e n t e ,  q u e  c o n  e l  b u ç n  o lo r  q u e  d a r á  la  q u e  t u v i e r e n  b i e n  c u l t i v a d a  se  
c o n v e r t i r á n ,  y  p r o c u r a r á n  P a d r e s ,  y g o z a r  d e i  b ie n  d e  su s  v e c in o s .  N o  se  
q u i t a  p o r  e s o  el  e n v i a r  s u s  m e n s a j e r o s  v d á d i v a s  á  los C a c i q u e s ,  y p r o c u 
r a r  v e n g a n  á  o i r  l a s  c o s a s  de  D ios ,  y  q u e  e n v í e n  su s  h í jo s  ã  q u e  se  los  
c r i e n ,  y  si se  q u i s i e r e n  r e d u c i r  a l  p ro p io  p u e b lo ,  a c o m o d a d o s  d e  c h a c r a s :  
y si á  o t r o  s i t io ,  a c u d i e n d o  lo s  do s  ó a l g u n o  p o r  poco t ie m p o ,  y c o n  b u e n  
c o m p a n e r o ,  á  e n d e r e z a r l e s  en  la  r e d u c c ió n ,  y  a l g u n a  vez  e n  m is ió n  ó caso  
forzoso: y  a v i s a r á n ,  c o m o  e s t á  d ic h o ,  al  S u p e r i o r .

» E s  LA CUl .TUR. I , TRATO Y AVUOA DE LOS I.VOlOs SE Cü ARDAR Á LÓ
s i g u i e .n t e :

»1. .A n tes  d e  f u n d a r  e l  p u e b lo ,  se  c o n s id e r e  m uci io  el a s i e n t o  J e  é l  q u e  
s e a  c a p a z  p a r a  n in c h o s  in d io s ,  d e  b u e n  te m p le .  b u t u a s  a g u a s ,  a p r o p ó s i to  
p a r a  t e n e r  s u s t e n t o ,  co n  c h a c r a s .  p e s c a s  y c n z a s :  e n  lo c u a l  se  d e b e n  in f o r 
m a r  m u y  d e s p a c i o  d e  los m is m o s  in d io s ,  p r i n c i p a l m e n t e  de  los c a c iq u e s ,  
te n i e n d o  a t e n c i ó n  d e  q u e  e s t é n  a p a r t a d o s  d e  o t r o s .  con q u i e n  t r a i g a n  
g u e r r a s .

»2. F u n d e n  e l  p u e b l o  con  t r a z a  y  o r d e n  d c  c a l l e s ,  y d e j a n d o  á  c a d a  
indio  el  s í t io  b a s t a n t e  p a r a  su  h u e r t e z u e l a .

»3. P o n i e n d o  n u e s t r a  c a s a  y  la  i g l e s i a  e n  m e d io ,  y  la s  J e  los c a c i q u e s  
c e r c a :  la  i g l e s i a  c a p a z  c o n  b u e n o s  f u n d a m e n t o s  y c im ie n to s :  y p e g a d a  c o n  
n u e s t r a  c a s a :  la  c u a l  se  h a  d e  c e r c a r  c u a n t o  m á s  p r e s to  f u e r e  p o s ib le ,  
y b a c e r l e  p u e r t a  c o n  c a m p a n i l l a :  v á la  i g l e s i a  t a m b i é n ,  p o r i a  g u a r d a  
v d e c e n c ia :  y p a r a  q u e  e n  e l l a  se  p o n g a  el  S a n t i s i m o  S a c r a m e n t o  á  su  
t i e m p o .

»-l. A y u d a r á n l o s  y  e n d e r e z a r á n l o s  á  q u e  h a g a i :  c h a c r a s  d e  m a íz ,  m a n 
d io c a ,  b a t a t a s  y  o t r a s  c o m id a s :  y  a l g o d o n a l e s  p a r a  v e s t i r s e :  p a r a  lo c u a l  
p r o c u r e n  b u e y e s .

*5. \  e n  to d o  l e s  a y u d e n  c o m o  p a d r e s  y  p a s to r e s :  v le s  c u r e n  e n  l a s  
e n f e r m e d a d e s ,  c o n  to d o  c u i d a d o  y a m o r .

»ó. V  d e n  l i m o s n a  á  los p o b r e s  d e  n u e s t r a  p o b r e z a :  y e x h o r t e n  á  los 
q u e  m á s  t i e n e n  á  h a c e r  lo m ism o .

*7. E n  lo e s p i r i t u a l ,  p o n g a n  l u e g o  la  e s c u e l a  d e  n inos:  e n  la c u a l  u n o  
J e  los c o m p a n e r o s  l e s  e n s e n a r á  l a  D o c t r i n a ,  l a  c u a l  d i r á n  al  e n t r a r  y  s a l i r  
d e  la  e s c u e l a  m a i i a n a  y t a r d e .  h a s t a  s a b e r i a  m u y  b ien :  d e i p u é s  b a s t a r á  al  
s a l i r .  L a  c u a l  y  a l g u n o s  c a n t a r c i c o s ,  e n s e n a r á n  á  s u í  p a J r e s  y p a r t e  d e  su  
ca s a ,  s e n a l a n d o  p r ê m i o  a l  q u e  m e j o r  lo h i c i e r e ,  y c o r r i g i e n d o  al  q u e  f a l 
ia  r e : y  t a m b i é n  d i r á n ,  c u a n d o  e n t r a n .  e n  la e s c u e l a  ó e n  su c a s a ,  ò to f  in 
a l g u n o :  LoaJo  s.m J E S C S .  T a m b i é n  le s  e n s e n a r á n  á  l e e r  y e s c r i b i r ,  c a n t . i r  
y  t a n e r ,  h a b i e m l o  c o m o d id a d :  y o i r á n  l a  p r i m e r a  M is a .  y todos  d e p r e n d a n  

a y u d a r l a :  y  á  l a  n o c h e  c a n t e n  l a s  l e t a n i a s  d e  N u e s t r a  S e n o r a  ó los 
s á b a d o s .

»S. A c a b a d a  Ia p r i m e r a  M is a ,  se  j u n t e n  to d o s  los m u c h a c h o s ,  y los 
in d io s  g r a n d e c i l l o s  q u e  no  so n  d e  e s c u e l a ,  á  d e p r e n d e r  la  D o c t r i n a ,  a p a r 
t a d a s  l a s  m u c h a c h a s :  y la  e n s e n a r á n  lo s  q u e  m e j o r  l a  s u p ie s e n :  y  \o  m is m o



á  lo s  m u c h a c h o s  y  o t ro s ,  lo  m i s m o  s e  h a g a  á  la s  t a r d e s  m e d ia  h o r a  a n t e s  
d e  l a  o r a c ió n .

»9. T o d o s  los  in d io s  é  i n d i a s  q u e  c o n  m á s  f e rv o r  p id e n  s e r  b a u t i z a d o s ,  
a c u d a n  to d a s  l a s  r o a f i a n a s  á  d e p r e n d e r  l a  D o c t r in a ,  la s  m u j e r e s  co n  la s  
m u c h a c h a s  y  los in d io s  c o n  lo s  m u c h a c h o s ;  á  lo c u a l  a s i s t a  e l  S u p e r i o r .
Y  todos  los  d o m in g o s  y  f i e s t a s  se  e n s e n e  á todos a n t e s  d e  M is a ;  y  á  la  
t a r d e  s e  h a g a  p o r  e l  p u e b l o  l a  p r o c e s iú n :  y e n  l a  ig l e s i a  ó c e m e n t e r i o  se 
p r e d i q u e  a l g ú n  a r t í c u l o  ó  m a n d a m i e n t o  b i e n  repe t ido :  y  los d o m i n g o s  e n  
l a  i g l e s i a :  y  c u a n d o  e s t é n  b i e n  i n s t r u í d o s ,  se  p r e d ic a r á  d e c l a r a n d o  el  
E v a s g c l i o .  M u c h o  a y u d a  d e c i r l e s  a l g ú n  e j e m p lo  de  la m a té r ia  q u e  si: ' r a t a :  
y  e n  l a  c u a r e s m a  e s  b i e n  u n  d i a  ó  d o s  e n  l a  s e m a n a  d e c i r se le  p o r  l;x t a r d e  
y  e x h o r t a r l o s  ã  la  d i s c i p l i n a  c u a n d o  se  h a l l a r e  en  el los c a p a c id a d  y  q u e  
l a  h a g a n :  p e r o  n u n c a  d e  s a n g r e  e n  m a n e r a  a l g u n a .

»10. B a u t i c e n  los a d u l t o s  c o n  m u c h a  p r u d ê n c ia  y reca to ,  e s t a m lo  b ie n  
c a t e q u i z a d o s  é  i n s t r u íd o s ,  y  t e n i e n d o  p r e n d a s  d e  qu e  p e r s e v e r a r á n  e n  la  
R e d u c c iú n :  y  á  los p r i n c í p io s  s e a  c o n  s o l e m n id a d ,  ju n tán d o se  a l g u n o s  q u e  
h a y a n  d e  s e r  b a u t i z a d o s .  C o u f i é s e n s e  c a d a  ano :  y  en  la m u e r te  se  le s  dé  la 
E i t r e m a u n c i õ n ,  y  á  los m á s  p r o v e c t o s  e l  S : \n i is im o  S a c r a m e n t o ,  t e n i e n d o  
c o m o  Io l l e v a r  c o n  d e c e n c i a .  A  lo s  n in o s  b a u t i c e  e l  uno  de los c o m p a n e -  
ro s ,  m i e n t r a s  e l  o t r o  a s i s t e  e n  la  D o c t r i n a  los dom ingos .  V c u a n d o  se  
s u p i e r e  q u e  a l g ú n  in f ie l  e s t á  e n f e r m o ,  a c ú d a s e  con todo c u id a d o  á  c a te -  
q u i z a c l e  y  r e g a l a r l e :  y  a  lo s  q u e  m u r i e r e n  c r i s t ia n o s ,  e n t i e r r e n  c o n  l a  
s o l e m n i d a d  q u e  f u e r e  p o s i b l e ,  no  c o n s i n t i e n d o  en  e l lo  ni e n  o t r a  co sa  
s u p e r s t i c i ó n  a l g u n a ,  d e s t e r r á n d o l n s  t o d a s  co n  g r a n  ce io  y  p r u d ê n c i a .

*1 1 . T r e s  v e c e s  a l  d i a  s e  t a f t a  á  l a  o r a c i ó n :  v d e  noche  á  l a s  á n i m a s :  
y  s a l g a n  d o s  m u c h a c h o s  á  e x h o r t a r  l a s  e n c o m ie n d e n  á  D ios ,  p o r  el  p u e b lo :  
y  t e n g a n  u n  F i s c a l  d o s ,  c o n f o r m e  a l  n ú m e r o  de  g e n te ;  y d e n le s  a l g u n o s  
m u c h a c h o s  g r a n d e s  q u e  lo s  a y u d e n ,  y  a l g ú n  o t ro  al  s a c r í s t á n :  v s e à a l e n  
se is  ú  o cho  c a n t o r e s  c o n  q u e  s e  s o l e m n i c e a  l a s  fiestas  y M isas ,  v S a l v e s  de  
s á b a d o  y  f i e s ta s  p r i n c i p a l e s ,  T i n i e b l a s  y  lo d e m á s  q u e  se a c o s t u m b r a .

• 1 - .  T e n g a n  c u id a d o  d e  s a l i r  los do s  c o m p a n e r o s  ju n to s  c a d a  t e r c e r  
d i a  p o r  e l  p u e b l o ,  6 d e  c u a n d o  e n  c u a n d o ,  p a r a  q u e  no  h a y a  b o r r a c h e r a s :  
y  los  F i s c a l e s  y n ii ios  d e  e s c u e l a  a v u a r à n  d e  e l la s  y de  los  e n f e r m o s ,  
t e n i é n d o l o  m u y  e n c a r g a d o ,  y  d a n d o  p r e m i o  al  q u e  m e jo r  lo h ic ie r e .  Y  
a u n q u e  c o n  los in f ie lc s  s e  d e b e  i r  e n  e l  r e m e d i o  de ias b o r r a c h e r a s  v d e m á s  
p e c a d o s  co n  t i e n to :  e u  lo s  c r i s t i a n o s  e s  n e ç e s n r i a  e n t e r e z a :  p r e c e d i e n d o  
lo s  m e d io s  s u a v e s  de  a m o n e s t a c i ó n  y  r e p r e n s i d n .  P e ru  á los c a c i q u e s  no  
c o n v i e n e  c a s t i g a r l o s :  y  e s p e c i a l m e n t e  e n  púb l ico ;  y  de  n u e s t r a  m a n o ,  á 
n a d i e :  n i  a u n  d a n d o  á  u n  m u c h a c h o  u n  b o fe tó n :  qu e  a J e m á s d e  s e r  r e g i a ,  
t i e n e  v a r i o s  i n c o n v e n i e n t e s .

»13. C o n  s u m o  c u i d a d o  s e  p r o c u r e  n o  s e r  c a rg o so s  ni m o le s to s  á los 
i n d io s ,  e s p e c i a l m e n t e  c o n  n u e s t r a s  c o s a s :  v no se les  p ida c o s a  s ino  es 
n e c e s a r i a ,  y "ésa ,  p a g á n d o s e l a ;  y p o r  s a c r a m e n t o s  y e m ie r ro s ,  e n  n i n g u n a  
m a n e r a  p o r  a g o r a :  y c u a n d o  e n  a d e l a n t e  p a r e c i e s e  c o n v e n i r ,  s e i  p o n ié n -  
d o lo  e n  d e s p e n s a  a p a r t e  p a r a  lo s  p o b r e s ,  ó r e p a r t i é n d o s e lo  lu e g o .  Y  m e n o s  
se  r e c i b a  p o r  M is a s ,  a n t e s  d i g a  c a d a  s e m a n a  ca d a  P a d r e  u n a  p o r  los 
ind ios :  y  c u a n d o  a l g u n o  m u r i e r e ,  le  d i r á n  o t r a .

» U .  A  n u e s t r o  s u s t e n t o  y  v e s t u á r i o  s e  a c u d i r á  lo p r im e ro  con  lo q u e  
d é  S .  M .,  e n  c u y a  c a b e z a  s e  h a n  d e  i r  p o n ie n d o  los indios q u e  se c o n v ie r -
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t e n  y  r e d u c e a .  Y  p r i m e r o ,  e l  S u p e r i o r  t e n g a  c u i d a d o  d e  a v i s a r  con  t i e m p o  
a l  P r o c u r a d o r  g e n e r a l  d e  B u e n o s  A i r e s ,  e n  q u é  s e  e m p l e a r á  la  d ic l ia  
l i m o s n a . —2. P r o c u r e n  h a c e r  c h a c r a  d e  m a íz  y  l e g u m b r e s ,  p a g a n d o  m u y  
b i e n  á  los indios y  p r o c u r a n d o  s e a  s in  p e s a d u m b r e  s u y a ;  y  p a r a  m á s  f a c i 
l i t a r  es to ,  p r o c u r e n  t e n e r  b u e y e s  y  a r a d o s :  y  i i a b ie n d o  l u g a r ,  h a g a n  
c h a c r a s  de  a l g o d ó n  p a r a  v e s t i r  los  i a d i o s ,  q u e  s e r ã n  lo s  m e n o s  q u e  f u e r e  
p o s ib le :  y  p a r a  la  i g l e s i a ,  y  v e s t i r s e  los  m ism o s  P a d r e s .  3 . —T e n g a n  h u e r t a  
y  h o r t e l a n o ,  ã q u i e n  p a g u e n  b i e n .  P r o c u r e n  c r i a r  a l g ú n  g a n a d o  m a y o r  y 
m e n o r ,  si f u e r e  f ác i l :  q u e  a y u d a r á  p a r a  t e n e r  co n  q u é  f a v o r e c e r  y  r e g a l a r  
á  todos  los  p o b r e s  y  e n f e r m o s ,  y  á  lo s  e s p a n o l e s  p o b r e s  q u e  a c u d ie r e n .

»I5. C o n  los e s p a n o l e s  se  p r o c e d a  c o n  to d a  p r u d ê n c i a ,  p r o c u r á n d o lo s  . 
g a n a r  á  todos,  a s í  p o r  e l  b i e n  d e  s u s  a l m a s ,  c o m o  p o r q u e  no nos i m p id a n  y  
h a g a n  d a n o  á  los i n d io s :  y  los  a g r a v i o s  s e a n  m e n o s ;  p e ro  e n t i e n d a n  t a m 
b ié n  q u e  no los c o n s e n t i r e m o s ,  y  q u e  a v i s a r e m o s  p o r  lo m ism o  á  q u i e n  lo 
r e m e d i e .  C u a n d o  v i n i e r e n  á  n u e s t r a s  R e d u c c i o n e s ,  r e c i b a n l e s  co n  a m o r ,  
y  c o n v i d e n l e s  c u a n d o  p a r e z c a ;  p e r o  n o  c o n s i e n t a n  s e  d e t e n g a n  m u c h o s  
d i a s ,  ni h a g a n  a g r a v i o s  n i  v i v a n  m a l ;  y e n  n i n g u n a  m a n e r a  c o o p e r e n  
lo s  NN: . á  q u e  se  s a q u e n  in d io s ;  a n t e s ,  c u a n d o  los  s a c a r e n ,  p i d a n l e s  e l  
o r d e n  d e  la  ju s t i c i a :  y  no  le  t r a y e n d o ,  ó d e t e n i e n d o  m u c h o  á  los i n d io s , e s c r i -  
b a n  a l  P .  R e c t o r  d e  e s t a  c a s a ,  p a r a  q u e  d é  a v i s o  a l  T e n i e n t e  g e n e r a l  v 
p r o c u r e  el  r e m e d io .  Y  c u a n d o  se a s i e n t e  la  t a s a ,  p r o c u r e n  p o n e r  m é d io s  v 
d a r  i n d u s t r i a  á  los i n d io s  c ó m o  p a g u e n  l á  t a s a  s in  s a l i r  de  sus  p u e b lo s :  y  
s a l i e n d o  p o r  ése  ú  o t r o s  r e s p e t o s ,  p r o c u r e n  q u e  los q u e  q u e d a n  les  h a g a n  
su  c h a c r a :  v lo m is m o  á l a s  v in d a s ,  e n f e r m o s  y v ie jo s ,  p r e s t a n d o  p a r a  e l lo  
los b u e y e s  y a r a d o :  y  q u e  s e a  p o r  m e d i o  d e  los c a c iq u e s .

»16. E n  lo q u e  to c a  á  c o n f e s a r  e s p a n o l e s ,  q u e  p o d r . in  a c u d i r  á n u e s t r a s  
R e d u c c i o n e s ,  <5 c u a n d o  s e  f u e r e  á  s u s  p u e b lo s ,  s e a  co n  m u c h o  t ie n to :  y 
e s p e c i a l m e n t e  si s o n  v e c in o s  e n c o m e n d e r o s  ó m a l o q u e r o s ,  ó q u e  h a n  
l l e v a d o  in d io s  á la  v e r b a ,  ò la  t o m a n ,  ò el pe té r . ,  p r o c u r a n d o  q u e  h a g a n  
s a t i s í a c c i o n  d e b id a  lo s  q u e  la t i e n e n  y  p u e d e n  h a c e r :  y p r o p o n ie n d o  l a  
e n m i e n d a  con  v e r a s .

>17. C u a n d o  a l g u n o  d e  los  c o m p a n e r o s  f a l l a r e  e n  a l g u n a  cosa s u s t a n -  
c i a l  ó g r a v e ,  el o t ro  se  lo a v i s e  co n  to d o  a m o r  y c a r i d a d  a l g u n a s  v e c e s :  y 
n o  b a s t a n d o ,  y s a b i é n d o l o  f u e r a  d e  c o n i e s i ó n ,  a v i s e  con g r a n  r e c a t o  al  
S u p e r i o r  d e  la A s u n c i ó n :  y  si e n  c o n f e s i ó n ,  h a g a  su oficio, co m o  e n s e n a  l a  
T e o l o g i a :  b ien  qu e  e s p e r o  no  s e r á  m e n e s t e r ,  s in o  q u e  el  S e n o r  los t e r n á  
d e  su  m a n o ,  q u e  los l l a m ó  á  t a n  g l o r i o s a s  e m p r e s a s .

» 1S. C o n  to d a s  o c a s io n e s  e s c r i b a n  a l  S u p e r i o r  d e  la A s u n c iò u  y a l  
P r o v i n c i a l ,  a l  c u a l  e n v i a r á n  e l  a n u a  c a d a  a n o  d e  lo  q u e  e l  S e i io r  se  
h u b i e r e  d i g n a d o  o b r a r ,  y  n o t i c i a s  q u e  t e n g a n .

»1'>. P a r a  el ú l t i m o  a v i s o  d e  e s t a  i n s t r u c c i ó n  he  g u a r d a d o  lo q u e  X u e s -  
t r o  R e d e n t o r  de jó  c o m o  p o r  t e s t a m e n t o  á  su s  A p ó s to l e s  e n  el r e m a t e  d : su  
v id a  s a n t i s im a :  Hjec nuinJo vobis, iit J iligatis invicsni sicu! liilt-.xi vos. Y  e u  el  
m i s m o  t i e m p o  p id ió  é s to  a l  P a d r e :  L’l s im  tiimnt sicut et nos im um  sumus.  
N‘o p a r e c e  q u e  p u d o  e n c a r e c e r  m á s  e l  S e i i o r  lo  q u e  i m p o r t a  e l  a m o r  y  
u o i ó n  de  los A p ó s to l e s  y  d e  los  q u e  le s  s u c e d e n  e n  el  oficio, q u e  fué  t a l ,  
q u e  a u n  d e  los p r i m e r o s  c r i s t i a n o s  s e  d ic e :  erJt  c o r  uiiinii et aniimi u n a .  
A y u d a r á  e l  t e n e r  o r a c i ó n  a l g ú n  d i a  d e  l a  s e m a n a  d e  e s to s  t r e s  p u n to s :  y  e l  
c u a r t o  p u e d e  s e r  d e i  e n c a r e c i m i e n t o  c o n  q u e  l a  e n c o m e n d ó  N\ S. P .  L o
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s e g u n d o  p e d i r l o  a l  S e n o r .  L o  3 .°  c o n s i d e r a r l e  i  E l  e n  e l  c o m p a n c r o  co m o  
d i c e  l a  r e g i a .  L o  4 .°  c o n f e s a r s e  ad invicsm c a d a  d ia ,  ó à lo m en o s  e l  te r -  

' c e r o .  5.° M i r a r  c a d a  u n o  m u c h o  p o r  la  s a lu d  dei  o t ro .  6.° Q u e  e l  S u p e r i o r  
n o  h a g a  c o s a  d e  i m p o r t a n c i a  s i n  p a r e c e r  d e i  co m p af te ro  y su  gusto .  7.°  Q u e  
c a d a  u n o  r e n u n c i e  y  m o r t i f i q u e  e l  p r o p io  gus to  p o r  d a r lo  al  S e n o r  e n  el  

. c o m p a f l e ro .  E s l e  es  e l  h á b i t o  é  i n s í g n i a s  d e  los A p ó s to le s  y  h o m b re s  a p o s 
tó l icos .»

«Diego de T orres .
(L ozaXo: H i s t .  d e  l a  C o m p .  t o m o  2. p á g .  24S ]

Núm. 42.
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1637—R e g l a m e n t o  d e  D o c t r i n a s  l i e c h o  p o r  la  6.3 C o n ° T e ; a c i ó n

p r o v i n c i a l  d e i  P a r a g a a y  y  a p r o b a d o  p o r  el P . G e n e r a l  M u c io  V i r e l l e s c h i

< J h s .
« A d  m a i o r e m  D e i  g l o r i a m  e i u s q u e  G e n i t r i c i s  M a r ia e »

• Ó r d e .n e s  q u e  h i z o  l a  d e p u t a c i õ x  q c e  s e  s e S a l ó  p o r  o r d e a  de  n u e s 
t r o  P .  G e n e r a l  p a r a  el g o b i e r n o  d e  l a s  R e d u c c io n e s  d e i  P a r a g u a v ,  a p ro -  
b a d a s  d e  l a  C o n g r e g a c i ó n  P r o v i n c i a l .

» E n  u n  M e m o r i a l  q u e  l l e v ó  e l  P .  J u a n  B a u t i s i a  F e r r u f i n o ,  P r o c u r a d o r  
g e n e r a l  d e  e s t a  P r o v í n c i a ,  s e  p r o p u s o  á  n u e s ; r o  P a d r e  lo s ig u i e n t e :

• Q u e  s i e n d o  e l  g o b i e r n o  d e  l a s  R e J u c c i o n e s  d i f e r e n t i s im o  q u e  el d e  los 
c o l é g io s  y  d e m á s  c a s a s  d e  l a  C o m p a n i a .  se  h a g a n  r e g i a s  é i n s t r u c c í o n e s  
c o m u n e s  q u e  tó d o s  h a v a n  d e  g u a r d a r .  A  lo c u a l  r e s p o n d ió  X u e s t r o  P ; id re  
as í :  E n  l a  p r i m e r a  C o n g r e g a c i ó n  p r o v i n c i a l  se n o m b r e n  dos >5 t r e s  P a d r e s  
d e p u t a d o s  d e  los m á s  e x p e r i m e n t a d o s  e n  la s  M is io n e s  d e  las  R e d u c c io n e s ,  
v q u e  j u n t a m e n t e  s e a n  p e r s o n a s  d e  c a u d a l ,  p r u d ê n c i a  y ce io :  v ã  e l lo s  se  
l e s  e n c o m i e n d e  q u e d i s p o n g a n  Ia s  o r d e n e s  q u e  j u z g a r e n  po r  c o n v e n ie n te s ,  
p a r a  q u e  s e g u a r d e n  e n  Ia s  d i c h a s  R e d u c c i o n e s .  Esto:;  s e  v e a n  e n  la  d ic h a  
C o n g r e g a c i ú n :  y  t r á t e s e  si s e r á  b i e n  q u e  se  e n t a b l e n  V  en  a p r o b á n d o lo s  
a l l á ,  s e  n o s  r e m i t a n :  q u e  y o  v e r é  s i  e s  b i e n  c o n f i r m a d o s .  E n  e l  i n t e r ín  se  
o b s e r v e n  los q u e  los  P a d r e s  P r o v i n c i a l e s  h a n  d e j a d o  e n  las  V is i t a s .  Y  
h a b ié n d o s e  n o m b r a d o  p o r  d e p u t a d o s  e n  la  C o n g r e g a c i ó n  q u e  se c o m e n z ú  
e s t e  a f to 'd e  1637 e n  I S d e  J u l i o  á  los P a d r e s  A n t o n i o  R uiz ,  C lá u d io  R u y e r ,  
M ig u e l  d e  A m p u e r o  v F r a n c i s c o  D í a z  T a n o ,  les  parecici h a c e r  los ó r d e n e s  
s ig u i e n t e s :

» l ,  A u n q u e  el  oficio  d e i  S u p e r i o r  d e  to d a s  Ias R e d u c c io n e s  y  s u  m o d o  
d e  g o b i e r n o  e s  d i f e r e n t i s i m o  d e i  d e  lo s  c o lé g io s ;  c o n  todo  eso ,  n u e s t r o  P a d r e  
G e n e r a l  e n  u n a  d e  30 d e  N o v i e m b r c ,  d ic e  a s i  a l  P .  P ro v in c ia l :  Y u e s t r a  R .  
p u b l iq u e  q u e  e l  S u p e r i o r  d e  l a s  R e d u c c i o n e s ,  a u n q u e  no  t e n g a  p a t e n t e  
m ia  d e  s u  oficio,  p e r o  q u e  p a r a  c o n  s u s  s ú b d i to s  t i e n e  p le n a  y  e n t e r a  

p o t e s t a d  i n t e r i o r  y  e x t e r i o r ,  c o m o  l a  g o z a n  los R c c t c r e s  con  los  s u v o s .  
*'2. P o r q u e  e l  S u p e r i o r  d e  l a s  R e d u c c i o n e s  p u e d a  a c u d i r á  to d as  la s
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O  R e d u c c io n e s ,  a s í  de  la S i e r r a ,  c o m o  d e i  P a r a n á ,  v r e s p o n d e r  f a c i l m e n t e  á 
Ç f l o s  S u p e r i o r e s  i n n ie d ia to s ,  y  P a d r e s  d e  l a s  .Misiones: a s i s t a  d e  o r d i n á r i o  

e n  la  R e d u c c ió n  d e i  C a r ó  ó C a n d e l a r i a :  d o n d e  p u e d e  c o n  f a c i l id a d  t e n e r  ' 
a v i s o  de  to d a s  p a r t e s  'y  o r d e n a r  lo q u e  c o n v i n i e r e  a l  b u e n  g o b i e m o  d e  
las  M is io n e s .

»3. E l  S u p e r i o r  de  d a s  M i s i o n e s  v i s i t a r á  t o d a s  l a s  R e d u c c i o n e s  u n a  . 
vez  a l  ano :  si no es  q u e  o c u r r a  a l g ú n  c a s o  u r g e n t e :  y  é s t a  b a s t a  n o  m á s .

»-l. E n  las  V is i t a s  q u e  e l  S u p e r i o r  h i c i e r e  d e  las  R e d u c c i o n e s ,  c o n 
v i e n e  q u e  no  s e a  de paso ,  s ino  q u e  v a y a  d e  p r o p ó s i to  y  e s té  e n  c a d a  u n a  
de  l a s  R e d u c c i o n e s  e l  t i e m p o  q u e  f u e r e  n e c e s a r i o  p a r a  v e r  có m o  sé  e je r c i -  
tan  n u e s t r o s  m in i s t é r io s  y  a d m i n i s t r a n  lo s  s a n t o s  S a c r a m e n t o s :  y  v e a  po r  
o jos  la  d i s t r i b u c ió n  de  t i e m p o  d e  c a d a  R e d u c c i ó n ,  y  cóm o s e  g u a r d a n  l a s  
r e g i a s  v I n s t i tu to :  y q u e  si h u b i e r e  a l g u n a  f a l t a  la  r e m e d i e .

»3. E n t a b l e  e l  d ic h o  S u p e r i o r  d e  l a s  R e d u c c i o n e s  l a  u n i f o r m i d a d  e n  
todo e n  to d as  las  R e d u c c i o n e s ,  a s i  e n  l a  a d r r . i n i s t r a c ió n  d e  los S a c r a m e n 
tos, c o i i i j  e n  c e l e b r a r  l a s  l i e s t a s :  y  p a r a  e s t a  u n i f o rm id a d ,  d i s p o n g a  e l  
P a d r e  P r o v i n c i a l  un  m o d o  u n i f o r m e  e n  to d a s  la s  R e d u c c i o n e s ,  e l  c u a l  
m odo  p r o c u r a r á  el  P .  S u p e r i o r  d e  l a s  R e d u c c i o n e s  se  e n t a b l e  e n  e l l a s .

»ó. E n  to J a s  las R e d u c c i o n e s  s e  s e n a l e n  c u a t r o  p e r s o n a s  d e  e s p í r i t u ,  
ce io  y  p r u d ê n c i a ,  los c u a l e s  s e a n  C o n s u l t o r e s  d e i  d ic h o  P .  S u p e r i o r  d e  la s  
M is io n e s :  y e s to s  m ism o s  s e r á n  P a d r e s  e s p i r i t u a l e s  d e  todos:  á  los c u a l e s  
p o d r ã n  e s c r i b i r  c a r t a s  t o c a n t e s  á  s u  c o n s u e l o  e s p i r i t u a l  s in  s e r  r e g i s t r a d a s ,  
l l e v a n d o  e n  el s o b r e s c r i t o  dos  C C  p o r  s e n a l .  V  los d ic h o s  P a d r e s  e s p i r i 
t u a l e s ,  c u a n d o  se j u n t a n  e n  l a s  f i e s t a s  d e  a l g u n a  R e d u c c ió n ,  p u e d e n  a c u d i r  
p e r s o n a l m e n t e  a l  c o n s u e l o  d e  los  P a d r e s .

>7. El S u p e r i o r  de  t o d a s  ' l a s  R e d u c c i o n e s  r.o p o i r á  m u d a r  á  n i n g ú n  
S u p e r i o r  i n m e d ia to  d e  los q u e  f u e r e n  s e í i a l a d o s  p o r  e l  P ro v in c ia l ,  s in  c o n 
s u l t a d o  co n  los C o n s u l t o r e s  d e i  d i s t r i t o  d o n d e  e s t u v i e r e  la  R e d u c c i ó n ,  y 
a v i s a r  p r i m e r o  a l  P .  P r o v i n c i a l  d e  l a  c a u s a  d e  la  m u d a n z a ,  e s p e r a n d o  
la r e s p u e s i a :  si no f u e r e  e u  c a s o  t a n  u r g e n t e ,  q u e  no se p u e d a  e s p e r a r ,  
a v i s a n d o  lu e g o  d e l lo  a l  P .  P r o v i n c i a l .

»S. El S u p e r i o r  d e  l a s  R e d u c c i o n e s  m i r a r á  p o r  la  a u t o r i d a d  d e  c a d a  
u n o  d e  los  S u p e r i o r e s  i n m e d i a t o s ,  p a r a  q u e  lus in d io s  d e  c a d a  R e d u c c ió n  
t e n g a n  a l  S u p e r i o r  i n m e d i a t o  d e l i a  e l  r e s p e t o ,  s u je c ió n  y o b e d i e n c i a  q u e  
c o n v i e n e .  V a s í ,  lo q u e  e l  S u p e r i o r  d e  l a s  R e d u c c i o n e s  l iu b ie re  d e  h a c e r  
ó m u d a r  e n  c a d a  R e d u c c i ó n ,  s e r á  p o r  m e d io  d e i  S u p e r i o r  i n m e d ia to  de  
la  m i s m a  R e d u c c ió n .  y  d e  m o J o  q u e  e n l i e n d a n  los ind ios  h a n  d e  t e n e r  
r e c u r s o  al  S u p e r i o r  d e  to d a s  Ia s  R e d u c c i o n e s .

»9. L o s  S u p e r i o r e s  i n m e d i a t o s  d e  l a s  R e d u c c i o n e s  p r o c u r e n  c o n  sua -  
v idad  c a d a  u n o  e n  su R e d u c c i ó n  e n t a b l a r  a l g u n a  cosa  de c o m u n id a d ,  e n  la 
c u a l  los in d io s  t e n g a n  a l g u n a  c o s a  p r o p i a  s u y a ,  c o n  q u e  p u e d a n  a c u d i r  
á  las  n e c e s i d a d e s  c o m u n e s  d e  s u  p u e b l o ,  y  t e n g a n  c o n  q u e  c o m p ra  ' m ie i ,  
<al, l a n a ,  a lg o d ó u ,  y c o s a s  c o n  q u e  v e s t i r s e .  y a c u d i r  á  los e n f e r m o s  
y p o b r e s ,  y e n t e r a r  s u s  t a s a s :  y c o n  q u e  p u e d a n  c o m p r a r  a l g u n a s  co s as  
p a r a  su s  i g l e s i a s ,  co m o  se  u s a  e n  e l  P e r ú .  V' p o r q u e  no e n  to d as  l a s  R e d u c -  
c i o u e s  h a y  u n a  m i s m a  c o s a  e n  q u e  s e  p u e d a  e n t a b l a r  e s ta  c o m u n id a d ,  
v e a n  la  q u e  c o n v ie n e ,  a v i s a n d o  a l  P .  P r o v i n c i a l  p a r a  q u e  Io co n f i rm e  
ó m o d e r e :  v lo q u e  se  j u n t a r e ,  s e  p o n g a  a p a r t e ,  c o n  c u e n t a  y r a z ó n  d e  
e n t r a d a  y s a l id a ,  p a r a  q u e  e n  to d o  t i e m p o  c o n s t e .
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»10. E l  S u p e r i o r  d e  to d a s  l a s  R e d u c c i o n e s  no p o d r á  s a c a r  lo q u e  es 
p r o p io  d e  u n a  R e d u c c i ó n  p a r a  d a r  á  o t r a ,  ni lo q u e  los  in d io s  c o m p r a n  co n  
c o s a s  p r o p ia s ,  ó o f r e c e n  d e  l im o s n a .  co m o  N'. P .  lo o r d e n a  e n  u n a  d e  30 d e  
E n e r o  d e  Ó33; s in o  q u e  e l  S u p e r i o r  i n m e d i a t o  d e  la  R e d u c c ió n  lo d i s t r i -  
b u y a  c o n  los p o b r e s  y . . .  [ i l e g ib l e ]  d e  su  R e d u c c ió n .

» l l .  P a r a  q u e  s e  e v i t e n  los  i n c o n v e n i e n t e s  q u e  s u e l e n  r e s u l t a r  de  
c a s a r s e  e n  u n a s  R e d u c c i o n e s  los  in d io s  q u e  se han  r e d u c id o  á  o t r a s ,  y se  
a c l a r e n  l a s  d u d a s  q u e  s u e l e  h a b e r  e n  m a t é r i a  de  m a t r im o n io s  y o t ro s  
S a c r a m e n t o s ,  n i n g ú n  P a d r e ,  a u n q u e  s e a  S u p e r i o r  i n m e d ia to ,  c a s a r á  indio  
ó i n d i a  q u e  h a y a  e s t a d o  e n  o t r a  R e d u c c i ó n ,  a u n q u e  s e a  infie l,  s in  a v i s a r  
p r i m e r o  a l  S u p e r i o r  i n m e d i a t o  d e  la  R e d u c c i ó n  d o n d e  p r i m e r o  es ta b a .  Y  si 
h u b i e r e  a l g u n a  d u d a ,  a n t e s  d e  c a s a r  los  d i c h o s  i n d io s ,  se  a v i s e  al S u p e r io r  
d e  t o d a s  l a s  R e d u c c i o n e s ,  e l  c u a l ,  c o n s u l t a n d o  A su s  C o n s u l to re s .* y  á  o t r a s  
p e r s o n a s  d e  c i c n c i a  y  p r u d ê n c i a  q u e  j u z g a r e ,  o r d e n e  lo  q u e  c o n v in ie r e :  
y  é s t o  s e  e j e c u t e .  Y  lo m ism o  se h a g a  e n  o t r a s  d u d a s  t o c a n te s  al  b u e n  
g o b i e r n o  y  a d m i n i s t r a c i ó n  de  todos  los S a c r a m e n t o s .

» I2 .  P a r a  q u e  se  g u a r d e  lo q u e  X u e s t r o  P a d r e  m a n d a  e n  u n a  de S de 
A g o s t o  d e  634 a c e r c a  d e  la  l i m o s n a  q u e  d a  S .  M .  á  los P a d r e s  M is io n e ro s ,  
e n  la  c u a l  d i c e  a s í :  L a  a d m i n i s t r a c i ó n  d e  la  l im o s n a  q u e  d a  el  R e y  à  las  

M i s i o n e s ,  y  d e  l a  h a c i e n d a  q u e  e s t á  a p l i c a d a  á  e l la s .  t e n g a  á  su  c a r g o  el 
S u p e r i o r  d e  l a s  d i c h a s  R e d u c c io n e s :  y é l  s e  e n t i e n d a  c o n  los P r o c u r a d o r e s  
d e  l a  P r o v i n c i a  y  o t r o s  c o lé g io s  p a r a  q u e  le r e m i t a  lo  n e c e s a r i o  p a r a  sus  
s ú b d i to s ,  s in  q u e  p a r a  e l l o  h a y a  m e n e s t e r  a g u a r d a r  o r d e n  dei  P ro v i n c i a l ,  
c o m o  h a c e  c u a l q u i e r  R e c t o r  e n  su c o l é g i o ,  q u e  sin  d e p e n d e n c i a  dei  d icho  
P r o v i n c i a l  t i e n e  c u i d a d o  d e  p r o v e e r  su  c a s a  d e  lo q u e  n e c e s i t a ,  y es  a d m i 
n i s t r a d o r  d e  los  b i e n e s  d e  su  co lé g io :  e l  S u p e r i o r  d e  to d a s  l a s  R e d u c c io n e s  
e n v i e  o r d e n  y  m e m ó r i a  á  los P r o c u r a d o r e s  d e  lo q u e  le h a n  d ;  c o m p r a r  
p a r a  l a s  R e d u c c i o n e s ,  y  to m e  c u e n t a s  c a d a  an o  d e  lo q u e  se lia c o b ra d o  
y  g a s t a d o :  y  los  P r o c u r a d o r e s  se  la s  d e n .

»I3 .  P a r a  q u e  c o n  t i e m p o  se a v i s e  a l  P r o c u r a d o r  q u e  e s t á  e n  B u e n o s  
A i r e s  d e  lo q u e  h a  d e  c o m p r a r  p a r a  los P a d r e s ,  el  S u p e r i o r  de  la s  R e d u c 
c i o n e s ,  c u a n d o  la s  v i s i t a r e ,  v e a  lo q u e  los P a d r e s  h a n  m e n e s t e r ,  ó le s  a v is e  
p o r  e s c r i t o  si f u e s e  n e c e s a r i o  a n t e s ,  le d e n  p o r  e s c r i l o  d e  lo q u e  c a d a  S u p e 
r i o r  i n m e d i a t o  t i e n e  n e c e s i d a d  p a r a  su  R e d u c c i ó n :  p a r a  q u e  v is ta s  todas  
l a s  m e m ó r i a s  p a r t i c u l a r e s ,  h a g a  u n a  m e m ó r i a  q u e  e n v i e  al  P ro c u r a d o r :  
e l  q u e  n o  c o m p r a r á  c o s a  a l g u n a  q u e  no f u e r e  e n  l a  m e m ó r i a  de i  S u p e r i o r  
v  c o n  o r d e n  s u y a .  Y  p r o c ú r e s e  q u e  e s t a  m e m ó r i a  s e e n v í e  co n  t iem p o  al 
P r o c u r a d o r  a l  P u e r t o ,  a n t e s  q u e  e n t r e n  lo s  n a v io s ,  p a r a  q u e  no se p ie rd a  
o c a s ió n .

» I4 .  Y, p o r  c u a n t o  X .  P .  o r d e n a  p o r  u n a  d e  30 d e  E n e r o  de  1633, q u e  
d e s t a  l im o s n a  q u e  d a  S .  M. (y lo m ism o  se  h a  d e  e n t e n d e r  de  o t r a  c u a l 
q u i e r a  q u e  se  d é  á  Ia s  R e d u c c i o n e s ,  se  a c u d a  á  todos  los P a d r e s ,  as í  de  las 
R e d u c c i o n e s  q u e  t i e n e n  s e n a l a d a  l i m o s n a  p o r  S .  M .,  co m o  de las  q u e  no 
l a  t i e n e n :  y  e n  e l  m o d o  q u e  h a s t a  a g o r a  h a  h a b id o  e n  la  J i s t r i b u c ió n  d e l ia ,  
d a n d o  á  los  P a d r e s  lo  q u e  h a b ía n  m e n e s t e r  c u a n d o  e l lo s  lo p e d ia n  so la  
m e n t e ,  s e  h a n  e x p e r i m e n t a d o  m u y  g r a n d e s  i n c o n v e n i e n t e s ,  y  p ad e c id o  los 
P a d r e s  g r a n d e s  n e c e s i d a d e s :  e l  q u e  se j u z g a  s e r  m á s  a c e r t a d o ,  y la  e i p e -  
r i e n c i a  lo h a  e n s e f i a d o ,  e s  q u e  e n  l l e g a n d o  la l im o s n a  e m p l e a J a  e n  e s p e 
c i e s  c o n f o r m e  l a s  m e m ó r i a s ,  el  S u p e r i o r  d e  to d a s  l a s  R e d u c c io n e s  s a q u e
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d e i  m o n l ó n  lo q u e  e s  n e c e s a r io  p r e c i s a m e n t e  p a r a  c o m p r a r  v in o ,  s a l ,  m ie i ,  
a z ú c a r  y  a l g u n o s  d u l c e s  p a r a  l a s  R e d u c c i o n e s :  y  lo d e m á s  lo r e p a r t a  e n t r e  
t o d a s  l a s  R e d u c c io n e s ,  as í  n u e v a s  c o m o  a n t i g u a s ,  r a t a  p o r  c a n t i d a d  lo  q u e  
á  c a d a  u n a  a l c a n z a r e ,  e n t r a n d o  e l  S u p e r i o r  d e  t o d a s  e n  e s t a  d i s t r i b u c i ó n  
c o m o  u n a  R e d u c c i ó n  p a r a  los g a s t o s  c o m u n e s  y e n  s u s  c a m i n o s ,  e t c . :  c o a  
e s t a  a d v e r t e n c i a ,  q u e  t o m o  le c o n s t a  p o r  l a s  m e m ó r i a s  p a r t i c u l a r e s  q u e  l e  
h a n  d a d o  los S u p e r i o r e s  i n m e d ia to s  d e  c a d a  R e d u c c i ó n  lo  q u e  h a n  t n e n e s -  
t e r  c a d a  u n a ,  v m u c h a s  ve c e s  u n o s  h a b r á n  m e n e s t e r  u n a  c o s a  y  o t r o s  o t r a ,  
q u e  l a  c a n t i d a d  q u e  se  le h a  d e  d a r  á  c a d a  u n o  s e a  e n  a q u é l l o  q u e  h a  
m e n e s t e r .  P a r a  lo c u a l  a y u d a r á  m u c h o  q u e  e l  P .  P r o c u r a d o r ,  t o d a s  l a s  
v e c e s  q u e  e n v i a r e  ro p a ,  y  Ias d e m á s  c o s a s  q u e  h a  c o m p r a d o ,  e n v i e  m e m ó 
r i a  c o n  los p rec ios  á  q u e  se  p a j ó  c a d a  c o s a .

»15. C o n  e s to  no  se  q u i ta  q u e  si a l g ú n  S u p e r i o r  i n m e d ia to  a l g u n a  vez  
p i d i e r e ,  y  j u z g a r e  q u e  lo q u e  le  c a b e  a q u e !  a n o ,  ó p a r t e  d e l lo ,  se  le  l i b r e  e n  
p l a t a ,  p a r a  c o m p r a r  a l g u n a  cosa  p a r a  Ia i g l e s i a ,  y  c u l to  d iv in o ,  c o n s t a n d o  
q u e  t i e n e  e n  su  R e d u c c ió n  Io n e c e s a r i o  p a r a  a q u e l  a n o  p a r a  s í  y  s u  C o m -  
p a n e r o ,  e l  S u p e r i o r  d e  la s  R e d u c c i o n e s  l e  d é  l i b r a n z a  p a r a  e l  P . P r o c u r a 
d o r ,  p a r a  q u e  le c o m p r e  lo q u e  le  j u z g a r e  c o n v e n i r  p a r a  su  R e d u c c i ó n ,  
e n v i a n d o  la  m e m ó r i a  d e  lo q u e  p id e ,  la  c u a l  v a y a  r e g i s t r a d a  p o r  e l  S u p e 
r i o r  d e  to d as  la s  R e d u c c i o n e s  y  f i rm a d a  d e  su  n o m b r e .

» lo .  Y  p o r q u e  a l g u n o s  a n o s  s u c e d e  q u e  n o  se  c o b r a  la  l im o s n a  e n t e -  
r a m e n t e ,  s ino  p a r t e  d e l i a ,  y á  v e c e s  e n  c a n t i d a d  q u e  no  se  p u e d e  c o m p r a r  
lo  q u e  h a n  m e n e s t e r  to d a s  las  r e d u c c i o n e s ,  y  se  p id e  e n  la m e m ó r i a ;  se  
a d v i e r t a  al  P .  P r o c u r a d o r  q u e  no p i e r d a  o c a s i ó n  de  i r  l l e n a n d o  la  m e m ó 
r i a  e n  lo q u e  p u d i e r e :  d e s p u é s  d e  l l e n a ,  h a b i e n d o  c o b r a d o  lo d e m á s ,  se  
r e m i : a  todo  p a r a  q u e  se r e p t f r t a  e n t r e  t o d o s  c o n f o r m e  á la  n e c e s i d a d  
q u e  h a y .

«LíURE. í .vo S o b r i .v o , Se cr et ar io . »
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I 6SD—R e g l a m e n t o  g e n e r a l  d e  D o c f r i n a s  e n v i a d o  o o r  el  P r o v i n c i a l  

P .  T o m á s  D o n v i d a s ,  y  a p r o b a d o  p o r  e l  G e n e r a l  P .  T i r s o

« O R D E N E S  PARA TOD.AS LAS R e DCCCIOXKS , APSOBADOS POR Nf . P .
G e n e r a l . ’

» l .  A u n q u e  s e a  d ia  d e  c o n f e s i o n e s  ó  r e e o n c i l i . i c io n e s .  n o  s e  a b r i r á  l a  
p u e r t a  d e  la  ig l e s i a  h a s t a  q u e  c o n  la  lu z  d e i  d i a  se  p u e d a n  co m  c e r  l a s  p e r 
s o n a s .  Y  Ia s  l l a v e s  d e  l a  ig l e s i a  v p o r t e r i a ,  to d o  e l  t i e m p o  q u e  l ian  d e  e s t a r  
c e r r a d a s  l a s  p u e r t a s ,  h a n  de  e s t a r  e n  e l  a p o s e n t o  d e t  P a d r e  q u e  c u id a  d e  la  
D o c t r i n a :  a l  c u a l  to c a  v i s i t a r  t o d a s  I a s  n o c h e s  d i c h a s  p u e r t a s .  Y  d isp ó n -  
g a s e  q u e  d e s d e  la  i g l e s i a  ó c a l l e  n o  se  v e a n n u e s t r o s  a p o s e n t o s  ni olici- 
n a s .  p o n i e n d o  s i q u i e r a  u n  c a n c e l  q u e  i m p i d a  t a  v is ta .

»'2 . L a  c e r c a  d e  l a  c a s a  y h u e r i a  h a  d e  s e r  p o r  lo m e n o s  d e  t r e s  v a r a s  
e n  a l io .



»3. N u n c a  s e  h a b l e  á  m u j e r  a l g u n a  s in  q u e  e s t é  d e l a n t e  a l g u n o  d e  los 
N u e s t r o s ,  ó  d o s  in d io s  d e  t o d a  s a t i s f a c c ió n .

»4. N i n g u n o  s a l d r á  d e  n o c h e  s in  l i n t e r n a  e n c e n d i d a ,  v  a c o m p a n a d o  d e  
a l g ú n  e n f e r m e i r o ,  y  o t r o s  d o s  ind ios  d e  s a t i s f a c c ió n .  Y  d e  d ia  l l e v a r á n  e l  
m i s m o  a c o m p a ã a m i e n t o .  Y  á  los in d io s ,  i n d ú s t r i e s e l e s  q u e  e s t é n  s i e m p r e  
á  l a  v i s t a  d e i  P a d r e :  y  si e l  r a n c h o  e s t u v i e r e  o s c u ro ,  s e  e n c e n d e r á  l a  c a n 
d e i a  q u e  p a r a  e s t e  e fe c to  se  l l e v a r à  s i e m p r e  p r e p a r a d a .

»5. C a d a  q u i n c e  d ia s ,  si no h u b i e r e  p l à t i c a ,  h a b r á  u n a  c o n f e r e n c i a ,  
ú  l e c c i ó n  d e  a l g ú n  l i b ro  a p ro p ó s i to ,  co m o  e l  P .  A l o n s o  R o d r i g u e z ,  e tc .
Y  l a  s e m a n a  q u e  n o  h a y  e s t a  p l á t i c a  ó c o n f e r e n c i a ,  s e  l e e r á  a l g o  dei  Ipst i-  
t u t o ,  ó  d e  lo s  Ó r d e n e s ,  e t c .  L a  c o n f e r e n c i a  d e  c a s o s  s e r á  c a d a  ocho  d ia s ,  
ó e n  s u  l u g a r  s e  l e e r á  a l g ú n  l i b r o  d e  M o r a l  q u e  e l  S u p e r i o r  s e n a l a r e ,  p a r a  
lo c u a l  s e  t o c a r á  l a  c a m p a n a  á  e l l a .

»6 . N o  s e  p e r m i t a n  c u e l g a s ,  e t c . :  ni q u e  los  P a d r e s  t ; n g a n  c a b a l lo s ,  
n i  s i l l a s ,  n i  m u l a s ,  c o m o  c o s a  p r o p ia ,  n i  l a s  U e v e n  c o n s ig o  c u a n d o  se 
m u d a n .

»7. C u a n d o  h i c i e r e  a u s ê n c i a  e l  C u r a ,  le  d e j a r á  a l  C o m p a n e r o  la  11ave 
d e  s u  a p o s e n t o ,  v  d e  l a s  o f ic inas .  Y  si ío h i c i e r e  e l  C o m p a n e r o ,  le d e j a r á  la  
d e  su  a p o s e n t o .  Y  n i n g u n o  i n n o v e  e n  lo q u e  h a l l a r e  e n t a t l a d o ,  as í e n  lo  
e s p i r i t u a l  c o m o  e n  lo  t e m p o r a l ,  d e  l a  D o c t r i n a ,  e s p e c i a l m e n t e  en  m a t é r i a  
d e  e s t a n c i a ,  c h á c a r a  ó h u e r t a ;  ni i n i r o d u c i r á  u so s  nuevo:i, n i  h a r á  o b r a  
a l g u n a  s in  l i c e n c i a  d e i  S u p e r i o r ,  t u e r a  d e  los r e p a r o s  n e c e s a r i o s ,  com o 
v e l e j a r ,  e t c .
v  »8 . L o s  P a d r e s  q u e  c u i d a n  de  la  D o c t r i n a  t i e n e n  f a c u l t a d  p a r a  c o n t r a 
to s  q u e  n o  e x c e d a n  e l  v a lo r  d e  '20 a r r o b a s  d e  y e r b a ,  y  p a r a  d a r  á  o t r a s  Doc-  
t r i n a s  lo  q u e  n o  e x c e d i e r e  d e i  v a lo r  de  s e is  pesos .  L o  c u a l  n o  h a  d e  s e r  n i  
t a n t a s  v e c e s ,  n i  d e  los  g ê n e r o s  q u e  se s i g a  d a n o  c o n s i d e r a b l e  á l a  D o c 
t r i n a ,  n i  d é  q u é  n o t a r  á  los ind io s .

»9. E l  P .  S u p e r i o r  t e n d r á  c u a t r o  C o n s u l t o r e s  e n  e l  P a r a n á :  v o t r o s  
c u a t r o  e l  P .  V i c e s u p e r i o r  e n  e l  L r u g u a y :  y  a s im i s m o  u n  A d m o n i t o r  c a d a  
u n o  d e  l o s  S u p e r i o r e s .  Y  c u a n d o  com o á t a l e s  se  le s  e s c r i b i e r e  a l g u n a  c o s a  
t o c a n t e  á  s u  o f ic io ,  s e  p o n d r á  a l  p ie  d e i  s o b r e s c r i t o  d e  l a  c a r t a  ó b i l l e t e  
u n a  A  m a y ú s c u l a :  y  e l  S u p e r i o r  6 V i c e s u p e r i o r  n o  l a s  p o d r á n  l e e r .

»10. P a r á  lo s  c a s o s  u r g e n t e s  d e  g u e r r a  h í .b r á  c u a t r o  S u p e r i n t e n d e n 
t e s  s e n a l a d o s  p o r  e l  P .  P r o v i n c i a l :  u n o  e n  e l  U . r u g u a y  h a c i a  a r r i b a :  o t ro  
e n  e l  m i s m o  r i o  h a c i a  a b a jo :  o t r o  d e  l a  o t r a  b a n d a  d e i  L r u g u a y :  y  o t ro  p o r  
e l  P a r a n á  a r r i b a .  Y  c a d a  u n o  d e  e l lo s  t e n d r á  do s  C o n s u l t o r e s  p a r á  la s  
c o s a s  d e  g u e r r a .

* 1 1 . N o  s e  d e s p a c h e  b a l s a  n i  c a n o a  a l g u n a  s in  l i c e n c i a  cfel S u p e r i o r :  
y  lo s  P a d r e s  q u e  c u i d a n  d e  Ia s  D o c t r i n a s  d e  I t a p ú a  y  Y a p e v ú  v i s i t a r á n  
t o d a s  l a s  b a l s a s  y  c a n o a s :  y si h a l l a r e r i  c a r t a s  e n c u b i e r t a s  q u e  no  e s t é n  
s c l l a d a s  c o n  e l  s e l l o  d e i  P .  S u p e r i o r ,  la s  e m b a r g a r á n  y  r e m i t i r á n  a l  S u p e 
r i o r .  \  l a s  c a r t a s  q u e  á  d ic h o s  P a d r e s  se  r e m i t i e r e n  a b i e r t a s ,  la s  r e g i s t r a -  
r á n ,  y  n o  h a l l a n d o  i n c o n v e n i e n t e ,  la s  c e r r a r á n  y  d e j a r á n  p a s a r .

»12. A s i  e l  C u r a  c o m o  e l  C o m p a n e r o  t i e n e n  l i c e n c i a  d e  i r  d e  u n a  D o c 
t r i n a  á  o t r a ,  v p o d r á n  d o r m i r  u n a  n o c h e  e n  e l l a .  M a s  n u n c a  se  h a  d e  d e j a r  
l a  D o c t r i n a  s i n  P a d r e  q u e  p u e d a  s a t i s f a c e r  á  los m in i s t é r io s .

»13. N o  s e  c o n v i d e  P a d r e  d e  o t r a  D o c t r i n a  a n t e s  d e  t e n e r  p a r a  e l lo  
l i c e n c i a  d e i  S u p e r i o r .
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» U .  E n  e l  c e l e b r a r  l a s  f iestas ,  la s  D o c t r i n a s  d e  L o r e t o ,  C o r p u s .  y S a n  
I g n a c i o  s e  c o r r e s p o n d e r á n  e n t r e  sí y  no  co n  o t r a s .  L a s  d e  S a n t a  A n a ,  C a n -  
d e l a r i a  é  I t a p ú a  se c o r r e s p o n d e r á n  e n t r e  sí y  n o  c o n  o t r a s .  L a s  de S a n  
J a v i e r ,  lo s  M á r t i r e s  y  S a n t a  M a r i a  se  c o m u n i c a r á n  e n t r e  s i  y  n o  c o n  o t r a s .  
L o s  A p ó s t o l e s  se  c o r r e s p o n d e r á  co n  la  C o n c e p c i ó n  y  n o  c o n  o t r a s .  S a n  
N i c o l á s ,  S a n  L u i s  v S a n  M ig u e l  se  c o r r e s p o n d e r á n  e n t r e  s í  y  n o  con  o t r a s .  

co  A s i m i s m o  S a n t o  T o in é  y - S a n  B o r ja  se  c o r r e s p o n d e r á n  e n t r e  sí  y no  con  
! £  o t r a s :  y lo  m i s m o  L a  C r u z  y  Y a p e y ú .

» lõ .  N o  s e  c o n v id e n  p a r a  la s  f iestas  los  a c ó l i t o s  n i  lo s  m ú s i c o s  d e  o t r a s  
D o c t r i n a s ,  s i n o  so la s  dos ó t r e s  voces  b u e n a s ,  si l a  D o c t r i n a  e n  q u e  se  c e l e 
b r a  la  f i e s ta  c a r e c e  de  e l l a s .  L o s  C o r r e g i d o r e s  y  g e n t e  p r i n c i p a l  d e  las  
D o c t r i n a s  q u e  se  c o r r e s p o n d e n  se p o d r á u  c o n v i d a r ;  p e r o  n o  se  p e r m i t a  que. 
a l g u n o  d e  e l l o s  se  a s i e n t e  e n  e! p r e s b i t e r i o ,  n i  e n  s i l l a ,  y  m e n o s  q u e  se  le 
d é  l a  p a z .  \ ' i  al A l f é r e z :  al  c u a l  se le  p o d r á  d a r  s i l l a  í u e r a  d e i  p r e s b i t e r io .  
N i  s e  p e r i n i t a n  e n t r e m e s e s  ni c o m é d ia s  e n  e s p e c i a l  d e  n o c h e ,  f u e r a d e c a s a ,  
d o n d e  c o n c u r r a n  in d ia s .  T a m p o c o  se p e r m i t i r á  q u e  d e  c a d a  D o c t r i n a  U e v e  
e l  P a d r e  m á s  q u e  t r e s  in d io s  d e  r a z ó n  q u e  le a c o m p a n e n .  Y  n i  e n  e s ta s  
o c a s i o n e s  n i  e a t r e  a n o ,  d u e r tn a n  los in d io s  g r a n d e s  c o n  lo s  m u c h a c h o s ,  ni 
e s t í ;n d e s p a c i o  en  n u e s t r o s  a p o s e n to s ;  e n  q u e  s e  e x c u s a r á n  h u r t i l l o s ,  e tc .  
iV u c s t ra  c o m i d a ,  e n  e s t a  v o t r a s  s e m e j a n t e s  l i e s t a s ,  no  e x c e d e r á  á  lo q u e  
se  s u e l e  d a r  e n  los  d ia s  de  P a s c u a  e n  n u e s t r o s  r e í e c i o r i o s .

» ló .  E n  l a  a d m i n i s t r a c i ó n  d e  los S a c r a m e n t o s ,  se  o b s e r v a r á  el  R i t u a l  
r o m a n o ,  c o m o  lo in a n d a  la 9 .a C o n g r e g a c i ó n  g e n e r a l ,  d e c r e t o  19, Canon 2!í.

>17. X i n g u n o  c a s e  á  p e r s o n a  d e  o t r a  D o c t r i n a  s in  t e n e r  t e s t im o n io  in 
s c r i p t i s  d e i  C u r a  de  e 1 Ia.

» IS. L o s  b a u t i z a d o s  p o r  a l g ú n  in d io  ó i n d i a ,  s e  h a n  d e  r e b a u t i z a r  su b  
c o n d : t i o n e .  Y  h a y a  s i e m p r e  e n  c a J a  p u e b lo  d o s  ó t r e s  v i e jo s  s e n a l a d o s  p a r a  
q u e  e l l o s  s o lo s  s e a n  p a d r i n o s  e n  los B a u t i s m o s .

«19.  E n  l a s  C u a r e s m a s ,  se  t r o c a r á n  los P a d r e s  d e  l a s  D o c t r i n a s ,  p o r 
q u e  s u s  f e l i g r e s e s  se p u e d a n  c o n f e s a r  c o n  m á s  l i b e r t a d .

» J0.  L o s  c a s a m i e n t o s  d e  los ind io s ,  c o n i ú n m e n t e  h a b l a n d o ,  n o  se  í i a rá n  
h a s t a  q u e  los  v a r o n e s  t e n g a n  d iez  y s ie te  a n o s  y  I a s  h e m b r a s  q u i n c e ,  si no 
h u b i o / e  c o s a  q u e  o b l ig u e  á  a n t i c i p a r  e l  c a s a m i e r u o  i  ju ic io  d e i  S u p e r i o r .

» 2 l . H a y a  a p a r t e  c e m e n t e r i o  c e r c a d o  y c e r r a d o ,  p a r a  q u e  se  c o n s e r v e  
l a  i g l e s i a  c o n  la  d e b i d a  d e c e n c ia .

L o s  c a n t o r e s  en  n i n g u n a  D o c t r i n a  p a s a r á n  d e  c u a r e n t a ;  y procú-  
r e s e  m i n o r a r  e s te  n ú m e r o ,  e s p e c i a l m e n t e  e n  lo s  p u e b i o s  p e q u e n o s .  L o s  
m o n a g u i l l o s  no  p a s a r á n  d e  se is ,  d e  d ie z  á  q u i n c e  a á o s ;  y  s e a n  v i r tu o s o s .  ^  
p a r a  la s  f i e s ta s ,  e t i a m  n ia y o re s ,  b a s t a n  e s to s  s e i s .  y n o  m á s .

T a i n b i é n  s e r á n  se is  y no  m á s  lo s  m u c h a c h o s  q u e  s i r v a n  e n  cas a .  
L o s  c u a l e s  t e n d r á n  a p a r t e  su  d o r m i to r io ;  y f u e r a  d e  é l  n o  d o r m i r á  a l g u n o  
d e l l o s .  T e n d r á  t a m b ié n  c a d a  u n o  su  h a m a c a  d e  p o r  s i .  Y  t e n d r á n  to d as  la s  
n o c h e s  v e l a  e n c e n d i d a  q u e  p u e d a  d u r a r  h a s t a  l a  m a n a n a .  \  v i s i t e s e le s  
a l g u n a s  v e c e s  d e s p u é s  de a c o s ta d o s ,  s in  t e n o r  d i a  n i  h o r a  lijí , p o r q u e  no 
s e  a s t g u r e n .  Y  p r o c ú r e s e  q u e  s i e m p r e  t e n g a n  q u e  i i a c e r ,  c o m o  t a m b ié n  los 
o l i c i a l e s  d e  c a s a ;  y no sc  t e n g a  e n  e l l a  in d io  q u e  n o  s e a  d e  b u e n a s  cos tum - 
b r e s .

»2 1 . L o s  q u e  e s t á n  e n  la s  e s t â n c i a s  v c h á c a r a s ,  a u n q u e  e s t é n l e j o s ,  
a c u d i r á n  á  o i r  M isa  á  su  D o c t r i n a  ò á  la  m á s  c e r c a r i a  d e  l a  e s t a n c i a ;  r e p a r -



t i é n d o s e  d e  m a n e r a ,  q u e  a c u d a n  u n o s  d i a s  los u n o s ,  y o l r o s  d i a s  los o t ro s .
»25.  N o  s e  o b l i g u e  á  t r a b a j a r  á  los indios, a u n q u e  s e a n  d e  poca e d a d ,  

e n  l o s  d i a s  q u e  s o n  d e  l ie s ta  p a r a  los espanoles .  .
»26. L a s  d a n z a s  e n  n i n g u n a  l iesta  p a s a r á n  de  c u a t r o ;  v no e n t r a r á n  e n  

e l l a s  m u j e r e s ,  n i  inuc l iac l ia s ,  ni v a r o n c s  e n  t ra je  d e  m u j e r e s .
»27. L o s  e n f e r m o s  q u e  h u b i e r e  d e  p e l ig ro  se  h a n  d e  v i s i t a r  todos lo s  

d i a s  p o r  a l g u n o  d e  los P a d r e s .  V  e n  c a s a  todos los d ia s  se  h a r á  u n a  b u e n a  
o l l a  p a r a  r e p a r t i r  á  lo s  e n f e r m o s  c o n  u n  b u e n  p e d a z o  d a  pan .

»2S. N o  s e  h a g a n  p r e s e n t e s  á  p e r s o n a s  de f u e r a ,  co m o  p a r i e n t e s ,  a m i 
g o s ,  e t c . ,  d e  lo s  g ê n e r o s  q u e  a ü q u i e r e n  ó l iacen  los ind ios  p a i a  sí ú p a r a  e l  
c o m ú n  d e  s u s  p u e b lo s .  V ni e l  S u p e r i o r  ni el P ro v in c ia l  p e r m i l i r á n  se m e-  
j a n t e s  d á d i v a s ,  q u e  p u e d e n  o c a s i o n a r  n u i r m u r a c ió n  <5 d e  sei é d i to  de n u f s t r a s  
D o c t r i n a s .

•29. L o s  e n t i e r r o s  d e  los  ia d io s  se h a g a n  con s o l e m n id n d ,  y e n d o  po r  el 
d i f u n to  á s u  c a s a ,  ó á  a l g ú n  s i t io  d e  la  p laza  a p a r e j a d o  p a r a  e l lo ,  p o n ie n d o  
c u a t r o  v e l a s  e n c e u d i d a s  a l r e d e d o r  d e i  íé r e t ro ;  y  d e  n i n g u n a  m a n e r a  se  
t r a i g a n  á  l a  p u e r t a  d e  la  i g l e s i a .  s ino  e n  caso  de  n e c e s i l a d ,  e tc .

»o0. A  lo s  c a c i q u e s  p r i n c i p a l e s  no se c a s t ig u e  e n  p ú b l ic o ,  y p r e c e d a n  
a l g u n a s  a m o n e s t a c i o n e s :  á  los c u a l e s  se p ro c u re  m o s t r a r  e s t im a c ió n ,  hon- 
r á n d o l o s  c o n  o n c io s ,  y  e n  e l  v e s t id o  co n  a l g u n a  s i n g u l a r i c a d  m á s  q u e  sus  
v a s a l l o s .  \  á  los  C o r r . e g i d o r e s  y  A lc a ld e s ,  no se p o d r á  c a s t i g a r  sin l i c e n 
c i a  d e i  S u p e r i o r .  A  los c u a l e s  s in  su  o rd e n  no se ha  d e  d e s p o j a r  de  sus  of í
c io s :  p ra e c ip u í  c u a n d o  e s l á n  c o n r i rm a d o s  por los G o b e r i a d o r e s .

»31. T e n g a c a d a  R e d u c c i ó n  un  l ib ro  d o n d e  se e s c r i b a n  los O r d e n e s  
g e n e r a l e s  y  p a r t i c u l a r e s ;  y  o t r o  d o n d e  se e s c r ib a n  l a s  a l h a j a s  d e  la s  s a c r i s -  
t i a  y  c a s a ;  y  o t r o  e n  la  i g l e s i a  d o n d e  se a s t e n i e n  c o n  d i s t i n c i ó n  los  B a u t is -  
m o s .  c a s a m i e n t o s  v el c a t á l o g o  d e  los d i fun tos .

»32. L a  V i s i t a  d e  los O b i s p o s  v  V i s i t a d o r e s  en  lo t o c a n te  á  S a c r a m e n 
tos ,  p i l a ,  c o í r a d í a s  y  c o sa s  t o c a n t e s  a l  oficio de  C u r a s ,  n a d i e  se  la s  p u e d e  
q u i t a r ,  p o r  s e r  d e  d e r e c h o -  P e r o  si q u i s i e r e n  v i s i t a m o s  Je v iu  et monbus,  no 
s e  h a  d e  p e r m i t i r ,  s in o  e s t o r b a r l o  con  todos los r e q u i r i m i e n i o s  po s ib le s  e n  
v i r t u d  d e  n u e s t r o s  p r i v i l é g i o s  y  C é d u la  d e  S .  M. P e r o  si p e r s i s t i e s e n  e n  
p u b l i c a r  e l  a u t o  c o n  d ic h a s  c i r c u n s t a n c i a s ,  Jc morifciis e; v iu .  se  a c o n s e j a r á  
á  n u e s t r o s  i n d io s  q u e  de  n i n g u n a  m a n e r a  les  den  a v io  n i n g u n o  p a r a  p a s a r  
a d e l a n t e  e n  l a  V i s i t a  d e  n u e s t r a s  D o c t r in a s

»33. A c e r c a  d e  la  p a g a  d e  los  ind ios ,  se o b s e rv e  lo s i g u i e n t e :  P o r  la 
i g l e s i a ,  p o r  s u m p t u o s a  q u e  s e a .  no  se d e b e  p a g a r ,  p o r q u e  se  d e b e  h a c e r  á 
c o s t a  s u y a ,  v n o  d e i  C u r a .  T a m p o c o  se  d e b e  de  la c a s a  d e i  s a c e r d o te ;  p o r  
g e n e r a l  c o s t u m b r e  d e  l a s  í n d i a s  p o r  o r d e n a c ió n  R e a l ;  y as í  no se  p a g a r á .  
C o m o  n i  t a m p o c o  d c  los  v i a j e s  q u e  h a c e n  los indios en p ro  de  la  R e d u c c ió n ,  
p o r q u e  to d o  lo  m a n d a  e l  P a d r e  h a c íe o d o  las  veces  de i  C o r r e g i d o r  y j u s t i -  
c i a ,  q u e  h a b í a  d e  m a n d a r  a q u e l l o  p a r a  el b ie n  com ún. A u n q u e  p a r a  m a y o r  
e d i l i c a c iú n  e s  j u s t o  q u e  en, la s  t a le s  o b ra s  se les d e  a lg o  Con q u e  t e r ie r lo s  
c o n t e n t o s ;  y  p r o c u r e n  lo s  P a d r e s  no  a c o s tu m b ra r lo s  á  p a g a r  d e  a n l e i n a n o ,  
n i  h a c e r l o s  t a n  i n t e r e s a d o s  q u e  no se m e n e e n  sin p a g a ;  p o r q u e  e s  b i e n  c r i a r -  
lo s  m á s  p o l i t i c a m e n t e ;  p u e s  todo Io q u e  te n e m o s  v t r a b a j a m o s  e s  p a r a  e l lo s .

»34. C a d a  s a c e r d o t e  d i r á  u n a  M isa  c ad a  m es  p o r  e l  R e y  n u e s t r o  S e i io r .  
c o m o  t a n  g r a n  b e n e f a c t o r  d e  n u e s t r a s  R e d u cc io n es .

»3õ. N o  s e  p id a  l im o s n a  á  los indios, c u a n d o  v an  p o r  v e r b a ,  p a r a  o b r a
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p ú b l i c a ,  a u n q u e  s e a  p a r a  i g le s ia ,  sin l i c e n c i a  d e i  S u p e r i o r ,  c o n  q u i e n  c o m u -  
.  — n i c a r á . . .  e l  C u r a  lo  q u e  h a  d e  h a c e r .  \ Ti la ra p o c o  s e  p e d i r á  c o s a  á  p e r s o n a  
^ / d e  f u e r a ,  n i  á  los P r o c u r a d o r e s  y  R e c t o r e s  d e  lo s  c o l é g io s ;  n i  se  i n s i n u e  
V *  q u e  h a y  n e c e s i d a d ,  s in  e x p r e s a  l i c e n c i a  d e i  S u p e r i o r  y  c o a  su  f i rm a .

»36. L o s  e j e r c i c i o s  e s p i r i t u a l e s  t e n g a n  e l  p r i m e r  l u g a r ,  y s e  a n t e p o n  - 
g a n  â  c u a l q u i e r a  o t r a  o c u p a c ió n  t e m p o r a l .  V  p a r a  q u e  l a  l e c c ió n  e s p i r i t u a l  
y  e l  R o s á r i o  t e n g a n  su  l u g a r ,  no s e  a b r a  l a  p u e r t a  d e s p u é s  d e  r a e d io d ía  
h a s t a  l a s  d o s .  Y  p a r a  q u e  h a y a  c o n c ie r to  e n  la  d i s t r i b u c i ó n ,  el  q u e  c u i d a  
d e  la  D o c t r i n a  t o c a r á  á  l e v a n t a r  v a c o s t a r ,  v e l  C o m p a n e r o  á  e n t r a r  y  s a l i r  
d e  o r a c i ó n ,  v e l  e  c o n t r a .  Y  los E je r c i c io s  a n u a l e s  se  t e n g a n  d e  R e s u r r e c -  
c ió n  á  S e t i e m b r e ;  p o r  p a r e c e r  e s te  t ie m p o  m á s  a c o m o d a J o .  L o s  c u a l e s  E j e r 
c ic io s  s e  t e n d r á n  e n  la  p ro p ia  D o c t r in a ,  ó c o n  l i c e n c i a  d e i  S u p e r i o r  d o n d e  
m e j o r  p a r e c i e r e .

»37. C ú i d e s e  m u c h o  d e  la c l a u s u r a  e n  n u e s t r a s  c a s a s ,  d e  s u e r t e  q u e  s e  
e c h e  d e  v e r  q u e  Io son  d e  la  C o m p a n ia ;  y no  é n t r e  m u j e r  n i n g u n a  d e  la  

. p u e r t a  a d e n t r o ;  ni se  l e s  d é  á  b e s a r  la  m a n o ;  ni n a d i e  c a s t i g u e  p o r  s u  p r o 
p ia  m a n o .  n i  a s i s t a  o c u l a r m e n t e  á  c a s t i g o  d e  m u j e r ,  n i  e n  e l  l u g a r  d o n d e  
se  h a c e  e l  c a s t i g o ,  p o r  la  i n d e c e n c ia ;  d á n d o s e  á  v e n e r a r  y  r e s p e t a r  c o m o  
d i c e  su  r e g i a :  ’0>nnis se integriu t is  et g r j v i t j t i s  ex-jmplum pr.tebeJt.

>'33. H a y a  e s p e c i a l  v i g i l â n c i a  e n  q u e  los C o n g r e g a n t e s  d e  N u e s t r a  
■Seiiora y  C a n t o r e s ,  q u e  m á s  i n m e J i a t a m e n t e  s i r v e n  a l  a l t a r ,  v i v a n  v i r 
t u o s a  y  h o n e s t a m e n t e .  Y  si d i e r e n  e s c â n d a l o ,  v c a s t i g a d o s  y  c o r r e g i d o s  
a l g u n a s  v e c e s  n o  se  e n m e n d a r e n ,  los e c h a r á n  d e  l a  C o n g r e g a c i ó n  ó M ú s ic a ;  
s in  q u e  v u e l v a n  á  e l l a  s in  o r d e n  d e i  S u p e r i o r ,  q u e  c o n  n o t a b le  e n m i e n d a ,  
la  p o d r á  d a r ;  y si a c o n t e c i e r e  q u e  a l g ú n  i n J i o  M a e s t r o  v a y a  á  a l g u n a  
R e d u c c i ó n  n u e v a ,  se a  d e  c o n o c id a  v i r tu d ,  á  e l e c c i ó n  d e i  m i s m o  S u p e r i o r ;  
y  si d i e r e  m a l  e j e m p lo ,  lo v o l v e r á  á su  p u e b lo  s in  a g u a r d a r  m ás )  e l  P a d r e  
q u e  c u i d a  d e  l a  R e d u c c i ó n .

S i  a l g ú n  in d io  d i e r e  e s c â n d a lo  a o t a b i e  e n  o t r a  R e d u c c i ó n ,  e l  q u e  
l a  t i e n e  á  su  c a r g o ,  c o n  p a r e c e r  de  su  c o m p a ü e r o ,  l e  p u e d e  c a s t i g a r  con-  
f " r r . i e  a l  d e l i t o ,  p a r a  q u i t a r  e l  e s c â n d a lo .  P e r o  no h a g a  c a s t i g o  g r a v e ,  s in  
c o n v e n i r  e n  é l  a m b o s  c o m p a í ie ro s ;  y no  c o n v i n i c n d o .  se  r e c u r r i r á  a l  S u p e 
r i o r .

>40. N o  h a y a  m á s  v a r a s  de  J u s t i c i a  q u e  la s  q u e  t i e n e n  los  C a b i l d o s  
e s p a n o l e s ;  y n o  s e a n  m u c h a c h o s  los q u e  se  e l i i r e n ;  v m u c h o  m e n o s  lo s  fis
c a l e s  d e  l a s  m u j e r e s .

->41. A  lo s  n in o s  d e  la  D o c t r in a  se le s  d é  c j n  í a c i l i d a d  l i c e n c i a  p a r a  i r  
c o n  s u s  p a d r e s  á  l a s  c h á c a r a s ,  e n  t i e m p o  de  o . r p i c i ó n  y d e  la  c o s e c h a  d e  
mai.«. Y  c u a n d o  l l e g a r e n  á  e d a d  de  d ie z  y se is  a n o s ,  y s a b c n  l a  D o c t r i n a ,  
no  se  l e s  o b l i g a r á  á  q u e  e n t r e n  á  e l l a  m á s  q u e  s á b a d o  y d o m in g o .  P e r o  si 
no  la  s a b e n ,  s e  l e s  o b l i g a r á  á q u e  e n t r e n  todos  los  d ia s .

»4'2. P o d r á  h a b e r  c u a t r o  a s u e t o s  e n  e l  a n o .  d e  t r e s  á  t r e  ; m e s e s ;  e n  e l  
c u a l  p u c d e n  lo s  P a d r e s  de  l a s  D o c t r i n a s  iná< i n m e d i a t a s  se i i . i l a r  p u e s t o  e n  
e l  c a m i n o ,  ó j u n t a r s e  e n  a l g u n a  de  l a s  c o r e a n a s ;  p r e v i n i e n d o  s i e m p r e  
c u a l q u i e r  p e l i g r o  q u e  p u e d a  h a b e r .

*> 13. A l g u n a  d i f e r e n c i a  su e le  h a b e r  e n t r e  l o s  P a d r e s  p o r  c a u s a  d e  los 
in d io s  q u e  h a b i t a n  e n  o t r a  R e d u c c ió n ,  d e j a n d o  l a  s u y a .  Y  a s i ,  p a r a  q u e  
h a y a  t o d a  c o n f o r m i d a d ,  se o b s e rv e  lo s i g u i e n i e :  S i  e l  m a r i d o  v iv e  e n  u n a  
p a r t e  >: l a  m u j e r  e n  o t r a  ( p o rq u e  s u e l e n  d i v i d i r s e : ,  la  m u j e r  d e b e  i r  d o n d e
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e l  m a r i d o  t í e n e  s u  p r o p i a  h a b i t a c i ó a ,  v los hi jos q u e  to d a v ia  e s t á n  d e b a j»  
d e  l a  t u t e l a  d e ^ s u s  p a d r e s ,  h a n  d e  i r  con  el los;  y as í  a q u e l  l u g a r  e s  su  d o m i 
c i l io .  M a s  á  lo s  g e n t i l e s ,  se  l e s  h a  d e  d e j a r  i r  á  la R e d u c c ió n  q u e  g u s t a r e n ,  
a u n q u e  lo s  t r a i g a n  lo s  P a d r e s .  P e r o  á  los ind ios  a s e n ta d o s  y a  e n  u n a  p a r t e ,  
h a b ie n d o  t e n i d o  u n  a n o  d e  h a b i t a c i ó a  e n  e l l a ,  se  p r o c u r e n  c o n s e r v a r  a l l i .  V  
c u a n d o  se  v a n  á  o t r a s  R e d u c c i o n e s  ó p u eb lo s ,  c o o p e r a r ã o  los P a d r e s  á  q u e  
v u e l v a n .  . . .

»44. S i  à  n u e s t r a s  R e d u c c i o n e s  v i n i e r e n  ind ios  ó ín d ia s  d e  o t r a s  ó de  
los  p u e b l o s  d e  l o s  e s p a n o l e s ,  se  le s  p e r s u a d a  q u e  se  v u e lv a n  á  s u s  t i e r r a s .
Y  e n  c a s o  q u e  s e  t j u e d e  a l g u n o  ó a l g u n a ,  m u e s t r e n  l s s  P a d r e s  g u s t o  q u e  
los l l e v e n  s u s  D o c t r i n e r o s  <5 e n c o m e n d e r o s .

*45. N i n g u n o  e s c r i b a  a l  R e y  ó C o n s e jo s  c o n t r a  O b is p o s  ó G o b e r n a d o -  
r e s ,  n i  c o n t r a  a l g u n a  o t r a  p e r s o r a ,  sin  e n v i a r  las  c a r : a s  a l  P r o v i n c i a l .

»46. E n  l a s  R e d u c c i o n e s  n u e v a s  d o n d e  no h ay  c r i s t i a n o s ,  ó d o n d e  h a y  
po co s ,  n o  b a y a  c a s t i g o  d e  n i n g ú n  g ê n e r o ;  y d is im u le i i  co n  p a c i ê n c i a ,  po r  
n o  h a c e r  o d i o s a  l a  f e  á  e s to s  io f íe le s .  Y  e n  las R e c u c c i o n e s  a n t i g u a s ,  si 
e s t ã n  e n  p r o v i n c i a  d e  in f ie le s ,  d o n d e  se  e s p e ra  su  c o c v e r s ió n ,  no  l i a v a  c a s 
t ig o s  s in  d i r e c c i ó n  d e i  S u p e r i o r  d e  la s  R e d u c c io n e s .  V p r o c u r e n  los  X u e s -  
t r o s  c u a n d o  lo s  h a y a ,  g a n a r  n o m b r e  d e  p a d r e s  am o ro so s ,  t e m p l a n d o  la  j u s 
t i c ia  co n  l a  m i s e r i c ó r d i a  e n  lo s  c a s t i g o s  o rd in á r io s .

»47. L o s  P a d r e s  C o m p a n e r o s  e s t á n  y d e b e n  e s t a :  á la  o b c d i e n c i a  d e  
lo s  q u e  c u i d a n  p o r  C u r a s  d e  las  D o c t r i n a s ,  y  t i e n e n  o b l ig a c ió n  d e  o b e d e -  
c e r l e s ,  s in  h a b e r  e n  e s to  i g u a l d a d ,  p e ro  no m a a d a r á a  cosa co n  p r e c e p t o .  
M a s  si e l  C o m p a n e r o  d i j e r e  a l  C u r a  la p a l a b r a  no quie-o,  e s t á  d e c l a r a d o  
p o r  c a s o  r e s e r v a d o :  p o r q u e  X . P .  G e n e r a l  les  da  á  los C u r a s  lo m i s m o  q u e  
t i e n e n  los M i n i s t r o s  e n  e s te  p a r t i c u l a r .

»4S. E l  b e n e f i c i o  d e  la  y e r b a  se  a c a b a r á  po r  todo el  m e s  d e  A b r i l ,  po r  
los d a n o s  q u e  o c a s i o n a n  los f r io s  á  los indios.  '

»49. G u á r d e s e  e l  C a t e c i s m o  L i m e n s e  a p ro b a d o  por el S ín o d o  de i  P a r a -  
g u a y .

*50. X o  v a y a n  lo s  in d io s  á  h a c e r  c o n t r a to s  con  los in l ie le s  s in  e x p r í s a  
l i c e n c i a  d e i  P .  S u p e r i o r .

» 5 l .  E l  p r e c i o  d e  los c a b a l lo s  q u e  se co m p ra r ,  á  los  in f ie le s  s e r á  á 
pes o  p o r  c a b e z a ,  d e s p u é s  d e  in v e r n a d o s .

*52. E l  p r e c i o  d g  l e g u m b r e s  se a :  M a iz ,  t r e s  pesos f a n e g a :  y  todo 
g ê n e r o  d e  C u m a n d á s ,  á  c u a t r o  pesos .  D e  i r ig o ,  se p o d rá n  s o c o r r e r  a.{ invi- 
cem d a n d o  v e i n t e  h a n e g a s  d e  l im o s n a .  Y  si p a s a r e  J e  i h i  l a  n e c e s i d a J ,  se  
c o n c e r t a r ã n  e n  l a  p a g a ,  á  ju ic io  d e i  S u p e r i o r .

»53. L o s  c a s t i g o s  d e  los in d io s  se  a s i g n e n  d e i  modo s i g u i e n t e .  P o r  el  
n e f a n d o  y  b e s t i a l i d a d ,  s i e n d o  b ie n  p ro b a d o  el  de li to ,  t r e s  m e s e s  d e  e n c e -  
r r a m i e a t o ,  s i n  s a l i r  m á s  q u e  á  M isa ;  y e n  dichos t res  m e s e s  se  le s  d e n  
c u a t r o  v u e l t a s  d e  a z o t e s  d e  á  v e in te  y  c inco  po r  ca d a  vez: y  e s t a r á  todo 
e s t e  t i e m p o  c o n  g r i l l o s .  E l  q u e  d i e r e  y e r b a s  v en en o sas  y  p o lv o s ,  si a l  
p a c i e n t e  s e  l e  s i g u i e s e  l a  m u e r t e ,  s e r á  p u e s to  e n  c .ircel p e r p e t u a  c o m o  el  
q u e  c o m e t ió  h o m i c í d i o .  P e r o  si no se  le s ig u i e r e  la m t i í r t e ,  I l e v a r á  la  p e n a  
a r r i b a  d i c h a .  E n  lo s  d e m á s  d e l i to s  d e  inces tos ,  as í  de  c o n s a n g u i n i d a d ,  y  de  
e n t e n a d o s  c o n  m a d r a s t r a s  y  s u e g r a s ,  e tc . ,  y a b o r to  p ro c u ra d o ,  se  le s  e n c e 
r r a r á  p o r  t i e m p o  d e  d o s  m e s e s ,  e n  g r i l lo s ,  y  e n  es te  t i e m p o  se  le s  d a i  án  
t r e s  v u e l t a s  d e  a z o t e s .  Y  n u n c a  se  p a s a r á  de  cs ie  nvip.’.e ro .  \  á  lo s  q u e
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ItlQ:!— P .  A q u a v i v a  — l n s l r i i c c i ò n  p a r a  a f e r v o r i z a r  en  el  m i n i s t é r i o

(le lo s  i n d i o s  ^

« I n s t r c c c i ó n  p a r a  q u k  s e  a t i e n d a  CON M.\3 c a l o r  a l  M'.\ISTERIO d e  

I.OS I.VOIOS-»

« S u p u e s t o  q u e  e l  lin p r in c ip a l  cie Ia m is ió n  á  e s a s  p a r t e s  es  p a r a  el 
e m p l e o  d e  lo s  indios,  v q u e  la  n e c e s id a d  g r a n d e  d e  s e r  a y u d a d o s  d e  los 
N u e s t r o s  e s  m a y o r  c a d a  d ia ,  n o s  lia p a r e c i d o  q u e  d e b e m o s  d e  n u e v o  a c o r 
d a r  v e n c a r g a r  s e r i a m e n t e  lo q u e  d i v e r s a s  v e c e s  h e m o s  o r d e n a d o .

» 1 . P r i m e r a m e n t e ,  e n c o m e n d a m o s  m u c h o  á  l^s  S u p e r i o r e s  q u e  a l i e n -  
t e n  y  f a v o r e z c a n  e s t e  m i n i s t é r i o ,  j u n t á n d o s e  a l g u n a s  v e c e s  a l  ano ,  as:  el 
P r o v i n c i a l  c o n  su s  C o n s u l t o r e s ,  c o m o  los  R e c t o r e s  con  los s u y o s ,  p a r a  c o n 
f e r i r  c ò m o  s e  a v i v a r á  m á s  e l  t r a t o  d e  los i n d io s ,  v d e  los m é d io s  p a r a  a y u -  
d a r l e s  e n  Ia s  c o s a s  e s p i r i t u a l e s ,  y  ã  q u é  p a r t e s  se  p o d r á n  h a c e r  M is iones ,  
s e n a l a n d o  p e r s o n a s  d e  m u c h a  s a t i s f a c c ió n ,  y  q u e  a t i e n d a n  A la  ed i l icac ión  
y  p o b r e z a  q u e  se d e b e  e j e r c i t a r  e n  e l l a s ,  c u a n t o  la  sa lu d  d i e r e  l u g a r .

37. — O b c a . y i i a c i ò »  s o : i » i .  d k  l a s  d o c i ü i . s m j

»'£. P r o c u r e n  lo s  S u p e r i o r e s  l l e v a r  a d e l a n t e  e l  s o c o r r e r  á  los in d io s  e n  
s u s  n e c e s i d a d e s ,  h a c i é n d o le s  d a r  y  d á n d o l e s  l i m o s n a  c a d a  d ia  á  los q u e  lue-  
r e n  p o b r e s ,  c o n f o r m e  á  la  p o s ib i l id ad  de  l a  R e s i d e n c i a  ó c o l é g io ;  y  c u a n d o  
e l  q u e  e s t u v i e r e  e n f e r m o  e n v i a r e  á  p e d i r  c o n f e s o r  ( u l t r a  d e  q u e  e n  a c u d i r l e  
l u e g o  p a r a  e s to  n u n c a  se ha  de f a l t a r )  s e r á  b i e n  a v i s a r  a l  S u p e r i o r  si el  
ta l  e n f e r m o  t u v i e r e  f tecesidad:  y j u n t a m e n t e  d e c i r  a l  e n f e r m o  q u e  e n v i e  a l  
c o l é g i o  <5 r e s i d e n c i a  q u i é n  le U eve  a l g u n a  l i m o s n a  ó  r e g a l o .

«3. A d v i e r t a n  a s im is m o  q u e  c u a n d o  lo s  N u e s t r o s  r e s p o n d i e r e n  á  c a s o s  
de  c o n c i e n c i a ,  v a y a n  co n  el  r e s g u a r d o  q u e  n o  r e s u l t e  p e r j u i c i o  d e i  b ie n  
e s p i r i t u a l  ó t e m p o r a l  d e  los ind ios  c u a n t o  f u e r e  p o s ib l e .  V  lo s  p r e d ic a d o -  
r e s  d e  los e s p a ú o l e s  (que  no d e b r í a n  s e r  m á s  d e  u n o  e n  c a d a  c o lé g io ,  
e i c e p t o  el  d e  L im a ,  com o t e n e m o s  o r d e n a d o )  d e  c u a n d o  e n  c u a n d o  e n  los 
s e r m o n e s  l e s  d e n  a l g ú n  r e c u e r d o ,  c o n  p r u d ê n c i a ,  si>bre lo s  m a io s  t r a t a 
r a . e n t o s  y  a g r a v i o s  q u e  se  h a c e n  á los i n d io s ,  p a r a  e v i t a d o s  y  r e m e d i a d o s .

» l .  T e n e m o s  d i v e r s a s  veces  o r d e n a d o  q u e  n i n g u n o  d e  los X X .  se  
o r d e n e  d e  s a c e r d o t e  s in  q u e  p r im e ro  s e p a  b i e n  Ia  l e n g u a :  y  p a r a  f a c i l i t a r  
e s to ,  q u e  e n  t i e m p o  d e  la t e r c e r a  p r o b a c ió n  t e n g a n  t i e m p o  s e n a l a d o  p a r a  
e l lo :  y  q u e  si  a c a s o  p o r  no p e r d e r i a  o c a s ió n  d e  o r d e n a r s e ,  f u e r a  n e c e s a r i o  
se  o r d e n e n  a n t e s  d e  s a b e r i a ,  q u e  no  se  o c u p e n  e n  m i n i s t é r i o s  h a s t a  s a b e r i a  
b i e n .  V o l v i e n d o  á  e n c a r g a r  d e  n u e v o  e s to  á  V .  R .  p a r a  q u e  se  e j e c u t e  con 
to d a  e x a c c i ú n ,  a f iad o  q u e  los q u e  e s t u v i e r e n  e n  3  a p r o b a c i ó n ,  y  t a m b ié n  
lo s  e s t u d i a n t e s  e n  e l  t iem p o  d e  su s  e s tú d io s ,  p a r a  q u e  n o  o l v i d e n  la  l e n g u a  
lo s  q u e  la  s u p i e r e n ,  p r e d iq u e n  e n  e l l a  e n  el  r e l i to r i o .



»5. H a b i e n d o  t a m b ié n  o r d e n a d o  q u e  to d o s  lo s  X X . ,  ei: l u g a r  d e  los t r e s  
a n o s  q u e  l e e n  l a t i u  e n  E u r o p a  a n t e s  J e  o c u p a r s e  e n  o t r o s  m in i s t é r io s ,  se 
e j e r c i t e n  e n  e s te  d e  los indios,  y q u e  a s i m i s m o  e m p l c í n  e n  e l lo s  á todos 
le s  X X .  q u e  v a n d e  E u r o p a , q u e  co n  el f e r v o r  d e  l a  v o c a c ió n  q u e  d e s to  l l e v a n  
s e  a p l i q u e n  c o n  m;ls f ac i l idad :  a n a d o  a h o r a ,  p a r a  q u e  e s to  s e  o b s e rv e ,  
q u e  s i  e n  a l g ú n  c a s o  r a r o  e l  P r o v in c ia l  j u z g a r e  s e r  n e c e s a r i u  d i s p e n s a r  en  
e s t e  o r d e n .  nos  a v i s e  l u e g o  d e l a  p e r s o n a  c o n  q u i e n  d i s p e n s o .  y p o r  q u é  
c a u s a ;  y  u l t r a  d e s to .  d e  a q u i  a d e l a n t e .  c u a n d o  se  n o s  p r o p u s i e r e  a l g u n o  
p a r a  la  p ro f c s i im  ó g r a d o  f irme, no se nos  p r o p o n g a  a c t e s  d e  s a b e r  la  len-  
g u a ,  ó s e  n o s  a d v i e r t a  de  la c a u s a  p o rq u e  n'> la  a p r e n d i '} ,  p a r a  q u e  d e  a c á  
s<: o r d e n e ,  c o m o  lo l ia re m o s ,  q u e  no  se e j e c u t e  s u  p r o m o c i ó n  has ' .a  h a b e l l a  
a p r e n d i d o  b i e n ,  d e  m a n e r a  q u e  no  sólo p u e d a n  c o n t e s a r .  s in o  c a t e q u i z a r .

»ó. P o r q u e  e l  e j e m p lo  de  los S u p e r i o r e s  a n i m e  á  los d e m á s  á a p l i 
c a  r s e  á u n  m i n i s t é r i o  t a n  i m p o r t a n t e  co m o  e s t e :  p r o c u r e n  r.o só lo  n o n e r  la 
d i l i g e n c i a  q u e  p u d i e r e n  en  q u e  s e p a n  la  l e n g u a  lo s  d e ; n á s  q u e  e s t á n  
á  s u  c a r g o ,  m a s  t a m b i é n  e l lo s  a p r e n d a n  a l g u n a ,  p : i r a  p o d e r i a  e j e r c i t a r  
a l g u n a  v e z ,  c u a n d o  la s  o c u p a c io n e s  ío r z o s a s  d e  s u  o l ie io  le s  d i e r e n  l u g a r ,  
h a b l a n d o  t a m b i é n  e s :o  con el P r o v in c ia l  y su  c o m p a n e r o ,  e n  c u a n t o  les  
f u e r e  p o s ib le ;  a d v i r t ié n d o le .s  q u e  s e r á  b i e n  q u e  p o r  lo  m e n o s  la  m i t a d  de  
lo s  C o n s u l t o r e s  d e i  P ro v in c ia l  y  R e c t o r e s ,  s e a n  o b r e r o s  a n t i g u o s  d e  los 
i n d io s .  V  c u a n d o  e l  P r o c u r a d o r  q u e  f u e r e  e l e g i d o  p a r a  R o m a  no  r u e r e  de 
los o b r e r o s  d e  i n d io s ,  el  c o m p a n e r o  q u e  t r a j e m  e s  b i e n  q u e  lo  s e a .  p a r a  
q u e  a s í  n o s  d é  p le r .a  n o t ic ia  d e  lo q u e  c u  é s t r .  p a r t e  d e  m i n i s t é r i o s  de 
i n d io s  se  e j e c u t a :  y  p a r a  q u e  p o r  to d a s  v ia s  le a l e n t e m o s  y  f a v o r e z e a m o s :  
p u e s  c o n  é l  se  s i r v e  t a n t o  á  D io s  n u e s t r o  S e i i o r .  V  p o r  s e r  n e g o c i o  d e  t a n t a  
i m p o r t a n c i a ,  q u e  t a n t a s  ve c e s  le h em o s  e n c o m e n d a d o ,  e n c a r g o  c o n  todas  

v e r a s  á  lo s  C o n s u l t o r e s ,  a s i  de i  P r o v i n c i a l ,  co m o  de  los S u p e r i o r e s  lo c a l e s ,  
q u e  h a g a n  e n  e s t o  s u  oficio, a c o r d á n d o s e l o  m u c h a s  v e c e s ,  y a v i s á n d o n o s  
s i e m p r e  c ó m o  e s t o  s e  h a c e ,  con  q u é  e i a c c i o n  se o b s e rv a ,  y  si h a y  f a l t a  
ó  d e s c u id o .»  t
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1604—P.  A q u a v i v a —M o d o  de  e s t a b l e c e r  r e s i d e n c i a s  d e  M i s i o n e s

[ P a r a  e l  B r a s i l :  c o m u n ic a d o  e n  e s t a  c o p ia  á F i l i p in a s :  y  l u e g o  1.1 
P a r a g u a y ] .

.«1. B i e n  d e b e  V'. R .  J e  e n t e n d e r  c u á n  so líc i tos nos t e n d r á n  l a s  cosas  
d e  e s a  V i c e p r o v i n c i a ,  e n  q u e  X u e s t r o  S e n o r  se  s i rv e  t a n t o  co n  t a n  poca 
c o n s o l a c i ó n  h u m a n a ,  y  co n  t a n t a  s u e r t e  d e  p e l ig ro s ,  v c u á n  d e s e o s o s  e s t a 
r e m o s  d e  p o n e r  s u s  c o s a s  e n  e s t a d o  q u e  los hijos de  la  C o m p a n i a  q u e  
a t i e n d e n  a l  p r ó j im o  lo h a g a n  c o n  m a y o r  f ru to  y c o c s u e lo ,  p u e s  c o n  t a n to  
f e r v o r  d e  e s p í r i t u  se  p r i v a r o n  d e  lo q u e  s a n t a m e n t e  e n  o t r a s  p a r t e s  p ud ie -  
r a n  t e n e r '  p a r a  q u e  l a  C o m p a n i a ,  c o n s e r v a n d o  s ie m p re  su  b u e n  n o m b r e ,  
c r e z c a  e n  m e r e c i m i e n t o s  p a r a  c o n  D i o s  y  su  Ig le s ia ,  á c u y o  s e r v i c i o  e s t á  
c o n s a g r a d a .

y2. P o r  lo q u e  o t r a s  v e c e s  o r d e n a m o s  e n  e sa  V i c e p r o v i n c i a  l o q u e e i  
la s  d e m á s  t r a n s m a r i n a s ,  q u e  se p u s i e s e n ,  e n  la s  r e s id e n c ia s  y a l d e a s  e n  q u e  
n o  p ú d i é s e m o s  d e j a r  d e  e s t a r ,  los m á s  q u e  s e  p u d ies e  d e  los  NN’ .: y  q u e  
e s to s  se  r e t i r a s e n  d e  t i e m p o  e n  t i e m p o  á  los c o lé g io s ,  p a r a  r e s t a u r o  y  c o n -  
s u e lo  d e i  e s p í r i t u ,

»3. A l  p r e s e n t e  d e l i b e r a n d o  c o n  o t r a s  o c a s io r . e s  s o b re  e s t a  m a t é r i a ,  
y  e n c o m e n d á n d o l o  m u c h o  á  D io s  n u e s t r o  S e n o r  en  t i e m p o  q u e  c o n  los 
P a d r e s  A s i s t e n t e s  n o s  r e t i r a m o s  d o s  m e s e s  á  c o n s i d e r a r  m á s  d e  e s p a c i o  la s  
c o s a s  d e  la  C o m p a n i a ,  m e  p a r c c ió  e n  e l  S e n o r  o r J e n . i r  d e  n u e v o  lo q u e  
d i r é ,  p a r a  q u e  d e  n u e s t r a  p a r t e  n o  f a l t e m o s  á  cosa  q u e  p u e d a  s e r  d e  a l g ú n  
s e r v i c i o  d e  n u e s t r a  m í n i m a  C o m p a n i a ,  c o n s e rv a c ió n  y  c o n s u e l o  d e  sus  
h i jo s .  Y  á  V .  R .  t o c a r á  c o n  e f e c to ,  y  l u e g o ,  e j e c u t a r lo ,  co m o  le  e n c a r g a -  
m o s  q u e  lo h a g a ,  a v i s á n d o n o s  c o n  e l  p r i m e r o  [correo]  m e n u d a m e n t e  d e  
c u a n t o  e n  e s t a  p a r t e  h a b r á  h e c h o ,  e n t e n d i e n d o  qu-e nos s e r á  d e  g r a n  c o n 
s o l a c i ó n  s a b e r  q u e  h a  v e n c i d o  la s  d i ü c u l t a d e s ,  q u e  no d u d a m o s  se  o f r e c e -  
r á n ,  y  e s p e r a m o s  e n  l a  d i v i n a  B o n d a d  q u e  e l  f ru :o  c o m p e n s a r á  a l  t r a b a j o .

»4. E n  c a d a  a l d e a  y  r e s i d e n c i a  h a y a  u n  S u p e r i o r  d e  los N’ N.: y  é s t e  
n o  s c a  e l  q u e  e i p r o f e s o  a t i e n d a  á  los i n d io s ,  s i n o  o t ro  q u e  m i r e  p o r  la  d i s c i 
p l i n a  r e l i g io s a ,  y  c ú m o  so n  a y u d a d o s  lo s  c r i s t i a n o s .

>5. U l t r a  d e  lo s  S u p e r i o r e s  d e  c a d a  a l d e a  y r e s id e n c ia .  p o n g a  V .  R . u n  
S u p e r i n t e n d e n t e ,  q u e  no  h a g a  o t r a  c o s a  q u e  v i s i t a r  d e  c o n t i n u o  y  d i l i g e n 
t e m e n t e  l a s  a l d e a s  y  r e s i d e n c i a s  m á s  d i s t a n t e s  de  d onde  e s t u v i e r e  e l  V ic c -  
p r o v i n c i a l .

»6 . E l  of ic io  d e i  d i c h o  S u p e r i n t e n d e n t e  s e r á ,  com o d ich o  es ,  a n d a r  e n  
p e r p e t u a  v i s i t a  y  i n s p e c c i ú n  d e  la s  a ld e a s ,  a s i  e n  lo qu e  toca  á  los X X . ,  c o m o



- 5 8 0 -

e n  l a  c o n v e r s i ó n  y  c o n s e rv a c ió n  d e  los  in d io s  y a  c o n v e r t i d o s ,  m i r a n d o  c ó m o  
s e  g u a r d a n  Ias  ó r d e n e s ,  r e g i a s  y  d i s c ip l i n a  r e l i g i o s a :  y  q u e  no  s e a n  o f e n 
d i d a s  a q u e l l a s  p l a n t a s  n u e v a s ,  c u a n t o  f u e r e  p o s i b l e ,  c o n  t a n  c o n t i n u a s  in ju s -  
t i c i a s :  p r e v i n i e n d o  los m a le s  y t r a b a j o s  c o n  o r a c i ó n ,  v i g i l a n c i a  v  p r u d ê n 
c i a  r e l i g i o s a ,  s i e n J o  e l lo s  la  r e g i a  v iv a  d e  l a  r e l i g i ó n  q u e  lo s  X X .  h a n  d e  
o b s e r v a r ,  f u e r a  de  l a  c l a u s u r a  y o r d e n  d e  lo s  c o l é g i o s  y  c a s a s .

»7. L o s  S u p e r i o r e s  de  la s  a l d e a s  y r e s i d e n c i a s  s e r á n  e n  to d o  s u j e to s  
á  e s t e  S u p e r i n t e n d e n t e  com o á  su  i n m e d ia to  S u p e r i o r ;  no  lo s  p o d r á  p e r o  
m u d a r ,  ni p o n e r  el  S u p e r i n t e n d e n t e  s in  o r d e n  d e i  Y i c e p r o v i n c i a l ,  s a lv o  e n  
c a s o  u r g e n t e ,  y  e n  t iem p o  q u e  no se  p u d ie s e  r e c u r r i r  a l  Y i c e p r o v i n c i a l :  
y  e n t o n e e s  con  c o n s u l t a  d e i  R e c t o r  d e i  c o l é g i o  y  sus  C o n s u l t o r e s .  P e r o  
los d e m á s  s ú b d i to s  e s p a rc id o s  p o r  su s  r e s i d e n c i a s ,  lo s  p o d r á  m u d a r  d e  u n a  
á  o t r a ,  y  a u n  e n v i a r l o s  a l  c o lé g io  y p e d i r  o t r o s  e n  su  l u g a r .

»S. E s c r i b i r á  e l  S u p e r i n t e n d e n t e  a l  Y i c e p r o v i n c i a l  c o m o  e s c r i b e n  los  
R e c t o r e s  d e  los co lég io s :  y t a n to  m á s  m e n u d a m e n t e ,  c u a n t o  m á s  a p a r t a d a s  
e s t é n  l a s  r e s i d e n c i a s ,  y  co n  m á s  n e c e s i d a d y  t r a b a j o  se  g o b i e r n e n ,  y  c u a n t o  
m e n o s  v e c e s  p o d r á  r i s i t a r l a s  y  c o n s o l a r  e l  P .  Y i c e p r o v i n c i a l ,  los  q u e  e n  
e l l a s  v i v i e r e n :  y  e l  d icho  S u p e r i n t e n d e n t e ,  c u a n d o  e l  Y i c e p r o v i n c i a l  Ue- 
g a r e  a l  c o l é g io ,  le v e n d r á  á d a r  c u e n t a  d e  s u s  c o s a s  y  de  los d e m á s  n e g o -  
c io s  y  p e r s o n a s  q u e  e n  e l las  h ay .

»9. P a r a  e s to s  ofícios, q u e  no  t e n e m o s  p o r  d e  m e n o r ,  a n t e s  d e  m á s  
i m p o r í a n c i a  q u e  e l  g o b ie r n o  d e  los c o lé g io s ,  s e r á n  a p r o p ó s i t o  c o m ú n m e n t e  
los q u e  a c a b a n  o t r o s  g o b ie r n o s  d e  R e c t o r e s  ó Y i c e p r o v i n c i a l a s ,  á  los  c u a l e s  
V .  R .  y  s u s  s u c e s o r e s  d a r á  los d e m á s  a v i s o s  y ó r d e n e s  q u e  p a r a  b i e n  d e  
l a s  a l m a s  j u z g a r e  s e r  n e c e s a r io s ,  i n f o r m á n d o l o s  m u y  b i e n  d e  lo q u e  l e s  
c o n v i n i e r e ,  p á r a  h a c e r  oficio d e  t a n t a  i m p o r t a n c i a .  ’
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Verdaderamente, quién no comprende que esta barbaridad es 
indigna de un cristiano? Será tal vez una gran honra, poder robar 
impunemente, y un abominable crimen esta ley que profesamos? Os 
aseguro si yo hubiera estado presente, cuando os apresaron 
vuestros cuerpos hechos pedazos colgarían en los vecinos árboles 
(como bien merecido castigo por vuestro atrevimiento, para no 
decir: por vuestra impiedad) para terrible escarmiento de otros. Con 
qué autoridad y poder osáis cometer en país ajeno semejantes 
crímenes, inauditos entre nosotros los cristianos? En nuestro país, 
entre nuestros l imites y casas será permitido esto a vosotros? 
Supongamos, si tal cosa se hiciera por nosotros en Europa contra 
los vuestros, cómo pudieráis soportar esto? qué pensarías, que 
diríais, que pestes echaríais? qué preparativos bélicos no harías, 
qué expediciones mil itares contra nosotros?

Seguramente, no hemos merecido tal tratamiento, viviendo 
como vivimos tranquilamente en nuestros ranchos, y en paz en 
nuestros campos para que podáis perturbar esta paz e invadir como 
ladrones nuestras pacíficas aldeas y despoblar toda esta región, 
l levando por fuerza a todos, separando al padre de sus hijos, 
cruelmente, embaucando a los ingênuos, vejando, maltratando y 
matando á los que resisten. Sois devastadores y no soldados. Os 
llamáis sin razón con el glorioso nombre de cristiano manchándolo 
indecorosamente con vuestros crímenes. Vosotros, los famosos 
seguidores de Cristo queréis echarnos en cara nuestras malas 
costumbres ( taKvez menos malas que las vuestras), diciendo que 
no somos cristianos, que no creemos en Dios, que no sabemos nada 
de Él, que somos semejantes a los brutos, y qué más, y por qué y 
para qué? Tal vez por los crímenes y por las malas costumbres?
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Supongamos que sea así. Pero, y vosotros? Sois vosotros tal 
vez verdaderos cristianos, creéis vosotros realmente en Cristo? No 
lo creo. Es una farsa l lamaros con un nombre tan grande, f ieras 
sois, y más que fieras, locos rematados, malhechores consumados. 
Esto es lo que pienso yo y debo pensar de vosotros y así tengo que 
denominaros públicamente. Hay que fi jarse sólo un poco vuestro 
modo de vivir; tenéis que examinar sólo un poco vuestra conciencia, 
y comprenderéis que tengo razón. Toda la vida andáis por las selvas 
como fieras, vagáis por los campos semejantes a ellas, sin 
sacerdote, viviendo no como cristianos sino como salvajes, no 
oyendo nunca la palabra de Dios. Y vuestras obras? Estas consisten 
en robos, asaltos, fraudes, enganos, crueldades; y no se hasta con 
esto, sino venís por acá para perturbar nuestra paz, y mientras que 
nosotros por nuestros sacerdotes disfrutamos de bienestar, de que 
carecéis vosotros por vuestra detestable corrupción y codicia, 
mientras oímos docilmente la palabra de Dios y nos acostumbramos 
a vivir cristianamente, vosotros venís l lenos de crímenes a vejarnos 
y perturbamos. Nó, de ninguna manera, no sois cristianos, ni creéis 
en Dios, sino sois unos perversos criminales, indignos de l levar su 
i lustre y glorioso nombre. 1

1 Q U I N T A  C A R T A  Â N U A  D O  P E .  D I E G O  D E  T O R R E S .  D E  A B R I L  D E  1 6 1 4 ,  in: M C A 1 ,  p .  3 1 0 - 3 1 2 .
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Foram os demônios que nos trouxeram estes homens, pois 
querem, com novas doutrinas, privar-nos do que é antigo e do bom 
modo de viver de nossos antepassados. Tiveram estes muitas 
mulheres, muitas criadas e l iberdade em escolhê-las a seu bel- 
prazer, sendo que agora pretendem que nos liguemos a uma só 
mulher. Não é justo que isso continue assim, mas impõe-se que os 
desterremos de nossas terras ou que lhes t iremos as vidas.(...)

Vós não sois sacerdotes enviados de Deus para nosso 
remédio (e bem)! Sois, pelo contrário, demônios do inferno, 
mandados de seu príncipe para a nossa perdição! Que espécie de 
doutrina é esta que nos trouxestes? Qual o descanso (a paz) e o 
contentamento? Nossos maiores viveram com liberdade, tendo para 
seu bem as mulheres que queriam, sem que ninguém nisso 
estorvasse, com as quais viveram e passaram os seus dias com 
alegria. Vós, no entanto, quereis destruir  as suas tradições e impor- 
nos uma carga tão pesada, como é a de atar-nos com uma 
mulher.(...)

J

Já não se pode agüentar a l iberdade dos que, em nossas 
próprias terras, querem levar-nos a viver segundo sua ruim maneira 
de vida!(...)

Irmãos e f i lhos meus, já não mais é tempo de sofrermos 
tantos males e calamidades, como nos vêm através dos que 
chamamos padres. Encerram-nos eles numa casa - dir-se-ia igreja - 
e ali nos falam e dizem o contrário do que fizeram e nos ensinaram 
os nossos antepassados. Tiveram eles muitas mulheres, sendo que 
estes (padres) nô-las tiram e querem que apenas nos contentemos
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com uma. Isto não nos fica bem. Busquemos pois o remédio de tais 
males!(...)

Não é tempo de cartas, (...) mas de que honremos o modo de 
vida dos nossos antepassados e de que acabemos já com estes 
padres, e gozemos de nossas mulheres e de nossa l iberdade.2

2 MONTOYA, op. cit., p. 58,60.
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Já não sinto minha ofensa nem a tua; sinto somente a que esta gente 
adventícia faz a nosso ser antigo e aos costumes que herdamos de nossos pais. 
Porventura foi outro o patrimônio que nos deixaram senão nossa liberdade? A 
mesma natureza que nos eximiu da imposição de servidão alheia não nos tomou 
livres ainda de viver ligados a um local por mais que o eleja nossa escolha 
voluntária? Não têm sido até agora comum habitação nossa tudo o que rodeiam 
esses montes, sem que adquirisse posse em nós mais o vale que a selva?

Portanto, por que consentes que nosso exemplo sujeite nossos índios e, o 
que é pior, nossos sucessores, a este dissimulado cativeiro de reduções de que 
nos desobrigou a natureza? Não temes que estes que se chamam Faares 
dissimulem com esse título sua ambição e façam logo escravos vis aos que 
chamam agora de filhos queridos? Porventura faltam exemplos no Paraguai de 
quem são os espanhóis, dos estragos que fizeram em nós, cevados mais neles do 
que em sua utilidade? Pois nossa humildade não corrigiu sua soberba, nem nossa 
obediência a sua ambição: porque esta nação procura igualmente sua riqueza e 
as misérias alheias.

Quem duvida de que os que nos introduzem agora deidades não conhecidas, 
amanhã, com o secreto império que dá o magistério dos homens, não introduzam 
novas leis ou nos vendam infamemente, onde um intolerável cativeiro será o 
castigo de nossa incredulidade? Estes que agora com tanta ânsia procuram 
despojar-te das mulheres de que gozas, por qual outro lucro tentariam tão 
desavergonhada presunção, senão pelo desejo da presa que farão ao mesmo 
tempo em que te tiram? O que querem eles, se não as quiseram para seu capricho, 
em te impedir de sustentares tão numerosa família?

E principalmente, não sentes o ultraje de tua deidade e que com uma lei 
estrangeira e horrível derroguem as que recebemos de nossos antepassados; e 
que pelos vãos ritos cristãos se deixem os de nossos oráculos divinos e pela 
adoração de um madeiro as de nossas verdadeiras deidades? O que é isso? A 
nossa paterna verdade há de vencer assim uma mentira estrangeira? Este agravo 
a todos nos toca; mas em ti será o golpe mais severo: e se não o desvias agora 
com a morte destes aleivosos tiranos, foijarás as prisões de ferro de tua própria 
tolerância.
fonte impressa: BLANCO, Historia documentada, pág. 525s.



ANEXO 21

Discurso II do Cacique Patyravá



DISCURSO DO CACIQUE POTYRAVÁ

Vejo que se vai perdendo a l iberdade antiga de se andar por 
vales e selvas! É porque 'estes sacerdotes estrangeiros nos 
amontoam em povoados. Isto não se faz em nosso bem, mas para 
que ouçamos uma doutrina tão oposta aos ritos e costumes de 
nossos antepassados. E tu, Neçú, se abres os olhos, hás de notar 
que começas já a perder a reverência devida a teu nome! Porque, 
se os t igres e as feras desses bosques te estão sujeitos, fazendo 
coisas incríveis em tua defesa, amanhã te verás sujeito - como já o 
vês em outros - à voz daqueles homens adventícios. As mulheres de 
que gozas à nossa usança e que te amam, amanhã vê-las-ás que te 
aborrecem, sendo feitas mulheres de teus próprios escravos. Diante 
disso, que ânimo poderá haver tão forte, que sofra tal afronta?

Volve os olhos por todos esses povos, em que o pouco juízo 
de seus moradores fez f incarem o pé esses pobres homens, e verás 
diminuído seu poder! Já deixaram de ser homens e agora são 
mulheres à vontade estrangeira. Se esta mal não se atalha aqui e tu 
te rendes, então verás toda essa gente que mora neste lugar até o 
oceano, a despeito teu e por tua desonra, sujeita a eles. E tu, que 
és o verdadeiro deus dos ventos, te verás miserável e abatido. Tem 
tudo isso um remédio fácil, se aplicares teu poder em tirar a vida a 
esses pobretões.3

3 MONTOYA, op. cit., p. 197-198.


